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203.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 1.0 de dezembro de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDÊNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
-Geraldo Mesquita- Flávio Britto 
- José Lindoso José Esteves- Cat-
tete• Pinheiro - Renato Franco -
- Alexandre Costa - Clodomir Mi
let- José Sarney- Fausto Castelo
Branco - Petrõnio Portella - Hel
vídio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara- Wilsoa Gon
çalves - Dinarte Mariz - Lui.3 de 
Barros - Jessé Freire - Domício 
Gondim - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - Paulo Guerra - Lui3 
Cavalcante - Augusto Franco -
Leandro Macie·l - Lourival Baptista 
- Antônio Fernandes - Heitor Dias 
- Ruy Santos- Carlos Lindenber3 
- Eurico Rezende - Amaral Peixoto 
- Paulo Torres- Vasconcelos T(Jr-
res - Benjamim Farah - Gustavo 
Capanema - José Augusto - Maga
lhães Pinto- Emival Caiado- Osi
res Teixeira - Fernando Corrêa -
Italívio Coelho - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Antônio Carla..> -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guida Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-- A lista de presença acusa o compare
cimento de 52 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a se·s
são. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo procederá à leitura 
do expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Enviando à. il."evisão do Senado autógra
fos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 116, DE 1973 

(N,o 1.698-B/73, na. Casa. de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Fixa os :valores dos níveis ·de ven
cimentos 1do grupo Direção e Asses
soramento Superiores do quadro per
manente da Secretaria do Tribunal 
Superior do Trabalho, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 
dos cargos em provimento em comissão 
integrantes do grupo Direção e Assesso
ramento Superiores do quadro perma
nente da Secretaria do Tribunal Superior 
do Trabalho, estruturado nos termos da 
Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, 
correspondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

TST-DAS-4 
TST-DAS-3 
TST-DAS-2 
TST-DAS-1 

Vencimentos Mensais 
Cr$ 

7.500,00 
7.100,00 
6.600,00 
6.100,00 



Art. 2.0 - .1\.s diárias de que trata a 
Lei n.o 4.015, de 20 de dezembro de 1961, 
e respectivas absorções e as gratificações 
de representação, nível universitário e 
de retribuição pelo regime de tempo in
tegral e dedicação exclusiva refe•rente.3 
aos cargos que integram o grupo a que 
se refere esta lei são absorvidas, em ca
da caso, pelos vencimentos fixados no 
artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigên
cia dos atas individuais que incluírem os 
ocupantes dos cargos reclassificados ou 
transformados nos cargos que integrem 
o grupo de que trata esta lei, cessará, pa
ra os mesmos ocupantes, o pagamento 
das vantagens especificadas neste artigo, 
bem como de quaisquer outras que, a 
qualquer título, venham percebendo, res
salvados apenas o salário-família e a 
gratificação adicional por tempo de ser
viço. 

Art. 3.0 - Na implantação do plano de 
classificação dos cargos que deverão in
tegrar o grupo de que trata esta lei, po
derá o Tribunal Superior do Trabalho 
transformar em cargos em comissão, 
funções gratificadas e encargos de gabi
nete a que sejam inerentes atribuicões 
de direção, chefia ou assessoramen tó. 

Art. 4.0 - Ficam criados no quadro 
permanente da Secretaria do Tribunal 
Superior do Trabalho quinze· cargos de 
Assessor de Ministro, código TST-D.AS-
192 .2, e quatro cargos de Assessor, có
digo TST-DAS-102 .1. 

§ 2.0 
- Os cargos de AS'sessor de Mi

nistro, código TST-DAS-102. 2, são pri
vativos de bacharéis em Direito e serão 
providos mediante livre indicação dos 
magistrados junto aos quais forem servir. 

§ 3.0 - o provimento dos cargos cria
dos pelo § 1.0 deste artigo fica condicio
nado à existência de recursos orcamen
tários próprios do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Art. 4.0 
- Os vencimentos fixados no 

Art. 1.0 são aplicados a partir da vigên
cia dos atos de inclusão de cargos no 
novo grupo. 

Art. 5.0 - O exercício dos cargos em 
comissão do grupo de que trata esta lei 
é incompatível com a percepção de· gra
tificação por serviços extraordinários e 
de representação de gabinete. 

Art. 6.0 -Os cargos de provimento em 
comissão de Diretor de Secretaria, códi
go TST-DAS-101. 3, de Secretário do Tri-
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bunal Pleno, código TST-102. 3, de Di
retor de Serviço, código TST-DAS-101.2, 
e de Assessor de Ministro, código TST
DAS-102 .2, somente serão providos após 
a vacância dos correspondentes cargos 
efetivos de Vice-Diretor, Secretário do 
Tribunal Superior do Trabalho, Diretor 

· ·cte Serviços e Assistente Técnico do Pre
sidente. 

§ 1.0 - As gratificações de re·pre.senta
ção e de nível universitário e as diárias 
de que trata a Lei n.0 4. 019, de 20 de 
dezembro de 1961, e respectivas absor
ções que estiverem sendo percebidas pe
los ocupantes efetivos a que se refere 
este artigo serão absorvidas pelo.:; venci
mentos fixados por esta lei para os cor
r::;pondcnte•.3 cargos em comissão. 

§ 2.o - A gratificação adicional por 
tempo de serviço dos ocupantes efetivos 
dos cargos a que se refere este artigo 
será calculada na forma do disposto no 
art. 10 da Lei n.o 4.345, de 26 de junho 
de 1964. 

Art. 7.o - É vedada a contratação, a 
qualque·r título e sob qualquer forma, de 
serviços com pessoas físicas ou jurídicas, 
bem assim a utilização de colaboradores 
eventuais retribuídos mediante recibo, 
para o desempenho de atividades ineren
tes aos cargos integrantes do grupo .. 
TST-DAS-100. 

Art. 8.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios do Tri
bunal Superior do Trabalho, bem como 
por outros recursos a esse fim destina
dos, na forma da legislação pertinente. 

Art. 9.0 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 434, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termo.:; do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de
liberação de Vossas Excelências, acom
panhado de mensagem do Senhor Mi
nistro Vice-Presidente do Tribunal Supe
rior do Trabalho, o anexo projeto de lei 
que "fixa os valores dos níveis de venci
mentos do grupo Direção e Assessora
menta Superiores do quadro permanente 
da Secretaria do Tribunal Superior do 
Trabalho, e dá outras providências". 

BraS'ília, 22 de novembro de 1973. -
Emílio G. Médici. 



EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO TRIBU
NAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Excelentíssimo Senhor General-de-Exér
cito Emílio Garrastazu Médici 

Digníssimo Presidente da República Fe-
derativa do Brasil 

Brasília - Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Na conformidade do art. 115, II, da 
Constituição e em cumprimento a seus 
arts. 98 e 108, § 1.0, e as disposições da 
Lei Comple-mentar n.0 10, de 6 de maio 
de 1971, e, ainda, nos termos dos arts. 7.0 

e 15 da Lei n.0 5. 645, e 10 de dezembro 
de 1970, o Tribunal Superior do Trabalho, 
em sessão administrativa de 19 do cor
rente, aprovou o anteprojeto de lei de 
fixação dos vencimentos do grupo Di
reção e Assessoramento Superiores. 

2. O referido anteproj e to foi, inicial
mente, objeto de estudo pela equipe téc
nica de alto nível da Secretaria C.este 
Tribunal, em estreita colaboração com 
o Departamento Administrativo do Pes
soal Civil, e guarda perfeita consonância 
com o anteprojeto da Secretaria do Su
premo Tribunal Federal. 

3. É necessário esclarecer que, encon
trando-se em fase adiantada os estudos 
do Plano de Classificação de Cargos des
te Tribunal, a que se refere o presente 
anteprojeto de lei, este órgão não usou 
da faculdade de aproveitamento dos car
gos de Assistente Técnico do Presidente, 
previsto no art. 7.0 da Lei n.0 5.923, de 
1.0 de outubro de 1973, inclusive porque 
não esgotado o prazo de noventa dias ali 
previsto, razão pela qual tais cargo.:; fi
guram no projeto de lei de fixação dos 
vencimentos do grupo Direção e Assesso
ramento Superiores. 

4. Tenho pois, a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelên
cia o incluso anteprojeto de lei relativo 
ao quadro da Secretaria deste Tribunal. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência prote•stos de meu 
mais elevado apreço. Luiz Roberto de 
Rezende Puech, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência. 

(As Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças.) 

o"\ 
o) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 117, de 1973 

(N." 1.699-B/73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos dos grupos Atividades de 
Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, 
f:erviços de Transporte Oficial e Por
taria, Artesanato e Outras Ativida
des de Nível Superior do quadro per
manente da Secretaria do Tribunal 
Superior do Trabalho, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

P...rt. 1.0 - Aos níveis da classificação 
dos cargos integrantes dos grupos a que 
se refere esta lei do quadro permanente 
da Secretaria do Tribunal Superior do 
Trabalho, criados e estruturados com 
fundame•nto na Lei n.0 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, correspondem o.s se
E'Jintes vencimentos: 

I - Grupo Atividades de Apoio Judi
ciário 

Níveis Vencimentos Mensais 
Cr$ 

TST-AJ-8 ••••• o o o •• o • 5.200,00 

TST-AJ-7 •••••• o •••• o 4.600,00 
TST-AJ-6 • o •••• o o •••• 3. 900,00 

TST-AJ-5 ••••• o •••• o. 2.800,00 
TST-AJ-4 • o o •••• o •••• 2.400,00 
TST-AJ-3 o o ••••••••• o 2.000,00 
TST-AJ-2 ••••••• o o o •• 1.500,00 
TST-AJ-1 • o o • o ••••• o • 1.300,00 

II- Grupo Serviços Auxiliares 

Níveis Vencimentos Mensais 
Cr$ 

TST-SA-6 ••••• o •••••• 2.300,00 

TST-SA-5 '' .......... 1. 900,00 

TST-SA-4 ... ''.' .... ' 1. 500,00 

TST-SA-3 ... ' ' ....... 1. 000,00 
TST-SA-2 ... ' .. ' ...... 900,00 
TST-SA-1 . '.' '.' ..... 600,00 



III - Grupo Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria 

Níveis 

TST-TP-5 
TST-TP-4 
TST-TP-3 
TST-TP-2 
TST-TP-1 

Vencimentos Mensa!s 
Cr$ 

1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

IV- Grupo Artesanato 

Níveis 

TST-ART-5 
TST-ART-4 
TST-ART-3 
TST-ART-2 
TST-ART-1 

Vencimentos Mcnsals 
Cr$ 

2.000,00 
1.500,00 
1.200,00 

800,00 
500,00 

V - Grupo Outras Atividades de· Nível 
Superior. 

Níveis Vencimentos Mensais 
Cr$ 

TST-NS-7 •••••• o o o ••• 5.300,00 

TST-NS-6 •• o •••••• o •• 4. 700,00 
TST-NS-5 ••••••••••• o 4.400,00 
TST-NS-4 ••• o ••• o o o •• 3. 900,00 
TST-NS-3 • o •• o o o •• o o • 3. 700,00 
TST-NS-2 ••••• o. o •• o. 3.300,00 
TST-NS-1 ••• o o o •••••• 3.000,00 

Art. 2.0 - As diárias de que trata a 
Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro de 1961, 
e respectivas absorções, bem assim as 
gratificações de nível universitário, pelo 
regime de tempo integral e dedicação ex
clusiva e pelo serviço extraordinário a ele 
vinculado, de representação, referentes 
aos cargos que integram os grupos de 
que trata esta lei ficarão absorvidas, em 
cada caso, pelos vencimentos fixados no 
artigo anterior. 

§ 1.0 - A partir da vigência dos atos 
de transformação ou transposição de 
cargos para as categorias funcionais do 
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novo sistema, cessará, para os respect:
vos ocupantes, o pagamento das vanta
gens especificadas neste artigo. 

§ 2.0 - Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos funcionários do quadro perma
nente da Secretaria do Tribunal Supe
rior do Trabalho à medida que os res
pectivos cargos forem transformados ou 
transpostos para categorias funcionais 
integrantes dos demais grupos estrutu
rados ou criados na forma da Lei n.0 

5. 645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 3.0 - A gratificação adicional por 
tempo de serviço dos funcionários do 
quadro permanente da Secretaria do Tri
bunal Superior do Trabalho que forem 
incluídos nos grupos de que trata esta 
lei e nos demais estruturados ou criados 
na forma da Lei n.o 5. 645, de lO de de
zembro de 1970, será calculada de acordo 
com o disposto no art. 10 da Lei n.0 4.345, 
de 26 de junho de 1964. 

Art. 4.0 - Aos atuais funcionários que, 
em decorrncia desta lei, passarem a pe·r
ceber, mensalmente, retribuição total in
ferior à que vinham auferindo de acordo 
com a legislação anterior será assegu
rada a diferença, corno vantagem pes
soal, nominalmente identificável, na for
ma do disposto no art. 4.0 , e respectivos 
parágrafos, da Lei Complementar n.0 10, 
de 6 de maio de 1971. 

Art. 5.0 - Os inativos farão jus à 
revisão de proventos com base nos va
lore·s de vencimentos fixados no plano de 
retribuição para os cargos corresponden
tes àqueles em que se tenham aposenta
do, de acordo com o disposto no art. 10 
do Decreto-Lei n.0 1.256, de 26 de ja
neiro de 1973. 

§ 1.0 - Para efeito do disposto ne:Ste 
artigo, será considerado o cargo que te
nha servido de base · de cálculo para os 
proventos à data da aposentadoria, in
cidindo a revisão somente sobre a parte 
do provento correspondente ao venci
mento básico, aplicando-se as normas 
contidas nos arts. 2.0 e 3.o desta lei. 

§ 2.0 - o vencimento que servirá de 
base à revisão de proventos será o fixado 
para a classe de categoria funcional pa
ra a qual tiver sido transposto o cargo 
de denominação e símbolo iguais ou 
equivalentes aos daqueles em que se apo
sentou o funcionário, inclusive os cargos 
que foram reclassificados ou transforma
dos pela Lei n.0 5. 923, de 1.0 de outubro 
de 1973, 



§ 3.0 - O reajustamento previsto nes
te artigo será devido a partir da publi
cação do ato de transposição de cargos 
para a categoria funcional respectiva. 

Art. 6.0 - Na implantação do novo 
Plano de Classificação de Cargos, poderá 
o Tribunal Superior do Trabalho, me:·
diante ato da Presidência, tranS'formar 
em cargos, observada a regulamentação 
pertinente, empregos integrantes da ta
bela de pessoal temporário de sua Se
cretaria, regidos pela legislação traba
lhista, a qual é considerada extinta. 

Art. 7.0 - Ressalvada a hipótese pre
vista no parágrafo único do art. 3.0 da 
Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, 
fica vedada a contratação, a qualquer tí
tulo e sob qualquer fonna, de serviços 
com pessoas físicas ou jurídicas, bem 
assim a utilização de colaborador€·> 
eventuais, retribuídos mediante recibo, 
para o desempenho de atividades ineren
tes aos grupos de que trata esta lei. 

Art. 8.0 
- Os vencimentos fixados no 

art. 1.0 desta lei vigorarão a partir da 
data dos atas de inclusão de carg·os no 
novo sistema, a que se refere o § 1.0 do 
seu art. 2.o 

Art. 9.0 - Observado o disposto nos 
arts. 8.0 , inciso III, e 12 da Lei n.0 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas 
decorrentes da aplicação desta lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentário> 
próprios do Tribunal Superior do Traba
lho, bem como por outros recursos a esse 
fim . destinados, na forma da legislação 
pertmente. 

Art. lí)- Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

:MENSAGEM 
n.o 435, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de mensagem do s.r. Ministro 
Vice-Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, o anexo projeto de lei que "fi
xa os valores de vencimentos dos carg.Js 
dos grupos Atividades de Apoio Judi
ciário, Serviços Auxiliares, Serviçcs de 
Transporte Oficial e Portaria, Artesa
nato e Outras Atividade.s de Nível Su
perior do quadro permanente da Secre-
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taria do Tribunal Superior do Trabalho 
e, dá outras providências". 

Brasília, 22 de novembro de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO TRIBU
NAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Excelentíssimo Senhor General-de-Exér
cito Emílio Garrastazu Médici 

Digníssimo Presidente da República Fe
reral do Brasil 

Brasília - Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Na conformidade do art. 115, II, da 
Constituição e em cumprimento a seus 
arts. 98 e 108, § 1.0 , e às disposições da 
Lei complementar n.0 10, de 6 de maio 
de 1971, e, ainda, nos termos dos art. 7.0 

e 15 da Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro 
de 1970, o Tribunal Superior do Trabalho, 
em sessão administrativa de 19 do cor
rente, aprovou o anteprojeto de lei de 
fixação dos vencimentos dos grupos de 
Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, 
Transporte Oficial e Portaria, Artesanato 
e Outras Atividades de Nível Superior. 

2. O referido anteprojeto foi, inicial
mente, objeto de estudos pela equipe 
técnica de alto nivel da Secretaria deste 
Tribunal, em estreita colaboração com 
o Deparmento Administrativo do Pes
soal Civil e guarda perfeita consonân
cia com o anteprojeto da Secretaria do 
Supremo Tribunal Federal. 

3. Tenho, pois, a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelên
cia o incluso anteprojeto de lei, relativo 
ao quadro da Secretaria deste Tribunal. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de meu 
mais elevado apreço. 

Luiz Roberto de Rezende Puech, Vice
Presidente, no exercício da Presidência. 

(As Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o expediente lido vai à publicação. 

Eobre a mesa, requerimentos que vão 
ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 325, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno,· 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 110, 
de 1973 (n.0 1.696-B/73, na casa de ori
gem), que fixa os valores de vencimen
tos dos cargos do grupo Outras Ativida
des de Nível Superior do quadro per
manente da Câmara dos Deputados, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N. 0 326, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.o 113, 
d~ iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica,. que altera o Decreto-Lei n.0 610, 
de 4-6-69, que criou os quadros com
plementares de oficiais da Marinha. 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os requerimentos lidos serão apreciados, 
nos termos regimentais, ao final da or
dem do dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

33, de 1973 (n.0 117-B/73, na Câma
ra dos Deputados), que aprova as 
contas do Presidente da República, 
relativas ao exercício de 1971, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 675, 
da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
. Se 1?-enhum dos Srs. Senadores quiser 

d1scut1-lo, vou encerrar a discussão 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 72, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 785, de 1973), que autoriza 
o Governo do Estado de Goiás a rea
lizar operação de empréstimo exter
no destinado a financiar parte dos 
projetas estaduais de transporte, 
telecomunicações, saneamento bási
co e agricultura, tendo 
PARECER, sob n.0 786, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicidade. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores. quiser 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentado.3 (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 75, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Le
gislação Social, como conclusão de 
seu Parecer n.0 801, de 1973), que 
autoriza o Governo do Estado do 
Maranhão a alienar à Companhia 
Maranhense de Colonização - ..... 
COMARCO - áreas de terras públi
cas localizadas nas regiões Centro
Oeste e Noroeste do território esta
dual, tendo 
PARECERES, sob n.os 802 e 803, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de, com voto em separado do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, e 

- de Agricultura, favorável. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-lo, encerrarei a d i s c u s s ã o. 
(Pausa.) 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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O projeto irá à Comissão de Redação. 
Esgotada a matéria constante da or

dem do dia. 

Vai-se passar à votação do Re~ueri
mento n.o 325, lido no expediente, de· 
urgência para o Projeto de Lei da Câma
ra n.0 110, de 1973. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do PrO
jeto de Lei da Câmara n.0 110, de 
1973 (n.o 1.696-B/73, na casa de 
origem), que fixa os valores de ven
cimentos dos cargos do Grupo Outras 
Atividades de Nível Superior do qua
dro permane·nte da Câmara dos 
Deputados, e dá outras providências, 
dependendo de pareceres das Comis
sões de Constituição e Justiça, de 
Serviço Público Civil e de Financas. 

Solicito ao nobre Senador José Augus
to o parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

O SR. JOSÉ AUGUSTO (Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, o projeto em 
exame, de iniciativa da Mesa da Câmara 
dos Deputados, tem por objetivo fixar os 
valores de vencimentos dos cargos de 
provimento efetivo que irão integrar o 
grupo Outras Atividades de Nível Su
perior do seu quadro permanente, dando 
prosseguimento a uma série de medidas 
no sentido da implantação, no que con
cerne àquela casa do Congresso, da nova 
classificação de cargos e conseqüente pa
ridade retributiva. 

Ao justificar a proposição, assim se 
manifesta a douta Comissão Diretora da 
Câmara dos Deputados: 

"Com vistas à mais completa hierar
quização salarial, posto que o novo 
regimento de ve·ncimentos deve re
presentar ampla retribuição do car
go, as vantagens acessórias, diárias 
de Brasília, gratificação por serviço 
extraordinário na jornada de 40 
horas semanais, deverão ser a:Jsor
vidas pelos novos vencimentos, cuja 
vigência começará na data da pu
blicação dos atos de inclusão no pla
no dos cargos transpostos ou trans
formados. 

A implantação do grupo Outras Ati
vidades de Nível Superior envolve 
não apenas a transposição e trans
formação de cargos, mas também o 
aproveitamento de empregos regidos 
pela Consolidação das Leis do Tra
balho. 
A perspectiva de revisão de proven
tos, à vista do novo plano de retri
buição, apresentada no De•creto-Lei 
n.0 1.256, de 1973, sugere dispositi
vo em nosso anteprojeto, pelo qual 
os inativos da Câmara farão jus 
àquele reajustamento, com base nos 
valores fixados para os cargos cor
respondentes àqueles em que se te
nha aposentado. o atendimento 
amplo na área de inativos consagra 
o princípio de isonomia, tradicional
mente enfatizado em nosso direito 
constitucional. 
As despesas decorrentes do novo gru
po serão atendidas pelos recursos or
çamentários próprios da Câmara, 
bem como por outros meios que lhe 
sejam destinados, conforme a legis
lação em vigor." 

Como vemos, o projeto dá cumprimen
to ao mandamento constitucional dos 
arts. 98 e 108, § 1.0, observadas as deter
minações da Lei Complementar n.0 10, 
dP. 6 de maio de 1971, e demais legisla
ções pertinentes à espécie. 

Somos, assim, pela aprovação do pro
jeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao nobre Senador Heitor Dias o 
parecer da Comissão de Serviço Públi
co Civil. · 

O SR. HEITOR DIAS (Para emitir pa
recer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o projeto ora em' debate, de iniciativa da 
Mesa da Câmara dos Deputados, objetiva 
fixar os valores de vencimentos dos car
gos de provimento efetivo do quadro per
manente daquela casa do Congresso, que 
compõem as categorias funcionais do 
grupo Outras Atividades de Nível Supe
rior, criado e estruturado nos termos da 
Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970. 

As normas consubstanciadas no proje
to estão em consonância com as diretri
zes da Lei Complementar n.0 10, de 6 de 
maio de 1971, que regulamentou a apli
cação dos princípios contidos nos arts. 
98 e 108, § 1.0 , da Constituição, mandan
do aplicar ao pessoal do Legislativo os 
sistemas de classificação e níveis de ven
cimentos do Poder Executivo. 



Representando a nova hierarquização 
salarial ampla retribuição do cargo, as 
vantagens acessórias, exceto aquelas ex
pressamente declaradas, são absorvidas 
pelos novos vencimentos, cuja vigência 
se dará a partir dos atos de inclusão elo.~ 
cargos transpostos ou transformados no 
novo plano de classificação. 

A implantação do grupo a que se refe
re o projeto se dará, prioritariamente, 
pela transposição e transformação de 
cargos, mas admite, igualmente, o apro
veitamento de empregos regidos pela le
gislação trabalhista. 

Relativamente aos inativos, ficou asse
gurado que os seus proventos serão rea
justados com base nos valores fixados 
para os cargos correspondentes àqueles 
em que se tenham aposentado. 

Tendo em conta que a despesa decor
rente será atendida com recursos pró
prios da Câmara dos Deputados, e ine
xistindo razões que o possam obstaculi
zar, somos pela aprovação do projeto. 

:É o nosso parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Solicito ao nobre Senador Virgílio Távora 
o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 110, de 1973 (1.696-B/73, na origem), 
visa fixar os valores de vencimentos dos 
cargos de provimento efetivo do quadro 
permanente da Câmara dos Deputados 
que compõem as categorias funcionais 
do grupo Outras Atividades de Nível Su
perior, criado e estruturado com fun
damento na Lei n.0 5. 645, de 10 de de
zembro de 1970. 

Como sabemos, a Lei Complementar 
n.o 10, de 6 de maio de 1971, ao fixar as 
normas para o cumprimento dos arts. 98 
e 108, § 1.0 , da Constituição, manda que 
se aplique ao pessoal do Legislativo, no 
que couber, os sistemas de classificação 
e níveis de vencimentos do Poder Exe
cutivo, o que, convenhamos, foi rigoro
samente observado no presente projeto. 

A hierarquização salarial, cujos ven
cimentos representam ampla retribuição, 
exclui, por isso mesmo, as vantagens 
acessórias. não expressamente dec~ara
das na stia sistemática, como mantidas. 

Ficou expresso que a vigência dos no
vos níveis de retribuição somente terá 
início a partir dos atas de inclusão no 

plano dos cargos transpostos ou trans
formados, bem como que a despesa de
corrente será atendida com recursos 
próprios da Câmara dos Deputados. 

Inexistindo razões que o possam inva
lidar, somos pela aprovação do projeto. 

:É o nosso parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 

Os pareceres são favoráveis. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram parecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 110, de 1973 

(N.o 1.696-B/73, na Casa de olrigem) 

Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do grupo Outras Atividades 
de Nível Superior do quadro perma
nante da Câmara dos Deputados, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 

dos cargos de provimento efetivo do qua
dro permanente da Câmara dos Depu
tados, que compõem as categorias fun
cionais do grupo a que se refere esta lei, 
criado e estruturado com fundamento na 
Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
correspondem os seguintes valores de 
vencimentos: 

Níveis 

CD-NS-7 
CD-NS-6 
CD-NS-5 
CD-NS-4 ................. . 
CD-NS-3 
CD-NS-2 
CD-NS-1 

Vl.'ncirncntos 
Mensais 

Cr$ 

5.300,00 
4. 700,00 
4.400,00 
3.900,00 
3. 700,00 
3.300,00 
3.000,00 



Art. 2.0 - Aos cargos integrantes do 
grupo de que trata esta lei e respectivos 
ocupantes aplica-se o disposto nos arts. 
2.0 , e parágrafos, e 3.0 , e parágrafo único, 
da Lei n. o 5. 902, de 9 de julho de 1973. 

Art. 3.0 - Os inativos, aposentados 
em cargos correspondentes aos do grupo 
de que trata esta lei e dos demais estru
turados e criados na forma da Lei núme
ro 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, 
farão jus à revisão dos proventos, de 
acordo com· o disposto no art. 4.0 , e seus 
parágrafos, da Lei n.0 5. 902, de 9 de 
julho de 1973. 

Art. 4.o - A gratificação de que trata 
a Lei n.o 1.234, de 14 de novembro de 
1950, passa a ser calculada na base de 
vinte por cento dos respectivos venci
mentos, fixados no art. 1.0 desta lei, de 
acordo com o disposto no parágrafo úni
co do art. 2.0 da Lei n.o 5. 921, de 19 de 
setembro de 1973. 

Art. 5.0 
- É vedada a utilização de 

colaboradores eventuais, retlibuídos me
diante recibo, para a execução de ativi
dades compreendidas no grupo Outras 
Atividades de Nível Superior. 

Parágrafo único - A medida que for 
sendo implantado o grupo Outras Ativi
dades de Nível Superior, ficam extintos 
os empregos regidos pela legislação tra
balhista a que sejam inerentes tais ativi
dades, os quais, entretanto, poderão ser 
transformados em cargos do mesmo gru
po, de acordo com critérios estabelecidos 
em resolução. 

Art. 6.0 - A transformação de cargos 
de qualquer denominação em cargos das 
categorias do grupo Outras Atividades de 
Nível Superior somente poderá ocorrer 
depois de processados todos os casos de 
transposição de qualquer grupo, depen
dendo da existência de recursos orça
mentários suficientes e adequados. 

Art. 7.0 - Os vencimentos fixados 
nesta lei vigorarão a partir dos atos de 
inclusão de cargos no novo sistema. 

Art. 8. 0 - Observado o disposto nos 
arts. 8.o, item III, e 12 da Lei n.o 5. 645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas 
decorrentes da aplicação desta lei serão 
atendidas pelos recursos próprios da 
Câmara dos Deputados, bem como por 
outros recursos a esse fim destinados, na 
forma da legislação pertinente. 

Art. 9.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

9-

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Vai-se passar, agora, à votação do Re
querimento n.o 326, lido no expediente, 
de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 113, de 1973. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à imediata 

apreciação da matéria. 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 113, de 
1973 (n.0 1.687-B/73, na casa de 
origem), que altera o Decreto-Lei 
n.0 610, de 4 de junho de 1969, que 
criou os quadros complementares de 
oficiais da Marinha (dependendo de 
pareceres das Comissões de Segu
rança Nacional e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Waldemar 
Alcântara o parecer da Comissão de Se
gurança Nacional. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA (Pa
ra emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, é projeto de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, encaminhado 
ao Congresso Nacional com a Mensagem 
n.o 428/73. Dispõe, nos seus dezessete 
artigos, sobre alterações diversas a serem 
feitas no Decreto-Lei n.0 610, de 4 de 
julho de 1969, que criou os quadros com
plementares de oficiais da Marinha. 

Os quadros complementares de oficiais 
do Corpo de Armada, do Corpo de !UZi
leiros Navais, do Corpo de Engenhe1ros e 
Técnicos Navais e do Corpo de Intenden
tes da Marinha criados no Ministério da 
Marinha pelo Decreto-Lei n.0 610, de 4 
de junho de 1969 (art. 1.0 )_, destina~-se 
a suprir os claros nos ·efet1yos autonza
dos. Esses oficiais "exercerao cargos em 
organizações militares da Marinha, em 
terra ou a bordo dos navios, de acordo 
com as necessidades e qualificações". 

Os quadros complementares . serão 
constituídos (art. 2.0) por um numero 
variável- a ser fixado anualmente pelo 
Poder Executivo - de capitães-de-fra
gata, capitães-de-corveta, capitães-t~
nentes e primeiros-tenentes. Na fixaçao 
desses efetivos "serão observadas as ne
cessidades da Marinha em cada posto, 
levando em consideração o adequado 
acesso". 

Os quadros referidos no projeto (art. 
3.0 ) serão formados por pessoal de nível 
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universitário, diplomado por institutos, 
faculdades ou escolas oficialmente reco
nhecidas pelo Governo Federal, que sa
tisfaça a um certo número de requisitos. 

Poderá candidatar-se à matrícula ein 
curso ou estágio de adaptação ao oficia
lato (art. 4.0 ) pessoal de nível universi
tário que contar menos de vinte e oito 
anos de idade no dia 1.0 de janeiro do 
ano em que o curso ou estágio de adap
tação ao oficialato tiver sido iniciado e 
que satisfizer as outras exigências esta
belecidas na regulamentação da lei. 

As demais disposições que seguem no 
projeto são, de algum modo, subsidiárias 
à parte substantiva, aquela identificada 
com os primeiros artigos e que procura
mos resumir. 

A exposição de motivos do Ministro da 
Marinha ao Sr. Presidente da República, 
justificadora das medidas da proposição, 
alinha considerações das quais nos per
mitimos aqui destacar algumas, dando 
seqüência ao nosso trabalho. 

Diz, por exemplo, o documento em re
ferência que, durante certo período da 
vida nacional, a juventude se retraiu 
com relação ao ingresso na carreira mi
litar, chegando isso a afetar os efetivos 
de oficiais dos diversos quadros da Ma
rinha. Chegou mesmo a haver um esva
ziamento nos postos iniciais da carreira 
que se vai agravando, na medida em que 
a corporação naval cresce, acompanhan
do o desenvolvimento do País. 

Medidas adotadas pelo Governo têm 
assegurado maior afluência aos con
cursos de admissão às escolas de forma
ção de oficiais. A Escola Naval, por 
exemplo, já funciona com a plena utili
zação de suas atuais instalações, mas, 
dada a ação dos fatores conjunturais, 
inclusive aqueles a que nos referimos, a 
carência de pesosal perdurará ainda por 
muito tempo, exigindo medidas extra
ordinárias para neutralizá-la. 

Daí o incremento à seleção de pessoal 
qualificado em outras fontes, fora da Es
cola Naval, com a criação dos quadros 
complementares de oficiais da Marinha, 
mencionados no projeto. A seleção de 
oficiais por esse meio ganhou impulso, 
pois "a receptividade do programa entre 
os jovens foi a melhor possível". 

A prática, todavia, veio demonstrar a 
necessidade de ajustar a legislação ati
nente ao assunto, para permitir o melhor 
aproveitamento do pessoal da reserva, 

dentro do que estabelece a Lei do Serviço 
Militar, empregando-se os segundos-te
nentes de acordo com o previsto nessa lei 
e só se admitindo nos quadros comple
mentares, no posto de primeiro-tenente, 
os oficiais que demonstrarem reconheci
do pendor para a carreira naval. 

Procura-se, também, compensar as 
despesas que esses profissionais realiza
ram por sua conta e risco, poupando a 
Marinha deste dispêndio, com uma inde
nização por tempo de serviço - atrativo 
para os jovens que enfrentam conheci
d:;ts dificuldades no início de suas carrei
ras. 

o projeto foi, na Câmara, distribuído 
às Comissões de Constituição e Justiça, 
de Segurança Nacional e de Finanças, 
que se pronunciaram favoravelmente a 
ele. Não houve emendas. E no plenário 
da mesma casa do Congresso foi a pro
posição aprovada, em 27 de novembro 
próximo passado. 

o projeto, como vimos, formula e dis
ciplina a adoção de medidas que visam 
atender, dentro dos interesses da Mari
nha, a um problema bem configurado na 
exposição de motivos em cujo exame nos 
detivemos. 

A Nação precisa de um poder militar, 
c·omo peça fundamental para seu esforço 
de sobrevivência, neste mundo cada vez 
menos propício aos povos fracos e desar
mados. E um poder militar eficiente, em 
país de imensa fronteira marítima como 
o nosso, cabe lembrar, exige uma expres
são naval em nível de compatibilidade 
com a defesa dessa fronteira. 

A Marinha, qualquer marinha, só esta
rá ao nível de sua missão no limite em 
qu.e dispuser de adequado aparelhamen
to material, tanto fixo, quanto flutuan
te- como, também, de elemento huma
no bem preparado e em quantidade su
ficiente para atender à dinamização de 
suas bases e unidades móveis. 

O projeto visa, exatamente, encadear 
providências asseguradoras de um ne
cessário e urgente preenchimento de cla
ros nos efetivos humanos de nossa Ma
rinha de Guerra. 

Atende a proposição a uma bem con
figurada problemática com óbvias cono
taçõ-es de interesse público e achamos, 
por isso, que deve ser aprovado. 

Feitas essas considerações, manifesta
mo-nos pela aprovação do projeto. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao nobre Senador Virgílio Távo
ra o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para emi
tir parecer.) - Sr. Pr.esidente, Srs. Se
nadores, o projeto, de iniciativa do Sr. 
Presidente da República (Mensagem 
n.0 428, de 1973), altera o Decreto-Lei 
n.0 610, de 4 de junho de 1969, que criou 
os quadros complementares de oficiais 
da Marinha. 

As medidas veiculadas na proposição 
têm base em circunstanciada justifica
ção contida na exposição de motivos do 
Ministro da Marinha ao Sr. Presidente 
da República, integrada no documentá
rio. O objetivo nela visado consiste em 
criar melhores condições para o preen
chimento de claros no oficialato da Ma
rinha, fato decorrente de fatores con
junturais diversos, inclusive a própria 
expansão daquele setor de nossas For
ças Armadas. 

A proposição mereceu longo exame nas 
comissões técnicas da outra casa do Con
gresso, alcançando livre trânsito em to
das elas, e foi, neste Senado, examinada, 
no mérito, pela ilustrada Comissão de 
Segurança Nacional, que reconheceu, em 
toda linha sua conv.eniência, do ângulo 
de enfoque que lhe cabe assumir. 

As implicações financeiras das medi
das de que trata o projeto são, de algum 
modo, insignificativas, considerando que 
o mesmo não cria serviços ou quadros 
novos, mas apenas visa aperfeiçoar le
gislação vigente. 

Essa legislação já propicia à Marinha 
um processo de recrutamento de pessoal 
de nível superior para seus quadros, que 
a exime do ônus de custeio dos respec
tivos cursos. 

Considerado esse aspecto, justifica-se 
plenamente, em nosso entender, a dis
posição do §1.0 do art. 7.0 , segundo o qual 
os segundos-tenentes, ao serem licencia
dos (ao c.ompletar três anos de serviço 
como oficial da reserva em serviço ati
vo), receberão seis soldos de segundo
tenente, como indenização. É um atrati
vo estabelecido para atrair jovens pro
fissionais. 

Segundo o art. 15, as despesas com a 
execução do que está formulado no pro
jeto serão atendidas pelos recursos orça
mentários do Ministério da Marinha, 
sendo as indenizações previstas atendi
das pelos elementos de despesa corres-

pondentes ao pagamento de pessoal mi
litar da ativa. 

Há, portanto, a necessária indicação 
de fonte de recursos à conta dos quais 
correrão as despesas com a execução das 
medidas indicadas. 

Nenhuma objeção existe a fazer ao 
projeto, redigido em padrões de boa téc
nica e cujo mérito já foi amplamente re
conhecido. 

Somos, pois, por sua aprovação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 

Os pareceres são favoráveis. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senador·es desejar 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 113, de 1973 

Altera o Decreto-Lei n.0 610, de 4 
de junho de 1969, que criou os qua
dros complementares de oficiais da 
Marinha. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os quadros complementares 

de oficiais do corpo da Armada, do Cor
po de Fuzileiros Navais, do Corpo de En
genheiros e Técnicos Navais e do Corpo 
de Intendentes da Marinha, criados no 
Ministério da Marinha pelo Decreto~Lei 
n.0 610, de 4 de junho de 1969, destinam
se a suprir os claros nos efetivos autori
zados. 

Parágrafo único - Os oficiais dos qua
dros complementares exerce·rão · cargos 
em organizações militares da Marinha, 
em terra ou a bordo dos navios, de acor
do com as necessidades e qualificações. 

Art. 2.0 - Os quadros complementares 
terão a seguinte constituição: 

Capitão-d·e-fraga ta 
Capitão-de-corveta 
C a pi tão-tenente 
Primeiro-tenente 
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§ 1.0 - O efetivo em cada posto dos 
quadros complementares será fixado, 
anualmente, pelo Poder E~ecutivo, com 
base no total de claros existentes nos 
correspondentes corpos de oficiais de 
carreira. 

§ 2.0 - Na fixação do efetivo a que se 
refere o parágrafo anterior, serão obser
vadas as necessidades da Marinha em 
cada posto, levando em consideração o 
adequado acesso. 

i=i 3.0 - Para renovação, equilíbrio e 
regularidade de acesso nos quadros com
plementares, o Poder Executivo poderá 
aplicar o disposto no art. 103 da Lei 
n.0 5. 774, de 23 de dezembro de 1971 (Es
tatuto dos Militares), para os postos de 
capitão-de-fragata e capitão-de-corveta, 
fixando proporções de acordo com as ne
cessidades da Marinha. 

Art. 3.0 - Os quadros complementares 
serão formados por pessoal de nível uni
versitário, diplomado por institutos, fa
culdades ou escolas oficialmente reco
nhecidos pelo Governo Federal, que sa
tisfizer as seguintes condições: 

- concluir com aproveitamento curso 
ou estágio de adaptação ao oficialato; 

- servir por três anos como oficial da 
reserva em serviço ativo; 

- ser selecionado pela Comissão de 
Promoções de Oficiais. 

Parágrafo único - As condições cons
tantes neste artigo devem ser satisfeitas 
na ordem em que estão indicadas. 

Art. 4.0 - Poderá candidatar-se à ma
trícula em curso ou estágio de adapta
ção ao oficialato pessoal de nível uni
versitário que contar menos de vinte e 
oito anos de idade no dia 1.0 de janei
ro do ano em que o curso ou estágio de 
adaptação ao oficialato será iniciado e 
que satisfizer aos demais requisitos es
tabelecidos na regulamentação da pre
sente lei. Aos candidatos que sejam pra
ças da ativa da Marinha poderá ser con
cedida tolerância de até dois anos no li
mite de idade. 

~ 1.0 - O Ministro da Marinha baixa
rá· instruções para a seleção dos candi
datos à matrícula no curso ou estágio de 
;:-,daptação ao oficialato. 

~ 2.0 - Quando candidatos apresenta
rem idênticas condições na avaliação 
cfetuada durante a seleção, a seguinte 

prioridade será obedecida para a matri
cula: 

I - segundos-tenentes da reserva, 
oriundos dos centros e escolas de forma
ção de oficiais da reserva da Marinha; 

II - segundos-tenentes da reserva, 
oriundos dos centros e escolas de forma
ção e preparação de oficiais da reserva 
das demais Forças Armadas; 

III - praças oriundas do Corpo do 
Pessoal Subalterno da Armada e do Cor
po do Pessoal Subalterno do Corpo de 
Fuzileiros Navais; 

IV- civis. 
Art. 5.0

- o Ministro da Marinha bai
xará instruções para a organização e 
funcionamento dos cursos e dos estágios 
de adaptação ao oficialato. 

§ 1.0 -Para efeito da remuneração e 
precedência hierárquica, durante o curso 
ou estági·o da adaptação ao oficialato, os 
candidatos de que trata o artigo ante
rior serão considerados guardas-mari
nha, exceção feita para os segundos-te
nentes da reserva oriundos dos centros e 
escolas de formação de oficiais da reser
va da Marinha e dos centros e escolas de 
formação e preparação de oficiais da re
serva das demais Forças Armadas, que 
são considerados segundos-tenentes. 

§ 2.0 - o desligamento do curso ou 
estágio de adaptação ao oficialato pode
rá ser feito em qualquer fase do seu fun
cionamento, por ato· do Ministro da Ma
rinha. 

§ 3.0
- As praças mencionadas no 

item III do § 2.0 do aa:tigo anterior que 
forem desligadas poderão retomar ao 
CPSA ou CPSCFN na situação que ti
nham ao serem matriculados no estágio 
de adaptação ao oficialato. 

§ 4.0 
- Todas as vantagens e prerro

tativas concedidas ao candidato cessarão 
na data do seu desligamento ao curso 
ou estágio de adaptação ao oficialato. 

Art. 6.0 - Os candidatos aprovados 
no curso ou estágio de adaptação ao 
oficialato serão nomeados segundos-te
nentes da reserva da Marinha, se ainda 
não tivereem este posto, e imediatamen
te designados para o serviço ativo. 

§ 1.0 - A designação para o serviço 
ativo do segundo-tenente da reserva não 
implicará em compromisso de tempo mí
nimo de prestação de serviço, podendo, 
a qualquer tempo, ser licenciado a pedi-
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do, ou licenciado ex-officio a bem da dis
ciplina. 

§ 2.0 - A precedência hierárquica en
tre os segundos-tenentes da reserva em 
serviço ativo obedecerá à classificação 
final obtida no curso ou estágio de adap
tação ao oficialato, e, em caso de igual
dade, será obedecida a precedência já 
enunciada no § 2.0 do art. 4.o 

Art. 7.0 
- Ao complementar três anos 

de serviço como Oficial da reserva em 
serviço ativo, o segundo-tenente será li
cenciado ex-officio, a não ser que tenha 
encaminhado requerimento na forma 
prevista no art. 8.0 desta lei. 

§ 1.0 - Os segundos-tenentes, ao serem 
licenciados, nas condições estabelecidas 
neste artigo, receberão seis soldos de se
gundo-tenente como indenização. 

§2.0 
- Os segundos-tenentes da reser

va em serviço ativo que forem licencia
dos, a pedido ou ex-officio, a bem da dis
ciplina antes de terem completado três 
anos de serviço nesta situação, não fa
rão jus à indenização financeira. 

Art. 8.0 - No período compreendido 
entre cento e vinte e noventa dias, an
tes de completar três anos de serviço co
mo oficial da reserva em serviço ativo, 
os segundos-tenentes poderão requerer 
sua permanência definitiva nos quadros 
complementares de oficiais da Marinha. 

§ 1.0
- A Comissão de Promoções de 

Oficiais selecionará os requerentes de 
acordo com as normas e requerimentos 
que forem estabelecidos na regulamen
tação da presente lei. 

§ 2. 0 
- O Ministro da Marinha des

pachará os requerimentos, de acordo com 
a seleção realizada pela Comissão de 
Promoções de Oficiais e com o número 
de vagas existentes. 

§ 3.0 - Os oficiais que tiverem seu 
requerimento deferido serão nomeados 
primeiros-tenentes dos quadros comple
mentares de oficiais. 

§ 4.0 - A precedência hierárquica en
tre os oficiais nomeados na mesma data 
será a que vigorar por ocasião da nomea
ção. 

§ 5.0 - Os oficiais que tiverem seu 
requerimento indeferido serão licencia
dos no serviço ativo ex-officio e recebe
'rão inden~zação financeira de acordo 
com o disposto no § 1.0 do art. 7.0 

Art. 9.0 
- Ressalvado o disposto nes

ta lei, os oficiais dos quadros comple
mentares terão as mesmas honras, di
reitos, prerrogativas, deveres, responsa
bilidades e remuneração previstos em 
leis e regulamentos para os oficiais de 
carreira. 

A.rt. 10 - Aos onciais dos quadros 
complementares serão aplicados, no que 
couber, as disposições do regulamento, 
para a Marinha, da Lei de Promoções 
dos Oficiais da Ativa das Forças Arm.a
das, ressalvadas as determinacões esta
belecidas na presente lei e em "sua regu
lamentação. 

§ 1.0
- As vagas em cada posto se

rão preenchidas: 
a) de capitão-tenente - por critério 

exclusivo de antiguidade; 
b) de capitão-de-corveta - três vagas 

por merecimento e uma por antiguida
de, e 

c) de capitão-de-fragata - pelo c!i
tério único de merecimento. 

§ 2. 0 - Outras condições peculiares 
de acesso nos quadros complementares 
serão estabelecidas na regulamentação 
da presente lei. 

Art. 11 - Aos oficiais que integram 
os quadros complementares criados na 
forma do D~creto-Lei n.O 610, de 4 de 
junho de 1969, é assegurada a situação 
atual, no tocante a posto, antiguidade e 
demais prerrogativas e direitos. 

Parágrafo único - Aos candidatos aos 
quadros complementares que se encon
tram em curso ou estágio de adaptação 
ao oficialato na data da publicação des
ta lei serão garantidos os direitos previs
tos no Decreto-Lei n.0 610, de 4 de ju
nho de 1969. 

Art. 12 - Os oficiais de que trata o 
art. 11 que, na da ta da publicação desta 
lei, contarem menos de três anos de ser
viço após a nomeação poderão benefi
ciar-se da:· ind'enização prevista no § 1. o 
do art. 7.0 , desde que requeiram demissão 
do serviço ativo no período compreendi
do entre cento e vinte e noventa dias an
tes de completar três anos de serviço. 

Art. 13 - Aos candidatos aos quadros 
complementares que se encontrem em 
curso ou estágio de adaptação ao oficia
lato, na data da publicação da presente 
lei, que venham a ser nomeados oficiais 
dos quadros complementares, devido ao 
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estabelecido no art. 11, estende-se o dis
posto no artigo anterior. 

Art. 14 - Fica extinto o quadro com
plementar do Corpo de Saúde. 

Art. 15 - As despesas com a execu
ção da presente lei serão· atendidas pelos 
recursos orçamentários do Ministério da 
Marinha, sendo as indenizações previs
tas nesta lei atendidas pelos elementos 
de despesa correspondentes ao pagamen
to de pessoal militar da ativa. 

Art. 16 - O Poder Executivo regula
mentará a presente lei no prazo de ses
senta dias, a contar da data de sua pu
blicação. 

Art. 17 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. JmESIUENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, redações finais de propo
sições aprovadas na ordem do dia de 
boje e que, nos termos do parágrafo 
único do art. 358 do Regimento Interno, 
se não houver objeção do plenário, se
rão lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes: 

PARECER 
N.0 822, de 1973 

Da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 33, de 
1973 (n.0 117-B/73, na. Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.0 33, 
de 1973, (n.0 117-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova as contas do 
Presidente da República relativas ao 
exercício de 1971. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro 
de 1971. - Carlos Lindenberg, Presiden
te - Cattete Pinheiro, Relator - José 
Augusto - Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 822, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 33, de 1973 (n.0 

117-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso 

VIII, da Constituição, e eu, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1973 

Aprova as contas do Presidente d:.t 
República relativas ao exercíciO< de 
1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São aprovadas as contas 
prestadas pelo Sr. Presidente da Repú
blica relativas ao exercício de 1971, na 
forma do art. 47, item VIII, e 83, item 
XVIII, da Constituição Federal de 1967, 
e art. 44, item VIII, e 81, item XX, da 
Emenda Constitucional n.O 1, de 1969. 

Art. 2.0 - Os "Diretores Responsá
veis" que não apresentaram ao Tribunal 
de contas da União as contas do exer
cício de 1971 no prazo da lei ficam su
jeitos às penalidades previstas no art. 53 
do Decreto-Lei n.0 199, de 1967 e resolu
ção daquela corte. 

Art. 3.0 - Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

PARECER 
N.0 823, de 1973 

Da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 72, de 1973. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 72, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado de 
Goiás a realizar operação de emprésti
mo externo destinada a financiar parte 
dos projetes estaduais de transporte, te
lecomunicações, saneamento básico e 
agricultura. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro 
de 1973. - Carlos Lindenberg, Presiden
te - Cattete Pinheiro, Relator - José 
Augusto - Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 823, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 72, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso IV, da 
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Constituição, e eu, Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 , de 1973 
Autoriza o Governo do Estado de 

Goiás a realizar operação de em
prétimo externo destinada à finan
ciar parte ·dos projetas estaduais de 
transporte, telecomunicações, sa
neamento básico e agricultura. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Governo do Estado de 

Goiás autorizado a realizar, através do 
Banco do Estado de Goiás S.A., operação 
de empréstimo externo, no valor de até 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dóla
res norte-americanos) de principal, ou o 
seu equivalente em outras moedas, com 
financiadores estrangeiros, destinada a 
financiar parte dos projetas estaduais de 
transporte, telecomunicações, saneamen
to básico e agricultura. 

Art. 2.o - A operação de empréstimo 
realizar-se-á nos moldes e termos apro
vados pelo Poder Executivo Federal, à 
taxa de juros, despesas operacionais, 
prazos, acréscimos e condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil para regis
tro de empréstimos da espécie obtidos 
no exterior, obedecidas as demais exi
gências normais dos órgãos encarregados 
da política econômico-financeira do Go
verno Federal e, ainda, as disposições da 
Lei n. o 7. 501, de 18 de maio de 1972, do 
Estado de Goiás, publicada no Diário 
Oficial, de 7 de junho de 1972, daquele 
Estado. 

Art. 3.0 - Esta resolulção entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.0 824, de 1973 

Da Comissão de Redação, ~'pre .. 
sentando a redaçã.o final do Projeto 
de Resolução n.0 75, de 1973. 

Relator: Sr. José Augusto 

A comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 75, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado do 
Maranhão a alienar à Companhia Ma
ranhense de Colonização - COMARCO 
- áreas de terras públicas localizadas 
nas regiões Centro-Oeste e Noroesete do 
território estadual. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro 
de 1973. -Carlos Lindenberg, Presiden
te - José Augusto, Relator - Cattete 
Pinheiro - Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 824, de 1973 

Redação final ·do Projeto de Reso
lução n.0 75. de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou nos termos do art. 171, parágrafo 
único da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 , de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do 
Maranhão a alienar à Companhia 
Maranhense de Colonização 
COMARCO - áreas de terras públi
cas localizadas nas regiões Centro
Oeste e Noroeste do território esta
dual. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Governo do Estado do 
Maranhão autorizado a alienar à Com
panhia Maranhense de Colonização -
COMARCO -, sociedade de economia 
mista, criada pela Lei Estadual n.0 3. 230, 
rle 6 de dezembro de 1971, duas áreas de 
terras públicas, sendo uma localizada na 
região Centro-Oeste e a outra na região 
Noroeste daquele estado, com 1. 700.000 
ha (um milhão e setecentos mil hecta
res) e 400.000 ha (quatrocentos mil hec
tares), respectivamente, descritas e ca
racterizadas, de acordo com as Leis Es
taduais n.os 3.237, de 27 de abril de 
1972, e 3. 362, de 26 de junho de 1973. 

Art. 2.0 - A Companhia Maranhense 
de Colonização - COMARCO - somen
te alienará glebas a terceiros, com área 
de até 25.000 ha (vinte e cinco mil hec
tares) para implantação de projetas 
agropecuários, ou de até 50.000 ha (cin
qüenta mil hectares) para projetas de 
reflorestamento. 

Art. 3.0 - Esta resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os pareceres vão à publicação. 

Sobre a Mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 327, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publica
ção, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 33, de 1973 (n.0 117-B/73, 
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na Câmara dos Deputados), que aprova 
as contas do Presidente da República 
relativas ao exercícino de 1971. 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro de 
1973 - Virgilio Távora. 

O SR. PRESIDENTE' (Paulo Torres) -
Aprovado o requerimento, passa-se à 
imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Deputados quiser 
discuti-la, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Sobre a mesa, requerimento que será 

lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 328, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução 
n.0 72, de 1973, que autoriza o Governo 
do Estado de Goiás a realizar operação 
de empréstimo externo destinada a fi
nanciar parte dos projetos estaduais de 
transporte, telecomunicações, saneamen
to básico e agricultura. 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro de 
1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aprovado o requerimento, passa-se à 
imediata apreciação da redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra para discuti-lo, vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
o projeto vai à promulgação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 329, de 1973 

Nos termos do art. 359, do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução n.0 

75, de 1973, que autoriza o Governo do 
Estado do Maranhão a alienar à Compa
nhia Maranhense de Colonização -
COMARCO - áreas de terras públicas 
localizadas nas regiões Centro-Oeste e 
Nordeste do território estadual. 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro de 
1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em conseqüência da aprovação do reque
rimento, passa-se à apreciação da reda
ção final. 

Em discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra para discuti-la, vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada a redação final. 

o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Helvídio Nunes. 

O SR. HELVíDIO NUNES- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, desejo, nesta rápi
da fala neste plenário, fixar uma posi
ção. 

No dia 14 de junho de 1973, apresentei 
à consideração desta casa um projeto de 
lei que dispunha sobre o levantamento 
do débito das prefeituras municipais pa
ra com o INPS, seu parcelamento e 
outras providências. 

Fi-lo, Sr. Presidente, porque conheço 
bem a real situaç.ão das prefeituras do 
meu Estado e, através de cantatas man
tidos com diferentes colegas represen
tantes de todos os estados, nesta casa, 
cheguei à conclusão de que não é muito 
diferente da situação do Piauí a das 
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prefeituras das demais unidades da Fe
deração. 

O projeto que tive a honra de apre
sentar recebeu, na Comissão de Consti
tuição e Justiça do Senado Federal pa
recer emitido pelo ilustre Senador 'car
Ias Lindenberg, que afirmou sua cons
titucionalidade e juridicidade. 

Enviada a proposição à Comissão de 
Legislação Social, o eminente Senador 
Ney Braga concluiu o seu parecer pela 
aprovação do projeto, com adoção das 
Emendas n.0 s 1 e 2 da Comissão de Cons
tituição e Justiça, tempestivamente ofe
recidas pelo Senador Carlos Lindenberg. 

Em seguida, o projeto foi remetido à 
Comissão de Finanças, onde o eminente 
S~nador Wilson Gonçalves, que na Co
mlssão de Constituição e Justiça votou 
favoravelmente à constitucionalidade e 
j~ridicidade, concluiu pela sua aprova
çao, com as emendas apresentadas na 
Comissão de Constitulção e Justiça. 

Então, Sr. Presidente, Srs. Senadores 
três comissões desta Casa apreciaram à 
proposição que tive a honra de oferecer 
no dia 14 de junho de 1973. 

Ontem à tarde, procurei o nosso emi
nente líder, Senador Petrônio Portella e 
pedi a S. Ex.a. uma vez que a matéria 
recebeu parecer favorável de todas as 
comissões pelas quais tramitou, pedi a 
S. Ex.a. replto, requeresse urgência para a 
apreciação do projeto de lei. 

Ao entrar ontem, na sessão das 18 ho
ras e 30 minutos neste Plenário, veri
fiquei que, realmente, a urgência havia 
sido solicitada. Fundado ·em que três 
comissões desta casa haviam oferecido 
voto favorável à proposição, dispensei
me de oferecer qualquer consideração 
quando da oportunidade do encaminha~ 
menta da votação. 

Qual a minha surpresa, Sr. Presidente 
e .srs. Senadores, quando constatei que a 
L1derança, baseada em que uma portaria 
ministerial havia disciplinado a maté
ria votou pela rejeição do projeto! 

É conveniente fique •explicito, Sr. Pre
sidente, que eu conhecia os caminhos 
que poderia ter seguido para, logo após 
a votação, ter oferecido o meu protesto. 
Não o fiz, porque ando com muito receio 
de uma coisa: qualquer palavra que de
sagrade ou fira a sensibilidade, é logo 
tachada de passional. 

Deixei que o tempo passasse para que, 
hoje, livre daquele impacto inicial, pu
desse prestar um depoimento e fixar a 
minha posição pessoal. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a. 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
- Tenho a impressão de que qualquer 
palavra de discordância não deve ser 
tratada como passional mas, sim, de ho
mens que querem, realmente, colaborar 
com Governo, a não ser que essas pa
lavras sejam empregadas pelos áulicos 
de palácio. Falo assim porque tenho dis
cordado aqui e o tenho feito de pé, cora
josamente, sem passionalismo, com von
tade de acertar, desejoso de que esta 
Revolução, realmente, realize aquilo que 
todo o povo brasileiro espera dela: um 
governo sério, a serviço dos ideais desta 
grande Nação. 

O SR. HELVíDIO NUNES- Obrigado 
pela colaboração de V. Ex.a., nobre Sena
dor Paulo Guerra. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. HELVíDIO NUNES - Com pra
zer, nobre Senador. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Quero so
lidarizar-me com V. E".a. nesse seu de
sabafo a respeito do projeto de sua au
toria. Há dois aspectos que me parecem 
fundamentais, em matéria dessa nature
za: o primeiro é que V. Ex.a. teve a ini
ciativa, através do projeto, de mostrar 
a necessidade do parcelamento das dí
vidas das municipalidades brasileiras. 
Este problema, se não cheg.o ao exagero, 
é de vinte anos atrás, ou mais. As dívidas 
vêm-se acumulando ano a ano, e nunca 
o Ministério do Trabalho se lembrou de 
baixar esta portaria. Fosse um fato ocor
rente há pouco tempo, justificar-se-la a 
medida, mas vê-se claramente que aí 
houve o objetivo de ultrapassar um pro
jeto de lei ·que, evidentemente, teria a 
aprovação natural nesta casa, como na 
outra, e que corresponde a uma neces
sidade premente de todas as municipali
dades que precisam regularizar a sua si
tuação perante o INPS, situação essa que 
está, inclusive, causando prejuízos para a 
realização de convênio e receberem au
xílios dos governos federais e estaduais. 
Mas eu, que sou membro de três comis
sões, a de Constituição e Justiça, de Re
lações Exteriores e de Finanças, e, ainda, 
suplente na COmissão de Redação, fico, 
realmente desestimulado para passar sá
bado e domingo fazendo pareceres na 
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minha residência, os quais, depois, não 
têm nenhum valor. Evidentemente, te
nho a impressão de que, mesmo baixada 
a portaria, devíamos continuar a tra
mitação do projeto, porque, se a facul
dade é concedida por uma lei, somente 
outra lei poderia modificá-la. Além disso, 
pode vir outr·o ministro do trabalho que 
entenda diferentemente e suspenda ou 
extinga a faculdade concedida. 

Na hora em que nós, representando 
um Poder, temos nossas decisões, aqui, 
obstaculizadas por uma portaria minis
terial,diariamente estamos chegando a 
um índice de interiorização que não po
demos suportar. Isto é, realmente, um 
desestimulo para nós, damos nossos pa
receres com o nosso estudo e nos.sa res
ponsabilidade nas comissões da casa. 
·Posso comprovar isto, porque tenho, em 
meu gabinete, um dossiê deste tamanho 
])ara consultar, a fim de que os meus 
pareceres correspondam realmente ao 
meu pensamento, e não ao pensamento 
'de assessores. 

De maneira que é um problema do 
Senado e da Câmara dos Deputados exa
minar a elevação de nossas atribuições, 
para não sermos aqui capitaneados por 
simples portarias ministeriais. Associo
me calorosamente ao protesto de V. Ex.o., 
porque o assunto não atinge só V. Ex.3 e, 
sim, todos os membros desta casa. 

O SR. HELVíDIO NUNES - Muito 
·grato à solidariedade manifestada por 
V. Ex.a, Sr. Senador Wilson Gonçalves. 

O Sr. Clodomir Milet- Permite V. Ex. o. 
um aparte? 

! O SR. HELVíDIO NUNES - Com mui
to prazer. 

O Sr. Clodomir Milet - Senador Hel
vídio Nunes, todos nos estamos inteira
mente de acordo com as observações de 
V. Ex.a., e no reconhecimento de que a 
iniciativa foi de V. Ex.a também acho 
procedentes as alegações feitas pelo Se
nador Wilson Gonçalves. Realmente, uma 
portaria é uma portaria, ao passo que a 
lei deveria ser definitivamente J:"egula
mentada ou alterada por outra lei, para 
não estar sujeita a essas mudanças oca
sionais do titular da pasta. Mas, no caso 
específico, quero alertar V. Ex.a para 
um ponto: nós iríamos votar o projeto, 
ele seguiria para a Câmara dos Depu
tados, e só possivelmente na sessão le
gislativa do ano vindouro continuaria a 
sua tramitação. Terminada essa votação, 
iria para a sanção governamental. De-

pois, o Ministério baixaria a regulamen
tação, para que pudesse entrar em vigor 
a providência sugerida por V. Ex.a. 

Se o Governo se antecipa, baixa uma 
portaria e se esta entra em vigor imedia
tamente, mandando imediatamente pro
cessar aquilo que V. Ex.a. pediu que se 
fizesse, ou seja, o levantamento das dí
vidas dos municípios para se fazer justa
mente o parcelamento das dívidas, nós 
temos que considerar que a idéia de 
V. Exa.. foi aceita por antecipação pelo 
Governo - isto é que precisa ficar claro 
-que achou que pudesse,através de uma 
portaria, simplificar o processo, deixando 
que as prefeituras se beneficiassem ime
diatamente dessa providência lembrada 
muito acertadamente por V. Ex.a.. Por 
esse aspecto, apenas, eu aceito a portaria 
na frente do seu projeto; isso não im
pede que se observe a continuação das 
providências e que, para o ano, possamos 
apresentar um projeto, se esta portaria 
não for cumprida devidamente ou não 
for a contento dos municípios, de acordo 
com o desejo de V. Ex.a 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a. 
um aparte? 

O SR. HELVíDIO NUNES- Com pra
zer. 

O Sr. Paulo Guerra - Ouvi atenta
mente o aparte do nobre Senador pelo 
Maranhão, e a palavra de S. Ex.a me dá 
uma tranqüilidade muito grande, porque 
as iniciativas desta casa vão servir como 
fontes inspiradoras de portarias. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. HELVíDIO NUNES - Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Sobre o 
aparte do nobre Senador Clodomir Milet, 
incontestavelmente uma figura respeitá
vel em matéria de interpretação jurí
dica, não só em matéria eleitoral, na qual 
S. Ex.a. é doutor honoris causa, mas em 
todos os aspectos, porque o direito é a 
lógica, é a harmonia, é o bom senso -
quem aprende um ramo do direito com 
facilidade se expande para os demais -
eu queria apenas salientar o seguinte: 
podemos admitir que esta idéia do pro
jeto do eminente Senador Helvídio 
Nunes tenha sido aceita pelo Ministério 
do Trabalho, mas não é de hoje que 
apelos de Prefeitos, sem ser em forma 
de projeto, têm sido encaminhados ao 
Ministério, e não foram atendidos. Se 
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esse problema fosse atual, emergente, 
está certo, a portaria corresponderia. 
V. Ex.a acha que a portaria resolve -
evidentemente, ela é mais pronta-, mas 
não impede que o projeto continue em 
sua tramitação, dando uma cobertura 
legal mais forte. Do contrário, V. Ex.a 
vai colocar-nos numa posição de ter de 
fazer uma alteração no Regimento; 
quando se apresentar um projeto, aqui, 
antes de distribui-lo às comissões, a 
Mesa deverá consultar o Executivo, se 
vai baixar portaria, porque não estamos, 
aqui, para estar dando parecer sem valor 
algum. Haveria essa formaildade preli
minar de consulta, se há ou não interes
se do Governo em baixar portaria sobre 
aquele assunto, e a Mesa só mandaria 
projeto às comissões, se não houvesse 
portaria sobre o assunto. 

O Sr. Clodomir Milet- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. HELVíDIO NUNES - Ouço 
V. Ex.a 

O Sr. Clodomir Milet- Quero justifi
car, as idéias que lancei aqui; não estou 
contra ou a favor da portaria, no sen
tido de derrogar o projeto de lei, ou 
justificar a sua retirada ou a sua rejei
ção. Não, penso que se poderia aceitar 
essa portaria, como uma medida de apli
cação imediata. Se nós continuássemos 
com a discussão desse projeto, ocorreria 
o seguinte: a portaria ficaria sem ter, 
absolutamente, valor algum e não pode
ria ser aplicada, porque estaria em curso, 
no Congresso, o projeto de lei. Mas é 
apenas nesse caso concreto que estou 
citando. Além do mais, há um equívoco 
do nobre Senador Wilson Gonçalves, 
porque esta providência que V. Ex.a está 
sugerindo já vem sendo adotada; já de
terminaram prazos para as prefeituras 
municipais, já terminou o prazo, e já foi 
feita cobrança parcelada em diversas 
oportunidades. Como o prazo já se esgo
tou e as prefeituras continuaram em dé
bito - muitas estão em situação difícil 
- o Senador Helvídio Nunes pretendeu 
que se fizesse isso, através de um pro
jeto de lei, para que o Governo ficasse 
obrigado a cumprir os prazos estipula
dos, de acordo com o projeto por ele 
apresentado. O Governo se antecipou e 
deu mais um prazo e, através de uma 
portaria, manda aplicar imediatamente, 
manda fazer as contas, a quanto vai a 
dívida, para que cada prefeitura pudesse 
ficar em dia com os seus compromissos. 
Por isso e só por isso. 

O Sr. Wilson Gonçalves- V. Ex.a per
mite, para que eu pudesse contra-apar
tear? 

O SR. HELVíDIO NUNES- Faço ape
nas um apelo para que, dentro de um 
prazo razoável, pudesse concluir a minha 
palavra. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Em que essa 
portaria poderia evitar a tramitação do 
projeto? V. Ex.a acha, então, do ponto 
de vista jurídico, que uma portaria mi
nisterial impede que possamos tomar 
uma deliberação? Esse é que é o meu 
ponto de vista. 

O Sr. Clodom.ir Milet - Não, absolu
tamente. Estamos de acordo nisto. 

O Wilson Gonçalves - Acho que a 
portaria é benéfica, inclusive eu a elo
giaria não só agora mas muito antes, se 
ela já houvesse sido baixada. o que nós 
queremos é atingir o objetivo. Agora, o 
que examinamos é o aspecto de se votar 
contra um projeto que é procedente, 
conveniente aos interesses nacionais, que 
corresponde a todas as municipalidades, 
porque existe uma portaria. Este é um 
argumento absurdo, do ponto de vista 
jurídico; que a portaria deva ser cum
prida e possa ter sido baixada, não há 
dúvida alguma, mas sobre um assunto 
que uma portaria versa não podermos 
mais baixar lei, é que não considero ju
rídico. 

O Sr. Clodomir Milet - Continuando 
o aparte, para terminar, direi que, em 
tese, estou inteiramente de acordo com 
o Senador Wilson Gonçalves e com 
V. Ex.a Digo apenas que o Senador Hel
vídio Nunes, com o seu projeto, provocou, 
de imediato, a ação governamental, que, 
talvez pelo desejo de atender pronta
mente aos municípios, tal como já fizera 
antes - e muitos municípios não pude
ram cumprir- as suas obrigações - veio 
novamente em socorro dos municípios 
com a sua portaria. Quanto à rejeição 
do projeto, estou inteiramente de acordo 
com V. Ex.a, as comissões o estudaram, 
mas se continuasse a tramitação deste 
projeto, o que poderia acontecer? Susta
va-se o efeito da portaria, até que se 
votasse e os municípios seriam prejudi
cados. A idéia dele vingou, o Governo 
atendeu ao seu pedido, mandou a porta
ria, e somente por causa disto se evitou 
que o projeto continuasse para que ime
diatamente fosse aplicada aquela deci
são governamental, através de portaria. 
Mas, no fundo, estou inteiramente de 
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acordo com V. Ex.a A Comissão de Cons
tituição e Justiça entendeu que a lei era 
justa, correta, do ponto de vista jurídico 
e constitucional, era aceitável, e as ou
tras comissões, também,· se manifesta
ram. O projeto não poderia parar, abso
lutamente. Estou justificando apenas que 
o Senador Helvídio Nunes teve razão 
quando apresentou o projeto, o seu dese
jo foi atendido imediatamente e os mu
nicípios vão beneficiar-se da medida 
governamental, imediatamente. Era o 
que queria dizer. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me per
mite um segundo de aparte? (Assenti
mento do orador.) Entendo, Senador 
Helvídio Nunes, que tanto a portaria tem 
razão, como V. Ex.a O que faltou foi o 
diálogo. O Chefe da Casa Civil devia ter 
convocado V. Ex.a por telefone, ou con
sultado, e comunicado que para melhor 
aperfeiçoamento ou para dar um adian
tamento mais rápido ao processo de 
atendimento, iria o Governo baixar por
tarias. Aí o Governo mereceria o nosso 
aplauso,' e se fez nesse sentid<J, também 
merece. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite 
v. Ex.a um outro aparte? 

O SR. HEVíDIO NUNES- Pois não. 
O Sr. Wilson Gonçalves - O debate 

realmente traz a luz. Acho que neste 
instante V. Ex.a está de parabéns. Em 
vez de ter razão para desabafo, no que 
entrei assim entusiasticamente, acho que 
através do aparte do nobre Senador Clo
domir Milet, V. Ex.a foi altamente presti
giado pelo Ministério do Trabalho, porque 
se vê que a portaria teve o objetivo de 
atender a idéia de V. Ex.a Então, com 
esse coroamento - não digo que faça 
desaparecer os meus argumentos de 
ordem jurídica, mas de ordem politica
quero felicitar e parabenizar V. Ex.a pelo 
prestígio que revelou junto ao Ministério 
do Trabalho. 

O SR. HELVíDIO NUNES- Sr. Pre
sidente, contando com a tradicional e 
proverbial boa vontade de V. Ex.a, já que 
agora a palavra me foi devolvida pelos 
meus eminentes pares, mais duas pala
vras apenas. 

Sr. Presidente, ao procurar o Senador 
Petrônio Portella para solicitar reque
resse urgência para a tramitação do meu 
projeto, tinha conhecimento antecipado, 
através da leitura do Diário Oficial, do 
inteiro teor da Portaria n.0 3.338, de 21 
de novembro de 1973. E mais, já havia 

solicitado um número razoável de cópias 
e, a esta altura, não digo todas, em vir
tude das dificuldades de transporte, mas 
dezenas de prefeituras do meu estado já 
têm, em mãos, cópia da Portaria n.O 3.338 
do Ministério do Trabalho. Apenas, eu 
entendi que essa portaria, absolutamen
te, não deveria obstacular a tramitação 
do meu projeto, sobretudo porque foi ela 
o único argumento de que se valeu a 
Liderança para votar pela rejeição da 
minha proposição. 

Dessa maneira, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, quero encerrar estas conside
rações, dizendo que o meu protesto não 
se dirige a pessoas, o meu pr<Jtesto não 
exprime, absolutamente, um estado 
dalma, em relação às afeições que sem
pre mantive e que mantenho. O protesto 
significa antes, e acima de tudo, aquela 
palavra que estava recalcada e que, 
agora, externo, para dizer que esses pro
cessos, do ponto-de-vista jurídico, são 
condenáveis e, a continuarem, melhor 
será que sejam dissolvidas todas as co
miSões técnicas desta casa. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Não há mais oradores inscritos. 

Antes de encerrar nossos trabalhos, 
convoco uma Sessão do Senado, a reali
zar-se neste plenário, às 11 horas, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 38, de 1973 
(n.0 129-B, de 1973, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do 
Acordo para a Conservação da Flora e 
da Fauna dos Territórios Amazônicos 
da República Federativa do Brasil e da 
República da Colômbia, celebrado en
tre os dois países, em Bogotá, a 20 de 
junho de 1973, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 717 

a 719, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores; 
- de Agricultura; 
- de Assuntos Regionais. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 45, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Dinarte Mariz e outros 
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Srs. Senadores, que altera o art. 211 do 
Regimento Interno do Senado Federal 
(Resolução n.O 93, de 1970), acrescen
tando-lhe dois parágrafos, tendo 

PARECERES, sob n.os 714 a 716, de 1973, 
das Comissões: 
- de Constituição e Justiça - 1,0 

pronunciamento: pela constitucio
nalidade e juridicidade; 2.o pro
nunciamento: pela constitucionali
dade e juridicidade do substitutivo 
da Comissão Diretora; 

- Diretora, favorável, nos termos do 
substitutivo que apresenta, com 
voto vencido do Sr. Senador Adal
berto Sena. 

3 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Resolução n.O 71, de 1973 (apresen
tado pela Comissão do Distrito Federal, 
em seu Parecer n.0 782, de 1973), que 
aprova as contas do Governador do Dis
trito Federal referentes ao exercício de 
1972, tendo 
PARECERES, sob n.os 783 e 784, de 1973 

das Comissões 
- de Constituíção e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicidade, e 
- de Finanças, favorável. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 10 horas 
e 55 minutos.) 



204.a Sessão da 3.a Sessão .Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 1.0 de dezembro de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDÊNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 11 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
-· Geraldo Mesquita- Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Renato Franco 
-Alexandre Costa- Clodomir Mi
let - José Sarney - Fausto Caste
lo-Branco - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes -Virgílio Távora
Waldemar Alcântara Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Luis 
de Barros- Jessé Freire- Domício 
Gondim - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - Paulo Guerra - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Baptis
ta - Antônio Fernandes - Heitot: 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - Ama
ral Peixoto - Paulo Torres - Vas
concelos Torres - Benjamim Farah 
- Gustavo Capanema - José Au
gusto -Magalhães Pinto - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Fer
nando Corrêa - Italívio Coelho -
Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Antônio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas - Daniel Krieger -
Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 52 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

Sobre a mesa, requerimentos, que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos o.s seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 330, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, letra b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

105, de 1973 (n.0 1. 618-B/73, na Casa de 
origem), que dispõe sobre o aforamento 
de terreno da União à Companhia Bra-

sileira de Alimentos - COBAL -, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.0 331, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, letra b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n." 
106, de 1973 (n.0 1.617-B/73, na Casa de 
origem), que dispõe sobre doação de ter
reno da União à Companhia Brasileira 
de Alimentos - COBAL -, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Os requerimentos lidos, nos termos 
do art. 378, item II, do Regimento In
terno, serão apreciados após a ordem 
do dia. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 38, 
de 1973 (n.0 129-B, de 1973, na Câ
mara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo para a Conserva
ção da Flora e da Fauna dos Terri
tórios Amazônicos da República Fe
derativa do Brasil e da República 
da Colômbia, celebrado entre os dois 
países, em Bogotá, a 20 de junho de 
1973, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

717 a 719, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores; 
- de Agricultura, e 
- de Assuntos Regionais. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

desejar discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 



Encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer s~mtados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 45, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Dinarte Ma
riz .e outros Srs. Senadores, que alte
ra o art. 211 do Regimento Inter
no do Senado Federal (Resolução n.0 

93, de 1970), acrescentando-lhe dois 
parágrafos, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 714 a 716, de 
1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça - 1.0 

pronunciamento, pela constitu
cionalidade e juridicidade, e 2.0 

pronunciamento, pela constitu
cionalidade e juridicidade do 
substitutivo da Comissão Direto
ra, e 

- Diretora, favorável, nos termos 
do substitutivo que apresenta com 
voto vencido do Sr. Senador Adal
berto Sena. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

desejar discuti-los, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem 

preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o substitutivo, fica prejudi

cado o projeto. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o substitutivo apro
vado: 

SUBSTITUTIVO 
Dá nova redação ao art. 211, "ca

put", do Regimento Interno do Se
nado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - O art. 211, caput, do Regi

mento Interno do Senado Federal, apro-
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vado pela Resolução n.O 93, de 1970, pas
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 211 -A Sessão Extraordinária, 
convocada de ofício pelo Presidente 
ou por deliberação do Senado, terá o 
mesmo rito e duração da ordinária 
ou será destinada exclusivamente a 
trabalhos das comissões. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 71, de 1973 
(apresentado pela Comissão do Dis
trito Federal em seu Parecer n.0 782, 
de 1973), que aprova as contas do 
Governador do Distrito Federal refe
rentes ao exercício de 1972, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 783 e 784, de 

1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de, e 

- de Finanças, favorável. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer como se acham. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

Esgotada a matéria constante da or-
dem do dia, vai-se passar à votação do 
Requerimento n.0 330, lido no expediente, 
de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.O 105/73. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
De acordo com a deliberação do ple

nário, passa-se à apreciação do projeto. 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 105, de 
1973 (n.0 1.618-B/73, na Casa de ori-
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gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sobre afo
ramento de terreno da União à Com
panhia Brasileira de Alimentos -
COBAL - e dá outras providências 
(dependendo de parec.eres das · Co
missões de Agricultura e de Finan"' 
ças). 

Solicito ao nobre Senador Paulo Guer
ra o parecer da Gomissão d·e Agricultura. 

O SR. PAULO GUERRA (Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, o Presidente da República subme
te à deliberação do Congr.esso Nacional, 
nos termos do art. 51 da Constituição, 
projeto de lei que dispõe sobre afora
mento de terreno da União à Companhia 
Brasileira de Alimentos - COBAL - e 
dá outras providências. 

A proposição presidencial está acom
panhada de exposição de motivos do Sr. 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Na Càmara dos Deputados, após tra
mitar ·pelas Comissões de C-onstituição e 
Justiça, de Agricultura e Política Rural, 
e de Economia, Indústria e Comércio, a 
matéria obteve aprovação do plenário. 

Objetiva o projeto formalizar convê
nio, firmado em 8 de setembro de 1971, 
entre o Ministério da Agricultura, o Es
tado da Guanabara, a COBAL e a Cen
tral de Abastecimento do Grande Rio, 
que visa à ampliação e modernização do 
sistema de abastecimento de produtos 
hortifrutigranjeiros na Guanabara. 

O imóvel objeto do presente projeto 
passará ao patrimônio da COBAL, em 
razão do aforamento, por ser composto 
de acrescidos de marinha, e será per
mutado por outros imóveis de proprie
dade do Estado da Guanabara. 

Com a efetivação do aforamento, o 
domínio útil do terreno é transmissível, 
fato que põe a salvo de quaisquer emba
raços a posterior permuta por imóveis 
do Estado da Guanabara. 

A permissão legislativa dispensa as 
formalidades do art. 100 do Decreto-Lei 
n.0 9. 760, de 5 de setembro de 1946, e se 
justifica para que se dê cumprimento ao 
convênio acima referido. 

As isenções constantes dos arts. 2.0 e 
4.o do projeto se justificam por ser o Es
tado da Guanabara pessoa jurídica de 
direito público e a Companhia Brasilei
ra de Alimentos a gestora do Sistema 
Nacional de Centrais de Abastecimento, 
por delegação do Governo Federal. 

Em seu art. 5.0 , o projeto estabelece 
que o Estado da Guanabara se compro
meterá a conceder prazo não inferior a 5 
(cinco) anos para que o Ministério da 
Agricultura desocupe o imóvel. 

A medida proposta é de toda a conve
niência por ir ao encontro do programa 
de modernização e ampliação do abas
tecimento da Guanabara, através do Sis
tema Nacional de Centrais de Abasteci
mento. 

Quanto à competência da Comissão de 
Agricultura, nada há a opor ao Projeto 
de Lei n.0 105, de 1973, e, na linha do ex
posto, opinamos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao nobre Senador Virgílio Tá
vora o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para emi
tir parecer.) Sr. Presidente, com mensa
gem do Sr. Presidente da República é 
submetido à deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do art. 51 da Cons
tituição Federal, projeto de lei que dis
põe sobre aforamento de terreno da 
União à Companhia Brasileira de Ali
mentos- COBAL -, e dá outras provi
dências. 

A proposição se faz acompanhar de 
exposição de motivos do Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda. 

Na Câmara dos Deputados a matéria 
obteve pareceres da Comissão de Cons
tituição e Justiça pela constitucionalida
de do projeto e das Comissões de Agli
cultura e Política Rural, e de Economia, 
Indústria e Comércio pela sua aprovação, 
e no plenário a proposição foi aprovada 
em sessão de 23 de novembro. 

Justificando a iniciativa presidencial, 
diz o Ministro da Fazenda, em sua ex
posição de motivos: 

"No anexo processo, propõe o Minis
tério da Agricultura (fls. 81/85) se
ja feita a doação à Companhia Bra
sileira de Alimentos - COBAL do 
domínio útil do terreno de acresci
dos de marinha, com 19. 666,9902m:! 
sob s·ua jurisdição, situado na Rua 
Couto Magalhães, n.0 s 105, 117, 131 
e 175, e junto e depois do n.0 

187, no Distrito de São Cristóvão, 
próximo ao Largo de Benfica, Rio 
de Janeiro, Estado da Guanabara, 
para posterior permuta pelos imó
veis de propriedade do referido es
tado, situados na Estrada Inten-
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dente Magalhães, Campinho, na Rua 
Aristides Caire, Méier, e na Praia do 
Pinto, Leblon, já utilizados pela 
COBAL com a construção de horto
mercados. 

A medida proposta foi objeto de con
vênio celebrado em 8 de setembro de 
1971 entre o Ministério da Agricul
tura, o Estado da Guanabara, a 
Companhia Brasileira de Alimentos 
- COBAL e a Central de Abasteci
mento do Grande Rio - CEAGRI -, 
com a finalidade de propiciar con
dições para ampliação e moderni
zação do sistema de abastecimento 
de produtos hortifrutigranjeiros no 
Estado da Guanabara. 

Declara o Ministério da Agricultura 
que, na área que lhe está jurisdicio
nada, foram construídas várias ca
sas, residências de modestos ser
vidores daquele ministério, e ins
talados os transmissores da Rádio 
Rural e o labqratório do Cinema 
Rural, devendo a permuta a ser rea
lizada com o estado ficar condicio
nada a concessão de prazo, nunca 
inferior a cinco anos, para saída 
dos servidores e a transferência das 
~nstalações existentes. 

Considerando tratar-se de terreno 
de acrescidos de marinha, como tal 
sujeito ao regime de aforamento, e 
não havendo, no caso em exame, dis
positivo legal que autorize a aplica
ção desse regime sem concorrência 
pública. opina o Serviço do Patromô
nio da União, com apoio da Secreta
ria-Geral do Ministério da Fazenda, 
pela expedição de lei autorizativa da 
transferência do domínio útil da 
área para o patrimônio da COBAL, 
com dispensa das formalidades do 
art. 100 do Decreto-Lei n.0 9. 760, de 
5 de setembro de 1946, destinando
se o imóvel a permuta com o Estado 
da Guanabara, nos termos do convê
nio antes citado. 

Sugere-se, outrossim, seja dispensado 
o pagamento do valor do domínio 
útil da área, de acordo com a propos
ta do Ministério da Agricultura, bem 
como concedida à COBAL e ao Es
tado da Guanabara isenção do paga
mento do foro, enquanto o imóvel 
permanecer no seu patrimônio, e de 
1audêmios nas transferências que 
vierem a efetuar." 

O imóvel referido possui uma área de 
19. 666,9902m2 sendo terreno de acresci
dos de marinha, e está sujeito ao regime 
de aforamento. 

Sendo assim, o Serviço do Patrimônio 
da União, apoiado pela Secretaria-Geral 
do Ministério da Fazenda, opinou pela 
expedição de lei que disponha sobre a 
transferência do domínio útil da área 
para o patrimônio da COBAL, dispen
sando-se as formalidades constantes do 
art. 100 do Decreto-Lei n.o 9. 760, de 5 
de setembro de 1946. 

Em seu art. 2.0 , o projeto estabelece 
que a Companhia Brasileira de Alimen
tos ficará isenta do pagamento do valor 
do domínio útil do terreno. 

A área destina-se a permuta por imó
veis do Estado da Guanabara menciona
dos no art. 3.0 do projeto, de acordo com 
o convênio celebrado em 8 de setembro 
de 1971 entre o Ministério da Agricultura, 
o Estado da Guanabara, a Companhia 
Brasileira de Alimentos - COBAL - e 
a Central de Abastecimento do Grande 
Rio- CEAGRI. 

A COBAL e o Estado da Guanabara fi
carão isentos do pagamento do foro en
quanto o imóvel permanecer no seu pa
trimônio, estando determinada ainda a 
isenção de laudêmios nas transferências 
que vierem a realizar, conforme dispõe 
o art. 4.0 da proposição sob exame. 

Na efetivação da permuta, o Estado da 
Guanabara se comprometerá a conceder 
ao Ministério da Agricultura prazo não 
inferior a 5 anos para que este promova 
a desocupação da área. 

Deve-se ressaltar que o Serviço do Pa
trimônio da União concluiu favoravel
mente à medida proposta pe1o Chefe do 
Poder Executivo. 

No que diz respeito à competência re
gimental desta Comissão de Finanças, 
nada temos a opor à proposição em foco 
e opinamos, assim, pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-lo, e n c e r r a r e i a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CâMARA 
N. o 105, de 1973 

(N.0 1.618-B/73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre aforamento de terre
no da União à Companhia Brasileira 
de Alimentos - COBAL - e dá ou
tras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Serviço do Patrimó

nio da União autorizado a promover a 
transfe·rência para o património da Com
panhia Brasileira de Alimentos - CO
BAL -, mediante contrato de afora
mento, dispensadas as formalidades do 
art. 100 do Decreto-Lei n.0 9. 760, de 5 
de setembro de 1946, do domínio útil do 
terreno de acrescidos de marinha com 
19. 666,9902 m2 ( dezenove mil, seiscentos 
e sessenta e seis metros quadrados, e 
nove mil, novecentos e dois centímetros 
quadrados), situado na Rua Couto Ma
galhães, n.os 105, 117, 131 e 175, e junto 
e depois do n.0 187, do Distrito de São 
Cristóvão, próximo ao largo de Benfica, 
no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara. 

Art. 2.0 -A Companhia Brasileira de 
Alimentos - COBAL - ficará isenta do 
pagamento do valor do domínio útil do 
te·rreno a que se refere o artigo anterior, 
a ser apurado por ocasião da lavratura 
do contrato de aforamento pelo Serviço 
do Património da União. 

Art. 3.o- O domínio útil da área a que 
se refere o art. 1.0 desta lei se destina à 
permuta pelos imóveis de propriedade 
do Estado da Guanabara situados na Es
trada Intendente Magalhães CCampi
nho) na Rua Aristides Caíre (Méier) 
e na' Praia do Pinto (Leblon), de acor
do com o convênio celebrado em 8 de 
setembro de 1971 entre o Ministério da 
Agricultura, o Estado da Guanabara, a 
companhia Brasileira de Alimento.3 -
COBAL - e a Central de Abastecimento 
do Grande Rio- CEAGRI. 

Art. 4.0 - A Companhia Brasileira de 
Alimentos - COBAL - e o Estado da 
Guanabara ficarão isentos do pagamen
to do foro enquanto o domínio útil do 
terreno referido no art. 1.0 permanecer 

no seu património, bem como de laudê
mios nas transferências que vierem a 
efetuar. 

Art. s.o - A permuta prevista no art. 
3.o deverá realizar-se mediante compro
misso do Estado da Guanabara de conce
der prazo, não inferior a cinco anos, para 
que o Ministério da Agricultura promova 
a desocupação da área a que se refere o 
art. 1.0 

Art. 6.0 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Passa-se, agora, à votação do Requeri
mento n.0 331, lido no expediente, de ur
gência para o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 106/73. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à aprecia

ção da matéria. 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 106, de 
1973 (n.O 1.617-B/73, na casa de ori
gem), que dispõe sobre doação de 
terreno da União à Companhia Bra
sile·ira de Alimentos - COBAL -, e 
dá outras providências (dependendo 
de pareceres das Comissõe.s de Agri
cultura e de Finanças). 

Solicito ao nobre Sr. Senador Paulo 
Guerra o parecer da Comissão de Agri
cultura. 

O SR. PAULO GUERRA (Pat"a emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, é a COBAL 
- Companhia Brasileira de Alimentos 
- um órgão que, na política governa-
mental de abastecimento urbano, mais 
de perto toca e ampara o povo. forman
do estoques, regularizando preços, racio
nalizando e melhorando sua rede de 
abastecimento de gêneros alimentícios 
c produtos indispensáveis à subsistência. 

Presta relevantes serviços à nossa 
gente, principalmente às classes menos 
favorecidas, propiciando-lhes a aquisi
ção, a preços compatíveis às suas bol
sas, dos principais alimentos, evitando, 
inclusive, a falta deoles nas crises da ca
restia. 

Enseja, pelas centrais de abasteci
mento, aos consumidores condições para 
aquisição dos produtos em melhores con-
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dições, qualidades e preços; aos produ
tores mais motivação para aprimorarem 
seus produtos, mais facilidades financei
ras e creditícias, e descortino de novos 
mercados, indubitavelmente proporcio
nando maiores rendas. 

Há necessidade, portanto, que este ór
gão se multiplique, se insemine por todo 
o território nacional, propiciando aos 
principais núcleos populacionais melho
res condições de alimentação. 

A agricultura terá, com a criação de 
novas centrais de abastecimento, valoro
so impulso para o seu fortalecimento e 
consolidação. 

No caso em apreciação, há de• ressaltar 
que a doação de que trata o projeto recai 
num próprio da União Federal, na área 
de jurisdição do Ministério da Agricul
tura, situado no Município do Recife, 
Pernambuco, conhecido pela denomina
ção de Engenho Curado. 

Após a doação, o imóvel deverá ser in
corporado à Centrais de Abastecimento 
de Pernambuco S.A. -- CEASA/PE -
como aumento de participação de seu 
capital pela Companhia Brasileira de 
Alimentos - COBAL. 

Pelo exposto e em consonância com os 
parece·res emitidos na Câmara dos Depu
tados, somos pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao nobre Sr. Senador Virgílio 
Távora o parecer da Comissão de Finan
ças. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para emi
tir parecer.) -Sr. Presidente, pela Men
sagem n.0 368/73, o Poder Executivo 
submete à apreciação do Congresso Na
cional o Projeto de Lei n.0 106, de 1973, 
objetivando autorizar o Serviço do Pa
trimônio da União a transferir, por doa
ção, para o patrimônio da Companhia 
Brasileira de Alimentos - COBAL - o 
terreno de propriedade da União descrito 
no art. 1.0 da proposição e situado no 
Re-cife, Estado de Pernambuco, de acor
do com os elementos constantes de pro
cesso do Ministério da Fazenda n.0 ..• 

7.602/70. 
O valor do imóvel será apurado por 

ocasião da outorga do respectivo termo 
da transferência, conforme estabelece o 
art. 2.0 do projeto. 

O terreno a que se refere o projeto 
será incorporado à Centrais de Abaste
cimento de Pernambuco S.A. - CEASA/ 
PE -, como aumento de participação de 

seu capital, pela Companhia Brasileira 
de Alimentos - COBAL. 

Trata-se de uma pretensão justa da 
COBAL, visando empreendimento de im
portância econômica e social, de inte
resse nacional. 

Não havendo, pois, no que tange ao 
aspecto financeiro, o que possa obsta
culizar o acolhimento do projeto, opina
mos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. (Pausa.-) 
Se nenhum dos nobres Srs. Senadores 

desejar discuti-lo, vou encerrar a dis
cussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, per

maneçam sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 106, de 1973 

(N.o 1.617-B/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre doação de terreno da 
União à Companhia Brasileira de 
Alimentos - COBAL - e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o- Fica o Serviço do Patrimônio 

da União autorizado a promover a trans
ferência, por doação, para o patrimônio 
da Companhia Brasileira de Alimentos 
- COBAL - do terreno, com a área 
aproximada de 65 ha (sessenta e cinco 
hectares), que assim se decreve: partin
do do ponto 1, situado na confluência 
!f!)W da BR-232 com a BR-101, mede 
800;00 m até o ponto 2, confrontando com 
a BR-101; do ponto 2 ao ponto 3 mede 
340,00 m; do ponto 3 ao ponto 4 mede 
120,00 m; do ponto 4 ao ponto 5 mede 
660,00 m, confrontando do ponto 2 ao 
ponto 5 com o Jardim São Paulo; do 
ponto 5 ao ponto 6 mede 340,00 m; do 
ponto 6 ao ponto 7 mede ::160,00 m; do 
ponto 7 ao ponto 8 mede 800,00 m; do 
ponto 8 ao ponto 9 mede 150,00 m; limi
tando-se do ponto 5 ao ponto 8 com ter
ras restantes do Engenho Curado; do 
ponto 9 ao ponto 10 mede 420,00 m; con
frontando com a BR-232, e, finalmente, 
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do ponto 10 ao ponto inicial 1 mede em. 
curva, 80,00 m, com a corda de 54,00 m, 
raio de 44,0'0 m e ângulo central de soo, 
integrante de área maior, denominada 
Engenho Curado, de propriedade da 
União Federal, situada no Recife, no Es
tado de Pernambuco, de acordo com os 
elementos constantes do processo proto
colizado no Ministério ·da Fazenda ·sob 
n.0 7. 602, de 1970. 

Art. 2.0 - O valor do terreno deverá ser 
apurado por ocasião da outorga do termo 
de transferência, a ser lavrado em livro 
;próprio do Serviço do Patrimlônio da 
União. 

Art. 3.o - A Companhia Brasileira de 
Alimentos - COBAL -, objetivando o 
aumento de sua participação no capital 
da Centrais de Abastecimento de Per
nambuco S.A. - CEASA/PE - incorpo
rará ao patrimônio desta o terreno a que 
se refere esta lei. 

Art. 4.0 - A Centrais de Abastecimento 
de Pernambuco S.A. - CEASA/PE - des
tinará o terreno a finalidades ligadas ao 
Sistema Nacional de Centrais de Abas
tecimento, de que é instrumento de ges
tão a Companhia Brasileira de Alimen
tos - COBAL -, de acordo com o De
creto n.0 70.502, de 11 de maio de 1972. 

Art. 5.0 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posicões em contrário. . -

Sobre a mesa, redações finais de pro
posições aprovadas na ordem do dia, que, 
nos termos do parágrafo único do art. 
358 do Regimento Interno, se não houver 
objeção do plenário, serão lidas pelo Sr. 
1.0 -Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes: 

PARECER 
N. 0 825, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 38, de 1973 
(n.0 129-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 
A comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.0 38, 
de 1973 (n.0 129-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acor
do para a Conservação da Flora e da 
!Fauna dos T:erritórios Amazônicos da 
República Federativa do Brasil e da Re
pública da Colômbia, celebrado entre os 

dois países, em Bogotá, a 20 de junho 
de 1973. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro 
de 1973.- Carlos Lindenberg, Presidente 
- Ruy Carneiro, Relator- José Augusto 
- Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 825, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 38, de 1973 (n.0 

129-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1973 

Aprova o texto do Acordo para a 
Conservação da Flora e da Fauna dos 
Territórios Amazônicos da República 
Federativa do Brasil e da República 
da Colômbia, firmado em Bogotá, a 
20 de junho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - É aprovado o texto do Acor

do para a Conservação da Flora e da 
Fauna dos Territórios Amazônicos da 
República Federativa do Brasil e daRe
pública da Colômbia, firmado em Bogotá, 
a 20 de junho de 1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

PARECER 
N.0 826, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.O 71, de 1973. 
Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 71, de 1973, 
que aprova as contas do Governador do 
Distrito Federal referentes ao exercício 
de 1972. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro 
de 1973. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator- Ruy Car
neiro - José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 826, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 71, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso V, da 
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Constituição, e eu, Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , de 1973 

Aprova as contas do Governador 
do Distrito Federal referentes ao 
exercício de 1972. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - São aprovadas, nos termos 

do parecer prévio do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, de 28 de agosto de 
1973, as c.ontas do Governador do Dis
trito Federal relativas ao exercício de 
1972. 

Art. 2.0 - Esta resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo To:n-elS) 
- Sobre a mesa, requerimento, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 332, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 38, de 1973 (n.0 129-B/73, 
na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo para a Conservação 
da Flora e da Fauna dos Territórios 
Amazónicos da República Federativa do 
Brasil e da República da Colômbia, cele
brado entre os dois países, em Bogotá, 
a 20 de junho de 1973. 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro de 
1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- De acordo com o voto do plenário, 
passa-se à imediata apreciação da reda
ção final do Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 38/73. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, 

declaro encerrada. 
Em votação. 
Os Sr. Senadores que a aprovam, quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria 

vai à promulgação. 
Sobre a mesa, outro requerimento, que 

vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 333, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publica
ção, para imediata discusão e votação 
da redaçã,o final do Projeto de Resolu~ 
ção n.0 71, de 1973, que aprova as con
tas do Governador do Distrito Federal 
referentes ao exercício de 1972. 

Sala das Sessões 1.0 de dezembro de 
1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em conseqüência, passa-se à aprecia.ção 
da redação final do Projeto de Resolução 
n.0 71/73. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a discus
são. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, quei-

ram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
Antes de encerrar a presente Sessão, 

convoco os Srs. Senadores para uma Ses
são Extraordinária do Senado a reali
zar-se amanhã, domingo, às 10 horas, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, com turno único, do Pro

jeto de lei da Câmara n.0 95, de 1973 
(n.0 1. 707-B/73, na casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da República, 
que estende aos municípios que men
ciona a jurisdição das juntas de con
ciliação e julgamento de Colatina, no 
Estado de Espírito Santo, e de Petró
polis, Itapiruna e Três Rios, no Estado do 
Rio de Janeiro, tendo 

iPARECER FAVORAVEL, sob n.0 808, 
de 1973, da Comissão 

- de Legislação Social. 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.0 103, de 1973 
(n.0 1.208-B/73, na casa de origem), que 
dá denominação ao a-eroporto supersó
nico de Manaus, tendo 

!PARECER FAVORAVEL, sob n.o 810, 
de 1973, da Comissão 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 11 horas 

e 20 minutos.) 



205.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a I.Jegislatura, 
em 2 de dezembro de 1973 

(Extraordinária) 
PRESID:í!:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
-Geraldo Mesquita- Flávio Britto 
- José Lindoso -- José ESteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade - Renato Franco - Alexandre 
Costa -- Clodomir Milet - José Sar
ney - Fausto Caste1o-Branco - Pe
trônio Porte1la - Helvídio Nunes -
Virgilio Távora- Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Dinar
te Mariz - Luiz de Barros - Jessé 
Freire - Domício Gondim - Mil
ton Cabral - Ruy Carneiro -- Pau
lo Guerra- Luiz Cavalcante - Teo
tônio Vilela - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Baptista 
-Antônio Fernandes- Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Amaral Pei-
xoto - Paulo Torres - Benjamim 
Farah- Gustavo Capanema- José 
Augusto - Magalhães Pinto - Emi
val Caiado - Osires Teixeira - Fer
nando Corrêa - Italívio Coelho -
Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Ney Braga- Antônio Carlos- Oel
s0 Ramos - Lenoir Vargas - Da
niel Krieger - Guida Mondin -
Tarso nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 54 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro abe·rta a ses
são. 

Sobre a mesa requerimentos, que vão 
ser lidos elo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 
REQUERIMENTO 
N.0 334, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Inten1o, 
para o Projeto de Lei do Senado 

n.0 137/73 (DF.), que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do grupo Dire
ção e Assessoramento Superiores do qua
dro de pessoal dos Serviços Auxiliares 
do Tribunal de contas do Distrito Fe
deral, e dá outras providências. 

Sala das sessões, 2 de dezembro de 
1973.-- Nelson Carneiro- PetrôniG Por
tella. 

REQUERIMENTO 
N.o 335, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei do Senado 
n.0 138/73 (DF), que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos dos grupos Ati
vidades de Controle Externo, Serviços 
Auxiliares, Serviços de Transportes Ofi
cial e Portaria, OU!úras Atividades. de 
Nível Superior, Artesanato e Outras Ati
vidades de Nível Médio do quadro de pes
soal dos Serviços Auxiliares do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal, e dá ou
tras providências. 

Sala das Sessões, 2 dezembro de 1973. 
- Nelson Carneiro - PetrôniG Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-- Os requerimentos lidos serão votados 
após a Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 95, de 1973 
(n.0 1. 607-B/73, na casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que estende aos municí
pios que menciona a jurisdição das 
juntas de conciliação e julgamento 
de Colatina, no Estado de Espírito 
Santo, e de Petrópolis, Itaperuna e 
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Três Rios, no Estado do Rio de Ja
neiro, tendo 
PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 808, 

de 1973, da Comissão 
- de Legislação Social. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 95, de 19'73 
Estende aos municípios que men

ciona a jurisdição das juntas de con
ciliação e julgamento de Colatina, no 
Estado do Espírito Santo, e de Petró
polis, Ita.peruna. e Três Rios, no Es
tado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A jurisdição da Junta de 

Conciliação e Julgamento de Colatina, 
no Estado do Espírito Santo, passa a 
abranger os municípios de Ibiraçu, São 
Gabriel da Palha, Pancas e Baixo Guan
du, no referido estado. 

Art. 2.0 - A jurisdicão da junta de Pe
trópolis, no Estado do Rio de Janeiro, 
fica estendida ao Município de Teresó
polis. 

Art. 3.o - Estende-se aos municípios 
de Miracema e Santo Antônio de Pádua 
a jurisdição da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Itaperuna, no Estado do 
Rio de Janeiro. 

Art. 4.0 - Estende-s.e a jurisdição da 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Três Rios, no Estado do Rio de Janeiro, 
aos municípios de Rio das Flores, Vas
souras e Miguel Pereira. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 103, de 

1973 (n.0 1. 208-B/73, na casa de ori
gem), que dá denominação ao aero
porto supersônico de Manaus, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 810, 

de 1973, da Comissão 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

quiser discuti-lo, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. Pre

sidente, peço a palavra, para encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Com a palavra o nobre Líder. Senador 
Vire:ílio Távora, para encaminhar a vo
tação. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para en
caminhar a votação.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, não poderia a Liderança 
calar quando da aprovação desse pro
jeto. Se existe algo justo, na homenagem 
que se presta a um homem público, este 
é um exemplo. A pessoa que encarna to
das as virtudes da nossa arma aérea, o 
Brigadeiro Eduardo Gomes, tem hoje, 
pelo projeto aprovado no Senado, já 
oriundo da Câmara dos Deputados, a 
consagração a que estava fazendo jus. 

Não iremos, aqui, traçar o perfil já 
conhecido de todos os brasileiros, mas 
deixar bem claro o orgulho que tem a 
Maioria em aprovar esta homenagem, 
que não é do Congresso, mas de todo o 
povo brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado .. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 103, de 1973 

Dá denominação ao aeroporto su
persônico de Manaus. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O aeroporto supersônico 

de Manaus é denominado "Aeroporto 
Eduardo Gomes". 
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Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. ADALBERTO SENA- Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador 
Adalberto Sena, pela ordem. 

O SR. ADALBERTO SENA (Pela or
dem.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Pedi a palavra apenas para solicitar à 
Mesa uma retificação que se impõe a 
meu ver, na publicação referente ao P~o
jeto de Resolução n.0 45, de 1973, dis
cutido e votado na Sessão Extraordiná
ria, de ontem às 11 horas: após referên
cia ao parecer ~o Senador Ruy Santos, 
vem o voto venc1do do Senador Adalber
to Sena. Ora, a publicação não corres
ponde aos fatos, e se, por acaso, cor
responde - e não quero que prevaleça o 
meu juízo -, há pelo menos, um defei
to formal que devo apontar. 

Não se trata, propriamente, de voto 
vencido, mas de parecer vencido. Não 
quero, aqui, dar a versão dos fatos mas 
V. Ex.a poderá verificar perante á Co
missão Diretora. Se se tratasse de voto 
vencido, neste caso, nas assinaturas que 
subscrevem o parecer do Senador Ruy 
Santos, deveria constar meu nome': 
"Adalberto Sena, vencido" e não sim
plesmente "Adalberto Sena". Aliás devo 
dizer que, de fato, votei favoravelmente 
ao parecer do Senador Ruy Santos por 
motivos que serão esclarecidos perante 
à Comissão Diretora. 

Muito obrigado V. Ex.a, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 

-v. Ex:.a será atendido. 
Esgotada a matéria da Ordem do Dia, 

passa-se à apreciação do Requerimento 
n.o 334, lido anteriormente, de urgência 
para o Projeto de Lei do Senado n.o 
137/73 (DF). 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à 

apreciação da matéria. 
Discussão, em turno único do 

Projeto de Lei do Senado n.0 137, de 
1973 (DF), que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo Di
reção e Assessoramento Superiores 

do Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal (dependente de pa
rc:ceres das Comissões de Constitui
çao e Justiça, do Distrito Federal e 
de Finanças). 

Sobre a mesa os pareceres das Comis
sõ.es de Constituição_ e Justiça e do Dis
tnto Federal, que vao ser lidos pelo Sr 
1. 0 -Secretário. . 

São lidos os seguintes: 

PARECERES 

PARECER 
N.0 827, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre 10 Projeto de Lei do 
Senado 111.0 137, de 1973 (DF), que 
fixa :os .valol'e.s ,de vencimentos dos 
cargos do grupo· Direção e ~sesso
ramento Superiores do quadro de 
pessoal ldios !Serviços ~~es .do 
Tribunal ~de Contas do Distrito Fe
deral, 1e rd:á outras providências. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

Com vistas ao disposto no art. 42, 
item V, da Constituição Federal, o Sr. 
Presidente da República submete à nos
sa apreciação projeto de lei que fixa os 
vencimentos dos cargos do grupo Dire
ção e Assessoramento Superiores do qua
dro de pessoal dos Serviços Auxiliares do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

Na exposição de motivos que acom
panha a matéria, o Sr. Presidente da
quela corte de contas acentua: 

"Na realização desse trabalho, con
fiado inicialmente à comissão de al
to nível - para atender-se a outra 
recomendação legal - e ultimado 
em duas sessões administrativas, de 
que participaram todos os membros 
desta corte, com assistência do Mi
nistério Público, tivemos sempre 
presente a intenção superior dos 
mandamentos da legislação mencio
nada, cujo propósito primeiro é uni
ficar - observadas as peculiarida
des dos órgãos de cada poder - o 
sistema de classificação de cargos 
e os níveis da remuneração, de mo
do a dar-se mais um passo na im
plantação da forma administrativa, 
sem que se ultrapassem os limites 
dos recursos normais do orçamento." 
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Pelo art. 1.0, vemos que os vencimen
tos para citados cargos de assessora
menta e direção superior deverão ficar 
entre, TCDF - DAS-3, 7.100,00 e, 
TCDF - DAS-1, 6 .100,00. 

A proposição repete, em suas linhas 
gerais, diversas outras examinadas por 
esta comissão, motivo pelo qual eximi
mo-nos de uma análise mais aprofun
dada de seus articulados. 

Deflui do exposto que o projeto é mais 
uma das inúmeras providências Legis
lativas tendentes à implantação da re
classificacão de cargos determinada pelo 
Decreto-Lei n.0 200, de 1967, da Lei Com
plementar n.0 10, de 6 de maio de 1971. 
e da Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro 
de 1971. 

Prescreve a Constituição, em seus 
arts. 98 e 108, § 1.0 , que aos funcionários 
do Poder Legislativo e do Poder Judiciá
rio se apliquem os níveis de vencimentos 
e os sistemas de classificação dos cargos 
do serviço civil do Poder Executivo. De
corre, assim, a proposição de imperativos 
de ordem constitucional e legal. 

Manifestamo-nos, no âmbito de 
competência desta comissão, pela apro
vação do Projeto n.0 137/73 (DF). 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro 
de 1973. - Wilson Gonçalves, Presiden
te eventual - Helvídio Nunes, Relator 
- Eurico Rezende - José Lindoso -
Osires Teixeira - Heitor Dias - José 
Augusto. 

PARECER 
N.0 828, de 1973 

Da Comissão do Distrito Federal, 
sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 137, de 1973 (DF), que "fixa os 
valores de vencimentos dos cargos 
do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores do. 9uadro de P~ssoal dos 
Serviços Awabares do Tnbun~l de 
Contas do Distrito Federal, e da ou
tras providências." 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 
O projeto sobre o qual ~o~o.s chama

dos a opinar decorre de imc1at1va do ~r. 
Presidente da República e tem por ObJ e
to fixar níveis de vencimentos do grupo 
Direção e Assessoramento Superiores do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

Ao justificar a medida, assim se ex
pressou o Presidente do Tribunal. ~e 
Contas do Distrito Federal, na expos1çao 

de motivos que acompanha a mensa
gem: 

"Na realização desse trabalho, con
fiado inicialmente à comissão de al
to nível - para atender-se a outra 
recomendação legal - e ultimado 
em duas sessões administrativas, de 
que participaram todos os membros 
desta corte, com assistência do Mi
nistério Público, tivemos sempre 
presente a intenção superior dos 
mandamentos da legislação mencio
nada, cujo propósito primeiro é uni
ficar - observadas as peculiarida
des dos órgãos de cada poder - o 
sistema de classificação de cargos e 
os níveis da remuneração, de modo 
a dar-se mais um passo na implan
tação da reforma administrativa, 
sem que se ultrapassem os limites 
d·os recursos normais do orçamento. 
Por estarmos, assim, advertidos 
quanto ao espírito das normas a que 
deveríamos sujeitar, em seu con
junto, o nosso trabalho, procuramos 
realizá-lo, em todas as fases, com a 
assistência do Departamento Admi
nistrativo do Pessoal Civil, a cujo 
exame prévio submetemos, também, 
na etapa final de elaboração, o pro
jeto que ora encaminho à alta con
sideração de V. Ex.a 
Para melhor informação de V. Ex.a. 
e dos Srs. Membros do Senado Fe
deral, permito-me anexar a esta 
exposição a nota res~ltante do exa
me prévio do DASP, f1rmad~ por seu 
ilustre Diretor-Geral, a cuJas pon
derações, no tocante a algumas dis
posiçõés do projeto, foi este rigoro
samente ajustado." 

Faremos, agora, breve análise dos ar
tigos da proposiç~o _para melhor escla
reci.mento da com1ssao .. 

Determina o art. 1.0 que os vencimen
tos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores oscilarão entre: TCDF-DAS 3, 
Cr$ 7.100,0 ~. TCDF-DAS-1, Cr$ 6 .100,00. 

o art. 2.o faculta ao Tribunal, na im
plantação do grupo, reclassi~ic~r e 
transformar seus cargos em com1ssao. O 
parágrafo único do mesmo artigo extin
gue, a partir da -yigência do diploma, os 
cargos em comissao constante do quadro 
anexo. 

o art. 3. o e seu parágrafo único e o art. 
4.0 prescrevem que todas vantagens re
cebidas a qualquer título pelos ocupan
tes de cargos do grupo Direção Assesso-
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ramento Superiores serão absorvidas pe
los vencimentos fixados no art. 1,0 ex
cetuados o salário-família e a gratifi
cação adicional por tempo de serviço. 

Quanto às condições para o provimen
to dos cargos da categoria direção e 
assessoramento superiores, frisam·· os 
arts. 5.0 e 6.0 , deverão recair em funcio
nários que atendam aos requisitos legais 
e regimentais, na primeira hipótese, ou 
que possuam os conhecimentos ineren
tes à função, no segundo caso. 

Os vencimentos fixados no art. 1.o só 
serão.devidos a partir do ato que reclas
sificar ou transformar os cargos em co
missão objeto da lei (art. 7.o). 

O art. 8.0 veda o desempenho de ati
vidades de direção e assessoramento su
periores, sob forma diversa da prevista 
nesta lei, extinguindo os encargos e re
tribuições de qualquer natureza com 
tais características. 

Finalmente, o art. 9.0 indica as fontes 
de onde deverão sair os recursos para 
atender às despesas defluentes da lei. 

Ressalta do exposto que o projeto 
atende à sistemática implantada no Po
der Executivo para cargos semelhantes 
e que se inspira em determinações de or
dem constitucional (arts. 98 e 108, 1.0 , 

da Constituição) e legal (Lei n.o 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, e Lei Com
plementar n.0 10, de 6 de maio de 1971). 

Manifestamo-nos, assim, pela aprova
ção do projeto. 

Sala das Comissõ·es, 1.0 de dezembro de 
1973. - Cattete Pinheiro, Presidente -
Ruy Carneiro, Relator- Carlos Linden
berg - Antônio Fernandes - Waldemar 
Alcântara - José Augusto - Fernando 
Corrêa - Saldanha Derzi - Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao nobre Senador Virgílio Távo
ra o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, a proposição ora submetida ao 
nosso exame, originária do Poder Exe
cutivo, objetiva fixar os níveis de ven
cimento dos cargos do grupo Direção e 
Assessoramento Superiores do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal. 

Na exposição de motivos que acompa
nha a matéria, o Sr. Presidente daquela 
corte de contas salienta: 

"O projeto anexo, que deverá con
verter-se em lei que disponha sobre 

?S valores de vencimento:> dos cargos 
mtegrantes do grupo Direção e As
sessoramento Superiores do quadro 
de pessoal dos Serviços Auxiliares 
desta corte, compõe um conjunto 
de normas destinadas a atender ao 
que recomendam a Lei n. o 5. 645, de 
10 de dezembro de 1970, e o art 6 o 
da Lei Complementar n.o 10, d·e ·6 
de maio de 1971. 
Determinou expressamente esta úl
tima que se aplicassem ao nosso 
quadro de pessoal os sistemas de 
classificação e níveis de vencimen
tos observados na esfera do Poder 
Executivo, cabendo-nos o trabalho 
de elaboração dos atas respectivos." 

. ~ ~ropnsição é, ~~ suas linhas gerais, 
I_del.2t1Ca a outras Ja apreciadas por este 
orgao. 

~ueremos, entretanto, salientar que 
foi el~bo~ada em obe~iência a? princípio 
constitucwnal da paridade e a sistemá
ti~a legal. que rege o assunto. Foi, tam
bem! ouvido o Departamento Adminis
trativ9 do Pe~soal Civil, que concordou 
em genero, numero e caso com a mes
ma. 

Quanto aos recursos para fazer face 
às despesas decorrentes da aplicação da 
lei, salienta o art. 9.0 que correrão à con
ta de recursos orçamentários próprios 
daquela colenda corte, bem como a ou
tros recursos a esse fim destinados na 
forma da legislação pertinente. ' 

Ante o exposto, somos pela aprovacão 
do presente projeto de lei. · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa..) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram conservar-se sentados. (Pausa,) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
Passa-se, agora, à apreciação do Re-

querimento n.0 335, lido anteriormente, 
de urgência para o Projeto de Lei do Se
nado n.o 138/73 (DF). 

Em votação o requerimeno. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 138, de 
1973 CDF), que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos dos grupos 
Athidades de Controle Externo, Ser
viços Auxiliares, Serviços de Trans
porte Oficial e Portaria,outras Ati
vidades de Nível Superior, Artesa
nato e Outras Atividades de Nível 
Médio do quadro de pessoal dos Ser
viços Auxiliares do Tribunal de Con
tas do Distrito Federal, e dá outras 
providências (dependendo de pare
ceres das Comissões de Constituição 
e Justiça, do Distrito Federal e de 
Finanças). 

Sobre a Mesa os pareceres das Comis
sões de Constituição e Justiça e do Dis
trito Federal, que vão ser lidos pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.0 829, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 138, de 1973, que "fixa os 
valores de vencimentos dos cargos 
dos grupos Atividades de Controle 
Externo, Serviços Auxiliares, Serviços 
de Transporte Oficial e Portaria, 
Outras Atividades de Nível Médio do 
quadro de pessoal dos Serviços Auxi
liares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal e dá outras provi
dências". 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

O projeto em exame, de iniciativa do 
Executivo, fixa os valores de vencimen
tos dos cargos dos grupos Atividades de 
Controle Externo, Serviços Auxiliares, 
Serviços de Transporte Oficial e Porta
ria, Outras Atividades de Nível Superior, 
Artesanato e Outras atividades de Nível 
Médio do quadro de pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal e foi submetido à delibe
ração do Senado Federal com a Mensa
gem n.0 436, de 22 de novembro de 1973, 
do Sr. Presidente da República, acompa
nhada de exposição de motivos do Pre
sidente daquela corte. 

A proposição faz parte de um elenco de 
providências que vêm sendo adotadas no 
sentido da implantação do novo sistema 
de classificação de cargos e conseqüente 
paridade retributiva, na forma do man
damento constitucional, também na área 
administrativa do Distrito Federal. 

Os cargos que integram o quadro de 
pessoal dos Serviços Auxiliares do Tri
bunal de Contas do Distrito Federal estão 
assim distribuídos: 
I- grupo Atividades de Controle Ex

terno; 
II- grupo Serviços Auxiliares; 
III - grupo Serviços de Transporte 

Oficial e Portaria; 
IV- grupo Outras Atividades de Nível 

Superior; 
V- grupo Artesanato; e 
VI - grupo Outras Atividades de Nível 

Médio. 
Os grupos a que se refere o projeto, no 

que concerne à classificação dos car
gos que os integram, à vista dos fatores 
que lhes são próprios, foram escalonados 
em vários níveis hierárquicos, obedecidas 
as edeterminações da legislação perti
nente. 

A exemplo do que vem ocorrendo em 
casos semelhantes, determina o projeto 
que os novos níveis de vencimentos so
mente vigorarão a partir dos atos de in
clusão de cargos na categoria funcional 
respectiva, bem assim, que as despesas 
decorrentes serão atendidas com re
cursos orÇamentários próprios do Tribu
nal de Contas do Distrito Federal. 

Inexistindo obstáculo de ordem jurí
dico-constitucional que o possa prejudi
car, somos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro 
de 1973. - Wilson Gonçalves, Presidente 
eventual - Helvídio Nunes, Relator -
Eurico Rezende- José Lindoso- Osires 
Teixeira -·Heitor Dias- José Augusto. 

PARECER 
N.0 830, de 1973 

Da Comissão do Distrito Federal, 
sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 138, de 1973. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 
O projeto de que ora nos ocupamos é 

originário do Poder Executivo e visa fi
xar os novos valores de vencimentos do 
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quadro de pessoal dos Serviços Auxiliares 
do Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral, tendo em vista os níveis de classi
ficação dos cargos de provimento efetivo 
das categorias funcionais dos grupos 
aqui referidos. 

Os grupos a que se refere o projeto 
são os seguintes: 

I - grupo Atividades de Controle Ex
temo; 

II - grupo Serviços Auxiliares; 
III - grupo Serviços de Transporte 

Oficial e Portaria; 
IV - grupo Outras Atividades de Nível 

Superior; 
V- grupo Artesanato; e 
VI - grupo Outras Atividades de Nível 

Médio. 
Como vemos, a proposição integra o 

elenco de providências que vêm sendo 
adotadas 110 sentido da implantação de
finitiva da nova classificação de cargos 
e conseqüente paridade retributiva, na 
forma do mandamento constitucional. 

Em linhas gerais, temos repetidas aqui 
as normas legais já adotadas relativa
mente aos servidores civis da União, em 
casos semelhantes. 

Ficou ressalvado que os novos valores 
de vencimentos somente entrarão em vi
gor a partir dos atos de inclusão de 
cargos na categoria funcional respectiva, 
bem assim, que as despesas decorrentes 
serão atendidas com os recursos orça
mentários próprios do Tribunal de Con
tas do Distrito Federal. 

Inexistindo razões que o possam inva
lidar, somos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro 
de 1973. - Cattete Pinheiro, Presidente 
- Fernando Corrêa, Relator - Saldanha 
Derzi - Ruy Carneiro - Waldemar 
Alcântara - Antônio Fernandes - Hei
tor Dias - Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres
Solicito ao nobre Senador Virgílio Tá
vora o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, o projeto 
em exame, submetido à deliberação do 
Senado Federal com a Mensagem n.0 436, 
de 22 de novembro de 1973, do Sr. Pre
sidente da República, visa fixar os novos 
valores de vencimentos dos cargos que 
compõem o quadro de pessoal dos Servi-

ços Auxiliares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. 

Nos termos da presente proposição, os 
níveis de classificação dos cargos de pro
vimento efetivo das categorias funcio
nais dos grupos que irão integrar o qua
dro de pessoal daquela corte estão assim 
distribuídos: 
I- grupo Atividades de Controle Ex

terno; 
II- grupo Serviços Auxiliares; 
III - grupo Serviços de Transporte 

Oficial e Portaria; 
IV- grupo Outras Atividades de Nível 

Superior; 
V- grupo Artesanato; e 
VI- grupo Outras Atividades de Nível 

Médio. 
Como vemos, o projeto consubstancia 

medidas, já adotadas em relação a ou
tros órgãos, no sentido da implantação, 
na área do Distrito Federal, da nova 
classificação de cargos e conseqüente 
paridade retributiva, na forma do man
damento constitucional, obedecidos os 
princípios e orientação da legislagão per
tinente. 

Os valores de vencimentos aqui fixa
dos, como vem ocorrendo em relação a 
outros casos, somente vigorarão a partir 
dos atos de inclusão de cargos na cate
goria funcional respectiva, devendo a 
despesa decorrente ser atendida com re
cursos próprios do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. 
· Assim, inexistindo obstáculos que o 

possam invalidar, somos pela aprovagão 
do projeto. 

Este, o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Os pareceres são favoráveis. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
Sobre a mesa, redação final de matéria 

em regime de urgência, que será lida pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 
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É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 831, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 137, de 1973. (DF). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.0 137, de 
1973 (DF), que fixa os valores de venci
mentos dos cargos do grupo Direção e 
Assessoramento Superiores do quadro de 
pessoal dos Servidores Auxiliares do Tri
bunal de Contas do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 
1973.- Carlos Lindenberg, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator- Ruy Carnei
ro - Wilson Gonçalves - José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 831, DE 1973 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 137, de 1973-DF, que 
fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do grupo Direção e Asses
soramento Superiores do quadro de 
pessoal dos Serviços Auxiliares do 
Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 

dos cargos de provimento em comissão 
integrantes do grupo Direção e Asses
soramento Superiores do quadro de pes
soal dos Servicos Auxiliares do Tribunal 
de contas do· Distrito Federal, .código 
TCDF-DAS-100, estruturado nos termos 
da Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, correspondem, de acordo com os 
art. 3.0 e 6.0 da Lei Complementar n.0 10, 
de 6 de maio de 1971, os seguintes ven
cimentos 

Nível 

TCDF-DAS-3 
TCDF-DAS-3 
TCDF-DAS-1 

Vencimento 
Mensal 

Cr$ 

7.100,00 
6.600,00 
6.100,00 

Art. 2.o - O Tribunal de Contas do 
Distrito Federal poderá, na implantação 
do grupo Direção e Assessoramento Su
periores, reclassificar e transformar em 
cargos em comissão do mesmo grupo 
cargos em comissão do quadro de pessoal 
dos respectivos serviços auxiliares. 

Parágrafo único - A partir da vigên
cia do ato de reclassificação e transfor-

mação previsto neste artigo, ficarão ex
tintos e automaticamente suprimidos os 
cargos em comissão indicados no anexo. 

Art. 3.0 - As gratificações pelo exer
cício em regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva, as gratificações pela 
representação de gabinete, as diárias 
previstas na Lei n.o 4. 019, de 20 de de
zembro de 196•1 e respectivas absorções, 
referentes aos cargos que integrarão o 
grupo Direção e Assessoramento Supe
riores são absorvidas, em cada caso, pe
los vencimentos fixados no art. 1.0 desta 
lei. 

Parágrafo único - A partir da vigên
cia do ato que reclassificar ou transfor
mar em cargos em comissão do grupo a 
que se refere esta lei cargos em comis
são do quadro de pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, cessará, para os respectivos 
ocupantes, o pagamento das vantagens 
especificadas neste artigo, bem assim, 
de qualquer outra retribuição pelo de
sempenho de atividades de direção e as
sessoramento superiores. 

Art. 4.0 - O funcionário nomeado pa
ra cargo em comissão perderá, durante o 
período em que o exercer, o vencimento 
do cargo efetivo de que for ocupante, 
bem como qualquer vantagem acessória 
porventura percebida, exceto salário
família e gratifi-cação adicional por tem
p·o de serviço, calculada de acordo com 
o disposto no art. 10 da Lei n.0 4. 345, 
de 26 de junho de 1964. 

Art. 5.0 ·- Os cargos em comissão in
tegrantes da categoria Direção· Superior 
TCDF-DAS-101 serão providos dentre 
pessoas que satisfaçam os requisitos le
gais e regimentais e possuam qualifica
ção e experiência administrativa. 

Art. 6.0 - o provimento dos cargos em 
comissão integrantes da categoria Asses
soramento Superior TCDF-DAS-102 re
cairá em pessoas que possuam os conhe
cimentos inerentes às atribuições espe
cíficas do cargo. 

Art. 7.0 - Os vencimentos fixados no 
art. 1.0 somente serão pagos a partir da 
vigência do ato que re-classificar ou 
transformar os cargos em comissão de 
que trata esta lei. 

Art. 8.0 
- A medida que o sistema es

tabelecido nesta lei for implantado, se
rá vedado o desempenho de atividades 
de direção e assessoramento superiores 
sob forma diversa da prevista nesta lei, 
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extinguindo-se os encargos e retribui
ções de qualquer natureza com tais ca
racterísticas. 

Art. 9.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios do· Tri
bunal de Contas do Distrito Federal, bem 
como por outros recursos a esse fim des
tinados, na forma da legislação perti
nente. 

Art. 10- Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

ANEXO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO 

FEDERAL 
C.A:RGOS EM COMISSÃO A 

SEREM EXTINTOS 

n.o de Denominação Símbolo cargos 

3 Chefe de Inspetoria TC-3 
1 Chefe de Portaria TC-8 
1 Tesoureiro TC-4 
1 Médico TC-3 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Achando-se em regime de urgência a 
proposição cuja redação final acaba de 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário, passamos 
à sua imediata apreciação pelo plenário. 
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
discuti-la, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à sanção. 
Sobre a mesa, redação final, que será 

lida pelo Sr. I .O-Secretário. 
É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 832, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
do a redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 138, de 1973 (DF). 

Relator: Sr. 1Ruy Carneiro 
A comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.0 138, de 

1973 (DF), que fixa os valores de venci
mentos dos cargos dos grupos Atividades 
de Controle Externo, Serviços Auxilia
res, Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria, Outras Atividades de Nível Su
perior, Artesanato e Outras Atividades 
de Nível Médio do quadro de pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal de Con
tas do Distrito Federal, e dá outras pro
vidências. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 
1973.- Carlos Lindenberg, Presidente -
Ruy Carneiro - Cattete Pinheiro Wil
son Gonçalves - .José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 832, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n. 0 138, de 1973 (DF), 
que fixa os valores de vencimentos 
dos cargos dos grupos Atividades de 
Controle Externo, Serviços Auxilia
res, Serviços de Transporte Oficial 
e Portaria, Outras Atividades de Ní
vel Superior, Artesanato e Outras 
Atividades de Nível Médio do Quadro 
de Pessoal dos Serviços Auxiliares 
do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - Aos níveis de classificacão 

dos cargos de provimento efetivo das êa
t.egorias funcionais dos grupos a que se 
refere esta lei, criados e estruturados 
com fundamento na Lei n.0 5. 645, de 10 
de dezembro de 1970, correspondendo 
os seguintes valores de vencimentos: 

I - Grupo Atividades de Controle 
Externo 

Nível 

TCDF-CE-4 
TCDF-CE-3 
TCDF-CE-2 
TCDF-CE-1 

Vencimento Men5al 
Cr$ 

5.200,00 
4.400,00 
2.400,00 
2.000,00 

II - Grupo Serviços Auxiliares 

Nível 

TCDF-SA-6 
TCDF-SA-5 
TCDF-SA-4 
TCDF-SA-3 
TCDF-SA-2 
TCDF-SA-1 

Vencimento Mensal 

CrS 

2.300,00 
1.900,00 
1.500,00 
1. 000,00 

900,00 
600,00 
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III - Grupo Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria 

Nível 

TCDF-TP-5 
TCDF-TP-4 
TCDF-TP-3 
TCDF-TP-2 
TCDF-TP-1 

Vencimento !\lensal 

Cr$ 

1.200,00 
1. 000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

IV - Grupo Outras Atividades de Ní
vel Superior 

Nível 

TCDF-NS-7 
TCDF-NS-6 
TCDF-NS-5 
TCDF-NS-4 
TCDF-NS-3 
TCDF-NS-2 
TCDF-NS-1 

Vencimento 1\lensal 

Cr$ 

5.300,00 
4. 700,00 
4.400,00 
3. 900,00 
3. 700,00 
3.300,00 
3.000,00 

V- Grupo Artesanato 
Nível 

TCDF-ART-5 
TCDF-ART-4 
TCDF-ART-3 
TCDF-ART-2 
TCDF-ART-1 

Vencimento Mensal 

Cr$ 
2.000,00 
1.500,00 
1.200,00 

800,00 
500,00 

VI - Grupo Outras Atividades de Ní
vel Médio 

Nível 

TCDF-NM-7 
TCDF-NM-6 
TCDF-NM-5 
TCDF-NiM-4 
TCDF-NM-3 
TCDF-NM-2 
TCDF-NM-1 

Vencin1cn to '-\lensal 

2.300,00 
2.100,00 
1.900,00 
1. 700,00 
1.400,00 
1.000,00 

600,00 

Art. 2.0 - As gratificações pelo exer
cício em regime de tempo integral e de
dicação exclusiva, as diárias de que tra
ta a Lei n.o 4.019, de 20 de dezembro de 
1961, e respectivas absorções referentes 
aos cargos que integram os grupos de 
que trata esta lei ficarão absorvidas, em 
cada caso, pelos vencimentos fixados no 
artigo anterlor. 

~ 1.o - A partir da vigência dos atos 
de inclusão de cargo nas categorias fun
cionais, cessará, para os respectivos ocu-

pantes, o pagamento das vantagens es
pecificadas neste artigo. 

§ 2.0 
- Aplicar-se-á o disposto neste 

artigo aos funcionários do quadro de 
pessoal dos Serviços Auxiliares do Tri
bunal de Contas do Distrito Federal à 
medida que os respectivos cargos forem 
transpostos ou transformados para as 
categorias integrantes dos demais gru
pos estruturados ou criados na forma 
da Lei n. 0 5. 645, de 10 de dezembro de 
1970. 

Art. 3.0 - A gratificação adicional 
por tempo de serviço dos funcionários 
do grupo de pessoal dos Serviços Auxi
liares do Tribunal de Contas do Distri
to Federal que forem incluídos nos gru
pos de que trata esta lei e nos demais 
estruturados ou criados na forma da 
Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
será calculada de acordo com o disposto 
no art. 10 da Lei n.o 4. 345, de 26 de ju
nho de 1964. 

Art. 4.0 
- Aos atuais funcionários 

que, em decorrência da aplicação desta 
lei. passarem a perceber, mensalmente, 
retribuicão total inferior à que vinham 
a-uferindo de acordo com a legislação 
anterior será assegurada a diferença, 
como vantagem pessoal, nominalmente 
identificável, na forma do disposto no 
art. 4.0 e respectivos parágrafos da Lei 
Complementar n.o 10, de 6 de maio de 
1971. 

Art. 5.0 
- Os vencimentos fixados no 

art. 1. 0 desta lei vigorarão a partir da 
data do ato de inclusão de cargos no no
vo sistema a que se referem os parágra
fos do art. 2.o 

Art. 6.0 - Somente poderão inscre
ver-se em concursos para provimento de 
cargos do grupo Atividades de Controle 
Externo brasileiro, com idade máxima 
de 45 (quarenta e cinco) anos, que pos
suam: 

I - diploma ou provisão para exer
cí:cio profissional correspondente a 
curso superior de Direito, Economia, 
Contabilidade ou Administração, 
quando se trata de ingresso na ca
tegoria funcional de Técnico de 
Controle Externo; 
II - certificado de conclusão de 
curso do ciclo colegial ou do 2.o grau 
de ensino, quando se tratar de in
gresso na categoria funcional de Au
xiliar de Controle Externo. 
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§ 1.0 
- A inscrição em concurso de 

que trata este artigo independerá de li
mite de idade se o candidato for ocu
pante de cargo público. 

§ 2.0 - Os cargos de classe inicial da 
categoria de Técnico de Controle Exter
no poderão ser providos, respeétivamen
te, até 1/6 (um sexto) das vagas, medi
ante progressão funcional de ocupantes 
de cargos da classe final da categoria 
de Auxiliar de Controle Externo do gru
po Atividades de Controle Externo, e 
até 1/6 (um sexto) das vagas, mediante 
ascensão funcional de ocupantes de car
gos da classe final da categoria de Agen
te Administrativo do grupo Serviço Au
xiliares. 

§ 3.0 - Somente poderão candidatar
se à progressão e ascensão funcionais de 
que trata o parágrafo anterior os Auxi
lia!es de Controle Externo e Agentes Ad
ministrativos que possuam um dos di
plomas ou provisão exigidos neste artigo 
para ingresso na categoria de Técnico 
de Controle Externo. 

Art. 7.0 
- Os funcionários do quadro 

de pessoal dos Servicos Auxiliares do 
Tribunal de Contas dÓ Distrito Federal. 
ocupantes de cargos da classe final da 
categoria funcional de Agente de Por
taria do grupo Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria poderão concorrer à 
ascensão funcional para preenchimento 
de até 1/3 (um terço) das vagas das clas
ses C da categoria funcional de Agente 
Administrativo do grupo Serviços Auxi
liares do mesmo quadro, desde que ob
servado o grau de escolaridade e os de
mais requisitos previstos em regulamen
tação do Poder Executivo. 

Parágrafo único - No caso de insufi
ciência de habilitados à ascensão fun
cional prevista neste artigo, as vagas a 
esta destinadas poderão ser preenchidas 
com funcionários do quadro de pessoal 
dos Serviços Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal integrantes 
dos demais grupos, de acordo com a re
gulamentação adotada na área do Poder 
Executivo. 

Art. 8.0 - Poderão concor1rer, medli
ante opcão expressa, à transformação 
ou transposição de cargos para os grupos 
de que trata a presente lei os servidores 
ocupantes de cargos efetivos do quadro 
provisório de pessoal do Distrito Federal 
a que sejam inerentes atividades com
preendidas nos referidos grupos, e que, à 

data· da presente lei, se encontrem em 
exercício no Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, na qualidade de requisi
tados, ao menos desde 31 de dezembro de 
1972. 

§ 1. 0 - A opção prevista neste artigo 
deverá ser apresentada no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da vigên
cia desta lei e só será aceita se houver 
conveniência para o serviço do tribunal 
e concordância do órgão de origem. 

§ 2.0 - A opção aceita importará em 
renúncia do funcionário a concorrer à 
transformação ou transposição do cargo 
no órgão de origem. 

Art. 9.0 - Os inativos farão jus à 
revisão de proventos com base nos valo
res de vencimentos fixados no plano de 
retribuição para os cargos correspon
dentes àqueles em que se tenham apo
sentado, de acordo com o disposto no 
art. 10 do Decreto-Lei n.0 1. 256, de 26 
de janeiro de 1973. 

~ 1.0 - Para efeito do disposto neste 
artigo, será considerado o cargo que te
nha servido de base de cálculo para os 
proventos correspondentes ao vencimen
to básico, aplicando-se as normas conti
das nos arts. 2.0 , 3.0 e 4.o desta lei. 

§ 2.0 - O vencimento que servirá de 
base à revisão do provento será fixado 
para a classe da categoria funcional que 
houver absorvido o cargo de denomina
ção e nível ou símbolo iguais ou equiva
lentes aos daquele em que se tenha apo
sentado o funcionário. 

§ 3.0 - O reajustamento previsto nes
te artigo será devido a partir da publi
cação do ato de inclusão de cargos na 
categoria funcional respectiva. 

Art. 10 - Observando o disposto nos 
arts. 8.0 , item li, e 12 da Lei n.0 5. 645, 
de dezembro de 1970, as despesas decor
rentes da aplicação desta lei serão aten
didas pelos recursos orçamentários pró
prios do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, bem como por outros recursos a 
esse fim, destinados, na forma da legis
lação pertinente. 

Art. 11 - Esta lei tentrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Achando-se em regime de urgência a 
proposição cuja redação final acaba de 
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ser lida, deve esta ser submetida ime
diatamente à apreciação do plenário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

desejar discuti-la, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
. Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai 

à sanção. 
Nada mais havendo que tratar, convo

co os Srs. Senadores para uma Sessão 
Extraordinária, a realizar-se hoje, às 11 
horas e 15 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 41, de 1973 (n.0 

131-B, de 1973, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto do Acordo de 
Intercâmbio Cultural e Científico firma-

do entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da Repú
blica do Equador, em Quito, a 12 de ju
lho de 1973, tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 s 799 

e 800, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores e 
- de Educação e Cultura . 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 42, de 1973 
(n.0 130-B, de 1973, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acor
do de Intercâmbio Cultural firmado en
tre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do 
Peru, em Lima, a 14 de julho de 1973, 
tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 s 797 

e 798, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores e 
- de Educação e Cultura. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 10 horas e 

32 minutos.) 



206.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 2 de dezembro de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDil:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

Às 11 horas e 15 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
-Geraldo Mesquita- Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - José Sarney 
- Fausto Castelo-Branco - Petrõ
nio Portella - Helvídio Nunes - Vir
gílio Távora- Waldemar Alcântara 
-Wilson Gonçalves- Dinarte Ma
riz- Luis de Barros - Jessé Freire 
- Domício Gondim - Milton Cabral 
- Ruy Carneiro - Paulo Guerra -
Luiz Cavalcante - Teotónio Vilela 
- Augusto Franco - Leandro Ma
ciel - Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg - Euri
co Rezende - Amaral Peixoto -
Paulo Torres- Benjamim Farah
Gustavo Capanema- José Augusto 
- Magalhães Pinto - Emival Caia
do - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Italívio Coelho - Salda
nha Derzi - Accioly Filho - Ney 
Braga- Antônio Carlos- Celso Ra
mos - Lenoir Vargas -Daniel Krie
ger - Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 54 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Sobre a mesa, requerimentos, que vão 
ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 336, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para o 

Projeto de Lei do Senado n.0 139, de 1973 
(DF), que dispõe sobre o Estatuto dos 
Policiais Militares da Polícia Militar do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.0 337, de 1973 

Requeremos urgência, no.s termos do 
art. 374, alinea b, do Regimento, para o 
Projeto de Lei do Senado n.0 140, de 
1973 (DF), que dispõe sobre o Estatuto 
dos Bombeiros Militares do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal e dá ou
tras providências. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os requerimentos lidos, nos termos do 
art. 378, item II, do Regimento Interno, 
serão votados após a ordem do dia. 
C Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 41, de 
1973 (n.0 131-B, de 1973, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Intercâmbio Cultural e 
Científico firmado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Equador, 
em Quito, a 12 de julho de 1973, ten
do 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 799 e 800, de 1973, das Comis
sões 

- de Relações Exteriores e 
- de Educação e Cultura. 
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Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 41, de 1973 

(N.0 131-B/73, n:t Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Inter
câmbio Cultural e Científico firmado 
entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da Re
pública do Equador em Quito, a 12 de 
julho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do 
Acordo de Intercâmbio Cultural e Cien
tífico firmado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Equador, em Quito, a 12 de 
julho de 1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 42, de 
1973 (n.0 130-B, de 1973, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Intercâmbio Cultural 
firmado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Gover
no da República do Peru, em Lima, 
a 14 de julho de 1973, tendo 
PARECERJES FAVORAVEIS, sob n.os 
797 e 798, de 1973, das Comissões 

- de Relações Exteriores e 
- de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser discuti-lo, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

0.> Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 42, de 1973 

(N.0 130-B/73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Inter
câmbio Cultural, firmado entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do 
Peru, em Lima, a 14 de julho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do 
Acordo de Intercâmbio Cultural firmado 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do 
Peru, e-m Lima, a 14 de julho de 1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria da ordem do dia, 
vai-se passar à votação do Requerimento 
n.0 336, lido no expediente de urgência 
para o Projeto de Lei do Senado n.0 

139/73-DF. · 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. <:Pausa.) 

Aprovado. 

De acordo com a decisão do plenário, 
passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 139, de 
1973 (DF), que dispõe sobre o Esta
tuto dos Policiais Militares da Policia 
Militar do Distrito Federal e dá ou
tras providências (dependendo de 
pareceres das Comissões de Consti
tuição e Justiça e do Distrito Fe
deral). 

Sobre a mesa, os pareceres, que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 



São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.0 833, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 139, de 1973-DF (Mensa
gem n.0 277, de 1973; n.0 438, de 1973, 
na Presidência da República), que 
dispõe sobre o Estatuto dos policiais 
militares da Polícia Militar do Dis
trito Federal e dá outras providên
ciais. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

A situação, as obrigações e prerrogati
vas, os deveres e direitos dos membros da 
Polícia Militar do Distrito Federal são 
regulados no estatuto que o presente pro
jeto traz ao exame desta comissão. A Po
licia Militar do Distrito Federal, subordi
nada ao Secretário de Segurança Públi
ca, é instituição (art. 2.0 ) considerada 
for~a auxiliar, reserva do Exército, desti
nada à manutenção da ordem pública e 
segurança interna do Distrito Federal, e 
tem a competência básica de: 

1 - executar com exclusividade, res
salvadas as missões peculiares das For
ças Armadas e os casos estabelecidos em 
legislação específica, o policiamento os
tensivo, fardado, planejado pelas auto
ridades policiais competentes, a fim de 
assegurar o cumprimento da lei, a ma
nutenção da ordem pública e o exercício 
dos poderes constituídos; 

. 2 - atuar de maneira preventiva, co
mo força de dissuasão, em locais ou áreas 
específicas onde se presuma ser possível 
a perturbação da ordem; 

3 - atuar de maneira repressiva em 
caso de perturbação da ordem, preceden
do ao eventual emprego das Forças Ar
madas; 

4 - atender à convocação do Governo 
Federal em caso de guerra externa ou 
para prevenir ou reprimir grave subver
são da ordem ou ameaça de sua irrup
ção, subordinando-se ao comando das re
giões militares para emprego em suas 
atribuições de policia militar e como par
ticipantes da defesa territorial. 

No art. 3.0 , os membros da Polícia Mi
litar são considerados categoria especial 
de servidores públicos do Distrito Federal 
e denominados policiais militares. Podem 
encontrar-se na ativa (de carreira, in
cluídos voluntariamente, convocados da 
reserva remunerada e alunos de órgãos 

44-

de formação) e na inatividade (na reser
va remunerada e reformados). O projeto 
tem 146 artigos, assim divididos: 

Título I - Generalidades (arts. 1.0 ao 
9.0 ) Capitulo I - Do Ingresso na Polícia 
Militar (arts. 10 a 12). Capítulo II -

·Da Hierarquia Policial Militar e da Dis
ciplina (arts. 13 a 20). Capitulo III -Do 
Cargo e da Função Policial Militar (arts. 
21 a 27) . 

Título II - Das Obrigações e dos 
Deveres Po:iciais Militares. Capítulo I 
-Das Obrigações Policiais Militar,es; Se
cão I - Do valor Polici::tl Militar (art. 
28) · SeçãQ II - Da Ética Policial Militar 
Carts. 29 a 31). Capítulo II- Dos D~ve
res Policiais Militares (art. 32); Seçao I 
--Do Compromisso Policial Militar (arts. 
33 e 34); Seção II -Do Comando ~ da 
Subordinacão (arts. 35 a 41). Cap1tulo 
III - Da Violação das Obrigações e dos 
Deveres Policiais Militares (arts. 42 a 
45) · Secão I- Dos Crimes Militares (art. 
46); Se'Ção II - Das Tra3:2sgressões Dis
ciplinares (art. 47); Seçao III - Dos 
Conselhos de Justificação e de Disciplina 
(arts. 48 e 49). 

Título UI- Dos Direitos e das Prerro
gativas dos Policiais Militares. Capítu_Io I 
- Dos Direitos (arts. 50 a 52); Seçao I 
- Da Remuneracão (arts. 53 a 58); Se-
cão II - Da PrÔmoção <arts. 59 a 62); 
Secão III- Das Férias e de Outros Afas
tamentos Temporários do Serviço (arts. 
63 a 65) · Seção IV- Das Licenças Carts. 
66 a 69)'· Secão V- Da Pensão de Poli
cial Militar ·carts. 70 a 72). Capítulo II 
- Das Prerrogativas (arts. 73 a 75); Se
cão única - Do Uso dos Uniformes da 
Polícia Militar (arts. 76 a 79). 

Título IV - Das Disposições Diversas. 
Capítulo I - Das Situações Especiais. 
Secão I -Da Agregação <arts. 80 a 82); 
Seéão II- Da Reversão (arts. 83 e 84); 
SeÇão III -Do Excedente (art. 85); Se
cão IV- Do Ausente e do Desertor (arts. 
86 e 87) ; Seção V - Do Desaparecimento 
e do Extravio (arts. 88 e 89). Capítulo II 
- Do Desligamento ou exclusão do Ser
viço Ativo (arts. 90 a 92); Seção I -Da 
Transferência para a Reserva Remune
nerada (arts. 93 a 100); Seção II - Da 
Reforma (arts. 101 a 109); Seção III -
Da Demissão, da Perda do Posto e da 
Patente, e da Declaração de Indignidade 
ou Incompatibilidade com o Oficialato 
(arts. 110 a 115); Seção IV - Do Licen
ciamento (arts. 116 a 118); Seção V -
Da Exclusão das Praças e Bem da Dis
ciplina (arts. 119 a 121); Seção VI - Da 
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Deserção (art. 122); Seção VII- Do Fa
lecimento e do Extravio (arts. 123 a 125). 
Capítulo III - Do Tempo de Serviço 
(arts. 126 a 136). Capítulo IV- Do Casa
mento (arts. 137 e 1:_:18). Capítulo V -
Das Recompensas e das Dispensas do 
Serviço (arts. 139 a 141). 

Título V - Das Disposições Finais e 
Transitórias (arts. 142 a 146). 

A proposição é de autoria do Poder 
Executivo, e foi subme·tida ao Senado Fe
deral nos termos do art. 51, combinado 
com o art. 42, item V, da Constituição. 
Nenhum dos seus dispositivos conflita 
com a Carta Magna ou com a norma ju
rídica. 

Somos, ante o exposto, pela aprovação 
do presente Projeto de Lei do Senado n.0 

139, de 1973, que é constitucional e jurí
dico. 

Sala das Comissões, 1.0 de· dezembro 
de 1973. -Wilson Gonçalves, Presidente 
eventual - Heitor Dias, Relator - Hel
vídio Nunes - Eurico Rezende - Osires 
Teixeira - José Lindoso - José Augusto. 

PARECER 
N.0 834, de 1973 

Da Comissão do Distrito Federal, 
sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 139, de 1973 (DF). (Mensagem n.0 

277, de 1973; n.0 4 .... 8, de 1973, na 
Presidência da República), que dis
põe 1sobre o Estatuto dos policiais 
militares da Polícia Militar do Dis
trito Federal, e dá outras providi'n
cias. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O Presidente da República submete à 
deliberação do Senado Federal, nos ter
mos do art. 51, combinado com o art. 42, 
item V, da Constituiçã·o, o projeto de lei 
ora em exame, que dispõe sobre o Esta
tuto dos Policiais Militares da Polícia 
Militar do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

A proposição regula as normas subs
tanciais dos direitos e prerrogativas, de
veres e obrigações dos integrantes da 
referida corporação, bem como as con
dições básicas da !natividade. O objetivo 
é dotar a PMDF de legislação capaz de 
ser imitada, permanecendo a corporação 
como paradigma das co-innãs estaduais. 

o projeto consta de 146 artigos, que 
focalizam todas as atividades e situações 
da instituição, considerada força auxiliar 

e reserva do Exército. Destina-se à ma
nutenção da ordem pública e segurança 
interna do Distrito Federal, e seus mem
bros formam categoria especial de ser
vidores públicos do Distrito Federal, com 
a denominação de policiais militares. 

Qualquer brasileiro pode ingressar na 
Polícia Militar (art. 10), sem distinção 
de raça ou de crença religiosa, mediante 
inclusão, matrícula ou nomeação, obser
vadas as condições prescritas no estatuto 
que o projeto preconiza, nas leis e regu
lamentos da corporação. 

A hierarquia e a disciplina são as ba
ses institucionais da PMDF (art. 13), 
encontrando-se os círculos hierárquicos 
e a escala correspondente fixados no art. 
15 e parágrafos. O projeto, além disso, 
trata do cargo e da função policial mili
tar, do valor e da ética, dos deveres e dos 
c-ompromissos, do comando e da subor
dinação, dos crimes e das transgressões 
disciplinares, das promoções e da remu
neração, das férias e das licenças, da 
agregação e da reversão, do excedente, 
d·o ausente e do desertor, do desapareci
mento e do extravio, do desligamento e 
da exclusão, doa transferência para a 
reserva remunerada e da reforma. 

Na exposição de motivos do Governa
dor do Distrito Federal que acompanha 
a mensagem presidencial, há este relato 
histórico da corporação de que trata o 
projeto: 

"A Polícia Militar do Distrito Fe
deral, criada por decreto do então 
Príncipe Regente do Brasil, em 13 
de maio de 1809, foi inicialmente su
bordinada ao Governador das Ar
mas da Corte e ao Intendente-Geral 
de Polícia, para execução de todas as 
suas requisições e ordens. 

Com as sucessivas modificações ope
radas · em todas as instituições do 
País, em conseqüência de sua inde
pendência e, posteriormente, da pro
c~amação da República, passou a 
Polícia Militar à subordinação do 
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, em cuja esfera administra
tiva viveu e prosperou mais de um 
século. 

Em conseqüência de sua subordina
ção quase direta ao Ex.mo Sr. Presi
dente da República, a quase totali
dad·e da legislação aplicável a essa 
corporação é constituída de decretos, 
baixados pela mesma autoridade. 
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Com a mudança da capital da Repú
blica para o Planalto, e, posterior
mente, com a edição dos Decretos
Leis n.os 9, de 24 de junho de 1966, e 
315, de 13 de março de 1967, deixou a 
Polícia Militar a esfera· administra
tiva do Ministério da Justiça, pas
sando à subordinação do Governo do 
Distrito Federal." 

Informa ainda o Governador na expo
sição de motivos que a proposição visa 
sanar lacuna ponderável na legislação 
pertinente à Polícia Militar do Distrito 
Federal, porquanto toda a matéria que 
ora se busca regular em lei está contida, 
de forma incompleta, em alguns artigos 
do regulamento geral, aprovado pelo De
creto Federal n.o 41.095, e suas altera
ções posteriores. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
presente Projeto de Lei do Senado n.0 

139, de 1973 (DF). 
Sala das Comissões, 1.0 de dezembro 

de 1973. - Cattete Pinheiro, Presidente 
Carlos Lindenberg, Relator - Antônio 
Fernandes - Waldemar Alcântara -
Fernando Corrêa - Saldanha Derzi 
Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Os pareceres são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-lo, encerrarei a di s c u s s ã o. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
Vai-se passar, agora, à votação do Re-

querimento n.o 337, lido no exepediente, 
de urgência para o Projeto de Lei do Se
nado n.0 140/73 (DF). 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à aprecia

ção da matéria. 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 140, de 

1973 (DFJ, que dispõe sobre o Esta
tuto dos Bombeiros Militares do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, e dá outras providências (de
pendendo de pareceres das Comis
sões de Constituição e Justiça e do 
Distrito Federal). 

Sobre a Mesa, os pareceres, que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.0 835, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 140, de 1973 (DF) (Men
sagem n.0 278, de 1973 (DF), n.0 439, 
de 1973, na Presidência da Repúbli
ca), que "dispõe sobre o Estatuto dos 
Bombeiros Militares do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, e dá 
outras providências". 

Relator: Sr. Osires Teixeira 

O Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, subordinado ao Secretário de Se
gurança Pública, é instituição destinada 
aos serviços de prevenção e extinção de 
incêndios, de busca e salvamento, a rea
lizar perícias de incêndio e a prestar so
corros nos casos de inundações, desaba
mentos ou catástrofes, sempre que haja 
ameaças de destruição de haveres, víti
ma ou pessoa em eminente perigo de 
vida, sendo consid·erada força auxiliar, 
reserva do Exército. 

É o que dispõe o art. 2.0 do projeto que 
vem ao exame desta comissão, dispondo 
sobre o Estatuto dos Bombeiros Militares 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, e dá outras providências. 

2. A proposição compreende cinco tí
tulos, abrangendo especificamente par
te geral e !natividade. "visando a sa
nar uma lacuna ponderável na citada 
corporação, uma vez que toda a matéria 
que ora se busca regular em lei está con
tida, de forma incompleta, em alguns 
artigos do Regulamento Geral, aprovado 
pelo Decreto n.0 41.096 e suas alterações 
posteriores". 

O título I contém generalidades (arts. 
1.o ao 9.0 ): Capítulo I - Do Ingresso do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
(arts. 10 e 11); Capítulo II- Da Hierar
quia e da Disciplina (arts. 12 a 19); Ca
pítulo III - Do Cargo e da Função de 
Bombeiro Militar (ars. 20 a 26). 
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O título II trata das obrigações e dos 
deveres do Bombeiro Militar e compre
ende três capítulos, a saber: Capítulo I 
- Das Obrigações do Bombeiro Militar; 
Seção I - Do Valor do Bombeiro Militar 
(art. 27) ; Seção II - Da Ética do Bom
beiro Militar (arts. 28 a 30); Capítulo II 
- Dos Deveres do Bombeiro Militar (art. 
31); Seção I- Do Compromisso do Bom
beiro Militar (arts. 32 e 33); Seção II -
Do Comando e da Subordinacão (arts. 
34 a 41); Capítulo III- Da ViÓlação das 
Obrigações e dos Deveres do Bombeiro 
Militar (arts. 42 a 45); Seção I - Dos 
Crimes Militares (art. 46); Seção II -
Das Transgressões Disciplinares (art. 
47); Seção III -Dos Conselhos de Juris
dição e de Disciplina (arts. 48 e 49). 

O título III - Dos Direitos e das Prer
rogativas dos Bombeiros Militares - es
tá assim dividido: Capítulo I - Dos Di
reitos (arts. 50 a 52); Seção I - Da-Re
muneração (arts. 53 a 58); Seção II -
Da Promoção (arts. 59 a 61); Seção III 
(arts. 62 a 64); Seção IV- Das Licenças 
(arts. 65 a 68); Seção V- Da Pensão de 
Bombeiro Militar (arts. 69 a 71); Capítulo 
II - Das Prerrogativas (arts. 72 a 74); 
Seção única - Do Uso dos Uniformes do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
(arts. 75 a 78). 

O título IV - Das Disposições Diver
sas - tem os seguintes capítulos e se
ções: Capítulo I - Das Situações Espe
ciais; Seção I -Da Agregação (arts. 79 
a 81); Seção II - Da Reversão (arts. 82 
e 83); Seção III - Do Excedente (art. 
84) ; Seção IV - Do Ausente e do De
sertor (arts. 85 e 86); Seção V - Do 
Desaparecimento e do Extravio (arts. 87 
e 88); Capítulo II - Do Desligamento 
ou Exclusão do Serviço ~tivo (arts. 89 a 
91); Seção I- Da Transferência para a 
Reserva Remunerad·a (arts. 92 a 95); Se
ção II - Da Reforma (arts. 96 a 106); 
Seção III - Da Demissão, da Perda do 
Posto e da Patente, e da Declaração de 
Indignidade ou Incompatibilidade com o 
Oficialato (arts. 106 a 111); Seção IV -
Do Licenciamento (arts. 112 a 114); Se
ção V - Da Exclusão da Praça a Bem da 
Disciplina (arts. 115 a 117) ; Seção VI -
Da Deserção (arts. 118); Seção VII- Do 
Falecimento e do Extravio (arts. 119 a 
121); Capítulo III - Do Tempo de Ser
viço (arts. 122 a 130); Capítulo TV - Do 
Casamento (arts. 131 e 132); Capítulo V 
- Das Recompensas e das Dispensas de 
Ser·v'fço (art. 133 a 135). 

O título V exara as disposições finais e 
transitórias (arts. 136 a 141). 

3. A hierarquia e a d·isiciplina são a 
base institucional do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal. A autoridade e a 
responsabilidade crescem com o grau 
hierárquico (art. 12). A hierarquização 
subentende oficiais superiores, oficiais 
intermediários, subtenentes, sargentos, 
cabos e praças. 

Como força auxiliar, reserva do Exér
cito, os bombeiros do Distrito Federal 
estão sujeitos às normas e aos regula
mentos militares, no que couber. 
4. O projeto foi submetido pelo Presi
dente da República ao Senado Federal 
(ao qual compete legislar para o Distrito 
Federal) nos termos do ar. 51 combinado 
com o art. 42, item V, da Constituição. 
Cabe ao Chefe do Governo a iniciativa 
do presente estatuto, que é necessário e 
não fere nenhum princípio de direito. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Osires Teixeira, Relator - Helvídio 
Nunes -Accioly Filho - Carlos Linden
berg - José Augusto - Gustavo Ca
panema - Wilson Gonçalves - Heitor 
Dias - Italívio Coelho - José Samey. 

PARECER 
n.0 836, de 1973 

Da Comissão do Distrito Federal, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.o 
140, de 1973 (DF) (Mensagem n.0 

278, de 1973-DF) (n.0 439, de 1973, 
na Presidência da República), que 
dispõe sobre o Estatuto. dos Bombei
ros do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal, e dá outras providên
cias. 

Relator: Sr. Osires Teixeira 
o projeto que vem ao exame desta 

comissão, objetiva dotar o Corpo de 
B~mbeiros do Distrito Federal de "uma 
legislação básica, digna de ser imitada, 
permanecendo assim a corporação como 
paradigma de suas co-irmãs estaduais". 
É de autoria do Poder Executivo, e foi 
.submetido à consideração do Senado Fe
deral nos termos do art. 51, combinado 
com o art. 42, item V, da Constituição. 
Acompanha-o exposição de motivos, em 
que o Governador do Distrito Federal 
salienta estarem reguladas no estatuto 
as normas substanciais dos direitos, prer
rogativas, deveres e obrigações dos mem
bros da corporação. 
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A história do CBDF teve início com a 
publicação do Decreto n.0 1. 775, de 2 de 
julho de 1856. Sua denominação era Cor
po Provisório de Bombeiros da Corte, 
subOrdinado à Secretaria de Estado dos 
Negócios da. Justiça. Mais tarde, o De-. 
creto n.o 2. 748, de fevereiro de 1861, or
ganizou a Secretaria de Estado dos Ne
gócios da Agricultura, à qual foi incor
porado o Corpo de Bombeiros. Porém, a 
Lei n.0 23, de 30 de outubro de 1890, que 
reorganizou a administração federal e 
extinguiu a Secretaria de Agricultura, 
subordinou o CBDF ao Ministério da Jus
tiça. Com a mudança da capital da Re
pública para Brasilia, o corpo de bom
beiros em referência passou para a es
fera do Governo do Distrito Federal. Vá
rios dispositivos de lei foram posteri-or
mente aplicados à referida corporação, 
ficando evidente a necessidade de atua
lização de sua estrutura legal. E esse é 
o objetivo da proposição, que "visa sanar 
lacuna ponderável na citada corporação, 
uma vez que toda a matéria que ora se 
busca regular em lei está contida, de for
ma incompleta, em alguns artigos do 
Regulamento Geral, aprovada pelo De
creto Federal n.0 41.096, e suas altera
ções posteriores". 

Na Comissão de Constituição e Justiça, 
a proposição foi considerada constitucio
nal e jurídica. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
presente Projeto de Lei do Senado n.0 140, 
de 1973 (DF) . 

Sala das Comissões, 1.0 de dezem
bro de 1973. - Cattete Pinheiro, Pre
sidente - Osires Teixeira, Relator -
J'osé Augusto - Waldemar Alcântara 
- Antônio Fernandes - Carlos Linden
berg - Ruy Carneiro - Saldanha Derzi 
- Fernando Corrêa - Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os pareceres são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra para discuti-lo, vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
Sobre a mesa redação final de ma-

téria em regime de urgência, que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 837, de 1973 

Da Comissão de redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 139, de 1973 (DF). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senad·o n.0 139, de 
1973 (DF), que dispõe sobre o Estatuto 
dos Policiais Militares da Polícia Militar 
do Distrito Federal, e dá outras pro\i
d'ências. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro 
de 1973. - Carlos Lindenberg, Presi
d·ente - Cattete Pinheiro, Relator 
Ruy Carneiro - Wilson Gonçalves 
José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 837, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 139, de 1973, dispõe 
sobre o Estatuto dos Policiais Mili
tares da Polícia Militar do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

TíTULO I 
Generalidades 

Art. 1.0 - O presente estatuto regula a 
.situação, obrigações, deveres, direitos e 
prerrogativas dos policiais militares da 
Policia Militar do Distrito Federal. 

Art. 2.0 - Polícia Militar do Distrito 
Federal, subordinada ao Secretário de 
Segurança Pública, é uma instituição, 
considerada força auxiliar, reserva do 
Exército, destinada à manutenção da or
dem pública e segurança interna do Dis
trito Federal, e tem c·omo competência 
básica, no âmbito de sua jurisdição: 

a) executar com exclusividade, ressal
vadas as missões peculiares das Forças 
Armadas e os casos estabelecidos em le
gislação específica, o policiamento os
tensivo, fardado, planejado pelas auto
ridades policiais competentes, a fim de 
assegurar o cumprimento da lei, a ma-
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nutenção da ordem pública e o exercício 
dos poderes constituídos; 

b) atuar de maneira preventiva como 
força de dissuasão, em locais ou áreas 
específicas, onde se presuma ser possível 
a perturbação d·a ordem; 

c) atuar de maneira repressiva em ca
so de perturbação da ordem, precedendo 
ao eventual emprego das Forças Arma
das; 

d) atender à convocação do Governo 
Federal em caso de guerra externa ou 
para prevenir ou reprimir grave subver
são da ordem ou ameaça de sua irrup
ção, subordinando-se ao comando das 
regiões militares para emprego em suas 
atribuições de policia militar e como par
ticipante da defesa territorial. 

Art. 3.0 - Os membros da Polícia Mi
litar, em razão de sua destinação cons
titucional, natureza e organização, for
mam uma categoria especial de servi
dores públicos do Distrito Federal, de
nominados policiais militares. 

§ 1.0 - Os policiais militares encon-
tram-se em uma das seguintes situações: 

a) na ativa, quando: 
I - policiais militares de carreira; 
II- incluídos na Polícia Militar volun-

tariamente, durante os praz.os a que se 
obrigam servir; 

III - componentes da reserva remu
nerada da Polícia Militar, convocados, e 

IV - alunos de órgão de formação de 
policiais militares; 

b) na !natividade, quando: 
I - na reserva remunerada, perce

bendo remuneração do Distrito Fede
ral e sujeitos à prestação de serviço na 
ativa, mediante convocação, e 

II - reformados, tendo passado por 
uma da.s situacões anteriores, estiverem 
dispensados, définitivamente da presta
cão de servico na ativa, continuando, en
tretanto, a perceber remuneração do Dis
trito Federal. 

§ 2.o - Os policiais militares de car
reira são os que, no desempenho volun
tário e permanente do serviço policial 
militar, têm vitaliciedade assegurada ou 
presumida. 

Art. 4.o - O serviço policial militar 
consiste no exercício de atividades ine
rentes à Polícia Militar e compreende to
dos os encargos previstos na legislação 

específica relacionados com a manuten
ção da ordem pública no Distrito Fede
ral. 

Art. 5.0 - A carreira policial militar 
é caracterizada pela atividade, conti
nuada e inteiramente devotada às fina
lidades precípuas da Policia Militar, de
nominada atividade policial militar. 

§ 1.0 -A carreira policial militar, pri
vativa do policial militar em atividade, 
inicia-se com o ingresso na Policia Mi
litar e obedece à seqüência de graus hie
rárquicos. 

§ 2.0 - É privativa de brasileiro nato a 
carreira de oficial da Policia Militar. 

Art. 6.0 - São equivalentes as expres
sões "na ativa", "da ativa", "em serviço 
ativo", "em serviço na ativa", "em servi
ço", "em atividade", "em atividade poli
cial militar", conferid-as aos policiais 
militares no desempenho de cargo, co
missão, encargo, incumbência ou missão, 
serviço ou atividade policial militar, ou 
considerada de natureza policial militar, 
nas organizações policiais militares da 
Polícia Militar, bem como em outros 
órgãos do Governo do Distrito Federal 
ou da União, quando previstos em lei ou 
regulamento. 

Art. 7.0 - A condição jurídica dos po
liciais militares do Distrito Federal é 
definida pelos dispositivos constitucio
nais que lhes forem aplicáveis, por este 
estatuto, pelas leis e pelos regulamentos 
que lhes outorgam direitos e prerrogati
vas e lhes impõem deveres e obrigações. 

Art. 8.0 - o disposto neste estatuto 
aplica-se, no que couber, aos policiais 
militares reformados e aos da reserva 
remunerada. 

Art. 9.0 - Além da convocação com
pulsória, prevista no item I, letra b, do 
art. 3.0 deste estatuto, os integrantes da 
reserva remunerada poderão, ainda, ser 
convocados para o serviço ativo, em 
caráter transitório e mediante aceitação 
voluntária. 

CAPíTULO I 

Do Ingresso na Polícia Militar 
Art. 10 - O ingresso na Polícia Militar 

é facultado a todos os brasileiros, sem 
distinção de raça ou de crença religiosa, 
mediante inclusão, matrícula ou nomea
ção, observadas as condições prescritas 
neste estatuto, em leis e regulamentos da 
corporação, ressalvado o disposto no § 2.0 
do art. 5.0 
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Art. 11 - Para a admissão nos estabe
lecimentos de ensino policial militardes
tinados à formação de oficiais e gradua
dos, além das condições relativas à na
cionalidade, idade, aptidão ·intelectual,. 
capacidade física e idoneidade moral, é 
necessário que o candidato não exerça ou 
'tenha exercido atividades prejudiciais 
ou perigosas à segurança nacional. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo e no anterior aplica-se aos candi
datos ao ingresso nos quadros de oficiais 
em que é exigido diploma de estabeleci
mento de ensino superior reconhecido 
pelo Governo Federal e aos candidatos a 
soldado da Polícia Militar. 

Art. 12 - A inclusão nos quadros da 
Policia Militar obedecerá ao voluntaria
do, de acordo com este estatuto e regu
lamentos da corporação, respeitadas as 
prescrições da Lei do Serviço Militar e 
seu regulamento. 

CAPiTULO II 

Da Hierarquia Policial Militar 
e da Disciplina 

Art. 13 - A hierarquia e a disciplina 
são a base institucional da Polícia Mili
tar, crescendo a autoridade e a responsa
bilidade com a elevação do grau hierár
quico. 

§ 1. 0 - A hierarquia é a ordenação da 
autoridade, em níveis diferentes, dentro 
da estrutura da Polícia Militar, por posto 
ou graduações. Dentro de um mesmo 
posto ou graduação, a ordenação faz-se 
pela antiguidade nestes, sendo o respeito 
à hierarquia consubstanciado no espírito 
de acatamento à seqüência da autori
dade. 

§ 2.o - Disciplina é a rigorosa obser
vância e acatamento integral da legisla-

ção que fundamenta o organismo policial 
militar e coordena seu funcionamento 
regular e harmônico, traduzindo-se pelo 
perfeito cumprimento do dever por parte 
de todos e de cada um dos componentes 
desse organismo. 

'§ 3.0 - A disciplina e o respeito à hie
rarquia devem ser mantidos em todas as 
circunstâncias pelos policiais militares 
em atividade ou na inatividade. 

Art. 14 - Círculos hierárquicos são 
âmbitos de convivência entre os policiais 
militares da mesma categoria e têm a 
finalidade de desenvolver o espírito de 
camaradagem, em ambiente de estima e 
confiança, sem prejuízo do respeito mú
tuo. 

Art. 15 - Os círculos hierárquicos e a 
escala hierárquica na Policia Militar são 
os fixados nos parágrafos e quadro se
guinte: 

§ 1.0 - Posto é o grau hierárquico do 
oficial, conferido por ato do Governador 
do Distrito Federal e confirmado em 
carta-patente. 

§ 2.o- Graduação é o grau hierárqui
co da praça, conferida pelo comandante
geral da corporação. 

§ 3.0 
- Os aspirantes a oficial PM e 

alunos de escola de formação de oficial 
policial militar são denominados praças 
especiais. 

'§ 4.0 - Os graus hierárquicos inicial e 
final dos diversos quadros de oficiais e 
praças são fixados, separadamente, para 
cada caso, em lei de fixação de efeti.-o. 

§ 5.0 - Sempre que o policial militar 
da reserva remunerada ou reformado fi
zer uso do posto ou graduação, deverá 
fazê-lo com as abreviaturas respectivas 
de sua situação. 

CíRCULO E ESCALA HIERARQUI:CA NA POLÍCIA MILITAR 

Hierarquização 

Círculo de Oficiais 

Círculo de oficiais 
superiores 

Círculo de oficiais 
intermediários 

Círculo de oficiais 
subalternos 

Postos e Graduações 

Postos 
Coronel PM 

Tenente-coronel PM 
Major PM 

Capitão PM 
Primeiro-tenente PM 
Segundo-tenente PM 
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Hierarquização 
Praças Especiais 

Freqüentam o círculo de 
oficiais subalternos 

Excepcionalmente ou em reuniões sociais, 
têm acesso ao círculo de oficiais 

Círculo de Praças 
Círculo de subtenentes 

e sargentos 

Círculo de cabos 

Art. 16 - A precedência entre os poli
ciais militares da ativa, do mesmo grau 
hierárquico, é assegurada pela antigui
dade no posto ou graduação, salvo nos 
casos de precedência funcional estabele
cida em lei ou regulamento. 

§ 1.0 - A antiguidade em cada posto 
ou graduação é contada a partir da data 
da assinatura do ato da respectiva pro
moção, nomeação, declaração ou inclu
são, salvo quando estiver taxativamente 
fixada outra data. 

'§ 2.0 - No caso de ser igual a antigui
dade referida no parágrafo anterior, é 
ela estabelecida: 

a) entre os policiais militares do mes
mo quadro, pela posição nas respectivas 
escalas numéricas e nos almanaques da 
corporação; 

b) nos demais casos, pela antiguidade 
no posto ou graduação anterior; se, ain
da assim, subsistir a igualdade de anti
guidade recorrer-se-á, sucessivamente, 
aos graus hierárquicos anteriores, à data 
de praça e à data de nascimento para 
definir a precedência e, neste último 
caso, o mais velho será considerado o 
mais antigo; 

c) entre os alunos de um mesmo órgão 
de formação de policiais militares, de 
acordo com o regulamento do respectivo 
órgão, se não estiverem especificamente 
enquadrados nas letras a e b. 

§ 3.o- Em igualdade de posto ou gra
duação, os policiais militares em ativi
dade têm precedência sobre os da inati
vidade. 

§ 4.0 - Em igualdade de posto ou gra
duação, a precedência entre os policiais 
militares de carreira na ativa e os da 

Postos e Graduações 
Graduações 

Aspirante a oficial PM 

Aluno oficial PM 

Subtenente PM 
1.0 -sargento PM 
2.o-sargento PM 
3.0 -sargento PM 

Cabo PM 
Soldado de 1.a classe 
Soldado de 2.a classe 

reserva remunerada, quando estiverem 
convocados, é definida pelo tempo de 
efetivo serviço no posto ou graduação. 

§ 5. 0 - Nos casos de nomeação cole
tiva, a hierarquia será definida em con
seqüência dos resultados do concurso a 
que foram submetidos os candidatos à 
Policia Militar. 

Art. 17 -A precedência entre as pra
ças especiais e as demais praças é assim 
regulada: 
I- os aspirantes oficial PM têm pre

cedência sobre as demais praças e fre
qüentam o círculo de oficiais subalter
nos; 
II - os alunos de escola de formação 

de oficiais têm precedência sobre os sub
tenentes PM; 

III - os alunos do curso de formação 
de sargentos são equiparados aos cabos 
PM. 

Art. 18 - Na Polícia Militar será or
ganizado o registro de todos os oficiais e 
graduados, em atividades, cujos resumos 
constarão dos almanaques da corpora-
ção. · 

§ 1.0 - Os almanaques, um para ofi
ciais e aspirantes a oficial, e outro para 
subtenentes e sargentos da Polícia Mili
tar, conterão, respectivamente, a relação 
nominal de todos os oficiais, aspirantes 
a oficial, subtenentes e sargentos, em 
atividade, distribuídos por seus quadros, 
de acordo com seus postos, graduações e 
antigüidade. 

§ 2.0 - A Policia Militar manterá um 
registro de todos os dados referentes ao 
pessoal da ativa e da reserva remunera
da, dentro das respectivas escalas numé
ricas, segundo instruções baixadas pelo 
comandante-geral. 
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Art. 19 - Os alunos da Escola de For
mação de Oficiais da Policia Militar, ao 
final do curso, serão declarados aspiran
tes a oficial PM por ato do comandante
geral, na forma especificada ·em regula
mento. 

Art. 20 - O ingresso no quadro de ofi
ciais será por promoção do aspirante a 
oficial PM paxa o quadro de oficiais com
batentes; pela promoção do subtenen~e 
PM, quando se tratar do quadro d~ ofi
ciais especialistas, de administraçao ou 
de músicos e mediante concurso entre 
diplomados por faculdades civis reconhe
cidas pelo Governo Federal, quando des
tinados aos quadros que exijam este re
quisito. 

CAPíTULO III 
Do Cargo e da Função Policial Militar 

Art. 21 - Cargo policial militar é 
aquele que só pode ser exercido por poli
cial militar em serviço ativo. 

§ 1.o·- o cargo policial militar a que 
se refere este artigo é o que se encontra 
especificado nos quadros de organização, 
caracteri-zado ou definido como tal em 
outras disposições legais. 

2.o - A cada cargo policial militar 
corresponde um conjunto de atribuições, 
deveres e responsabilidades que se cons
tituem em obrigações do respectivo ti
tular. 

§ 3.0 - As obrigações inerentes ao 
cargo policial militar devem ser comi?a
tíveis com o correspondente grau hie
rárquico e definidas em legislação ou 
regulamentação específica. 

Art. 22 - Os cargos policiais militares 
são providos com pessoal que satisfizer 
os requisitos de grau hierárquico e de 
qualificação eXigidos para o seu desem
penho. 

Parágrafo único - O provimento de 
cargo policial militar se faz por at? de 
nomeação, de designação ou determma
ção expressa de autoridade competente. 

Art. 23 - o cargo policial militar é 
considerado vago a partir de sua cria
ção ou desde o momento em que o po
licial militar exonerado, dispensado ou 
que tenha recebido determinação e~
pressa de autoridade competente, o del
xe e até que outro policial militar tome 
posse, de acordo com as normas de pro
vimento previstas no parágrafo único do 
art. 22. 

Parágrafo único - Consideram-se 
também vagos os cargos policiais milita
res cujos ocupantes: 

a) tenham falecido; 

b) tenham sido declarados extravia
dos, e 

c) tenham sido considerados deserto
res. 

Art. 24 - Função policial militar é o 
exercício das obrigações inerentes ao 
cargo policial militar. 

Art. 25 - Dentro de uma mesma orga
nização policial militar, a seqüência de 
substituições para assumir cargo ou res
ponder por funções, bem como as nor
mas, atribuições e responsabilidades r~
lativas, são estabelecidas na legislaçao 
específica, respeitadas a precedência e a 
qualificação exigida para o cargo ou 
para o exercício da função. 

Art. 26 - O policial militar, ocupante 
de cargo provido em caráter efetivo ou 
interino, de acordo com o parágrafo úni
co do art. 22, faz jus ao soldo, gratifica
ções e indenizações correspondentes ao 
cargo, conforme previsto em lei. 

Art. 27 - As obrigações, que, pela ge
neralidade, peculiaridade, duração, vulto 
ou natureza, não são catalogadas como 
posições titulares em quadros de orga
nização ou dispositivo legal, são cumpri
das como encargo, comissão, incumbên
cia, servico ou atividad·e policial militar, 
ou consideradas de natureza policial 
militar. 

Parágrafo único - Aplica-se, no que 
couber, ao encargo, incumbência, comis
são, serviço ou atividade policial militar, 
ou considerada de natureza policial mi
litar, o disposto neste capítulo para car
go policial militar. 

TíTULO II 
Das Obrigações e dos Deveres 

Policiais Militares 
CAPíTULO I 

Das Obrigações Policiais Militares 
SEÇÃÓ I 

Do Valor Policial .Militar 
Art. 28 - São manifestações essenciais 

do valor po.Iicial militar: 
I - o patriotismo traduzido pela von

tade inabalável de cumprir o dever po
licial militar e solene juramento de fi
delidade à Pátria, até com o sacrifício 
da própria vida; 

II - o civismo e o culto das tradições 
históricas; 

III - a fé na missão elevada da Polí
cia Militar; 
IV- o amor à profissão e o entusias

mo com que a exerce; 
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V - o aprimoramento técnico-profis
sional; 

VI - o espírito de corpo e orgulho 
pela corporação. 

SEÇAOII 
Da Ética Policial Militar 

Art. 29 - O sentimento do dever, o 
pundonor policial militar e o decoro da 
classe impõem a cada um dos integran
tes da Polícia Militar conduta moral e 
profissional irrepreensíveis, com obser
vância dos seguintes preceitos da ética 
policial militar: 

I --- amar a verdade e a responsabili
dade, como fundamentos da dignidade 
pessoal; 

II - exercer, com autoridade, eficiên
cia e probidade, as funções que lhe cou
berem em decorrência do cargo; 

III - respeitar a dignidade da pessoa 
humana; 

IV - cumprir e fazer cumprir as leis, 
os regulamentos, as instruções e as or
dens das autoridades competentes; 

V - ser justo e imparcial nos julg21.
mentos dos atos e na apreciação do mé
rito dos subordinados; 

VI - zelar pelo preparo próprio moral, 
intelectual e físico e, também, pelo dos 
subordinados, tendo em vista o cumpri
mento da missão comum; 

VII - empregar todas as suas energias 
em benefício do serviço; 

VIII - praticar a camaradagem e de
senvolver, permanentemente, o espírito 
de cooperação; 

IX - ser discreto em suas atitudes e 
maneiras, e em sua linguagem escrita e 
falada; 
X- abster-se de tratar, fora do âmbi

to apropriado, de matéria relativa à se
gurança nacional, seja de caráter sigi
loso ou não; 

XI - acatar as autoridades civis; 
XII - cumprir seus deveres de cida

dão; 
XIII --- proceder de maneira ilibada 

na vida pública e na particular; 
XIV--- observar as normas de boa edu
cação; 

XV - garantir assistência moral e 
material ao seu lar e conduzir-se como 
chefe de familia modelar; 

XVI - conduzir-se, mesmo fora do 
serviço ou na !natividade, de modo que 
não sejam prejudicados os princípios da 
disciplina, do respeito e do decoro poli
cial militar; 

XVII - abster-se de fazer uso do pos
to ou graduação para obter facilidades 
pessoais de qualquer natureza ou para 
encaminhar negócios particulares ou de 
terceiros; 

XVIII --- abster-se o policial militar 
em !natividade do uso das designações 
hierárquicas quando: 

a) em atividades politico-partidárias; 
b) em atividades comerciais; 
c) em atividades industriais; 
d) para discutir ou provocar discussões 

pela imprensa a r·espeito de assuntos 
políticos ou policial militares, excetuan
do-se as de natureza exclusivamente téc
nica, se devidamente autorizado, e 

e) .no exercício de funções de natureza 
não policial militar, mesmo oficiais; 

XIX - zelar pelo bom nome da Polícia 
Militar e de cada um de seus integrantes, 
obedecendo e fazendo obedecer aos pre
ceitos da ética policial militar. 

Art. 30 --- Ao policial militar da ativa, 
re-ssalvado o disposto nos §§ 2.0 e 3.0 des
te artigo, é vedado comerciar ou tomar 
parte na administração ou gerência de 
wciedade ou dela ser sócio ou participar, 
exceto como acionista ou quotista em so
ciedade anônima ou por quotas de res
ponsabilidade limitada. 

§ 1.0 --- Os integrantes da reserva re
munerada, quando convocados, ficam 
proibidos de tratar, nas organizações po
liciais militares e nas repartições públi
cas civis, de interesse de organizações ou 
empresas privadas de qualquer natureza. 

§ 2.0 --- Os policiais militares, em ati
vidade, podem exercer diretamente a 
gestão de seus bens, desde que não in
frinjam o disposto no presente artigo. 

§ 3.0 - No intuito de desenvolver a 
prática profissional dos oficiais titulados 
do quadro de saúde, é-lhes permitido o 
exercício de atividade técnico-profissio
nal, no meio civil, desde que tal prática 
não prejudique o serviço. 

Art. 31 - O comandante-geral poderá 
determinar aos policiais militares da 
ativa que, no interesse da salvaguarda 
da dignidade dos mesmos, informem so-
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bre a origem e natureza dos seus bens, 
sempre que houver razões que recomen
dem tal medida. 

CAPÍTULO II 

Dos Deveres Policiais Militares 

Art. 32 - São deveres dos policiais mi
litares: 
I- a dedicação integral ao serviço po

licial militar e a fidelidade à instituição 
a que pertencer, mesmo com o sacrifício 
da própria vida; 
II- o culto aos símbolos nacionais; 
III - a probidade e lealdade em todas 

as circunstâncias; 
IV- a disciplina e o respeito à hierar

quia; 
v - o rigoroso cumprimento das obri

gações e ordens; e 
VI - a obrigação de tratar o subordi

nado dignamente e com urbanidade. 

SEÇÃO I 
Do Compromisso Policial Militar 

Art. 33. - Todo cidadão, após ingressar 
na Polícia Militar, mediante inclusão, 
matrícula ou nomeação, prestará com
promisso de honra, no qual afirmará a 
sua aceitação consciente das obrigações 
e dos deveres policiais militares e mani
festará a sua firme disposição de bem 
cumpri-los. 

Art. 34 - O compromisso do incluído, 
do matriculado e do nomeado a que se 
refere o artigo anterior terá caráter so
lene e será prestado na presença de tro
pa, tão logo o policial militar tenha ad
quirido um grau de instrução compatível 
com o perfeito entendimento de seus de
veres como integrante da Polícia Militar, 
conforme os seguintes dizeres: "Ao in
gressar na Policia Militar do Distrito Fe
deral, prometo regular a minha conduta 
pelos preceitos da moral, cumprir rigoro
samente as ordens das autoridades a que 
estiver subordinado e dedicar-me intei
ramente ao serviço policial militar, à 
manutenção da ordem pública e à se
gurança da comunidade, mesmo com o 
risco da própria vida". 

§ 1.0 - O compromisso do aspirante 
a oficial é prestado na Escola de Forma
ção de Oficiais, sendo o cerimonial feito 
de acordo com o regulamento daquele 
estabelecimento de ensino. 

§ 2.0 - O compromisso como oficial, 
quando houver, terá os seguintes dizeres: 
"Perante a Bandeira do Brasil e pela 
minha honra, prometo cumprir os deve
res de oficial da Polícia Militar do Distri
to Federal e dedicar-me inteiramente ao 
seu serviço". 

SEÇÃO II 
Do Comando e da Subordinação 

Art. 35 - Comando é a soma de auto
ridade, deveres e responsabilidades de 
que o policial militar é investido legal
mente, quando conduz homens ou dirige 
uma organização policial militar. O co
mando é vinculado ao grau hierárquico e 
constitui uma prerrogativa impessoal, na 
qual se define e caracteriza o chefe. 

§ 1.0 
- Compete ao comando da Po

licia Militar planejar o emprego da cor
poração no campo do planejamento os
tensivo e outras ações preventivas ou re
pressivas; 

§ 2.0 - Aplica-se à direção e à che
fia da organização policial militar, no 
que couber, o estabelecido para comando. 

Art. 36 - A subordinação não afeta, 
de modo algum, a dignidade pessoal do 
policial militar e decorre, exclusivamen
te, da estrutura hierarquizada da Polícia 
Militar. 

Art. 37 - O oficial é preparado, ao 
longo da carreira, para o exercício do 
comando, da chefia e da direção das or
ganizações policiais militares. 

Art. 38 - Os subtenentes e os sargen
tos auxiliam ou complementam as ativi
dades aos oficiais, quer no adestramento 
e no e-mprego de meios, quer na instru
ção e na administração. 

Parágrafo único - No exercício das 
atividades mencionadas neste artigo e 
no comando de elementos subordinados, 
os subtenentes e os sargentos deverão 
impor-se pela lealdade, pelo exemplo e 
pela capacidade técnico-profissional, in
cumbindo-lhes assegurar a observância 
minuciosa e ininterrupta das ordens, das 
regras do serviço e das normas operati
vas pelas praças que lhes estiverem dire
tamente subordinadas, e a manutenção 
da coesão e do moral das mesmas praças 
em todas as circunstâncias. 

Art. 39 - Os cabos e soldados são es
sencialmente elementos de execução. 

Art. 40 - As praças especiais cabe a 
rigorosa observância das prescrições dos 



regulamentos do estabelecimento de en
sino policial militar onde estiverem ma
triculadas, exigindo-se-lhes inteira dedi
cação ao estudo e ao aprendizado técnico 
profissional. 

Art. 41 - Ao policial militar cabe a 
responsabilidade integral pelas decisões 
que tomar, pelas ordens que emitir e pe
los a tos que praticar. 

CAPÍTULO III 
Da Violação das Obrigações e dos 

Deveres Policiais Militares 
Art. 42 - A violação das obrigações 

ou dos deveres policiais militares consti
tuirá crime, contravenção ou transgres
são disciplinar, conforme dispuserem a 
legislação ou regulamentação específi
cas. 

§ 1.0 - A violação dos preceitos da 
ética policial militar é tão mais grave 
quanto mais elevado for o grau hierár
quico de quem a cometer. 

§ 2.0 - No concurso de crime militar 
e de contravenção ou de transgressão 
disciplinar, será aplicada somente a pe:"!a 
relativa ao crime. 

Art. 43 - A inobservância ou falta de 
exação no cumprime·nto dos deveres es
pecificados nas leis e regulamentos acar
reta, para o policial militar, responsa
bilidade funcional, pecuniária, discipli
nar ou penal, consoante a legislação es
pecífica em vigor. 

Parágrafo único - A apuração da 
responsabilidade funcional, pecuniária, 
disciplinar ou penal poderá concluir pela 
incompatibilidade do policial militar com 
o cargo ou pela incapacidade do exercício 
das funções policiais militares a ele ine
rentes. 

Art. 44 - O policial militar que, por 
sua atuação, se tornar incompatível com 
o cargo ou demonstrar incapacidade no 
exercício de funções policiais militares a 
ele inerentes será afastado do cargo. 

§ 1.0 - São competentes para deter
minar o imediato afastamento do cargo 
ou o impedimento do exercício da fun
ção: 

a) o Governador do Distrito Fe·deral; 
b) o Secretário de Segurança do Dis

trito Federal; 
c) o comandante-geral; 
cl) os comandantes, os chefes e os di

retores, na conformidade da legislação 
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ou regulamentação específica sobre a 
matéria. 

§ 2.0 - O policial militar afastado do 
cargo nas condições mencionadas neste 
artigo ficará privado do exercício de 
qualquer função policial militar até aso
lução do processo ou das providências le
gais que couberem no caso. 

Art. 45 - São proibidas quaisquer 
manifestações coletivas tanto sobre atos 
de superiores, quanto as de caráter rei
vindicatório. 

SEÇA10 I 
Dos Crimes Militares 

Art. 46 - Aplicam-se, no que couber 
aos policiais militares das disposições es
tabelecidas no Código Penal. 

SEÇAO II 
Das Transgressões Disciplinares 

Art. 47 - O Regulamento Disciplinar 
da Polícia Militar especificará e classi
ficará as transgressões e estabelecerá as 
normas relativas à amplitude e aplicação 
das penas disciplinares, a classificação 
do comportamento policial militar e a 
interposição de• recursos contra as penas 
disciplinares. 

§ 1.0 - A pena disciplinar de deten
ção ou prisão não pode ultrapassar de 
trinta dias. 

§ 2.0 - A praça especial aplicam-se, 
também, as disposições disciplinares pre
vistas no regulamento do estabelecimen
to de ensino onde estiver matriculada. 

SEÇÃO III 
Dos Conselhos de Justificação e 

de Disciplina 

Art. 48 - O oficial presumivelmente 
incapaz de permanecer como policial 
militar da ativa será, na forma da le
gislação e;specífica, submetido a conse
lho de justificação. 

§ 1. 0 - O oficial, ao ser submetido a 
conselho de justificação, poderá ser 
afastado do exercício de suas funções 
automaticamente ou a critério do co
mandante-geral, conforme estabelecido 
em lei específica. 

§ 2.0 - Compete a.o Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal julgar os pro
cessos oriundos dos conselhos de justi
ficação, na forma estabelecida em lei 
específica. 
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§ 3.0 - O conselho de justificação 
também poderá ser aplicado aos oficiais 
reformados ou da reserva remunerada. 

Art. 49 - O aspirante a oficial PM, 
bem como as praças com estabilidade 
assegurada, presumivelmente incapazes 
de permanecerem como policiais milita
res da ativa, serão submetidos a con
selho de disciplina, na forma da legis
lação específica. 

§ 1.0 - O aspirante a oficial PM e 
as praças com estabilidade assegurada, 
ao serem submetidos a conselho de dis·
ciplina, serão afastados das suas ativi
dades que estiverem exercendo. 

§ 2.0 - Compete ao comandante-ge
ral da Polícia Militar julgar, em última 
instância, os processos oriundos dos 
conselhos de disciplina convocados no 
âmbito da corporação. 

§ 3.0 - O conselho de disciplina tam
bém poderá ser aplicado às praças re
formadas e na reserva remunerada. 

TíTULO III 

Dos Direitos e das Prerrogativas dos 
Policiais Militares 

CAPíTULO I 
Dos Direitos 

Art. 50 - São direitos dos policiais 
militares: 

I - a garantia da patente, em todn. 
sua plenitude, com as vantagens, prer
rogativas e deveres a ela inerentes; 

II - a percepção de remuneração cor
respondente ao grau hierárquico supe
rior ou melhoria da mesma quando, ao 
ser transferido para a inatividade, con
tar mais de 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço, se oficial e mais de 30 (trinta) 
anos de serviço, se praça, e 

Irr - nas condições ou nas limitações 
impostas na legislação ou regulamenta
ção específica: 

a) a estabilidade, quando praça com 
10 (dez) ou mais anos de tempo de efe
tivo serviço; 

b) o uso das designações hierárqui-
cas; 

c) a ocupação de cargo corresponden
te ao posto ou à graduação; 

d) a percepção de remuneração; 

e) outros direitos previstos em lei es
pecífica de remuneração da Polícia Mi
litar do Distrito Federal; 

f) a constituição de pensão de policial 
militar; 

g) a promoção; 
h) a transferência para a inativida

de; 
i) as férias, os afastamentos tempo

rários do serviço e as licenças; 
j) a demissão e o licenciamento vo

luntários; 
1) o porte de arma, quando oficial em 

serviço ativo ou na !natividade, salvo 
aqueles em !natividade por alienação 
mental ou condenação por crimes con
tra a segurança do Estado ou por ativi
dades que desaconselhem aquele porte, 
e 

m) o porte de arma, pelas praças, com 
as restrições reguladas pelo comandan
te-geral. 

Parágrafo único - A percepção de re
muneracão ou melhoria da mesma, de 
que trata o item II, obedecerá ao se
guinte: 

a) o oficial que contar mais de 35 
(trinta e cinco) anos de serviço, quan
do transferido para a inatividade, terá 
seus pr·oventos calculados sobre o soldo 
correspondente ao posto imediato, se na 
Policia Militar existir posto superior ao 
seu, mesmo que de outro quadro; se 
ocupante do último posto da Polícia Mi
litar, ·O oficial terá os proventos calcula
dos tomando-se por base o soldo de seu 
próprio posto acrescido de 20% (vinte 
por cento); 

b) os subtenentes quando transferi
dos para a inatividade terão os proven
tos calculados sobre o soldo correspon
dente ao posto de segundo-tenente PM, 
desde que contem mais de 30 (trinta) 
anos de serviço, e 

c) as demais praças que contem mais 
de 30 (trinta) anos de serviço, ao se
rem transferidas para a inatividade, te
rão os proventos calculados sobre o sol
do correspondente à graduação imedia
tamente superior. 

Art. 51 - O policial militar que se 
julgar prejudicado ou ofendido por 
qualquer ato administrativo ou discipli
nar de superior hierárquico poderá re
correr ou interpor pedido de reconside
ração, queixa ou representação, segun
do regulamento da Polícia Militar. 
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§ 1.0 - O direito de recorrer na esfe
ra administrativa prescreverá: 

a) em 15 (quinze) dias corridos, a 
contar do recebimento da comunicação 
oficial, quanto a ato que decorra de in
clusão em quota compulsória ou de 
composição de quadro de acesso, e 

b) em 120 (cento e vinte) dias corri
dos, nos demais casos. 

§ 2.0 
- O pedido de reconsideração, n. 

queixa e a repre.sentação não podem ser 
feitos coletivamente. 

§ 3.0 
- O policial militar da ativa que, 

nos casos cabíveis, se dirigir ao Poder 
Judiciário deverá participar, antecipa
damente, esta iniciativa à autoridade à 
qual estiver subordinado. 

Art. 52 - Os policiais militares são 
alistáveis, como eleitores, desde que ofi
ciais, aspirantes a oficiais, subtenentes 
e sargentos ou alunos de curso de nível 
superior para a formação de oficiais. 

Parágrafo único - Os policiais mili
tares alistáveis são alegíveis, atendidas 
as seguintes condições: 

a) o policial militar que tiver menos 
de 5 (cinco) anos de efetivo servico se
rá, ao se candidatar a cargo eletivo, ex
cluído do serviço ativo, mediante de
missão ou licenciamento ex officio, e 

b) o policial militar em atividade, com 
5 (cinco) ou mais anos de efetivo servi
ço, ao se candidatar a cargo eletivo, se
rá afastado, temporariamente, do ser
viço ativo e agregado, considerado em 
licença para tratar de interesse parti
cular; se eleito, será no ato da diploma
ção, transferido para a reserva remune
rada, percebendo a remuneração a que 
fizer jus em função de seu tempo de 
serviço. 

SEÇÃO I 

.C·J. Remuneração 
Art. 53 - A remuneração dos policiais 

militares compreende vencimentos ou 
proventos, indenizações e outros direitos 
e é devida em bases estabelecidas em lei 
específica. 

§ 1.0 - Os policiais militares na ati
va percebem remuneração constituída 
pelas seguintes parcelas: 

a) mensalmente: 
I - vencimentos, compreendendo sol

do e gratificações, e 
II - indenizações; 

b) eventualmente, outras indeniza
ções. 

§ 2.0 - os policiais militares em !na
tividade percebem remuneração consti
tuída pelas seguintes parcelas: 

a) mensalmente: 
I - proventos, compreendendo soldo 

ou quotas de soldo, gratificações e in
denizações incorporáveis, e, 

II - adicional de !natividade, e, 
b) eventualmente, auxílio-invalide_z. 

!3 3.o - Os policiais militares recebe-. 
rão o salário-família, de conformidade 
com a lei que o rege. 

Art. 54 - O auxílio-invalidez, atendi
~as as condicões estipuladas na lei es
pecífica que trata da. remun<:ração dos 
policiais militares, sera conced1do ao po
licial militar que, quando em serviço 
ativo tenha sido ou venha a ser refor
mado por incapacidade definitiva e con
siderado inválido, isto é, impossibilitado 
total e permanentemente para qualquer 
trabalho, não podendo prover os meios 
de subsistência. 

Art. 55 - o soldo é irre&utível e não 
está sujeito a penhora, seqüestro ou ar
resto, exceto nos casos previstos em lei. 

Art. 56 - O valor do soldo é igual para 
o policial militar da ati.-a, da reservare
munerada ou reformado, de um mesmo 
grau hierárquico, ressalvado o disposto 
no inciso II do art. 50 deste estatuto. 

Art. 57 - É proibido acumular remu
neração de !natividade. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo não se aplica aos ppliciais milita
res da reserva remunerada e aos refor
mados quanto ao exercício de mandato 
eletivo, quanto ao de função de magisté
rio ou cargo em comissão, ou quanto ao 
contrato para prestação de serviços téc
nicos ou especializados. 

Art. 58- Os proventos da !natividade 
serão revistos sempre que, por motivo de 
alteração do poder aquisitivo da moeda, 
se modificarem os vencimentos dos po
liciais militares em serviço ativo. 

Parágrafo único - Ressalvados os ca
sos previstos em lei, os proventos d•a !na
tividade não poderão exceder a remune
ração percebida pelo policial militar da 
at1va no posto ou graduação correspon
dentes aos de seus proventos. 
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SEÇ.AO II 
Da Promoção 

Art. 59- O acesso na hierarquia poli
cial militar é seletivo, gradual e sucessi
vo e será feito mediante promoçõ,es, de · 
conformidade com o disposto na legisla
ção e regulamentação de promoções de 
oficiais e de praças, ~e modo a obter-se 
um fluxo regular e equilibrado de car
reira para cs policiais militares a que 
esses dispositivos se referem. 

§ 1.0 - O planejamento da carreira dos 
oficiais e das praças, obedecidas as dis
posições da legislação e regulamentação 
a que se refere este artigo, é atribuição 
do comando da Polícia Militar. 

§ 2.0 - A promoção é um ato adminis
trativo e tem como finalidade básica a 
seleção dos policiais militares para o 
exercício ~e funções pertinentes ao grau 
hierárquico superior. 

Art .. 60 - As promoções serão efetua
das pelos critérios de antigüidade e me
recimento, ou ainda, por bravura e post 
mortem. 

§ .1.0 - Em casos_ extraordinários, pc
dera haver promocao em ressarcimento 
de preterição. · 

§ 2.0 - A promoção de policial militar 
feita em ressarcimento de preterição será 
efetuada segundo os princípios de anti
güidade ou merecimento, recebendo ele 
o número que lhe competir na escala 
hierárquica como se houvesse sido pro
movido, na época devida, pelo princípio 
em que ora é feita sua promoção. 

Art. 61 - Não haverá promoção de po
licial militar por ocasião de sua trans
ferência para a reserva remunerada. 

Art. 62 - Não haverá promoção de po
licial militar por ocasião de sua reforma. 

SEÇAO III 
Das Férias e de Outros Afastamentos 

Temporários do Serviço 
Art. 63 - As férias são afastamentos 

totais do serviço, anual e obrigatoria
mente concedidos aos policiais militares 
para descanso, a partir do último mês do 
ano a que se referem, e durante todo o 
ano seguinte. 

§ 1.0 - Compete ao comandante-geral 
da Polícia Militar a regulamentação da 
concessão das férias anuais. 

§ 2.0 - A concessão de férias não é 
pre,lud!cada pelo gozo anterior de licen-

ça para tratamento de saúde, por puni
ção anterior decorrente de transgressão 
disciplinar, pelo estado de guerra ou pa
ra que sejam cumpridos atos ~e serviço, 
bem como não anula o direito àquelas 
licenças. 

§ 3.0 - Somente em casos de interesse 
da segurança nacional, da manutenção 
da ordem, de extrema necessidade do 
serviço, ou de transferência para a ina
tividade, os policiais militares terão in
terrompido ou deixado de gozar, na 
época prevista, o período de férias a que 
tiverem direito, registrando-se, então, o 
fato em seus assentamentos. 

§ 4.0 - Na impossibilidade absoluta do 
gozo de férias no ano seguinte ou no caso 
de sua interrupção pelos motivos previs
tos, o período de férias não gozadas será 
computado dia a dia pelo dobro, no mo
mento da passagem do policial militar 
para a inatividade e somente para esse 
fim. 

Art. 64 - Os policiais militares têm 
~ireito, ainda, aos seguintes períodos de 
afastamento total do s,erviço, obedecidas 
as disposições legais e regulamentares, 
por motivo de: 

I - núpcias: 8 (oito) dias, e 

II - luto: até 8 (oito) dias. 

Parágrafo único - O afastamento do 
serviço por motivo de núpcias ou luto 
será concedido, no primeiro caso, se so
licitado, por antecipação à data do even
to e, no segundo caso, tão logo a autori
dade à qual estiver subordinado o poli
cial militar tenha conhecimento do 
óbito. 

Art. 65 - As férias e os outros afasta
mentos mencionados nesta · seção são 
concedidos com a remuneração prevista 
n~ legislação específica e computados 
como tempo de efetivo serviço para to
dos os efeitos legais. 

SEÇAO IV 
Das Licenças 

Art. 66 - Licença é a autorização para 
afastamento total do serviço, em cará
ter temporário, concedida ao policial 
militar, obedecidas as disposições legais 
e regulamentares. 

§ 1.0 - A licença pode ser: 
a) especial; 
b) para tratar de interesse particular; 
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c) para tratamento de saúde de pessoa 
da familia, e 

d) para tratamento de saúde própria. 
§ 2.0 - A remuneração do policial mi

litar, quando em qualquer das situações 
de licença constante do parágrafo ante

. rior, será regulada em legislação espe-
cífica. 

Art. 67 - A licença especial é a auto
rização para afastamento. total do servi
ço, relativa a cada decênio de tempo de 
efetivo serviço prestado, concedida ao 
policial militar que a requerer sem que 
implique em qualquer restrição para a 
sua carreira. 

§ 1.0 - A licença especial tem a dura
ção de 6 (seis) meses, a ser gozada de 
uma só vez, podendo ser parcelada em 2 
(dois) ou 3 (três) meses por ano civil, 
quando solicitado pelo interessado e jul
gado conveniente pela autoridade com
petente. 

§ 2.0 - O período de licença especial 
não interrompe a contagem do tempo de 
efeti...-o serviço. 

§ 3.0 - Os períodos de licença especial 
não gozados pelo policial militar são 
computados em dobro para fins exclusi
vos de contagem de tempo para a pas
sagem para a inatividade e, nesta situa
ção, para todos os efeitos legais. 

§ 4.o - A licença especial não é pre
judicada pelo gozo anterior de qualquer 
licença para tratamento de saúde e para 
que sejam cumpridos ates de serviço, 
bem como não anula o dir·eito àquelas 
licenças. 

§ 5.o - Uma vez concedida a licença 
especial, o policial militar será exonera
do do cargo ou dispensado do exercício 
das funções que exerce e ficará à dispo
sição do órgão responsável pelo pessoal 
da Polícia Militar. 

§ 6.o- A concessão de licença especial 
é regulada pelo comandante-geral, de 
acordo com o interesse do serviço. 

Art. 68- A licença para tratar de in
teresse particular é a autorização para 
afastamento total de serviço, concedida 
ao policial militar que contar mais de 10 
(dez) anos de efetivo serviço e que a re
querer com aquela finalidade. 

§ 1.o - A licença será sempre conce
dida com prejuízo da remuneração e da 
contagem de tempo de efetivo serviço, 
exceto, quanto a esta última, para fins 
de indicação para a cota compulsória. 

§ 2.0 - A concessão da licença para 
tratar de interesse particular é regulada 
pelo comandante-geral da Polícia Mili
tar, de acordo com o interesse do serviço. 

Art. 69 - As licenças poderão ser 
interrompidas a pedido ou nas condições 
estabelecidas neste artigo . 

. § 1.0 - A interrupção da licença espe
Cial e da licença para tratar de interesse 
particular poderá ocorrer: 

a) em caso de mobilização e estado de 
guerra; 

b) em caso de decretação de estado 
de sítio; 
. c) para cumprimento de sentença que 
Importe em restrição da liberdade indi
vidual; 

d) para cumprimento de punição dis
ciplinar, conforme o regulado pelo co
mandante geral da Polícia Militar, e 

e) em caso de pronúncia em processo 
criminal ou indiciação em inquérito po
licial militar, a juízo da autoridade que 
efetivou a pronúncia ou a indiciação. 

§ 2.0 - A interrupção de licença para 
tratamento da saúde de pessoa da famí
lia para cumprimento de pena disci
plinar que importe em restrição da liber
dade individual será regulada na legisla
ção da Policia Militar. 

SEÇÃO V 

Da Pensão de Policial Militar 

Art. 70 -· A pensão de policial militar 
destina-se a amparar os beneficiários do 
policial militar falecido ou extraviado e 
será paga conforme o disposto em lei 
específica. 

§ 1.0 - Para fins de aplicação da lei 
que dispuser sobre a pensão de policial 
militar, será considerado como posto ou 
graduação do policial militar o corres
pondente ao· soldo sobre o qual forem 
calculadas as suas contribuições. 

'§ 2.0 - Todos os policiais militares são 
contribuintes obrigatórios da pensão de 
policial militar correspondente ao seu 
posto ou graduação, com as exceções pre
vistas na lei especifica. 

§ 3.0 - Todo policial militar é obrigado 
a fazer sua declaração de beneficiários, 
que, salvo prova em contrário, prevale
cerá para a habilltação dos mesmos à 
pensão de policial militar. 
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Art. 71 - A pensão de policial militar 
defere-se nas _prioridades e concE.ções 
estabelecidas a seguir e de acordo com 
as demais disposições contidas na lei 
específica: 

a) à viúva; 
b) aos filhos de qualquer condição, ex

clusive os maiores do sexo masculino que 
não sejam interditos ou inválidos; 

c) aos netos, órfãos de pai e mãe, nas 
condições estipuladas para os filhos; 

d) à mãe, ainda que adotiva, viúva, 
desquitada ou solteira, como também à 
casada sem meios de subsistência, que 
viva na dependência econômica separada 
do marido, e ao pai, ainda que adotivo, 
desde que inválido, interdito ou maior 
de 60 (sessenta) anos; 

e) às irmãs, germanas ou consangui
neas, solteiras, viúvas ou· desquitadas, 
bem como aos irmãos, germanos ou con
sanguíneos menores de 21 (vinte e um) 
anos mantidos pelo contribuinte, ou 
maiores interditos ou inválidos, e 

f) ao beneficiário instituído que, se do 
sexo masculino, só poderá ser menor 
de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 
(sessenta) anos, interdito ou inválido, e, 
se do sexo feminino, solteira. 

Art. 72 - O policial militar viúvo, des
quitado ou solteiro poderá destinar a 
pensão de policial militar, se não tiver 
filhos capazes de receber o benefício, à 
pessoa que viva sob sua dependência eco
nômica no mínimo há 5 (cinco) anos e 
desde que haja subsistido impedimento 
l.egal para o casamento. 

§ 1.o - Se o policial militar tiver fi
lhos, somente poderá destinar à referida 
beneficiária metade da pensão de poli
cial militar. 

'§ 2.0 - O policial militar que for des
quitado somente poderá valer-se do dis
posto neste artigo se não estiver compe
lido judicialmente a alimentar a ex
esposa. 

CAPíTULO II 
Das Prerrogativas 

Art. 73 - As prerogativas dos policiais 
militares são constituídas pelas honras, 
dignidades e distinções devidas aos graus 
hierárquicos e cargos. 

Parágrafo único - São prerrogativas 
dos policiais militares: 

a) o uso de títulos, uniformes, distin
tivos, insígnias e emblemas da Policia 

Militar do Distrito Federal, correspon
dentes ao posto ou graduação; 

b) honras, tratamento e sinais deres
peito que lhes sejam assegurados em 
leis e regulamentos; 

c) cumprimento de pena de prisão ou 
detenção somente em organização poli
cial militar da corporação cujo coman
dante, chefe ou diretor tenha precedên
cia hierárquica sobre o preso; 

d) julgamento em foro especial dos 
crimes militares. 

Art. 74 ·- Somente em caso de fla
grante delito, o policial militar poderá 
ser preso por autoridade policial, ficando 
esta obrigada a entregá-lo, imediata
mente, à autoridade policial militar mais 
próxima, só podendo retê-lo, na delegacia 
ou posto policial, durante o tempo ne
cessário à lavratura do flagrante. 

§ 1.0 -Cabe ao comandante-geral da 
corporação a iniciativa de responsabili
zar a autoridade policial que não cum
prir o disposto neste artigo e que maltra
tar, ou consentir que seja maltratado, 
qualquer policial militar preso, ou não 
lhe ter o tratamento devido ao seu posto 
ou graduação. 

§ 2.0 - Se, durante o processo e julga
mento no foro civil, houver perigo de 
vida para qualquer preso policial militar, 
o comandante-geral da corporação pro
videnciará, junto ao Secretário de Segu
rança Pública do Distrito Federal, os 
entendimentos com a autoridade judi
ciária visando à guarda dos pretórios ou 
tribunais por força policial militar. 

Art. 75- Os policiais militares da ati
va, no exercício de funções policiais mili
tares, são dispensados do serviço de júri 
na justiça civil e do serviço na justiça 
eleitoral. 

SEÇAO úNICA 
Do Uso dos Uniformes da 

Polícia Militar 

Art. 76- Os uniformes da Policia Mi
litar, com seus distintivos, insígnias e 
emblemas, são privativos dos policiais 
militares e representam o símbolo da 
autoridade policial militar, com as prer
rogativas a ela inerentes. 

Parágrafo único - Constituem crimes, 
previstos na legislação específica, o des
respeito aos uniformes, distintivos, insíg
nias e emblemas policiais militares, bem 
como seu uso por parte de quem a eles 
não tiver direito. 
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Art. 77 - O uso dos uniformes com 
seus distintivos, insígnias e emblemas, 
bem como os modelos, descrição, compo
sição e peças acessórias, são estabeleci
dos em legislação específica da Policia 
Militar do Distrito Federal. 

'§ 1.0 - É proibido ao policial militar 
o uso dos uniformes: 

a) em manifestações de caráter polí
tico-partidário; 

b) no estrangeiro, quando em ativida
de não relacionada com a missão de 
policial militar, salvo quando expressa
mente determinado ou autorizado, e 

c) na inatividade, salvo para compa
recer a solenidades policiais militares, 
cerimônias cívico-comemorativas das 
grandes datas nacionais ou a atos sociais 
solenes, quando devidamente autorizado. 

§ 2.o - Os policiais militares na inati
vidade, cuja conduta possa ser conside
rada como ofensiva à dignidade da 
classe, poderão ser definitivamente proi
bidos de usar uniformes por decisão do 
comandante-geral da Policia Militar. 

Art. 78 - O Policial militar fardado 
tem as obrigações correspondentes ao 
uniforme que use e aos distintivos, em
blemas ou insígnias que ostente. 

Art. 79 - É vedado a qualquer ele
mento civil ou organizações civis usar 
uniformes ou ostentar distintivos, insíg
nias ou emblemas que possam ser con
tundidos com os adotados na Policia 
Militar. 

Parágrafo único - São responsáveis 
pela infração das disposições deste arti
go os diretores ou chefes de repartições, 
organizações de qualquer natureza, firma 
ou empregadores, empresas, institutos ou 
departamentos que tenham adotado 
ou consentido sejam usados unifor
mes ou ostentado distintivos, insígnias 
ou emblemas que possam ser confundi
dos com os adotados na Polícia Militar. 

TíTULO IV 
Das Disposições Diversas 

CAPíTULO I 

Das Situações Especiais 

SEÇAO I 
Da Agregação 

Art. 80 - A agregação é a situação na 
qual o policial militar da ativa deixa 

de ocupar a vaga na escala hierárquica 
do seu quadro, nela permanecendo sem 
número. 

'§ 1.0 - O policial militar deve ser 
agregado quando: 

a) for nomeado para cargo policial 
militar, ou considerado de natureza po
licial militar, estabelecido em lei ou de
creto, não previsto nos quadros de orga
nização da Policia Militar (QO); 

b) aguardar transferência ex officio 
para a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos 
que a motivam, e 

c) for afastado, temporariamente, do 
serviço ativo por motivo de: 

I - ter sido julgado incapaz tempo
rariamente, após um ano contínuo de 
tratamento; 

II - ter sido julgado incapaz defini
tivamente, enquanto tramita o processo 
de reforma; 

III- haver ultrapassado um ano con
tínuo de licença para tratamento de 
saúde própria; 

IV - haver ultrapassado 6 (seis) me
ses continuas em licença para tratar de 
interesse particular; 

v- haver ultrapassado 6 (seis) meses 
contínuos em licença para tratar de saú
de de pessoa da família; 

VI- ter sido considerado oficialmente 
extra vi ado; 

VII - haver sido esgotado o prazo que 
caracteriza o crime de deserção previsto 
no Código Penal Militar, se oficial ou 
praça com estabilidade assegurada; 

VIII - como desertor, ter-se apresen
tado voluntariamente ou ter sido cap
turado e reincluído a fim de se ver pro
cessar; 

IX - se ver processar, após ficar ex
clusivamente à disposição da justiça ci
vil; 
X- haver ultrapassado 6 (seis) meses 

contínuos sujeito a processo no foro mi
litar; 

XI - ter sido condenado à pena res
tritiva da. liberdade superior a 6 {seis) 
meses, em sentença passada em julgado, 
enquanto durar a execução ou até ser 
declarado indigno de pertencer à Polícia 
Militar ou com ela incompatível; 



-62-

XII - ter passado à disposição de ou
tro órgão do Distrito Federal, da União, 
dos estados ou territórios para exercer 
função de natureza civil; 

XIII - ter sido nomeado para qual-· 
quer cargo público civil temporário, não 
eletivo, inclusive de administração indi
reta; 

XIV - ter-se candidatado a cargo ele
tive, desde que conte 5 (cinco) ou mais 
anos de efetivo serviço, e 

XV - ter sido condenado à pena de 
suspensão do exercício do posto, gra
duação, cargo ou função, prevista no 
Código Penal Militar. 

§ 2.0 - O policial militar agregado de 
conformidade com as letra a e c do § 1.0 

continua a ser considerado, para todos 
os efeitos, como em serviço ativo. 

§ 3.0 
- A agregação do policial mi

litar a que se refere a letra a e os incisos 
XII e XIII da letra c do § 1.0 é contada 
a partir da data de posse no novo cargo 
até o regresso à corporação ou trans
ferência ex officio para a reserva re
munerada. 

§ 4.0 - A agregação do policial mili
tar a que se referem os incisos I, III, IV, 
V e X da letra c do § 1.0 é contada a 
partir do primeiro dia após os respec
tivos prazos e enquanto durar o evento. 

§ s.o - A agregação do policial mili
tar a que se referem a letra b e incisos 
II, VI, VII, VIII, IX, XI, e XV da letra 
c do § 1.0 é contada a apartir da data 
indicada no ato que torna público o 
respectivo evento. 

~ 6.0 - A agregação do policial mili
tar a que se refere o inciso XIV da le
tra c do § 1.0 é contada a partir da data 
do registro como candidato, até sua di
plomação ou seu regresso à corporação, 
se não houver sido eleito. 

§ 7.0 - O policial militar agregado fi
ca sujeito às obrigações disciplinares 
concernentes às suas relações com outros 
policiais militares e autoridades civis e 
militares, salvo quando ocupar cargo que 
lhe dê precedência funcional sobre os 
outros policiais militares mais antigos. 

Art. 81 - O policial militar agregado 
ficará adido, para efeito de alterações e 
remunerações, à organização policial mi
litar que lhe for designada, continuando 
a figurar no lugar que então ocupava no 
almanaque ou escala numérica, com a 

abreviatura Ag - e anotações esclare
cedoras de sua situação. 

Art. 82 - A agregação se faz por ato 
do Governador do Distrito Federal, para 
oficiais, e pelo comandante-geral, para 
as praças. 

SEÇA.O TI 

Da Reversão 

Art. 83 - A reversão é o ato pelo qual 
o policial militar agregado retorna ao 
respectivo quadro, tão logo cessa o mo
tivo que determinou a sua agregação, 
voltando a ocupar o lugar que lhe com
petir no respectivo almanaque ou es
cala numérica, na primeira vaga que 
ocorrer, observado o disposto no § 5.0 do 
art. 96. 

Parágrafo único -Em qualquer tempo, 
poderá ser determinada a reversão do 
policial militar agregado, exceto nos ca
sos previstos nos incisos I, II, III, VI, 
VII, VIII, XI, XIV e XV da letra c do § 
1.0 do art. 80. 

Art. 84 - A reversão será efetuada 
mediante ato do Governador do Distrito 
Federal ou de autoridade à qual tenham 
sido delegados poderes para isso. 

SEÇÃO III 
Do Excedente 

Art. 85- Excedente é a situação tran
sitória a que, automaticamente, passa o 
policial militar que: 

I - tendo cessado o motivo que de
ter~inou sua agregação, reverte ao res
pectivo quadro, estando este com o efe
tivo completo; 

II - aguarda a colocação a que faz 
jus na escala hierárquica, após haver si
do transferido de quadro, estando o mes
mo com seu efetivo completo; 

III - é promovido por bravura; 
IV - é promovido indevidamente; 
V - sendo o mais moderno da respec

tiva escala hieráquica; ultrapassa o efe
tivo de seu quadro, em virtude de pro
moção de outro policial militar em res
sarcimento de preterição, e, 

VI - tendo cessado o motivo que de
terminou sua reforma por incapacidade 
definitiva, retorna ao respectivo quadro, 
estando este com seu efetivo completo. 

§ 1.0 
- O policial militar cuja situa

ção é a de excedente, salvo o indevida-



mente promovido, ocupa a mesma posi
ção relativa, em antigüidade, que lhe 
cabe na escala hieráquica, .com a abre
viatura EXCD, e receberá o número que 
lhe competir, em conseqüência da pri
meira vaga que se verificar, observado o 
disposto no § 5.0 do art. 96. 

§ 2.0 - O policial militar cuja situação 
é de excedente é considerado como em 
efetivo serviço, para todos os efeitos, e 
concorre, respeitados os requisitos legais, 
em igualdade de condições e sem ne
nhuma restrição, a qualquer cargo po
licial militar, bem como à promoção e 
à quota compulsória. 

§ 3.0 
- O polida! militar promovido 

por bravura, sem haver vaga, ocupará a 
primeira vaga aberta, observado o dis
posto no § 5. 0 do art. 96, deslocando o 
princípio de promoção a ser seguido pa
ra a vaga seguinte. 

§ 4.0 - O policial militar promovido 
indevidamente só contará antigüidade e 
·receberá o número que lhe competir, 
na escala hierárquica, quando a vaga 
que deverá preencher corresponder ao 
princípio pelo qual deveria ter sido pro
movido, desde que satisfaça os requisi
tos para a promoção. 

SEÇAO IV 

Do Ausente e do Desertor 
Art. 86 - É considerado ausente o 

policial militar que, por mais de 24 (vin
te e quatro) horas c-onsecutivas: 

I - deixar de C·omparecer à sua Or
ganização policial militar sem comuni
car qualquer motivo de impedimento e 

II - ausentar-se, sem licença, da 
unidade onde serve ou local onde deve 
permanecer. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo 
mencionado neste artigo, serão observa
das as formalidades previstas em legis
lação específica. 

Art. 87 - O policial militar é consi
derado desertor nos casos previstos na 
legislação penal-militar. 

SEÇAO V 

Do Desaparecimento e do Extravio 

Art. 88 - É considerado desaparecido 
o policial militar da ativa que, no de
sempenho de qualquer serviço, em via
gem, em operações policiais militares ou 
em casos de calamidade pública, tiver 

paradeiro ignorado por mais de 8 Coito) 
dias. 

Parágrafo único - A situação de de
saparecimento só será considerada quan
do não houver indícios de deserção. 

Art. 89 - o policial militar que, na 
forma do artigo anterior, permanecer 
desaparecido por mais de 30 (trinta) 
dias, será oficialmente considerado ex
traviado. 

CAPíTULO II 

Do Desligamento ou Exclusão 
do Serviço Ativo 

Art. 90 - O desligamento ou exclu
são do serviço ativo da Polícia Militar 
é feito em conseqüencia de: 

I - transferência para a reservare
munerada; 
II - reforma; 
III - demissão; 
IV - perda de posto e patente; 
V- licenciamento; 
VI - exclusão a bem da disciplina; 
VII - deserção; 
VIII - falecimento, e 
IX - extravio. 

Parágrafo único - O desligamento do 
serviço ativo será processado após a ex
pedição do ato do Governador do Distri
to Federal ou de autoridade à qual te
nham sido delegados poderes para isso. 

Art. 91 - A transferência para a re
serva remunerada ou a reforma não 
isentam o policial militar da indeniza
ção dos prejuízos causados à Fazenda 
do Distrito Federal ou a terceiros, nem 
do pagamento das pensões decorrentes 
de sentença judicial. 

Art. 92 - O policial militar da at1va 
enquadrado em um dos incisos I, II e V 
do art. 90, ou demissionário a pedido, 
continuará no exercício de suas funções 
até ser desligado da organização policial 
militar em que serve. 

Parágrafo único- O desligamento da 
organização policial militar em que ser
ve deverá ser feito após a publicação em 
boletim de sua unidade do ato oficial 
correspondente, e não poderá exceder de 
30 (trinta) dias da data de tal publica
ção. 
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SEÇ.AO I 

Da Transferência para a Reserva 
Remunerada 

Art. 93 - A passagem do policial mi-: 
litar à situação de !natividade, mediante 
transferência para a reserva remunera
da, se efetua: 

I- a pedido e 
II - ex officio. 

Art. 94 - A transferência para a re
serva remunerada, a pedido, será conce
dida, mediante requerimento, ao poli
cial militar que contar, no mínimo, 30 
(trinta) anos de serviço. 

§ 1.0 - O oficial da ativa poderá plei
tear transferência para a reserva remu
nerada mediante inclusão voluntária na 
quota compulsória. 

§ 2.0 - No caso de o policial militar 
haver realizado qualquer curso ou está
gio de duração superior a 6 (seis) meses, 
por conta do Distrito Federal, no estran
geiro, sem haver decorrido 3 (três) anos 
de seu término, a transfel·ência para a 
reserva remunerada só será concedida 
mediante indenização de todas as despe
sas correspondentes à realização do re
ferido estágio ou curso, inclusive as di
ferenças de vencimentos. O cálculo da 
indenização será efetuado pelo órgão 
competente da corporação. 

§ 3.0 - Não será concedida transfe
rência para a reserva remunerada, a 
pedido, ao policial militar que estiver: 

a) respondendo a inquérito ou proces
so em qualquer jurisdição e 

b) cumprindo pena de qualquer na
tureza. 

Art. 95 - A transferência para a re
serva remunerada, ex officio, verificar
se'-á sempre que o· policial militar inci
dir nos seguintes cargos: 

I - atingir as seguintes idades-limi
tes: 

a) para os oficiais dos quadros de 
combatentes e de saúde: 

Postos 

Coronel PM ................. . 
Tenente-coronel PM ......... . 
Major PM ................... . 
Capitão PM e oficiais subalter-

nos ........................ . 

Idades 

59 anos 
56 anos 
52 anos 

48 anos 

b) para os oficiais dos quadros de ad
ministração especialistas e de músicos: 

Postos 

Capitão PM ................. . 
Primeiro-tenente PM ........ . 
Segundo-tenente PM ........ . 

c) para as praças; 

Graduação 

Subtenente PM .............. . 
Primeiro-sargento PM ....... . 
Segundo-sargento PM ....... . 
Terceiro-sargento PM ....... . 
Cabo PM .................... . 
Soldado PM ................. . 

Idades 

56 anos 
54 anos 
52 anos 

Idades 

52 anos 
50 anos 
48 anos 
47 anos 
45 anos 
44 anos 

II - completar o coronel PM 6 (seis) 
anos neste posto; 

III - ultrapassar o oficial interme
diário 6 (seis) anos de permanência no 
posto, quando este for o último da hie
rarquia de seu quadro; 

IV - for o oficial abrangido pela quota 
compulsória; 

V - for a praça abrangida pela quota 
compulsória, na forma a ser regulada 
pelo Governador do Distrito Federal, por 
proposta do comandante-geral; 

VI - for o oficial considerado não ha
bilitado para o acesso em caráter defini
tivo, no momento em que vier a ser obje
to de apreciação para o ingresso em qua
dro de acesso; 

VII - ultrapassar 2 (dois) anos, con
tínuos ou não, em licença para tratar de 
interesse particular; 

VIII -ultrapassar 2 (dois) anos contí
nuos em licença para tratamento de saú
de de pessoa de sua família; 

IX - ser empossado em cargo público 
permanente estranho à sua carreira, 
cujas funções sejam de magistério; 
X- ultrapassar 2 (dois) anos de afas

tamento, contínuos ou não, agregado em 
virtude de ter sido empossado em cargo 
público civil temporário, não eletivo, in
clusive de administração indireta; e 

XI - ser diplomado em cargo eletivo, 
na forma da letra b do parágrafo único 
do art. 52. 
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§ 1.0 - A transferência para a reserva 
remunerada processar-se-á à medida que 
o policial militar for enquadrado em um 
dos incisos deste artigo, salvo quanto ao 
inciso IV, caso em que será proce'Ssada 
na primeira quinzena de fevereiro. 

§ 2.0 - A transferência do policial 
militar para a reserva remunerada nas 
condições estabelecidas no inciso IX será 
efetivada no posto ou graduação que ti· 
nha na ativa, podendo acumular os pro
ventos a que fizer jus na inatividade com 
a remuneração do cargo para que foi 
nomeado. 

§ 3.0 
- A nomeação do policial militar 

para os cargos públicos de que tratam 
os incisos IX e X somente poderá ser 
feita: 

a) quando o cargo for de alçada fe
deral, pela autoridade competente, me
dianta requisição ao Governador do Dis
trito Federal, e 

b) pelo Governador ou mediante sua 
autorização, nos demais casos. 

§ 4.0 
- Enquanto permanece·r no car

go de que trata o inciso X: 
a) é-lhe assegurada a opção entre a 

remuneracão do cargo e a do posto ou 
da graduáção; 

b) somente poderá ser promovido por 
antiguidade, e 

c) o tempo de serviço é contado ape
nas para aquela promoção e para a 
transferência para a inatividade. 

Art. 96 - A quota compulsória, a que 
se refer·~ o inciso IV do art. 95, é 
destinada à renovação, ao equilibrio e à 
regularidade de acesso nos diferentes 
quadros assegurando, periódica e obri
gatoriamente, um mínimo de vagas para 
promoção nas proporções abaixo indica
das, sempre que tal mínimo não te?ha 
sido alcancado com as vagas ocorndas 
durante o "período considerado período
base: 

I -coronel PM: 
a) quando nos quadros houver até 3 

(três) oficiais, 1 (uma) de 2 (dois) em 2 
(dois) anos; 

b) quando nos quadros houver de 4 
(quatro) a 7 (sete) oficiais, 1 (uma) por 
ano, e 

c) quando nos quadros houver 8 (oito) 
ou mais oficiais, 1/4 (um quarto) dos 
respectivos quadros, por ano; 

II- tenente-coronel PM: 

a) quando nos quadros houver até 7 
(sete> oficiais, 1 (uma) de 2 (dois) em 
2 (dois) anos; 

b) quando nos quadros houver de 8 
(oito) a 23 (vinte e três) oficiais, 1 (uma) 
por ano, e 

c) quando nos quadros houver 24 
(vinte e quatro) ou ma1s oficiais, 1/12 
(um ciC't:e ctVuo:!J nos respectivos quadros 
por ano; 

III - oficiais dos quadros de que tra
ta a letra b do inciso I do art. 95: 

a) capitão PM: 
1 - quando nos quadros houver 7 

(sete) oficiais, 1 (uma) de 2 (dois) em 
2 (dois) anos, e 

2 - quando nos quadros houver 8 
(oito) ou mais oficiais, 1/8 (um oitavo) 
dos respectivos quadros por ano; 

h) primeiro-tenente PM: 
1 - quando nos quadros houver até 

15 (quinze) oficiais, 1 (uma) de 2 (dois) 
em 2 (dois) anos, e 

2 - quando nos quadros houver 16 
(dezesseis) ou mais oficiais, 1/16 (um 
dezesseis avos) dos respectivos quadros 
por ano. 

§ 1.0 - o número de vagas para pro
moção obrigatória em cada período (pe
ríodo-base) para determinado posto, 
observado o disposto no § 3.0 , será fi
xado até o dia 15 (quinze) de janeiro 
do ano seguinte ao período-base, e des
se número serão deduzidas, para o cál
culo da quota compulsória: 

a) as vagas fixadas para o posto ime
diatamente superior, no . referido perío
do-base, e 

b) as vagas havidas durante o perío
do-base e abertas a partir de 1.0 (pri
meiro) de janeiro até 31 (trinta e um) 
de dezembro, ·inclusive. 

§ 2.0 - As vagas constantes na le
tra b do § 1.0 são consideradas abertas: 

a) na data da assinatura do ato que 
promove, passa para a inatividade, de
mite ou agrega o policial militar e 

b) na data oficial do óbito. 
§ 3.o - Não estão enquadrados na le

tra b do § 1.0 as vagas: 
a) que resultarem da fixação de quo

ta compulsória para o ano anterior no 
período-base, e 
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b) que, abertas durante o período
base, tiverem sido preenchidas por ofi
ciais excedentes nos quadros ou que a 
eles houverem revertido .em virtude .. de 
terem cessado as causas que derem mo
tivo à agregação, observado o disposto 
no § 5.0 

§ 4.0 - As frações que resultarem da 
aplicação das proporções estabelecidas 
neste artigo serão adicionadas, cumula
tivamente, aos cálculos correspondentes 
dos períodos seguintes, até completar
se pelo menos 1 (um) inteiro, que, en
tão, será computado para a obtenção de 
uma vaga para promoção obrigatória. 

§ 5.o - As vagas decorrentes da apli
cação direta da quota compulsória e as 
resultantes das promoções efetivadas 
nos diversos postos em face daquela 
aplicação ini-cial não serão preenchidas 
por oficiais excedentes ou agregados que 
reverterem, em virtude de haver cessa
do as causas da agregação. 

§ 6.0 - As quotas compulsórias só se
rão aplicadas quando houver, no posto 
imediatamente abaixo, oficiais que sa
tisfaçam as condições de acesso. 

Art. 97 - .A. indicação dos oficiais 
para integrarem a quota compulsória 
obedecerá às seguintes prescrições: 

I - inicialmente, serão apreciados os 
requerimentos apresentados pelos ofi
ciais da ativa que, contando mais de 
20 (vinte) anos de tempo de efetivo ser
viço, requererem sua inclusão na quota 
compulsória, dando-se atendimen~o, .Por 
prioridade ·em cada posto, aos ma1s Ido
sos; 

II - se o número de oficiais voluntá
rios na forma do inciso I não atingir o 
total de vagas da quota fixada em ca
da posto, esse total será completado, ex 
Officio, pelos oficiais que: 

a) contarem, no mínimo, como tempo 
de efetivo serviço: 

1 - 28 (vinte e oito) anos, se coro
nel PM; 

2 - 25 (vinte e cinco) anos, se te
nente-coronel PM; 

3 - 20 (vinte) anos, se major PM, e 
4 - 25 (vinte e cinco) anos para ofi

ciais de que trata o inciso III do art. 96; 

b) possuírem interstício para promo
ção, quando for o caso; 

c) integrarem as faixas dos que con
correrem à constituição dos quadros ele 

acesso por antiguidade ou merecimento, 
e 

d) satisfeitas as 3 (três) condições das 
letras a, b e c e na seguinte ordem de 
prioridade: 

l.a) não possuírem as condições re
gulamentares para a promoção, ressal
vada a incapacidade física até 6 (seisl 
meses contínuos ou 12 (doze) meses des
contínuos; dentre eles, os de menor me
recimento a ser apreciado pelo órgão 
competente da Policia Militar; em igual
dade de merecimento, os de mais ida
de, e em caso de mesma idade, os mai~; 
modernos; 

2.a) deixarem de integrar os quadros 
de acesso por merecimento, pelo maior 
número de vezes no posto quando neles 
tenham entrado oficial mais moderno; 
em iguldade de condiçõe~. os de :rr;en9r 
merecimento, a ser apreciado pelo orgao 
competente da Policia Militar; em 
igualdade de merecimento, os de mais 
idade, e, em caso de mesma idade, os 
mais modernos, e 

3.a) fGrem os de mais idade, e, no ca
so de mesma idade, os mais modernos. 

Parágrafo único - Aos oficiais ex
cedentes e aos agregados aplicam-se as 
C.:isposições deste artigo, e, os que fo!~m 
relacionados para a quota compulsona, 
serão transferidos para a reserva remu
nerada juntamente com os demais com
ponentes da quota, não sendo compu
tados, entretanto, no total das vagas 
fixadas. 

Art. 98 - O órgão competente da Po
líc~a lv1lili~ar organizará até o d~a 31 
(trinta e um) de janeiro de cada ano, a 
lista dos oficiais destinados a integra
rem a quota compulsória, na fonna do 
artigo anterior. 

Parágrafo único - Não serão relacio
nados para integrarem a quota compul
sória os oficiais que estiverem agrega
dos por terem sido declarados extravia
dos ou desertores. 

Art. 99 - Os oficiais indicados para 
integrarem a quota compulsória anual 
serão notificados imediatamente e te
rão para apresentar recursos contra es
sa inedida, o prazo previsto na letra a 
do § 1.0 do art. 51. 

Art. 100 - A transferência do policial 
militar para a reserva remunerada PO·· 
de ser suspensa na vigência do estado 
de guerra, estado de sítio ou em caso de 
mobilização. 



SEÇAO II 
Da Reforma 

Art. 101 - A passagem do policial mi
litar à situação de !natividade, median
te reforma, será sempre ex offic.io e 
aplicada ao mesmo, desde que: 

I - atinja as seguintes idade-limites 
de permanência na reserva remunera
da: 

a) para oficiais superiores, 64 anos; 
b) para capitães e oficiais subalter

nos, 60 anos; 
c) .para praças, 56 anos; 
II - seja julgado incapaz, definitiva

mente, para o serviço da Polícia Mili·· 
tar; 

III - esteja agregado há mais de 2 
(dois) anos, por ter sido julgado inca
paz, temporariamente, mediante homo
logação da junta de saúde, ainda mes
mo que se trate de moléstia curável; 

IV - seja condenado à pena de re
forma prevista no Código Penal Militar, 
por sentença pa.3sada em julgado; 

V - sendo oficial, a tiver determina
da pelo Tribunal de Justiça do Distri
to Federal, em julgamento por ele efe
tuado, em conseqüência de conselho de 
justificação a que foi submetido, e 

VI - sendo aspirante a oficial PM ou. 
praça com estabilidade assegurada, for 
para tal indicado, ao comandante-ge
ral da Policia Militar, em julgamento 
do conselho de disciplina. 

Parágrafo único - O policial militar 
reformado na forma dos incisos V ou 
VI só poderá readquirir a situação de 
policial militar anterior, respectivamen
te, por outra sentença do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e nas con
dições nela estabelecidas ou por deci
são do comandante-geral da Policia 
Militar. 

Art. 102 - Anualmente, no mês de fe
vereiro, o órgão de !nativos da Polícia 
Militar organizará a relação dos poli
ciais militares que houverem atingido a 
idade-limite de permanência na reserva 
remunerada, a fim de serem reforma
dos. 

Parágrafo único -A situação de !na
tividade do policial militar da reserva 
remunerada, quando reformado por li
mite de idade, não sofre solução de 
continuidade, exceto quanto às condi
ções de mobilização. 
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Art. 103 - A incapacidade definitiva 
pode sobrevir em conseqüência de: 

I - ferimento recebido em opera
ções policiais-militares, na manu
tenção da ordem pública ou enfer
midade contraída nessa situação, ou 
que nela tenha sua causa eficiente· 
II - acidente em serviço; ' 
III - doença, moléstia ou enfermi
dade adquirida com relação de causa 
e efeito a condições inerentes ao ser
viço; 
IV - tuberculose ativa, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira 
lepra, paralisia irreversível e inca~ 
pacitante, cardiopatia grave, mal de 
Parkinson, pênfigo, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave e ou
tras moléstias que a lei indicar com 
base nas conclusões da medicina es
pecializada, e 
V - acidente ou doença, moléstia 
ou enfermidade sem relação de cau
sa e efeito com o serviço. 

§ 1.0 - Os casos de que tratam os 
incisos I, II e III deste artigo serão pro
vados por atestado de origem ou inqué
rito sanitário de origem. Os termos de 
acidente, baixa do hospital, papeletas 
de tratamento nas enfermarias e hos
pitais e os registras de baixa serão meios 
subsidiários para esclarecer a situação. 

§ 2.0 - Nos casos de tuberculose, 
as juntas policiais militares de saúde 
deverão basear seus julgamentos, obri
gatoriamente, em observações clinicas 
acompanhadas de repetidos exames sub
sidiários, de modo a comprovar, com 
segurança, a atividade da doença, após 
acompanhar sua evolução até 3 (três) 
períodos de 6 (seis) meses de tratamento 
clinico-cirúrgico metódico, atualizado e, 
sempre que necessário, nosocomial, salvo 
quando se tratar de formas "grande
mente avançadas" no conceito clinico e 
sem qualquer possibilidade de regressão 
completa, as quais terão parecer ime
diato de incapacidade definitiva. 

§ 3.0 - O parecer definitivo a adotar, 
nos casos de tuberculose, para os por
tadores de lesões aparentemente inati
vas, ficará condicionado a um período 
de consolidação extranosocomial, nunca 
inferior a 6 (seis) meses, contados a 
partir da época da cura. 

§ 4.0 - Considera-se alienação mental 
todo caso de distúrbio mental ou neu
romental grave persistente, no qual, es-
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gotados os meios habituais de trata
mento, permaneça alteração completa 
ou considerável na personalidade, des
truindo a autodeterminaÇão do pragma
tismo e tornando o indivíduo total e 
permanentemente impossibilitado para 
qualquer trabalho. Ficam excluídas do 
conceito de alienação mental as epilep
sias psíquicas e neurológicas, assim jul
gadas pelas juntas policiais militares de 
saúde. 

§ s.o - Considera-se paralisia todo o 
caso de neuropatia grave e definitiva 
que afeta a motilidade, sensibilidade, 
troficidade e mais funções nervosas, no 
qual, esgotados os meios habituais de 
tratamento, permaneçam distúrbios gra
ves, extensos e definitivos que tornem 
o indivíduo total e permanentem-ente 
impossibilitado para qualquer trabalho. 

§ 6.o - São também eq~iparados às 
paralisias os casos de afe~ç~o osteomus
cloarticulares graves e cromcos (reuma
tismo graves e crônicos ou p~ogressivos 
e doenças similares), nos qua1s, esgota
dos os meios habituais de tratamento, 
permaneçam distúrbios exte~sos e defi
nitivos, quer osteomus.c~loarticulares ~e
siduais, quer secundan~s. das funç~s 
nervosas motilidade, trof1c1dade ou mrus 
funções 'que tornem o indivíduo total e 
permanÍmtemente impossibilitado para 
qualquer trabalho. 

§ 7.o - São equiparados à cegueira 
não só os casos de afecções crônicas pro
gressivas e incuráveis que .conduzirão .à 
cegueira total, como tambem os . de Vl
são rudimentar que apenas perm1tam a 
percepção de vultos, não susce~ív~is de 
correção por lentes, nem remov1ve1s por 
tratamento médico-cirúrgico. 

Art. 104 - o policial militar da ativa 
julgado incapaz definitivamente por um 
dos motivos constantes dos incisos I, II, 
III e IV do art. 103 será reformado com 
qualquer tempo de serviço. 

Art. 105 - O policial militar da ativa 
julgado incapaz definitivamente por um 
dos motivos constantes do inciso I do art. 
103 será reformado com remuneração 
calculada com base no soldo correspon
dente ao grau hierárquico imediato ao 
que possuir na ativa. 

§ 1.0 - Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos casos previstos nos incisos II, 
III e IV e do art. 103, quando, verificada 
a incapacidade definitiva, for o policial 
militar considerado inválido, isto é, im-

possibilitado total e permanentemente 
para qualquer trabalho. 

§ 2.0 - Considera-se, para efeito deste 
artigo, grau hierárquico imediato: 

a) o de primeiro-tenente PM, para as
pirante a oficial PM; 

b) o de segundo-tenente PM, para sub
tenente PM, primeiro-sargento PM, se
gundo-sargento PM e terceiro-sargento 
PM, e 

c) o de terceiro-sargento PM, para 
cabo PM e as demais praças constantes 
do quadro a que se refere o art. 15. 

§ 3.0 
- Aos benefícios previstos neste 

artigo e seus parágrafos poderão ser 
acrescidos outros relativos à remunera
ção, estabelecidos em lei específica, des
de que o policial militar, ao ser reforma
do, já satisfaça as condicões por ela exi-
gidas. · 

Art. 106 - O policial militar da ativa 
julgado incapaz definitivamente por um 
dos motivos constantes no inciso V do 
art. 103 será reformado: 

a) com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço, se oficial ou praça com 
estabilidade assegurada, e 

b) com remuneração calculada com 
base no soldo integral do posto ou gra
duação, desde que, com qualquer tempo 
de serviço, seja considerado inválido, is
to é, impossibilitado total e permanente
mente para qualquer trabalho. 

Art. 107 - O policial militar reforma
do por 'incapacidade definitiva que for 
julgado apto em inspeção de saúde por 
junta superior em grau de recurso oure
visão poderá retornar ao serviço ativo 
ou ser transferido para a reserva remu
nerada, conforme dispuser a legislação 
específica. 

§ 1.0
- O retorno ao serviço ativo ocor

rerá se o temp·o decorrido na situação de 
reformado não ultrapassar 2 (dois) anos 
e na forma do disposto no§ 1.0 do art. 85. 

§ 2.0
- A transferência para a reserva 

remunerada, observado o limite de ida
de para a permanência nessa reserva, 
ocorrerá se o tempo transcorrido na si
tuação de reformado ultrapassar 2 (dois) 
anos. 

Art. 108 - O policial militar reforma
do por alienação mental, enquanto não 
ocorrer a designação judicial do cura
dor, terá sua remuneração paga aos seus 
beneficiários, desde que estes o tenham 
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sob sua guarda e responsabilidade e lhe 
dispensem tratamento humano e con
digno. 

§ 1.0 - A interdição judicial do poli
cial militar, reformado por alienação 
mental, deverá ser providenciada junto 
ao Ministério Público, por iniciativa de 
beneficiários, parentes ou responsáveis, 
até 60 (sessenta) dias a contar da data 
do ato da r~forma. 

§ 2.0 - A interdição judicial do poli
cial militar e seu internamento em ins
tituição apropriada deverão ser provi
denciados pela Polícia Militar quando: 

a) não houver beneficiários, parentes 
ou responsáveis, ou 

b) não forem satisfeitas as condições 
de tratamento exigidas neste artigo. 

§ 3.0 - Os processos e os atos de re
gistro de interdição do policial militar 
terão andamento sumário, serão instruí
dos com laudo proferido por junta poli
cial militar de saúde e isentos de custas. 

Art. 109 - Para fins do previsto na 
presente seção, as praças constantes do 
quadro a que se refere o art. 16 são con
sideradas: 

I - segundo-tenente PM: os aspiran
tes a oficial PM; 
II- aspirante a oficial PM: os alunos 

da Escola de Formação de Oficial PM, 
qualquer que seja o ano; 

III - terceiro-sargento PM: os alunos 
dos cursos de formação de sargentos 
PM, e, 
IV- cabo: os alunos do curso de for

mação de soldados PM. 

SEÇÃO m 
Da demissão, da perda do posto e da 
patente e da declaração de indignidade 
ou incompatibilidade com o oficialato 

Art. 110 - A demissão da Polícia Mi
litar, aplicada exclusivamente aos ofi
ciais, se efetua: 
I- a pedido; 
II - ex officio. 
Art. 111 - A demissão a pedido será 

concedida mediante requerimento do 
interessado: 

I - sem indenização aos cofres públi
cos, quando contar mais de 5 (cinco) 
anos de oficialato na Policia Militar, e 

II - com indenização das despesas re
lativas à sua preparação e formação, 
quando contar menos de 5 (cinco) anos 
de oficialato na Polícia Militar. 

§ 1.0 - No caso de o oficial ter feito 
qualquer curso ou estágio de duração 
igual ou superior a 6 (seis) e inferior ou 
igual a 18 (dezoito) meses por conta do 
Distrito Federal e não tendo decorrido 
mais de 3 (três) anos de seu término, a 
demissão só será concedida mediante in
denização de todas as despesas corres
pondentes ao referido curso ou estágio, 
acrescidas, se for o caso, das previstas 
no inciso II e das diferenças de venci
mentos. 

§ 2.0 - No caso de o oficial ter feito 
qualquer curso ou estágio de duração 
superior a 18 (dezoito) meses por conta 
do Distrito Federal, aplicar-se-á o dis
posto no parágrafo anterior se ainda não 
houverem decorrido mais de 5 (cinco) 
anos de seu término. 

§ 3. 0 - O cálculo das indenizações a 
que se referem o inciso II e os §§ 1.0 e 2.o 
deste artigo será efetuado pela organiza
ção policial-militar encarregada das fi
nanças da Polícia Militar. 

§ 4.0 - O oficial d·emissionário a pe
dido não terá direito a qualquer remu
neração, sendo a sua situação militar de
finida pela Lei do Serviço Militar. 

§ 5.0 -O direito à demissão a pedido 
pode ser suspenso na vigência de esta
do de guerra, calamidade pública, per
turbação da ordem interna, estado de 
sítio, ou em caso de mobilização. 

Art. 112 - O oficial da ativa empos
sado em cargo público permanente es
tranho à sua carreira e cuja função não 
seja de magistério será, imediatamente, 
mediante demissão ex officio por esse 
motivo, transferido para a reserva, onde 
ingressará com o posto que possuía na 
ativa, não podendo acumular qualquer 
provento de !natividade com a remune
ração do cargo público permanente. 

Art. 113 - o oficial que houver per
dido o posto e a patente será demitido 
ex officio, sem direito à qualquer re
muneração ou indenização, e terá a sua 
situação militar definida pela Lei do 
Serviço Militar. 

Art. 114 - O oficial perderá o posto 
e a patente se for declarado indigno do 
oficialato, ou com ele incompatível, por 
decisão do Tribunal de Justiça do Distri-
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to Federal, em decorrência de julga
mento a que for submetido. 

§ 1.0 
- O oficial da Polícia Militar 

condenado por trabunal civil ou militar 
à pena restritiva da liberdade individual 
superior a 2 (dois) anos por sentença 
condenatória passada em julgado, será 
submetido ao conselho de justificação. 

§ 2.0 - O oficial declarado indigno de 
oficialato ou com ele incompatível con
denado à perda de posto e patente só 
poderá readquirir a situação policial-mi
litar anterior por outra sentença do tri
bunal mencionado e nas condicões nela 
estabelecidas. · 

Àrt. 115 - Fica sujeito à declaracão 
de indignidade para o oficialato ou· de 
incompatibilidade com o mesmo o ofi
cial que: 

. r - for condenado por tribunal civil 
ou militar à pena restritiva de liber
dade individuai superior a 2 (dois) 
anos, em decorrência de sentenca 
condenatória passada em julgado;· 
II - for condenado, por s·entença 
para os quais o Código Penal Militar 
comina essas penas acessórias e por 
crimes previstos na legislação c·:>n
cernente à segurança do Estado; 
III - incidir nos casos, previstos em 
lei especifica, que motivam o julga
mento por conselho de justificacão 
e neste for considerado culpado: e 
IV - houver perdido a nacionalida
de brasileira. 

SEÇAO IV 

Do Licenciamento 

Art. 116 - O licenciamento do servi
ço ativo, aplicado somente às praças, se 
efetua: 

r- a pecüdo e 
II - ex officio. 

§ 1.0 
- O licenciamento a pedido po

derá ser condicionado, desde que não 
ha.ia prejuízo para o serviço, à praça 
engajada ou reengajada, desde que con
te, no mínimo a metade de tempo de 
serviço a que se obrigou. 

§ 2.0 - O licenciamento ex officio se
rá aplicado às praças: 

1 - por conveniência do serviço; 
2 - a bem da disciplina, e 

3 - por conclusão de tempo de ser
viço. 

§ 3.0 - O policial militar licenciado 
não tem direito a qualquer remunera
ção e terá sua situação militar definida 
pela Lei do Serviço Militar. 

§ 4.0 - O licenciamento ex officio a 
bem da disciplina receberá o certificado 
de isenção do serviço militar, previsto 
na Lei do Serviço Militar. 

Art. 117 - O aspirante a oficial PM e 
as demais praças empossadas em cargo 
público permanente estranho à sua car
reira e cuja função não seja d·e magis
tério serão imediatamente licenciado 
ex officio, sem remuneração, e terão a 
sua situação definida pela Lei do Serviço 
Militar. 

Art. 118 - O direito ao licenciamento 
a pedido poderá ser suspenso na vigên
cia de estado de guerra, calamidade pú
blica, perturbação de ordem interna, es
tado de sítio, ou em caso de mobilização. 

SEÇAO V 

Da Exclusão das Praças a bem 
da Disciplina 

Art. 119- A exclusão a bem da disci
plina será aplicada ex officio ao aspi
rante a oficial PM ou às praças {!Om 
estabilidade assegurada: 
r- sobre as quais houver pronunciado 

tal sentença o Conselho Permanente de 
Justiça, por haverem sido condenadas 
em sentença passada em julgado por 
aquele conselho ou tribunal civil a pena 
restritiva da liberdade individual supe
rior a 2 (dois) anos ou nos crimes pre
vistos na legislação concernente à segu
rança do Estado a pena de qualquer 
duração. 

II - sobre as quais houver pronun
ciado tal sentença o Conselho Perma
nente de Justiça, por haverem perdido a 
nacionalidade brasileira, e 

III - que incidirem nos casos que mo
tivarem o ju,gamento pelo conselho de 
disciplina, previsto no art. 49, e neste 
forem considerados culpados. 

Parágrafo único - O aspirante oficial 
a oficial PM ou a praça com estabilidade 
assegurada que houver sido excluído a 
bem da disciplina só poderá readquirir a 
situação policial militar anterior: 

a) por outra sentença de Conselho 
Permanente de Justiça e nas condições 
nela estabelecidas se a exclusão for 
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conseqüência de sentença daquele con
selho, e 

b) por decisão do comandante-geral 
da Polícia Mi!itar, se a exclusão for em 
conseqüência de ter sido julgado culpa
do em conselho de disciplina. 

Art. 120 - É da competência do co
mandante-geral, o ato de exclusão a bem 
da disciplina do aspirante a oficial PM, 
bem como das praças com estabilidade 
assegurada. 

Art. 121- A exclusão da praça a bem 
da disciplina acarreta a perda do seu 
grau hierárquico e não a isenta da in
denização dos prejuízos causados à Fa
zenda do Distrito Federal ou a terceiros, 
nem das pensões decorrentes de senten
ça judicial. 

Parágrago único- A praça excluída a 
bem da disciplina não terá direito a 
qualquer indenização ou remuneração, 
e a sua situação militar será definida 
pe~a Lei do Serviço Militar. 

SEÇÃO VI 

Da Deserção 
Art. 122 - A deserção do policial mili

tar acarreta uma interrupção do serviço 
policial militar, com a conseqüente de
missão ex officio, para o oficial, ou ex
clusão do serviço ativo, para a praça. 

§ 1.0 - A demissão do oficial ou ex
clusão da praça com estabilidade asse
gurada processar-se-á após 1 (um) ano 
de agregação, se não houver captura ou 
apresentação voluntária antes desse 
prazo. 

§ 2.o - A praça sem estabilidade as
segurada será antomaticamente excluí
da após oficialmente declarada deser
tara. 

§ 3.o - o policial militar desertor que 
for capturado ou que se apresentar vo
luntariamente depois de ter sido demiti
do ou excluído será reincluído no serviço 
ativo e a seguir agregado para se ver 
processar. 

§ 4.o - A reinclusão em doefinitivo do 
policial militar de que trata o parágra
fo anterior dependerá de senteça do 
conselho de justiça. 

SEÇAO VII 
Do Falecimento e do Extravio 

Art. 123 - o falecimento do policial 
militar da ativa acarreta interrupção do 

' 

serviço policial militar, a partir da data 
da ocorrência do óbito. 

Art. 124 - o extravio do policial mili
tar da ativa acarreta interrupção do ser
viço policial militar, com o conseqüente 
afastamento temporário doo serviço ati
vo, a partir da data em que o mesmo for 
oficialmente considerado extraviado. 

§ 1.0 - O desligamento do serviço ati
vo será feito 6 (seis) meses após a agre-
gação por motivo de extravio. · 

§ 2.o- Em caso de naufrágio, sinistro 
aéreo, catástrofe, calamidade pública ou 
outros acidentes oficialmente reconheci
dos, o extravio ou o desaparecimento de 
policial militar da ativa será considerado 
como falecimento, para fins doeste esta
tuto, tão logo sejam esgotados os prazos 
máximos de possível sobrevivência ou 
quando se dêem por encerradas as provi
dências do salvamento. 

Art. 125 - O reaparecimento de poli
cial militar extraviado ou desaparecido, 
já desligado do sen'iço ativo, resulta em 
sua reinclusão e nova agregação, en
quanto se apuram as causas que deram 
origem ao seu afastamento. 

Parágrafo único - o P·olicial militar 
reaparecido será submetido a conselho 
de justificação ou a conselho de disci
plina, por decisão do Governador do Dis
trito Federal ou do comandante-geral, 
respectivamente, se assim for julgado ne
cessário. 

CAPíTULO m 
Do Tempo de Serviço 

Art. 126 - Os policiais militares come
çam a contar tempo de serviço na Poli
cia Militar a partir da data de sua in
clusão, matrícula em órgão de formação 
de policiais militares ou nomeação para 
posto ou ~aduação na Policia Militar. 

§ 1.0 - Considera-se como data de in
clusão, para os fins deste artigo, a do 
ato de inclusão em uma organização 
policial-militar; a de matrícula em qual
quer órgão de formação de oficiais ou de 
praças, ou a de apresentação para o ser
viço, em caso de nomeação. 

§ 2.0 - o policial militar reincluído 
recomeça a contar tempo de serviço da 
data de sua reinclusão. 

3.0 - Quando, por motivo de força 
maior oficialmente reconhecido (incên
dio, inundação, sinistro aéreo e outras 
calamidades), faltarem dados para a 
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contagem de tempo de serviço, caberá 
ao comandante-geral arbitrar o tempo 
a ser computado, para cada caso par
ticular, de acordo com os elementos dis
poníveis. 

Art. 127 - Na apuração de tempo de 
serviço do policial militar, será feita a 
distinção entre: 

I - tempo de efetivo serviço e 
II - anos de serviço. 
Art. 128 -Tempo doe efetivo serviço é 

o espaço de tempo computado dia a dia 
entre a data de inclusão e a data-limite 
estabeleclda para a contagem ou a data 
do desligamento do serviço ativo, mesmo 
que tal espaço de tempo seja parcelado. 

§ 1.0 
- Será, também, computado como 

tempo de efetivo serviço: 
a). o tempo de serviço prestado nas 

Forças Armadas ou em outras policias 
militares e 

b) o tempo passado dia a dia nas or
ganizações policiais militares pelo poli
cial militar da reserva da corporação, 
convocado ou mobilizado para o exercí
cio d·e funções policiais militares. 

§ 2.0 
- Não serão deduzidos do tempo 

de efetivo serviço, além dos afastamen
tos previstos no art. 65, os períodos em 
que o policial militar estiver afastado 
do exercício de suas funções em gozo de 
licença especial. 

§ 3.o - Ao tempo de efetivo serviço, 
de que tratam este artigo e seus pará
giafos, apurado e totalizad em dias, se
rá aplicado o divisor 36'5 (trezentos e 
sessenta e cinco) para a correspondente 
obtenção dos anos de efetivo serviço. 

Art. 129 - "Anos de serviço" é a ex
pressão que designa o tempo de efetivo 
serviço a que se referem o art. 128 e seus 
parágrafos, C·om os seguintes acréscimos: 

I - tempo de serviço público federal 
estadual ou municipal, prestado pelo po
licial militar anteriormente a sua inclu
são, matrícula, nomeação ou reinclusão 
na Policia Militar; 

II - 1 (um) ano para cada 5 (cinco) 
anos de tempo de efetivo serviço pres
tado pelo oficial do quadro de saúde 
que possuir curso universitário, até que 
este acréscimo complete o total de anos 
de duração normal correspondente ao 
referido curso, sem superposição a qual
quer tempo de serviço policial militar ou 

público eventualmente prestado durante 
a realização deste mesmo curso; 

III - tempo relativo a cada licença 
especial não gozada, contado em dobro, e 

IV- tempo relativo a férias não go
zadas, contado em dobro. 

§ 1.0 - Os acréscimos a que se referem 
os inciso.s I e IV deste artigo só serão 
computados no momento da passagem do 
policial militar à situacão de !natividade 
e para esse fim. · 

§ 2.0
- O.s acréscimos a que se referem 

os incisos II e III deste artigo serã·o com
putados somente no momento da pas
sagem do policial militar à situação de 
!natividade e, nessa situação, para to
dos os efeitos legais, inclusive quanto à 
percepção definitiva da gratificação de 
tempo de serviço e de adicional de !na
tividade. 

§ 3.0 
- O disposto no incis·o II deste 

artigo aplicar-se-á, nas mesmas condi
ções e na forma da legislação específi.ca, 
aos po.s-suidores de curso universitário, 
reconhecido oficialmente, que venham a 
ser aproveitados como .oficiais da Polícia 
Militar, desde que esse curso seja requi
sito pa·ra seu aproveitamento. 

§ 4.0 
- Não é compatível para efeito 

algum, salvo para fins de indicação para 
a quota compulsória, o tempo: 

a) que ultrapassar de 1 (um) ano, 
contínuo ou não, em licença para tra
tamento de saúde de pessoa da família; 

b) passado em licença para tratar de 
interesse particular; 

c) passado como desertor; 
d) decorrido em cumprimento de pena 

de suspensão do exercício do posto, gra
duação, cargo ou função por sentença 
passada em julgado, e 

e) decorrido em cumprimento de pena 
restritiva da liberdade, por sentença 
passado em julgado, d·esde que não te
nha sido concedida suspensão condicio
nal da pena, quando, então, o tempo 
correspondente ao período da pena será 
computado apenas para fins de indica
ção para a quota compulsória e o que de
le exceder, todos os ·efeitos, caso as con
dições estipuladas na sentença não o im
peçam. 

Art. 130 - O tempo que o policial mi
litar passou ou vier a passar afastado 
do exercício de suas funções em conse
qüência de fe·rimentos r·ecebidos em aci-
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dente quando em serviço, na manuten~ 
ção da ordem pública e em operacões 
policiais militares, ou de moléstia adqui~ 
rida no exercício de qualquer função po~ 
licial militar, será computado como se 
ele o tivesse passado no exercício efeti
vo daquelas funções. 

Art. 131 - O tempo de serviço em 
campanha para o policial militar é o pe
ríodo em que o mesmo estiver em opera
ções de guerra. 

Parágrafo único - A participação do 
policial militar em atividades dependen
tes ou decorrentes das operações de 
guerra será regulada em legislação espe
cífica. 

Art. 132 - O tempo de servico dos 
policiais militares beneficiados por anis
tia será contado como estabelecer o ato 
legal que a concede·r. 

Art. 133 - Fica assegurado ao poli
cial militar que, na data de 10 de outubro 
de 1966, contava 20 (vinte) ou mais anos 
de efetivo servico o direito à transfe
rência, a pedido: para a reserva remu
nerada da Polícia Militar, a partir C:a 
data em que tenha completado 25 (vin
te e cinco) anos de tempo de efetivo ser
viço. 

Art. 134 - O tempo de serviço pres
tado ao antigo DFSP pelos oficiais e pra
cas da Polícia Militar aproveitados nos 
termos do art. 4.0 e seus parágrafos do 
Decreto-lei n.0 9, de 25 de junho de 1966, 
é computado como tempo de efetivo ser
viço, para fins do art. 128 deste estatuto. 

Art. 135 - A data-limite estabelecida 
para final da contagem dos anos de ser
viço para inatividade será a do desliga
mento do serviço ativo. 

Parágrafo único - A data-limite não 
poderá exceder de 45 (quarenta e cinco) 
dias, dos quais o máximo de 15 (quinze) 
no órgão encarregado de efetivar a trans
ferência, da data da publicação do ato 
de transferência para a reserva remu
nerada da Policia lVIilitar ou reforma, 
no órgã,o oficial do Governo do Distrito 
Federal ou em bOletim da organização 
policial militar, considerada sempre a 
primeira publicação oficial. 

Art. 136 - Na contagem do.s anos de 
serviço não poderá ser computada qual
quer superposição do tempo de serviço 
público (federal, estadual ou municipal 
e da administração indireta) entre si, 
nem com os acréscimos de tempo para 

os possuidores de curso universitário, e 
nem com o tempo de serviço computável 
após a inclusão em organização policial 
militar, matrícula em órgão de formaçoo 
policial militar ou nomeação para posto 
ou graduação na Polícia Militar. 

CAPíTULO IV 

Do Casamento 

Art. 137 - O policial militar da ativa 
pode contrair matrimônio, desde que ob
servada a legislação civil específica. 

§ 1.o- É vedado o casamento às pra
ças especiais, com qualquer idade, en
quanto estiverem sujeitas aos regula
mentos dos órgãos de formação de ofi
ciais. 

§ 2.0 - O casamento com mulher es
trangeira somente poderá ser realizado 
após a autorização do comandante-ge
ral. 

§ 3.o - Excetuadas as situações pre
vistas nos §§ 1.0 e 2.0 deste artigo, todo 
policial militar deve participar, com an
tecipação. ao comandante de sua orga
nização policial o evento a ser realizado. 

Art. 138 - As praças especiais que 
contraírem matrimônio em desacordo 
com o § 1.0 do artigo anterior serão ex
cluídas sem direito a qualquer remune
ração ou indenização. 

CAPíTULO V 

Das Recompensas e das Dispensas do 
Serviço· 

Art. 139- As recompensa.~ constituem 
reconhecimento dos bons serviços presta
dos pelos policiais militare.s. 

~ 1.0 - São recompensas policiais 
militares: 

a) prêmio de honra ao mérito; 

b) condecorações P·Or serviços presta
dos; 

c) elogios, louvores e referências elo
giosas, e 

d) dispensa do serviço. 

~ 2.0 - As recompensas serão conce
didas de· acordo cem a forma estabele
cida na.s leis e regulamento.s em vigor. 

Art. 140 - As dispensas de serviço 
são autorizações concedidas aos policiais 
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viço, em caráter temporário. 

Art. 141 - As dispensas de serviço 
podem ser concedidas aos policiais mi
litares: 

I - como recompensa; 

II - pa·ra des-conto em férias, e 

III - em decorrência de prescrição 
médica. 

Parágrafo único - As dispensas de 
serviço serão concedida." com a remune
ração integral e computadas como tempo 
de efetivo serviço. 

TíTULO V 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 142 - A assistência religiosa aos 
policiais militares é regulada em legis
lação específica. 

Art. 143 - O policial militar benefi
ciado por uma ou mais das Leis n.0 s 288, 
de 8 de junho de 1948, 616, de 2 de 
fevereiro de 1949, 1.156, de 12 de julho 
de 1950, e 1.267, de 9 de dezembro de 
1950, e em virtude do disposto nos art. 
61 e 62 desta lei, não mais usufruirá as 
promoções previstas naquelas leis, fican
do assegurada, por ocasião da transfe
rência para a reserva remunerada da 
Polícia Militar ou reforma, a remunera
ção de inatividade relativa ao posto ou 
graduação a que seria promovido em 
decorrência da aplicação das referidas 
leis. 

Parágrafo único- A remuneração de 
inatividade assegurada neste artigo não 
p:Jderá exceder, em nenhum caso, à que 
caberia ao policial militar se fosse ele 
promovido até 2 (dois) graus hierárqui
cos acima daquele que tiver por ocasião 
do processamento de sua transferência 
para a reserva remunerada ou reforma
do, incluindo-se nesta limitação a aplica
cação do disposto no parágrafo único do 
art. 50 e no § 1.0 d·o art. 105. 

Art. 144 - É vedado o uso, por parte 
de organização civil, de designações que 
possam sugerir sua vinculação à Polícia 
Militar. 

Parágrafo único - Excetuam-se das 
prescrições deste artigo as associações, 
clubes, círculos e outras entidades que 
congregam membros da Polícia Militar e 
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que se destinem, exclusivamente, a pro
mover intercâmbio social e assistencial 
entre os policiais militares e seus fami
liares e, entre esses, e a sociedade civil 
local. 

Art. 145 - Após a vigência do pre
sente estatuto, serão a ele ajustados to
dos os dispositivos legais e regulamen
tares que com ele tenham pertinência. 

Art. 146 - O presente estatuto entra 
em vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Achando-se em regime de urgência a 
proposição cuja redação final acaba de 
ser lida, deve esta ser submetida ime
diatamente à apreciação do plenário. 

Discussão da redação final. 

Se nenhmn dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra para discuti-la, vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprov'ada. 
Aprovada a redação final, o projeto 

vai à sanção. 
Sobre a mesa, outra redação final de 

matéria em regime de urgência, que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lid·a a seguinte: 

PARECER 
N.0 838, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 140, de 1973 
(DF). 

Relator: ~sr. Wilson Gonçalves 

A comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 140, de 
1973 (DF), que dispõe sobre o Estatuto 
dos Bombeiros Militares do Corpo· de 
Bombeiros do Distrito Federal e dá ou
tras providências. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 
1973. - Carlos Lindenberg, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator - Ruy Car
neiro - Cattcte Pinheiro - José Augus
to. 
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ANEXO AO PARECER 
N.o 838, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 140, de 1973 (DF) que 
dispõe sobre o Estatuto dos Bom
beiros Militares do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal e dá ou
tras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Tímo 1 

Generalidades 

Art. 1.0 - o presente estatuto regula 
a situação, obrigações, deveres, direitos 
e prerrogativas dos bombeiros militares 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral. 

Art. 2.0 - o Gorpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, subordinado ao Secre
tário de Segurança Pública, é uma ins
tituição destinada aos serviços de pre
venção e extinção de incêndios, de bus
ca e salvamento, a realizar perícias de 
incêndio e a prestar socorros nos casos 
de inundações, desabamentos ou catás
trofes, sempre que haja ameaças de des
truição de haveres, v.itima ou pessoa 
em iminente perigo de vida, sendo con
siderado força auxiliar, reserva do Exér
cito. 

Art. 3.0 - Os membr·os do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, em razão 
de sua destinação -e organização e em 
decorrência das leis vigentes, constitu
em uma categoria especial de servidores 
públicos do Distrito Federal e são deno
minados bombeiros militares. 

§ 1.0 - os bombeiros militares en
contram-se em uma das s·eguintes si
tuações: 

a) na ativa: 

r - os bombeiros militares de car
reira; 

II - os incluídos no Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal vonlunta
riamente, durante os prazos a que se 
obrigarem a servir; 

III - os componentes da reserva 
remunerada, quando convocados, e 

IV - os alunos de órgão de forma
ção de bombeiros militares da ativa; 

b) na inatividade: 

I - na reserva remunerada, quan
do pertencem à reserva da corpora
ção e percebem remuneração do Dis
trito Federal, porém sujeitos, a~da, 
à prestação de serviços na at1va, 
mediante convocação, e 

II - reformados, quando, ·tendo 
passado por uma das situações an
teriores, estão dispensados, defini
tivamente, da prestação de serviço 
na ativa, mas continuam a perceber 
remuneração do Distrito Federal. 

§ 2~0 - Os bombeiros militares de 
carreira são os que, no desempenho vo
luntário e permanente do serviço de 
bombeiro militar, têm vitaliciedade as
segurada ou presumida. 

Art. 4.0 
- O serviço de bombeiro mili

tar consiste no exercício de atividades 
específicas no Oorpo de Bombeiros do 
Distrito Federal e compreenderá todos 
os encargos relacionados com a missão 
da corporação. 

Art. 5.0 - A carreira de bombeiro mi
litar é caracterizada por atividade conti
nuada e inteiramente devotada às fina
lidades precípuas do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal. denominada ativi
dade de bombeiro militar. 

§ 1.0 
- A carreira de bombeiro mili

tar é privativa do pessoal em serviço 
ativo do Corpo de Bombeiros do Distrito 
F::!cleral. Inicia-se com o ingresso na 
corporação e obedece às diversas seqüên
cias de graus hierárquic-os. 

§ 2.0 - É privativa de brasileiro nato 
a carreira de oficial do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal. 

Art. 6.0 - Os bombeiros militares da 
reserva remunerada poderão ser convo
cados para o serviço ativo, em caráter 
transitório e mediante aceitacf-io volun
tária, por ato do Governo do Distrito Fe
deral, desde que haja conveniência para 
o serviço. 

Art. 7.0 
- São equivalentes as ex

pressões "na ativa", "da ativa". "em 
serviço ativo". "em serviço na ativa", 
"em serviço", "em atividade" ou "em 
atividade de bombeiro militar" conferi
das aos bombeiros militares no desempe
nho de cargo, comissão, encargo, incum-
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bência ou missão, serviço ou atividade de 
bombeiro militar ou assim considerada 
no Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, bem como no Gabinete Militar do 
Governo do Distrito Federal e na Secre
taria Pública, quando previsto em lei ou 
regulamento. 

Art. 8. 0 - A condição j uridica dos 
bembeiros militares é definida pelos dis
positivos da Constituição que lhes forem 
aplicáveis, por este estatuto e pela legis
lação que lhes outorgam direitos e prer
rogativas e lhes impõem deveres e obri
gações. 

Art 9.0 
- O disposto neste estatuto, 

no que couber, aplica-se aos bombeiros 
militares da reserva remunerada e re
formados. 

CAPÍTULO I 

Do Ingresso no Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal 

Art. 10 - O ingresso no Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federai, que é 
voluntário, é facultado a todos os brasi
leiros, sem distinção de raça ou de cren
ça religiosa, mediante inclusão, matrí
cula ou nomeação e observada as condi
ções prescritas em lei e nos regulamen
tos da corporação. 

Art. 11 - Para o ingresso no Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, além 
das condições relativas à nacionalidade, 
idade, aptidão intelectual, capacidade 
física e idoneidade moral, é necessário 
que o candidato não professe doutrinas 
nocivas às instituições sociais e políticas 
vigentes no País, nem exerça ou tenha 
exercido atividades prejudiciais ou peri
gosas à Segurança Nacional. 

CAPÍTULO II 

Da Hierarquia e da Disciplina 

Art. 12 - A hierarquia e a disciplina 
são a base institucional do Gorpo de 
Bombeiros do Distrito Federal. A auto
toridadee e a responsabilidade crescem 
com o grau hierárquico. 

§ 1.0 - A hierarquia é a ordenação 
da autoridade, em níveis diferentes, den
tro da estrutura do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal. A ordenação se faz 
por postos ou graduações: dentro de um 
mesmo posto ou graduação, se faz pela 

antiguidade no posto ou na graduação. 
O respeito à hierarquia é consubstancia
do no espírito de acatamento à seqüên
cia de autoridade. 

§ 2.0 - Disciplina é a rigorosa obser
vância e o acatamento integral das leis, 
regulamentos, normas e disposições que 
fundamentam o Corpo de Bombeiros do 
Di.strito Federal e coordenam seu fun
donamento regular e harmônic·o, tra
duzindo-se pelo perfeito cumprimento do 
dever por parte de todos e de cada um 
do.s s.:ms componentes. 

§ 3.o - A disciplina e o respeito à hie
rarquia de·vem ser mantidos em todas as 
circunstâncias da vida, entre bombeiros 
militares na ativa e na !natividade. 

Art. 13 - Círculos hierárquicos são 
âmbitos de convivência entre os bombei
ros militares da mesma categoria e têm 
a finalidade de desenvolver o espírito 
de camaradagem, em ambiente de esti
ma e confiança, sem prejuízo do respeito 
mútuo. 

Art. 14 - Os círculos hierárquicos e a 
escala hierárquica no Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal são fixados nos 
parágrafos e quadro seguintes. 

§ 1.0 - Posto é o grau hierárquico do 
oficial bombeiro militar, conferido por 
ato do Governador do Distrito Federal. 

§ 2.o - Graduação é o grau hierár
quico da praça, conferido pelo coman
dante-geral da corporação. 

§ 3.0 - Os aspirantes a oficial bom
beiros militares e os alunos da Escola de 
Formacão de Oficiais são denominados 
praças· especiais. 

§ 4.0 - A todos os postos e gradua
cões de que trata este artigo será acres
cida a designação Bl\1 (bombeiro mili
tar). 

§ 5.o - os graus hierárquicos inicial 
e final dos diversos quadros de oficiais 
·e pl'!8.ças são fixados, separada~ent~. 
para cada caso, em lei de fixaçao de 
efetivo. 

§ 6.0 - Sempre que o bombeiro mili
tar da reserva remunerada ou reformado 
fizer uso do posto ou graduação, deverá 
fazê-lo com a abreviatura de sua situa
ção. 
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C1RCULOS E ESCALA HIERARQUICA NO CORPO DE BOMBEffiOS DO 

DISTRITO FEDERAL (Art. 14) 

Hierarquização 

Círculo de Oficiais 
Círculo de oficiais superiores 
Círculo de oficiais intermediários 
Círculo de oficiais subalternos 

Círculo de Praças 
Círculo de .subtenentes e sargentos 
Círculo de cabos 

Praças Especiais 

Ordenação 

Postos 
Coronel BM 
Tenente-coronel BM 
Major BM 
Capitão BM 
Primeiro-tenente BM 
Segundo-tenente BM 

Graduações 
Subtenente BM 
Primeiro-sargento BM 
Segundo-sargento BM 
Terceiro-sargento BM 
Cabo BM 
Soldado de primeira classe BM 
Soldado de segunda classe BM 

Freqüentam o círculo de oficial subal- Aspirante a oficial BM 
terno. 

Excepcionalmente ou em reuniões so- Aluno-oficial BM 
ciais têm acesso aos círculos dos ofi-
ciais. 

Art. 15 - A precedência entre bom
beiros militares em serviço ativo do mes
mo grau hierárquico é assegurada pela 
antigüidade no posto ou graduação, sal
vo nos casos de precedência funcional 
estabelecida em lei ou regulamento. 

§ 1.o - A antigüidade em cada posto 
ou graduação é contada a partir da da
ta da assinatura do ato da respectiva 
promoção, nomeação, declaração ou in
clusão, salvo quando estiver taxativa
mente fixada outra data. 

§ 2.o- No caso de ser igual a antigüi
dade referida no parágrafo anterior, ela 
é estabelecida: 

a) entre bombeiros militares do mes
mo quadro, pela posição nas respectivas 
escalas numéricas a que se refere o arti
go 17; 

b) nos demais casos, pela antigüidade 
no posto ou graduação anterior; se, ain
da assim, subsistir a igualdade de anti
güidade, recorrer-se-á, sucessivamente, 
aos graus hierárquicos anteriores, à data 
de inclusão e à data de nascimento, para 
definir a precedência, e, neste último 
caso, o mais velho será considerado o 
mais antigo; 

c) entre os alunos de um mesmo órgão 
de formação de bombeiros militares, de 
acordo com o regulamento do aludido 
órgão, se não estiverem especificamente 
enquadrados nas letras a e b. 

§ 3. o - Em igualdade de posto ou de 
graduação, os bombeiros militares em 
serviço ativo têm precedência sobre os da 
!natividade. 

§ 4.o - Em igualdade de posto ou de 
graduação, a precedência entre os bom-



beires militares em serviço ativo e os da 
reserva remunerada que se encontrem 
na situação prevista no art. 6.0 é defini
da pelo tempo de efetivo serviço no posto 
ou graduação. 

§ 5.0 - Nos casos de nomeação coleti
va, a hierarquia será definida em conse
qüência dos resultados do concurso a que 
foram submetidos os candidatos ao Cor
po de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 16 - A precedência entre as pra
ças especiais e as demais praças é assim 
regulada: 
I- os aspirantes a oficial BM são hie

rarquicamente sup.eriores às demais pra
ças; 
II- os alunos da Escola de Formação 

de Oficiais são hierarquicamente supe
riores aos subtenentes BM. 

Art. 17 - A corporação manterá um 
registro de todos os dados referentes ao 
seu pessoal, no serviço ativo e na !nati
vidade, dentro das respectivas escalas 
numéricas, segundo as instruções baixa
das pelo comandante-geral. 

Art. 18 - Os alunos da Escola de For
mação de Oficiais, ao final do curso, são 
declarados aspirantes a oficial BM pelo 
comandante-geral da corporação, na 
forma especificada em regulamento. 

Art. 19 - O ingresso no quadro de ofi
ciais será por promoção do aspirante a 
oficial BM para o quadro de oficiais BM, 
pela promoção do Subtenente BM, quan
do se tratar do quadro de oficiais BM 
especialistas, de administração ou de 
músicos e, mediante concurso entre di
plomados pelas faculdades civis reco
nhecidas pelo Governo Federal, quando 
destinados aos quadros que exijam este 
requisito. 

CAPITULO III 
Do Cargo e da Função de 

Bombeiro Militar 

Art. 20 - Cargo de bombeiro militar é 
aquele que só pode ser exercido por bom
beiro militar em serviço ativo. 

§ 1.0 - O cargo de bombeiro militar a 
que se refere este artigo é o que se en
contra especificado nos quadros de or
ganização da corporação, caracterizado 
ou definido como tal em outras disposi
ções legais. 

§ 2.0 - A cada cargo de bombeiro mi
litar corresponde um conjunto de atri
buições, deveres e responsabilidades que 
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se constituem em obrigações do respec
tivo titular. 

§ 3.0 
- As obrigações inerentes ao 

cargo de bombeiro militar devem ser 
compatíveis com o correspondente grau 
hierárquico e definidas em legislação ou 
regulamentação específicas. 

Art. 21 - Os cargos de bombeiros mi
~ta~es são pro~i~os com pessoal que sa
tisflzer os reqlllsltos de graus hierárqui
co e de qualificação exigidos para o seu 
desempenho. 

Parágrafo único - O provimento do 
cargo de bombeiro militar se faz por ato 
de J:!Omeação, de designação ou determi
naçao expressa de autoridade competen
te. 

Art. 22- O cargo de bombeiro militar 
é considerado vago a partir de sua cria
ção e até que um bombeiro militar tome 
posse ou desde o momento em que o 
bombeiro militar exonerado, dispensado 
ou que tenha recebido determinação ex
pressa de autoridade competente, o dei
xe e até que outro bombeiro militar to
me posse de acordo com as normas de 
provimento previstas no parágrafo úni
co do art. 21. 

Parágrafo uruco Consideram-se 
também vagos os cargos de bombeiros 
militares cujos ocupantes: 

a) tenham falecido; 
b) tenham sido considerados extravia

dos; e 
c) tenham sido considerados deser

tores. 
Art. 23 -Função de bombeiro militar 

é o exercício das obrigações inerentes ao 
cargo de bombeiro militar. 

Art. 24 -A seqüência de substituições 
para_ assumir cargo ou responder por 
funçao, bem como as normas, atribuições 
e responsabilidades relativas, são esta
belecidas na legislação específica, respei
tadas a precedência e a qualificação exi
gida para o cargo ou para o exercício da 
função. 

Art. 25- O bombeiro militar ocupante 
de cargo provido em caráter efetivo ou 
inte1ino de acordo com o parágrafo úni
co do art. 21 faz jus às gratificações e 
outros direitos correspondentes ao cargo, 
conforme previstos em lei. 

Art. 26 - As obrigações que, pela ge
neralidade, peculiaridade, duração, vul
to ou natureza, não são catalogadas co-
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mo posições tituladas em "quadro de or
ganização" ou dispositivo legal são cum
pridas como encargo, incumbência, co
missão, serviço ou atividade de bombei
ro militar ou de natureza de bombeiro 
militar. 

Parágrafo único - Aplica-se, no que 
couber, ao encargo, incumbência, comis
são, serviço ou atividade de bombeiro 
militar ou de natureza de bombeiro mi
litar o disposto neste capítulo para cargo 
de bombeiro militar. 

'l'íTULO II 
Das Obrigações e dos Deveres do 

Bombeiro Militar 

CAPiTULO I 
Das Obrigações do Bombeiro Militar 

SEÇÃO I 
Do Valor do Bcmbeüo Militar 

Art. 27 - São manifestações essenciais 
do valor do bombeiro militar: 

r - o patriotismo, traduzido pela von
tade inabalável de cumprir o dever de 
bombeiro militar e solene juramento de 
fidelidade à Pátria, até com o sacrifício 
da própria vida; 

II - o civismo e o culto das tradições 
históricas; 

III - a fé na missão elevada do Corpo 
de Bombeiros; 

IV - o espírito de corpo, orgulho do 
bombeiro militar pela Corporação; 

V - o amor à profissão e o entusias
mo com que é exercida; e 

VI - o aprimoramento técnico-pro
fissional. 

SEÇÃO II 
Da Ética do Bombeiro Militar 

Art. 28 - O sentimento do dever, o 
pundonor e o decoro da classe impõem, 
a cada um dos integrantes do corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, conduta 
moral e profissional irrepreensíveis, com 
a observância dos seguintes preceitos de 
ética: 

I - amar a verdade e a responsabili
dade como fundamento da dignidade 
pessoal; 

II - exercer, com autoridade, eficiên
cia e probidade, as funções que lhe cou
berem em decorrência do cargo; 

III - respeitar a dignidade da pessoa 
humana; 

IV - cumprir e fazer cumprir as leis 
os regulamentos, as instruções e as or~ 
dens das autoridades competentes; 

V - ser justo e imparcial no julga
mento dos atos e na apreciação do mé
rito dos subordinados; 

VI - z.elar pelo preparo próprio, mo
ral, intelectual e físico e, também, pelo 
dos subordinados, tendo em vista o cum
primento da missão comum; 

VII - empregar todas as suas energias 
em benefício do serviço; 

VIII- praticar a camaradagem e de
senvolver, permanentemente, o espírito 
de cooperação; 

IX - ser discreto em suas atitudes, 
maneiras e em sua linguagem escrita e 
falada; 
X- acatar as autoridades civis; 
XI - cumprir seus deveres de cidadão; 
XII - proceder de maneira ilibada na 

vida pública e na particular; 
XIII - observar as normas da boa 

educação; 
XIV - garantir assistência moral e 

material ao seu lar e conduzir-se como 
chefe de família modelar; 

XV - conduzir-se, mesmo fora do ser
viço ou na inatividade, de modo que não 
sejam prejudicados os princípios da dis
ciplina, do respeito e do decoro do bom
beiro militar; 

XVI - abster-se de fazer uso do posto 
ou da graduação para obter facilidades 
pessoais de qualquer natureza ou para 
encaminhar negócios particulares ou de 
terceiros; 

XVII - abster-se o bombeiro militar 
em inativadade do uso das designações 
hierárquicas, quando: 

a) em atividades politico-partidárias; 
b) em atividades comerciais; 
c) em atividades industriais; 
d) para discutir ou provocar discus

sões pela imprensa a respeito de assun
tos políticos ou profissionais, excetuan
do-se os de natureza exclusivamente 
técnica, se devidamente autorizados; e 

e) no exercício de funções de nature
za não de bombeiro militar, mesmo ofi
ciais. 
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XVIII - zelar pelo bom nome do Cor
po de Bombeiros do Distrito Federal e de 
cada um de seus integrantes, obedecen
do e fazendo obedecer aos preceitos da 
ética do bombeiro militar. 

Art. 29 - Ao bombeiro militar da ati
va, ressalvado o disposto nos §§ 2.o e 3.o 
é vedado comerciar ou tomar parte n~ 
administração ou gerência de sociedade 
ou dela ser sócio ou participar, exceto 
como acionista ou quotista em sociedade 
anônima ou por quotas de responsabili
dade limitada. 

§ 1.o - Os integrantes da reserva re
munerada, quando convocados, ficam 
proibidos de tratar, nas organizações de 
bombeiros militares e nas repartições pú
blicas civis, de interesse de organizações 
ou empresas privadas de qualquer na
tureza. 

§ 2.0 - Os bombeiros militares da ati
va podem exercer, diretamente, a gestão 
de seus bens, desde que não infrinjam 
o disposto no presente artigo. 

§ 3.o - No intuito de desenvolver a 
prática profissional dos oficiais titula
dos do quadro de saúde, é-lhes permitido 
o exercício de atividade técnico-profis
sional, no meio civil, desde que tal prá
tica não prejudique o serviço. 

Art. 30 - O comandante-geral da cor
poração poderá determinar aos bombei
ros militares da ativa aue, no interesse 
da salvaguarda da dignidade dos mes
mos, informem sobre a origem e nature
za dos seus bens, sempre que houver ra
zões que recomendem tal medida. 

CAPíTULO II 
Dos Deveres do Bombeiro Militar 

Art. 31 - São deveres do bombeiro mi
litar: 
I- a dedicação integral ao serviço de 

bombeiro militar e a fidelidade à corpo
ração a que pertence, mesmo com o sa
crifício da própria vida; 

II - o culto aos símbolos nacionais· 
' 

III- a probidade e lealdade em todas 
as circunstâncias; 
IV- a disciplina e o respeito à hierar

quia; 
V - o rigoroso cumprimento das obri

gações e ordens, e 
VI- a obrigação de tratar o subordi

nado dignamente e com urbanidade. 

SEÇAO I 
Do Compromisso do Bombeiro Militar 
Art. 32 - Todo cidadão, após ingressar 

no Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, mediante inclusão, matrícula ou 
nomeação, prestará compromisso de 
honra, no qual afirmará a sua aceitação 
consciente das obrigações e dos deveres 
de bombeiro militar e manifestará a sua 
firme disposição de bem cumpri-los. 

Art. 33 - O compromisso do incluído 
do matriculado e do nomeado, a que sé 
refere o artigo anterior, terá caráter so
lene e ~erá prestado na presença da tro
pa, e tao logo o bombeiro militar tenha 
adquirido um grau de instrução compatí
vel com o perfeito entendimento de seus 
deveres como integrante do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, conforme 
os seguintes dizeres: "Ao ingressar no 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
prometo regular a minha conduta pelos 
preceitos da moral, cumprir rigorosa
mente as ordens das autoridades a que 
estiver subordinado e dedicar-me intei
ramente aos serviços profissionais e à se
gurança da comunidade, mesmo com o 
risco da própria vida". 

§ 1.0 -O compromisso do aspirante a 
oficial BM é prestado quando da soleni
dade de Declaração, consoante o cerimo
nial prescrito em regulamento. 

§ 2.0 - O compromisso como oficial 
quando houver, terá os seguintes dizeres:' 
"Perante a Bandeira do Brasil e pela mi
nha honra, prometo cumprir os deveres 
de oficial do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal e dedicar-me inteiramente 
ao seu serviço". 

SEÇÃO II 
Do Comando e da Subordinação 

Art. 34 - Comando é a soma de auto
ridade, deveres e responsabilidades de 
que o bombeiro militar é investido legal
mente quando conduz homens ou dirige 
uma organização de bombeiros militares. 
O comando é vinculado ao grau hierár
quico e constitui uma prerrogativa im
pessoal, em cujo exercício o bombeiro 
militar se define e se caracteriza como 
chefe. 

Parágrafo único - Aplica-se às che
fias dos diferentes órgãos da corporação, 
no que couber, o estabelecido para Co
mando. 

Art. 35 - A subordinação não afeta, 
de modo algum, a dignidade pessoal do 
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bombeiro militar e decorre, exclusiva
mente, da estrutura hierarquizada do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 36 - O oficial BM é preparado, 
ao longo da carreira, para o exercício do 
Comando de organizações de bombeiros 
militares e para a Chefia dos diferentes 
órgãos da Corporação. 

Art. 37 - Os subtenentes e os sargen
tos BM auxilam ou complementam as 
atividades dos oficiais BM, quer no ades
tramento e no emprego dos meios, quer 
na instrução e na administração. 

Parágrafo único - No exercício das 
atividades mencionadas neste artigo e 
no comando de elementos subordinados, 
os subtenentes e os sargentos BM deve
rão impor-se pela lealdade, pelo exemplo 
e pela capacidade profissional e técnica, 
incumbindo-lhes assegurar a observân
cia, minuciosa e ininterrupta, das ordens, 
das regras de serviço e das normas ope
rativas pelas praças que lhes estiverem 
diretamente subordinadas e a manuten
ção da coesão e do moral das mesmas 
praças em todas as circunstâncias. 

Art. 38 - Os cabos e soldados de 1.a 
Classe BM são, essencialmente, os ele
mentos de execução. 

Art. 39 - Os soldados de 2.a Classe BM 
constituem os elementos incluídos no 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
para receberem a formação inicial do 
bombeiro militar. 

Art. 40 - As praças especiais cabe a 
rigorosa observância das prescrições dos 
regulamentos que lhes são pertinentes, 
exigindo-se-lhes inteira dedicação ao es
tudo e ao aprendizado técnico-profissio
nal. 

Art. 41 - Cabe ao bombeiro militar a 
responsabilidade integral pelas decisões 
que tomar, pelas ordens que emitir e 
pelos atos que praticar. 

CAPíTULO III 
Da Violação das Obrigações e dos 

Deveres do Bombeiro Militar 

Art. 42 - A violação das obrigações ou 
dos deveres do bombeiro militar consti
tuirá crime ou transgressão disciplinar, 
conforme dispuserem a legislação ou re
gulamentação específicas. 

§ 1.0- A violação dos preceitos da éti
ca do bombeiro militar é tão mais grave 
quanto ma;!s elevado for o grau hierár
quico do bombeiro militar que a cometer. 

§ 2.0
- No concurso de crime militar e 

de transgressão disciplinar, será aplica
da somente a pena relativa ao crime. 

Art. 43 -A inobservância dos deveres 
especificados nas leis e regulamentos ou 
falta de exação no cumprimento dos 
mesmos acarreta para o bombeiro mili
tar responsabilidade funcional, pecuniá
ria, disciplinar ou penal, consoante a le
gislação específica. 

Parágrafo único - A apuração da res
ponsabilidade funcional, pecuniária, dis
ciplinar ou penal poderá concluir pela 
incompatibilidade do bombeiro militar 
com o cargo ou pela incapacidade do 
exercício das funções de bombeiro mili
tar a ele inerentes. 

Art. 44 - O bombeiro militar que, por 
sua atuação, se tornar incompatível com 
o cargo, ou demonstrar incapacidade no 
exe·rcício das funções de bombeiro mili
tar a ele inerentes, será afastado do 
cargo. 

§ 1.0
- São competentes para determi

nar o imediato afastamento do cargo ou 
o impedimento do exercício da função: 

a) O Governador do Distrito Federal; 
b) O Secretário de Segurança Pública 

do Distrito Federal, e 
c) O comandante-geral da corpora

ção. 
§ 2.0 - O bombeiro militar afastado 

do cargo, nas condições mencionadas 
neste artigo, ficará privado do exercí
cio de qualquer função de bombeiro 
militar até s·olução dó processo ou das 
providências legais que couberem no ca
so. 

Art. 45 - São proibidas quaisquer 
manifestações coletivas, tanto sobre 
atos de superi·ores, quanto as de cará
ter reivindicatório. 

SEÇÃO I 

Dos Crimes Militares 
Art. 46 - Aplicam-se, no que couber, 

aos bombeiros militares e meios orgâni
cos do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal as disposições estabelecidas no 
Códig·O Penal Militar. 

SEÇAO II 
Das Transgressões Disciplinares 

Art. 47 - O regulamento disciplinar do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
especificará e classificará as transgres-



sões disciplinares e estabelecerá as nor
mas relativas à amplitude e à aplica
ção das penas disciplinares, à classifi
cação do comportamento e à interposi
ção de recurso contra as penas disci
plinares. 

§ 1.0 
- As penas disciplinares de de

tenção ou prisão não podem ultrapassar 
de trinta dias. 

§ 2.0 
- A praça especial aplicam-se, 

também, as disposições disciplinares 
previstas no regulamento do estabele
cimento de ensino onde estiver matri
culada. 

SEÇÃO III 

Dos Conselhos de Justificação 
e ·de D-isciplina 

Art. 48 - O oficial presumivelmente 
incapaz de permanecer como bombeiro 
militar da ativa será, na forma da le
gislação específica, submetid·o a conse
lho de justificação. 

§ 1.0 - O oficial, ao ser submetido a 
conselho de justificação, poderá ser 
afastado do exercício de suas funções 
automaticamente ou a critério do co
mandante-geral do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal, conforme esta
belecido em lei específica. 

§ 2.0 - Compete ao Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal julgar os pro
cessos oriundos dos conselhos de justi
ficação, na forma estabelecida em lei 
especial. 

§ 3.0 - O conselho de justificação 
também poderá ser aplicado aos oficiais 
reformados e na reserva remunerada. 

Art. 49 - O aspirante a oficial BM, 
bem como as praças com estabilidade 
assegurada, presumivelmente incapazes 
de permanecerem como bombeiros mili
tares da ativa, serão submetidos a Con
selho de Disciplina, na forma da legis
lação específica. 

§ 1.0 - O Aspirante-a-Oficial BM e 
as praças com estabilidade assegurada, 
ao serem submetidos a Conselho de Dis
ciplina, serão afastados das atividadcs 
que estiverem exercendo. 

§ 2.0 - Compete ao Comandante-Ge
ral do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal julgar, em última instância, os 
processos oriundos dos Conselhos de Dis
ciplina convocados no âmbito da Cor .. 
poração. 
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§ 3.0
- O Conselho de Disciplina tam

bém poderá ser aplicado às praças re
formadas e na reserva remunerada. 

TíTULO III 
Dos Direitos e das Prerrog-ativas 

dos Bombeiros-Militares 

CAPíTULO I 

Dos Direitos 
Art. 50 - São direitos dos bombeiros 

militares: 
I - garantia da patente em toda a 

sua plenitude, com as vantagens, prer
rogativas e deveres a ela inerente:;, 
quando oficial; 

II - a percepção de remuneração 
correspondente ao grau hierárquico su
perior ou melhoria da mesma, quando, 
ao ser transferido para a inatividade, 
contar mais de 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço, se oficial, e mais de 30 (trin
ta) anos de serviço, se praça; e 

III - nas condições ou nas limita
ções impostas na legislação e regula
meu tação específicas: 

a) a estabilidade, quando praça com 
10 (dez) ou mais anos de tempo de 
efetivo serviço; 

b) o uso das designações hie.rárqui
cas; 

c) a ocupação de cargo corresponden
te ao posto ou à graduação; 

d) a percepção de remuneração; 
e) outros direitos previstos na lei es

pecífica que trata da remuneração dos 
bombeiros militares do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal; 

f) a constituição de pensão de bom
beiro-militar; 

g) a promoção; 
h) a transferência para a reserva re

munerada, a pedido, ou a reforma; 
i) as férias, os afastamentos tempo·· 

rários do serviço e as licenças; 
j) a demissão e o licenciamento vo

luntários; 
I) o porte de arma, quando oficial em 

serviço ativo ou em !natividade, salvo 
aqueles em inatividade por alienação 
mental ou condenação por crime con
tra a segurança do Estado ou por ati
vidades que desaconselhem aquele por
te; e 
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m) o J?O;te ~e arma, pelas praças, com 
as restnçoes 1mpostas em regulamento. 

Parágrafo único - A percepção de 
remuneração ou melhoria da mesma de 
que trata o item II, obedecerá ao 'se
guinte: 

a) o oficial que contar mais de 35 
(trinta e cinco) anos de serviço, após 
o ingresso na !natividade, terá seus pro
ventos calculados sobre o soldo corres
pondente ao posto imediato. Se ocupan
te do último posto da hierarquia de seu 
quadro, o oficial terá os proventos cal
culados, tomando-se por base o soldo 
de seu próprio posto acrescido de 20% 
<vinte por cento); 

b) os subtenentes, quando transferi
dos para a !natividade, terão os pro
ventos calculados sobre o soldo corres
pondente ao posto de segundo-tenente, 
desde que contem mais de 30 (trinta) 
ano.s de serviço; e 

c) as demais praças que contem mais 
de 30 (trinta) anos de serviço, ao se
rem transferidos para a !natividade, te
rão os proventos calculados sobre o sol
do correspondente à graduação imedia
tamente superior. 

Art. 51 - O bombeiro militar que se 
julgar prejudicado ou ofendido por 
qualquer ato administrativo ou discipli
nar de superior hierárquico poderá re
correr ou interpor pedido de reconside
ração, queixa ou representação, segun
do legislação específica. 

§ 1.0 - O direito de recorre;: na es
fera administrativa prescreverá: 

a) em 15 (quinze) dias corridos, a 
contar do recebimento da comunicação 
ofic~al, quanto a ato que decorra de 
composição de Quadro de Acesso; e 

b) em 120 (cento e vinte) dias, n::Js 
demais casos. 

§ 2. o - o pedido de reconsideração, a 
queixa e a representação não podem ser 
feitos coletivamente. 

§ 3.0 - O bombeiro-militar da ativa 
que, nos casos cabíveis, se dirigir ao 
Poder Judiciário deverá participar, an
tecipadamente, esta iniciativa à autori
dade à qual estiver subordinado. 

Art. 52 - Os bombeiros militares sã·."> 
alistáveis, como eleitores, desde que 
oficiais, aspirantes-a-oficial, subtenen
tes, sargentos ou alunos de curso de ní
vel superior para formação de oficiais. 

Parágrafo umco - Os bombeiros mi
litares alistáveis são elegíveis, atendi
das as seguintes condições: 

a) o bombeiro militar que tiver me
nos de 5 (cinco) anos de efetivo servi
ço será, ao se candidatar a cargo ele
tive, excluído do serviço ativo, median
te demissão ou licenciamento ex offi
cio; e 

b) o bombeiro militar em atividade 
com 5 (cinco) ou mais anos de efetiv~ 
serviço, ao se candidatar, a cargo eleti
vo será afastado, temporariamente, do 
serviço ativo e agregado, considerado em 
licença para tratar de interesse parti
cular. Se eleito, será, no ato da diplo
mação, transferido para a reserva re
munerada, percebendo a remuneração a 
que fizer jus em função do seu tempo 
de serviço. 

SEÇÃO I 
Da Remuneração 

Art. 53- A remuneração dos bombei
ros militares compreende vencimentos 
ou proventos, indenizações e outros di
reitos e é devida em bases estabelecidas 
em lei específica. 

§ 1.0 - Os bombeiros militares na ati
va percebem remuneração constituída 
pelas seguintes parcelas: 

a) mensalmente: 
I - vencimentos, compreendendo sol

do e gratificações; e 
II - eventualmente, outras indeniza

ções. 
§ 2.0 - Os bombeiros militares em 

!natividade percebem remuneração cons
tituída pelas seguintes parcelas: 

a) mensalmente: 
I - proventos, compreendendo soldo 

ou quotas de soldo, gratificações e in
denizações incorporáveis; e 

II - adicional de !natividade; e 
b) eventualmente: auxílio-invalidez. 
§ 3.0 - Os bombeiros-militares rece-

berão o salário-família de conformida
de com a lei que o rege. 

Art. 54 - O auxílio-invalidez, atendi
das as condições estipuladas na lei es
pecífica que trata da remuneração dos 
bombeiros-militares do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal, será conce
dido a·o bombeiro militar que, quando 
em serviço ativo, tenha sido ou venha 
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a ser reformado por incapacidade de
finitiva e considerado inválido, isto é, 
impossibilitado total e permanentemen
te para qualquer trabalho, não poden
do prover os meios de subsistência. 

Art. 55 - O soldo é irredutível e não 
está sujeito a penhora, seqüestro ou ar
resto, exceto nos casos previstos em lei. 

Art. 56 - O valor do soldo é igual pa -
ra o bombeir-o militar da ativa, da re
serva remunerada ou reformado, de um 
mesmo grau hierárquico, ressalvado o 
disposto no item II, do art. 50, deste 
Estatuto. 

Art. 57 - É proibido acumular remu
neração de inatividade. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo não se aplica aos bombeiros mi
litares da reserva remunerada e aos re
formados quanto ao exercício de man
dato eletivo, quanto ao de função de 
magistério ou cargo em comissão ou 
quanto ao contrato para prestação de 
serviços técnicos ou especializados. 

Art. 58 -Os proventos da !natividade 
serão revistos sempre que, por motivo 
de alteração do poder aquisitivo da moe
da, se modificarem os vencimentos dos 
bombeiros militares em serviço ativo. 

Parágrafo único - Ressalvados os ca
sos previstos em lei, os proventos da 
!natividade nã.o poderão exceder a re
muneração percebida pelo bombeiro mi
litar da ativa no posto ou graduação 
correspondente aos seus proventos. 

SEÇÃO II 
Da Promoção 

Art. 59 - O acesso hierárquico no Cor
po de Bombeiros do Distrito Federal é 
seletivo, gradual e sucessivo e será fei
to mediante promo.ções, de conformi
dade com o dispo.sto na legislação e re
gulamentaçã.o de promoções de oficiais 
e de praças, de modo a obter-se um 
fluxo regular e equilibrado de carreira 
para os bombeiros militares a que es
ses dispositivos se referem. 

§ 1. o - o planej amen to da carreira 
dos oficiais e das praças, obedecidas as 
disposições da legislação e regulamen
tação a que se refere este artigo, é atri
buição do Comando do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal. 

§ 2.0 - A promoção é um ato admi
nistrativo e tem como finalidade básica 
a seleção dos bombeiros militares para 

o exercício de funções pertinentes ao 
grau hierárquico superi·or. 

Art. 60 - As promoções serão efe~ua
das pelos critérios de antiguidade e 
merecimento ou, ainda, por bravura e 
post mortem. 

§ 1.0 - Em casos extraordinários, po
derá haver promoção em ressarcimento 
de preterição. 

§ 2.0 - A promoção de bombeiro mi-· 
litar feita em ressarcimento de prete
rição será efetuada segundo os princí
pios de antiguidade ou merecimento, re
cebendo ele o número que lhe competir 
na escala hierárquica como se houvesse 
sido promovido, na época devida, pelo 
princípio em que ora é feita sua pro
moção. 

Art. 61 - Não haverá promoção de 
bombeiro militar por ocasião de sua 
transferência para a reserva remune
rada ou por ocasião de sua reforma. 

SEÇAO III 
Das Férias e de Outros Afastamentos 

Temporários do Serviço 

Art. 62 - As férias são afastamentos 
totais do serviç.o, anual e obrigatoria
mente, concedidas aos bombeiros mili
tares para descanso, a partir do último 
mês do ano a que se referem e durante 
todo o ano seguinte. 

§ 1.0 - Compete ao comandante-ge
ral do Corpo de Bombeir·os do Distrito 
Federal a regulamentação da concessão 
das férias anuais. 

§ 2.0 - A concessão de férias não é 
prejudicada pelo gozo anterior de licen
ças para tratamento de saúde, por pu
nição anterior decorrente de transgres
são disciplinar, pelo estado de guerra ou 
para que sejam cumpridos atos de ser
viço, bem como não anula o direito 
àquelas licenças. 

§ 3.0 - Somente em casos de interes
se da Segurança Nacional, de manuten
çã-o da ordem, de extrema necessidade 
do serviço ou de transferência para a 
!natividade, os bombeiros militares te
rão interrompido ou deixarão de gozar, 
na época prevista, o periodo de férias 
a que tiverem direito, registrando-se, 
então, o fato, em seus assentamentos. 

§ 4.0 
- Na impossibilidade absoluta 

do gozo de férias no ano seguinte ou no 
caso de sua interrupção pelos motivos 
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previstos, o período de férias não gozado 
será computado dia a dia, pelo dobro, no 
momento da passagem do bombeiro
militar para a !natividade e somente pa
ra esse fim. 

Art. 63 - Os bombeiros militares têm 
. direito, ainda, aos seguintes períodos de 
afastamento total do serviço, obedecidas 
as disposições legais e regulamentares, 
por motivo de: 
I- núpcias: 8 (oito) dias, e 
II - luto: até 8 (oito) dias. 
Parágrafo único - O afastamento do 

serviço por motivo de núpcias ou luto 
será concedido, no primeiro caso, se so
licitado, por antecipação à data do even
to, e, no segundo caso, tão logo a auto
ridade à qual estiver subordinado o bom
beiro militar tenha conhecimento do 
óbito. 

Art. 64 - As férias e os outros afas
tamentos mencionados nesta Seção são 
concedidos com a remuneração prevista 
na legislação específica e computados 
como tempo de efetivo serviço para to
dos os efeitos legais. 

SEÇÃO IV 
Das Licenças 

Art. 65 - Licenca é a autorização pa
ra afastamento total do serviço, em ca
rá ter temporário, concedida ao bombei
ro militar obedecidas as disposições le-

' gais e regulamentares. 
§ 1.0 - A licença pode ser: 
a) especial; 
b) para tratar de interesse particular; 
c) para tratamento de saúde de pes

:::oa da família; e 
d) para tratamento de saúde própria. 

§ 2.0 - A remuneração do bom?eiro 
militar, quando em qualquer das situa
ções de licença constantes do par~grafo 
anterior, será regulada em legislaçao es
pecífica. 

Art. 66. - A licença especial é a au
torização para afastamento total do ser
viço, relativa a cada decênio de tell!-po 
de efetivo serviço prestado, conced1da 
ao bombeiro militar que a requerer, sem 
que implique em qualquer restrição para 
a sua carreira. 

§ 1.0 - A licença especial tem a du
ração de 6 (seis) meses, a ser gozada de 

uma só vez, podendo ser parcelada em 
2 (deis) ou 3 (três) meses por ano civil, 
quando solicitada pelo interessado e jul
gado conveniente pelo comandante-ge
ral da corporação. 

§ 2.0 - O período de licença especial 
não interrompe a contagem de tempo de 
efetivo serviço. 

§ 3.0 - Os períodos de licença espe
cial não gozados pelo bombeiro militar 
são computados em dobro para fins; ex
clusivos de contagem de tempo para a 
passagem para a inatividade, e, nesta 
situação, para todos os efeitos legais. 

§ 4.0 - A licença especial não é pre
judicada pelo gozo anterior de qualquer 
licença para tratamento de saúde e para 
que sejam cumpridos atos de serviço, 
bem como não anula o direito àquelas 
licenças. 

§ 5.0 - Uma vez concedida a licença 
especial, o bombeiro militar será exone
rado do cargo ou dispensado do exercício 
das funções que exerce e ficará à dis
posição do órgão de pessoal da cor
poração. 

§ 6. o - A concessão da licença espe
cial é regulada pelo comandante-geral 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, de acordo com o interesse do ser
viço. 

Art. 67 - A licença para tratar de 
interesse particular é a autorização para 
afastamento total do serviço, concedida 
ao bombeiro militar, com mais de 10 
(dez) anos de efetivo serviço, que a re
querer com aquela finalidade. 

§ 1.o- A licença será s~mpre conce
dida com prejuízo da remuneração e da 
contagem de tempo de efetivo serviço. 

§ 2.0 - A concessão de licença para 
tratar de interesse particular é regulada 
pelo comandante-geral do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, de acor
do com o interesse do serviço. 

Art. 68 - As licenças poderão ser in
terrompidas a pedido ou nas condições 
estabelecidas neste artigo. 

§ 1.0 - A interrupção da licença es
pecial e da licença para tratar de inte
resse particular poderá ocorrer: 

a) em caso de mobilização e estado de 
guerra; 

b) em caso de decretação de estado de 
sítio; 
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- c) para cumprimento de sentença que 
importe em restrição da liberdade indi
vidual; 

d) para cumprimento de punição dis
ciplinar, conforme regulado pelo Gover
nador do Distrito Federal; 

e) em caso de pronúncia em processo 
criminal ou indiciação em inquérito mi
litar, a juízo da autoridade que efetivar 
a pronúncia ou a indiciação. 

§ 2.0 - A interrupção de licença para 
tratamento de saúde de pessoa da famí
lia, para cumprimento de pena discipli
nar que importe em restrição da liber
dade individual, será regulada em le
gislação especial. 

SEÇÃO V 

Da Pensão de Bombeiro Militar 

Art. 69 - A pensão de bombeiro mi
litar destina-se a amparar os beneficiá
rios do bombeiro militar falecido ou ex
traviado e será paga conforme o disposto 
em lei específica. 

§ 1. 0 
- Para fins de aplicação da lei 

que dispuser sobre a pensão de bombei
ro militar, _será considerado como posto 
ou graduaçao do bombeiro militar, o cor
respondente ao soldo sobre o qual forem 
calculadas as sua.s contribuições. 

§ 2.0 
- Todos os bombeiros militares 

são contribuintes obrigatórios da pensão 
de bombeiro militar correspondente ao 
seu posto ou graduação, com as excecões 
previstas na lei específica. • 

§ 3.0 - Todo bombeiro militar é obri
gado a fazer sua declaração de benefi
ciário, que, salvo prova em contrário, 
prevalecerá para habilitação dos mes
mos à pensão de bombeiro militar. 

Art. 70 - A pensão de bombeiro mi
litar defere-se nas prioridades e condi
ções estabelecidas a seguir e de acordo 
com as demais disposições contidas na 
!ei específica: 

a) à viúva; 
b) aos tilhos de qualquer condição, 

exclusive os maiores do sexo masculino, 
que não sejam interditos ou inválidos; 

c) aos netos, órfãos de pai e mãe, nas 
condições estipuladas para os filhos; 

d) à mãe ainda que adotiva, viúva, 
desquitada ou solteira, como também à 
casada sem meios de subsistência, que 
v.iva na dependência económica do bom-

beiro militar, desde que comprovada
mente separada do marido, e ao pai ain
da que adotivo, desde que inválido, in
terdito ou maior de 60 (sessenta) anos; 

e) às irmãs, germanas ou consanguí
neas, solteiras, viúvas ou desquitadas, 
bem como aos irmãos, germanos ou con
sanguíneos, menores de 21 (vinte e um) 
anos, mantidos pelo contribuinte, ou 
maiores interditos ou inválidos; e 

f) ao beneficiário instituído que, se do 
do sexo masculino, só poderá ser menor 
de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 
(sessenta) anos, interdito ou inválido e, 
se do sexo feminino, solteira. 

Art. 71 - o bombeiro militar viúvo, 
desquitado ou solteiro poderá destinar a 
pensão de bombeiro militar, se não tiver 
filhos capazes de receber o benefício, à 
pessoa que viva sob sua dependência 
económica no mínimo há 5 (cinco) anos 
e desde que haja subsistido impedimento 
legal para o casamento. 

§ 1.0 - Se o bombeiro militar tiver 
filhos, somente poderá destinar à refe
rida beneficiária metade da pensão de 
bombeiro militar. 

§ 2.0 - o bombeiro militar que for 
desquitado somente poderá valer-se do 
disposoto neste artigo, se não estiver 
compelido judicialmente a alimentar a 
ex-esposa. 

CAPITULO II 
Das Prerrogativas 

Art. 72 - As prerrogativas dos bom
beiros militares são constituídas pelas 
honras, dignidades e distinções devidas 
aos graus hierárquicos e cargos. 

Parágrafo único - São prerrogativas 
dos bombeiros militares: 

a) uso de títulos, uniformes, distinti
vos, insígnias e emblemas da corporaç_ão 
correspondentes ao posto ou graduaçao. 

b) honras, tratamento e sinais de res
peito que lhes sejam assegurados em leis 
e regulamentos; 

c) cumprimento de pena de prisão ou 
detenção somente em organização de 
bombeiros militares da corporação, cujo 
Comandante tenha precedência hierár
quica sobre o preso ou detido; 

d) julgamento em foro especial, nos 
crimes militares. 

Art. 73 - Somente em caso de fla
grante delito, o bombeiro militar poderá 
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ser preso por autoridade policial, fican
do esta obrigada a encaminhá-lo ime
diatamente à organização de bombeiros 
militares mais próxima, só podendo re
tê-lo, na delegacia ou posto policial, du
rante o tempo necessário à lavratura do 
flagrante. 

§ 1.0 - Cabe ao comandante-geral da 
corporação a iniciativa de responsabili
zar a autoridade policial que não cum
prir o disposto neste artigo e que mal
tratar e consentir que seja maltratado 
qualquer preso bombeiro militar ou não 
lhe der o tratamento devido ao seu pos
to ou graduação. 

§ 2.0 
- Se, durante o processo e jul

gamento no foro civil, houver perigo de 
vida para qualquer bombeiro militar, o 
comandante-geral da corporação proVi
denciará, junto ao Secretário de Segu
rança Pública do Distrito Federal os 
entendimentos com a autoridade judi
ciária, visando à guarda dos pretórios ou 
tribunais pela força policial militar. 

Art. 74 - Os bombeiros militares da 
ativa, no exercício de funções de bom
beiros militares, são dispensados do ser
viço de júri na justiça civil e do serviço 
na justiça eleitoral. 

SEÇÃO úNICA 

Do Uso dos Uniformes do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal 

Art. 75 - Os uniformes do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, com seus 
distintivos, insígnias e emblemas, são 
privativos dos bombeiros militares e re
presentam o símbolo da autoridade de 
que estão investidos com as prerrogati
vas que lhes são inerentes. 

Parágrafo úni~o-: Constitp~m crimes 
previstos na leg~slaçao esp.ec~flC_a o des
respeito aos umformes, d1st~nt1vos1 .in
sígnias e emblemas de bombe1ros mllita
res, bem como seu uso por quem a eles 
não tiver direito. 

Art. 76 - O uso dos uniformes com 
seus distintivos, insígnias e emblemas, 
bem como os modelos, descrição, com
posição, peças acessóri:::s e outras dis
posições, são estabeleCldas na regula
mentacão específica da corporação. 

lii 1.0 - l!: proibido ao bombeiro mili
tar o uso dos uniformes: 

a) em manifestações de caráter polí
tico-partidário; 

b) no estrangeiro, quando em ativida
des não relacionadas com a missão do 
bombeiro militar, salvo quando expres
samente determinado ou autorizado; e 

c) na inatividade, salvo para compa
recer a solenidades de bombeiros mili
tares e, quando autorizado, a cerimônias 
cívicas comemorativas de datas nacio
nais ou a atos sociais solenes de caráter 
particular. 

§ 2.0 
- Os bombeiros militares dare

serva remunerada, convocados para o 
serviço ativo, na forma estabelecida no 
artigo 6.0 , usarão, obrigatoriamente, os 
mesmos uniformes dos bombeiros mili
tares da ativa. 

§ 3.0 - Os bombeiros militares na i
natividade, cuja conduta possa ser con
siderada como ofensiva à dignidade da 
classe, poderão· ser definitivamente proi
bidos de usar uniformes por decisão do 
comandante-geral da corporação. 

Art. 77 - o bombeiro militar fardado 
tem as obrigacões correspo·ndentes ao 
uniforme que Úsa e aos distintivos, em
blemas ou às insígnias que ostenta. 

Art. 78 - l!: vedado a qualquer ele
mento ciVil ou organização civil usar uni
formes c·u ostentar distintivos, insígnias 
ou emblemas que possam ser confundi
dos com os adotados no Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal. 

Parágrafo único - São responsáveis 
pela infração das disposições deste artigo 
os comandantes, diretores ou chefes de 
repartições, organizações de qualquer 
natureza, firma ou empregadc·res, empre
sas institutos ou departamentos que 
tenham adotado ou consentido sejam 
usados uniformes ou ostentado distinti
vos, insígnia o-u emblemas que possam 
ser confundidos com os adotados no 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

TíTULO IV 
Das Disposições Diversas 

CAPíTULO I 
Das Situações Especiais 

SEÇAO I 
Da Agregação 

Art. 79 - A agregação é a situação na 
qual o bombeiro militar da ativa deixa 
de ocupar vaga na escala hierárquica de 
seu Quadro, nela permanecendo sem nú
mero. 
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§ 1.0 - O bombeiro militar deve ser 
agregado, quando: 

a) for nomeado para cargo de bom
beiro militar ou considerado de nature
za de bombeiro militar, estabelecido em 
lei ou decreto, não previsto nos quadros 
de organização da corporação; 

b) aguardar transferência ex officio 
para a reserva remunerada, por ter sido 
enquadrado em quaisquer dos requisitos 
que a motivam; e 

c) for afastado, temporariamente, do 
serviço ativo, por motivo de: 

I - ter sido julgado incapaz tempo
rariamente, após um ano contínuo de 
tratamento; 
.. II - ter sido julgado incapaz defi

nitivamente, enquanto tramita o proces
s-o de raforma; 

.. III - haver ultrapassado um ano 
contínuo em licença para tratamento de 
saúde própria; 

IV- haver ultrapassado 6 (seis) me
ses contínuos em licença para tratar de 
interesse particular; 

V - haver ultrapassado 6 (seis) 
meses contínuos em licença para trata
mento de saúde de pessoa da família; 

VI - ter sido co·nsiderado oficial
mente extraviado; 

VII - haver sido esgotado o prazo 
q~e caracteriza o crime de deserção pre
VIsto no Código Penal Militar, se oficial 
ou praça com estabilidade assegurada; 

VIII - como desertor, ter-se apre
sentado voluntariamente, ou ter sido 
capturado, e reincluído a fim de ser 
processado; 

IX - se vier a ser processado, após 
ficar exclusivamente à disposição da 
justiça civil; 

X - haver ultrapassado 6 (seis) 
meses contínuos sujeito a processo no 
foro militar; 

XI - ter sido condenado à pena res
tritiva da liberdade superior a 6 (seis) 
meses, em sentença passada em julga
do, enquanto durar a execução ou até 
ser declarado indigno de pertencer ao· 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
ou com ele incompatível; 

XII - ter passado à disposição de 
ministério civil de órgão do Governo Fe
deral, de governo estadual, de território 

ou do Distrito Federal, para exercer fun
ção de natureza civil; 

xm - ter sido nomeado para qual
que':' ca~go p'tfblico civil temporário não 
elet1vo, mclus1ve da administração geral; 

_XIV - ter-se candidatado a cargo 
elet1vo, desde que conte 5 (cinco) ou mais 
anos de efetivo serviço, e 

XV - ter sido condenado à pena de 
Sl]Spensão do exercício do posto, gradua
çao, cargo ou função prevista no Código 
Penal Militar. 

§ 2.0 
- O bombeiro militar agregado 

de conformidade com as letras a e b do 
§ 1.0 continua a ser considerado, para 
todos os efeitos, como em serviço ativo. 

§ 3.0 - A agregação de bombeiro mi
litar a que se referem a letra a e os itens 
XII e XIII da letra c do§ 1.0 é contada a 
partir da data da posse no novo cargo, 
até o regresso à corporação ou transfe
rência ex officio para a reserva remune
rada. 

§ 4.0 - A agregação de bombeiro mi
litar a que se referem os itens I, m, IV, 
V e X, da letra c do § 1.0 é contada a 
partir do primeiro dia após os respecti
vos prazos e enquanto durar o respectivo 
evento 

§ 5.0 - A agregação de bombeiro mi
litar a que se referem a letra b e os itens 
!I, VI, VII, VIII. IX, XI e XV da letra c 
do § 1.0 é contada a partir da data indi
cada no ato que torna púb:ico o respec
tivo evento. 

§ 6.0 - A agregação de bombeiro mi
litar a que se refere o item XIV da letra 
c do § 1.0 é contada a partlr da data do 
registro como candidato, até sua diplo
mação ou seu regresso à corporação, se 
não houver sido eleito. 

§ 7.0 - O bombeiro militar agregado 
fica sujeito às obrigações disciplinares 
concernentes às suas relações com outros 
b-ombeiros militares e autoridades civis, 
salvo· quando titular de cargo que lhe dê 
precedência funcional sobre outros bom
beiros militares mais graduados ou mais 
antigos. 

Art. 80 - O bombeiro militar agrega
do ficará adido, para efeito de alterações 
e remuneração, à corpo·ração, conti
nuando a figurar no respectivo registro, 
sem número, no lugar que até então 
ocupava. com a abreviatura Ag e anota
ções esclarecedoras de sua situação. 

Art. 81 - A agregação se faz por ato 
do Governador do Distrito Federal ou de 
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autoridade à qual tenham sido delega
dos poderes para isso. 

SE:ÇAO II 

Da &eversão 

Art. 82 - Reversão é o ato pelo qual 
o bombeiro militar agregado retorna ao 
respectivo quadro tão logo cessa o moti
vo que determinou a sua agregação, vol
tando a ocupar o lugar que lhe compe
tir na respectiva escala numérica, na 
primeira vaga que ocorrer. 

Parágrafo único - Em qualquer tem
po, poderá ser determinada a reversão 
do bombeiro militar agregado, exceto nos 
casos previstos nos itens I, II, III, VI, 
VII, Vlli, XI. XIV e :à"V da letra c do 
~ 1.0 do art. 79. 

Art. 83 - A reversão será efetuada 
mediante ato do Governador do Distrito 
Federal ou de autoridade à qual tenham 
sido delegados poderes para isso. 

SE:ÇAO III 

Do Excedente 

Art. 84 - Excedente é a situação 
transitória a que, automaticamente, pas
sa o bombeiro militar que: 

I - tendo cessado o motivo que de
terminou sua agregação, reverte ao 
respectivo Quadro, estando este com 
o seu efetivo completo; 
II- é promovido por bravura, sem 
haver vaga; 
III - é pro1novido indevidamente; 
IV - sendo o mais moderno da res
pectiva escala hierárquica, ultrapas
sa o efetivo de seu quadro, em vir
tude de promoção de outro bombeiro 
militar em ressarcimento de pre
terição; 
V - tendo cessado o motivo que de
terminou sua reforma por incapa
cidade definitiva, retorna ao res
pectivo quadro, estando este com o 
seu efetivo cornpleto; e 
VI - aguarda a colocação a que faz 
jus na escala hierárquica, após ha
ver sido transferido de quadro, es
tando o mesmo com o seu efetivo 
completo. 

§ 1.0 - o bombeiro militar cuja si
tuação é a de excedente, salvo o indevi
damente promovido, ocupa a mesma po-

sição relativa, em antiguidade, que lhe 
cabe na escala hierárquica, com a 
abreviatura E.xcd e receberá o número 
que lhe competir, em conseqüência da 
primeira vaga que se verificar. 

§ 2.0 - O bombeiro militar, cuja si
tuação é de excedente, é considerado co
mo em efetivo serviço para todos os efei
tos e concorre, respeitados os requisitos 
legais, em igualdade de condições e sem 
nenhuma restrição, a qualquer cargo de 
bombeiro militar, bem como a promoção. 

§ 3.o - O bombeiro militar promovido 
por bravura sem haver vaga ocupará a 
primeira vaga aberta, deslocando o prin
cípio de promoção a ser seguido para a 
vaga seguinte. 

§ 4.o - O bombeiro militar promovido 
indevidamente só contará antiguidade e 
receberá o número que lhe competir na 
escala hierárquica, quando a vaga que 
deverá preencer corresponder ao prin
cípio pelo qual deveria ter sido promovi
do, desde que satisfaça os requisitos pa
ra promoção. 

SEÇÃO IV 

Do Ausente e do Desertor 
Art. 85 - É considerado ausente o 

bombeiro militar que, por mais de 24 
(vinte e quatro) hora"> consecutivas: 

I - deixar de comparecer à fração do 
corpo onde serve sem comunicar qual
quer motivo de impedimento; e 

II - ausentar-se, sem licença, da fra
cão do corpo onde serve ou local onde 
deve permanecer. 

Parál!'rafo único - Decorrido o prazo 
mencionado neste artigo, serão observa
das as formalidacles previstas em legis
Iar,ão específica. 

Art. 86 - O bombeiro militar é con
siderado desertor nos casos previstos na 
legislação penal militar. 

SEÇÃO V 

Do Desaparecimento e do Extravio 
Art. 87 - É considerado desaparecido 

o bombeiro militar da ativa que, no de
sempenho de qualquer serviço, em via
gem ou em caso de calamidade pública. 
tiver paradeiro ignorado por mais de 8 
<o i to l dias. 

Parágrafo único- A situação de desa
parecimento só será considerada, quando 
não houver indício de deserção. 
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Art. 88 - O bombeiro militar que, na 
forma do artigo anterior, peJ:il!lanecer 
desaparecido por mais de 30 (trinta) 
dias, será oficialmente considerado ex
traviado. 

CAPÍTULO II 
Do Desligamento ou Exclusão do 

Serviço Ativo 

Art. 89 - O desligamento ou exclu
são do serviço ativo do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal é feito em conse
qüência de: 

I - transferência para a reserva re-
munerada; 

II - reforma; 
m - demissão; 
IV- perda de posto e patente; 
V - licenciamento; 
VI - exclusão a bem da disciplina; 
VTI - deserção; 
VIII - falecimento; e 
IX- extravio. 
Parágrafo único - O desligamento do 

serviço ativo será processado após a ex
pedição de ato do GOvernador do Distrito 
Federal ou de autoridade à qual tenham 
sido delegados poderes para isso. 

Art. 90 - A transferência para a re
serva remunerada ou a reforma não 
isenta o bombeiro militar da indenizacão 
dos prejuízos causados à Fazenda -do 
Distrito Federal ou a terceiros, nem do 
pagamento das pensões decorrentes de 
sentença judicial. 

Art. 91 - o bombeiro militar da ati
va, enquadrado em um dos itens I, II 
e V, do artigo 89, ou demissionário a pe
dido, continuará no exercício de suas 
funções até ser desligado da fração do 
corpo em que serve. 

Parágrafo único- O desligamento da 
fração do corpo em que serve deverá ser 
feito após a publicação oficial do ato 
correspondente, e não poderá exceder de 
30 (trinta) dias da data da primeira 
publicação oficial. 

SEÇÃO I 
Da Transferência para a Reserva 

Remunerada 

Art. 92 - A passagem do bombeiro 
militar à situação de !natividade, medi-

ante transferência para a reserva remu
nerada, se efetua: 

I - a pedido; e 
II - ex officio. 

Art. 93 - A transferência para a re
serva remunerada, a pedido, será conce
dida, mediante requerimento, ao bombei
ro militar que contar, no mínimo, 30 
(trinta) anos de serviço. 

§ 1. 0 
- No caso de o bombeiro mili

tar h a ver realizado qualquer curso ou 
estágio de duração superior a 6 (seis) 
meses, por conta do Distrito Federal, no 
estrangeiro, sem haver decorrido 3 (três) 
anos de seu término, a transferência pa
ra a reserva remunerada só será conce
dida mediante indenização de todas as 
despesas correspondentes à realização do 
referido curso ou estágio, inclusive as 
diferenças de vencimentos. O cálculo da 
indenização será efetuado pela corpora
ção. 

§ 2.0 - Não será concedida transfe
rência para a reserva remunerada, a pe
dido, ao bombeiro militar: 

a) que estiver respondendo a inquéri
to ou processo em qualquer jurisdição; e 

b) que estiver cumprindo pena de 
qualquer natureza. 

Art. 94 - A transferência para a re
serva remunerada ex officio verificar
se-á sempre que o bombeiro militar in
cidir nos seguintes casos: 

I - atingir as seguintes idades-limi
tes: 

a) para os oficiais do quadro de ofi
ciais BM e do quadro de oficiais BM 
médicos: 
Coronel BM ................. 59 anos 
Tenente-coronel BM ......... 56 anos 
Major BM • ••••••••• o. o •• o ••• 52 anos 
Capitão BM e oficial subalter-

no BM •••••••••••• o •• o o o. o 48 anos 

b) para os oficiais dos demais 
dros: 

qua-

Capitão BM ................ . 
Primeiro-tenente BM ....... . 
Segundo-tenente BM ....... . 

c) para as praças: 
Subtenente BM ............. . 
Primeiro-sargento BM ...... . 

56 anos 
54 anos 
52 anos 

52 anos 
50 anos 
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Segundo-sargento BM 
Terceiro-sargento BM ...... . 
Cabo BM ................... . 

48 anos 
47 anos 

45 anos 
. Soldado de primeira classe BM 44 anos 

II - completar o coronel BM 6 (seis) 
anos no posto; 

III - ultrapassar o oficial interme
diário 6 (seis) anos de permanência no 
posto, quando este for o último da hie
rarquia de seu quadro; 

IV - for o oficial considerado não ha
bilitado para o acesso em caráter defi
ni~ivo, no momento em que vier a ser 
obJeto de apreciaç.ão para o ingresso em 
quadro de acesso; 

V - ultrapassar 2 (dois) anos contí
;:mos ou não, em licença para tratar de 
mteresse particular; 

VI - ultrapassar 2 (dois) anos contí
nu?s em licença para tratamento de 
saude de pessoa de sua família· , 

VII - ser empossado em cargo público 
pe~manente, estranho à sua carreira, 
CUJas funções sejam de magistério; 

VIII - ultrapassar 2 (dois) anos de 
afastamento, contínuos ou não, agrega
do em virtude de ter sido empossado em 
cargo público civil temporário, não ele
tive, inclusive da administração indire
ta; e 

IX - ser diplomado em cargo eletivo, 
na forma da letra b do parágrafo único 
do art. 52. 

§ 1. o - A transferência para a reser
va remunerada processar-se-á à medida 
em que o bombeiro militar for enqua
drado em um dos itens deste artigo. 

§ 2.0 
- A transferência para a reser

va remunerada do bombeiro militar en
quadrado no item VII será efetivada no 
posto ou graduação que tinha na ativa, 
podendo acumular os proventos a que 
fizer jus na inatividade com remunera
ção do cargo para que foi nomeado. 

§ 3.0 - A nomeação do bombeiro mi
litar para os cargos públicos de que tra
tam os itens VII e VIII somente poderá 
ser feita: 

a) quando o carço for de alçada fe
deral, pela autoridade competente, me
diante requisiriio ao Governo do Distrito 
Federal, e 

b) pelo Governador do Distrito Fede
ral ou mediante sua autorização, nos 
demais casos. 

~ 4.0 
- Enquanto permanecer no car

go de que trata o item VIII: 

a) é-lhe assegurada a opção entre a 
remuneração do cargo e a do posto ou 
graduação; 

b) somente poderá ser promovido por 
antiguidade, e 

c) o tempo de serviço é contado ape
nas. P3:ra aquela promoção e para trans
ferenCla para a ina tividade. 

Art. 95 - A transferência do bombei
ro militar para a reserva remunerada 
pode ser suspensa na vigência do estado 
de guerra, estado de sítio ou em caso de 
mobilização. 

SEÇÃO II 

Da Reforma 

Art. 96 - A passagem do bombeiro 
militar à situacão de !natividade, me
diante reforma; se efetua ex officio. 

Art. 97 - A reforma de que trata o 
artigo anterior será aplicada ao bom
beiro militar que: 

I - atingir as seguintes idades-limi
tes de permanência na reserva remune
rada: 

a) para oficial superior, 64 anos; 
b) para capitão e oficial subalterno, 

60 anos; 
c) para praças, 56 anos; 
II - for julgado incapaz, definitiva

mente. para o serviço ativo do corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal; 

III - estiver agregado por mais de 2 
(dois) anos por ter sido julgado incapaz, 
temporariamente, med!iante homologa-· 
ção de junta ·superior de saúde, ainda 
mesmo que se trate de moléstia curável; 

IV - for condenado à pena de refor
ma prevista no Código Penal Militar, 
por sentença passada em julgado; 

V - sendo oficial, a tiver determi
nada pelo Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, em julgamento por ele efe
tuado, em conseqüência de conselho de 
justificação a que foi submetido, e 

VI- sendo aspirante a oficial ou pra
ça com estabilidade assegurada, for para 
tal indicado, ao comandante-geral do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
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cm julgamento de conselho de disci
plina. 

Parágrafo único - O bombeiro militar 
reformado na forma dos itens V ou VI 
só poderá readquirir. a situação anterior, 
respectivamente, por outra sentença do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e nas condições nela estabelecidas ou 
por decisão do Governador do Distrito 
Federal. 

Art. 98 - Anualmente, no mês de fe
vereiro, o órgão competente da Corpo
ração organizará a relação dos bombei
ros militares que houverem atingido a 
idade-limite de permanência na reserva 
remunerada, a fim de serem reforma
dos. 

Parágrafo único - A situação de !na
tividade do bombeiro militar da reserva 
remunerada, quando reformado por li
mite de idade, não sofre solução de con
tinuidade, exceto quanto às condições 
de convocação. 

Art. 99 - A incapacidade definitiva 
pode sobreviver em conseqüência de: 
I- ferimento recebido no exercício de 

missão profissional de bombeiro ou na 
manutenção da ordem pública ou enfer
midade contraída nessa situação, ou que 
nela tenha sua causa eficiente; 

II - acidente em serviço; 
III - doença, moléstia ou enfermidade 

adquirida, com relação de causa e efeito 
com as condições inerentes ao serviço; 

IV - tuberculose ativa, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, le
pra, paralisia irreversível e incapacitan
te, cardiopatia grave, mal de Parkinson, 
pênfigo, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave e outras moléstias que 
a lei indicar com base nas conclusões da 
medicina especializada, e 

V - acidente ou doença, moléstia ou 
enfermidade, sem relação de causa e 
efeito com o serviço. 

~ 1.0 - Os casos de que tratam os 
itens I, II e III serão provados por ates
tado de origem ou inquérito sanitário de 
origem, sendo os termos do acidente, 
baixa ao hospital, papeleta de trata
mento nas enfermarias e hospitais, e os 
registres de baixa utilizados como meios 
subsidiários para esclarecer a situação. 

§ 2.0 - Nos casos de tuberculose, a 
junta de saúde do Corpo de Bombeiros 
deverá basear seu julgamento, obrigato-

riamente, em observações clínicas acom
panhadas de repetidos exames subsidiá
rios, de modo a comprovar, com segu
rança, a a ti vidade da doença, após 
acompanhar sua evolução até 3 (três) 
períodos de 6 (seis) meses de tratamento 
clínico-cirúrgico metódico, atualizado e, 
sempre que necessário, nosocomial, salvo 
quando se tratar de formas "grande
mente avançadas" no conceito clinico e 
sem qualquer possibilidade de regressão 
completa, as quais terão parecer ime
diato de incapacidade definitiva. 

§ 3.0 - o parecer definitivo a adotar, 
nos casos de tuberculose, para os porta
dores de lesões aparentemente inativas, 
ficará condicionado a um período de 
consolidação extranosocomial, nunca in
ferior a 6 (seis) meses, contados a par
tir da época d·a cura. 

~ 4.0 - Considera-se alienação men
tal todo caso de distúrbio mental ou 
neuromental grave persistente, no qual, 
esgotados os meios habituais de trata
mento, permaneça alteração completa 
ou considerável na personalidade, des
truindo a autodeterminação do pragma
tismo e tornando o indivíduo total e per
manentemente impossibilitado para 
:qualquer trabalho. 

: § s.o - Ficam excluídas do conceito 
de· alienação mental as epilepsias psíqui
cas e neurológicas, assim julgadas pela 
junta de saúde do Corpo de Bombeiros. 

~ 6.0 - Considera-se paralisia todo 
caso de neuropatia grave e definitiva 
1:nue afeta ~ motilidade, sensibilidade, 
troficidade e mais funções nervosas, no 
qual, esgotados os meios habituais de 
tratamento, permaneçam distúrbios gra
ves, extensos e definitivos, que tornem 
o indivíduo total e permanentemente 
impossibilitado para qualquer trabalho. 

§ 7.0 - São também equiparados às 
paralisias os casos de afecção osteomus
culoarticulares graves e crônicas (reu
matismos graves e crônicos ou progres
sivos e doenças similares), nos quais, 
esgotados os meios habituais de trata
mento, permaneçam distúrbios exten-
1'30S e definitivos, quer osteomusculoarti
·,culares residuais, quer secundários das 
/funções nervosas, motilidade, troficida
~::le, ou mais funções, que tornem o indi
:.,íduo total e permanentemente impos
'.sibilitado para qualquer trabalho. 

§ 8.0 - Sãa equiparados à cegueira 
não só os casos de afecções crônicas 
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progressivas e incuráveis, que conduzi
rão à cegueira total, como também os 
de visão rudimentar que apenas permi
tem a percepção de vultos, não suscetí
veis de correção por lentes nem removí
veis por tratamento clínico-cirúrgico. 

Art. 100 - O bombeiro militar da ati
va julgado incapaz definitivamente por 
um dos motivos constantes dos itens I, 
II, III e IV do artigo 99 será reformado 
com qualquer tempo de serviço. 

Art. lU - O bombeiro militar da ati
va julgado incapaz definitivamente por 
um dos motivos constantes do item I do 
art. 99 será reformado com remuneração 
calculada com base no soldo correspon
dente ao grau hierárquico imediato ao 
que possuir na ativa. 

§ 1.0 -Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos casos previstos nos itens II, III 
e IV do art. 99, quando verificada a 
lncapacidade cieflnitira, ivl' o bombeiro 
militar considerado inválido, isto é, im
possibilitado total e permanentemente 
para qualquer trabalho. 

§ 2.0 - Considera-se, para efeito des
te artigo, grau hierárquico imediato: 

a) o de primeito-tenente BM, para 
aspirante a oficial BM; 

b) o de segundo-tenente BM, para 
subtenente BM, primeiro-sargento BM, 
segundo-sargento BM e terceiro-sargen
to BM, e 

c) o de terceiro-sargento BM, para ca
bo BM e demais praças constantes do 
quadro a que se refere o art. 14. 

§ 3. 0 - Aos benefícios previstos neste 
\artigo e seus parágrafos poderão ser 
acrescidos outros relativos à remunera
ção, estabelecidos em leis específicas, 
desde que o bombeiro militar, ao serre
formado, já satisfaça as condições por 
elas exigidas. 

Art. 102 - O bombeiro militar da ati
va julgado incapaz definitivamente por 
um dos motivos constantes do item V 
do art. 99 será reformado: 

I - com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço, se oficial ou praça com 
estabilidade assegurada e 
II- com remuneração calculada com 

base no soldo integral do posto ou gra
duação, desde que, com qualquer tempo 
de serviço, seja considerado inválido, 
isto é, impossibilitado total e permanen
temente para qualquer trabalho. 

Art. 103 - O bombeiro militar refor
mado por incapacidade definitiva, que 
for julgado apto, em inspeção de saúde, 
por junta superior, em grau de recurso 
ou revisão, poderá retornar ao serviço 
ativo ou ser transferido para a reserva 
remunerada, conforme dispuser legisla
ção específica. 

§ 1.0 - O retorno ao serviço ativo 
ocorrerá se o tempo decorrido na situa
cão de reformado não ultrapassar 2 
(dois) anos e na forma do disposto no 
parágrafo 1.0 , do artigo 84. 

§ 2.0 - A transferência para a reser
va remunerada, observado o limite de 
idade para a permanência nessa reserva, 
ocorrerá se o tempo transcorrido na si
tuação de reformado ultrapassar 2 
(dois) anos. 

Art. 104 - O bombeiro militar refor
mado por alienação mental, enquanto 
í.1ão ocorrer a designação judicial do 
curador, terá sua remuneração paga aos 
seus beneficiários, desde que estes o te
nham sob sua guarda e responsabilidade 
e lhe dispensem tratamento humano e 
condigno. 

§ 1.0 - A interdição judicial do bom
beiro militar reformado por alienação 
mental deverá ser providenciada junto 
ao Ministério Público, por iniciativa de 
beneficiários, parentes ou responsáveis, 
até 6'0 (sessenta) dias a contar da data 
do ato de reforma. 

§ 2.0 - A interdição judicial do bom
beiro militar e seu internamento em ins
tituiçã-o apropriada, militar ou não, de
verão ser providenciados pela corpora
ção, quando: 

a) não houver beneficiário, parentes 
ou responsáveis, ou 

b) não forem satisfeitas. as condições 
de tratamento exigidas neste artigo. 

§ 3.0 - Os processos e os atos de re
gistro de interdição do bombeiro militar 
terão andamento sumário, serão ins
truídos com laudo proferido pela junta 
de saúde d.o Corpo de Bombeiros e isen
tos de custas. 

Art. 105 - Para fins do previsto na 
presente seção, as praças especiais, cons
tantes do quadro a que se refere o art. 
14, são consideradas: 

I - segundo-tenente BM: os aspiran
tzs a oficial BM; 
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II - aspirantes a oficial BM: os alu
nos-oficiais da Escola de Formação de 
Oficiais BM, qualquer que seja o ano; 
III- terceiro-sargento BM: os alunos 

dos cursos de formação de sargentos BM, 
e, 

rv - cabos BM: os alunos do curso de 
formação de soldados BM. 

SEÇAO III 

Da Demissão, da Perda do Posto e da 
Patente e da Declaração de Indignidade 
ou Incompati-bilidade com o Oficialato 

Art. 106 - A demissão do Corpo de 
Bombeiro do Distrito Federal, aplicada 
exclusivamente aos oficiais, se efetua: 
I- a pedido e 
II - ex-officio. 
Art. 107 - A demissão a pedido será 

concedida mediante requerimento do in
teressado: 

I - sem indenização aos cofres pú
blicos, quando contar mais de 5 (cinco) 
anos de oficialato, e 

II - com indenização das despesas 
feitas pelo Distrito Federal, c-om a sua 
preparação e formação, quando contar 
menos de 5 (cinco) anos de oficialato. 

§ 1.0 - No caso de o oficial ter feito 
qualquer curso ou estágio de duração 
igual ou superior a 6 (seis) e inferior 
ou igual a 18 (dezoito) meses, por conta 
do Distrito Federal, e não tendo decor
rido mais de 3 (três) anos de seu tér
mino, a demissão só será concedida me
diante indenização de todas as despesas 
correspondentes ao referido curso ou es
tágio, acrescidas, se for o caso, das pre
vistas no item II das diferenças de ven
cimentos. 

§ 2.0 - No caso de o oficial ter feito 
qualquer curso ou estágio de duração su
perior a 18 (dezoito) meses, por conta 
do Distrito Federal, aplicar-se-á o dis
:posto no parágrafo anterior, se ainda 
não houverem decorrido mais de 5 (cin
co) anos de seu término. 

§ 3.0 
- O cálculo das indenizações a 

que se referem o item II e os § § 1.0 e 2.0 

será efetuado pela Corporação. 
§ 4.0 - O oficial demissionário, a pe

dido, não terá direito a qualquer remu
neração, sendo a sua situação militar 
definida pela Lei do Serviço Militar. 

§ 5.0 
- o direito à demissão a pedido 

pode ser suspenso na vigência de estado 
de guerra, calamidade pública, perturba
ção da ordem interna, estado de sítio ou 
em caso de mobilização. 

Art. 108 - O oficial da ativa empossa
do em cargo público permanente, estra
nho à sua carreira e cuja função não 
seja de magistério, será, imediatamente, 
mediante demissão ex officio por esse 
motivo, transferido para a reserva, onde 
ingressará com o posto que possuía na 
ativa e com as obrigações estabelecidas. 
na Lei do Serviço Militar, não podendo 
acumular qualquer provento de inati
vidade com a remuneração do cargo pú
blico permanente. 

Art. 109 - o oficial que houver per
dido o posto e a patente será demitido ex 
Officio sem direito a qualquer remune
ração ou indenização e terá a sua situa
ção militar definida pela Lei do Serviço 
Militar. 

Art. 110 - O oficial perderá o posto 
e a patente se for declarado indigno do 
oficialato, ou c-om ele incompatível, por 
decisão do Tribunal de J.ustica do Dis
trito Federal, em decorrência· do julga
mento a que for submetido. 

§' 1.o - O oficial do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal condenado por 
tribunal civil ou militar à pena restritiva 
da liberdade individual superior a 2 
{dois) anos, por sentença condenatória 
passada em julgado, será submetido ao 
julgamento previsto neste artigo. 

§ 2.o - o oficial declarado indigno 
do oficialato, ou com ele incompatível, ~ 
condenado à perda do posto e patente so 
poderá readquirir a situação de bom
beiro militar anterior por outra sentença 
do tribunal mencionado e nas condições 
nela estabelecidas. 

Art. 111 - Fica sujeito à declaração 
de indignidade para o oficialato, ou de 
incompatibilidade com o mesmo, o oficial 
que: 

I - for condenado, por tribunal civil 
ou militar, à pena respectiva da liberdade 
individual superior a 2 (dois) anos, em 
decorrência de sentenca condenatória 
passada em julgado; · 

II - for condenado, por sentença pas
sada em julgado, por crimes para os 
quais o Código Penal Militar comina es
sas penas acessórias e por crimes previs-
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tos na legislação especial concernente à 
segurança do Estado; 

III - incidir nos casos, previstos em 
lei específica, que motivam o julgamento 
por conselho de justificação e neste for 
considerado culpado; e 

IV - houver perdido a nacionalidade 
brasileira. 

SEÇAO IV 

Do Licenciamento 
Art. 112 - O licenciamento do serviço 

ativo, aplicado exclusivamente às praças, 
se efetua: 
I- a pedido e 
II - ex officio. 
§ 1.0 

- O licenciamento a pedido po
derá ser concedido, sem que haja pre
juízo para. o serviço, à praça engajada 
ou reengaJada, desde que conte, no 
mínimo, a metade do tempv de serviço a 
que se obrigou. 

§ 2.0 
- O licenciamento ex officio será 

feito na forma da legislação específica: 
a) por conclusão de tempo de serviço; 
b)) por conveniência do serviço e 
c) a bem da disciplina. 
§ 3.0 

- o bombeiro militar licenciado 
não tem direito a qualquer remuneração 
e terá a sua situação militar definida 
pela Lei do Serviço Militar. 

§ 4.0 - O licenciamento ex officio a 
bem da disciplina receberá o certificado 
de isenção do serviço militar, previsto na 
Lei do Serviço Militar. 

Art. 113 - O aspirante oficial BM e 
as demais praças empossadas em cargo 
público permanente, estranho à sua car
reira e cuja função não seja de magisté
rio, serão imediatamente licenciamento 
ex officio por esse motivo, transferidos 
para a reserva, com as obrigações es
tabelecidas na Lei do serviço Militar. 

Art. 114 - o direito ao licenciamento 
a pedido poderá ser suspenso na vigên
cia de estado de guerra, calamidade pú
blica, perturbação da ordem interna, es
tado de sítio ou em caso de mobilização. 

SEÇ.AO V 

Da Exclusão da Praça a Bem da 
Disciplina 

Art. 115 - A exclusão a bem da dis
ciplina será aplicada ex officio ao as-

pirante a oficial ou às praças com esta-
bilidade assegurada: . 

I - sobre as quais houver pronuncia
do tal sentença o Conselho Permanente 
de Justiça, por haverem sido condenadas, 
em sentença passada em julgado, por 
aquele Conselho ou tribunal civil, à pena 
r~stritiva da: liberdade individual supe
r10r a 2 (dOls) anos ou nos crimes pre
vistos na legislação concernente à se
gur~nça do Estado, à pena qualquer du
raçao; 

II - sobre as quais houver pronuncia
do tal sentença o Conselho Permanente 
de Justiça, por haverem perdido a nacio
nalidade brasileira; e 

III - que incirurem nos casos que 
motivarem o julgamento pelo conselho 
de disciplina previsto no artigo 49 e neste 
forem considerados culpados. 

Parágrafo único -O aspirante oficial 
EM: ou a praça com estabilidade asse
gurada que houver sido excluído a bem 
da disciplina só poderá readquirir a si
tuação de bombeiro militar anterior: 

a) por outra sentenca do Conselho 
Permanente de Justiça, "e nas condições 
nela estabelecidas, se a exclusão for em 
conseqüência de sentença daquele con
selho; e 

b) por decisão do comandante-geral 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, se a exclusão em conseqüência de 
ter sido julgado culpado em conselho de 
disciplina. 

Art. 116 - É da competência do co
mandante-geral do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal o ato de exclusão a 
bem da disciplina ct:o aspirante a oficial 
BM, bem comodas praças com estabili
dade assegurada. 

Art. 117 -A exclusão da praça a bem 
da disciplina acarreta a perda de seu 
grau hierárquico e não a isenta das inde
nizações dos prejuízos causados à Fa
zenda do Distrito Federal ou a terceiros, 
nem das pensões decorrentes de senten
ça judicial. 

Parágrafo único - A praça excluída a 
bem da disciplina não terá direito a 
qualquer remuneração ou indenização e 
sua situação militar será definida pela 
Lei do Serviço Militar. 

SEÇAO VI 
Da Deserção 

Art. 118 - A deserção do bombeiro 
militar acarreta uma interrupção do ser-
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viço de bombeiro militar, com a conse
qüente demissão ex officio, para o ofi
cial, ou exclusão do serviço ativo, para a 
praça. 

§ 1.o - Ademissão do oficial ou a ex
clusão da praça com estabilidoade asse
gurada processar-se-á após 1 (um) ano 
de agregação, se não houver captura ou 
apresentação voluntária antes desse 
prazo. 

§ z.o _ A praça sem estabilidade as
segurada será automaticamente exclui
da, após oficialmente declarada deser
tara. 

§ 3.o - o bombeiro militar desertor 
que for capturado ou que se apresentar 
voluntariamente, depois de haver sido 
demitido ou excluído, será reinclu-Ido no 
serviço ativo e a seguir agregado para 
se ver processar. 

§ 4.o - A reinclusão em definitivo do 
bombeiro militar de que trata o pará
grafo anterior depend•erá de sentença de 
conselho de justiça. 

SEÇA:O VII 
Do Falecimento e do Extravio 

Art. 119 - o falecimento do bombei
ro militar da ativa acarreta interrupção 
do serviço de bombeiro militar, com~ o 
conseqüente desligamento ou exclusao 
do serviço ativo, a partir da data da 
ocorrência do óbito. 

Art. 120- O extravio do bombeiro mi
litar da ativa acarreta interrupção do 
serviço de bombeiro militar, com o con
seqüente afastamento temporário do ser
viço ativo, a partir da data em que o 
mesmo for oficialmente considerado ex
traviado. 

§ 1.0 - O desligamento do serviço ati
vo será feito 6 (seis) meses após a agre
gação por motivo de extravio. 

§ 2.o- Em caso de naufrágio, sinistro 
aéreo, catástrofe, calamidade pública ou 
outros acidentes oficialmente reconheci
dos, o extravio ou desaparecimento de 
bombeiro militar da ativa será conside
rado como falecimento, para fins deste 
Estatuto, tão logo sejam esgotados os 
prazos máximos doe possível sobre'l.ivên
cia ou quando se dêem por encerradas as 
providências de salvamento. 

Art. 121 - O reaparecimento de bom
beiro militar extraviado ou desaparecido, 
já desligado do serviço ativo, resulta em 
sua reinclusão e nova agregação, enquan-

to se apuram as causas que deram ori
gem ao seu afastamento. 

Parágrafo único- O bombeiro militar 
reaparecido será submetido a conselho de 
justificação ou a conselho de disciplina, 
por doecisão do Governador do Distrito 
Federal, respectivamente, se assim for 
considerado necessário. 

CAPíTULO III 
Do Tempo de Serviço 

Art. 122 - Os bombeiros militares co
meçam a contar tempo de serviço no 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
a partir da data de sua inclusão, ma
tricula em órgão de formação de bom
beiros militares ou nomeação para posto 
ou graduação no Corpo de Bombeiros. 

§ 1.0 - Considera-se como data doe in
clusão, para os fins deste artigo, a do ato 
de inclusão em sua organização de bom
beiros militares ou- a de matrícula em 
qualquer órgão de formação de oficiais 
ou de praças, ou a de apresentação pron
to para o serviço, em caso de nomeação. 

§ 2.0 
- O bombeiro militar reincluido 

recomeça a contar tempo de serviço da 
data de sua reinclusão. 

§ 3.0 - Quando, por motivo doe força 
maior, oficialmente reconhecido (incên
dio ,inundação, naufrágio, sinistro aéreo 
e outras calamidades), faltarem dados 
para a contagem do tempo de serviço, 
caberá ao comandante-geral do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal arbitrar o 
tempo a ser computado, para cada caso 
particular, de acordo com os elementos 
disponíveis. 

Art. 123 - a apurNação do tempo de 
serviço, será feita distinção entre: 

I - tempo de efetivo serviço, e 
II - anos de seniço. 
Art. 124 - Tempo de efetivo serviço é 

o espaço de tempo, computado dia a dia, 
entre a data da inclusão e a data-limite 
estabelecida para a contagem ou a data 
do desligamento do serviço ativo, mes
mo que tal espaço de tempo seja parce
lado. 

§ 1.0 
- O tempo passadodia a dia, na 

corporação, pelos bombeiros militares de 
que trata o art. 6.0 , será computado como 
tempo de efetivo serviço. 

§ 2.0 - Não serão deduzidos do tempo 
de efetivo serviço, além dos afastamen
tos previstos no art. 64, os períodos em 
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que o bombeiro militar estiver afastado 
do exercício de suas funções em gozo de 
licença especial. 

§ 3.0 - Ao tempo de serviço, de que 
tratam este artigo e parágrafos anterio
res,apurado e totalizado em dias, será 
aplicado o divisor 365 (trezentos e ses
senta e cinco), para a correspondente 
obtenção dos anos de efetivo serviço. 

Art. 125 - "Anos de serviço" é a ex
pressão que designa o tempo de efetivo 
serviço a que se referem o art. 124 e seus 
parágrafos, com os seguintes acréscimos: 

I - tempo de serviço público federal, 
estadual ou municipal, prestado pelo 
bombeiro militar anteriormente à sua 
inclusão, matrícula, nomeação ou rein
clusão na Corporação; 

II - 1 (um) ano para cad·a 5 (cinco) 
anos de tempo de efetivo seniço presta
do pelo oficial do Quadro de Saúde da 
Corporação, até que este acréscimo com
plete o total de anos de duração normal 
correspondente ao seu curso universitá
rio, sem superposição a qualquer tempo 
de de serviço de bombeiro militar ou pú
blico eventualmente prestado durante a 
realização deste mesmo curso; 

III - tempo relativo a cada licença 
especial não gozada, contada em do
bro, e 

IV - tempo relativo a férias não go
zadas, contado em dobro. 

§ 1.0 - Os acréscimos a que se referem 
os itens I a IV serão computados somen
te no momento da momento da passa
gem do bombeiro militar à situação de 
inatividade e para esse fim. 

§ 2.0 - Os acréscimos a que se referem 
os itens II e III serão computados so
mente o monmento da pasagem do bom
beiro militar à situação de inatividade e, 
nessa situação, para todos os efeitos le
gais, inclusive quanto à percepção defi
nitiva de gratiifcação de tempo de ser
viço e de adicional de inatividade. 

§ 3.0 - Não é computável, para efeito 
algum, o tempo: 

a) que ultrapassar de 1 (um) ano, con
tínuo ou não, em licença para tratamen
to de saúde de pessoa da família; 

b) passado em licença para tratar de 
interesse particular; 

c J passado como desertor; 
d) decorrido em cumprimento de pena 

de suspensão do exercício do posto, gra-

duação, cargo ou função, por sentença 
passada em julgado, e 

e) decorrido em cumprimento de pena 
restritiva dal iberdade, por sentença pas
sada em julgado, desde que não tenha 
sido concedida suspensão condicional da 
pena, quando, então, o tempo correspon
dente ao período da pena será compu
tado para tod•os os efeitos, caso as con
dições estipuladas na sentença não o 
impeçam. 

Art. 126 - O tempo que o bombeiro 
militar passar ou vier a passar afastado 
de suas funções, em conseqüênciade fe
rimentos recebidos em acidentes em ser
viço, no exercício de missão profissional 
de bombeiro ou de moléstia adquirida no 
exercício de qualquer função de bom
beiro militar, será computado como se 
ele o tivesse passado no exercício efetivo 
daquelas funções. 

Art. 127 - A participação do bombeiro 
militar em atividades dependentes ou 
decorrentes das operações deguerra será 
regulada em legislação específica. 

Art. 128 - o tempo de seniço dos 
bombeiros militares beneficiados por 
anistia será contado como estabelecer o 
ato legal que a conceder. 

Art. 129 - A data-limite estabelecida 
para final da contagem dos anos de ser
viço, para fins de passagem para a inati
vidade, será a do desligamento do servi
ço ativo. 

Parágrafo único - A data-limite não 
poderá exceder de 45 (quarenta e cinco) 
dias, dos quais o máximo de 15 (quinze) 
no órgão encarregado de efetivar a trans
ferência, da d-ata da publicação do ato 
de transferência para a reserva remu
nerada ou reforma, em diário oficial ou 
boletim da corporação, considerando 
sempre a primeira publicação oficial. 

Art. 130 - Na contagr::m dos anos de 
serviço não poderá ser computada qual
quer superposição dos tempos de serviço 
pública (federal, estadual e municipal 
ou passado em administração indireta) 
entre si, nem com os acréscimos de tem
po, para os possuidores de curso univer
sitários, e nem com o aempo de serviço 
computável após a inclusão, matrícula 
ou nomeação. 

CAPíTULO IV 
Do Casamento 

Art. 131 - O bombeiro militar da ati
va pode contrair matrimônio, desde que 
observada a legislação civil específica. 
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§ 1.0 - É vedado o casamento, salvo 
em casos excepcionais, a critério do co
mandante da corporação: 

a) aos aspirantes a oficial BM; 
b) aos alunos da Escola de Formação 

de Oficiais BM; 
c) aos soldados de primeira classe BM 

com menos de 3 (três) anuos de praça, ·e 
d) aos soldados de segunda classe BM. 
§ 2.0 - O casamento do bombeiro mi

litar com mulher estrangeira somente 
poderá ser realizado após a autorização 
do comandante-geral da corporação. 

Art. 132 - Os bombeiros militares que 
contrairem matrimónio em desacordo 
com o § 1.0 , do artigo anterior, serão ex
cluídos sem direito a qualquer remune
ração ou indenização. 

CAPíTULO V 

Das Recompensas e das Dispensas 
de Serviço 

Art. 133 - As recompensas constituem 
reconhecidamente dos bons serviços pres
tados pelos bombeiros militares. 

§ 1.0
- São considerados como recom

pensas: 
a) prêmio de honra ao mérito; 
b) condecorações por serviços presta

dos; 
c) elogios, louvores e referências elo

giosas, e 
d) dispensas de serviço. 
§ 2.0 - As recompensas serão concedi

das de acordo com as normas estabeleci
das em legislação específica. 

Art. 134 - As dispensas de serviço são 
autorizações concedidas aos bombeiros 
militares para afastamento total do ser
viço, em caráter temporário. 

Art. 135 - As dispensas de serviço po
dem ser concedidas aos bombeiros mi
litares: 
I- como recompensa; 
II - para desconto em férias, e 
III - em decorrência de prescrição 

médica. 

Parágrafo umco - As dispensas de 
serviço serão concedidas com a remune
ração iintegral e computadas como tempo 
de efetivo serviço. 

TÍTULO V 
Das Disposições Finais 

e Transitórias 
Art. 136 - É vedado o uso, por parte 

de organização civil, de designações que 
possam sugerir sua vinculação ao Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. 

Parágrafo único - Excetuam-se das 
prescriçõ~s deste artigo as associações, 
clubes, c1rculos e outros que congregam 
membros da Corporação e que se desti
nam, exclusivamente, a promover inter
câmbio social e assistencial entre os 
bombeiros militares e seus familiares e 
entre esses e a soáciedade civil local. 

Art. 137 - Os atuais dispositivos que 
não estiverem dentro das denominações 
básicas prescritas neste Estatuto serão 
imediatamente ajustados. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo será objeto de regulamentação. 

Art. 138 - Ao bombeiro militar bene
ficiado por uma ou mais das Leis n.os 
288, de 8 de junho de 1948, 616, de 2 de 
fevereiro de 1949, 1.156, de 12 de julho 
de 1950, e 1. 267, de 9 de dezembro de 
1950, e que, em virtude do disposto no 
art. 61 desta lei, não mais usufruirá as 
promoções previstas naquelas leis, fica 
assegurada, por ocasião da transferência 
para a reserva remunerada ou da refor
ma, a remuneração de inathidade rela
tiva ao posto ou graduação a que seria 
promovido em decorrência da aplicação 
das referidas leis. 

Parágrafo único - A remuneração de 
!natividade assegurada neste artigo não 
poderá exceder, em nenhum caso, a que 
caberia ao bombeiro militar, se fosse ele 
promovido até 2 (dois) graus hierárqui
cos acima daquele que tiver por ocasião 
do processamento de sua transferência 
para a reserva remunerada ou reforma, 
incluindo-se nesta limitação a aplicação 
do disposto no parágrafo único do art. 
50 e no art. 101 e seu § 1.0 

Art. 139 - Fica assegurada ao bombei
ro militar que, na data de 10 de outubro 
de 1966, contava 20 (vinte) ou mais anos 
de efetivo serviço o direito à transferên
cia, a pedido, para a reserva remunerada 
a partir da data em que completar 25 
(vinte e cinco) anos de tempo de efetivo 
serviço. 

Art. 140 - Após a vigência do presen
te estatuto serão a ele ajustado todos os 
dispositivos legais e regulamentares que 
com ele tenham pertinência . 

r 
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Art. 141 - O presente Estatuto entra
rá em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Achando-se em regime de urgência a 
proposição cuja redação final acaba de 
ser lida, deve esta ser submetida media
tamente à apreciação do plenário. 

Discussão da redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da palavra vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
O projeto vai à sanção. 
Não há oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou en

cerrar a Sessão, designando antes para a 
de segunda-feira, às 14 horas e 30 minu
tos, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Reque
rimento n.0 304, de 1973, de autoria do 
Senador Italivio Coelho, solicitando a 
transcricão nos Anais do Senado da con
ferência· do Dr. Roberto de Abreu Sodré, 
sob o titulo "O Parlamento no Estado 

Moderno", proferida em 29 de novembro 
de 1973, no Auditório Nereu Ramos, como 
parte do Seminário sobre Problemas 
Brasileiros do Instituto de Pesquisas do 
Congresso. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.0 50, de 1973 (n.o 
460-D, de 1967, na casa de origem), que 
dá nova redação ao art. 10 do Decreto
Lei n.O 365, de 21 de junho de 1941, que 
"dispõe sobre desapropriações por utili
dade pública", tendo 
PARECERES, sob n.os 571 e 745, de 1973, 

das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade, juridicidade e con
veniência, e 

- de Finanças (audiência solicita da), 
contrário. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 99, de 1973 (n.o 
1. 645-B/73, na casa de origem), de ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que exclui da jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento sediada em 
Montes Claros, Estado de Minas Gerais, 
as comarcas que menciona, tendo 
PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 809, de 

1973, da Comissão 
- de Legislação Social. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 11 horas 
e 45 minutos.) 



207.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura~ 
em 3 de setembro de 1973 

PRESIDitNCIA DOS SRS. PAULO TORRES, ADALBERTO SENA E ANTôNIO CARLOS 

ÀS 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Flávio Brito - José Lindoso -
Cattete Pinheiro - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Clodomir Mi
let- José Sarney - Fausto Castelo
Branco - Petrônio Portella - Hel
vídio Nunes - Virgílio Távora -
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Luís 
de Barros - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - Paulo Guerra - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Au
gusto Franco - Leandro Maciel -
Lourival Baptista - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg -
Paulo Torres - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema Carvalho 
Pinto- Franco Montoro- Orlando 
Zancaner Emival Caiado - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa - Ita
lívio Coelho - Saldanha D.erzi -
Accioly Filho- Ney Braga- Antô
nio Carlos - Lenoir Vargas - Da
niel Krieger - Guida Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 46 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

o Sr. L0 -Secretário procederá à leitu
ra do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIO 
DO SR. L 0 -SECRETÃRIO DA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS 
Enviando à revisão do Senado autógrafo 

do seguinte projeto: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.0 118, de 1973 (Complementar) 

(N.• 31-B/73, na Casa de Ol'igem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre o Programa de Inte
gração Social de que trata a Le~ 
Complementar n.0 7, de 7 de setem
bro de 1970, e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- A parcela destinada ao Fun
do de Participação do Programa de In
tegração Social, relativa à contribuição 
com recursos próprios da empresa, de 
que trata o art. 3.0 , letra b, da Lei Com
plementar n.0 7, de 7 de setembro de 
1970, é acr·escida de um adicional a partir 
do exercício financeiro de 1975. 

Parágrafo único - O adicional de que 
trata este artigo será calculado com base 
no faturamento da empresa, como se
gue: 

a) no exercício de 1975 - 0,125%; 
b) no exercício de 1976 e subseqüen

tes- 0,25%. 
Art. 2.0 - O adicional a que se refere 

o artigo anterior será incorporado ao 
Fundo de Participação, aplicando-se os 
recursos de sua arrecadação, preferen
cialmente, na concessão de financiamen
tos aos Estados, mediante garantia de 
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obrigações do Tesouro Estadual, reajus
táveis. 

Art. 3.0 - O Conselho Monetário Na
cionaal poderá autorizar, para ef:.~ito dos 
reconhecimentos devidos, o ajustamento 
das aliquotas indicadas nos arts. 2.0 e 3.0 

da Lei Complementar n.o 8, de 3 de de
zembro de 1970, para o fim de equiparar 
as contribuições das empresas públicas 
e sociedades de economia mista às das 
empresas privadas. 

Art. 4.0 - Esta Lei Complementar en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposicões em contrá-
rio. • 

MENSAGEM 
N.0 443, DE 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em Mensagem dirigida, em 26 do cor
rente, ao Colendo Senado Federal, pro
pus, mais uma vez, redução do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias (ICM), medida que con
sidero de suma importância, não só pelo 
que representa no tocante ao aperfeiçoa
mento do sistema tributário, mas prin
cipalmente, pelo que exprime no que diz 
respeito ao estabelecimento de maior 
eqüidade na distribuição das arrecada
ções entre Estados de maior e de menor 
poder econômico. Visei, por essa forma, 
dentro das diretrizes que desde o primei
ro momento imprimi ao meu Governo, 
atenuar, em suas proporções atuais, dis
paridades regionais existentes quanto a 
nível de renda. 

Obediente a essa mesma orientação, 
tenho a honra de submeter agora, ao 
exame de Vossas Excelências, nos termos 
do art. 51 da Constituição, projeto de lei 
complementar, que dispõe sobre o Pro
grama de Integração Social, de que tra
ta a Lei Complementar n.o 7, de 7 de se
tembro de 1970. 

Institui o projeto aumento da contri
buição para o Fundo de Participação do 
Programa de Integração Social, com re
cursos próprios das empresas, em valo
res correspondentes à redução proposta 
ao Senado Federal do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias. 

Os recursos assim destinados ao Fun
do de Participação serão aplicados na 
concessão de financiamentos aos Esta
dos mais desprovidos de meios para exe
cução de programas sociais e económicos 
de caráter prioritário. 

Essas duas providências - a redução 
do Imposto sobre Circulação de Merca
dorias e o aumento correlativo da con
tribuição para o Fundo de Participação 
do Programa de Integração Social -
conjugam-se dentro das linhas funda
mentais da política governamental, que 
é a de promover, na proporção em que o 
Pais progride e o desenvolvimento eco
nômico se acelera, distribuição mais 
eqüitativa e mais justa da renda nacio
nal. 

Um dos efeitos imediatos da lei que 
ora encaminho ao Egrégio Congresso 
Nacional será a canalização de maior e 
sempre crescente volume de recursos pa
ra um Fundo, no qual já estão cadastra
dos e do qual já participam mais de dez 
milhões de trabalhadores. Serão eles os 
primeiros beneficiários do acréscimo a 
ser obtido com a alteração, que sugiro, 
~a ~e~ Complementar n.0 7, alteração que 
s1gmf1ca aumento progressivo do valor 
do pecúlio de que já dispõem os traba
lhadores no Fundo do Programa de In
tegração Social. 

Estimativas preliminares indicam que 
os recursos adicionais a serem gerados 
pela medida proposta, atingirão, no exer
cício de 1976/77, dois bilhões e duzentos 
milhões de cruzeiros. 

Mediante as operações de financia
mento aos Estados, com a tomada de 
obrigações reajustáveis dos Tesouros Es
taduais, será criado mercado regular 
para esses títulos nas regiões menos de
senvolvidas do Pais, proporcionando-se, 
dessa maneira, condições adequadas e 
permanentes para que todas as unidades 
da Federação complementem os recur
sos de que necessitam para empreendi
mentos básicos e obras de infra-estru
tura. 

O projeto quer, ainda, "imprimir maior 
flexibilidade à regulamentação do Pro
grama de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PASEP), instituído 
pela Lei Complementar n.o 8, de 3 de 
dezembro de 1970. Para esse fim, amplia, 
no art. 3.0 , as atribuições do Conselho 
Monetário Nacional, facultando-lhe equi
parar as contribuições das empresas pú
blicas e sociedades de economia mista 
às das empresas privadas, providência 
necessária para igualar as condições de 
competição entre o setor público e o se
ter privado. 

Reafirma o Governo, por via das medi
das consubstanciadas no projeto, o seu 
propósito de combinar sempre o desen-
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volvimento social com o desenvolvimen
to econômico, de suprimir gradualmente 
os desequilíbrios regionais e as diferen
ças sociais e de distribuir eqüitativamen
te a riqueza coletiva, assegurando, de um 
lado, incentivos novos às ec_onomias es
taduais e melhorando, de outra parte, a · 
qualidade de vida dos trabalhadores. 

Brasília, em 28 de novembro de 1973. -
Emílio G. Médici. 

'(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 839, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando' a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 41, de 1973 
(n.o 131-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.0 41, 
de 1973 (n.0 131-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acor
do de Intercâmbio Cultural e Científico, 
firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do 
Equador, em Quito, a 12 de julho de 
1973. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 
1973. - Carlos Lindenberg, Presidente -
Danton Jobim, Relator - Cattete Pi
nheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 839, DE 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 41, de 1973 (n.0 

131-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso 
I da Constituição, e eu, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , DE 1973 

Aprova o texto do Acordo de In
tercâmbio Cultural e Científico en
tre a República Federativa do Brasil 
e a República do Equador, firmado 
em Quito, a 12 de julho de 1973. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o texto do Acor

do de Intercâmbio Cultural e Científico 

entre a República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Equador, 
firmado em Quito, a 12 de julho de 1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.o 840, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 42, de 1973 
(n.o 130-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 42, 
de 1973 (n.o 130-B/73·, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o tex~o do Acor
do de Intercâmbio Cultural, f1rmado en
tre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do 
Peru, em Lima, a 14 de julho de 1973. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 
1973.- Carlos Lindenberg, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - Danton Jo
bim. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 840, DE 1973 

Redacão final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 42, de 1973 (n.0 

130-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 14, inciso I, 
da Constituicão, e eu, Presidente do Se
nado Federai, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1973 

Aprova o texto do Acordo de In
tercâmbio Cultural entre a Repúbli
ca Federativa do Brasil e a Repúbli
ca do Peru, firmado em Lima, a 14 
de julho de 1973. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do Acor
do de Intercâmbio Cultural entre a Re
pública Federativa do Brasil e a Repú
blica do Peru, firmado em Lima, a 14 de 
julho de 1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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PARECER 
N.o 841, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Pro~eto de 
Decreto Legislativo n.0 35, de 1973 
(n.o 123-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 35, 
de 1973 (n.o 123-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acor
do Sul-Americano sobre Entorpecentes 
e Psicotrópicos, firmado pela República 
Federativa do Brasil, Argentina, Bolívia, 
Equador, Paraguai, Uruguai e Venezuela, 
em Buenos Aires, a 27 de abril de 1973. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 
1973. - Carlos Lindenberg, Presidente -
Danton Jobim, Relator - Cattete Pi
nheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 841, DE 1973 

Redacão final do Projeto de De
creto Législativo n.0 35, de 1973 (n.0 

123-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1973 

Aprova o texto do Acordo Sul
Americano Sobre Entorpecentes e 
Psicotrópicos, firmado pela Repúbli
ca Federativa do Brasil, Argentina, 
Bolívia, Equador, Paraguai, Uruguai 
e Venezuela, em Buenos Aires, a 27 
de abril de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o- É aprovado o texto do Acor
do Sul-Americano Sobre Entorpecentes 
e Psicotrópicos, firmado pela República 
Federativa do Brasil, Argentina, Bolívia, 
Equador, Paraguai, Uruguai e Venezuela, 
em Buenos Aires, a 27 de abril de 1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em ·contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- o Expediente lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu, do Governa
dor do Estado do Paraná, o Ofício n.0 

S/33, de 1973 (n.o 463/73, na origem), 
solicitando autorização do Senado Fe
deral a fim de que aquele Estado pos
sa contrair empréstimo externo, no va
lor de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de 
dólares), para construção de trechos de 
rodovias estaduais, vinculadas à implan
tacão dos "corredores de exportação" do 
Paraná. 

A matéria será despachada às Comis
sões de Finan~as e de Constituição e Jus
tiça. 

Sobre a mesa, requerimentos de ur
gência que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 338, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea "B", do Regimento, para 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 116, de 
1973, de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que fixa os valores de venci
mentos do Grupo-Direção e Assessora
mente Superiores do Quadro Permanen
te da Secretaria do Tribunal Superior do 
Trabalho, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.o 339, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea "B", do Regimento, para 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 117, de 
1973, de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que fixa os va:lores de venci
mentos dos cargos dos Grupos-Ativida
des de Apoio Judiciário, Serviços Auxi
liares, Serviço de Transporte Oficial e 
Portaria, Artesanato e Outras Atividades 
de Nível Superior, do Quadro Permanen
te da Secretaria do Tribunal Superior do 
Trabalho, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-- Os requerimentos lidos serão votados 
após a Ordem do Dia, na forma do art. 
378, item II, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 



É lido o seguinte: 

REQUEÍUMENTO 
N.0 340, de 1973 

Nos termos do art. 234 do Regimento 
Interno, requeiro transcrição, nos Anais 
do Senado, do discurso pronunciado pe
lo Governador Hélio Prates da Silveira, 
por ocasião da inauguração da Barra
gem do Descoberto. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1973. - Osires Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- De acordo com o art. 234, § 1.o, do 
Regimento Interno, o requerimento será 
submetido a exame da Comissão Direto
ra. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Virgílio 

Távora, como Líder da Maioria. 

O SR. VIRGíLIO TÁVORA- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, neste fim de 
sessão 'legislativa, cabe-nos proceder a 
esclarecimentos sobre reparos feitos à 
ação Governamental no Setor de Ener
gia. 

Procuraremos esquematicamente dar 
contestação às críticas apresentadas em 
3 (três) etapas, conforme os assuntos: 

-Petróleo; 
- Política Nuclear; 

- e, finalmente, Política Energética 
Brasileira. 

I- Petróleo 
Os reparos estão contidos em discurso 

do Senador Luiz Cavalcante, de 24 de 
outubro de 27 de novembro do corrente 
ano. 

I.1 O primeiro deles teve em vista, 
principalmente, à base de conjeturas so
bre a crise nos fornecimentos de óleo 
cru decorrentes da guerra entre árabes 
e judeus, repisar uma assertiva já for
mulada em outras oportunidades: a de 
que a PETROBRAS não se tem empre
nhado em intensificar as pesquisas pe
trolíferas. 

Dentro dessa linha de conduta, o no
bre representante por Alagoas, inicial
mente, reportando-se a uma conferência 
que teria sido pronunciada no Recife 
pelo Presidente do Conselho Nacional 
do Petróleo, segundo a qual, de 3,2 mi-
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lhões de km:! de áreas sedimentares, até 
agora as pesquisas nessas áreas atingem 
a cerca de 10%, faz a seguinte pergunta: 

"Ora, se levamos 20 anos para pes
quisar um décimo do território na
cional, quantos anos levaremos mais 
para pesquisar os nove décimos res
tantes?" 
(DCN 127, 24-10-73, 4.230) 

A indagação em apreço poder-se-ia 
responder, esclarecendo que o fato de o 
Brasil possuir 3,2 milhões de km~ de 
áreas sedimentares, isto não quer dizer 
que nessas áreas existem forçosamente 
reservatórios petrolíferos. São áreas, sim, 
com possibilidade de existência de petró
leo, e com os estudos efetuados pelos 
técnicos da Empresa, com a utilização 
de meios de geofísica, aeromagnetome
tria, sísmica etc., são selecionadas aque
las cujas características apresentam con
dicões favoráveis, induzindo, assim, à 
sua perfuração. 

Todas essas áreas, isto é, os 3,2 mi
lhões de quilômetros quadrados já foram 
cobertos por trabalhos exploratórios, com 
levantamentos de geologia e geofísica, 
resultando daí a classificação das ba
cias sedimentares, segundo as suas pos
sibilidades, em quatro categorias: 

- altamente favoráveis 
- favoráveis 
- possivelmente favoráveis 
- pouco favoráveis 
Uma empresa do porte da PETRO

BRAS, que tem como um dos seus obje
tivos a pesquisa petrolífera, não poderá 
investir a esmo em todas as bacias se
dimentares. Dá preferência às altamente 
favoráveis e às favoráveis, fazendo con
vergir sobre elas todos os seus esforços, 
inclusive locando poços e perfurando-os. 
Quanto às demais bacias (provavelmen
te favoráveis e pouco favoráveis), ela 
concentra estudos, deslocando equipes da 
geologia e geofícica, como o objctivo de 
obter dados para novas reavaliações que 
poderão conduzir a uma pesquisa mais 
intensa. 

Nas atividades exploratórias, a PE
TROBRAS vem aplicando as mais mo
dernas técnic8.s disponíveis, conforme vi
mos em nossos pronunciamentos ante
riores, valendo-se do concurso de firmas 
internacionais para a execução de traba·· 
lhos especializados. 
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Apesar de contar em seus quadros com 
técnicos do mais alto gabarito, os quais 
são permanentemente atualizados nas 
suas especialidades através de cursos e 
estágios no exterior, a Empresa não tem 
desprezado o concurso de renomados es
pecialistas das mais diversas nacionali
dades, com o objetivo de estudar proble
mas específicos e reavaliar estudos e in
terpretações efetuados pelos técnicos na
cionais. Como exemplo, podemos citar, 
entre outros, o trabalho realizado pelo 
BEICIP, órgão do Instituto Francês de 
de Petróleo, que efetuou uma análise dos 
trabalhos executados nas bacias sedi
mentares de Barrerinhas e Sergipe-Ala
goas e na plataforma continental ao 
longo do litoral dos Estados do Mara
nhão, Ceará, Rio Grande do Norte, Ser
gipe e Alagoas. 

Salienta,a seguir, o Senador Luiz Ca-
valcante: 

"Os êxitos na plataforma conti
nental de Sergipe, do Estado do Rio 
e agora do Espírito Santo são estí
mulos que estão a exigir maior em
penho na pesquisa da nossa pla
taforma continental. Como também 
os êxitos dos nossos vizinhos na 
Amazônia Ocidental: os êxitos do 
Peru, onde várias companhias es
trangeiras, agindo sob contrato na 
base do meio a meio, tornaram o país 
auto-suficiente e já grande exporta
dor de petróleo; e o êxito mais re
cente do Equador que, um ano atrás, 
~reduzia tanto petJról'eo quanto o 
nosso há 20 anos passados, isto é, 
menos de 1 milhão de metros cúbicos 
e, já neste ano de 73, está produzindo 
mais petróleo que o Brasil, que pode 
conter 73 "Equadores" dentro de seu 
mapa." 

Quanto à afirmativa acima, ela pode 
ser desdobrada, para ser respondida, em 
várias partes: 

- As referências aos êxitos da PE
TROBRAS, na Plata:forma Continental, 
atestam, de maneira categórica, que a 
PETROBRAS, ao contrário do que é alar
deado, vem intensificando suas pesqui
sas, notadamente nesta Plataforma, 
cujas possibilidades são as mais promis
soras. É uma confisão plena e irretorquí
vel de que a Empresa nãc· tem fugido 
aos seus objetivos, pois, a quem se devem 
os êxitos na Plataforma Continental? As 
companhias estrangeiras ou à PETRO
BRAS? E se não fosse a intensificação de 

tais pesquisas, pelas quais tanto se bate 
o nobre colega, como se teriam obtido 
os êxitos de Guaricema, Caioba e Cama
rim? 

A título de ilustração, vamos repetir 
aqui, convém esclarecer que, atualmente, 
estão em operação 6 (seis) plataformas 
auto-elevatórias e três navios-senda, em 
atividades de exploração, a saber: a pla
taforma PETROBRAS I e o Tender S-25 
/Diamond, perfurando na Bacia Se!"gipe
Alagoas; a "Penrod 59" e a "Neptune I", 
perfurando na Bacia Bahia-Sul; a "Pen
rod 55", perfurando na cc·sta do Rio 
Grande do Norte; a "Penrod 62", na Foz 
do Amazonas; a "Discoverer I", no litoral 
do Rio Grande do Sul e a "Cyclone" e a 
"PETROBRAS II", nc• litoral do Rio de 
Janeiro (Bacia de Campos). No próximo 
ano não estará mais em operação a "Dis
coverer I", cujo contrato de arrendamen
to expirará este ano. 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex.a me 
permite um aparte nobre Senador? 

O SR. VIRGíLIO TÁVORA- Pois não. 
O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex.a, meu 

ilustre e muito culto colega, já se vai 
distanciando de uma afi·rmação que fez 
e que me parece susceptível de reparo. 
É aquela em que o eminente colega diz, 
quando se refere à Conferência do Gene
ral Araken, que o Brasil pc·ssui 3,2 mi
lhões de quilômetros quadrados de áreas 
sedimentares, e V. Ex.a acrescenta que o 
fato de serem sedimentares, não dá cer
teza de que o· petróleo nelas exista. Mas, 
nobre colega, já que é uma área prová
vel, não há como deixar de tentar, por
que, ccmo já disse alguém, a pior tenta
tiva é aquela que não é feita. No momen
to, é este o aparte que qu·eria dar a V. 
Ex.a. Muito obrigado. 

O SR. VIRGíLIO TÁVORA- Recolhe
mos, com muito prazer, o aparte do no
bre cc·lega, mas ~ornamos a repetir aque
las palavras aqui há pouco proferidas. 
Esses 3,2 milhões de quilômetros quadra
dos são classificados em quatro gamas 
de probabilidade da existência de petró
leo: altamente favoráveis, favoráveis, 
possivelmente favoráveis e poucc· favo
ráveis. Nas altamente favoráveis e fa
voráveis a PETROBRAS, como manda o 
bom senso, concentra o seu esforço de 
perfuração e nas outras duas concentra 
seus esforços de estudos, de maneira a 
selecionar dentre essas áreas pouco fa
voráveis ou desfavoráveis aqueles traços 
que, por acaso, possam ser consideradc-s 
favoráveis ou altamente favoráveis, 



Prosseguindo, Sr. Presidente: 
A partir do 1.0 semestre do prmamo 

ano, mais cinco equipamentos de perfu
ração submarina, adquiridos pela PE
TROBRAS, estarão em atividade na Pla
taforma Continental Brasileira, a saber:· 
plataformas auto-elevatórias "Neptune 
Gascogne", Gulf Commander", "Western 
Star" e "Key Star" e a plataforma semi
submersível "Zephyr II". E, no segundo 
semestre, a plataforma auto-elevatória 
"Demaga I". 

- Quanto aos "êxitos dos nossos vizi
nhos na Amazônia Ocidental", algo que 
precisamos bem analisar, notadamente 
o Peru, a afirmativa encerra alguns 
equívocos. Em primeiro lugar, o Peru 
ainda não é auto-suficiente na produção 
de petróleo, apesar de suas recentes des
cobertas na área amazônica. Muito me
nos é grande exportador, pois para aten
der à demanda interna, importou em 
1972 um terço do seu consumo. Em dados 
concretos: produziu 3. 800.000 m:~ e im
portou 1. 900.000 ms. 

Convém também destacar que, com 
exceção do México, o Brasil vem lideran
do nos dias de hoje, na América Latina, 
a perfuração exploratória, ultrapassando 
o Peru, o Equador, a Argentina e até 
mesmo a Venezuela, na metragem perfu
rada. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TA VORA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - O eminente 
Profesor Eugênio Gudin, que é um es
tudioso da matéria e homem da maior 
capacidade intele•ctual e moral deste 
País, diverge dessa assertiva de V. Ex.a 
Ele acha que a Argentina - disse isso 
pelas colunas de O Globo - a Colômbia 
e o México perfuram três vezes mais que 
o Brasil e, portanto, têm resultados três 
vezes melhores do que o nosso. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - No ano 
de 1973 - é o ano a que estamos nos 
referindo-, sem sombra de contestação. 
os fatos não podem ser desmentidos: o 
primeiro lugar na perfuração latino
americana está com o México e o .segundo 
está com o Brasil. Forneceremos os dados 
e as fontes de consulta a V. Ex.a Natu
ralmente o Prof. Eugênio se refere ao 
ano de 1972. 

Finalmente, quanto ao exemplo equa
toriano, cuja cxtensãú territorial é 37 
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vczc:s menor que o Brasil suas áreas se
dimentares são, implicitamente, menores 
que as nossas. Realmente, os resultados 
obtidos no Equador têm sido superiores 
aos alcançados em nosso País, mas isto 
não se deve à relegação a segundo plano, 
é'as pesquisas petrolíferas em nossas ba
cia;s .sedimentares. Os países do Oriente 
Med10, todos eles, ou quase todos, refiro
me aos árabes do Oriente Médio, são 
muito menores do que o Equador e são 
os maiores produtores de petróleo. O 
problema, pois, se reduz à existência de 
condições geológicas favoráveis à acumu
lação de petróleo, como é o caso da Ará
~ia Saudita, Iraque, Líbia, Kuwait, e não 
a extensão territorial de cada país. O 
Kuwait, por exemplo, um dos maiores 
produtores de petróleo no mundo, repre
senta uma área inferior a um dos meno
res Estados do Brasil: Sergipe. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Ouvimos 
o nobre colega. 

O Sr. Luiz Cavalcante - De fato, a 
área do Equador é 37 vezes menor do que 
a nossa. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Exato. 
O Sr. Luiz Cavalcante - E também as 

possibilidades financeiras do Equador 
talvez ainda estejam numa relacão mais 
baixa que esta, se confrontadas· com as 
do Brasil. E aquele País não podendo, 
por deficiência de recursos, atender à 
pesquisa do seu pequeno território, teve 
que lançar mão de companhias estran
geiras. O Brasil, embora com recursos 
bem maiores do que o Equador, em com
pensação, por felicidade, tem uma su
perfície 37 vezes maior do que aquele 
País. Então, me parece, meu ilustre co
lega, com o devido respeito que tenho 
por V. Ex.a, que a sua argumentação não 
Pc;>de ser assim, tão deopre~sa, tomada ao 
pe da letra. Muito grato a V. Ex.a 

O SR. VIRGíLIO TA VORA - Recolhe
mos com prazer o aparte do nobre Se
nador por Alagoas, a quem tanto admi
ramos, e diremos que a parte relativa à 
participação ou não de companhias es
trangeiras na perfuração de petróleo, 
que parece ser o leit motiv do último 
aparte de S. Ex.a, seria percutida no fim 
do nosso pronunciamento. 

Mas, desde já podemos dizer que, em 
1951, pela Mensagem n.0 469, o Presidente 
ela República, Getúlio Var[jas, respon
dendo a clamor nacional, que depois 
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criou forcas de movimento irressistível, 
enviou a· este Congresso a lei que iria 
instituir a PETROBRÃS. Inicialmente, 
não e•ra um projeto de lei monopolista. 
Coube à antiga UDN, por intermédio de 
sua direção, apresentar-lhe substitutivo: 
projeto esse de empresa estritamente es
tatal - ENAPE. 

As discusões se arrastaram pelos dois 
anos seguinte·s, até 1953, quando, sensível 
à aspiração do povo brasileiro, que se 
consubstanciava em o petróleo ser do 
Brasil, na expressão então muito com~m 
"o petróleo é nosso", o Primeiro M~g~~
trado da Nação concordou com a 1de1a 
monopolista. O relator da matéria, nosso 
ex-colega, Senador Antônio Balbino, 
àquele tempo De·putado Federal, deu pa
recer que abrigava emenda apresentada 
por Deputados. Não aceitava a ENAPE o 
substitutivo citado (da UDN), mas -
repetimos - recebia o Executivo colabo
racão do Congresso, sob a forma de 
emendas aproveitadas no substitutivo 
então apresentado, em que ficava esta
tuído o monopólio da PETROBRÃS quan
to à extração, exploração, pesquisa e 
refino do petróleo. 

Meu caro colega, honramo-nos, o 
Deputado Amando Fontes, já falecido, 
e este seu ilustre amigo, de termos sido 
justamente os signatários dessa emenda, 
a Emenda n.o 63, ao Projeto de Lei da 
Câmara Federal n.o 1. 516, de 1951. Foi 
a mesma que possibilitou à PETROBRÃS 
seu caráter monopolista de ser hoje o 
que ela é. 

Estamo-nos adiantando no nosso pro
nunciamento. íamos reservar-nos para 
aflorar este aspecto justamente no fim 
do mesmo. 

Mas, diríamos que o nosso problen_:a 
até agora foi justamente aquele de nao 
termos uma formação geológica tão sa
tisfatória à produção de petróleo, com<;> 
existe em outras partes do mundo. Ha 
áreas imensas dessa ordem que não são 
contempladas com lençóis de petróleo a 
2 mil, 3 mil, 4 mil, 5 mil, 6 mil metros de 
profundidade. Será uma infelicidade em 
maior ou menor extensão, mas, pela ne
cessidade que tem o País de possuir o 
monopólio das suas fontes de produção ... 

O Sr. Luiz Cavalcante - Necessidade 
de ter petróleo ... 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- ... pela 
necessidade que tem o País de petróleo, 
como diz V. Ex.a, não é possível que se 
vá retirar de uma companhia ... 

O Sr. Luiz Cavalcante - O que não é 
possível é esse monopólio, que não está 
produzindo petróleo para as nossas ne
cessi&ades. Já vinte anos de experiência 
bastam para dizer que as coisas preci
sam mudar, nobre Senador. Não quero 
sobrepor o meu ponto de vista ao de 
V. Ex.a Mas não estou só no meu ponto 
de vista; inúmeras autoridades, perso
nalidades do País, órgãos da Imprensa, 
pensam assim. A Revista Visão diz que o 
monopólio tem sido encarado como meio 
e não como fim. o fim é o desenvolvi
mento do !País. O monopólio está, na 
verdade, se constituindo num fim, quan
do deveria ser um meio. Perdoe-me a 
intempestividade deste aparte. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Caro 
colega, diríamos que esta não é uma opi
nião nossa, mas da imensa maioria do 
povo brasileiro, que até o dia de hoje ... 

O Sr. Luiz Cavalcante - Há vinte 
anos, eu mesmo dela participei. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- ... Apóia 
a ação da PETROBRAS. 

Não é se desgarrando partes do Ter
ritório Nacional e alienando a nossa so
berania sobre esta riqueza que iremos 
descobrir petróleo onde ele não existe. 

O Sr. Luiz Cavalcante - E porven
tura o Equador está alienando sua sobe
rania, nobre Senador? O Equador é um 
país pequeno, que apresa barcos ame
ricanos e não .sofre nenhuma sanção por 
isso. Isso é coisa do passado, isso é coisa 
de vinte anos atrás. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Nós te
mos um exemplo bem junto a nós: o da 
Venezuela, um dos maiores produtores 
do mundo. 

Se é tão bom, se a exploração por com
panhias estrangeiras nos leva a esse El
crorado, por que a Venezuela está tra
zendo para o controle estatal toda a pro
dução, a pesquisa a lavra e a distribui
ção de petróleo? 

O Sr. Luiz Cavalcante - Mas toda a 
sua riqueza petrolífera foi revelada por 
companhias estrangeiras. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Como 
toda a riqueza que nós temos, até agora, 
em petróleo no Brasil, foi revelada pe!a 
PETROBRAS, lembrando que, muito an
tes da existência da PETROBRAS, nobre 
colega, havia concessões. Nunca as vi 
exploradas. 
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O Sr. Luiz Cavalcante - Havia con
cessões a companhias nacionais, como as 
do nosso querido e saudosíssimo Montei
ro Lobato e outras que tais. E nunca o1wt 
dizer - vamos falar dando nomes aos 
bois - que a Standard Oil tivesse pesqui
sado petróleo no Brasil. Cito a Standard 
como exemplo de alto nível, coisa bem 
diferente de simples aprendizes de pe
tróleo, como eram as companhias do pas
sado. 

O SR. VIRGíLIO TÁVORA- Recolhe
mos o aparte do nobre colega e, como 
vamos voltar ao assunto, daqui a pouco 
reservamo-nos, então, para abordar os 
demais temas e retornar ao fulcro da 
questão. 

Somos daqueles que acham que não há 
companhia estrangeira nenhuma que, no 
Brasil, viesse a fazer um investimento 
como a PETROBRAS está fazendo, em 
petróleo, nem - repetimos - dotada 
de melhor tecnologia. Na exploração, só 
neste ano de 1973, são quase 800 milhões 
de cruzeiros e para o ano de 1974, 1 bi
lhão e 149 milhões de cruzeiros, já alo
cados para esse fim. 

O Sr. Luiz Cavalcante - É pouquíssi
mo: devia ser três vezes mais, pelo 
menos. 

O SR. VIRGíLIO TÁVORA- O Brasil 
tem e a PETROBRAS, também, tem os 
seus objetivos, como dissemos e toma
mos a repetir em outro pronunciamen
to: o fundamental para a PETROBRAS, 
o objetivo básico dela é fornecer petróleo 
para o desenvolvimento do País. E isso 
ela tem procurado fazer, seja no tocante 
ao produto bruto ... 

O Sr. Luiz Cavalcante - Tem p:·ocura
do fazer, mas não foi feito. 

O SR. VIRGíLIO TÁVORA- ... pro
curado, porque ninguém faz aquilo que 
não pode... Tanto no que diz respeito 
ao produto bruto, como a seus derivados. 
A PETROBRAS tem de aumentar o seu 
parque petroquímica, tem de acrescer o 
seu parque de refinação ... 

O Sr. Luiz Calvacante- Daqui a pou
co não haverá petróleo para esse parque 
petroquímica. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA -Mas a 
PETROBRAS não se descuidou disso. Ao 
mesmo tempo que perfura aqui no País, 
conservando aquilo que foi uma conquis-

ta do povo, que foi o monopólio estatal, 
procura em associação com empresas ou
tras, em paises cuja legislação isso per
mita, fazer perfuração em zonas; essas 
sim, altamente favoráveis à sua existên
cia. 

O Sr. Luiz Calvacante - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TÁVORA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Luiz Calvacante - Tenho em 
mãos um exemplar de revista ·eminente
mente técnica Química e Derivados que 
circula apenas em meios restritos, meios 
especializados. Química e Derivados, de 
setembro de 1973, possui um extenso ar
tigo sob o título: "Vinte Anos na Trilha 
do Petróle·o". Não poupa elogios aos acer
tos da PETROBRAS, no que diz respeito 
à petroquímica e outros pontos. Em com
pensação, quanto à pesquisa, tem este 
comentário que V. Ex.a me permita ler: 

" ... Seja como for, o fato é que o 
trabalho de pesqui~a e perfuração 
em solo brasileir·o diminuiu no ano 
passado e está aquém das previsões 
do Ministério de Minas e Energia 
em 67, ou seja, perfuração de 690 mil 
metros por ano no atual decênio. 
Em 1972, o número não passou de 
duzentos e setenta e sete mil metros. 
E dos cento e trinta poços termina
dos, obtiveram-se vinte produtores de 
óleo e três de gás natural. Em 1971, 
a perfuração não ultrapassou o total 
de duzentos e um mil metros corren
tes, contrariando a per.3pectiva mi
nisterial." 

E digo eu: apenas a terça parte da 
perspectiva ministerial. Muito grato. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Agrade
cemos o aparte de V. Ex.a, que, por coin
cidência, já f·oi respondido num dos nos
sos pronunciamentos anteriores. 

1 - Não é o número de metros per
furados que dá, em um campo que não 
seja favorável, uma resposta proporcio
nal ao esforço. 

2 - Hoje em dia, o que se vê em todos 
os países 11os.suidores de petróleo? Em 



- 109-

maior ou menor escala, as exceções con
firmando as regras, o que fazem os paí
ses arábes, detentores do petróleo do 
mundo? Nacionalizaram-no. 

O que faz o Peru? Nacionaliza-o. 

O que faz a Venezuela? Nacionaliza-o. 

O que faz o México? Nacionaliza-o. 

O que agora pretende o Peru, em suas 
mais incisivas e recentes declarações? 

O Sr. Luiz Cavalcante - Perdão. Na
cionalizaram-no depois dele revelado pe
las companhias estrangeiras, conforme 
também os árabes fizeram, porque não 
foi Kuwait, não foi a Arábia Saudita, 
não foi a Líbia, não foi nenhum deles 
que tirou o petróleo do seu solo. Foram 
as grandes companhias estrangeiras, e 
quando falo em estrangeiros, não refiro 
apenas às americanas. São as francesas, 
japoneses, alemãs e por aí a fora. 

O SR. VIRGíLIO TÁVORA - De pleno 
acordo. O petróleo foi nacionalizado, 
quando existia. Mas não é desnacionali
zando uma riqueza nossa em áreas que 
não são favoráveis - porque aquelas 
áreas favoráveis à exploração do petró
leo, a PETROBRÃS éstá perfurando -
que iríamos obter com essa alienação de 
soberania do petróleo. Como? 

O Sr. Luiz Cavalcante- Fazendo como 
os outros. Aí está Mato Grosso, virgE!m 
como a donzela de Orleans, no que diz 
respeito à pesquisa do petróleo. Por que 
não entregamo-s a exploração nesse Es
tado a companhias estrangeiras? Por que 
não fazemos lá uma compartimentação 
entre várias companhias? Aí está tam
bém Goiás. Há poucos dias, conversei 
com o nobre Senador Osires Teixeira 
sobre isso. O petróleo jorrou natural
mente em certa zona de Goiás, segundo 
revelou a imprensa. Por que não cha
mamos companhias japonesas, para ex
plorá-lo, nós que estamos de namoro 
com o capital japonês para cooperar em 
setores da vida econômica nacional? 
Por que? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Veja o 
nobre colega como é difícil governar. o 
Governo, que tem caraterísticas eminen-

te patriotas e nacionalistas, é atacado, 
de vez em quando por abrir os seus flan
cos à penetração do capital estrangeiro, 
e justamente naquilo que é fundamental 
para a sua segurança, como assim consi
derado por este Congresso, por votações 
praticamente unânimes, é justamente 
deste setor que S. Ex.a acha que devemos 
abrir a grande porta. Mas vamos a mais: 
nãc· há uma área - e isto desafiamos 
aqui deste plenário- que seja mostrada, 
uma só área daquelas consideradas pelos 
estudos feitos, tanto aeromagnométricos, 
como sísmicos pela Petrobrás, cc·mo fa
voráveis, que essa companhia não esteja 
perfurando. O que há é que grande parte 
das áreas sedimentares brasileiras estão 
situadas nas outras duas classificações. 

O Sr. Luiz Cavalcante- O Presidente 
do Conselho Nacional do Petróleo não 
faz essa assertiva. Ele diz que, até agora, 
as pesquisas nessas áreas atingem a cer
ca de 10% apenas. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Exato. 
Diz que as ár.eas sedimentares e nós dis
semos como as áreas sedimentares. Pri
meiro, todos os dois milhões de quiló
metros quadrados de áreas sedimenta
res foram cobertos já por estudos aero
magnométricos; segundo, essas áreas 
foram decompostas em áreas altamente 
favoráveis, favoráveis, possivelmente fa
voráveis e desfavoráveis. Não há área 
nenhuma altamente favoráv·el ou favo
rável que não tenha sido ou esteja sendo 
objeto de perfuração por parte da 
PETROBRÃS. 

A PETROBRÃS não pode deslocar o 
grosso de seus esforços, nem nenhuma 
outra companhia estrangeira o faria 
para área cujos resultados de estudos, 
sejam magnométricos, sejam sísmicos, 
tenham dito que, realmente, aí há pouca 
probabilidade de petróleo. O que ela faz, 
e faz muito bem, é aprimorar, é refinar 
os estudos nestas áreas sedimentares em 
que os resultados são pouco favoráveis 
ou probabilidades escassas; pesquisar 
manchas em que possa perfurar e, aí 
sim, perfurar com êxito, porque não 
adianta apenas apresentar estatísticas 
de números perfurados. Já foi dito aqui, 
não uma vez, que a resposta não é pro
porcional à extensão linear perfurada, 
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quando não se apresentam aquelas clás
sicas condições geológicas a que nos re
ferimos nos pronunciamentos de meses 
atrás, desde a formação das rochas ca
peadoras, das rochas-'reservatório, .etc. 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex.a. me 
permite um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TÁVORA - Com 
mui to prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Um dia des
ses, nobre Senador, li uma declaração de 
um diretor de campo de produção da 
PETROBRAS, dizendo que os métodos 
são apenas indícios, o que descobre mes
mo o petróleo é a ponta da broca. 

O SR. VIRGíLIO TA VORA - Exato. 
E é a ponta da broca que a PETROBRÃS 
está colocando ... 

· O Sr. Luiz Cavalcante - . . . e eco
nomizando. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - ... em 
toda a plataforma continental, desde a 
embocadura do Amazonas até Campos. 
v. Ex.a. fala em Campos. E que esforço 
que a PETROBRAS está fazendo para, 
numa região que já foi saudada aqui co
mo a "nova Caioba", realmente não 
fazer demagogia, mas delimitar um 
campo explorável economicamente! 

Não é possível e, com toda sinceridade, 
não vemos como se apresentar uma for
ma de exploração por parte de compa
nhias estrangeiras do subsolo brasileiro 
na parte de petróleo, em áreas em que 
estas companhias não iriam, por des
favoráveis, porqu-e das favoráveis a 
PETROBRÃS, além de atuar, não iria 
absolutamente delas abrir mão ... E na
da trariam de tecnologia mais moderna 
do que a nossa no setor. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Então, quP
se dêem as áreas desfavoráveis para as 
companhias estrangeiras ... 

O Sr. José Sarney - V. Ex.a. me per
mite um aparte, nobre Senador Virgílio 
Távora? 

O SR. VIRGíLIO TA VORA - Com 
muito prazer, nobre Senador José Sar
ney. 

O Sr. José Sarney - Nobre Senador 
Virgílio Távora, eu me senti no dever 
de apartear v. Ex.a. quando ouvi o nosso 
.eminente colega, por quem tenho grande 
admiração, que é o Senador Luiz Caval
cante chegar, na sua angústia de conse
guir petróleo para o Brasil, a pensar que 
devíamos, nesta altura, abrir o mono
pólio estatal do petróleo às companhias 
estrangeiras. Velho batalhador pelo mo
nopólio estatal do petróleo, acredito que 
foi uma grande sabedoria do povo bra
sileiro, uma conquista extraordinária 
deste País ter colocado o setor nevrál
gico do petróleo, com seus altos custos 
políticos, fora das decisões emanadas ou 
divididas com o exterior. Acredito mes
mo que só foi possível chegarmos a uma 
época de tranqüilidade e de uma diretriz 
nacional, em matéria de uma politica de 
petróleo, porque tivemos o monopólio es
tatal do petróleo. E mais ainda: não 
acredito que hoje qualquer companhia 
estrangeira pudesse acrescentar nada 
em matéria de tecnologia na busca de 
petróleo no Brasil, sobretudo porque a 
PETROBRAS, atualmente, já acumula 
um acervo de 20 anos de experiência. 
Além do mais, tecnologia agora se com
pra, e a PETROBRAS a está comprando 
no mesmo lugar em que compram as 
grandes companhias, e com muito maior 
experiência em matéria de subsolo bra
sileiro, do que aqueles que agora chegas
sem, para conosco disputar a primazia 
da pesquisa. Não conseguimos ainda 
descobrir petróleo suficiente para o nos
so consumo interno, mas se, daqui para 
o futuro, obtivermos petróleo no subsolo 
brasileiro para o consumo interno, tere
mos feito um dos maiores benefícios a 
este País. Na época em que o petróleo 
era combustível barato - e hoje assis
timos ao fim do petróleo como combustí
vel barato -, nessa época consumíamos 
barris de petróleo a 4 dólares, ou menos, 
que era por quanto comprávamos no 
mercado externo, e, agora o combustível 
já começa a ser vendido a 8, 9, 12 dóla
res o barril na especulação imediata, 
esse procedimento permitiu que o petró
leo existente no nosso subsolo fosse 
guardado para o momento em que tería
mos de pagá-lo com os olhos da cara no 
exterior. Assim, a política da PETROBRAS 
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foi extremamente sábia, ao destinar 
seus recursos para a importação de pe
tróleo, numa época em que esse produto 
era barato no exterior. Agora que, na 
realidade, os custos da pesquisa e o alto 
custo do petróleo tornam exeqüível uma 
pesquisa mais prolongada e mais cara, 
natural que a PETROBRAS se volte, com 
muito maior denodo, para a pesquisa 
petrolífera no Brasil. Assim, concito o 
nosso grande companheiro, batalhador 
conosco nas lutas pelo monopólio esta
tal do petróleo, que não seja a ausência 
e os fracassos nessa pesquisa que nos 
possam desesperar, que nos levam a não 
ter confiança. Devemos, como v. Ex.a 
está fazendo, cada vez mais incentivar 
a PETROBRAS nas suas pesquisas, afas
tando sempre a colaboração das multi
nacionais nesse setor, porque hoje elas 
constituem perigo não só para as naçõ.es 
em desenvolvimento como para as gran
des nações. 

O SR. VIRGíLIO TáVORA - Nobre 
Senador José Sarney, incorporamos com 
prazer o seu aparte, que quase poderia 
substituir a essência do nosso discurso, 
de tal maneira concordamos com os seus 
termos. 

Estimaríamos repisar, no pouco tempo 
de que ainda dispomos - e, Sr. Presi
dente, solicitaria nos fosse descontado 
o tempo tomado pelos apartes, pois que 
foram longos -, gostaria de deixar claro 
que a PETROBRAS não S·e descuidou, 
como poderia parecer, do fornecimento 
do petróleo. Na administração recém
finda de nossa companhia estatal, a 
BRASPETRO procurou no exterior, con
forme aqui já muito bem explanado, 
o complemento parcial ou total daquilo 
que nos faltava, e que a pouca sorte ou 
natureza avara não deixava achar. Mais 
ainda, dissemos - e agora podemo-nos 
jactar de tê-lo afirmado- que, tão logo 
o preço do barril ultrapassasse os cinco 
e meio dólares, não tínhamos dúvidas 
de que aquelas nossas grandes, aquelas 
nossas imensas reservas de xisto betu
minoso seriam exploradas, já que todos 
os estudos, todos os projetas, desde o da 
usina-piloto ao protótipo semi-indus
trial, mostravam que, um pouco acima -
o óleo natural a US$ 5,50 o barril -, o 

óleo extraído do xisto betuminoso tor
nava-se facilmente competitivo. 

E que fez a PETROBRAS? Prudente
mente criou a sua própria tecnologia do 
xisto. E não podia ser diferente, porque 
não devia copiar a tecnologia russa, 
como todos advogavam. O xisto da Le
tónia tem 30% de teor de óleo. O nosso 
xisto, como de resto o de todo o mundo, 
tem de 6 a 9%. Teria de ser outra tec
nologia: o processo PETROSIX. 

E agora os investimentos colossais a 
que a PETROBRÃS procede, em termos 
de várias dezenas de milhões de dólares, 
nas instalações de Irati, nas pesquisas 
de São Mateus, nos mostram que em ne
nhum ângulo o problema da obtenção 
da matéria-prima do óleo foi desprezado. 
Mais ainda, o que fez este Governo, no
bre colega? Numa das últimas leis sobre 
o Imposto único sobre Combustíveis, que 
este Congresso teve ensejo de votar, foi 
feita modificação de monta em favor da 
p.esquisa: aqueles 8% que eram desti
nados à PETROBRAS, dos quais 3% para 
esta atividade e 5% para formação de 
capital, tiveram destinação diferente; 
7% - e o Congresso votou - foram 
destinados à pesquisa, porque, aí sim, 
agora chegava o momento da explora
ção com mais força, chegava o momento 
de se pesquisar a fundo, mas dentro da
quelas áreas que se apresentavam alta
mente favoráveis ou favoráveis. 

o exemplo de Campos a que estávamos 
aludindo é frisante. Os Srs. Senadores 
não viram até hoje uma declaração pre
cipitada da PETROBRAS sobre o assun
to, apesar de todo entusiasmo reinante, 
inclusive, do nosso colega Vasconcelos 
Torres. A ·PETROBRAS não veio aqui 
dizer que tinha descoberto novo Caioba, 
novo Guaricema. Ela esperava justa
mente fazer os testes necessários, deli
mitar o campo, ver se aquilo não era 
apenas um bolsão restrito, ou pelo con
trário um campo economicamente ex
plorável. 

Mas nós queríamos terminar, Sr. Pre
sidente, com uns dados que queríamos 
apresentar. 

É falado que a PETROBRAS tem in
vestido menos em relação, na pesquisa, 
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à receita global. Perfeito. Mas o que há 
a considerar é a receita líquida, e não a 
receita global. Em proporção à receita 
líquida, a PETROBRÃS tem apresentado, 
já não falamos em termos absolutos, 
mas em termos reais, em termos propor
cionais, aumentos que não são de des
prezar. 

3. Nosso prezado colega, na defesa de 
sua tese de que a PETROBRAS não tem 
feito maiores investimentos no setor da 
pesquisa petrolífera, cita o Relatório da 
Empresa, de 1972 e afirma: 

"Voltando ao relatório da PETRO
BRAS, de 1972, à página 13, quanto 
à exploração, que em nossa termi
nologia de leigos significa pesquisa, 
diz o seguinte : 

"No exercício, foram perfurados 
178 mil metros e terminados 80 
poços, dos quais 11 produtores de 
óleo e 2 de gás." 

E na página 14: 

"Os investimentos no setor da ex
ploração se elevaram a 616 mi
lhões de cruzeiros." 

Revela o rela tório, na página 43: 

"O faturamento total da Empresa, 
no ano de 1972, foi de 12 bilhões, 
879 milhões e 155 mil cruzeiros." 

Com base nesses números, argumenta 
aquele parlamentar: 

"A Empresa, então, repetindo, fatu
rou mais de 12 bilhões de cruzeiros, 
quase 13 bilhões, e investiu 616 mi
lhões na pesquisa. Investiu, precisa
mente, 4,78% da sua receita. No ano 
anterior, em 1971, ela investiu 4,81%, 
percentagem sensivelmente igual. 
Mas, rigorosamente, em 1972, em 
termos relativos, a PETROBRAS in
vestiu na pesquisa ainda menos do 
que no ano anterior. Em 74, a per
sistir o mesmo ritmo de crescimento 
da Empresa, a PETROBRAS irá fa
turar cerca de 18 bilhões de cruzei
ros. Logo, bem poderia ela destinar, 
pelo menos, 3 bilhões à pesquisa, o 
que seria apenas 17% de sua re
ceita." 

A propósito, convém esclarecer o se
guinte: 

Efetivamente, o faturamento total da 
PETROBRAS, em 1972, foi de 12 bilhões, 
879 milhões e 155 mil cruzeiros. 

No entanto, não é o faturamento bruto 
que indica a capacidade total de inves
timentos da Empresa, porquanto, dele 
d·evem ser deduzidos, como o foram, 
Cr$ 5.332. 887.000,00 referentes ao Im
posto único e encargos (IPI e outros), 
além dos custos dos produtos e serviços 
vendidos, que importaram, como se veri
fica no Relatório, em Cr$ 4.960.970.000,00, 
e despesas operacionais que totalizaram 
Cr$ 1. 014.125.000,00, deixando como re
sultado líquido do exercício a importân
cia de Cr$ 1. 721.267.000,00. 

O Relatório em apreço registra (pág. 
47) o total investido em todas as ativi
dades pela Empresa nesse período, que 
se elevou a Cr$ 2. 820.876.000,00, o que 
significa que os investimentos em ex
ploração (616 milhões de cruzeiros) re
presentaram 22%, superando em 37% o 
total aplicado em 1971 ( 450 milhões) 
nessas atividades. (Ver quadro anexo). 

Para o ano em curso, os investimentos 
totais da Empresa em suas múltiplas ati
vidades ascenderam a Cr$ 2.973.904.000,00, 
dos quais Cr$ 772.278.000,00 foram desti
nados às atividades exploratórias, o que 
representa um percentual de 26% e um 
ac2·éscimo de 25% do total aplicado no 
ano anterior ( 1971). Deve ser esclarecido 
que em 197'1, os índices de investimentos 
no setor exploratório não suplantaram os 
das demais atividades da Empresa, por
quanto naquele ano foram investidos 
Cr$ 1. 063.805. 000,00 no setor de refina
ção, o que se justificava, pois a 
PETROBRAS estava ultimando a cons
trução da Refinaria de Paulínia e am
pliando a capacidade das demais refi
narias de sua propriedade. 

Em 1974, o Programa-Orçamento já 
aprovado prevê um investimento total 
de Cr$ 4. 561. 796. 000,00, dos quais Cr$ 
1. 199. 229 no se to r de exploração, repre
sentando um percentual de 26% e um 
crescimento de 39% sobre o investido no 
ano de 1973, nessa atividade. 
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EVOLUÇÃO DE PRODUÇÃO E CONSUMO DO PETRóLEO E SEUS DERIVADOS: 1970/1972 

Produção 1970 1971 1972 
Produto e Unidade 

Consumo Quantidade Variação% Quantidade Variação % Quantidade Variação % 

Gasolina automotiva ... Produção ma 9.552.000 - 10.224.000 7,0 11.593.000 11,4 
Consumo ma 9.705.000 - 10.617.000 9,4 11.937.000 12,4 

Querosene comum ..... Produção ma 777.000 - 716.000 - 7,9 911.000 27,2 
Consumo ma 614.000 - 602.000 - 2,0 631.000 4,8 

óleo diesel ............• Produção ma 6.628.000 - 7.066.000 6,6 8.617.000 22,0 
Consumo ma 6.515.000 - 7.158.000 9,7 7.956.000 11,1 

óleo combustível ....... Produção t 8.359.000 - 9.260.000 10,8 11.310.000 22,1 
Consumo t 7.572.000 - 9.117.000 20,4 9.300.000 2,0 

G~ .........•... , .. , • • Produção t 688.000 - 775.000 12,6 871.000 12,4 
Consumo t 1.246.000 - 1.345.000 7,9 1.432.000 6,5 

Querosene p/jato ...... Produção ms 814.000 - 890.000 9,4 994.000 11,7 
Consumo 1113 775.000 - 902.000 16,4 1.026.000 13,7 

Solvente ............... Produção ma 210.000 - 229.000 9,0 265.000 15,7 
Consumo ma 197.000 - 232.000 17,8 263.000 13,4 

óleo sinal ............. Produção ma 2.860 - 2.670 - 6,7 4.520 69,3 
Consumo ma 770 - 980 27,3 1.150 17,4 

Asfalto ................ Produção t 702.000 - 574.000 - 18,2 706.000 23,0 
Consumo t 687.000 - 572.000 - 16,7 509.000 - 11,0 

Parafina ............... Produção t 26.000 - 35.300 37,7 37.500 4,7 
Consumo t 28.000 - 31.200 11,4 26.600 - 14,7 

óleo lubrificante ....... Produção ma 5.800 - 510 - 91,7 - - 100,0 
Consumo ma 438.000 - 468.000 6,8 . 513.000 9,6 

Petróleo bruto ......... Produção ma 9.686.000 - 10.114.000 4,4 9.950.000 - 1,6 
Consumo ma 32.946.000 - 31.677.000 - 3,9 38.009.000 20,0 

Fonte: CNP 



COl\ffiUSTíVEIS FóSSEIS 

INVESTIMENTOS DA PETROBRA.S NO SETOR DOS COMBUSTíVEIS LíQUIDOS 

Moeda Corrente Moeda Corrigida (1) Variação Participação do Total 

Atividade CrS l\Iilhões Cr$ Milhões % % 

1970 1971 1972 1970 1971 1972 1970 1971 1972 1970 1971 1972 

Exploração ................. 442 450 616 442 374 437 - - 15,4 16,8 29,7 17,7 -21,8 

Produção .................. 146 151 228 146 125 162 - - 14,4 29,6 9,8 5,9 8,1 

Refinação .................. 414 1.064 821 414 883 583 - 113,6 - 34,0 27,8 41,9 - 29,1 

Petroquímica ............... 73 87 11 73 72 8 - - 1,3 - 88,9 4,9 3,4 0,4 

Transporte Marítimo ....... 78 157 436 78 130 310 - 68,0 138,4 5,2 6,2 - 15,5 

Terminais e Oleodutos ..... 180 325 177 180 269 126 - 49,7 - 53,2 12,1 12,8 6,3 

Industrialização do Xisto ... 32 38 23 32 31 16 - - 3,4 -48,4 2,2 1,5 0,8 

Comercialização ............ 44 53 69 44 44 49 - - 0,3 11,4 2,9 2,1 - 2,4 

Subsidiárias (participação Fi-
nanceira) ................ 35 154 175 35 128 124 - 266,8 - 3,1 2,3 6,1 6,2 

Diversos ................... 46 61 264 46 51 187 - 11,9 266,7 3,1 2,4 - 9,4 

TOTAL .................. 1.489 2.539 2.820 1.489 2.108 2.002 - 41,6 - 5,3 100,0 100,0 100,0 

Fonte: Dados Brutos- PETROBRAS 
(1) Deflacionado pelo índice n.o 2 da revista "CONJUNTURA ECONOMICA" (Base 1970) 

- ----- ---- ---
---- --- ~-- - --~-----

------- - --- ---
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Em síntese, tudo isto vem demonstrar 
- e o Senador Luiz Cavalcante deve 
consultar a página 47 do Relatório que 
as atividades da exploração e desenvol
vimento da produção em 1972 absorve
ram 30% do total investido. Os 70% 
restantes foram investidos na refinaçã::>, 
petroquímica, transporte marítimo, ter
minais e oleodutos, industrialização do 
xisto, comercialização, participação em 
subsidiárias - que iam, por sua vez, 
explorar ·recursos fora - e diversos, in
cluindo a construção do Edifício-Sede e 
participação em outras Empresas. 

Finalmente, como disse o Senador 
Luiz Cavalcante - tocaríamos no pune
tum dolens da questão; reitera S. Ex.a. 
a tese qU'e, em outras palavras, significa 
a extinção do monopólio estatal do pe
tróleo, aliás já deixada explícita em ou
tro pronunciamento seu mais recente: 

"A vulnerabilidade nacional, ou me
lhor, a segurança nacional, - diz 
S. Ex.a. está a exigir maior esforço 
na pesquisa. E outra solução, t:::.o 
heróica quanto patriótica, seria se
guirmos a senda do Equador, Peru, 
da Colômbia e da Venezuela, outor
gando concessões de ár·eas delimita
das e ainda inexploradas a potentes 
companhias estrangeiras, de várias 
nacionalidades, para pesquisa e pro
dução, na base da distribuição de 
lucros meio a meio". 

Já em seu pronunciamento de 27 de 
novembro passado, a par de reafirmar 
outras teses anteriormente defendidas, 
S. Ex.a. repete a mesma profissão de fé. 
o nobre representante alagoano trans
creve artigo de conceituada revista e 
acrescenta as seguintes considerações: 

"A idéia do monopólio precisará 
adaptar-se às novas contingências, 
para continuar servindo aos interes
ses do desenvolvimento do Brasil, e 
não vice-versa. O Brasil precisa ur
gentemente de novas fontes de pe
tróleo. Essa nec·essidade não poderá 
ficar subordinada ao monopólio in
flexível. A não ser assim, o meio 
transformar-se-la em finalidade. 
Segundo aspecto a considerar é a 
própria posição da BRASPETRO, em 
franco processo de associação com 
várias companhias estrangeiras e 
multinacionais, na exploração e pro
dução de petróleo em diversos con
tinentes. Assim, a BRASPETRO ele
fende o desenvolvimento e a segu
rança do Brasil, buscando no exterior 
o petróleo nec·essário. Mas o corolá-

rio inelutável dessa política é reco
nhecimento de que a mesma medida 
deve ser adotada no plano interno." 

Os argumentos que aqui apresen
tamos, tanto s-ervem para responder às 
indagações do primeiro pronunciamentl.l 
de S. Ex.n, como às do que lhe .seguiu. 

A sugestão em apreço, só poderíamos 
contestar afirmando que, quando o Con
gresso Nacional, em 1953, aprovou a Lei 
n.0 2.004, instituindo o monopólio estatal 
do petróleo e criando como seu instru
mento de execução a PETROBRÃS, le
vou em consideração, como fator pre
ponderante a "Segurança Nacional", da 
qual se tomaram arautos expoentes da 
vida militar brasileira entre os quais o 
General Horta Barbosa que, na época, 
contou com integral apoio do Estado
Maior das Forças Armadas e do então 
Conselho de Segurança Nacional. O es
pírito da Lei n.0 2. 004, instituindo o 
monopólio estatal do petróleo visou pre
cisamente o que o eminente Senador ora 
preconiza: minimizar a "vulnerabilidade 
nacional" o que importa dizer garantir 
de forma inequívoca a "segurança na
cional". 

A PETROBRÃS, nascida do maior mo
vimento de opinião pública de que se tem 
notícia em nosso País, nasceu da Men
sagem n.0 469, de 1951, que deu orig-em 
ao Projeto de Lei n.0 1.516, de 1951, da 
Câmara dos Deputados e n.0 265, de 1952, 
do Senado Federal. A instituição do mo
nopólio derivou de Emenda àquele Pro
jeto da qual, juntamente com o falecido 
Deputado Amando Fontes, honramo-nos 
de ser subscritores. 

A Lei n.0 2. 004, dele resultante, não há 
negar, é uma das mais legítimas conquis
tas do povo brasileiro. Derrogá-la seria 
um retrocesso inaceitável. 

E para concluir, Sr. Pr-esidente, inda
garíamos: O que seria do Brasil sem a 
PETROBRÃS estar erigida em empresa 
única e monopolística da exploração e 
refinação do petróleo? 

Eram estes, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, os -esclarecimentos que desejava 
dar na primeira parte do pronunciamen
to que, em nome da Liderança, faremos 
a esta Casa sobre o problema energético 
brasileiro. Da próxima vez, abordaremos 
a controversa questão nuclear. (Muito 
bem!) (Palmas.) 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Sr. Pre
sidente, tendo sido citado nominalmen
te no aparte do eminente Senador José 
Sarney, peço a palavra, pela ordem. 



O SR. PRESIDENTE (Paulo Torre~) 
-Tem a palavra o nobre Senad~r Lu1z 
Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE .. (Pela or
dem) - Sr. Presidente, inicialmente pre
ciso fazer um reparo às palav_ra~ .derr~
deiras do eminente colega V1rgillO Ta
vara, a quem não aparteei ... 

O Sr. Virgílio Távora - Só daria pra
zer. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - ... 
porque o tempo não mais lhe pertencia. 
É quando S. Ex.a diz não ter cabimento 
o confronto que fiz no meu discurso, ao 
estabelecer relação entre a quantia que a 
PETROBRAS dispensa à pesquisa e o 
faturamento bruto. 

Disse S. Ex.a que devia ser em relaç~o 
ao faturamento líquido. Mas, Sr. Presi
dente, em assim fazendo, eu espoll; ape
nas seguindo o exemplo do propno re
latório da PETROBRAS, de 1972, que 
diz, na página 6: 

"A propósito assinale-se que o custo 
total do pessoal em relação ao fa
turamento bruto realizado pela em
presa baixou de 10,7%, em 1971, pa
ra 9,8%, em 1972." 

Então, por que a PE:rROBRAS não 
comparou a despesa de pessoal com seu 
faturamento líquido? Comparou-o com 
o faturamento bruto. Acho que está cer
to, e se ela está c·erta, eu também estou 
certo. 

Agora, quanto ao aparte do nobre co
lega do Maranhão ... 

O Sr. Virgílio Távora - Nunca disse: 
mos que não teria cabimento. V. Ex.a e 
um Senador, de maneira que o que _disse 
deve ter cabimento. Apenas o que ha que 
se comparar para investimento é aqupo 
de que realmente se dispõe. O que se dls
põe é do faturamento líquido. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Parece 
que V. Ex.a tem razão. Eu talv·ez tenha 
empregado mal o "cabimento". Agora, 
parece que não há cabimento é de apar
te nessa circunstância ... 

Em primeiro lugar, os meus a;gradeci
mentos ao eminente colega Jose Sarney 
por ter atribuído minha veemência e 
minha constância à minha angústia. 
De fato é uma angústia. Angústia diante 
dessa premência, dían te do espectro do 
caos em que poderia mergulhar esta 
Nação, se nos faltass~ p~tróleo. Para_li
sada quase toda a industria automobihs-

116-

t~ca; paralisadas quase todas as refina
nas. Fábricas inteiras ficariam inertes, 
sem nada produzir em benefício da Na
ção. Daí a minha angústia. Disse, tam
bém, o eminente Senador José Sarney 
que não acredita que os estrangeiros 
possam acrescentar nada em tecnologia 
à própria tecnologia da PETROBRAS. É 
bem possível. Acho apenas demasiada
mente afoita a afirmativa. Todavia, mes
mo admitindo que ela s·eja plenamente 
verdadeira, se os estrangeiros nada po
dem acrescentar em tecnologia, podem 
acrescentar em recursos, porque, como 
disse em discurso anterior, s·e a ..... . 
PETROBRAS é grande, o Brasil é muito 
maior do que ela, e aí estão 9/10 elas 
áreas sedimentares do País ainda por 
pesquisar, como declarou o Presidente do 
Conselho Nacional do Petróleo. E mais: 
essa o}eriza ao capital estrangeiro já é 
coisa do passado e tão do passado, que 
nossa dívida externa já passa de onze 
bilhões de dólares. Permito-me apresen
tar ao Senador José Sarney o próprio 
exemplo do Porto do Itaqui, do qual ele 
tem sido advogado fervoroso neste ple
nário para impedir que o porto vá para 
outras plagas. Até o projeto de viabili
dade de Itaqui foi feito por estrangeiros, 
e o Governo, agora, para executar a 
grande e necessária obra, tem que recor
rer aos grandes estabelecimentos de cré
dito do mundo. Assim Itaipu. 

E, para terminar, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, maior temeridade do que 
pedir auxílio do capital - auxílio, não, a 
participação comercial do capital es
trangeiro, para tirar o petróleo que está 
dormindo debaixo do nosso s.olo -, maior 
temeridade do que isso é construir-se. 
uma usina atômica em Angra dos Reis, 
que só funcionará se o estrangeiro nos 
vender úrânio enriquecido. Isto sim, é 
temeridade. Uma temeridade que acho 
certa. Temos que C·Orrer o risco. É o de
senvolvimento nacional que o impõe. 

Enfim, Sr. Presidente, julgo que não 
devemos mais temer capital estrangeiro. 

Repito o que já di.sse: aí está o Equa
dor, pequeno país, aí está o Peru, tam
bém modesta nação apresando barcos 
estrangeiros, barcos americanos e, nem 
por isso, lhes invadem as costas e lhes 
declaram guerra. Eram estas, Sr. Pre
sidente, as palavras que tinha a dizer. 
Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) ·
Concedo a palavra ao Líder, nobre Sena
dor Franco Montoro. 
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O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores, dentro da fun
ção fiscalizadora que incumbe ao Con
gresso, desejamos apontar dois fatos da 
maior gravidade, que exigem u:1a ex
plicação objetiva da parte de setores da 
Administração. 

Primeiro: certos fatos reveladores de 
pressão que estaria sendo exercida pelo 
Ministério do Trabalho sobre organiza
ções sindicais em diversos pontos do 
País. 

Segundo: a utilização da censura à 
Imprensa para impedir a divulgação da 
matéria debatida neste Senado. 

Passemos aos fatos. 
Denunciamos, há dias, Sr. Presidente, 

a intervenção no pequeno Sindicato de 
Perus, situado num distrito afastado 
de São Paulo, que mantém uma luta já 
longa contra o chamado "Grupo Abdal
la". O Governo, através dos seus órgãos 
no Ministério da Fazenda e do Conselho 
de Segurança Nacional, apurou a pro
cedência das acusações do Sindicato e 
reconheceu a razão dos trabalhadores. 
Mas, a batalha com o grupo que foi pro
prietário daquela indústria, hoje confis
cada, continua a desenvolver-se. 

Nos próximos dias, deverá haver uma 
audiência, em que o grupo antigo terá 
que se defrontar com o advogado dos 
Sindicatos. Houve pressões oportuna
mente denunciadas de que estaria ha
vendo um movimento dos órgãos do 
Ministério do Trabalho, para forçar o 
presidente do Sindicato a demitir o 
advogado. Depois de alguns rumores, o 
fato se efetivou. O advogado foi demi
tido. 

Os trabalhadores, nos termos da lei, 
convocaram uma assembléia. Nas vés
peras de sua realização, o Ministério do 
Trabalho, surpreendentemente, através 
da Delegacia do Trabalho de São Paulo, 
decretou intervenção no Sindicato. 

Fizemos sobre o assunto algumas per
guntas que exigem resposta. Perguntáva
mos: é exata a alegação, constante do 
processo, de que o Delegado do Trabalho 
teria consigo mais de dez declarações de 
dirigentes sindicais de várias categorias, 
comprometendo-se a não disputarem as 
próximas eleições sindicais? Perguntá
vamos mais: fez, a Delegacia do Tra
balho de São Paulo, alguma solicitação 
ou diligência, visando ao afastamento do 
advogado do Sindicato dos Trabalhado-

res nas Indústrias de Cimento Perus? 
Qual o fundamento dessa intervenção? 
E, finalmente, o Ministério do Trabalho 
considera ilegal a convocação da assem
bléia dos associados para rever a decisão 
da Diretoria? 

Fizemos as perguntas em termos obje
tivos. Nada nos foi respondido. O nobre 
Líder do Governo, Senador Eurico Re
zende, disse que o advogado. era "inqui
lino da Lei de Segurança Nacional". 

Em resposta a esta afirmação, o 
advogado enviou ao Senador Eurico Re
zende uma carta serena, objetiva e ele
vada, mostrando a S. Ex.a. que os fatos 
eram mais complexos, e apontava alguns 
dados. Assim, por exemplo, contra a in
sinuação de que o Sr. Mário Carvalho de 
Jesus tivesse algo de subversivo ou ten
dência radical de esquerda, cita fato 
histórico e documentado de que, nessa 
luta, o grupo Abdalla uniu-se aos diri
gentes comunistas, visando à destruição 
daquele grupo que, de forma democrá
tica, lutava contra os abusos da empresa. 

Além dessa documentação, mostrava o 
advogado ter recebido, de todo o Episco
pado de São Paulo, carta de apoio à sua 
luta pela justiça social, sem agitações ou 
subversões. 

A respeito da alegação de que ele seria 
um inquilino da Lei de Segurança Na
cional, disse : 

"Respeitosamente, permita-me nobre 
Senador; V. Ex.a. que é criminalista, 
sabe que inexiste qualquer processo
crime contra mim, mas apenas um 
inquérito policial que nem sequer foi 
concluído e aonde nem sequer pres
tei declarações". 

Lembra, ainda, que, segundo informa 
o Conselheiro da Ordem dos Advogados, 
Doutor ·José Carlos Dias, indicado para 
acompanhar o processo, pretend•e-se en
quadrar este Advogado no art. 38 da Lei 
de Segurança Nacional, que dispõe: 

"Promover greves ou Iock-out, acar
retando a paralisação de serviços 
públicos ou atividades essenciais, 
com o fim de coagir quaisquer dos 
Poderes da República". 

Alega o advogado que esta capitaula
ção criminal é inteiramente incabível 
no caso: 

"Pois não participei de quaisquer 
greves, após aquela data, a de pro
mulgação do decreto, que é de 1969. 
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A última greve de que fiz parte, 
assessorando os operários da Perus, 
de cujo sindicato sou· advogado, 
ocorreu em abril de 1967, ni'as ames
ma foi declarada legal pela Justiça 
do Trabalho, e terminou com a me
diação do General Silvio Correia de 
Andrade, que era o Comandante da 
Policia Federal em São Paulo, e que 
ficou como depositário de uma pro
missória na importância de cinqüen
ta mil cruzeiros, emitida pela em
presa Perus, representando a multa 
a que estava condenada. "E, acres
centa: "Não participei de qualquer 
movimento acarretando a paraliza
ção de serviços públicos ou ativida
des essenciais, com o fim de coagir 
quaisquer dos Poderes da Repú
blica". 

Aponta, ainda, um fato da maior im
portância: o Senhor Presidente da Re
pública, de acordo com o despacho 
divulgado pela Agência Nacional e dis
tribuída a toda a imprensa, determinou 
ao Ministério da Justiça que promovesse 
a responsabilização criminal de todos os 
diretores da Peru"S, e esse ata do Presi
dente da República não foi cumprido 
pelo Ministério da Justiça. 

Ele cita o fato e estranha a omissão, 
apontando datas dos despachos. Conclui 
com uma referência à sua luta pela 
justiça social em termos absolutamente 
elevados. 

Ora, Sr. Presidente, com surpresa para 
todos, esta carta acaba de ser censurada 
e proibida sua divulgação na imprensa 
de São Paulo. 

O jornal O São Paulo. cuja matriz 
temos em mãos, foi impedido, pela cen
sura, de divulgar esta carta. Por que es
se ato de censura, em relação a uma 
carta serena e objetiva, que foi lida neste 
plenário e representa a defesa de um 
homem de bem, cuja autoridade moral 
é reconhecida por todos e que se apóia 
inclusive em decisões do Conselho de 
Segurança Nacional? Apesar de atos do 
Governo que processou e condenou o in
dustrial e confiscou os seus bens, ele 
continua a ser estranhamente protegido! 
Este ato exige esclarecimento; não pode 
ser dado neste momento, mas é preciso 
que haja explicação a este Congresso e à 
opinião pública nacional. 

Este é um dos fatos, Sr. Presidente. 
Outro, da maior gravidade, é represen
tado pela série de fatos que estão reve
lando uma atitude do Ministério do Tra-

balho em relação aos sindicatos e suas 
direções. A Declaração Universal dos Di
reitos do Homem, a Constituição Bra
sileira, o Tratado de Versalhes, que foi 
o fundamento da Organização Interna
cional do Trabalho, afirmam o princípio 
da liberdade sindical. Só quando houver 
violação da lei é que pode haver inter
vencão no sindicato. Neste caso, da Pe
rus; a intervenção apresenta todas as 
características de um ato dirigido por 
um grupo que atua subterraneamente 
contra decisões reiteradas da Presidência 
da República, do Conselho de Segurança 
Nacional e do Ministério da Fazenda. 

Mas há outros atos de intervenção, Sr. 
Presidente, igualmente graves: a Con
federação Nacional dos Trabalhadores 
em Empresas de Crédito está sob o regi
me de intervencão. Por quê? O último 
Presidente desta- Confederação é um ho
mem de militância sindical autêntica; 
sua atividade foi reconhecida e procla
mada como valiosa para a politica social 
brasileira por inúmeras autoridades. To
dos os que o conhecem, louvam sua atua
ção. É o líder Rui Brito de Oliveira Pe
drosa. 

A função do líder sindical não é a de 
aplaud•ir os atos governamentais, mas re
presentar a categoria profissional e, 
quando necessário, representar aos ór
gãos governamentais do Executivo, do 
Legislativo ou do Judiciário, alegar as 
razées que tenha para se opor a decisões, 
propor a reforma das leis que estejam 
sendo consideradas contrárias ao inte
resse da família trabalhadora. Tudo isso 
é o que fazia, com probidade, tenacidade, 
combatividade e serenidade exemplares 
o líder Rui Brito. 

Entretanto, nas vésperas da eleição da 
Confederação, ele foi chamado pelo re
presentante do Ministério do Trabalho, 
Diretor de uma das Divisões daquele Mi
nistério, que lhe disse: 

"Em virtude da prática de atos hos
tis ao Governo e por sua participação 
em movimentos para organização de 
uma Central Sindical, decidiu o Sr. 
Ministro que V. s.a não deverá can
didatar-se à Presidência da Confe
deração Nacional dos Trabalhadores 
nas Empresas de Crédito e recomen
da que se abstenha de qualquer ati
vidade contrária a essa decisão". 

Era uma espécie de cassação branca, 
que ele não aceitou; e em resposta a esta 
comunicação enviou uma representação 
ao Ministro do Trabalho - represen-
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tacão objetiva, lembrando o direito de 
defesa que tem qualquer cidadão e men
cionando alguns fatos objetivos. Reco
nhece, em primeiro lugar, que, como Pre
sidente da Confederação, fez estudos e 
debates sobre defeitos do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Servia. Mas, será que 
um órgão sindical não pode discutir uma 
lei que interesa ao trabalhador? Em sua 
representação ao Ministro, o líder Rui 
Brito lembra que o seu ponto de vista 
era exatamente na linha dos pronuncia
mentos dos Ministros Mozart Victor Rus
somano e Carlos Alberto Barata da Silva, 
que fazem restrições semelhantes àque
las que o sindicato fazia ao Fundo de 
Garantia. 

Outro aspecto: fez críticas, também. à 
política do Banco Nacional da Habita
ção. 

Quem não faz críticas a essa política? 
o próprio Governo reconheceu inúme

ras dessas imperfeições. Mandou para 
aqui uma série de leis modificando a 
sistemática do Banco. A despeito des
sas modificações, as críticas continuam. 
Ainda ontem, a imprensa de São Paulo 
noticiava o fato de que, em Presidente 
Prudente, mais de 90% dos adquirentes 
de prédios do BNH tinham sido despe
jados ou abandonado as casas, por não 
p.od·erem pagar as prestações, o que mos
tra o não atendimento dos objetivos da
quela Instituição governamental. 

Pois bem, essas críticas feitas pelo lí
der Rui Brito foram estribadas na opi
nião objetiva, serena, mas enérgica, de 
um dos antigos diretores do BNH, que 
ele transcreveu em sua representação. 

Dispenso-me de fazer a leitura desses 
textos, porque eles versam sobre maté
ria de conheciemnto público. Essas crí
ticas têm sido feitas e reafirmadas por 
Senador·es da ARENA e do MDB. Não 
se pode cassar um Presidente da Confe
deração Nacional dos Bancários pelo fa
to de ele fazer críticas ao Governo. 

Ele não aceitou a intimação e o Mi
nistério decretou intervenção na Confe
deração Nacional dos -Trabalhadores 
Bancários, com nova violação da liber
dade sindical. Decretou-se, também, à 
época, intervenção no Sindicato dos Ban
cários da Guanabara, e se propôs um 
pr.oce.sso-crime perante a Justiça Mili
tar contra os diretores d·esse Sindicato. 
E o que decidia a Justiça Militar? 

Tenho em mãos a certidão da senten
ça. A Justiça Militar, 2.a Auditoria da 

Marinha, examinados os fatos, concluiu 
pela improcedência da denúncia e pela 
absolvição daqueles que foram denun
ciados pelo Ministério do Trabalho. O 
Ministério insistiu. pedindo novo proces
so e novo julgamento. A matéria foi exa
minada, mais uma vez, Sr. Presidente, 
pelos órgãos competentes - a Justiça 
Militar, a Auditoria da Marinha, que 
conclui da seguinte forma: 

"Lamentamos que se tenha buscad·:::> 
renovar um inquérito já arquivado 
por este Juízo, sem que n·ovas e efe
tivas provas hajam surgido, capa
zes de autorizar tal procedimento. É 
jurisprudência pacífica dos nossos 
Tribunais, inclusive na Justiça Mili
tar. Além do entendimento tran
qüilo da doutrina, entre os melho
res mestres do Direito Processual 
brasileiro e alieníg·ena, que só se de
ve renovar as diligências de inquéri
to arquivado quando surgem novos 
elementos probatórios, quer no que 
toca à autoria, quer no que se refe
ra à materialidade dos fatos. Proce
der de modo diverso, parece-nos ver
dadeira intromissão de um uoder na 
esfera do outro, o que é vedado pela 
legislação pátria." 

É a Justiça Militar que fala, dirigin
do-se ao Ministério do Trabalho, cuja 
função é defender os trabalhadores e 
não denunciá-los levianamente à Justi
ça e reincidir na denúncia, apesar da 
repulsa da Justiça Militar. 

Onde estamos, Sr. Presidente? O Mi
nistério que deveria ser da paz social, 
da justiça social, é aquele qu.e perse
gue os trabalhadores, os denuncia a Jus
tiça e. quando absolvidos, insiste na re
novação de um inquérito. 

Conclui o documento da Justiça Mili-
tar: 

"Ignoramos os verdadeiros motivos 
que estariam orientando a insistên
cia da atitude do interventor do Sin
dicato a que pertenciam os indicia
dos, mas é evidente que, sejam quais 
forem os motivos, não trouxe S. s.a 
aos autos. novos elementos probató
rios, justificativos de reabertura do 
inquérito ( ... e segue a matéria)" 

Sr. Presidente, esses fatos revelam uma 
constelação de circunstâncias. O jornal 
O Estado de S. Paulo, do dia 25, relem
bra a notícia que corre nos meios sindi
cais de São Paulo, de que o Ministério 
do Trabalho, na Delegacia local, tem nas 
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gavetas, tem em mãos dezenas de renún
cias ou desistência de dirigentes sindi
cais. Afirma-se que o sindicato não tem 
função reivindicativa, pois pa.sSou a ter 
uma função assistencial, ou de apoio ao 
Governo. 

Esta é a política sindical na Rússia 
Soviética, nos países totalitários, na Ale
manha Nazista ou na Itália Fascista. O 
sindica t·o não é um órgão de apoio aos 
governantes, destinado a aceitar passi
vamente as decisões que lhe dizem res
peito; é um órgão de representação de 
categoria profissional. 

A série de fatos que apont.o, e muitos 
outros que poderiam ser citados. mos
tram ser necessário que o Ministério do 
Trabalho responda, apontando a razão 
dessas intervenções. 

O líder Ruy Brito lembra, ainda, em 
sua r·epresentação: 

"Em 1969, ao visitarmos a República 
Federal da Alemanha, defendemos 
o Governo Brasileiro, que era alvo 
de campanha injuriosa de grupos es
querdistas, que nos atribuíam a de
liberada prática de extermínio da 
população indígena." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Nobre Senador Franco Montoro, o tem
po de V. Ex.a está esgotado. Há outros 
oradores inscritos. Temos uma sessão ex
traordinária convocada para as 18 ho
ras e 30 minutos e outra às 19 horas no 
Congresso. Peço a V. Ex.a, P·Ortanto, pa
ra concluir o seu discurso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, haveria inúmeros outros aspec
tos a serem apresentados. Penso que es
tas amostras, pela sua objetividade, in
clusive por certidões da Justiça Militar 
repelindo acusaçõ·es infundadas, revelam 
que deve ser profundamente modifica
da a política dàquele Ministério, em re
lação aos nossos sindicatos. 

E, no tocante ao caro do Sindicato de 
Perus, impõe-se o esclarecimento dos fa
tos e uma resposta objetiva às pergun
tas que foram formuladas de forma ob
jetiva. 

Concluo, lembrando que aqueles que 
querem o desenvolvimento brasileiro, em 
termos de Justiça Social, não podem es
quec·er que é colaboração dos trabalha
dores, através dos seus sindicatos, que 
se pode esperar uma grande contribui
ção para que o desenvolvimento brasi
leiro se faça, não apenas em termos de 

crescimento econômico, mas de efetiva 
elevação de nível de vida da população; 
em suma, desenvolvimento com Justiça 
Social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senad·or 
Guida Mondin, como Líder. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, nobres Colegas, duas palavras 
apenas. 

Dia chegará, Sr. Preside·nte, em que a 
nossa perfeição, em matéria de ação par
lamentar, será tão grande que, ao passo 
em que a Oposição aqui chega, armada, 
como faz hoje o Sr. Senador Franco 
Montara, de farta argumentação para 
levantar uma acusação, nós outros, da 
Maioria, também estaremos, simultanea
mente, armados com a mesmíssima far
ta documentação, para nos contrapor
m·os à sua palavra. 

Não é possível que em cada inesperado 
que temos diante d·e nós, com argumen
tos como esses que foram levantados 
agora pe·lo nobre Senador Franco Mon
toro, estivéssemos produzindo este mi
lagre; isto poderá acontecer no futuro, 
como disse, em que poderemos produzir 
esse milagre e ter assim as nossas pro
vas, isto é, o conhecimento do outro la
do, as razões do Ministério do Trabalho 
para as atitudes, para as medidas que 
tomou em relação ao sindicato referido 
por S. Ex.a, ·O Sr. Senador Franco Mon
toro. 

De sorte que, nós ouvimos, mais uma 
vez, atentamente, a S. Ex.a 

Gostaria de dizer, num parênteses, que 
líder sindical que fui, sei nos seus de
talhes o que seja a luta sindical, mas 
estamos compreendendo que hoje vive
mos em uma atmosfera nova, com a ne
cessidade de um cuidado especial em re-
1:::-ção aos sindicatos; tudo se tem desen
volvido e resolvido de maneira tão sa
tisfatória que a percentagem de sindi
catos sob intervenção, em nosso País, é 
quase nada. 

Por que não conheço em detalhes o 
que está ocorrendo, além dos fatos tra
zidos pelo nobre Senador, eu me permi
to, Sr. Presidente, buscar também, na 
outra fonte, que não aquela evidente
mente encontrada pelo nobre Senador 
Franco Montoro, os argumentos para 
trazer à Casa e dizer da verdade que 
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a.ssist.a ao Ministério do Trabalho, para 
as suas atitudes. 

O que eu desejo, o que hâ de ser o 
desejo de todos nós, é que tais questões 
que envolvem trabalhadores possam en
contrar aquelas soluçõ-es que importem 
em justiça, em justiça para todos. 

O Governo Revolucionário aí está pa
ra servir ao trabalhador; entretanto o 
faz e o fará sempre dentro daquelas 
condições em que não se venha prejudi
car o trabalhador p·ela perturbação que, 
em mei-o de cada classe, porventura se 
venha a fazer. 

Apenas re·spondo a S. Ex.a, o nobre 
Senador Franco Montara, que armado 
também, talvez não com tanta documen
tação como a que S. Ex.a trouxe hoje, 
à tarde, ... 

O Sr. Franco Montoro- Muito maior 
porque V. Ex.a, como Líder do Governo, 
tem mais possibilidades. 

O SR. GUIDO MONDIN - . . . darei, 
aqui, as razões do Ministério do Traba
lho, para as atitudes que tomou em re
lação ao sindicato referido por S. Ex.a 

O Sr. Franco Montoro - É o que espe
ramos de V. Ex.a 

O SR. GUIDO MONDIN - Era o que 
tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Di
narte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, trago, hoje, ao 
conhecimento da Casa, um telegrama 
que recebi do Conselho Municipal de 
Bror-Hail. É uma entidade de kibutz 
de Israel, toda composta por brasileiros. 

Sr. Presidente, achei por bem fazer 
constar dos Anais do Senado esse apelo 
humano, secundando a solicitação que 
me foi feita, para que o Ministério do 
Exterior a examine, pois tenho certeza 
de que isso já tem sido feito; que o Bra
sil, nessa oportunidade como em outras 
semelhantes, sempre apareceu como con
ciliador e, mais do que conciliador, com 
espírito humanitário, procurando as so
luções cabíveis. 

Sr. Presidente, o telegrama diz o se
guinte: 
"Sua Excelência 
Senador Dinarte Mariz 

Como é de conhecimento de V. S. nas 
batalhas que marcaram os recentes fa-

tos ligados ao conflito do Oriente Mé
dio, milhares de soldados de ambos os 
lados caíram prisioneiros. 

Os brasileiros do kibutz Bror-Hail em 
Israel vêm por este meio pedir a V. s.a 
que use do incontestável prestígio de 
que goza, e intervenha da forma e junto 
às entidades ou pessoas que achar apro
priadas em favor da troca imec}iata dos 
prisioneiros . 

Esperamos que V. s.a dará a nosso 
apelo a atenção em que depositamos 
tanta esperança e fé. 

Queira aceitar os protestos da mais 
elevada cordialidade e respeito. 

Conselho Municipal de Bror-Hail." 

Sr. Presidente, este é um apelo ao 
qual, tenho a impressão, todos os brasi
leiros se somam. Trata-se, apenas, da 
permuta de prisioneiros; não há, nisso, 
nenhuma interferência em favor desta 
ou daquela causa, mas apenas o espírito 
humanitário, do qual o Brasil se tornou, 
no mundo inteiro, um dos seus expoen
tes, todas as vezes em que para isto tem 
sido convocado. 

Aqui fica, portanto, o meu apelo às 
autoridades brasileiras, notadamente ao 
Sr. Ministro das Relações Exteriores que, 
naturalmente, já deve ter feito gestões 
nesse sentido. E o faço cumprindo um 
dever de solidariedade, pois todos os 
componentes desse kibutz, que já visitei 
por duas vezes, são filhos da nossa Pá
tria. 

Dessa forma,· faço essa solicitação ao 
Sr. Ministro para, se for o caso, na devi
da oportunidade, ajudar a fazer a per
muta como se propõe, isto é, entre pri
~im1eiros de um e de outro lado. 

Era o apelo que queria fazer às nossas 
autoridades, notadamente ao Ministro 
das Relacões Exteriores, Sr. Mário Gib
son Barhôza. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Geraldo Mesquita - José Esteves 
- Milton Trindade - Jessé Freire -
Domício Gondim - Eurico Rezende 
- João Calmon - Amaral Peixoto 
- Vasconcelos Torres - Benjamim 
Farah - Dant.on Jobim - José Au
gusto - Magalhães Pinto - Benedi
to Ferreira -- Mattos Leão -- Celso 
Ramos. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Está terminado o período destinado ao 
Expediente. · 

Estão presentes na casa 62 Srs. Sena
dores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 
Vota~ão, em turno único, do Re

querimento n.0 304, de 1973, de au
toria do Senhor Senador Italívio 
Coelho, solicitando a transcri~ão, 
nos Anais do Senado, da conferência 
do Dr. Roberto de Abreu Sodré, sob 
o titulo "O Parlamento no Estado 
Moderno", proferida em 29 de no
vembro de 1973, no Auditório Nereu 
Ramos, como parte do Seminário so
bre Problemas Brasileiros do Insti
tuto de Pesquisas do Congresso. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

CONFERENCIA DO DR. ROBERTO DE ABREU 
SODR~, SOB O TíTULO O PARLAMENTO NO 
ESTADO MODERNO, PROFERIDA EM 29 DE 
NOVEMBRO DE 1973, NO AUDITóRIO NE
REU RAMOS, COMO PARTE DO SEMINÁRIO 
SOBRE PROBLEMAS BRASILEIROS DO INSTI
TUTO DE PESQUISAS DO CONGRESSO, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMEN
TO N.0 304, DE 1973, DE AUTORIA DO SR. 
ITALTVIO COELHO. 

O PARLAMENTO E O ESTADO 
MODERNO 

No mundo inteiro, se diz hoje, que os 
parlamentos estão em crise. Não este, 
ou aquele, neste ou naquele país, mas a 
própria instituição como tal. Numerosos 
têm sido os estudos dedicados ao diag
nóstico da crise e à pesquisa das me
didas para debelá-la. Por toda parte, 
vêm-se as próprias Assembléias toma
rem a iniciativa de um exame intros
pectivo, na busca de solu~ões para os 
males que as afligem. 

O Congresso brasileiro, rico de tradi
ções nobilitantes e possuidor de uma já 
longa história, não escapou à regra ge-

ral. No seu próprio seio têm surgid'0 vo
zes que apontam os males e sugerem re
formas. Em ambas as suas Câmaras, as 
mesas diretoras têm sido sensíveis a es
f,es pronunciamentos, adotando provi
•dênc·!as tendentes à modernização do 
seu funcionamento e nomeando comis
sões especiais, incumbidas de propor as 
ref-ormas necessárias. Lembra-me, nesse 
s~ntido, a profícua atuação de Bilac 
Pmto e de Ernesto Pereira Lopes, bem 
como o estudo apresentado pelo Senador 
Milton Campos e pelo Deputado Nelson 
Carneiro, por designação do Presidente 
do Senado, Auro Moura Andrade em 
1966. ' 

Não são poucos os que afirmam que a 
instituição parlamentar está em declí
nio, ou até mesmo falida, por não mais 
corresponder a uma necessidade da vida 
politico-social dos nossos tempos. Seria 
uma i~stituição superada pela evolução 
da sociedade moderna e fadada a desa
parecer. 

Não me parece seja esta a realidade. 
Acredito que a instituição parlamentar 
ainda é perfeitamente atual e tem im
portante papel a desempenhar em qual
quer regime verdadeiramente democrá
tico. O que é preciso é repensá-la em 
termos contemporâneos, descobrindo a 
missão que lhe cabe no estado dos nos
sos dias, em vez de ficar lamentando o 
que, apressadamente, tem sido chamado 
o seu "esvaziamento", e em lugar de 
querer recuperar atribuições caracterís
ticas de fases anteriores da evolução po
litica da humanidade. 

Embora, como assembléias politicas, já 
viessem de muito antes, tendo despon
tado em plena Idade Média, os parla
mentos modernos nasceram com as de
mocracias liberais de fins do século 
XVIII e princípios do século XIX. Apa
receram, portanto, para satisfazer a re
clamos de uma sociedade individualista, 
cujo regime econômico era o do capita
lismo ainda convencido das excelências 
do laissez faire, impondo-se como ór
gão típico do état-gendarme que pre
tendia limitar a sua ação à de árbitro 
dos comportamentos individuais, nos 
quais só intervinha quando alguém des
respeitava as regras do jogo. 

Ora, nada disso existe mais. Para esta 
análise, não importa indagar se a mu
dança foi para melhor ou para pior, se 
ainda é tempo de salvar o estado liberal 
clássico, segundo o modelo do século 
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XIX, e se convém fazê-lo. A verdade in
discutível é que a realidade politico-so
cial de hoje é outra. Em nenhuma região 
elo globo sobrevive a sociedade indivi
dualista como a concebeu a filosofia po
lítica de fins do século XVIII e primeira 
metade do século XIX. o peso e a pre
ponderância do "Social", sobre o "Indi
vidual", são cada vez maiores em todas 
as partes da terra, inclusive, pois, do 
lado de cá da "Cortina de Ferro". O 
regime econômico do capitalismo, triun
fante com a ascensão da burguesia, tam
bém passou por alterações profundas. 
Para usar a expressiva terminologia de 
François Perroux, passamos do capita
lismo "Atõmico", das pequenas empresas, 
em que as leis da concorrência atuavam 
com relativa eficácia, permitindo a for
mação "natural" dos preços, no merca
do, para o capitalismo "Molecular", das 
grandes concentrações empresariais, que 
se subtraíam às leis do mercado, impon
do preços e pr.odutos. Hoje, já nos des
pedimos também do capitalismo "Mole
cular'', ingressando na era das empresas 
gigantescas, transnacionais e multinacio
nais, que não apenas se furtam às leis 
clássicas C:·o mercado, mas que escapam 
até mesmo aci poder do Estado, já por
que se expandem por diversos países, 
com· nacionalidades e estatutos jurídi
cos diferentes, já porque se vão tornan
do mais poderosas que os próprios Esta
dos. Não nos esqueçamos de que os or
çamentos de algumas das grandes em
presas mundiais da atualidade são maio
res que o do Brasil e os de grande núme
ro de nações. O Estado, por sua vez, não 
se resigna mais ao papel de mero árbi
tro das condutas individuais, em nenhum 
lugar do nosso planeta. Depois que os 
próprios Estados Unidos adotaram as 
"Wages and Incomes Policy", entrando 
francamente no rol dos que controlam 
salários e preços, des.-aneceram-se as 
últimas ilusões dos derradeiros abencer
ragens do liberalismo econõmico, que, de 
resto, já de há muito não vigorava nem 
mesmo no país dos "yankees". 

O Estado contemporâneo quer ser ár
bitro e jogador, ao mesmo tempo. Pre
tende ser juiz dos comportamentos in
dividuais dos homens e das empresas e, 
ao mesmo tempo, concorrer com eles em 
todas as suas atividades. Foi avançando 
aos poucos. Evoluiu do état-gendarme, 
para o Estado intervencionista, que in
terferia ora aqui, ora ali, onde achava 
que a sua presença se fazia necessária 
para corrigir distorções, ou suprir de-

flciências, mas de forma esporádica, sem 
um plano geral e sem ter essa interferên
cia como fungão permanente e metódi
ca. Do Estado intervencionista, cami
nhamos, em todo o mundo, sem exceção 
dos países tidos como mais genuinamen
te democráticos, para o Estado-provi
dência, o welfare state, que tudo pre
tende reger, organizar, "dirigir, regula
mentar, especialmente no campo eco
nômico, tudo submetendo ao seu "Pla
nejamento". 

Ao meu ver, o que caracteriza a "Cri
se dos Parlamentos" é o descompasso 
entre esta evolução politico-social dos 
povos ocidentais, que tentei esboçar nos 
seus traços fundamentais, e a evolução 
da instituição parlamentar. Esta ficou 
quase estacionária, tanto no seu concei
to, quanto na sua estrutura e nas suas 
funções. Não acompanhou a marcha das 
sociedades do Ocidente. Continuou a cor
responder ao Estado liberal clássico, ao 
capitalismo "Atômico" ou, quando mui
to, ao "Molecular" e à sociedade indivi
dualista, num mundo em que é cada vez 
maior a ascendência do 'Social", cada 
vez, paradoxalmente, mais rebelde e 
mais poderosa a força do econômico, ca
da vez mais vasta e mais profunda a 
ingerência do Estado na vida econômi
ca e social. 

Sintoma evidente de tal descompasso 
é a insistência com que os parlamenta
res além de c.ontinuarem a chamar-se ' . - -"Poder Legislativo", o que, por Sl so, nao 
traria nenhum- inconveniente, teimam 
também em considerar a elaboração das 
'leis como a sua função precípua, a mais 
importante, o mais típico e, como tal, o 
que deverá ser a mais volumosa e a mais 
freqüente, como foi outrora. Esta insis
tência em conservar uma tradição su
plantada pela força irresistível d-a evo
lução social é que dá às Assembléias 
.Políticas a sensação de "Esvaziamento" 
.e de frustração. Se atentassem para as 
.missões que lhe restam, para as novas 
que devem assumir e para os aspectos 
novos com que devem encarar as anti
.gas, sem tanto se preocuparem com o 
:que f.oram no passado, comparando-o 
estatisticamente com o presente, veriam 
que não diminuíam nem a sua importân
'Cia, nem a sua utilidade, que não se re
tiuziram as suas atribuições, que não 
'houve, pois, "Esvaziamento", se soube
rem modernizar-se em seu conceito, em 
seus fins, e em suas estruturas. Não se 
trata de modernização apenas material, 
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pela renovação do seu equipamento, de 
sua aparelhagem, introduzindo .. os siste
mas eletrônicos e a mecanização dos ser
viços. Nem se trata de atualização dos 
métodos e processos de trabalho parla
mentar. Tudo isto é útil, utilissimo mes
mo, porém o mais importante é reinter
pretar a instituição em termos atuais 
procurando descobrir o que deve signi~ 
ficar a representação popular na socie
dade em que vivemos. Por que surgiu? 
Qual o seu verdadeiro "ser"? Quais os 
seui1 fins legítimos? Os Parlamentos nas
ceram, de fato, para principalmente fa
zer leis, ou para representarem um ante
paro à tendência natural para o abuso 
de poder dos executivos, inicialmente os 
monarcas hereditários, depois também 
os executivos eleitos? 

Faço estas afirmações e coloco estas 
perguntas humildemente, como quem 
busca um caminho em terreno ainda 
atulhado de preconceitos, de dúvidas e 
de questões impertinentes, mas formulo
as igualmente com a experiência de quem 
foi deputado durante 12 anos, de quem 
exerceu a presidência do poder legisla
tivo estadual por três vezes e, depois, 
teve a honra de assumir a chefia do Po
der Executivo de um dos Estados da 
Federação. 

No ~stado-providência de hoje, que 
tomou sobre os ombros uma porção de 
funções sociais - assistência médica, 
dentária, hospitalar, ensino em todos os 
graus, previdência social - que regula
menta minuciosamente todas as ativida
des humanas, individuais ou coletivas, 
até mesmo os esportes e que se fez em
presário - o maior empresário de todos 
os países - a função legislativa não é 
mais a mesma. Na maioria, as leis de 
hoje só são leis em sentido formal. Ma
terialmente, são regulamentos e instru
ções de serviço - serviço público ou pri
vado - são regras de funcionamento de 
centr-os produtores de bens e serviços. 
Com este caráter, têm cunho muito mais 
"Administrativo" que "Legislativo". Não 
estranha, pois, que o Poder Executivo -
que é o poder que administra - fosse 
reservando para si a competência para 
legislar sobre áreas sempre mais exten
sas. Não estranha também, por outro la
do, que os parlamentos se sentissem ca
da vez em maiores dificuldades para le
gislar sobre assuntos sempre mais nu
merosos, para os quais se requeiram da
dos, informações e conhecimentos espe
cializados, que lhe faltavam, não por 

causa de deficiência própria, sua, mas 
porque alheias à natureza do órgão. Es
sa lacuna foi sendo preenchida pelo Exe
cutivo, único, pela sua própria natureza 
do poder essencialmente administrati
vo, em condições de dispor e de mobili
zar, cem a presteza e a exatidão indis
pensáveis, essa enorme massa de dados, 
informações, pesquisas, investigações e 
conhecimentos especializados, requeridos 
para a elaboração legislativa dos tempos 
que vivemos. 

A quantidade das leis an~almente pro
mulgadas em qualquer pa1s cresceu as
sustadoramente e tende a prosseguir 
crescendo. O seu crescimento é propor
cional ao contínuo alargamento das fun
cões do Estado. A ampliação das funções 
élo Estado se deu e continua a dar-se 
em terrenos que, antes, não eram objeto 
da legislação. Assim, se o Estado exerce, 
por meio da ação legislativa, as novas 
funcões que foi assumindo, é porque a 
lei é o modo normal do exercício da sua 
atividade e não porque esse exercício se
ja efetivamente uma manifestação da 
sua função legislativa em sentido exato, 
substancial. Em conseqüência, o aumen
to das funcões do Estado se deu com 
acréscimo de atribuições que são, na sua 
esmagadora maioria, da competência do 
Ex~ecutivo, pela sua própria natureza. 
Conclui-se daí que não houve um "es
vaziamento" do Poder Legislativo, mas 
uma extraordinária expansão das atri
buições do Poder Executivo. As leis dis
ciplinadoras das atividades correspon
dentes a esta expansão das atribuições 
do Poder Executivo tinham de ficar na 
órbita deste, por força da natureza das 
coisas. 

Alardeia-se que houve "esvaziamento" 
do Poder Legislativo, porque se verifica 
que houve diminuição relativa da sua 
\participação efetiva no total das leis 
promulgadas cada ano. Deixa-se, entre
tanto, de levar em conta duas circuns
tâncias do maior alcance: primeiro, que, 
e:n números absoluto3, cresce enorme
mente a quantidade das leis em cuja 
elaboração participou efetivamente o 
Poder Legislativo; segundo, que a quase 
totalidade das leis nas quais não houve 
efetiva participação dos parlamentares 
só é lei em sentido formal, não consti
tuindo, por is.so, matéria que. pela sua 
natureza, fosse, de fato, da competência 
do Poder Legislativo. 

Se separarmos, cm dois grupos, o total 
elas leis promulgadas cada ano, nos di-
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versos países, colocando num deles aque
las que, pela sua natureza, são da com
petência do Poder Legislativo, consoante 
os princípios tradicionais e, noutro gru
po, aquelas que só são leis em sentido 
formal, consubstanciando, em verdade, 
meras providências administrativas, ve
remos que não ocorreu nenhum esvazia
mento do Legislativo, que continua inte
gro nas suas atribuições legiferantes 
próprias. O que houve foi um avassala
dor acréscimo das atribuições do Exe
cutivo, que dá a impressão de redução da 
col'l:lpetência das assembléias políticas, a 
quem compara um com o outro sem dis
tinguir a natureza da matéria acrescida. 

As leis, na sua maioria - talvez 90% 
ou mais - sendo hoje preponderante
mente "administrativas", já não podem 
aguardar o longo tempo do processo le
gislativo, demorado pela sua própria na
tureza e que estará desvirtuado, deixan
do de cumprir a sua missão, se for tor
nado excessivamente rápido. Quase to
das as leis de hoje são "providências ad
ministrativas" e, como tais, precisam ser 
adotadas com rapidez, por quem conta 
com os meios para isso, sob pena de se 
tornarem extemporâneas, atrasados, 
inoportunas, ineficazes. 

Isto, entretanto, não quer dizer que o 
Executivo deva tomar essas providên
cias - isto é, elaborar tais leis - em se
gredo, às escondidas, sem qualquer in
formação ao Legislativo cu à Nação, para 
surpreendê-los com fatos consumados. 
Ao contrário, entendo que este aumento 
das atribuições legislativas (em sentido 
formal) do Executivo impõe-lhe a obri
gação de maior, mais estreito e mais fre
qüente contato com o Legislativo, para 
que o povo e os seus representantes pos
sam acompanhar o Governo do Pais, 
opinando, sugerindo, r~clamando, ~edin
do supressões, alteraçoes e acréscimos. 
Esta colaboração é da maior importân
cia para o próprio Executivo, pois, quan
to mais restrito o número dos que deci
dem, tanto maior a possibilidade de erro. 

Em números relativos, é universal a 
queda da participação dos parlamentos 
na elaboração legislativa. Acentuou-se 
nos últimos tempos, porém já vinha de 
antes. Nem a "Chambre des Deputés" 
da III República Francesa, nem a "As
semblée Nationale" da IV tiveram a 
mesma participação das suas antecesso
ras. A própria estima popular, por elas, 
foi menor, como conseqüência inevitável 

da queda da sua importância em face 
do Executivo cujas atribuições não ces
saram de aumentar, à medida que au
mentavam as funções do Estado. Em re
lacão ao P'oder Executivo, o Parlamento 
dá v República Francesa não difere 
muito do Congresso brasileiro, em rela
ção à Presidência da República, se nos 
ativermos aos textos constitucionais dos 
dois países. 

Coletânea de estudos publicada pela 
UNESCO, em 1967, sobre os "Poderes de 
Decisão no Estado Moderno", baseados 
em pesquisas feitas nos Estados Unidos, 
no Canadá, na França, no Reino Unido, 
na URSS, na Iugoslávia, em Israel e na 
Itália principalmente, todos países clas
sificados entre os "desenvolvidos", revela 
dois fatos inconcussos: a queda da im
portância relativa dos parlamentos, no 
seio dos governos das nações, e a redu
cão relativa das suas atribuições, acom
panhada de mudanças nelas, paralela
mente à crescente ampliação das prer
rogativas do Poder Executivo. Autores 
americanos comprovam que cai a influ
ência do Capitólio, enquanto aumenta a 
da Casa Branca e o atual conflito que 
opõe um a outro não é mais que ?IDa 
tentativa do primeiro para reconqmstar 
ao menos parte da posição primitiva. 
Deste choque resultará, provavelmente, 
o· novo ponto' de equilíbrio que o~ tem
pos impuseram. George Washington 
uwu o direito de veto apenas duas ve
zes, Truman 250 e Eisenhower 181 ve
zes. Na Inglaterra, caiu .a. d.ez .por cento 
a média dos "Bills" de 1111C1at1va parla
mentar. Os outros noventa por cento são 
propostas pelo Gabinete. A Câmara dos 
Comuns só conserva teoricamente a fa
culdade de derrubar ministérios. Nos úl
timos tempos, os executivos britânicos 
só têm sido depostos pelo voto do próprio 
povo, em eleições gera;is! tal como ocorre 
nos regimes presidenciaiS. 

o mundo mudou muito na época con
temporânea. As transformações acele
raram-se vertiginosamente depois da Se
gunda Guerra. O tempo da história de
satou a correr mais depressa que os pon
teiros do relógio. Uma única geração pre
sencia alterações sociais, econômicas, po
liticas e admira inventos técnicos revo
lucionários, que antes levavam mais de 
século para surgir. O próprio Brasil tran
sitou do patriacalismo agrário e mono
cultor para os inícios do industrialismo 
urbano e da sociedade de massas. So
bressaltou-se um bom número de vezes 
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com golpes e revoluções, recebendo, após 
a vitória de cada uma delas,. uma nova 
constituição. · 

No entanto, os parlamentos em geral 
permaneceram mais ou menos os mes
mos do século XIX e o congresso bra
sileiro de hoje pouco difere do criado 
pela Constituição de 1891. A Carta de 
1967 e a Emenda Constitucional n.0 1, 
de 1969, submeteram-no a diversas alte
rações, mas não foram ao cerne do pro
blema. Não o reformularam em novos 
termos, como a nova realidade social, 
econômica e política exigia. 

As democracias ocidentais sofrem do 
mal do anacronismo das suas institui
ções politicas. Com pequenos retoques, 
continua de pé todo o antiquado apa
relho dos regimes representativos tra
dicionais, erigidos pelo liberalismo de
mocrático do século XIX, enquanto a 
sociedade agro-industrial do povo foi 
substituída pela sociedade urbana de 
massas aturdidas pelos novos meios de 
comunicação, e o Estado-policia cedeu 
lugar ao Estado-providência. 

Da democracia representativa do sé
culo passado, só é imutável aquilo que 
decorre da própria natureza do homem e 
da sociedade: os princípios fundamen
tais. As instituicões que realizaram esses 
princípios sofreram, como era fatal, o 
influxo do tempo em que foram criadas. 
Estão, assim, sujeitas às alterações que 
o tempo requer na sua marcha inexorá
vel. São contingentes. Mudam de acordo 
com as condições emergentes, para me
lhor expressarem, dentro de cada con
texto social e em cada fase da história, 
aqueles mesmos princípios fundamentais 
imutáveis. As instituições político-sociais 
podem variar, desde que se mantenham 
intactos os postulados do respeito à pes
soa humana como ser racional e livre, 
com direito, pois, de intervir efetiva
mente, na investidura e no exercício do 
poder, diretamente ou por meio dos seus 
representantes nos parlamentos. 

Só com esta constante atualização, as 
instituições politicas estarão sempre ap
tas a dar efetividade ao princípio demo
crático, ajustando-se sempre às condi
ções de cada época. Não são poucos os 
que confundem os princípios com os ins
trumentos pelos quais se expressam ou se 
realizam na prática. Há que fazer a dis
tinção. 

Muita gente confunde esses princípios 
básicos, imutáveis, com as diversas for-

mas pelas quais a humanidade vem ten
tando institucionalizá-los politicamente, 
na sua trajetória histórica. Tal assimila
ção indevida co·nduz ao apego às formas,· 
como se delas dependesse integralmente 
o conteúdo. 

Os parlamentos são exemplo frisante. 
Na sua essência, consistem apenas numa 
forma de representação popular, desti
nada à fiscalização do exercício do poder, 
já que o povo (as pessoas humanas cons
tituídas em sociedade) não o pode fazer 
diretamente, nos estados modernos. O 
seu fim precípuo é esse: representar o 
povo na fiscalização do exercício do po
der e na aprovação das leis que enten
dem com os preceitos básicos do sistema 
democrático. Os parlamentos fiscalizam
se a si mesmos através da pluralidade e 
da diversidade dos seus membros, em 
particular pelos que compõem a oposi
ção e fiscalizam igualmente a ação do 
Executivo, ou principalmente a deste, e, 
nesta missão, é imprescindível o concur
so da oposição. Esta não deve ser vista 
como um favor que se concede a quem 
diverge da situaãço, porém como uma ne
cessidade de quem exerce o poder. 

Onde os parlamentos têm condições 
plenas para desempenhar a função fis
calizadora com eficácia e total liberdade 
-que não é licença- cercados de ga
rantias efetivas, cumprem eles já a parte 
mais importante da sua funãço de dele
gadc.s do povo. 

O estado intervencionista da atualida
de não se compadece mais os parlamen
tos tradicionais. 

É a conclusão a que chegou o simpósio 
internacional promovido· em 1965, em Ge
nebra, pela União Interparlamentar. A 
preeminência do Congresso, nos Estados 
Unidos, que levou Wilson a chamar o re
gime americano de "Congressic.nal Go
vernment", já não existe hoje em dia. 

A balança desequilibrou-se em favor da 
casa Branca. A complexidade e o volu
me da legislação requerida continua
mente, pelo estado moderno, fo·ram, pou
co e pouco, tirando dos parlamentos e 
concentrando nos executivos a função le
giferante. 

Os parlamentos são cada vez menos 
órgãos legislativos, convertendo-se cada 
vez mais em órgãos políticos. Não há 
nisso ofensa a nenhum principio demo
crático. Quando eleitos, os executivos são, 
por igual, mandatários do povo. Em 
principio, têm tanto de legislar quanto 
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os deputados e senadores. De resto, sem
pre c fizeram, mesmo nos regimes demo
cráticos tradicionais. Oferecendo proje
tas de leis, sancionando e vetando os 
aprovados pelos parlamentos, os executi
vos estão· interferindo a fundo na elabo
ração legislativa. A rigor, nunca existiu 
a famosa separação de poderes, teoria 
fulgurantemente construída por Montes
quieu, a partir de um esboço de Locke. 

Ficariam bem melhor caracterizadas 
as novas funções do Executivo e do Legis
lativo, se passassem a denominar-se, res
pectivamente, poder administrativo e po
der politico, conquanto este retivesse, 
como é indispensável, certa competência 
administrativa e aquele conservasse di
versas atribuições politicas, como é tam
bém inevitável. 

Conservando a sua competência para 
legislar so·bre todas as questões que di
zem respeito aos princípios basilares da 
democracia, os parlamentos terão man
tido intactas as suas atribuições tradi
cionais, ainda que não participem, ou 
não participem preponderantemente na 
elaboração das demais leis, de conteúdo 
predominantemente administrativo. E, se 
tiverem enérgica atuação fiscalizadora 
do Executivo, como lhes cabe, terão re
tido a essência da instituição, que, para 
isso, nasceu, como pulmões pelos quais 
o povo respira, como a vc.z pela qual o 
povo formula as suas queixas, ou seus 
pedidos, as suas críticas, as suas reivin
dicações. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 50, de 1973 
(n.0 460-D, de 1967, na Casa de ori
gem), que dá nova redação ao art. 
10 do Decreto-Lei n.0 3. 365, de 21 de 
junho de 1941, que "dispõe sobre de
sapropriações por utilidade pública", 
tendo 
PARECERES, sob n.0s 571 e 745, de 

1973, das Comissões 
- de Constituição e .Justiça, pela 

constitucionalidade e conveniên
cia; e 

- de Finanças (audiência solicita
da), contrário. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra para discuti-lo, vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA C.A.'\IARA 
N.0 50, de 1973 

(N.o 460-D/67, na Casa de origem) 

Dá nova redacão ao art. 10 do De
creto-Lei n.0 3.365, de 21 de junho de 
1941, que "dispõe sobre desapropria
ções por utilidade pública". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 10 do Decreto-Lei n.0 

3. 365, de 21 de junho de 1941, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 10 - A desapropriação deve
rá efetivar-se mediante acordo ou 
intentar-se judicialmente dentro de 
dois anos, contados da data da ex
pedição do respectivo decreto e fin
dos os quais este caducará." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres.) -
Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 99, de 1973 
(n.0 1. 645-B/73, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente daRe
pública, que exclui da Jurisdição da 
Junta de Conciliação e Julgamento, 
sediada em Mc·ntes Claros, Estado de 
Minas Gerais, as Comarcas que men
ciona, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 809, 
de 1973, da Comissão 
- de Legislação Social. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra para discuti-lo, 
declararei encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 
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É o seguinte o proje~o aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 99, de 1973 

(N.o 1.645-B/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Exclui da Jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento sediada em 
Montes Claros, Estado de Minas Ge
rais, as Comarcas que menciona. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - São excluídas da Jurisdição 

da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Montes Claros, Estado de Minas Gerais, 
criada pela Lei n.0 5.310, de 18 de agos
to de 1967, as Comarcas de Pirapora e 
Januária. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em vigc·r 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres.) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.o 338, lido no Ex:pedient~, de urgência 
para o Projeto de Lei da Gamara n.0 116, 
de 1973. 

Em votação o .requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à 

apreciação da matéria. 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 116, de 
1973 (n.o 1.698-B/73, na Casa de ori
gem) de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que fixa c.s valores 
dos níveis de vencimentos do Gru
po-Direção e Assessoramento Supe
riores do Quadro Permanente da Se
cretaria do Tribunal Superior de· 
Trabalho, e dá outras providências 
C dependendo de pareceres das Co
missões de Serviço Público Civil e de 
Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Heitor Dias 
o parecer da Comissão de Serviço Pú
blico Civil. 

O SR. HEITOR DIAS (Para emitir pa
recer.) - Sr. Presidente, o projeto, cujo 
mérito nos cabe apreciar, já foi detida
mente examinado pelos órgãos técnicos 
da Câmara dos Deputados, onde se ini
ciou sua tramitação. 

Aprovado, sem restrições, pelo Plená
rio daquela Casa do Legislativo, vem-nos 
para a subseqüente revisão. 

A proposição acrescenta-se a outras 
equivalentes que visam a encerrar, com 
a fixação de vencimentos, a grande re
fc·rmulação administrativa que se pro
move nos quadros dos três Poderes da 
República. 

O projeto, sob exame, guarda perfeita 
consonância com os demais que, nos di
versos órgãos público.s federais, criaram 
o Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores, mantendo-se as mesmas caracte
risticas para a fixação de vencimentos 
que, enquadrados de Cr$ 6 .100,{)0 a Cr$ 
7. 500,00 - correspondem aos níveis es
tabelecidos para o Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores nos três Pode
res da República. 

Cumpre-se, assim, a paridade há tan
tos anos buscada por diversas adminis
trações. 

Nada temos a acrescentar à análise 
da matéria, já cansativamente debatida 
e esclarecida em oportunidades anterio
res, quando apreciamos propc·sições equi
valentes. 

Opinamos, assim, pela aprovação do 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres.) -
Solicito ao nobre Senador Virgílio Távo
ra o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a fixação dos níveis de 
vencimentos do Grupo-Direção e Asses
soramento Superiores do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal Su
perior do Trabalho, de que trata o 
projeto sob nossa apreciação, enquadra
se nos padrões estabelecidos para os car
gos equiv·alentes nos outros setores do 
serviço público federal, tanto os refe
rentes ao Poder Exe·cutivo como ao 
Poder Legislativo e Poder Judiciário. 

Em todos os proj e tos, de igual nature
za, que têm vindo a esta Comissão, sabe
se que da sua elaboração participou in
formalmente o DASP, a título de coope
ração, do que então resultou a definitiva 
implantação da paridade entre servidores 
dos três Poderes. 

Daí a unidade encontrada na ampla 
reformulação da estrutura administra
tiva que se impõe, de modo geral, ao 
serviço público federal, o que é salutar e 
de interesse público. 
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Tal unidade reflete-se igualmente nes
te projeto, inclusive sob o aspecto finan
ceiro, pois os níveis de vencimentos 
equiparam-se aos dos demais Grupos de 
Direção e Assessoramento Superiores, de 
outros órgãos, e estão adequadamente 
previstos os recursos necessários ao 
custeio dos novos níveis. 

As diárias, gratificações de represen
tação, nh·el universitário e de retribui
ção pelo regime de tempo integral e de
dicação exclusiva, entre outras vantagens 
até aqui vigentes, passam a ser absorvi
das, segundo as determinações do pro
jeto. 

Enfim, amparou-se a proposição com 
todas as cautelas legais, o que levou os 
órgãos técnicos e o plenário da. C_âmara 
a aprová-la sem qualquer restnçao. 

Em face do expo.sto, somos pela apro
vação do presente projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Os pareceres são favoravéis. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa). 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentadoo. (Pausa.) 

Está aprovado. 

A matéria irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 116, de 1973 

Fixa os valores dos níveis de ven
cimentos do Grupo-Direção e Asses
soramento Superiores do Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribu
nal Superior do Trabalho e dá outras 
providências . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 
dos cargos de provimento e~ comissão, 
integrantes do Grupo-Direçao e Asses
soramento Superiores, do Quadro Perma
nente da Secretaria do Tribunal Superior 
do Trabalho, estruturado nos termos da 

Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970 
correspondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

TST-DAS-4 
TST-D.I\S-3 
TST-DAS-2 
TST-DAS-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 
7.500,00 
7.100,00 
6.600,00 
6.100,00 

Art. 2.0 - As diárias de que trata a 
Lei n.0 4. 019, de 20 de dezembro de 1961, 
e respectivas absorções e as gratificações 
de representação, nível universitário e 
de retribuição pelo regime de tempo inte
gral e dedicação exclusiva, referentes aos 
cargos que integram o Grupo a que se 
refere esta lei, são absorvidas, em cada 
caso, pelos vencimentos fixados no arti
go anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigên
cia dos atos individuais que incluírem 
os ocupantes dos cargos reclassificados 
ou transformados, nos cargos que inte
gram o Grupo de que trata esta lei, ces
sará, para os mesmos ocupantes, o paga
mento das vantagens especificadas neste 
artigo, bem como de quaisquer outras 
que, a qualquer título, venham perceben
do, ressalvados apenas o salário-família 
e a gratificação adicional por tempo de 
serviço. 

Art. 3.0 - Na implantação do plano de 
classificação dos cargos que deverão in
tegrar o Grupo de que trata esta lei, po
derá o Tribunal Superior do Trabalho 
transformar, ·em cargos em comissão, 
funções gratificadas e encargos de gabi
nete e que sejam inerentes a atribuições 
de direção, chefia ou assessoramento. 

§ 1. 0 - Ficam criados, no Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal Su
perior do Trabalho, quinze cargos de 
Assessor de Ministro, código TST-DAS-
102.2 e quatro cargos de Assessor, código 
TST-DAS-102 .1. 

§ 2.0
- Os cargos de Assessor de Minis

tro, código TST-DAS-102. 2, são privati
vos de bacharéis em Direito e serão pre
encridos mediante livre indicação do.s 
Magistrados junto aos quais forem servir. 

§ 3.0 - O provimento dos cargos cria
dos pelo § 1.0 deste artigo fica condicio
nado à existência de recursos orçamen
tários próprios do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Art. 4.0 - Os vencimentos fixados no 
art. 1.0 são aplicados a partir da vigência 
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dos atas de inclusão de cargos no novo 
Grupo. 

Art. 5.0 - O exercício dos cargos do 
Grupo de que trata esta lei é incompa
tível com a percepção de gratificação 
por serviços extraordinários e de repre
sentação de Gabinete. 

Art. 6.0 - Os cargos de pro\imento 
em comissão de Diretor de Secretaria, 
código TST-DAS-101.3, de Secretário do 
Tribunal Pleno, código TST-DAS-102.3, 
de Diretor de Serviço, código TST-DAS-
101.2 e de Assessor de Ministro, código 
TST-DAS-102.2, somente serão providos 
após a vacância cios correspondentes 
cargos efetivos de Vice-Diretor, Secretá
rio do Tribunal Superior do Trabalho, 
Diretor de Serviço e Assistente Técnico 
do Presidente. 

§ 1.0 -As gratificações de representa
ção e de nível universitário e as diárias 
de que trata a Lei n.0 4. 019, de 20 de de
zembro de 1961, e respectivas absorções, 
que estiverem sendo percebidas pelos 
ocupantes efetivos a que se refere este 
artigo, serão absorvidas pelos vencimen
tos fixados por esta lei para os corres
pondentes cargos em comissão. 

§ 2.0 - A gratificação adicional por 
tempo de serviço dos ocupantes efetivos 
dos cargos a que se refere este artigo 
será calculada na forma do disposto no 
art. 10 da Lei n.0 4.345, de 26 de junho 
de 1964. 

Art. 7.0 - É vedada a contratação, a 
qualquer título e sob qualquer forma, de 
serviços com pessoas físicas ou jurídicas, 
bem assim a utilização cie colaboradores 
eventuais retribuídos mediante recibo, 
para o desempenho de atividades ine
rentes aos cargos integrantes do Grupo
TST-DAS-100. 

Art. s.o- As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios do Tri
bunal Superior do Trabalho, bem como 
por outros recursos a esse fim destinados, 
na forma da legislação pertinente. 

Art. 9.0 - Esta lei entrará em vigor na 
&ata de sua publicação, re,·ogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)
Vai-se passar, agora, à votação do Reque
rimento n.o 339, lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 117, de 1973. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa). 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à 

apreciação da matéria. 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 117, de 
1973 (n.0 1.699-B/73, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que fixa os valo
res de vencimentos dos cargos dos 
Grupos Ativid'ades de Apoio Judi
ciário, Serviços Auxiliares, Serviço 
de Transporte Oficial e Portaria, Ar
tesanato, e Outras Atividades de Ní
vel Superior, do Quadro Permanente 
da Secretaria do Tribunal Superior 
do Trabalho, e dá outras providên
cias (dependendo de pareceres das 
Comissões de Serviço Público Civil e 
de Finanças). 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres -
Solicito ao nobre Senador Heitor Dias o 
parecer da Comissão de Serviço Público 
Civil. 

O SR. HEITOR DIAS (Para emitir pa
recer) - Sr. Presidente, a matéria que 
se submete ao nosso exame, reformulan
do substancialmente a estrutura admi
nistrativa do Tribunal Superior do Tra
balho, soma-se a outras, rigorosamente 
equivalentes, que abrangem, no mesmo 
espírito de reforma, todos os órgãos fe
derais que compõem os três Poderes da 
União. 

Nas oportunidades anteriore·s, esta 
Comissão já detalhou, na ánalise de ca
da projeto sobre o assunto, as razões do 
seu apoiamento, chegando-se à conclu
são de que, efetivamente, no atual Go
verno, se alcançou a meta tão aspirada 
pe·los servidores públicos federais - que 
era a da dignificação do seu trabalho, 
através de critério profissionalizante 
que, doravante, o estimularão a dedica
ções totais pelo incentivo do acesso e 
dos salários condizentes às funções de
sempenhadas. 

Todos sabemos que, na intimidade 
dos ór:gãos públicos federais que estru
turam os três Poderes da República, 
realizam-se cursos de especialização pa
ra os servidores. Cada funcionário, a seu 
turno, procura fr·eqüentar curso pri
vados ou oficiais, em busca do seu pró
prio aprimoramento. Dinamizou-se, en
tão, um espírito de emulação, entre os 
servidores, altamente salutar para a Ad
ministração pública, cujos efeitos não se 
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farão tardar pela esperada melhoria de 
eficiência que muito breve se registra
rá na atuação do servidor publico fe
ra!. 

O presente projeto segue as mesmas 
linhas dos que já examinados anterior
mente, dentro dos padrões que presidem 
a reformulação. 

Tal unidade, forçoso é reconhecer-se 
advem da participação técnica ofere~ 
cida pelo DASP a todas as proposições 
até aqui examinadas. A própria Exposi
cão de Motivos do Senhor Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, apoiada 
pelo Senhor Presidente da República, 
alega que o anteprojeto "foi, inicialmen
te, objeto de estudos pela Equipe Técni
ca de Alto Nível da Secretaria deste Tri
bunal em estreita colaboração com o De
partamento Administrativo do Pessoal 
Civil e guarda perfeita consonância com 
o anteproj eto da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal". 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
SOlicito ao nobre Senador Virgílio Távora 
o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, com o. 
Mensagem n.0 435, o Senhor Presidente 
da República submete à apreciação do 
Congresso Nacional o projeto de lei sob 
nosso exame, que fixa os valores dos 
vencimentos dos Grupos de Apoio Judi
ciário, Serviços Auxiliares, Transporte 
Oficial e Portaria, Artesanato e Outras 
Atividades de Nível Superior. 

A proposição, cumprindo o seu rito 
constitucional, passou pelo crivo das Co
missões Técnicas da Câmara dos Depu
tados, por elas liberada sem restricões 
e, no plenário daquela Casa, aprovada 
sem emendas ou votos que a desfavo
recessem. 

Na nossa função revisora, e dentro 
das atribuições inerentes a esta Comis
são, nada encontramos que pudesse obs
taculizar a tramitação da matéria, ela
borada, sob o aspecto financeiro, com 
as cautelas e o.s rigores da lei. 

Em face do exposto, somos pela apro
vação do presente projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra para discuti
lo, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

.Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CâMARA 
N.0 117, de 1973 

(N.0 1.699-B/73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Fixa os valores de vencimentos 
dos cargos dos Grupos Atividades de 
Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, 
Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria, Artesanato e Outras Ativi
dades de Nível Superior, do Quadro 
Permanente da Secretaria do Tri
bunal Superior do Trabalho, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 

dos cargos integrantes dos Grupos a que 
se refere esta lei, do Quadro Permanen
te da Secretaria do Tribunal Superior 
do Trabalho, criados e estruturados com 
fundamento na Lei n.0 5. 645, de 10 de 
dezembro de 1970, correspondem os se
guintes vencimentos: 

I - Grupo Atividades de Apoio 
Judiciário 

Níveis 

TST-AJ-8 · 
TST-AJ-7 
TST-AJ-6 
TST-AJ-5 
TST-AJ-4 
TST-AJ-3 
STT-AJ-2 
TST-AJ-1 

Vencimen
tosMensais 

Cr$ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.200,00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.600,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.900,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.800,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.400,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.500,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.300,00 

TI - Grupo-Serviço Auxiliares 

Níveis 

TST-SA-6 
TST-SA-5 
TST-SA-4 
TST-SA-3 
TST-SA-2 
TST-SA-1 

Vencimen
tosMensais 

Cr$ 

2.300,00 
1. 900,00 
1.500,00 
1.000,00 

900,00 
600,00 



III - Grupo-Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria 

Níveis 

TST-TP-5 
TST-TP-4 
TST-TP-3 
TST-TP-2 
TST-TP-1 

Vencimen
tosMensais 

CrS 
1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

IV - Grup'o-_'\rtesanato 

Níveis 

TST-ART-5 
TST-ART-4 
TST-ART-3 
TST-ART-2 
TST-ART-1 

Vencimen
tosMensais 

Cr$ 

o o o o o o o o o o o o o o o o 2.000,00 
o o o o o o o o o o o o o o o o 1. 500,00 
o o o o o o o o o o o o o o o o 1.200,00 

800,00 
500,00 

V - Grupo-Outras Atividades de 
Nível Superior 

Níveis 

TST-NS-7 
TST-NS-6 
TST-NS-5 
TST-NS-4 
TST-NS-3 
TST-NS-2 
TST-NS-1 

Vencimen
tosMensais 

Cr$ 

5.300,00 
4. 700,00 
4.400,00 
3 o 900,00 
3 o 700,00 
3.300,00 
3.000,00 

Art. 2.0 - As diárias de que trata a 
Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro de 1961, 
e respectivas absorções, bem assim as 
gratificações de nível universitário, pelo 
regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva e pelo serviço extraordinário a 
ele vinculado, de representação, referen
tes aos cargos que integram os Grupos 
de que trata esta lei, ficarão absorvidas 
em cada caso, pelos vencimentos fixados 
no artigo anterior. 

§ 1.0 - A partir da vigência dos Atas 
de transformação ou transposição de 
cargos para as Categorias Funcionais do 
novo sistema, cessará, para ·Os respecti
vos ocupantes, o pagamento das vanta
gens especificadas neste artigo. 

§ 2.0 - Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos funcionários do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal Sn
perior do Trabalho, à medida que os res
pectivos cargos forem transformados ou 
transpostos para Categorias Funcionais 
integrantes dos demais Grupos estrutu-
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rados ou criados na forma da Lei núme
ro 5. 645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 3.0 - A gratificação adicional por 
tempo de serviço dos funcionários do 
Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Superior do Trabalho que fo
rem incluídos nos Grupos de que trata 
esta lei e nos demais estruturados ou 
criados na forma da Lei n.o 5. 645, de 10 
de dezembro de 1970, será calculada de 
acordo com o disposto no art. 10 da Lei 
n.0 4. 345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 4.0
- Aos atuais funcionários que, 

em decorrência desta lei, passarem a 
perceber, mensalmente, retribuição total. 
inferior à que vinham auferindo de 
acordo com a legislação anterior, será 
assegurada a diferença, como vantagem 
pessoal, nominalmente identificável na 
forma do disposto no art. 4.0 , e respec
tivos parágrafos, da Lei Complementar 
n.0 10, de 6 de maio de 1971. 

Art. 5.0
- Os inativos farão jus à revi

são de proventos com base nos valores 
de vencimentos fixados no Plano de Re . 
tribuição para os cargos correspondente;> 
àqueles em que se tenham aposentado, 
de acordo com o disposto no art. 10 do 
Decreto-Lei n.0 1.256, de 26 de janeiro 
de 1973. 

§ 1.0 
- Para efeito do disposto neste 

artigo, será considerado o cargo que te
nha servido de base de cálculo para os 
proventos à data da aposentadoria, in
cidindo a revisão somente sobre a parte 
do provento correspondente ao venci
mento básico, aplicando-se as normas 
contidas nos artigos 2.o e 3.o desta lei. 

§ 2.0 - O vencimento que servirá de 
base à revisão de proventos será o fixa
do para a classe da Categoria Funcional 
para a qual tiver sido transposto o car
go de denominacão e símbolo iguais ou 
equivalentes aos daqueles em que se 
aposentou o funcionário, inclusive os 
cargos que foram reclassificados ou 
transformados pela Lei n.o 5. 923, de 1.0 

de outubro de 1973. 
§ 3.0 -O reajustamento previsto nes

te artigo será devido a partir da publi
cação do Ato de transposição de cargc.s 
para a Categoria Funcional respectiva. 

Art. 6.0 
- Na implantação do novo 

Plano de Classificação de Cargos, poderá 
o Tribunal Superior do Trabalho, me
diante Ato da Presidência, transformar, 
em cargos, observada a regulamentação 
pertinente, empregos integrantes da Ta-
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bela de Pessoal Temporário de sua Se
cretaria, regidos pela Legislação Traba
lhista, a qual é considerada extinta. 

Art. 7.0 - Ressalvada a hipótese pre
vista no parágrafo único do art. 3.0 da 
Lei n.0 5. 645, de lO de dezembro de 1970, 
fica vedada a contratação, a qualquer 
título e sob qualquer forma, de serviço1> 
com pessoas físicas ou jurídicas, bem as
sim a utilização de colaboradores even
tuais, retribuídos mediante recibo, para 
o desempenho de atividades inerentes 
aos Grupos de que trata esta lei. 

Art. 8.0 - Os vencimentos fixados no 
art. 1.o desta lei vigorarão a partir da 
data dos Atos de inclusão de cargos no 
novo sistema, a que se refere o § 1.0 do 
art. 2.0 

Art. 9.0 - Observado o disposto nos 
arts. 8.0 , inciso III e 12 da Lei n.0 5. 645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários 
próprios do Tribunal Superior do Tra
balho, bem como por outros recursos a 
esse fim destinados, na forma da legis
lação pertinente. 

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicagção, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Há oradores inscritos, para esta oportu
nidade. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o Cel. Wilson 
Cruz Caldas, Superintendente da SUVA
LE, informou a liberação de mais três 
milhões e 400 mil cruzeiros para con
clusão da Adutora Regional Sergipana, 
destinada ao abastecimento de nove ci
dades do meu Estado. 

Conforme expus desta tribuna, noutra 
ocasião essa adutora constitui uma 
grande' obra pela qual muito me bati 
quando no Governo de Sergipe, dada sua 
importância. Beneficiará uma região que 
está sujeita a prolongadas estiagens, com 
4. 700 quilômetros quadrados e mais de 
50 mil habitantes. Até 1974, a SUVALE 
aplicará nessa adutora recursos tota~s 
estimados em doze milhões e 800 m1l 
cruzeiros. 

A Adutora Sertaneja está dimensiona
da para atender à demanda de cerca de 
90 mil habitantes. Compõe-se de nove 

estações de bombeamento, 125 quilóme
tros de tubos de ferro fundido, 14 reser
vatórios capazes de acumular 13.800 me
tros cúbicos de água, que é bombeada 
do rio São Francisco e levada aos siste
mas de distribuição das cidades de Am
paro do São Francisco, Canhoba, Nossa 
Senhora de Lourdes, Itabi, Graccho Car
doso, Feira Nova, Nossa Senhora da Gló
ria, Monte Alegre e Cumbe. 

Congratulo-me, Sr. Presidente, com o 
ilustre Superintendente da SUV ALE, Cel. 
Wilson Cruz Caldas, pela liberação desses 
recursos, que assegurarão o prossegui
mento de obras tão importantes para o 
meu Estado, sem que sofram interrup
ções. A Adutora Sertaneja é outra obra 
de vulto que o governo do eminente Pre
sidente Médici empreende no Nordeste, 
cujo alcance para grande e sofrida re
gião sergipana é verdadeiramente ines
timável. 

Este o registro que faço, expressando 
o regozijo do Governador Paulo Barreto 
de Menezes, que muito se tem esforçado 
em prol dessa obra e do povo sergipano 
pela liberação de recursos que garanti
rão, de vez, a conclusão da Adutora Ser
taneja. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Flávio Britto. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Antônio Carlos. 
O SR. ANTôNIO CARLOS - Sr. Presi

dente, Srs. Senadores, antes de encer
rar-se a presente Sessão Legislativa, de
sejo, mais uma vez, voltar à tribuna pa
ra comentar a questão dos corredores de 
exportação. 

Confesso, Sr. Presidente, não espera
va que a campanha aqui iniciada, visan
do à inclusão de Santa Catarina no Pro
grama dos corredores de exportação, al
cançasse a repercussão que colheu em 
meu Estado e, menos ainda, que seu re
sultado se fizesse sentir ainda neste ario. 

É, assim, com imensa satisfação, que 
trago à Casa e à Nação a alvissareira 
notícia de que o Ministro dos Transpor
tes, o ilustre Coronel Mário Andreazza, 
deu em sua recente visita ao Estado, em 
particular aos portos de Laguna e Imbi
tuba, a notícia de que Santa Catarina 
será incluída no Programa dos Corredo
res de Exportação, por determinação de 
S. Ex.n, baseada nos .estudos prelimina-
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res efetuados pelo Departamento Nacio
nal de Portos e Vias Navegáveis -
DNPVN -, um dos portos catarinenses 
será incluído no Programa, sendo esta 
uma das Metas do novo Plano Portuá
rio Nacional. 

O Sr. Lourival Baptista -· Permite V. 
Ex.a um aparte, eminente Senador An
tônio Carlos? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço, 
com prazer, o nobre Senador Lourival 
Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista- Desejo con
gratular-me com V. Ex.a, eminente Se
nador Antônio Carlos, pela notícia que 
traz a esta Casa. Todos nós somos tes
temunhas dos apelos aqui feitos por 
V. Ex.a, a começar no mês de abril do 
corrente ano, se não me falha a memó-

. ria, onde solicitava a inclusão de Santa 
C.atarina no Programa dos Oorredores 
de Exportação. Felicito V. Ex.a, que é um 
grande parlamentar, um homem sempre 
atento aos problemas do seu Estado, que 
honra esta Casa e - podemos dizer -
o Congresso Nacional. É mais uma vi
tória de sua parte, conseguindo através 
da sua palavra, do seu esforço, do seu 
trabalho, o corredor de exportação para 
Santa Catarina. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sou mui
to grato a V. Ex.a, nobre Senador Louri
val Baptista, que, com seu testemunho, 
veio enriquecer o meu discurso e dar a 
verdadeira dimensão da vitória alcança
da pelo Estado que tenho a honra de re
presentar nesta C.asa. Muito obrigado. 

Prossigo, Sr. Presidente. 

Determinou ainda S. Ex.a o Sr. Minis
tro dos Transportes que o DNPVN desse 
continuidade aos estudos, visando, ago
ra, à determinação da melhor opção téc
nica entre os cinco portos catarinenses. 

Cumpre-me, portanto, assinalar, e o 
faço com igual satisfação, o tratamento 
desapaixonado com que o assunto tem 
sido abordado no âmbito federal. Tive 
oportunidade de ocupar a tribuna, por 
duas vezes, com o objetivo de desfazer 
certos comentários que partiam de um 
entendimento errôneo do meu pensa
mento, ou seja, de que a reivindicação 
que aqui pleiteei pretendia a inclusão, 
especificamente, de um dos portos de 
Santa Catarina. R·egistro, assim, o fato 
de que a decisão definitiva sobre o me
lhor ancoradouro catarinense para aten
der ao Programa dos Corredores de Ex-

portação ser,á tqmada pelo órgão fe
deral competente e ~om base em estu
dos de viabilidade econômica e técnica. 

Desejo, portanto, em primeiro lugar, 
congratular-me com todos aqueles que, 
sensíveis à nova realidade catarinense, 
juntaram suas vozes para pleitear a cor
reção daquilo que, desde a primeira ho
ra, denominei de "lamentável equívoco". 

Em segundo lugar, é meu desejo trans
mitir ao Excelentíssimo Senhor Presi
dente Emílio Garrastazu Médici e ao Sr. 
Ministro dos Transportes, em nome do 
Estado de Santa Catarina, os mais sin
ceros agradecimentos por ter acolhido 
aquela sentida reivindicação do povo ca
tarinense. 

Creio, entretanto, que estes agradeci
mentos não esgotam a gratidão do povo 
que tenho a honra de representar nesta 
Casa, por mais este grande passo para 
o desenvolvimento do Estado. Ela se efe
tivará, estou certo, de uma forma mais 
palpável e insofismável no crescimento 
de nossa produção, na conquista de no
vos mercados externos, na exploração 
mais adequada de nossos recursos natu
rais e numa colaboração mais expressi
va no progresso de nosso País. Santa Ca
tarina, enfim, mais do que com palavras, 
saberá expressar a sua gratidão com ges
tos e atos. 

Era o que eu tinha que dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Emival Caiado. 

O SR. EMIVAL CAIADO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, ignoro, não in
dago e nem pretendo advinhar toda a 
extensão dos objetivos abrigados pelo 
Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, Dr. Del
fim Netto, ao baixar a badalada Por
taria n.0 313, recentemente, que tanta 
celeuma vem causando nos meios pe
cuári·os brasileiros. 

A minha presença nesta tribuna, Sr. 
Presidente, é mais para uma análise do 
prazo exíguo, sumamente pequeno, para 
que os criadores, os fazendeiros e os pe
cuaristas brasileiros possam acudir ao 
chamamento do Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda. A portaria exige dos fazendei
dos uma série de dados, de minúcias que 
somente um lapso de tempo maior per
mitiria que todos os criadores brasileiros 
pudessem satisfazê-los. E este prazo tão 
exíguo vai se findar no próximo dia 10 
de dezembro. 
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Sr. Presidente, os meios pecuários fo
ram colhidos de surpresa, porque essas 
exigências deveriam ser cobradas n·o pró
ximo ano, por ocasião das declarações do 
Imposto de Renda. 

O Brasil é um Pais d·e dimensões con
tinentais, com diversidade de estágios de 
desenvolvimento. Esses dados, que pode
rão ser fornecidos em três dias por um 
criador de São Paulo ou desses Estados 
desenvolvidos, muitas vezes, demandam 
quase seis meses para serem respondidos 
por um fazendeiro da região Amazônica, 
do Norte de Goiás, de Mato Grosso, do 
Pará ou de Estados atrasados e subde
senvolvidos. 

Sabemos nós, Sr. Presidente, que esta
mos atravessando a época das chuvas, 
época cognominada de inverno nessas 
regiões do Brasil Central, quando as en
chentes impedem o trânsito, época em 
que o gado está por demais dividido e 
separado nos campos e os faz.en.deiros 
não dispõem daquelas pequenas mver
nad.as onde podem .reunir esse g~d~o, ~m 
poucos dias, e satisfazer as ex1gene1as 
do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda. 

Veja V. Ex.a, Sr. Presidente, que são 
bastantes sofisticadas as recentes exi
gências do Ministério da Fazenda quan
to .aos pecuaristas. Há necessidade de se 
fornecer a idade das rezes, do gado d·e 
corte e do gado de leite, o número de 
cabeças de um a dois anos, de dois a 
três anos, de mais de três anos. Há ne
cessidade de dar o número total. O fa
zendeiro terá que apresentar a declara
cão de quanto gastou no FUNRURAL, 
quanto pagou de ICM durante este ano 
de 1973 o que será justamente objeto da 
d·eclaragão de renda do próximo ano. 

Esses dados, Sr. Presidente, para quem 
conhece o Norte goiano, as regiões .ama
zônicas brasileiras, não poderão ser for
necidos com precisão. E se até o dia 19 
os pecuaristas do Brasil não indicarem 
esses ·elementos, não preencherem esses 
questionários contra eles grandes puni
cães serão 1àvradas pelo Ministério da 
Fazenda. 

Sr. Presidente, a gente chega à con
clusão de que o fazendeiro terá que for
necer dados fictícios, porque o prazo se
rá insuficiente. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a me 
dá licença para um aparte? 

O SR. EMIV AL CAIADO - Perfeita
mente. 

O Sr. Nelson Carneiro - Queria lem
brar, quando V. Ex.a fala na complexi
dade desses questionários enviados aos 
que vivem no interior do Pais, o que 
aconteceu, há alguns anos, com o INDA, 
fato que bem caracteriza a falta de sim
plicidade desses documentos, simplicida
de que deveria ser a característica, para 
que todos pudess·em responder correta
mente. O saudoso e eminente juriscon
sulto Francisco Campos recebeu, um dia, 
um questionário do INDA e telefonou 
para o INDA pedindo lhe mandassem um 
assessor para assisti-lo, porque. ele p:r~
prio não sabia como responder. VeJa 
V. Ex.a, se isso acontecia com Franc1sco 
Campos, o que não acontecerá aos ho
mens que, no interior do País, lavram a 
terra e se dedicam à pecuária? 

O SR. EMIV AL CAIADO - Agradeço 
o aparte de V. Ex.a 

Devo dizer que temos fazendeiros, pelo 
menos no Norte de Goiás, que não dis
põem sequer de um rádio para saber se 
existem novas portarias do Governo neE
se sentido. Neste tempo de enchentes nao 
há estradas para se ir até à sede muni
cipal mais próxima e quando, porven
tura conseguem lá chegar a cavalo e 
se informar, não há, muitas vezes, quem 
preencha os questionários. 

Sabemos que, na venda de gado, o Im
posto sobre Circulação de Mercadorias 
que o Sr. Ministro da Fazenda deseja de
clarado, geralmente é pago pelo boia
deiro, pelo comprador do gado. Esse gado 
é vendido no começo do ano e o boia
deiro que comprou o gado naquela oca
sião e ficou responsável pelo pagamen
to do ICM, só no começo do próximo 
ano é que irá levar o comprovante para 
o fazendeiro fazer a declaração do Im
posto ·de Renda do ano seguinte. De 
maneira que, colhidos de surpresa, mui
tos faz·endeiros não sabem o nome in
teiro do boiadeiro, conhecem-no pelo 
apelido, não sabem se realmente ele pa
gou esse ICM, nem em quanto montou 
esse ICM. Não sabe nada a respeito de 
FUNRURAL, não entende de nada disso. 
E, de mais, a mais, mesmo entendendo, 
dispondo de gente adequada par~. poder 
resolver esse problema de papels, um 
fazendeiro estaria impedido de reunir 
esse gado todo. A maioria dos criadores, 
refiro-me aos criadores goianos, cria no 
aberto, não têm invernadas, não têm 
pas~. O gado é diferencia(\o pela marca. 
Entao acontecem a.s vaqueJadas, uma ou 
duas vezes por ano. Há regiões, no Estado 
de Goiás, on.de não se vacina contra bru-
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celose, contra aftosa. Isso também ocor
re em Mato Grosso, no Pará, em todos os 
estados amazônicos. Na seca, as mana
das estão reunidas, mas na época da 
chuva, com os rios cheios, o fazendeiro 
não tem condições de vaquejar o gado, 
de reuni-lo, trazê-lo para o curral, con
tá-lo, fazer separações por era, como 
deseja o Ministério da Faz·enda. 

Daí o meu apelo ao Sr. Ministro da 
Fazenda, para que use os mesmos pode
res que usou para baixar essa portaria, 
cujo prazo terminará no dia 19. Na se
mana passada, um amigo meu mandou 
buscar, no Ministério, os questionários e 
não estavam prontos. Só agora estão 
sendo distribuídos os impressos e o nrazo 
vence no dia 19 de dezembro. · 

Então, aqui fica o meu apelo ao Sr. 
Ministro da Fazenda, para que dilate es
se prazo, pelo menos mais uns t1inta 
dias, para que os fazendeiros possnm 
reunir o gado e s-e informar de tudn 
aquilo que o Governo deseja saber. Se 
não se quiser tomar tal medida em rela
ção e estados desenvolvidos como São 
Paulo, que têm condições de desenvolvi
mento criatório não tão empíricos e sem 
técnica, que se divida o Brasil em duas 
regiões. A região amazônica, pelo me
nos, às unidades federativas que inte
gram a Amazônia Legal que seja dado 
mais prazo aos fazendeiros, aos criado
res, para o preenchimento do questioná
rio. 

É o apelo que faço ao Exm.0 Sr. Mi
nistro da Fazenda, com todo respeito 
que me merece S. Ex.a, em nome de 
uma classe que tem respondido pelo en
riquecimento do Brasil, que durante 
muito tempo não teve grandes rendas, 
ou quase nenhuma renda e só ultima
mente veio alcançar um preço relativa
mente elevado para a sua produção. 

O Sr. Saldanha Derzi - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. EMIVAL CAIADO- Com muito 
prazer, nobre Senador Saldanha Derzi. 

O Sr. Saldanha Derzi - Tem razão 
V. Ex.a, nobre Senador Emival Caiado. 
O prazo é exíguo. Não há dificuldade 
nenhuma para que os pecuaristas fa
çam a sua declaração; não haverá di
ficuldade para aqueles que tomarem co
nhecimento da resolução e puderem 
obter os formulários. Acontece qu-e é mí
nima a parte dos pecuaristas que tomou 
conhecimento dessa medida. Elementos 
que zn.oram longe, onde não há correio, 
onde o correio chega com bastante atra-

so, pecuaristas que não contam com jor
nais nem rádio, estão completamente sem 
conhecimento dessa medida e vão ser 
punidos injustamente, se não lhes for 
dado um prazo maior. Quanto à decla
ração, acredito que a grande maioria dos 
pecuaristas não tem dúvidas. Aqueles 
que tiverem conhecimento da medida a 
atenderão. Mas eu tenho pena dos que 
não têm conhecimento dessa medida vio
lenta, pelo prazo, que o Ministro da Fa
zenda acaba de tomar. 

O SR. EMIV AL CAIADO - Agradeco 
o aparte do nobre líder mato-grossens'e, 
q·ue bem entende e conhece o assunto. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. EMIVAL CAIADO- V. Ex.a tem 
o aparte. 

O Sr. Paulo Guerra- Congratulo-me 
com V. Ex.a pela sua presença na tribu
na, na tarde de hoje, defendendo a la
boriosa classe pecuarista do Brasil. Sou 
pelo questionário, acho que ele vai fazer 
com que o Sr. Ministro da Fazenda che
gue à realidade, que vai ser uma: o 
Brasil não vai possuir cem milhões rte 
cabeças de bovinos. É uma ótima opor-
tunidade. Apenas o prazo, como diz 
V. Ex.a, é exíguo e o questionário deveria 
ser mais simples. Eu apresentarei a de
claração dentro do prazo legal, mas 
aqueles que vivem no sertão, no interior 
no Nordeste e nas regiões descritas por 
V. Ex.a, não terão condições de fazê-lo, 
mesmo porque .não estavam avisados. 
Esses avisos deveriam ser dados para 
que apresentassem essas declarações por 
ocasião da declaração de Imposto de 
Renda. Quanto ao recenseamento, ao 
censo pecuário que o Ministro da Fazen
da quer fazer, acho ótimo, porque então 
o Governo futuro - e é para ele que o 
Ministro está legislando - terá oportu
nidade de saber a massa de manobra de 
carne que possui para produção e co
mercialização. O Ministro Delfim Netto, 
não fosse o prazo exíguo e a complicação 
do questionário, mereceria os nossos 
aplausos pela iniciativa. 

O SR. EMIV AL CAIADO - Agradeço 
o aparte de V. Ex.a e espero que o Sr. 
Ministro da Fazenda, compreendendo a 
exiguidade do prazo, atenda à classe dos 
pecuaristas do Brasil, estendendo-o. 
Quando assim não seja, pelo menos aque
las regiões mais invias do Brasil, de mais 
difícil acesso, acre di to que deverão ser 
contempladas. 
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Sr. Presidente, gostaria também de 
abordar dois outros temas: um, a res
peito da lei que regula e disciplintt. a 
ação discriminatória. 

Instituída em lei especial e com a fi
nalidade precípua de separar as terras 
públicas das de domínio privado, a ação 
discriminatória armou a União, Estados 
e Municípios com uma tal supremacia 
de pod-eres no âmbito processual, de mol
de a prejudicar, às vezes, irreparavel
mente, o legítimo proprietário partícula~·. 

Assim é que, sob o pálio da Lei n.o ... 
3. 081, de 22 de dezembro de 1956, com o 
uso da citação por edital, com o prazo 
de 30 dias no órgão oficial da Capital 
do Estado, terras foram tomadas, l-egal
mente, via ação discriminatória, de fa
mílias e mais famílias de humildes e 
analfabetos sertanejos, quase sempre 
habitantes do.s municípios da Amazônia 
Legal, que só tiveram conhecimento da 
violência após o trânsito em julgado d-e 
sub-reptícia.s discriminatórias. Se é ve~·o
dade que de um lado essas ações têm 
surtido grande efeito contra os grileiros, 
menos verdade não é, de outro lado, que 
têm causado perplexidade a quantos pre
senciam o "confisco" das terras parti
culares dos atuais herdeiros dos pionei
ros e desbravadores das mais distantes 
e inóspitas regiões do Brasil. 

Se tão rudes golpes já eram brandidos 
contra autênticos rurícolas, habitantes 
das ínvias matas amazônicas quando a 
ação era aforada no interior, a situação 
de muitos e agravou com o advento do 
Decreto-Lei n.0 1.164, de 1.0 de abril 
de 1971, apr-ovado pelo Decreto Legi3-
lativo n.0 32, de 21-5-71, que transferiu 
para a União "as terras devolutas situa
das na faixa de 100 (cem) quilômetros 
de largura, em cada lado do eixo" das 
"rodovias" federais. Havendo interesse 
da União, a Justiça competente é a Fe
deral e que Tlt'::Jticamente só existe nas 
Capitais dos Estados. Ora, como se de
mandar esses analfabetos e descalços 
descendentes dos bravos dilatadores das 
fronteiras do Brasil com um edital de 
citação de trinta dias "a pessoas incer
tas e não sabidas", feito nas capitais dos 
Estados, distantes às vezes perto de dois 
mil quilômetros das ároeas discrimina
das? Daí a imperiosa e urgente neces
sidade de se providenciar a modificação 
da lei, impondo a citação pessoal, sob 
pena de nulidade, para todos que tive
rem documentos comprobatórios de dn
minio, posse ou direito real, transcritos 
ou inscritos nos livros próprios dos car-

tórios da Comarca e a tinen tes às terras 
em deslinde, citando-se também, pela 
mesma forma e sempre que possível, os 
seus diversos ocupantes. 

Os editais com prazo dobrado, de 60 
(sessenta dias) deverão, pelo projeto, ser 
publicados, pelo menos, três vezes em 
jornal da comarca da situação das ter
ras ou, na falta, no da localidade mais 
próxima. 

Por último, e nem por isso menos im
portante, o projeto que encaminho à 
Mesa colima compatibilizar a Lei n.0 

3 o 081 com os a tu ais dispositivos consti
tucionais e com o novo Código de Pro
cesso Civil. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Introduz modificações na redação 
da Lei n.0 3. 081, de 22 de dezembro 
de 1956, que regula o processo nas 
ações discriminatórias de terras pú
blicas. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os arts. 3.0 , 4.0 e seus §§, 
5.o e seu parágrafo único e 6.0 da 
Lei n.0 3. 081, de o 22 de dezembro de 
1956, passam a ter a seguinte re
dação: 

"Art. 3.0 - Ressalvados os p:-ocedi
mentos discriminatórios intenta
dos pela União, estas ações serão 
aforadas nas Comarcas de situa
ção da totalidade ou da maior par
te · da área perimétrica indicada 
na petição inicial. 
Art. 4.0 - Nas citações observar
se-ão as disposições do Código de 
Processo Civil, no que for aplicável 
e expressamente o disposto no § 1.0 
deste artigo, publicando-se editais 
de chamamento dos interessados 
ausentes, ou desconhecidos, incluí
dos .nas citações os cônjuges dos 
que forem casados. Os editais te
rão prazo de sessenta dias e serão 
publicados, uma vez, no órgão Ofi
cial do Estado e, pelo menos, três 
vezes em jornal da Comarca da 
situação das terras objeto da ação 
e, na falta deste, no da localidade 
mais próxima. 
§ 1.o - Será citado pessoalmente, 
sob pena de nulidade, aquele que 
tver qualquer documento de domí
nio, posse ou direito real, sobre as 
terras discriminadas, transcrito ou 
inscrito nos livros próprios. dos 

cartórios da Comarca. Sempre que 
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possível, far-se-á também a cita
ção pessoal do ocupante de qual
quer parte da área individuada 
na ação. _ 
§ 2. o - As citações valerão para 
todos os atas e termos da ação, 
desde a fase preliminar até final 
demarcação das terras. 
Art. 5.0 - Nos sessenta dias se
guintes à citação inicial deverão 
os interessados levar a juízo os tí
tulos em que fundarem suas ale
gações para prova do domínio 
particular. Em seguida, com vista 
por 30 dias, prorrogáveis a critério 
do Juiz, dirá o representante da 
Fazenda Pública, articulando o 
que for de direito. 
Parágrafo único - Entrando a 
ação na fase contenciosa, obede
cer-se-á, daí por diante, o rito do 
procedimento ordinário, estatuído 
no Código de Processo Civil. 
Art. 6.o - Na exibição de do
cumentos para prova de proprie
dade, seja na fase preliminar ou 
na contenciosa da ação, observar
se-á o disposto no Código de Pro
cesso Civil." 

Art. 2.o- Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Art. 3.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sr. Presidente, por último - já que 
é tão difícil encontrar vaga para falar 
nestes últimos dias aqui no Senado -
gostaria de apresentar uma proposição 
que objetiva declarar de utilidade públi
ca, para efeito de aproveitamento, pela 
PETROBRAS, dos terminais. Proposição, 
Sr. Presidente, que virá atender às pos
sibilidades reais de melhoria dos servi
ços das empresas distribuidoras de pro
dutos derivados do petróleo que operam 
ou vierem a operar na região de consumo 
considerada, sem perder de vista a mar
cha das obras de instalações, para ar
mazenamento e manuseio de combustí
veis de que trata, que já estverem exer
citando, propiciando inclusive ampliação 
e aperfeiçoamento do atendimento das 
empresas distribuidoras indistintamente. 

É que, atualmente, dentre as compa
nhias distribuidoras existentes, a PE
TROBRAS, como órgão representativo do 
Governo, tem direito a apenas um voto 
e se vê sempre sujeita à aceitação das 
pretensões da maioria, maioria essa 
constituída por empresas de capital es-

trang·eiro e que são a ESSO, TEXACO, 
SHELL, ATLANTIC, etc .... 

Tal situação estende-se aos terminais 
de armazenamento em comum dos pro
dutos derivados do petróleo, consisten
tes em combustíveis leves e pesados, on
de a PETROBRAS não tem prioridade 
ou privilégio nas decisões, sendo tratada 
em pé de igualdade como as demais com
panhias cc-proprietárias, porém, com 
submissão às deliberações da maioria. 

Ora, assim como a PETROBRAS cons
truiu e vem mantendo os terminais de 
armazenamento em comum de Barueri, 
intermediário do de Paulínia, de Cam
pinas, de Santos, todos no Estado de São 
Paulo e ainda Betim, no Estado de Mi
nas G-erais (parcial), cobrando pela ar
mazenagem uma taxa prefixada, onde 
toda companhia distribuidora tem aces
so para carregamento, pagando na con
formidade proporcional da sua utiliza
ção, o mesmo se poderá levar a efeito 
com relação aos demais terminais de 
armazenamento em comum, com reais 
vantagens e até mesmo de lucros para a 
PETROBRAS, que melhor poderá aten
der às suas finalidades, ainda que co
merciais, mas que, por seu turno, cons
tituir-se-á numa garantia para o abas
tecimento nacional de combustíveis. 

Essa medida contribuirá, sem dúvida, 
para que as companhias distribuidoras 
nacionais não se vejam, por força de in
teresses comerciais concorrentes, margi
nalizadas e dificultadas no exercício de 
suas atividades como distribuidoras, de
vidamente autorizadas pelo Conselho 
Nacional do P-etróleo, como vem ocor
rendo. 

Acresce notar que há urgência na 
aplicação imediata de tal situação, le
vando-se em conta os planos da PE
TROBRAS referentes às construções de 
refinarias de produtos derivados do pe
tróleo, dentre elas, a de São José dos 
Campos, no Estado de São Paulo, cuja 
desapropriação de terras já foi cogitada 
pelo Governo Federal, conforme se vê 
no Decreto n.0 72.894, de 9 de outubro 
de 1973, ficando, dessa forma, demons
trados o interesse e necessidade e as 
vantagens advindas da autonomia por 
parte da PETROBRAS quanto aos ter
minais de armazenamento em comum 
dos produtos derivados do petróleo, so
bretudo dos combustíveis leves e pesados. 

Ressalta considerar que, pelos mesmos 
motivos expostos, a existência de ter
minais de armazentl.mento em comum 



- 139 

de produtos derivados do petróleo de 
propriedade da PETROBRAS, nas pro
ximidades de refinarias, viria melhorar 
substancialmente as condições de aten
dimento às necessidades do abasteci
mento nacional de petróleo. 

Mesmo porque, assim considerando os 
interesses governamentais relativos à 
Segurança Nacional no tocante ao abas
tecimento, estarão melhor salvaguarda
dos, sem os riscos ou perigos de influên
cias de qualquer ord·em, estranhas ou 
conflitantes com aqueles interesses. 

Por fim, cumpre assinalar que, muito 
embora o empreendimento possa a prin
cípio apresentar-se como investimento 
de grande vulto e extensão, é de se pon
derar e esclarecer que a cobrança de 
taxas operacionais das companhias dis
tribuidoras que se utilizarão dos mesmos 
terminais, dentro dos volumes movimen
tados, a curto prazo, dará o ressarcimen
to total dos investimentos, passando daí 
em diante a constituir-se numa conside
rável fonte de renda. 

O projeto não olvidou a competência 
do Conselho Nacional do Petróleo para 
autorizar, regular e controlar a distri
buição e o comércio, o depósito e o trans
porte do petróleo e seus derivados, am
parado pelo art. 2.0 , incisos I e II, do 
Decreto-Lei n.0 395, de 29 de abril de 
1938 e o art. 10 ( letras a e b do Decre
to-Lei n.0 538, de 7 de julho de 1938, 
tudo em obediência aos arts. 3.o e 4.0 

da Lei n.0 2. 004, de 3 de outubro de 
1953, os quais atribuem ao Conselho Na
cional do Petróleo a superintendência 
das medidas concernentes ao abasteci
mento nacional do petróleo, nele incluí
das as atividades de distribuição, co
mércio, depósito e transporte. 

O projeto visa a uma politica sadia, 
segura e eficaz na distribuição dos pro
dutos derivados do petróleo, em perfeita 
consonância com as exigências do de
senvolvimento nacional. 

PROJETO DE LEI 
Autoriza o Poder Executivo a decla
rar de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, em favor da PETRO
BRAS, as áreas constituídas de ter
ras ou benfeitorias onde se localizem 
armazenagem em comum de produ
tos derivados de petróleo. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a declarar de utilidade 

pública, para fins de desapropriação 
total ou parcial, instituição de ser
vidão de passagem ou utilização em 
favor da Petróleo Brasileiro S/ A -
PETROBRAS, dos imóveis constituí
dos de terras e benfeitorias, onde 
se localizam armazenagem em co
m1;1m de produtos derivados de pe
troleo, consistentes em combustíveis 
leves ou pesados, situados em qual,.. 
quer parte do território nacional, 
notadamente quando próximos às 
instalações das refinarias de pro
priedade ou controle da mesma 
PETROBRAS. 

Art. 2.0 - Fica a PETROBRAS au
torizada a promover a localização e 
a demarcação das áreas a serem 
desapropriadas com a especificação 
das benfeitorias, visando a execução, 
com recursos próprios, amigável ou 
judicialmente, do disposto no art. 1.0 

desta lei. 

Art. 3.0 - A expropriante no exer
cício de suas prerrogativás assegu
radas por esta lei, poderá alegar, 
para efeito de imissão provisória na 
posse dos bens, a urgência estatuída 
no art. 15 do Decreto-Lei n.o 3. 365, 
·de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei n.0 2. 786, de 21 de maio de 1965. 

Art. 4. 0 - A PETROBRAS, de posse 
das instalações . de armazenagem 
conjunta, cederá às Companhias dis
tribuidoras devidamente autorizadas 
pelo Conselho Nacional do Petróleo, 
os espaços necessários ao recebimen
to, armazenamento e distribuição de 
combustíveis líquitlos, mediante o 
pagamento de taxas operacionais a 
serem determinados. 
Art. 5.0 - Esta lei entra em vigor 
na data, de sua publicação. 
Art. 6.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os projetes apresentados pelo Sr. Sena
dor Emival Caiado serão lidos na pró
xima sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, como líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como 
Líder.) -Sr. Presidente, ocupo a tribuna 
para enviar aos Anais, já que o projeto 
foi aprovado por esta Casa, a carta que 
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acabo de receber do Desembargador 
Francisco Pereira de Bulhões Carvalho 
e os comentários feitos em torno do 
art. 267 do novo Código Penal. 

Exmo. Sr. Senador Nelson Carneiro: 
Muito lhe agradeço a carta de 16 do 

corrente, que acabo de receber, acompa
nhada do parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça no Senado, rejeitando 
emenda ao art. 267 do projeto de novo 
Código Penal. 

Em anexo, envio algumas considera
ções que me ocorreram sobre o parecer 
da ilustrada Comissão e faço um apelo 
ao distinto amigo para que as leve ao 
conhecimento dos membros da Comissão. 

Espero da sua dedicação à causa dos 
menores abandonados para que, com sua 
brilhante cultura e inteligência, não dei
xe que seja aprovado tão iníquo dispo
sitivo que se quer incorporar ao novo 
Código Penal. 

Gratíssimo pelos termos de sua carta, 
subscrevo-me amigo e admirador. De
sembargador Francisco Pereira de Bu
lhões Carvalho. 

REGISTRO DE FILHO ALHEIO COMO 
PRóPRIO NO NOVO CóDIGO PENAL. 

RÉPLICA AO PARECER DA COMIS
SAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA DO 
SENADO FEDERAL . 

1. Inovando sobre o texto do art. 242 
do vigente Código Penal, o projeto de 
novo Código Penal antepôs-lhe como fi
gura autônoma a seguinte: "Registrar 
como seu o filho de outrem" e determi
nou, no seu parágrafo único: "se o cri
me é praticado por motivo de reconhe
cida nobreza: Pena - detenção de três 
meses a um ano ou pagamento de cinco 
a Vinte dias-multa". (n.o 267). 

Sobre esse assunto, fiz algumas obser
vações críticas na Revista de Jurispru
dência do Tribunal de Justiça do Estado 
da Guanabara, em 1971 (vol. 24, pág. 1 
e em recente entrevista dada ao Jornal 
do Brasil. 

Nelas mostrei, em primeiro lugar, ha
ver manifesta incompatibilidade entre o 
referido dispositivo do projeto de Código 
Penal e a lei sobre legitimação adotiva 
(Lei n.0 4. 655, de 2 de junho de 1965). a 
qual nada mais é do que uma forma le
gal de "registrar como próprio filho 
alheio", cancelando e tornando não in
vestigável nem reconhecível a filiação 

verdadeira, substituída de pleno direito, 
por uma falsa. 

Consider.a-se revogada por lei poste
rior a lei com ela incompatível (art. 2 
§ 1.0 da Lei de Introdução ao Código Ci
vil). 

Ainda quando, porém, não se enten
desse revogada a lei de legitimação ado
tiva pelo novo dispositivo do Projeto de 
Código Penal, é inconstestável a incon
gruência de se considerar criminoso um 
ato que reunisse as condições legais pa
ra a legitimação adotiva, só lhe faltan
do a homologação judicial. 

E, ainda, se o ato não se revestir de 
todas as condições legais para a legiti
maçã-o adotiva, haveria simples irregu
laridade e não se poderia cogitar de cri
minalidade, a menos que se provasse do
lo ou má fé 

2. Salientei, também, no referido tra
balho, que, pelo Código Penal vigente, 
o caso poderia ser capitulado como de 
falsidade ideológica (art. 299), mas a 
jurisprudência predominante tem ex.:. 
cluído a sua capitulação nessa figura 
delituosa no caso de registro efetuado 
por motivo de reconhecida nobreza: 

"Inexistindo o elemento subjetivo, 
consistente na intenção dolosa do agen
te de causar prejuízo à vitima, não há 
falar no crime de falsidad·e ideológica, 
pelo fato de registrar filho alheio como 
próprio, principalmente sendo a ação 
praticada por sentimentos humanitários 
de amparo a uma criança abandonada" 
(proclamou acórdão da 1;a Câmara Cri
minal de São Paulo, de 12 de dezembro 
de 1950, Rev. Forense, vol. 140, pág. 42). 

Nesse mesmo sentido, acórdão da mes
ma Câmara Criminal. em Revisão dos 
Tribunais, vol. 167, pág. 541, do Trib. de 
Justiça do Rio Grande do Sul, Rev. Fo
rense, vol. 98, pág. 199; ac. da 3.a. Câmara 
Criminal de Trib. de Just. de São Paulo, 
de 3 de outubro de 1952, in Rev. Forense, 
vol. 150, pág. 421; outro acórdão domes
mo Trib., in Revista dos Tribunais, vol. 
190, pág. 655; ac. c;J.a 2.a Câmara Crimi
nal do Trib. do R1o Grande do Sul, de 
10 de agosto de 1961, Rev. Forense, vol. 
208, pág. 321 da 2.a Câmara Criminal 
do Trib. de S. Paulo, de 12 de março de 
1962, in. Rev. For., vol. 207, pág. 327 ac. 
unânime de 19 de maio de 1958, in Rev. 
Forense, vol. 82, pág. 334. Vide também 
brilhante parecer do Prof. Noé Azeve
do, na Rev. dOs Tribunais, vol. 169, págs. 
23 e seguintes). 
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De forma genérica, ensina a doutrina 
que "se não houve prejuízo e nem possi
bilidade de qualquer dano patrimonial, 
não se pode deduzir a existência de cri
me de falsidade ideológica. Assim o di
zem Euzebio Gomes (Tratado de Dere
cho Penal, vol. VI, pág. 727); Soler (De
recho Penal Argentino, vol. IV, pág. 401). 
Maggiori <Diritto Penale, pág. 446; Hun
gria Compêndio de Direito Penal, 1936, 
vol. 1 pág. 484); Bento de Faria (Código 
de Processo Brasileiro, vol. V, pág. 453), 
Magalhães Drummond (Comentários ao 
Código de Processo, pág, 232) e Gomes 
Neto (Teoria e Prática do Códig.o Penal 
vol. II, pág. 596)". 

E, nesse ponto, a doutrina e a juris
prudência estão de acordo com o uso ge
neralizado da prática do "registro como 
próprio de filho alheio", como forma su
mária de adoção, que o projeto do novo 
Código Penal, num retrocesso medieval, 
quer erigir numa figura jurídica especí
fica, com repressão própria. 

3. Foi assim, com grande surpresa, 
que acabo de ler os motivos pelos quais 
o ilustrado relator da Comissão· de Cons
tituição e Justiça do Senado quer que 
seja mantido o texto do art. 267 do pro
jeto de Código Penal e rejeita o substi
tutivo por mim sugerido. 

Começa ele dizendo, certamente por 
simples ironia, que o legitimante adoti
vo não poderia ser considerado crimino
so, nem o juiz como seu cúmplice, por
que a legitimação adotiva seria uma ins
tituição reconhecida pela lei vigente. 

Partiu, para isso, do pressuposto de 
qu.e a lei sobre legitimação adotiva não 
viria a ser revogada implicitamente pelo 
novo Código Penal, já que este passa
ria a considerar criminoso o ato de "re
gistrar como seu o filho de outrem", que 
a referida lei sancionava. 

O ilustrado autor do referido parecer 
não teve, ainda, em consideração que os 
pressupostos para a legitimação adotiva 
são anál<lgos aos que o art. 267 do pro
jeto de Código Penal considera ato pas
sível de repressão penal. 

O juiz, na legitimação adotiva, limita
se a homologar uma situação jurídica 
que, em caso de falta de homologação, 
poderia ser considerada irregular e j a
mais criminosa a ser objeto de pena cri
minal. 

4. Afirma o referido parecer que o 
novo projeto de Código Penal, dando ti
picidade criminal ao "registro como pró-

prio de filho de outrem" ter-se-ia orien
tado no sentido de mitigar a gravidade 
da pena. 

Afirma que, presentemente, o ato se
ria capitulado como "falsidade ideológi
Cfl.", com pena de cinco anos e multa. 

Esqueceu-se d·e verificar que a juris
prudência e doutrina predominantes se 
orientam no sentido de excluir a crimi
nalidade do ato como falsidade ideológi
ca punível, por falta de dolo por parte 
do agente, como pensamos haver acima 
demonstrado. 

O Projeto de Código Penal agravou 
assim a situação do agente, que se tor
nou punível, desta vez expressamente, 
com cominação de prisão e multa e não 
apenas multa como diz, por equívoco, 
o parecer. 

5. Não tem razão o parecer quando 
afirma que "a referência ao propósito 
fraudulento não tem sentido". 

Nesse ·caso, também não teria sentido 
minorar a pena do agente quando este 
tenha agido "por motivo de reconhecida 
n-::>breza". 

Na redação do meu substitutivo ao 
Projeto, poderia ter escrito: "não se apli
cará pena a quem registrar como pró
prio filho de outrem por motivo de reco
nhecida nobreza". 

A nobreza exclui o dolo e a fraude. 
É inexplicável, data vênia, que o pa

recer considere nobre o motivo de so
correr o menor, criá-lo, educá-lo como 
filho e queira punir o ato somente por
que não se processou· sua homologação 
como adoção ou legitimação adotiva~ 

Como tivemos ocasião de escrever em 
anterior trabalho, no momento em que 
se procura por todas as formas proteger 
o menor abandonado, é iníquo e absurdo 
promulgar a nova figura penal inven
tada para o art. 367 do proj etc do novo 
Código Penal. 

o procedimento doloso do agente já 
está punido no art. 332 do projeto do no
vo Código Penal. 

Simples irregularidade de legitimação 
adotiva é matéria a ser dirimida pela 
via administrativa ou cível, e jamais pela 
via criminal, quando praticada de boa 
fé e com intuitos nobres, como parece 
evidente. 

Faço, assim, um apelo à digna Comis
são de Constituição e Justiça para que 
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reexamine a questão, para reti!icar o 
texto da parte inicial do art. 267 do pro
jeto de Código Penal, de acordo com o 
novo substitutivo agora sugerido. 

Rio, 21 de novembro de 1973. - De
sembargador Francisco Pereira de Bu
lhões Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Sarney. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Sr. Presiden
te, estamos chegando ao fim desta Ses
são Legislativa e venho cumprir meu 
dever de gratidão para com as Mesas do 
Senado e da Câmara dos Deputados pela 
colaboração inestimável que deram à ati
vidade do Instituto de Pesquisa e Asses
soria do Congresso. 

Como sabe V. Ex.a, o Instituto de Pes
quisa e Assessoria do Congresso é um 
órgão destinado a constituir-se num 

·apoio estratégico à atividade legislativa 
do Parlamento Brasileiro. Há dois anos, 
quando me foi entregue a Presidência 
daquele Instituto, ele se destinava so
mente ao estudo e pesquisa da realida
de brasileira. 

Com apoio do Senador Franco Monto
ro, dos Deputados Geraldo Guedes e Au
reliano Chaves e do seu Conselho Dire
tor. o Instituto ,foi transfúrmado em 
Instituto de Pesquisa e Assessoria do 
Congresso. Este ano, graças à compre
ensão das Mesas do Senado e da Câma
ra, foi possível realizarmos um trabalho 
realmente relevante para a atividade le
gislativa. 

Como todos sabemos, um dos proble
mas mais sérios enfrentados pelos par
lamentares é o da assessoria. O Senado 
viveu na própria carne a dificuldade doe 
equacionar e resolver este assunto. 

Também sabemos todos que há três 
tipos de assessorias: primeiro, a asses
soria administrativa, aquela que diz res
peito à ajuda imediata da nossa ativida
de burocrática; segundo, a nossa asses
soria técnica, aquela que di·z respeito ao 
nosso trabalho em si, ao nosso trabalho 
legislativo; e terceira, aquela assessoria 
que os parlamentos modernos passaram 
a sentir sua necessidade, a assessoria 
imediata e aleatória que constitua um 
respaldo para uma atividade científica 
da política. O Congresso americano sen
tiu necessidade desse tipo de assessoria, 
quando, em 1943, ao debater com repre
sentantes do Executivo, achou que a ati
vidade legislativa precisava de um apoio 

técnico. Criou-se, então, o Serviço de Re
ferência Legislativa. Em 1971, com as 
conquistas das Ciências Sociais, e prin
cipalmente da Ciência Política, o Con
gresso americano transformava o velho 
serviço no "Congressional Research Ser
vice", o Serviço de Pesquisa do Congres
so americano. 

Sr. Presidente, para cumprir bem a 
missão que me foi entregue pelos meus 
companheiros, passei dez dias dentro 
desse Serviço do Congresso americano. 
Tentamos, com a ajuda de toda a nos2a 
Comissão Executiva, implantar- se nao 
com os mesmos recursos, ao menos com 
os mesmos objetivos - idêntico serviço 
no Parlamento brasileiro. 

Este, Sr. Presidente, é um trabalho 
anônimo que se destina a ajudar a ati
vidade do Congresso, ajudando a valori
zar o esforço dos Deputados e Senadores. 

Pudemos chegar ao fim do ano dizen
do que o Instituto de Pesquis.as, Estud?s 
e Assessoria do Congresso fo1 responsa
vel por 60% de assessoria direta ou indi
reta de todo o trabalho legislativo deste 
ano. Realizamos, já hoje, 7. ti69 traba
lhos. Para mostrar o interesse e o di
namismo que vem sendo impresso aos 
nossos trabalhos, basta dizer que, neste 
mês de novembro, realizou o Instituto 
304 pesquisas, diretamente solicitadas 
por Senadores e Deputados. 

Sr. Presidente, acredito da maior im
p.ortância para o Parlamento brasileiro 
que se traga ao conhecimento da Casa 
esses números, e mais ainda, que eu 
transmita o agradecimento de todos os 
atingidos pela atividade de assessoria do 
IPEAC às Mesas do Senado e da Câma
ra dos Deputados, porque sem a sua 
compreensão, sem o seu objetivo de. que
rer modificar, de ajudar, de apo1ar a 
atividade legislativa, ser-nos-ia impos
sível chegar ao fim do ano com estes ín
dices. 

Sr. Presidente, também passou a ser 
objetivo do IPEAC a criação de um 
acervo de listagem de assuntos à dispo
sição de consultas permanentes dos par
lamentares, das universidades e, tam
bém, dos Centros de Formação das Li
-deranças Poliiticas, atualmente desen
volvidos pela Aliança Renovadora Na
cional, não só em Brasília, como em vá
rias Seções estaduais. 

No sentido de atualizar informações 
culturais, também realizamos um Se
minário Permanente de Problemas Bra-
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sileiros, que, durante dois meses, trouxe 
ao Congresso as maiores inteligências do 
país, experts em assuntos específicos. 
Houve um debate interessado e não-po
lêmico sobre as várias políticas defla
gradas no Brasil, a partir da Revolução. 

Esse Seminário foi aberto com a pre
sença do Professor Mário Henrique Si
monsen, discorrendo sobre "O Modelo 
Brasileiro de Desenvolvimento". Seguiu
se-lhe o Sr. Roberto Campos, cuja con
ferência, subordinada ao título "O Bra
sil e o Mundo em Transformação", tanto 
interesse provocou. Depois, o Sr. Lafayet
te do Prado, examinando o "Panorama 
Futuro dos Transportes"; com o Sr. Wan
derley Guilherme dos Santos, Diretor do 
Departamento de Ciências Políticas da 
Universidade da Guanabara, abordando 
o tema "Estratégias de Descompressão 
Política"; e o Seminário prosseguiu com 
o Prof. Teófilo Azeredo Santos, falando 
a respeito das "Empresas Internacionais 
e Multinacionais"; com o Sr. Carlos Ge
raldo Langoni, estudando o problema da 
"Distribuição de Renda''. A seguir, abor
dando problemas campesinos, o Sr. Fer
nando Cunha Lima dissertou sobre a 
"Agricultura em Descompasso", e o Sr. 
Rubens Vaz da Costa tratou da "Explo
são Demográfica no Mundo e no Bra
sil". Depois, o Mestre Octávio Gouveia 
de Bulhões dissertou sobre a "Política 
Monetária Brasileira", e Gilberto Paim, 
sobre as "Razões da Continuidade do De
senvolvimento Económico Brasileiro"; do 
eminente Governador Alberto Tavares 
da Silva, do Piauí, falando sobre o Nor
deste; do Coronel Milton Câmara senna, 
dissertando sobre o "Desafio da Ama
zônia". E, por último, o Dr. Roberto So
dré falando sobre "Os Problemas dos 
Parlamnetos no Mundo Moderno". 

Este Seminário constituiu-se não só 
num ciclo de conferências, mas debate
dores, indicados pelas lideranças, ini
ciaram um estudo de dinâmica de grupo, 
com o conhecimento antecipado dos as
suntos a serem discutidos no âmbito de 
cada Partido, organizando estudos e le
vando-os, posteriormente, a debate ~om 
o conferencista. Desse modo, foi poss1vel 
fazer um acervo de informações de na
tureza científica, económica, social e 
cultural, de uma maneira geral, para dar 
embasamento à atividade do Congresso. 

Sr. Presidente, como tive oportunidade 
de dizer mais de 60% de todas as nossas 
atividact'es foram feitas, direta e indire
tamente, com a assessoria do Instituto 

de Pesquisas, Estudos e Assessoria do 
Congresso - IPEAC. E de tal maneira 
esse trabalho, anónimo e desinteressado 
está sendo realizado, que as Lideranças, 
no Senado e na Câmara, as Mesas, tam
bém do Senado e da Câmara, resolve
ram determinar estudos mais profundos, 
a fim de que o Instituto seja transfor
mado numa Fundação de Estudos So
ciais, Políticos, Económicos e Adminis
trativos permanente, e, assim, constitua 
fonte de ajuda à Universidade, e coloque 
a serviço do congresso todas as inteli
gências e a técnica brasileiras. 

Como o Poder Executivo tem à sua dis
posição a Fundação Getúlio Vargas e o 
IPEA, também o congresso brasileiro já 
tem, hoje, palidamente o IPEAC e, ama
nhã, terá a sua Fundação de Estudos e 
Pesquisas. 

Essas palavras - que não são propria
mente um relatório, porque dizem res
peito muito mais às nossas atividades de 
parlamentar do que realmente para que 
tenha o conhecimento público - essas 
palavras são apenas ditas, Sr. Presiden
te para manifestar em meu nome, em 
n~me de toda a Diretoria do Instituto, 
do Senador Franco Montoro, do Depu
tado Geraldo Guedes, do Deputado Au
relianó Chaves, e dos nossos Diretores 
Administrativos, os Drs. Afonso César e 
Benedito Ferreira, a gratidão de toda 
casa pela· compreensão das Mesas sobre 
a alta valia e a imoprtância desse tra
balho. 

Também seria injusto se não fechasse 
essas palavras, dizendo que, além do 
apoio financeiro, tivemos a assistência e, 
posso dizer, o entusiasmo do Deputado 
Flávio Marcilio, que não só compare
ceu pessoalmente a muitos desses semi
nári-os como também muito ajudou as 
atividàdes do instituto. Também, seria
mos injustos se não juntássemos a essa 
gratidão o agradecimento pela colabo
ração do Dr. Luciano Brandão, Diretor 
da Câmara dos Deputados, que nos deu 
o apoio material através de todos os ser
viços administrativos da Câmara dos 
Deputados, ao longo deste ano de tra
balho. Assim, podemos dizer à Mesa que 
o Instituto de Pesquisas do Congresso 
cumpriu com a parcela do seu dever, 
ajudando o Congresso para que ele pu
desse melhorar os seus trabalhos legis
lativos, e apoiar os parlamentares no 
desejo cada vez maior de todos nós, de 
que esta Casa se transformasse e seja, 
realmente, permanente fonte do pen-
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sarnento, da cultura e das decisões na
cionais. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Antes de conceder a palavra ao se
guinte orador inscrito, esta Presidência 
registra a presença, na tribuna de hon
ra desta Casa, do Exm.0 Sr. Governador 
do Estado de Santa Catarina, Engenhei
ro Colombo Machado Sales que, acom
panhado de seu Secretário ~e Estado dc;>s 
Negócios de Governo, dos Líderes da Ali
anca Renovadora Nacional e do Governo 
do· Legislativo catarinense, nos distin
gue com a sua visita. 
· concedo a palavra ao nobre Senador 
Jessé Freire. (Pausa.) 

s. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Luiz de Barros. 
O SR. LUIZ DE BARROS - Sr. Presi

dente Srs. Senadores, em atenção aos 
reclamos de ponderável parcela do povo 
norte-rio-grandense, dirijo apelo ao Dou
tor Ernane Galvêas, eminente Presiden
te do Banco Central do Brasil, no sentido 
de promover, através de sua assessoria 
técnica o reexame dos termos da Reso
lução r{,o 224, de 8 de julho de 1972, com 
vistas à redução de taxas de juros e am
pliação dos prazos de carência, nas di
versas linhas de financiamento do PRO
TERRA, especialmente no qu~ diz res
peito à aquisiç~o . de terras mcultas e 
investimentos tecmcos. 

Ao fazê-lo, cumpro inalienável deve.r, 
na qualidade de representante do R1o 
Grande do Norte, na convicção de que, 
assim procedend?, colaboro a ?ffi. tem
po com as autondades responsave1s por 
esse setor de nossa vida econômico-so
cial e contribuo para ver minimizados os 
efeitos das distorções oriundas dessa le
gislação, no meu entender, carente de 
reparos. 

Isto porque- imperioso se torna dizê
lo como suporte à solicitação que ora 
faço - as taxas de juros cobradas re
presentam ponto de estrangulamento no 
Programa de redistribuição de terras e 
de estímulo à agroindústria do Norte e 
Nordeste, ''exaurindo as potencialidades" 
já reduzidas do nosso rurícola, com re
flexos negativos no contexto de grande 
área do Nordeste . 

Em verdade, as implicações desses pro
blemas condicionam o desenvolvimento 

da região, pela quase total impraticabi
lidade da alocação de recursos nesse se
tor, face os encargos bancários para o 
mutuário incidentes sobre o saldo deve
dor dos financiamentos. 

Os objetivos do PROTERRA residem 
em princípios filosóficos e políticos, vi
sando ao aperfeiçoamento de uma re
forma agrária, compatível com a nossa 
formação, arrimada na estrutura fun
diária, na produção e na mão-de-obra. 

Lamentavelmente, a inflexibilidade do 
texto legal constitui óbice a essa demar
ragem no setor agropecuário, com maior 
razão no Nordeste, onde as condições cli
máticas são imprevisíveis e adversas 
muitas vezes. 

_se o Poder Público não propiciar, atra
ves dos estabelecimentos oficiais de cré
dito, as condições bancárias condizentes 
com as necessidades locais ou regionais 
estou certo de que, num futuro não mui~ 
to remoto, surgirão sequelas decorrentes 
dessa esdrúxula situação. 

E porque acredito que a crítica quan
do. bem intencionada, representa' inesti
mavel colaboração, aqui vim, animado 
dos mais elevados propósitos e falando 
a linguagem simples do homem do cam
po, submeter à elevada consideração da 
Diretoria do Banco Central do Brasil, 
esse problema, que considero de grande 
alcance para quantos se julgam impos
sibilitados de contrair empréstimos, nes
se setor, receoso dos ônús com que terão 
de arcar perante o estabelecimento de 
crédito no qual se proce.;;se a transação. 

Com suporte na filosofia de afirma
cão de uma nova mentalidade agrícola 
ém nosso P'aís, proclamada pelo Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica, espero que o Banco Central, aten
to à magnitude do assunto, promova os 
meios de viabilizar esse meu apelo, por
que sintonizado com a problemática na
cional. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE Antônio Carlos) 
- Concedo a palavra ao nobre Sr. Se
nador Helvídio Nunes. Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Sena

dor Guida Mondin. 
O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, não ll!e furtaria, 
nestas últimas horas da Sessao Legisla
tiva de 1973 ao registro de um aconte
cimento que: pela projeção que alcança, 
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ultrapassa de sua expressão regional as
sumindo tônus de uma universalidade 
que os espíritos abertos aos comporta
mentos superiores saberão aplaudir. 

Dou-me umas pitadas de Montesquieu 
e mesmo de D. Pedro I, em sua Fala do 
íT'rono, para participar deste aplauso, 
quando constato como o Governador do 
meu Estado tem sabido conduzir-se à 
frente da administração com tanta sen
sibilidade politica. Euclides Triches per
sonifica aquele equilíbrio que Charles de 
Secondat preconizava em sua velha fór
mula e que o nosso primeiro Imperador, 
c_om v~são legítima de estadista, anun
Ciava a nossa primeira Assembléia de 
povo independente, no sentido de que 
jamais se rompesse a harmonia entre o.3 
Poderes. 

O primeiro mandatário gaúcho de
monstra que a mais apaixonada ação 
administrativa em nada sacrifica o mais 
alto e nobre convívio político. Ao con
trário, nesse convívio busca e encontra 
o clima para que a administração se 
processo numa integração de interesses, 
de sorte que o desenvolvimento carregue 
consigo a satisfação dos espíritos, num 
consórcio em que a comunidade se torne 
a grande beneficiária. 

O Governador gaúcho, desde o primei
ro instante do seu mandato, tem sabido 
prestigiar, sem discriminações, os polí
ticos do meu Estado e o faz com aquela 
naturalidade e sabedoria que importam, 
sem quebra alguma de sua posição revo
lucionária, num relacionamento que co
loca acima da coloração partidária o 
objetivo maior dos que, exercendo a re
presentação popular, com ele tratam das 
questões que afetam este ou aquele setor 
da problemática rio-grandense. 

Conhecedores de sua formação, enri
quecida na experiência de uma longa 
convivência política em cargos executi
vos e no ambiente parlamentar, nenhum 
de nós no Rio Grande, teria como sur
preend'er-se, mas nem por isto o exemplo 
que emana de sua conduta eminente
mente democrática, deixaria de convocar 
a euf.oria da nossa referência, tal qual 
ora faço. Ela se explica, ademais, se 
sabemos quão perturbadores se fazem os 
desentendimentos quando interesses que 
não favorecem qualquer aspiração co
munitária entram em jogo, sobrepondo
se à tranqüilidade e à harmonia que de
vem reinar em cada unidade da Federa
ção, para que cada região possa, sem 

peias, exercer a sua participação no con
Junto dos an.;;eios nacionais. 

Também não diremos, neste destaque 
da atuação de um Governador exemplar 
que o ~io ,9'rande do Sul não tenha pagÓ 
seu qumhao no processo desenvolvimen
tista b!3:Sileiro, quando soluções globais, 
necessanas e certas, inevitavelmente le
vam a sacrifícios setoriais. Embora tran
s~tórios, exigem, contudo, aquele descor
tip.o capaz de encontrar nas compensa
çoes d~ um.a dip.âmica sem cansaços, 
vencer msat1sfacoes naturais numa so
lidariedade com 'os seus coestaduanos o 
que implica no encontro de um deno
minador comum que se situa entre com
preender o sentido e a lógica das decisões 
maiores e resguardar e minimizar, se 
este for o caso, suas conseqüências na 
sócio-economia provincial. 

Nessas circunstâncias, a presença viva 
e atuante do chefe do Governo assume 
importância notória, constituindo em 
nosso tempo uma exigência não recla
mada outrora, quando a administração 
estadual se exercia em diferente contex
to e sob outros critérios, numa ordem de 
fatores, finalmente, que muito se distan
cia das exigências de hoje. Os critérios 
do noso tempo, envoltos numa conjun
tura de complexos desafios, são os da 
vigilância, da exigência de uma disponi
bilidade permanente de ânimo, de visão 
e de decisões que mantêm o mandatário 
supremo do Estado numa posição indor
mida de atalaia e vanguarda, sempre an
tecipando-se às manifestações da comu
nidade que dirige. 

Ora. poder-se-la admitir que esta vi
gilância assim dinâmica, esta preocupa
ção concentrada, esta responsabilidade, 
esta necessidade de conhecimento íntimo 
de cada questão, desviariam fatalmente 
o Governador daquele convívio ou daque
las relações com os homens que, noutro 
campo, embora vivam as mesmas preo
cupações por força do seu mandato e 
que, embora não lhes cabendo o ônus da 
execução, são os porta-vozes dos anseios 
populares e na interpretação dos pro
blemas urgentes não se limitam à sua 
agitação, mas querem, pelo diálogo, o 
encontro de soluções na harmonia entre 
as exigências sociais e econômicas e as 
possibilidades do Estado. 

Ao Governador Euclides Triches, po
rém, a responsabilidade executiva, com 
suas nuances, imprevistos e agravos, não 
prejudicou em qualquer instante aque
las relações que, ao contrário, sempre 



- 146-

buscou e provocou num sentido de con
selho e cooperação que a sua inteligência 
e receptividade viam vêem como sau
dável prática democrática. A impossibi
lidade constitucional de iniciativa do 
Legislativo em assuntos de ordem finan
ceira, por exemplo, não levam o Gover
nador ao uso das prerrogativas que se o 
assistem, a seu ver não o dispensam de 
apreciações preliminares com o outro 
Poder, da análise conjunta e antecipada 
dos muitos ângulos de cada problema, o 
que tem, na verdade, criado um clima 
de ampla e constante harmonia entre os 
Poderes Executivo e Legislativo. 

É freqüente o louvor dos legisladores 
gaúchos a essa conduta de entrosamento 
e de compreensão, mas é oportuno enfa
tizar o respeito à manifestação da im
prensa do meu Estado. O Clube dos 
Repórteres Políticos é composto de uma 
equipe de experimentados profissionais, 
que acompanha, observa e vive intima
mente tudo quanto ocorre na esfera po
litico-administrativa do Estado. Argutos, 
imparciais, exatos em seus critérios de 
aferição, absolutamente isentos de in
fluências, os componentes do Clube dos 
Repórteres Políticos atuam no Rio 
Grande como um precioso termômetro 
para o julgamento de homens e fatos. 
Pois foram eles que, há poucos dias, vi
sitando o Governador gaúcho, comuni
carem-lhe a escolha do seu nome como 
Destaque Político do Ano. 

Fácil será entender que, no caso do 
Governador Triches, não foi apenas a 
sua capacidade de diálogo, dentro da
quela linha a que venho me referindo, 
o fator decisivo para a conquista do tí
tulo que lhe é outorgado. O Rio Grande 
inteiro sabe, sente e vive a transforma
ção que se vem operando em todos os 
setores, encontrando seu maior estímulo 
precisamente no exemplo e na operosi
dade do Governo Estadual. 

Não me alongaria em detalhes, pois 
este é apenas um registro de fatos que 
faço ao ensejo da escolha do Governador 
Euclides Triches como Destaque Político 
do Ano no Rio Grande do Sul. O que é 
verdade é que, hoje, se pode proclamar 
que o confinamento geográfico do meu 
Estado deixou de ser tabu, porque o Rio 
Grande rompeu, de uma vez por todas, 
os complexos que lhe tolhiam o desen
volvimento. Todo um quadro expansio
nista de desenvolvimento integral carac
teriza a nova realidade gaúcha. É de on
tem, por exemplo, o alvoroço que se fa-

zia na discussão de tímidos planos de 
eletrificação, para conhecer-se agora a 
superabundância de energia proveniente 
de suas novas centrais elétricas, incenti
vando a instalação de novas indústrias. 
Gondicionado até há pouco tempo a 
menos de mil quilômetros de rodovias 
asfaltadas, hoje alcançamos cerca de 
quatro mil, prevendo-se, até 1974. uma 
pavimentação da ordem de seis mil qui
lômetros. 

Conforme assinala O Globo, em edito
rial recente, "dentro de um Brasil que se 
desenvolve a passos céleres, o Rio Gran
de do Sul assume, hoje, uma das posições 
mais destacadas, sobressaindo-se não só 
pelos grandes números do seu crescimen
to, mas, ainda, pelo sentido qualificativo 
e integrado dessa evolucão. O desenvolvi
mento gaúcho oferece todas as caracte
rísticas para ser um modelo na Federa
ção. "O Estado - ainda observa o 
matutino carioca - vem explorando ra
cionalmente as suas ricas potencialida
des na lavoura, na pecuária e na indús
tria, apoiando-se em infra-estruturas 
econômicas bem conjugadas que tanto 
servem ao desempenho regional como ao 
generalizado objetivo brasileiro de pro
gresso com equilíbrio." "Não há uma só 
atividade da economia gaúcha que este
ja fora de um regime de expansão e 
aprimoramento. A produção agrícola só 
se detém, episodicamente, diante de 
adversidades climáticas. Afora isso, as 
lavoura do trigo, do arroz, de soja, apre
sentam os melhores índices de volume e 
qualidade, graças à crescente racionali
zação e tecnificação da agricultura". 

Fatores adversos levaram a uma de
bacle na produção tritícola em 1972, mas, 
neste ano, malgrado os prognósticos pes
simistas, constata-se alentadora recupe
ração que se processa em termos de pro
dutividade, uma vez que o insucesso do 
ano anterior levara a uma acentuada 
redução de áreas cultivadas. Em compen
sação, sobe a três milhões de toneladas 
a safra de soja deste ano, sendo que 
a meta para 1974 buscará alcançar qua
tro milhões. 

Lembra o editorial de O Globo que os 
vinhos gaúchos já conquistaram, por sua 
qualidade, os mais remotos mercados es
trangeiros e que, nos campos, rebanhos 
selecionados crescem a cada ano, for
necendo carne e lã para o consumo in
terno e gerando divisas para o nosso 
vigoroso programa de exportações. Há 
problemas, todos sabemos, no setor da 
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pecuária, mas o movimento de vendas, 
ocorrido na última Exposição Estadual 
de Animais, ascendendo a quase nove 
milhões, revela que o pecuarista gaúcho 
prossegue determinado, apesar das di
ficuldades, a emprestar seus esforços 
nesta ação de colocar o Rio Grande na 
vanguarda do desenvolvimento nacional. 
A lã, por exemplo, que as fibras sintéti
cas pareciam alijar da nossa economia, 
volta a integrar nossas exportações em 
termos de 50 milhões de dólares. 

Quero, ainda, buscar referência no le
vantamento procedido pelo aludido ór
gão de imprensa, quando diz que "o 
quadro se completa com a nova realidade 
industrial do Rio Grande do Sul, hoje 
garantida por adequado suprimenro 
energético. Bastante diversificada, a in
dústria de transformação do Estado 
inclui-se, hoje, entre as mais fortes do 
País." 

A indústria de aços finos mal come
cou suas atividades e já pensa em du
plicar sua produção, gerando inúmeras 
outras indústrias, enquanto a indústria 
mecânica no Estado vem crescendo a 
uma taxa anual de 50%, o que significa 
mais trabalho e especialização de mão
de-obra, a que se empresta, no Estado 
sulino o maior cuidado. Dezoito milhões 
de estrangeiros andarão neste ano, cal
cando o produto das exportações das 
fábricas do Vale do Rio dos Sinos. 

Em telecomunicações, o Rio Grande 
realiza uma obra de pioneirismo e li
deranca, colocando-se, no País, em ter
ceiro lugar, como mercado de capitais. 

No desenvolvimento rio-grandense dos 
nossos dias não se pode deixar de men
cionar como destaque gigantesco o fu
turo superporto do Rio Grande, já com 
suas obras iniciadas. Ele será um formi
dável escoadouro para a politica nacio
nal dos corredores de exportação. "Che
gando através de un:a~ malha de r?dOV:ias 
e ferrovias que cobnrao o Estado mte1ro, 
os produtos gaúchos e de regiões vizi
nhas encontrarão amplas e modernís
simas instalações portuárias, rede de si
los, armazéns e frigoríficos". 

São esses alguns aspectos do Novo Rio 
Grande, que coloca prioritariamente, 
como base, como princípio de tudo, os 
seus cuidados à educação. Dinamizando 
a reforma do ensino como em nenhum 
outro Estado, o Orçamento gaúcho des
tina 30% à educação, porque é por ela e 

através dela que o Governo do meu Es
tado determinou situar o Rio Grande na 
imensa obra da reconstrução nacional. 
Tudo, enfim, forma a razão da minha 
presença nesta tribuna, quando quis, com 
imensa satisfação, participar do júbilo 
dos meus coestaduanos na oportunidade 
em que seu Governador recebe o título 
de Destaque Político do Ano. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Concedo a palavra ao nobre Sr. Se
nadador Nelson Carneiro, último orador 
inscrito. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Não há mais oradores inscritos. 
A palavra está facultada a qualquer 

Sr. Senador que dela queira fazer uso. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerra a Sessão, convocando, antes, os 
Srs. Senadores para uma extraordinária, 
às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discusão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 109, de 1973 
Cn.O 1. 206-C/73, na Casa de origem), 
que estabelece normas para fixação do 
número de Deputados à Câmara dos 
Deputados e às Assembléias Legislativas, 
tendo 

PARECER, sob n.0 787, de 1973, da Co
missão 

- de Constituição e Justiça, pela consti
tucionalidade e juridicidade, e no 
mérito, pela aprovação. 

2 

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores, so
bre a Mensagem n.0 229, de 1973 (n.0 

354/73 na origem), pela qual o Senhor 
Presid~nte da República submete ao 
Senado a escolha do Sr. Raul Henrique 
Castro e Silva de Vincenzi, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplo
mata, para exercer a função de Embai
xador do Brasil junto ao Reino da Bél
gica. 

Declaro encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 

50 minutos.) 



208.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 3 de dezembro de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDÊNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
·- Geraldo Mesquita- Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro- Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - José Sarney 
-Fausto Castelo-Branco- Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgí
lio Távora - Waldemar Alcântara 
- Wilson Goncalves - Dinarte 
Mariz - Luis d·e Barros - Jessé 
Freire - Domício Gondim - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - Paulo 
Guerra- Luiz Cavalcante- Teotô
nio Vilela - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Baptista 
- Heitor Dias - Ruy Santos - Car
los Lindenberg - Eurico Rezende -
João Calmon - Amaral Peixoto -
Paulo Torres - Vasconcelos Torres 
-Benjamin Farah- Danto Jobim 
- Nelson Carneiro - Gustavo Ca-
panema - José Augusto -.Maga
lhães Pinto - Carvalho Pmto -
Franco Montoro - Orlando Zanca
ner - Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Fer
nando Corrêa - Atalívio Coelho -
Saldanh.a Derzi - Accioly Filho -
Mattos Leão - Ney Braga - Antô
nio Carlos - Celso Ramos -Lenoir 
Vargas - Daniel Krieger - Guida 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 62 Srs. Senadores. Havendo 
!Ilúmeros regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituindo autógrafos de Projetos de Lei 

sancionados: 
- N.0 284;73 Cn.0 459/73, na origem), 

de 3 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 88/73 (n.0 

1. 651-B/73, na Casa de origem), que 
fixa os valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos Atividades de Con
trole Externo, Serviços PI uxiliares e 
Serviços de Transporte Oficial e Por
taria do Quadro Permanente da Se
cretaria-Geral do Tribunal de Con
tas da União e dá outras pro•idências. 
(Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5. 951, de 3 de dezembro de 1973); 

- N.0 285;73 (n.o 460/73, na origem, de 
3 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 121/73-DF, que 
fixa o valor do soldo do posto de Co
ronel da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiro do Distrito Federal e dá 
outras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n.o 5. 952, de 3 de 
dezembro de 1973); 

- N.o 286!73 (n.o 461/73, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 123/73-DF, que 
fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Outras Atividades de 
Nível Superior do iServiço Civil do 
Distrito Federal e dá outras providên
cias. (Projeto que se transformou na 
Lei n.0 5. 953, de 3 de dezembro de 
1973); 

- N.o 287173 (n.o 462/73, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Projeto 
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de Lei da Câmara n.o 80/73 (n.o 
1.590-B/73, na Casa de origem), que 
autoriza o Instituto Nacional de Co
lonização e Reforma Agrária 
INCRA a doar imóveis rema.."lescentes 
de Núcleos de Colonização e de Pro
jetas de Reforma Agrária, nas condi
ções que especifica. (Proj etc que se 
transformou na Lei n. 0 5. 954, de 3 de 
dezembro de 1973; 

- N.0 288/73 (n.o 463/73, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 82/73 (n.0 

1.611-B/73, na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir à 
Justiça do Trabalho, .em favor do Tri
bunal Regional do Trabalho da 6.a 
Região, o crédito especial de Cr$ ... 
500. 000,00, para o fim que especifica. 
(Projeto que se transformou na Lei 
n.o 5.955, de 3 de dezembro de 1973); 

- N.0 289/73 (n.0 464/73, na origem) ,de 
3 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 70/73 (n.0 

1.517-B/73, na Casa de origem), que 
dispõe sobre o emprego de fibras em 
produtos têxteis. (Projeto que se 
transformou na Lei n.O 5. 956, de 3 
de dezembro de 1973). 

De agradecimento de comunicação refe
ferente a Veto Presidencial: 

- N.0 290/73 (n.0 468/73, na origem), de 
3 do corrente, referente à aprovação 
do veto presidencial ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 47/73 (n.o 678-C/72, na 
Casa de origem), que d•á nova reda
ção aos artigos 23 e 24 do Decreto
Lei n.0 3 .365, de 21 de junho de 1941, 
que dispõe sobre desapropriações por 
utilidade pública. 

De agradecimento de remessa de autó
grafos de Decreto Legislativo: 

- N.0 291173 (n.0 469/73, na origem), de 
3 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.o 71/73, que apro\"a _o 
texto do Acordo Básico de Cooperaçao 
Técnica e Científica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Bolívia, 
firmado em La Paz, a 10 de julho de 
1973; 

- N.o 292/73 (n.0 470/73, na origem), 
de 3 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.o 70/73, que aprova o 
texto do Convênio Cultural entre o 
Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo de Trinidad e 
Tabago, firmado em Port-of-Spain, a 
9 de novembro de 1971. 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafo da seguinte matéria: 

- N.0 365173, de 3 do corrente, comuni
cando a aprovação da emenda subs
titutiva do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 55, de 1973 (n.o 
1. 450-G/73, na Casa de origem), que 
"dispõe sobre inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil". (Projeto envia
do à sanção em 3-12-73). 

- N.0 366173, de 3 do corrente, comuni
cando a aprovação da emenda do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

92, de 1973 (n.0 1. 595-E/73, na Casa 
de origem), que "fixa os Yencimentos 
dos cargos do Grupo-Tributação, Ar
recadação e Fiscalização, e dá outras 
providências". (Proj-eto enviado à 
sanção em 3-12-73). 

SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI 

DO SENADO 
N.0 55, de 1972 

(N.o 1.031/73, na Câmara dos Deputados) 

Altera a legislação do Instituto de 
Previdência dos Congressistas e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O IPC reger-se-á pela le

gislação própria, bem como pelo Regi
mento Básico, planos de ação e demais 
atos que forem baixados pelos órgãos 
competentes de sua administração. 

Art. 2.0 - o IPC poderá promover, di
retamente por estipulação, com empresa 
especializada, planos de poupança, se
guros e novas modalidades de pecúlio, 
mediante contribuição específica dos 
contribuintes interessados. 

Art. 3.0 - Fica o IPC autorizado a 
destinar recursos do Fundo a que se refe
re o parágrafo único do art. 15 da Lei n.0 

4. 937, de 18 de março de 1966, para cons
tituição de património de Fundação de 
caráter exclusivamente assistencial, fi
lantrópico e beneficente. 

Art. 4.0 -Nenhuma prestação de ca
ráter assistencial ou previdenciária po-
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derá ser criada ou modificada no IPC, 
sem que seja estabelecida a respectiva 
receita de cobertura. 

Art. 5.0 - A Assembléia-Geral com
posta dos associados do Instituto reunir
se-á, ord·inariamente, independente de 
convocação, na última quarta-feira do 
mês de março, para: 

I - anualmente: 
a) tomar conhecimento do relatório 

do Presidente sobre o movimento do Ins
tituto no ano anterior; e 

b) deliberar sobre assuntos de interesse 
do Instituto e não compreendidos na 
competência do Presidente ou do Conse
lho Deliberativo. 
II.- bienalmente: eleger os membros 

do Conselho Deliberativo. 
Art. 6.0 - A administração do IPC 

será assim constituída: 
a) um Presidente e um Vice-Presidente, 

eleitos bienalmente, a partir do início de 
cada legislatura, na penúltima quarta
feira do mês de março, por uma das 
Casas do Congresso Nacional, alternada
mente; 

b) um Conselho Deliberativo de nove 
membros efetivos e igual número de su
plentes, composto de seis deputados e 
três senadores, eleitos bienalmente pela 
Assembléia Geral Ordinária, a partir do 
início de cada legislatura; 

c) um Tesoureiro efetivo ·e dois Te
soureiros substitutos eleitos pelo Conse
lho Deliberativo, dentre os associados, 
com mandato de dois anos. 

Parágrafo único - Junto à Presidência 
funcionarão a Assessoria Técnica e a Se
cretaria Executi\"'a com atribuições pre
vistas no Regimento Básico. 

Art. 7.0 - As assembléias e as reuniões 
do Conselho Deliberativo realizar-se-ão 
no Edifício do Congresso Nacional. 

Art. 8.0 - Se ao término do mandato 
o congressista não houver cumprido o mí
nimo de oito anos de exercício, consecuti
vo ou alternado, poderá integralizar a 
carência, mediante o pagamento de con
tribuição referente a vinte por cento 
sobre a parte fixa do subsídio vigente, 
mensalmente, desde que o requeira no 
prazo de seis meses. 

Art. 9.0 - O cálculo do valor das pen
sões será sempre feito com base na parte 
fixa do subsidio ou vencimento-base do 

posto ocupado, ao término do mandato 
ou exercício do cargo, à razão de um 
trinta avos por ano de mandato ou ser
viço. 

Parágrafo único - Os atuais contri
buintes facultativos computarão apenas 
o tempo d•e serviço prestado às duas 
Casas legislativas, como servidores inte
grantes de seus quadros, vedada a con
tagem de tempo em dobro, e suas pensões 
nunca poderão exceder o valor do subsí
dio fixo dos Congressistas. 

Art. 10 - Poderão, ainda, contribuir 
facultativamente para o IPC, os funcio
nários do Congresso Nacional, ficando a 
pensão a estes devida subord•inada ao re
colhimento mensal mínimo de noventa 
e seis prestações e será calculada pro
porcionalmente aos anos de contribuição. 

Parágrafo único - Aos beneficiários 
dos contribuintes falecidos antes de com
pletar as noventa e seis prestações de ca
rência, será atribuída a pensão mínima 
correspondente aos anos de contribuição. 

Art. 11 - Os atuais contribuintes fa
cultativos que se desligarem dos quadros 
do Congresso, para o exercício de outra 
atividade pública poderão continuar a 
pagar a contribuição de vinte por cento 
sobre o vencimento-base do posto ocu
pado na época do afastamento. 

Parágrafo único - Concluído o perío
do de carência, ser-lhes-á facultado re
querer, a qualquer tempo, o pagamento 
da pensão, sendo esta calculada sobre 
os anos de contribuição. 

Art. 12 - Os contribuintes que forem 
admitidos a partir da data desta Lei, 
receberão todos os benefícios na pro
porção de um trinta avos do subsidio 
fixo ou do vencimento, por ano de efe
tiva contribuição. 

Art. 13 - Sempre que o beneficiário 
se investir em mandato legislativo ou 
cargo eletivo político remunerado, bem 
como em funções ou cargos públicos ou 
privados, com remuneração mensal igual 
ou superior a trinta e cinco maiores 
salários mínimos do Pais, perderá o di
reito ao recebimento da pensão enquan
to estiver no exercício do mandato, car
go ou função. 

Art. 14 - Os contribuintes facultati
vos que desistirem de pagar o resto d3. 
carência ou cancelarem suas inscrições 
não terão restituídas as contribuições já 
feitas. 
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Art. 15 - Os suplentes dos parlamen
. tares, quando convoca;dos para exercício 
temporário do mandato, ficam excluí
dos da filiação obrigatória ao IPC. 

Art. 16- No caso de afastamento tem
porário que não permita haver desconto 
em folha do Congresso, o associado pa
gará integralmente a sua contribuição 
e a da Câmara a que pertencer, enquan
to perdurar o impedimento. 

Art. 17 - O associado que deixar de 
pagar as suas contribuições durante seis 
meses terá sua inscrição automatica
mente cancelada. 

Art. 18 - Aos beneficiários do contri
buinte falecido no exercício do mandato, 
cargo ou função, qualquer que seja o 
tempo de contribuição, aplica-se o es
tabelecido na letra b, do art. 8.0, da Lei 
n.o 4. 284, de 20 de novembro de 1963, 
com a redação dada pelo art. 6.0 da Lei 
n.0 4. 937, de 18 de março de 1966. 

Art. 19- Aplicam-se ao IPC os prazos 
de prescrição de que goza a União Fe
deral. 

Art. 20 -Dentro do prazo de cento e 
oitenta dias, a contar da vigência desta 
lei, o Presidente do Instituto de Pre
vidência dos Congressistas submeterá o 
Regimento Básico ao Conselho Delibe
rativo. 

Art. 21 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Art. 22 - Revogam-se o art. 3.0 e seu 
parágrafo, da Lei n.0 4. 937, de 18 de 
março de 1966, e demais disposições em 
contrário. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 842, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 43, de 1973 (n.0 •••••• 

133-A/73, na Câmara) que "aprova 
a reforma do Soldado Fuzileiro Na
val Walter Barreto Queiroz, do Mi
nistério da Marinha". 

Relator: Sr. Heitor Dias 
Pela Mensagem n.0 243, de 1973, o 

Presidente da República submete à con
sideração do Congresso Nacional, nos 
termos do art. 72, * 7.0

, da Constituição, 

a execução do ato que concedeu refor
ma ao SOldado Fuzileiro Naval Walter 
Barreto Queiroz, no Ministério da Ma
rinha. 

Tal deliberação do Executivo teve ori
gem na negativa do Tribunal de Contas 
da União em homologar aquela reforma, 
sob a alegação de que a epilepsia não é 
doença identificável como "alienação 
mental", apesar de laudo em contrário 
do serviço médico competente do Minis
tério do Marinha. 
2. Submetida a proposição ao exame 
da Câmara dos Deputados, concluiu esta 
por aprovar a deliberação presidencial, 
mediante Projeto de Decreto Legislatl .. 
vo, que recebeu o n.0 133/73, elaborado 
pela Comissão de Fiscalização Financei
ra e Tomada de Contas. 
3. Examinando o conflito suscitado e 
r·ejeitando a impugnação do Tribuna.! de 
Contas, assim se externou o relator da
quela Comissão, em voto unanimemente 
aprovado: 

"A controvérsia gira em torno da 
incapacitação definitiva dos milita
res da ativa. Enquanto o Ministério 
da Marinha, através de reiterado 
pronunciamento do Serviço Médico, 
daquele Ministério, enfileira a epi
lepsia como doença capaz de afastar 
o militar do serviço ativo, o Tribunal 
de Contas da União entende que a 
referida moléstia não incapacita, 
definitivamente, o militar e nega 
registro à sua reforma. Até os leigos 
sabem que a epilepsia 'é uma doença 
que tem estágios - há doentes qu~ 
têm aparência normal e comumente 
revelam a doença, em determinado 
momento de crise - e alguns exis
tem que, raramente, exteriorizam o 
mal que os aflige. 
Ora, se o Serviço Médico da Mari
nha, através de diversos pronunch
mentos constantes do processo, r.on
siderou a praça em referência inca
paz para o serviço ativo, não há por
que duvidar do laudo, nem negar o 
registro da reforma". 

4. Realmente, segundo a opinião geral 
dos psicopatologistas, a epilepsia -
doença ou síndrome - se caracteriza 
pela extrema habilidade das suas mani
festações psicossomáticas, variando des
de o "pe·tit mal" que pode não configu
rar alienação mental, até o "grand mal", 
quando 8l aura epiléptica priva o pa
ciente da consciência. Tão largo o cam
po nosológico abrangido por esse sínc.lro-
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me que o cientista .Túlio de Mattos ("Ele
mentos de Psychiatria", Porto, 1923) cita 
23 tipos, entre os quais a generalizada, a 
larvada, a major, a minor, a procursiva, 
a psíquica, a sensitiva, a luética, algu
mas com formas de demência. Donde se 
conclui que só o médico, in caso, pode 
atestar se o enfermo de epilepsia é por
tador de alienação mental. 

Conseqüentemente, válida a intenção 
do Executivo, que se fundamentou, no 
caso, em laudo do Serviço Médico com
petente do Ministério da Marinha. 
5. Dizem o art. 25, alínea b, e 27, alíne>t 
c, da Lei n.0 2.370, de 9 de novembro de 
1954, verbis: 

'
1Art. 25 - A reforma verifica-se: 
a) ............................... . 

b) · ex-officio. 

Art. 27 - A reforma ex-officio será 
aplicada ao militar: 

c) julgado inválido ou fisicamente 
incapaz para o serviço ativo das 
forças armadas." 

Nesses artigos encontraria o Executivo 
base legal para a aposentadoria que 
concedeu. 

Mas os art. 30, alínea d, § 3.0 ; 31; e 33, 
§ 2.0 , alín-ea b, do citado diploma lE-gal, 
esclarecem, ver bis: 

"Art. 30 - A incapacidade no caso 
da letra c do art. 27 pode ser conse
qüente a: 

d) tuberculose ativa, alienação men
tal, neoplasia maligna, cegueira, le
pra, paralisia, câncer ou cardiopatia 
grave, que torne o indivíduo total e 
permanentemente inválido para 
qualquer trabalho; 

§ 3. 0 - Considera-se como aliena
ção mental todo caso de distúrbios 
mental ou neuromental grave e per
sistente, no qual, esgotados os meios 
habituais de tratamento, permaneça 
lesão completa ou considerável da 
personalidade, destruindo a auto
determinação e pragmatismo, e tor
nando o indivíduo total e perma
nentemente inválido para qualquer 
trabalho. 
Art. 31 - Os incapacitados pelos 
motivos constantes das letras a, b, 

c e d do art. 30, serão reformados 
com qualquer tempo de serviço. 
•••••••••••• o o •••• o ••• o •••••• o •••••• 

Art. 33 - O militar julgado incapaz 
definitivamente por um dos motivos 
constantes das letras b e c do art. 30, 
será reformado no posto ou gradua
ção imediata ao que possuir na ati
va, com vencimentos e vantagen.>, 
previstos no Código de Vencimentos 
e Vantagens dos Militares. 
o • o •• o ••••••••••• o o •••••••••••••••• o 

§ 2.0 
- Considera-se, para efeitO 

deste artigo, como posto ou gradua
ção imediata: 
a) ................................ . 

b) a de 3.0 -Sargento para as mais 
praças." 

Tais permissões legais, em que se fun
damentou o ato do Executivo, comple
mentam-se nos art. 1.0 , da Lei n.0 3. 067, 
de 22 de dezembro de 1956, ver bis: 

"Art. 1.0 - São promovidos ao posto 
e graduação imediatos os militares 
das Forças Armadas incapacitados 
definitivamente para o serviço ativo, 
sem poderem prover os meios de 
subsistência e amparados pelos arts. 
300 ou 303 da Lei n.o 1. 316, de 20 de 
janeiro de 1951, e n.o 30 da Lei n.0 

2. 370, de 9 de d·ezembro de 1954 .. , 

Donde se conclui que o ato de aposen
tadoria do militar em questão assenta 
em fundamentos legais, enquanto a ob
jeção do Tribunal de Contas da Uniã.o 
interfete em matéria médico-legal já 
vencida por parecer de uma junta mé
dica, esta sim, competente para dizer 
quando a epilepsia configura alienação 
mental. 

Diante do exposto, concluímos pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legis
lativo, por ser constitucional e ,iurídic.1. 

Sala das Comissões, em 1 de dezembro 
de 1973. - Wilson Gonçalves, Presiden
te, eventual - Heitor Dias, Relator -
Eurico Rezende - José Lindoso - Hel
vídio Nunes - Osires Teixeira - .José 
Augusto. 

PARECER 
N.o 843, de 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n. 0 

43, de 1973. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
Nos termos do art. 72, § 7.0 , da Cons

tituição Federal, o Senhor Presidente da 
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República submete à deliberação do 
Congresso Nacional a execução do ato 
que concedeu reforma ao Soldado Fu
zileiro Naval Walter Barreto Queiroz, do 
Ministério da Marinha. 

Justificando a medida ordenada pelo 
chefe do Poder Executivo, diz o Senhor 
Ministro da Marinha em sua Exposição 
de Motivos: 

"'Tenho a honra de dirigir-me a 
Vossa Exc·elência a fim de dar pros
seguimento ao processo de reforma 
referente ao SD-FN n.0 62.1925.6-
Walter Barreto Queiroz. 

A praça em questão foi reformada 
na graduação de Terceiro-Sargento 
nos termos dos art. 25, alínea b, 
27, alínea c, 30, alínea d, § 3.0 , 31 
e 33, § 2.0 , alínea b, da Lei n.0 2.370, 
de 9 de novembro de 1954, e nessa 
situação promovida à de Segundo
Sargento, de acordo com o art. 1.0 cta 
Lei n.0 3. 067, d·e 22 de dezembro de 
1956, percebendo os proventos de que 
trata os art. 146, alínea d, 148 e 188 
do Código de Vencimentos dos Mili
tares. 

O Tribunal de contas da União por 
entender que a doença de que era 
portador o militar em questão não 
poderia ser enquadrado no art. 30, 
alínea d, da Lei n.0 2. 370, de 9 de 
dezembro de 1954, por não se tratar 
de caso de alienação mental, dene
gou o registro do processo de refoc·
ma. 

O assunto deu origem à Exposição 
de Motivos n.0 22, de 5 de fevereiro 
de 1973, elaborada por este Minis
tério e submetido à elevada conside
ração de Vossa Excelência, na qual 
foi exarado o seguinte despacho. 
"Seja ·executado o ato ad referen
dum do Congresso Nacional, na for
ma do disposto no § 7.0 do art. 72 
da Constituição de 24 de fevereiro 
de 1967". 

Face ao despacho de Vossa Excelên
cia acima transcrito, submeto a ele
vada consideração de Vossa Exce
lência a proposta de encaminhamen
to do ato de reforma da praça em 
questão ao Congresso Nacional pa:a 
o devido referendam." 

o ato em questão originou-se no fat.o 
de ter o Tribunal de Contas da União 
negado registro ao processo de reforma, 
por entender que a epilepsia não pode 

ser enquadrada no art. 30, alínea d, ela 
Lei n.0 2. 370, de 9 de dezembro d~ 1954, 
por não se tratar de caso de alienação 
mental. 

Na Câmara dos Deputados a matéria 
obteve parecer favorável da Comissã.o 
de Fiscalizacão Financeira e Tomada de 
Contas, que· concluiu pela apresentação 
do Projeto de Decreto LegiSlativo em 
foco, tendo este sido aprovado em Ple
nário na Sessão de 22 de novembro úl
timo. 

O Serviço Médico do MiniStéri-o da Ma
rinha, em reiterados pronunciamento:;, 
tem considerado a epilepsia como doen
ca capaz de afastar o militar do :;erviço 
átivo. E no caso do Soldado-Fuzileiro 
Naval Walter Barreto Queiroz, aqu-ele 
Servico Médico nas diversas manifesta
cães constantes do processo, considerou 
á praça como in·capaz para o serviço ati
vo. 

Já no Senado, a douta Comissão de 
Constituição e Justiça, acolhendo pare
cer do ilustre Senador Heitor .Dias, onde 
foram analisados todos os aspec!.•)S e 
fundamentos legais do ato presidencia.l, 
concluiu pela aprovação do Pr•)jet~ de 
Decreto Legislativo, por considerá-lo 
constitucional e jurídico. 

A legislação apontada fornece indis
cutível base legal ao ato determinado 
pelo S-enhor Presidente da República, 
para que fosse ex·ecutado ad referendum 
do Congresso Nacional de acordo com os 
termos do § 7.0 , do art. 72, da Constitui
ção. 

No que se refere a competência da 
Comissão de Finanças, não vemos óbice 
a aprovação do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 43, de 1973. 

Na linha do exposto, opinamos pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro 
de 1973. - Virgílio Távora, Vice-Presi
dente no exercício da presidência -
Louri~al Baptista, Relator. - Dinarte 
Mariz - Cattete Pinheiro- Tarso Du
tra - Fausto Castelo Branco - Ruy 
Carneiro - Flávio Britto - Lenoir Var
gas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o Expediente lido vai à publicação. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa, projetas de lei que se
rão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 



São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 145, de 1973 

Autoriza o Poder Executivo a de
clarar de utilidade pública para fins 
de desapropriação em favor da PE
TROBRÃS, as áreas constituídas de 
terras ou benfeitorias onde se loca
lizem armazenagem em comwn de 
produtos derivados de petróleo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au

torizado a declarar de utilidade pública, 
para fins de desapropriação total ou 
parcial, instituição de servidão de pas
sagem ou utilização em favor da Petró
leo Brasileiro S/ A - PETROBRAS, dos 
imóveis ·constituídos de terras e benfei
torias, onde se localizem armazenagem 
em comum de produtos derivados de 
petróleo, consistentes em combustíveis 
leves ou pesados, situados em qualquer 
parte do território nacional, notada
mente quando próximos às instalações 
das refinarias de propriedade ou con
trole da mesma PETROBRAS. 

Art. 2.0 - Fica a PETROBRAS auto
rizada a promover a localização e a de
marcação das áreas a serem desapro
priadas com a especificação das benfei
torias, visando a execução, com recursos 
próprios, amigável ou judicialmente, do 
disposto no art. 1.0 desta Lei. 

Art. 3.0 - A expropriante, no exercício 
de suas prerrogativas asseguradas por 
esta Lei, poderá alegar, para efeito de 
imissão provisória na posse dos bens, a 
urgência estatuída no art. 15 do Decre
to-Lei n.0 3. 365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei n.0 2. 786, de 21 de 
maio de 1965. 

Art. 4.0 - A PETROBRAS, de posse das 
instalações de armazenagem conjunta, 
cederá às Companhias distribuidoras 
devidamente autorizadas pelo Conselho 
Nacional do Petróleo, os espaços neces
sários ao recebimento, armazenamento 
e distribuição de combustíveis líquidos, 
mediante o pagamento de taxas opera
cionais a serem determinados. 

Art. 5.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
Com tal disposição legal, atender-se-á 

as possibilidades reais de melhoria dos 
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serviços das empresas distribuidoras de 
produtos derivados do petróleo que ope
ram ou vierem a operar na região de 
consumo considerada, sem perder de 
vista a marcha das obras de instalacões 
para armazenamento e manuseio· d~ 
combustíveis de que trata, e já estiverem 
exercitando, propiciando inclusive, am
pliação e aperfeiçoamento do atendi
mento das empresas distribuidoras in
distintamente. 

É que, attialmente, dentre as com
panhias distribuidoras existentes, a PE
TROBRAS, como órgãu representativo do 
Governo, tem direito a apenas um voto 
e se vê sempre sujeita à aceitação das 
pretensões da maioria, maioria essa 
constituída por empresas de capital es
trangeiro e que são a ESSO, TEXACO, 
SHELL, ATLANTIC, etc .... 

Tal situação estend·e-se aos terminais 
de armazenamento em comum dos pro
dutos derivados do petróleo, consisten
tes em combustíveis leves e pesados, 
onde a PETROBRAS não tem prioridade 
ou privilégio nas d·ecisões, sendo tratada 
em pé de igualdade como as demais com
panhias cc-proprietárias, porém, com 
submissão às deliberações da maioria. 

Ora, assim como a PETROBRAS cons
truiu e vem mantendo os terminais de 
armazenamento em comum de Barueri, 
intermediário do de Paulinia, de Cam
pinas, de Santos, todos no Estado de São 
Paulo e ainda Betim, no Estado de Minas 
Gerais (parcial), cobrando pela arma
zenagem uma taxa pré-fixada, onde toda 
companhia distribuidora tem acesso pa
ra carregamento, pagando na confor
midade proporcional da sua utilização, 
o mesmo se poderá levar a efeito com 
relação aos demais terminais de arma
zenamento em comum, com reais van
tagens e até mesmo de lucros para a 
PETROBRAS, que melhor poderá aten
der às suas finalidades, ainda comerciais, 
mas que, por seu turno, constituir-se-á 
numa garantia para o abastecimento 
nacional de combustíveis. 

Essa medida contribuirá, sem dúvida, 
para que as companhias distribuidoras 
nacionais não se vejam por força de in
teresses comerciais concorrentes margi
nalizadas e dificultadas no exercício de 
suas atividades como distribuidoras, de
vidamente, autorizadas pelo Consellio 
Nacional do Petróleo. 

Acresce notar que, há urgência na 
aplicação imediata de tal situação, le
vando-se em conta os planos da PETRO-
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BRAS referentes às construções de refi
narias de produtos derivados do petró
leo, dentre elas, a de São José dos Cam
pos, no Estado de São Paulo, cuja desa
propriação de terras já foi cogitada pelo 
Governo Federal, conforme se vê no De
creto n.0 72.894, de 9 de outubro de 1973, 
ficando dessa forma, demonstrados o 
interesse, necessidade e as vantagens 
advindas da autonomia por parte da 
PETROBRAS, quanto aos terminais de 
armazenamento em comum dos produtos 
derivados do petróleo, sobretudo dos 
combustíveis leves e pesados. 

Ressalta considerar que, pelos mesmos 
motivos expostos, a existência de termi
nais de armazenamento em comum de 
produtos derivados do petróleo de pro
priedade da PETROBRAS, nas proximi
dades de refinarias, viria melhorar subs
tancialmente as condicões de atendi
mento às necessidades cío abastecimento 
nacional de petróleo. 

Mesmo porque, assim considerando os 
interesses governamentais relativos à 
Segurança Nacional no tocante ao abas
tecimento, estarão melhor salvaguarda
dos, sem os riscos ou perigos de influên
cias de qualquer ordem, estranhas ou 
conflitantes com aqueles interesses. 

Por fim, cumpre assinalar que, muito 
embora o empreendimento possa, a 
princípio, apresentar-se como investi
mento de grande vulto e extensão, é de 
se ponderar e esclarecer que a cobrança 
de taxas operacionais das companhias 
distribuidoras que se utilizarão dos mes
mos terminais, dentro dos volumes mo
vimentados, a curto prazo, dará o res
sarcimento total dos investimentos, pas
sando daí em diante a constituir-se 
numa considerável fonte de renda. 

O projeto não olvidou a competência 
do Conselho Nacional do Petróleo para 
autorizar, regular e controlar a distri
buição e o comércio, o depósito e o trans
porte do petróleo e seus derivados, am
parado pelo art. 2.o, incisos I e I~, do 
Decreto-Lei n.0 395, de 29 de abnl de 
1938 e o art. 10, letras a e b do Decre
to-Lei n.0 538, de 7 de julho de 1938, 
tudo em obediência aos arts. 3.0 e 4.0 

da Lei n.o 2 .004, de 3 de outubro de 1953, 
os quais atribuem ao Conselho Nacional 
do Petróleo a superintendência das me
didas concernentes ao abastecimento 
nacional do petróleo, nele incluídas as 
atividades de distribuição, comércio, de
pósito e transporte. 

O projeto visa a uma política sadia, 
segura e eficaz na distribuição dos pro
dutos derivados do petróleo, em perfeita 
consonância com as exigências do desen
volvimento nacional. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1973. - Emival Caiado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 3. 365 
DE 21 DE JUNHO DE 1941 
Dispõe sobre desapropriações por 

utilidade pública. 

Art. 15 - Se o expropriante alegar 
urgência e depositar quantia arbitrada 
de conformidade com o art. 685 do Có
digo de Processo Civil, o Juiz mandara 
imiti-lo provisoriamente na posse dos 
bens. 

LEI N.0 2. 786, 
DE 21 DE MAIO DE 1956' 

Altera a lei sobre desapropriação 
por utilida,il.e pública. 

Art. 2.0 - Fica revogado o parágrafo 
único do art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 3.365, 
de 21 de junho de 1941, acrescentando
se-lhe os seguintes parágrafos: 

"Art. 15 - ....................... . 
§ 1. 0 - A i missão provisória poderá 
ser feita, independentemente da ci
tação do réu, mediante o depósito: 
a) do preço oferecido, se este for 
superior a 20 (vinte) vezes o valor 
locativo, caso o imóvel esteja sujeito 
ao imposto predial; 
b) da quantia correspondente a 20 
(vinte) vezes o valor locativo, estan
do o imóvel sujeito ao imposto pre
dial e sendo menor o preço ofereci
do; 
c) do valor cadastral do imóvel, para 
fins de lançamento do imposto ter
ritorial, urbano ou rural, caso o re
ferido valor tenha sido atualizado 
no ano fiscal imediatamente ante
rior; 
d) não tendo havido a atualização a 
que se refere o inciso c, o Juiz fixará, 
independente de avaliação, a impor
tância do depósito, tendo em vista a 
época em que houver sido fixado ori
ginariamente o valor cadastral e a 
valorização ou desvalorização poste
rior do imóvel. 
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§ 2.0 
- A alegação de urgência, que 

não poderá ser renovada, obrigará o 
expropriante a requerer a !missão 
provi.sória dentro do prazo impror
rogável de 120 (cento e vinte) dia:>. 
§ 3.0 - Excedido o prazo fixado no 
parágrafo anterior não será conce
dida a imissão provisória." 

DECRETO-LEI N.0 395 
DE 29 DE ABRIL DE 1938 

Declara de utilidade pública e 
regula a importação, exportação, 
transporte, distribuição e comércio 
de petróleo bruto e seus derivados, 
no território nacional, e bem assim 
a indústria da refinação de petró
leo importado ou produzido no País, 
e dá outras providências. 

Art. 2.0 - Compete exclusivamente ao 
Governo Federal: 

I - autorizar, regular e controlar a 
importação, a exportação, o transporte, 
inclusive a construção de oleodutos, a 
distribuição e o comércio de petróleo e 
seus derivados, no território nacional; 

II - autorizar a instalação de quais
quer refinarias ou depósitos, decidindo 
de sua localização, assim como da capa
cidade de produção das refinarias, na
tureza e qualidade dos produtos refina
dos; 

LEI N.0 2. 004 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 
Dispõe sobre a Política Nacional 

do Petróleo e define as atribuições 
do Conselho Nacional do Petróleo, 
institui a Sociedade por Ações Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Anôni
ma, e dá outras providências. 

CAPíTULO II 
Do Conselho Nacional do Petróleo 

Art. 3.0 - O Conselho Nacional do Pe
tróleo, órgão autônomo, diretamente su
bordinado ao Presidente da República, 
tem por finalidade superintender as me
didas concernentes ao abastecimento n~
cional de petróleo. 

§ 1.0 - Entende-se por abastecimento 
nacional de petróleo a produção, a im
portação, a exportação, a refinação, o 
transporte, a distribuição e o comércio 
de petróleo bruto, de poço ou de xisto, 
assim como de seus derivados. 

~ 2.0 - Ainda se inclui na esfera da 
Superintendência do Oonselho Nacional 
do Petróleo o aproveitamento de outros 
hidrocarbonetos fluidos e de gases raros. 

Art. 4.0 - O Conselho Nacional do Pe
tróleo continuará a reger-se, na sua or
ganização e funcionamento, pelas leis 
em vigor, com as modificações decorren
tes da presente lei. 

Parágrafo único - O Presidente da 
República expedirá o novo Regimento 
do Conselho Nacional do Petróleo, tendo 
em vista o disposto neste artigo. 

DECRETO-LEI N.0 538 
DE 7 DE JULHO DE 1938 

Organiza o Conselho Nacional dQ 
Petróleo, define suas atribuições e 
dá outras providências. 

Art. 10 - Incumbe ao Conselho Na
cional do Petróleo: 

a) autorizar, regular e controlar a im
portação, a exportação, o transporte, in
clusive a construção de oleodutos, a dis
tribuição e o comércio de petróleo e seus 
derivados no território nacional; 

b) autorizar a instalação de quaisquer 
refinarias ou depósitos, decidindo de sua 
localização, assim como da capacidade 
de produção; 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Minas e Energia.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 146, de 1973 

Introduz modificações na redação 
da Lei n.0 3.081, de 22 de dezembro 
de 1956, que regula o processo nas 
acões discriminatórias de terras pú
bÍicas. 

O Congresso Naci-onal decreta: 

Art. 1.0 - Os arts. 3.0 , 4.0 e seus §§ 5.0 

e seu parágrafo único e 6.0 da Lei núme
ro 3. 081, de 22 de dezembro de 1956, 
passam a ter a seguinte redação: 

Art. 3.0 - Ressalvados os procedi
mentos discriminatórios intentados 
pela União, estas ações serão afora
das nas Comarcas de situação da to
talidade ou da maior parte da área 
perimétrica indicada na petição ini
cial. 
Art. 4.0 - Nas citações observar-se
ão as disposições do Código de Pro
cesso Civil, no que for aplicável e 
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expressamente o disposto no ~· 1,0 

deste artigo, publicando-se editais 
de chamamento dos interessados au
sentes, ou desconhecidos, incluídos 
nas citações os cônjuges dos que fo
rem casados. Os editais terão prazo 
de sessenta dias e serão publicado.s, 
uma vez, no órgão Oficial do Estado 
e, pelo menos, três vezes em jornal 
da Comarca da situação das terras 
objeto da ação e na falta deste, no 
da localidade mais próxima. 
§ 1.0 - Será citado pessoalmente, 
sob pena de nulidade, aquele que ti
ver qualquer documento de domínio, 
posse ou direito real, sobre as terras 
discriminadas, transcrito ou inscrito 
nos livros próprios dos Cartórios da 
Comarca. Sempre que possível, fac
se-á também a citação pessoal do 
ocupante de qualquer parte da áre::J. 
individuada na ação. 
§ 2.o - As citações valerão para to
dos os atas e termos da ação, desde 
a fase preliminar até final demar
cação das terras. 
Art. 5.0 - Nos sessenta dias seguin
tes à citação inicial deverão os inte
ressados levar a juizo os títulos em 
que fundarem suas alegações para 
prova do domínio particular. Em 
seguida, com vista por 30 dias, pror
rogáveis a critério do Juiz, dirá o re
presentante da Fazenda Pública, ar
ticulando o que for de direito. 
Parágrafo único - Entrando a ação 
na fase contenciosa, obedecer-se-á, 
daí por diante, o rito do procedi
mento ordinário, estatuído no CóC:i
g::> de Processo Civil. 
Art. 6.0 - Na exibição de documen
tos para prova de propriedade, se .i :t 
na fase preliminar ou contencion 
da ação, observar-se-á o disposto no 
Código de Processo Civil. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disp::>sições 
em contrário. 

Justificação 
Instituída em lei especial e com a fi

nalidade precípua de separar as terras 
públicas das de domínio privado, a ação 
discriminatória armou a União, Estados 
e Município-s com uma tal supremacia 
de poderes no âmbito processual, de 
molde a prejudicar, às vezes, irreparável
mente, o legítimo proprietário particular. 

Assim é que, sob o pálio da Lei n.0 

3. 081, de 22 de dezembro de 1956, com o 
uso da citação por edital, com o prazo 
de 30 dias no órgão oficial da Capital do 
Estado·, terras foram tomadas, legalmen
te, via ação discriminatória, de famílias 
e mais famílias de humildes e analfabe
tos sertanejos, quase sempre habitantes 
dos municípios da Amazônia Legal, que 
só tiveram conhecimento da violência 
após o trânsito em julgado de subreptí
cias discriminatórias. Se é verdade que, 
de um lado essas ações têm surtido gran
de efeito contra os grileiros, menos ver
dade não é, de outro lado, que tem cau
sado perplexidade à quantos presenciam 
o "Confisco" das terras particulares dos 
atuais herdeiros dos pioneiros e desbra
vadores das mais distantes e inóspitas 
regiões do Brasil. 

Se tão rudes golpes já eram brandidos 
contra autênticos rurícolas, habitantes 
das ínvias matas amazônicas, quando a 
ação era afc·rada no interior, a situação 
de muito se agravou com o advento do 
Decreto-Lei n.0 1.164 de 1.0 de abril de 
1971, aprovado pelo Decreto Legislativo 
n.o 32 de 21/05/71, que transferiu para a 
União "as terras devolutas situadas na 
faixa de 100 (cem) quilômetrc..s de largu
ra, em cada lado do eixo" das "rodovias" 
federais. Havendo interesse da União, a 
Justiça competente é a Federal, e que, 
praticamente, só existe nas Capitais dos 
Estados. Ora, como se demandar esses 
analfabetos e descalços descendentes dos 
bravc..s dilatadores das fronteiras doBra
sil, com um edital de citação de trinta 
dias "a pessoas incertas e não sabidas", 
feito nas capitais dos Estados, distantes, 
às vezes, perto de dois mil quilômetros 
das áreas discriminadas? D"aí a imperio
sa e urgente necessidade de se providen
ciar a modificação da lei, imponde· a ci
tação pessoal, sob pena de nulidade, para 
todos que tiverem documentos compro
batórios de domínio, posse ou direito 
real, transcritos ou inscritos nos livros 
próprios dos Cartórios da Comarca e 
atinentes às terras em deslinde, citan
do-se, também, pela mesma forma, ·e 
sempre que possível, os seUIS diversos 
ocupantes. 

Os editais com prazo dobrado, de 60 
<sessenta) dias deverão, pelo projeto, ser 
publicados, pelo menos, três vezes em jor
nal da Comarca da situação das terras 
ou na falta no da localidade mais pró
xima. 

Por último, e nem por isso menos im
portante, este projeto collma compati· 
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bilizar a Lei n.0 3. 081 com os atuais dis
positivos constitucionais e com o novo 
Código de Processo Civil. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1973. 
- Emival Caiado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 3.081 
DE 22 DE !DEZEMBRO D!E 1956 

Regula o processo nas ações dis
criminatórias de terras públicas. 

• o ••••• o ••• o ••• o ••• o ••• o • o o • • • • • • o •••• 

Art. 3. o - Estas ações serão aforadas 
na Comarca de situação de totalidade ou 
da maior parte da área discriminada. 

Art. 4.0 - Nas citações, observar-se
ão as disposições do Código de Processo 
Civil e Comercial (Decreto-Lei n.O 1. 608, 
de 18 de setembro de 1939) e mais leis 
vigentes, publicando-se edital de chama
mento dos interessados ausentes ou des
conhecidos, incluídas nas citações as mu
lheres dos que casados forem. O edital 
terá prazo de 30 (trinta) dias e será obri
gatc·riamente publicado no órgão oficial 
do Estado, onde estiver situada a área 
discriminada. 

Parágrafo único- As citações valerão 
para todos os atos e termos da ação, des
de a fase preliminar até final demarca
ção das terras julgadas e para as ques
tões incidentes. 

Art. 5.0 - Nc·s 30 (trinta) dias seguin
tes à citação inicial, deverão os interes
sados levar a juízo os títulos em que fun
darem suas alegações, devidamente filia
dos, para prova do domínio particular. 
Em seguida, com vista por 30 (trinta) 
dias, prorrogáveis, a critério do juiz, dirá 
o representante da fazenda pública, ar
ticulando o que for de direito. 

Parágrafo único - Entrando a ação 
na fase contenciosa, de ritmo ordinário, 
abrir-se-á o termo de contrariedade, 
prosseguindo com observância das nor
mas processuais vigentes, aplicáveis à 
espécie, despacho saneador, provas e 
instrução e julgamento, sujeita a decisão 
aos recursos legais. 

Art. 6.0 - A obrigação de exibição de 
títulos e documentos, para prova da pro
priedade particular, quer de início, quer 
na fase contenciosa (Art. 180 do Decreto
lei n.O 1. 608, de 18 de setembro de 1939 
- Código de Processo Civil e Comercial) 
ficará sob as cominações legais (arts. 
218 e 219 do mesmo Código). 

DECRETO-LEI N.0 1.164 
DE 1.0 DE ABRIL DE 1971 

Declara indispensáveis à seguran
ça e ao desenvolviment() nacionais 
terras devolutas situadas na faixa de 
cem quilômetros de largura em cada 
lado do eixo de rodovias na Amazô
nia Legal, e dá outras providências. 

(A Comissão de Constituicão e Jus-
tiça.) ·· 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os proj etcs lidos serão publicados e em 
seguida, despachados às comissões éom
petentes. 
. Sobre a mesa, redação final que será 

lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 844, ·de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 51, de 1973. 

Relator: Sr. José Augusto 
A Comissão apresenta a redagão final 

do Projeto de Lei do Senado n.0 51, de 
1973, que exclui da aplicação do dispos
to nos arts. 6.0, inciso I, 64 e 169 do Có
digo de Processo Penal, os casos de aci
dente de trânsito, e dá outras provi
dências. 

Sala das Comissões, 03 de dezembro de 
1973. - Carlos Lindenberg, Presidente -
José Augusto, Relator - Wilson Gonçal
ves- Cattete Pinheiro- Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER. 
N.0 844, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 51, de 1973, que exclui da 
aplicação do disposto nos arts. 6.0

, 

inciso I, 64 e 169 do Código de Pro
cesso Penal, os casos de acidente de 
trânsito, e dá outras providências. 

O Cc-ngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Em caso de acidente de trân
sito, a autoridade ou agente policial que 
primeiro tomar conhecimento do fato po
derá autorizar, independentemente de 
exame do local, a imediata remoção 
das pessoas que tenham sofrido lesão, 
bem como dos veículos nele envolvidos, 
se estiverem no leito da via pública e 
prejudicarem o tráfego. 
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Parágrafo único - Para autorizar a 
remoção, a autoridade ou agente policial 
lavrará boletim da ocorrência, nele con
signando o fato, as testemunhas que o 
presenciaram e todas as demais circuns
tâncias necessárias ao esclarecimento da 
verdade. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres.) -
O expediente lido vai à publicação. 

Sc·bre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 341, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimen
to Interno, requeiro dispensa de publica
ção, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Lei do Se
nado n.0 51/73, que exclui da aplicação 
do disposto nos arts. 6.0 , inciso I, 64 e 
169 do Código de Prc-cesso Penal, os casos 
de acidente de trânsito, e dá outras pro
vidências. 

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 
1973.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres.) -
Em conseqüência, passa-se à imediata 
apreciação da matéria. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
o projeto vai à sanção. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão 

lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N. 0 342, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para o 

Projeto de Lei da Câmara n.o 112, de 
1973 (n.0 1. 682-B/73, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da Re
pública, que concede pensão especial a 
Madalena Maria Yvonne Tagliaferro. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.0 343, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 44, de 
1973 <n.0 132-B/73, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto do Convênio 
entre a República Federativa do Brasil e 
o Banco In teramericano de Desenvolvi
mento, sobre Privilégios e Imunidades 
do Banco, assinado em Brasília, a 21 de 
janeiro de 1972. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os requerimentos lidos, nos termos do 
art. 378, item II do Regimento Interno, 
serão votados após a Ordem do Dia. 
(Pausa.) 

A Presidência recebeu, do Governador 
do Estado do Espírito Santo, o Ofício n.o 
S/34, de 1973 (n.0 NG/2.213/73, na ori
gem), solicitando autorização do Senado 
Federal, a fim de que aquele Estado pos
sa contratar operação de empréstimo ex
terno, no valor de US$ 10.000. OCO. 00 (dez 
milhões de dólares norte-americanos) ou 
equivalente em outras moeqas, destina
dos à realização de obras de desenvolvi
meu to intra-estruturais. 

A matéria será despachada às Comis
sões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. . 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
11.. Presidência recebeu, do Governador 
do Esta·do de Mato Grosso, o Ofício n.o 
S/35, de 1973 (n.0 GE/660/73, na ori
gem), solicitand-o autorização do Sena
do Federal para contrair empréstimo ex
terno no valor de US$ 10. 000.000,00 (dez 
milhões. de dólares), destinado à com
plementação de obra·s do Programa de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste .... 
(PRODOESTEJ. 

A matéria será despachada às Comis
sões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 109, de 
1973 (n.0 1.206-C/73, na Casa de ori
gem), que estabelece normas para 
fixação do número de Deputados à 
Câmara dos Deputados e âs Assem
bléias Legislativas, tendo 
PARECER, sob n.0 787, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e .Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de, e no mérito, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 109, de 1973 

(N." 1.206-Cí73, na Casa de origcr.l) 

Estabelece normas para fixação do 
número de Deputados à Câmara dos 
Deputados e às Assembléias Legis
lativas. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O Tribunal Superior Eleito

ral, com base no número de eleitores 
alistados até o dia 30 de junho do ano 
da eleição, declarará o número de Depu
tados, por Estado, à Câmara dos Depu
tados e às Assembléias Legislativas, ob
servados os arts. 13, § 6.0 , e 39, §§ 2.0 
e 3.0 , da Constituição Federal. 

§ 1.0 - O número de Deputados será 
fixado no prazo de trinta dias, contados 
a partir da data estabelecida neste ar
tigo. 

§ z.o - Para o cômputo do número de 
eleitores, só serão considerados os alis
tamentos em transferências de títulos já 
deferidos pelos Juízes Eleitores, ou em 

grau de recurso pelos Tribunais Eleito
rais, até 30 de junho do ano da eleição. 

Art. 3.0 
- Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. ' 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, e~n ~urno único, do pa
recer da com1ssao de Relações Ex
teriores sobre a Mensagem n.o 229, 
de 1973 Cn.0 354173, na origem) pela 
qual o Senhor Presidente da Repú
blica, submete ao Senado a escolha 
do Sr. Raul Henrique Castro e Silva 
de Vincenzi, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata 
para exercer a função de Embaixa: 
dor do Brasil junto ao Reino da Bél
gica. 

A matéria constante deste item nos 
termos da alínea h, artigo 405, do Regi
mento Interno deve ser apreciada em 
sessão secreta. 

. S9lic.ito dos Srs. Funcionários as pro
V19enc1as necessárias a fim de ser cum
pndo o dispositivo regimental. 

(À Sessão transforma-se em Se
creta às 18 horas e 50 minutos e 
volta a ser pública às 18 horas e 55 
minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia, passa-se à votação do Requeri
mento n.0 342, lido no Expediente, de ur
gência para o Projeto de Lei da Câma
ra n.0 112/73. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
De acordo com o voto do Plenário, 

passa-se à apreciação da matéria. 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 112/73 
(n.0 1.682-B/73, na origem), que con
cede pensão especial a Madalena 
Maria Yvonne Tagliaferro (depen
dendo de parecer da Comissão de Fi
nanças.) 

Solicito ao nobre Senador Virgílio Tá
vora o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para emi
tir pal~~cer.) - Sr. Presidente, na forma 
regimental, vem à Comissão de Finan-
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ças do Senado o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 112, de 1973, que concede pen
são especial a Madalena Maria Yvonne 
Tagliaferro. 

A proposição é de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, tendo sido sub
metida à consideração do Congresso Na
cional nos termos do disposto no art. 
51 da Constituição da República. 

A Mensagem Presidencial se faz acom
panhar de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro da Educação e Cultura, 
que assim justifica o projeto: 

"Tenho a honra de submeter à ele
vada consideração de vossa Exece
lência projeto de lei visando con
ceder pensão especial à renomada 
pianista brasileira Madalena Maria 
Yvonne Tagliaferro, tendo em vista o 
reconhecimento aos serviços por ela 
prestados à cultura nacional. 
Madalena Maria Yvonne Tagliaferro, 
nascida em Petrópolis, em 1893, ob
teve medalha de ouro do Conserva
tório de París em 1907. Professora de 
aperfeiçoamento e virtuosismo na
quele mesmo Oonservatório de 1937 
a 1939 tendo promovido anualmente, 
em Paris, um concurso internacional 
de piano que tem o seu nome. 
Concertista de fama internacional 
prestou destacada contribuição à di
vulgação da música erudita brasilei
ra e à formação e desenvolvimento 
de inúmeros novos valores da arte 
do piano entre nós. 
Viajou, freqüentemente, ao Brasil 
para dar recitais e ministrar cursos 
de alta interpretação pianística, 
cumprindo contrato feito com o Mi
nistério da Educação e Cultura. 
Tendo sofrido grave acidente, recen
temente no Teatro Martins Pena de 
Brasília,' quando da realização ~e 
uma iniciativa do Plano de Açao 
Cultural deste Ministério e em razão 
da avancada idade, encontra-se im
possibilitada de continuar a exercer 
suas atividades artísticas." 

Na Câmara dos Deputados, a proposi
cão do Chefe do Poder Executivo obteve 
aprovacão do Plenário, depois de trami
tar peias Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças. 

Encerrando um justo prêmio a quem, 
em toda a sua vida prestou grandes ser-

viços à cultura brasileira a iniciativa 
presidencial merece aprovação. 

. Acresce ainda que a renomada pia
msta Madalena Maria Yvonne Tagliafer
ro sofreu r~centemente em Brasília, no 
Teatro Martins Pena, um grave acidente 
na realização de uma iniciativa do Pla
no de Ação Cultural do Ministério da 
Educação e Cultura, o que, por sua adi
antada idade, tornou-a impossibilitada 
a exercer suas atividades artísticas. 

A pensão especial é de 5 (cinco) vezes 
o maior salário mínimo vigente no País 
e será atendida pela dotação própria, 
constante do Orçamento da União. 
Quanto ao mérito não vemos óbice à 
sua aprovação. 

Ante as razões apresentadas, opina
mos pela aprovação do projeto de lei sob 
exame. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- O parecer é favorável. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CâMARA 
N.0 112, de 1973 

(N.o 1.682-Bí73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENE;OR PRESIDENTE DA REPTTBLICA) 

Concede pensão especial a Mada
lena Maria Yvonne Tagliaferro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É concedida a Madalena 
Maria Yvonne Tagliaferro, uma pensão 
mensal especial de valor corresponden
te a cinco vezes o maior salário mínimo 
vigente no País. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Vai-se, agora, à votação do Requeri-
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mento n.0 343, lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto de Decreto Le
gislativo n.O 44/73. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados (Pausa) 
Aprovado. 

De acordo com a deliberação do Ple-
nário, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo núme
ro 44/73 (n.O 132-B/73, na Câmara 
dos Deputados), que "aprova o tex
to do Convênio entre a República 
Federativa do Brasil e o Banco In
teramericano de De~nvolvimento 
sobre Privilégios e Imunidades do 
Banco, assinado em Brasília, a 21 de 
janeiro de 1972" (!Dependendo de pa
receres das Comissões de Relações 
Exteriores, de Economia e de Finan
ças. 

Solicito ao Sr. Senador LOurival Bap
tista o parecer da Comissão de Relações 
Exteriores. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA (Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, chega 
a esta Comissão o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 44, de 1973, que visa a apro
var o texto do Convênio, firmado entre 
a República Federativa do Brasil e o 
Banco Interamericano de Desenvolvi
mento, sobre Privilégios e Imunidades do 
Banco, assinado, em Brasília, a 21 de 
janeiro de .1972. 

Referido Projeto é oriundo da Mensa
gem Presidencial n.0 344, de 9 de outu
bro de 1973, pela qual o Chefe do Exe
cutivo submete à apreciação do Congres
so Nacional, de conformidade com o dis
posto no art. 44, item I, da Constituição 
Federal, o texto do supra mencionado 
ajuste internacional. 

Aludida Mensagem é acompanhada de 
Exposição de Motivos do Sr. Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, na 
qual S. Ex.a esclarece: 

"O Convênio em questão elaborado 
de acordo com outros em vigor en
tre o Governo brasileiro e organis
mos inten~acionais estabelece con
dições apropriadas e justas para o 
exercício das atividades dos funcio
nários e técnicos do Banco Intera
mericano de Desenvolvimento e os 

privilégios e imunidades nele 
templados são consagrados 
prática internacional." 

con
pela 

Dispõe o art. 1. 0 do ato internacional 
em questão que o governo brasileiro con
cederá aos funcionários do Banco os 
privilégios e imunidades fixados nos ar
tigos sub~eqüentes. Quanto às pessoas 
que gozarao dos aludidos benefícios ex
pli-cita o artigo na sua parte final: 

"Os nomes das pessoas escolhidas 
pelo Banco como beneficiárias des
ses privilégios e imunidades serão 
submetidas ao Ministério das Rela
ções Exteriores para aprovação." 

Desta forma, conclui-se que caberá 
sempre ao governo brasileiro a faculdade 
de conceder, ou não, a determinado fun
cionário, os privilégios e imunidades fi
xados no texto do Acordo. 

O Brasil, segundo consta do art. 2.o, 
se compromete a não restringir, de qual
quer forma, a imigração e o registro dos 
funcionários e técnicos contratados pelo 
J?anco, bem como dos respectivos fami
llares que tenham missões a cumprir em 
:rerrit?r~o Nacional. Esta restrição não 
11ppe~1ra o governo de aplicar a legisla
çao v1gente sobre entrada e saída de es
trangeiros, assim como dos regulamentos 
quarentenários e sanitários. 
_J~ o art. ?·0 e~pecifica, em termos ge

nenc_os, as 1mumdades e privilégios que 
o Pa1s se compromete a observar: 

a) imunidade em relação a proces
sos judiciais e administrativos cor
respondentes a atos praticados no 
desempenho de suas atividades ofi
ciais, salvo se o Banco renunciar à 
essa prerrogativa; 
b) facilidades para repartição e di
reito à proteção das autoridades 
brasileiras - facilidades e direito 
extensivos a dependentes familiares 
iguais aos desfrutados pelos mem
bros de Missões diplomáticas - em 
períodos de tensão internacional; 
c) isenção de quaisquer impostos 
sobre vencimentos e ebolumentos 
pagos pelo Banco ou rendimentos 
procedentes do extertor. 

No que tange às imunidades referen
tes a "processos judiciais e administra
tivo" cabe frisar que somente serão 
aplicáveis com relação a atos que decor-
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ram do desempenho de funções oficiais 
para as quais o funcionário em questão 
tenha sido designado. Acrescente-se que 
o exercício de tal imunidade não deve
rá impedir o curso normal do proces
so judicial. Caso tal hipótese venha a se 
verificar o BI!D será obrigado a abrir 
mão das imunidades concedidas a seus 
propostos. 

Os privilégios de ordem fiscal encon
tram-se consubstanciados no artigo IV 
do presente tratado e podem ser as
sim resumidos: 

- os funcionários do Banco que não 
sejam de nacionalidade brasileira, 
poderão importar, isento de taxas, 
dentro de 6 meses, após o ingresso 
em território nacional, os móveis e 
objetos de uso pessoal e domésticos; 

- os funcionários do Banco, que não 
sejam de nacionalidade brasileira, 
poderão importar, isento de taxas, 
direitos aduaneiros e conexos, den
tro de 6 meses após o ingresso em 
território nacional, os móveis e ob
j etos de uso pessoal e domésticos 
destinados à sua instalação, inclusi
ve; 
- caso a missão a ser desempenha
da pelo funcionário seja de prazo su
perior a um ano. poderá ele impor
tar, igualmente, isento de direitos 
aduaneiros, um automóvel para uso 
pessoal; 

- quanto aos funcionários e técni
cos brasileiros, contratados pelo 
Banco para prestar serviços no ex
terior e desde que passem mais de 
dois ~nos fora do território nacio
nal, poderão eles, quando de seu re
torno definitivo ao território pá
trio, gozar das mesmas isenções 
mencionadas nos itens precedentes. 

Além dos benefícios acima enuncia
dos, aplicar-se-á ao Representante ~o 
Banco Interamericano de Desenvolvl
mento, no Brasil, as isenções, previlé
gios e imunidades "reconhecidos aos re
presentantes de orga:nismos intemaci~
nais e de assistência técnica em exercl
cio de suas funções no país". (Art. V.) 

Será fornecida aos funcionários do or
ganismo uma carteira funcional que "cer
tifique a sua vinculação ao Banco e que 
solicite às autoridades brasileiras pres
tação de assistência e colaboração". 
(Art. VI.) 

Como bem salienta o prof. Celso D. 
Albuquerque Mello, em seu Curso de Di
reito Internacional Público: 

"As imunidades e privilégios diplo
maticos existem desde a antigüi
dade, quando os agentes diplomá
ticos se revestiam de um aspecto 
sagrado .......................... . 

o ••••• o ••••••••• o o o o o • o o • o • o o o • o ••• 

"Estas imunidades têm uma origem 
consuetudinária e foram se desen
volvendo, através dos tempos, até se
rem codificadas, no âmbito intera
mericano, na Convenção de Havana 
(1928), e, no âmbito "universal", na 
,Convenção de Viena (196'1) concluí
da sob os auspícios da ONU". 

Embora originalmente as imunidades 
e privilégios fossem aplicáveis tão-so
mente aos agentes diplomáticos, acredi
tados junto ao governo de determinado 
país, este conceito foi-se estendendo pro
gressivamente para ser aplicado, igual
mente, aos representantes de organismos 
m temacionais. 

Desta forma, o presente acordo vem 
hpenas consag1rar uma tendência que 
hoje se revela universal, qual seja a de 
reconhecer aos representantes de orga
nismos internacionais e a seus funcio
nários, o mesmo tratamento que, tradi
cionalmente, vem sendo concedido aos 
.representantes e agentes diplomáticos de 
!Estados soberanos. 

Os aspectos financeiros e técnico-eco
nômicos, do Convênio serão sem dúvida, 
·examinados, em profundidade, pelas 
fdoutas Comissões de E'conomia e Finan
·ça.s, que melhor dirão a resp~ito. 

No que tange a esta Comissão exa
minar, nada há que possa ser oposto ao 
texto do tratado ora em exame, que se 
encontra na mais devida ordem e obe
dece a todos os aspectos protocolares e 
formais normalmente exigidos. 

Diante do exposto, opinamos pela apro
vação do texto do presente Convênio, 
nos termos do presente Projeto de De
'creto Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- 1Solicito ao nobre Senador Renato 
Franco, o parecer da Comissão de Eco
nomia. 

O SR. RENATO FRANCO (Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, o Senhor 
Presidente da República, com a Men
sagem n.0 344, de 9 de outubro de 1973, 
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submete à consideração do CongTesso 
Nacional o texto do Convênio entre a 
República Federativa do Brasil e o Ban
co Interamericano de Desenvolvimento. 

Segundo a Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, que acompanha a Mensagem 
Presidencial. "o Convênio em questão, 
elaborado de acordo com outros em vigor 
entre o governo brasileiro e organismos 
internacionais, estabelece condições 
apropriadas e justas para o exercício 
das atividades dos funcionários e téc
nicos do Banco Interamericano de De
senvolvimento e os privilégios e imuni
dades nele contemplados são consagra
dos pela prática internacional". 

Do ponto de vista desta comissão, cabe 
destacar os artigos mais expressivos do 
presente Convênio: 

"Art. 3.o - Os funcionários e· téc
nicos contratados de nacionalidade 
não brasileira, a que se refere o ar
tigo ànterior gozarão, no território 
do País, dos seguintes privilégios e 
imunidades: 
a) imunidade em relação a proces
sos judiciais e administrativos cor
respondentes a atas praticados no 
desempenho de suas atividades ofi
ciais, salvo se o Banco - renunciar a 
essa prerrogativa; 
b) facilidades para repatriação e di
reito à proteção das autoridades 
brasileiras, facilidades e direitos ex
tensivos a dependentes familiares 
iguais aos desfrutados pelos mem
bros de Missões diplomáticas, em 
períodos de tensão internacional; 
c) isenção de quaisquer impostos so
bre vencimentos e emolumentos pa
gos pelo Banco ou rendimentos pro
cedentes do exterior. 

o Banco abrirá mão da imunidade de 
qualquer funcionário ou técnico contra
tado nos casos em que o exercício de tal 
imunidade impeça o curso da Justiça. 

Art. 4.0 - •••• o ••••••••••••••••••••• ·: 

a) Os funconários do Banco que 
prestem serviços no país, e que não 
sejam de nacionalidade brasileira, 
poderão importar, dentro dos seis 
meses seguintes ao seu ingresso no 
Brasil, com a finalidade de tomar 
posse de seu cargo pela primeira vez, 
livres do pagamento de emolumentos 
consulares, direitos aduaneiros, taxas 

e. gravames conexos, que não cons
tl tuam . despesas de a~mazenagem, 
capataz1a e outros relat1vos a servi
ções análogos, os móveis e objetos de 
uso pessoal e doméstico destinados à 
sua instalação inclusive um veículo 
de uso pessoal; 
b) Os técnicos de nacionalidade não 
brasileira contratados pelo Banco, 
g~zam dos privilégios previstos na 
almea a deste artigo, para a impor
tação de móveis e objetos de uso 
pessoal e doméstico destinados à sua 
instalação e, também, caso o prazo 
do respectivo contrato seja igual ou 
superior a um ano, de um automó
Yel; 
c) os funcionários e técnicos con
tratados do Banco, de nacionalidade 
brasileira, que tenham prestado ser
viços ao Banco no exterior, por mais 
d.~ dois anos, desfrutarão, por oca
Slao de seu regresso definitivo ao 
paí.s, das mesmas isenções mencio
nadas na letra a do presente artigo, 
durante os seis meses seguintes à 
data em que hajam cessado suas 
funções. Para os efeitos de importa
ção e transferência do veículo de 
uso pessoal, aplicar-se-ão as normas 
vigentes para os funcionários do Mi
nistério das Relacões Exteriores acre
ditado no exterior, quando de seu 
regresso ao país; 
d) com respeito à transferência de 
propriedade dos veículos a que se re
ferem as letras a e b do presente 
artig-o, aplicar-se-ão as normas es
tabelecidas para o C-orpo Diplomá
tico acreditado no Brasil. 

Art. 5.0 - Além dos privi:égios es
pecificados no presente Convênio, o 
funcionário que seja o Representante 
do Banco no país, desde que não seja 
de nacionalidade brasileira e não 
tenha residência permanente no 
Brasil, gozará das isenções, privilé
gios e imunidades reconhecidos os 
representantes de organismos inter
nacionais e de assistência técnica 
em exercício de suas funções no 
pais". 

A isenção de quaisquer impostos sobre 
vencimentos e emolumentos pagos pelo 
Banco Interamericano de Desenvolvi
mento ou rendimentos procedentes no ex
terior, estabelecida na letra c, do artigo 
3.0 , é uma decorrência de normas já 
estabelecidas para funcionálios e técni-
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cos internacionais. Com relação aos dis
postos nas letras a, b e c, do artigo 4.0 , 

estes estão sujeitos às normas vigen
tes para os funcionários do Mi~istério 
das Relações Exteriores acreditados no 
exteri.or, quando de seu regresso ao país, 
bem como, às normas estabelecidas para 
o Corpo Diplomático acreditado no Bra
sil. Por outro lado, consideramos da al
çada da Comissão de Relações Exterio
res a análise do mérito do que dispõe às 
letras a ·e b, do art. 3.0 , pois a ressalva d·e 
que "o Banco abrirá mão da imunidade 
de qualquer funcionário ou técnico con
tratado nos casos em que o exercício de 
tal imunidade impeça o curso da Jus
tiça", implica nas seguintes dúvidas: em 
que casos, tais imunidades . impediriam 
o curso da Justiça? A unilaterabilidade 
do Banco para renunciar às pre·rrogati
vas é suficiente e adequada para que es
tas não impeçam o curso da Justiça? 
Tais questões, acreditamos, serão me
lhor analisadas pela Comissão de Rela
ções Exteriores. No que cabe· a esta Co
missão de Economia, pouco resta a ana
lisar, a não ser ressaltar que o Brasil 
Interamericano de Desenvolvimento tem 
se dedicado a contribuir para o desen
volvimento económico e social da Amé
rica Latina e, como organismo interna
cional, as imigrações d~ técnicos .espe
cializados de outros pa1ses podera nos 
servir como um meio de canalizar tec
nologia avançada para o Brasil, neces
sária ao crescimento equilibrado e com
patível com as necessidades internas e 
externas da nação. 

Do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 44, de 
1973. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-Solicito ao nobre Senador Virgilio Tá
vora o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, o ~enhor 
Presidente da República submete a con
sideração do Congresso Nacional, n.os ~e;-
mos do art. 44 item I, da Const1tmçao 
Federal o texto do Convênio entre a 
Repúbli~a Federativa do Brasil e ~ Ban
co Interamericano de Desenvolvimento, 
sobre Privilégios e Imunidades do :san~o, 
assinado em Brasília, a 21 de Janeiro 
de 1972. 

A Mensagem Presidencial está acom
panhada de Exposição de Motivos do ~e
nhor Ministro de Estado das Relaçoes 
Exteriores. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria 
obteve, inicialmente, parecer favorável 
da Comissão de Relações Exteriores, 
concluindo pela apresentação do Projeto 
de Decret·o Legislativo. n.0 132-A, que 
aprova o texto do Convênio em foco. 

Também a Comissão de Constituição 
e Justiça daquela Casa do Congresso Na
cional opinou pela COI11Stitucionalidade 
e jnridicidade da proposição, enquanto 
a Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio se manifestou pela aprovação 
do Convênio. 

Justificando e.ssa aprovação, diz o Mi
nistro de Estad::> das Relações Exterio
res: 

"2. O Convênio em questão, elabo
rado de acordo com outros em vigor 
entre o Governo brasileiro e organis
mos internacionais, estabelece con
dições apropriadas e justas para o 
exercício das atividades dos funcio
nári·os e técnicos do Banco Intera
mericano de Desenvolvimento e os 
privilégios e imunidades nele con
templados são consagrad·OS pela prá
tica internacional." 

Visa o ajuste a conceder aos funcio
nários e aos técnicos do Banco Intera
mericano de Desenvolvimento os privilé
gio:> e as imunidades necessárias ao 
exercício de suas atividades no cumpri
mento dos seus objetivos, com organismo 
internacional dedicado a promover o de
senvolvimento económico e social da 
América Latina. 

O artigo III do Convênio, que bem es
clarece os privilégios e imunidades, as
sim está expresso : 

"Os funcionários e técnicos contra
tados de nacionalidade não brasi
leira, a que se refere o artigo ante
rior, gozarão, no território do País, 
dos seguintes privilégios e imuni-
dades: · 

a) imunidade em relação a proces
sos judiciais e administrativos cor
respondentes a ates praticados no 
desempenho de suas atividades ofi
ciais, salvo se o Banco renunciar a 
essa prerrogativa; 

bl facilidades para repatriação e di
reito à proteção das autoridades bra
sileiras - facilidades e direito ex
tensivos a dependentes familiares -
iguais aos desfrutados pelos mem-
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broo de Missões diplomáticas!, em 
períodos de .tensão internacional; 

c) isenção de quaisquer impostos so
bre vencimentos e emolumentos pa
gos pelo Banco ou redimentos pro
cedentes do exterior. 

O Banco abrirá mão da imunidade 
de qualquer funcionário ou técnico 
contratado nos casos em que o exer
cício de tal imunidade impeça o 
curso da Justiça." 

Nos termos do art. 4.0 , alínea a, os 
funcionários não nacionais do Banco, 
que prestem serviços no País poderão 
importar, nos primeiros seis meses do 
seu ingresso no Brasil, com o fim de to
mar posse no cargo, pela primeira vez, 
os móveis e objetos de uso pessoal e do
méstico destinados à sua instalação, in
clusive um veículo de uso pessoal, li
vres de pagamento de emolumentos con
sulares, de .direitos aduaneiros, das taxas 
e dos gravantes conexos. 

O COnvênio sob exame foi elaborado 
dentro da prática que o Itamarati vem 
adotando e de acordo com outros já em 
vigor. 

A faculdade de denúncia está devida
mente assegurada para as partes con
venientes, mediante notificação escrita, 
vigorando a partir de seis meses a contar 
da data do recebimento da notificação 
da denúncia. 

No que tange à competência regimen
tal da Comissão de Finanças, nada há 
que se possa opor e, assim, opinamos pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legis
lativo sob exame. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
o projeto vai à Comissão de Redação. 

(Pausa.) 
Sobre a mesa, a redação final que será 

lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.O 845, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 44, de 1973 
(n.0 132-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.o 44, 
de 1973 (n.0 132-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Con
vênio entre a República Federativa do 
Brasil e o Banco Interamericano de De
senvolvimento sobre Privilégios e Imu
nidades do Banco, assinado em Brasília, 
a 21 de janeiro de 1972. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 
197::1. - Carlos Lindenberg. Presidente 
- José Lindoso, Relator - José Augusto 
- Cattete Pinheiro. 

ANlEXO AO PARECER 
N.0 845, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 44, de 1973 (n.0 

132-Bji73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1973 

Aprova o texto do Convênio entre 
a República Federativa do Brasil e o 
Banco Interamericano de Desenvol
vimento, sobre Privilégios e Imuni
dades do Banco, assinado em Brasí
lia, a 21 de janeiro de 1972. 

Art. 1.o- É aprovado o texto do Con
vênio entre a República Federativa do 
Brasil e o Banco Interamericano de De
senYolvimento sobre Privilégios e Imu
nidades do Banco, assinado em Brasília, 
a 21 de janeiro de 1972. 

Art. 2.o - Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Achando-se em regime de urgência a 
proposição cuja redação final acaba de 
ser lida, deve esta ser submetida ime
diatamente à aprecação diQ Plenário. 
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Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

discuti-la, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, quei-

ram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Antes de encerrar a presente sessão con
voco os Srs. Senadores para uma Sessão 
Extraordinária a realizar-se amanhã, dia 
4, às 10 horas, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
cre Resolução n.0 74, de 1973 (apresenta
do pela Comissão de Constituição e 

167 -

Justiça como conclusão de seu Parecer 
n.0 790, de 1973), que suspende, por in
constitucionalidade, a execução do De
creto-Lei n.0 253, de 1970, do Estado do 
Rio de Janeiro. 

2 

Discussão, em turno único, do Parecer 
n.0 788, de 1973, da Comissão de Assun
tos Regionais, pelo arquivamento do Avi
so n.o 168, de 1973 (n.0 GB/GM/168, de 
1973, na origem), do Ministro do Inte
rior, comunicando ao Senado Federal o 
prosseguimento da elaboração dos Pla
nos de Desenvolvimento financiados pe
lo SERFHAU e encaminhando o Plano 
Microrregional de Desenvolvimento In
tegrado de Vitória (ES), o Plano de Ação 
Imediata de Teresópolis (RJ) e o Rela
tório Preliminar de Seabra (BA). 

Nada mais havendo que tratar decla
ro encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 19 horas e 
15 minutos.) 



209.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 4 de dezembro de 1973 

(Extraordinária) 

PRESID~NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 10 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro -Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - José Sarney 
- Fausto Castelo-Branco - Petrô
nio Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora- Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Luís de Barros - Jessé 
Freire - Domício Gondim - Milton 
Cabral- Ruy Carneiro -João Cleo
fas - Paulo Guerra - Wilson Cam
pos - Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela - Augusto Franco - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - João 
Calmon -Amaral Peixoto -Paulo 
Torres - Vasconcelos Torres - Ben
jamim Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Capane
ma - José Augusto - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Franco 
Montoro- Orlando Zancaner- Be
nedito Ferreira - Emival Caiado -
Osires Teixeira - Fernando Corrêa 
- Italívio Coelho - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Antônio Carlos - Cel
so Ramos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guido Mondin - Tarso 
nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 64 Srs. Senadores. Havendo 
número regimentai, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitu
ra do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER 
N.0 846, de 1973 

Da Comissão 'de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para o 
segundo turno regimental, do Proje
to de Lei do Senado n.0 64, de 1972. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação do 

vencido, para o segundo turno regimen
tal, do Projeto de Lei do Senado n.0 64, 
de 1972, que dispõe sobre o Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço, determi
nando que, em caso de morte, a conta 
vinculada em nome do empregado passa
rá para sua família na forma da lei civil. 

Sala das Comissões, em 4 de dezembro 
de 1973. - Carlos Lindenberg, Presiden
te - Wilson Gonçalves, Relator - Catte
te Pinheiro- José Augusto- Ruy Car
neiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 846, DE 1973 

Redação do vencido, para o se
gundo turno regimental, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 64, de 1972, que 
dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, determinando 
que, em caso de morte, a conta vin
culada em nome do empregado pas
sará para sua fanúlia na forma da 
lei civil. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 9.0 da Lei n.0 5.107, 

de 13 de setembro de 1966, que criou o 
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Fundo de Garantia do Tempo de Servi
ço, passa a vigorar com a seguinte reda
ção: 

"Art. 9.0 - Falecendo o empregado, 
o montante de sua conta vinculada 

. será partilhado entre os herdeiros 
habilitados na forma da legislação 
civil. 
§ 1.0 -Quando o único bem da he
rança a ser inventariado for consti
tuído pelos depósitos na conta vin
culada do empregado falecido, o in
ventário e a partilha serão proces
sados sob forma de arrolamento. 
§ 2.0 - Se nenhum herdeiro ou su
cessor legal, a qualquer título, re
querer habilitação no prazo de 2 
(dois) anos, a contar da data do óbi
to, o valor da conta reverterá a fa
vor do Fundo a que alude o art. 11." 

Art. 2.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que se
rão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 344, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para o 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 40, de 
1973, que fixa os subsídios do Presidente 
e do Vice-Presidente da República, para 
o período de 15 de março de 1974, a 15 
de março de 1979. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.0 345, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 111, 
de 1973 (n.o 2. 285-C/76, na casa de ori
gem), que dispõe sobre o prazo de pres
crição do direito de pleitear judicialmen
te por inobservância do Estatuto do Tra
balhador Rural. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 
1977. - Flávio Britto, Vice-Líder, no 
exercício da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os requerimentos lidos serão votados, 

após a Ordem do Dia, na forma do dis
posto no art. 378, II, do Regimento In
terno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DJA 

Item 1 
Discussão, em turno único, da re

dação final oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 815, de 
1973), do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 27, de 1973 (n.o 111-B, de 
1973, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção In
ternacional para a Regulamentação 
da Pesca da Baleia, concluída em 
Washington, a 2 de dezembro de 1946. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
A redação final é considerada definiti

vamente aprovada, nos termos do art. 
362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final apro

vada: 
Redaçã.o final do Projeto de De

creto Legislativo n.0 27, de 1973 
(n.0 111-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1973 

Aprova o texto da Convenção In
ternacional para a Regulamentação 
da Pesca da Baleia, concluída em 
Washington, a 2 de dezembro de 
1946. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto da Con
venção Internacional para a Regulamen
tação da Pesca da Baleia, concluída em 
Washington, a 2 de dezembro de 1946, 
aprovada pelo Decreto Legislativo n.0 14, 
de 9 de março de 1950, promulgada pelo 
Decreto n.0 28.524, de 18 de agosto de 
1950, e denunciada, por nota da Embai
xada do Brasil em Washington, ao De-
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partamento de Estado norte-americano, 
a 27 de dezembro de 1965, com efeito a 
partir de 30 de junho de 1966, em virtude 
de não haver, na ocasião, maior interesc:e 
do Brasil em continuar a participar da 
referida Convenção. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolucão n.0 62, de 1973 
(apresentado pela Comissão de COns
tituicão e Justica como conclusão de 
seu Parecer n.0 673/73), que suspende 
a vigência do Decreto-Lei n.0 45, de 
12 de agosto de 1969, do Estado do 
Pará. julgado inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tri
bunal Federal, prolatada aos 23 de 
maio de 1973. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

Esgotada a matéria constante da Or-
dem do Dia, passa-se à apreciação do 
requerimento de urgência, lido no ex
pediente, para o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 40, de 1973. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 40, 
de 1973 (n.0 128-B/73, na Câmara 
dos Deputados), que fixa os subsí
dios do Presidente e do Vice-Presi
den te da República, para o período 
de 15 de março de 1974 a 15 de mar
ço de 1979 (dependendo de pareceres 
das Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças) . 

Solicito ao nobre Sr. Senador José Lin
doso o parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

. O SR. JOSÉ LINDOS O (Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, a Câmara dos Deputados, por ini
ciativa de sua douta Comissão de Finan
ças e no uso do dispositivo de seu Regi
mento Interno (art. 123, II), elaborou 
o Projeto de Decreto Legislativo n.o 
128-B/73, fixando os subsídios do Presi
dente e do Vice-Presidente da República, 
para o período de 15 de março de 1974 
a 15 de março de 1979. 

_ Aprov~da naquela Casa foi a proposi
çao env1ada ao Senado para apreciação 
pela Comissão de Finanças. 

O Sr. Senador Ruy Santos Primei
ro-Secretário do Senado, req~ereu, no 
entanto, audiência da Comissão de Cons
tituição e Justiça para o estudo do De
creto Legislativo, em tela, levando em 
conta o disposto na alinea VII do art. 44 
da Constituição Federal. 

O art. 44, VII da Constituição da Re
pública Federativa do Brasil, na redação 
q?e lhe foi dada pela Emenda Constitu
Clonal n.0 1, de 17 de outubro de 1969 
dispõe: ' 

Art. 44 - É da competência exclusi
va do Congresso Nacional: 
•• o o • o • o ••••• o •••• o •• o •••• o ••••••••• 

o ••• o • o ••••••••••••• o • o •• o ••• o o o o ••• 

VII - fixar, para vigorar na legis
latura seguinte, a ajuda de custo dos 
membros do Congresso Nacional 
assim como os subsídios destes os 
do Presidente e os do Vice-Presi
rente da República; 

Depreende-se pela lei, então, que o 
legislador quis estabelecer o seguinte: 

a) o Congresso, por iniciativa própria, 
deve fixar ajuda de custo e subsídios de 
seus membros para viger na legislatura 
seguinte; 

b) o Congresso, por iniciativa própria, 
deve fixar ajuda de custo e os subsídios 
do Presidente e do Vice-Presidente da 
República para viger no mandato se
guinte. 

Ao cc·ntrário da Constituição de 1946, 
que tratou no art. 47, § 2.0 desse assun
to, determinando que a ajuda de custo 
e o subsídio serão fixados no fim de 
cada legislatura, a vigente Carta Maior 
não fixou a cláusula "no fim de cada 
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legislatura". E ao tratar, como de sua 
competência exclusiva (art. 66, IX o de 
"fixar a ajuda de custo dos membros 
de· Congresso Nacional, bem como os 
subsídios destes e os do Presidente e 
Vice-Presidente da República") não fez 
outras exigências. 

A observação é feita para uma apre
ciação preliminar do conteúdo do n ° 
VII, art. 44, da vigente Constituição. 

Não haveria, agora, nenhuma questão 
a indagar se houvesse coincidência entre 
os períodos do mandato presidencial e o 
da legislatura, como fora previsto na 
Constituição de 1967 (art. 77, § 3.o). 
Mas, a Emenda Constitucional n.0 1 es
tabeleceu no § 3.0 do art. 75, que o man
dato do Presidente da República é de 
cinco anos. Ampliando-o retornou ao 
prazo da Constituição de 1946 (art. 82). 

Desse modo, há de interpretar-se o art. 
44, VII, conciliando-o com o § 3.0 do art. 
75, pois, o constituinte não harmonizou 
os dois dispositivos, cuja interpretação 
era tranqillla pela coincidência de dura
ção de mandato e legislatura, que, em
bora sendo institutos diferentes, ficaram 
jungidos à idêntica preocupação ético
jurídica, qual o de serem fixados para 
viger na legislatura seguinte. 

O obj.etivo do mandato constitucional 
é, inquestionavelmente, o de evitar que 
se fixem subsídios para Presidente e 
Legisladores no período em que os mes
mos estejam no exercício do poder. 

Carlos 'Maximiliano ("Comentários à 
Constituição Brasileira" - 4.a ed.- 1948 
- Livraria Editora Freitas Bastos - Rio, 
pág. 143) explica, ao tratar da interpre
tação de texto constitucional: 

86-XVII - "A regra superior, que 
sobrepuja a todas as outras, e cuja 
inobservância é a causa de erros 
diários no::: pretórios e no Parlamen
to, consiste em indagar o fim da lei, 
a razão de ser de uma providência 
legislativa, o objetivo que se teve em 
mira ao inserir um artigo, ou pará
grafo, no texto constitucional". 

A nossa vigente Constituição é analí
tica e por isso há doutores que entendem 
não se poder usar, ao interpretá-la, do 
processo de "construction", adotado por 
Holmes, Roscoe Pound e Benjamin Car
doso, no direito norte-americano. 

Mas, aí, temos, evidentemente, o exem
plo da necessidade de se construir a in-

terpretação. É oportuna, então, a obser
vação que faz, a respeito, Alípio Silveira 
("Hermenêutica no Direito Brasileiro" 
- Vol. II - Edição da RT - Editora Re
vista dos Tribunais - dezembro de 1968 
- São Paulo): 

"Tal argumento, todavia, não pro
cede, porque a "construção" não é 
um conteúdo prefixado, mas, sim, 
um método de hermenêutica aplicá
vel a qualquer lei, a começar pela 
Constituição e tem sua razão de ser 
nas insuficiências do legislador''. 
(pág. 16). 

Há, pois, que se interpretar, submisso 
ao seu espírito altamente moralizador, o 
mandamento contido no art. 44, VII, da 
Constituição em vigor, lembrando-se, no 
caso, ainda a lição de Francisco Sá Filho 
("Relações Entre os Poderes do Estado" 
- Editor Borsoi - 1959, pág. 156): 

"Se a lei foi mal redigida, de modo 
obscuro ou ambíguo, se esses defeitos 
ressaltaram de seu comentário ou 
aplicação, corre ao legislador o dever 
de corrigir e aperfeiçoar a sua pró
pria obra, com o mesmo objetivo 
que ditou a lei anterior". 

E isso o Congresso, anteriormente e de 
certo modo, já fez quando, na Câmara 
dos Deputados, foi proposta, ante o texto 
constitucional emendado, a proposição 
que rseultou no Decreto Legislativo n.0 

40, de 1970, que fixa os subsídios do Pre
sidente e do Vice-Presidente da Repú
blica. 

Devemos apreciar, no entanto, como 
o assunto foi, então, conduzido naquela 
oportunidade. Apresentou-se, na Câma
ra dos Deputados, o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 139-B/70 e que, no Se
nado, se identificou como de n.0 40, de 
1970, convertendo-se no Decreto Legis
lativo n.0 41, de ,1970, que fixa os subsí
dios do Presidente e do Vice-Presidente 
da República para o período que vai de 
15 de março de 1970 a 15 de março de 
1974 (Does. 1 e 2 anexos), o que corres
pondia ao término do mandato do atual 
Presidente (art. 183 da Constituição). 

Emergia-se da crise de 1968, e temos 
de levar isso em conta. 

Mas, tal Decreto Legislativo sofreu, 
meses depois, uma emenda, objeto de 
proposição de igual categoria de n.0 161, 
de 1970, na Câmara dos Deputados, ofe
recida pelo nobre Senador Ruy Santos, 
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autor do Projeto inicial, alterando o 
caput do art. 1.0 , que ficou assim redi
gido: 

"Art. 1.0 
- É fixado o subsídio dJ 

Presidente da República, na legis
latura a se iniciar em 1,0. de feve
reiro de .1971, em Cr$ 8. 000,00 (oito 
mil cruzeiros). 

O Projeto foi enviado, ao Senado, onde 
recebeu o n.0 62/70, e converteu-se no 
Decreto Legislativo n.0 76, de 1970, que 
é o vigente. (Does. n.0s 3, 4 e 5 anexos). 

•Por que a alteração? Di-lo, claramen
te, o eminente Senador Ruy Santos, en
tão Deputado Federal, na Justificação: 

"Promulgado, porém, aquele Decreto 
Legislativo, começaram a surgir dú
vidas quanto à sua constitucionali
dade. É que a Emenda n.o 1 à Carta 
de 1967 dispõe na alínea VII, do art. 
44, que "é da competência exclusiva 
do Congresso Nacional fixar para vi
ger na legislatura seguinte os subsí
dios do Presidente e do Vice-Presi
dente da República." 
"Verdade que, quando a Constitui
ção de 1967 foi elaborada e promul
gada, havia coincidência entre o 
mandato presidencial e o dos con
gressistas e era tradição brasileira 
a fixação dos subsídios do Presiden
te e do Vice-Presidente da República 
no último ano do período anterior. 
O dispositivo constitucional, contudo, 
é claro. E o Decreto Legislativo n.0 

41 não o atendeu." 
Resultou, daí, a modificação que re

side em agasalhar a fixação do subsídio 
do Presidente dentro da legislatura para 
se atender, numa preocupação literal, 
(mas, não totalmente literal) do cons
tante no art. 44, VII, da Constituição. 

Adotando-se essa tese, Presidente e o 
Vice-Presidente terão que receber os 
subsídios previstos no Decreto Legislati
vo até 31 de janeiro de 1975, pois, só a 
1.0 de fevereiro desse ano, se iniciará a 
nova legislatura. Até aí, nada demais. 

Porém, desenvolvendo-se a meada, o 
que acontecerá? A altura do segundo se
mestre de 1974, último ano da presente 
legislatura, quando esses governantes 
estiverem no exercício do Poder, se iria 
elaborar o Decreto Legislativo, fixando
lhes subsídios e ajuda de custo para a 
Legislatura 1975/1979, e, no ano de 1978, 

ainda, com os mesmos governantes no 
Poder, fixar-se-iam novos subsídios, be
neficiando-os até 15 de março de 1979. 

No caso, o objetivo da lei e a preocupa
ção ética do constituinte ficariam frus

.. trados. 

·Não se pode examinar tal assunto se
parando o disposto no art. 44, VIII, e o 
§ 3.0 do art. 75, da Constituição, que au
mentou de 5 anos o mandato presiden
cial; como não se pode, em hipótese al
guma, abandonar o espírito da lei que 
prevalecerá sobre as dificuldades cÓnfli
tantes dos dois textos constitucionais os . - ' qua1s nao me parecem nem mesmo lite-
ralmente intransponíveis. 

O certo é cobrir, na forma prevista 
p_elo Projeto ora apreciado, o exato pe
nedo dos mandatos do Presidente e do 
Vice-Pr~sidente da República. Vale, lem
brar, amda, para espanar dúvidas o 
nosso clássico Carlos Maximiliano Cobra 
citada - Vol. II, pág. 219): 

"A irredutibilidade dos vencimentos 
assegura a independência do Chefe 
do Estado. Também não permitiu a 
Constituição que os aumentassem. 
Não pode a Legislatura reduzir à pe
núria o Presidente altivo, nem tão 
pouco tentar corromper o fraco por 
meio de liberalidades." 

o Professor Manoel Gonçalves Ferrei
ra Filho ("Comentários à Constituição 
Brasileira - Emenda Constitucional n.0 

1 ·- Edicão saraiva - 1.0 volume, pág. 
274) ao examinar o item VII, do art. 44, 
soco~·re-nos, perfeitamente, com a sua li
cão ressaltando, de início, o fim do pre
ceito: 

"Para que não se decida em causa 
própria ou ad personam, a ajuda de 
custo dos parlamentares, bem como 
os subsídios dos mesmos, do Presi
dente da República e do Vice-Presi
dente, deverão ser fixadas antes do 
início dos respectivos mandatos." 

Desse modo considerando, por fim, que 
Thcmistocles Cavalcanti ("Do Controle 
da Constitucionalidade", Rio de Janeiro, 
Forense, 1966 - 1.a ed., pág. 47) já ensi
nava que "os conflitos entre preceitos 
contraditórios ou aparentemente diver
gentes devem ser interpretados em fun
ção do sistema constitucional" e, ante o 
que ocorre com as disposições constantes 
do art. 47, VII, combinado com o § 3.0 

do art. 75 da Constituição vigente e, 
atento ao fim que quis atingir a Lei 
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Maior ao disciplinar a matéria, e diante 
do que foi anteriormente exposto, da
mos pela constitucionalidade do Decreto 
Legislativo, sob apreciação. 

Cumpre-nos observar, ainda, com vis
ta à Comissão de Redação - art. 100, 
inciso V, do Regimento Internü - que 
no texto do projeto (art. 2.0 ) onde se lê: 
"uma ajuda de custo", deve-se ler: "uma 
verba de representação'', que é o insti
tuto regular e dando-se uniformidade 
no que consta nos arts. 1.0 e 3.0 relativa
mente a essa matéria, corrigindo-a 
assim, sem alterar a substância da pro
:posição, a falha de terminologia que 
afeta a técnica legislativa. 

É o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Solicito ao nobre Senador Saldanha 
Derzi o parecer da Comissão de Finan
ças. 

O SR. SALDANHA DERZI (Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o projeto, elaborado pela Co
missão de Financas da Câmara dos 
Deputados, nos térmos do inciso VII, 
art. 44 da Constituição, fixa os subsí
dios do Presidente e do Vice-Presidente 
da República, para o período de 15 de 
março de 1974 a 15 de março de 1979. 

O subsídio e a ajuda de custo mensais 
do Presidente da República, no período 
em referência (art. 1.0 ), são fixados em 
Cr$ 25. 000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) 
e Cr$ 6. 000,00 (seis mil cruzeiros) res
pectivamente. 

O Vice-Presidente da República per
ceberá, mensalmente, no mesmo período 
(art. 2.0 ), um subsídio de Cr$ 20.000,00 
(vinte mil cruzeiros) e uma ajuda de 
custo no valor de Cr$ 5. 000,00 (cinco mil 
cruzeiros). 

Os subsídios e a verba de representa
ção, referidas na proposição, serão (art. 
3.0 ) acrescidos de vinte por cento de seu 
valor, de dois em dois anos. 

Firmou-se o órgão técnico na Câmara 
que elaborou o projeto - esclarece sua 
justificação - em critérios e valores es
tabelecidos no Decreto Legislativo n.o 41, 
de 1970, que disciplina, basicamente, o 
assunto relacionado com a presente ma
téria. 

Considerados, assim, os pressupostos 
firmados naquele instrumento legal, fo
ram os valores então estabelecidos atua
lizaclos "segundo os índices fornecidos 

pelo Ministério do Planejamento, com os 
ajustes pecuniários que a praxe consig
nou de abandono e de arredondamento 
de parcelas". 

Pelos dados do Ministério do Planej a
menta, no período de março de 1974 a 
março de 1976, as médias dos valores, 
com os arredondamentos de praxe, são 
Cr$ 20.000,00 e Cr$ 5.000,00 e Cr$ 15.000,00 
e Cr$ 3.000,00. 

Consideradas as quatro fases constan
tes da tabela em que figuram os dados 
em referência - "as médias desses va
lores são, respectivamente, Cr$ 5. 000,00 
e Cr$ 3.000,00 e Cr$ 4.000,00 e Cr$ 1.000,00, 
observados os arredondamentos, que per
maneceriam, em estimativa razoável, co
mo quantitativo de mojoraçao, nos anos 
de 77 e 78". 

Entendeu-se, então - é ainda o texto 
justificador que o diz - considerar a 
metade do que revelaria o crescimento 
em 77 e 78, adicionando-se esses valores 
aos promédios acusados no período de 
74 a 76. Feitos, na linha desse raciocínio, 
os reajustamentos necessários, chegou
se aos valores cuja fixação constitui o 
objetivo precípuo do projeto. 

A Comissão de Constituição e Justiça 
na Câmara pronunciou-se pela constitu
cionalidade e juridicidade da proposição, 
com emendas, que depois prevaleceriam, 
ao ser a mesma votada em plenário. 

Elaborando e aprovando o presente 
projeto de Decreto Legislativo, a Câma
ra dos Deputados apenas cumpriu as 
disposições ·constitucionais e as da le
gislação ordinária, que incidem sobre o 
ternário nele considerado. 

O projeto alarga, naturalmente, deter
minado item da despesa pública e, do 
ângulo de enfoque deste órgão Técnico, 
cabe apenas constatar que esse alarga
mento se processará com a estrita ob
servância da legislação pertinente e após 
l::mgo e minucioso exame da face técni
co-legislativa da questão, realizado, co
mo vimos, na outra Casa do Congresso. 

A proposição está em perfeita ordem e 
suas implicações financeiras serão, é im
portante frisar, as normais decorrências 
de medidas tomadas, todas, em estrita 
obediência à legislação em vigor. 

Opinamos, pois, na forma do exposto, 
pela aprovação do Projeto de Decreto Le
gislativo ora examinado. 

É o parecer. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça foi favorável ao projeto, apre
sentando emenda de redaçáo. O parecer 
da Comissão de Finanças foi também 
favorável. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se a sua apreciação. 

Em discussão o projeto e a emenda. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Sena

dor Ruy Santos. 
O SR. RUY SANTOS- Sr. Presidente, 

devo uma satisfação à Casa. 
O atual subsídio do Sr. Presidente da 

República foi fixado por projeto de mi
nha iniciativa, na Comissao de Finanças 
da Câmara, quando ainda Deputado; fi
xei-o, entâo, para o período de 70/74 
(15-3-1975). 

O Senhor Presidente da República dei
xou de receber o aumento, sob o funda
mento de que não havia sido cumprida 
a Constituição. Alertado, apresentei à 
Câmara um outro projeto, alterando a 
redação do primeiro. 

Por que fiz isso, Sr. Presidente? Por
que quando fixei, no primeiro projeto, o 
subsídio, tinha em mente a tradição re
publicana da fixação do subsídio no fim 
do mandato para a vigência no outro. 
Mas, a Emenda constitucional n.0 1 al
terou esse dispositivo e, no art. 44, como 
já foi dito, aqui, pelo nobre Relator Se
nador José Lindoso, na alínea VII, esta
beleceu que cabe ao Congresso Nacional: 

"fixar, para viger na legislatura se
guinte, a ajuda de custo dos mem
bros do Congresso Nacional, assim 
como os subsídios destes, os do Pre
sidente e os do Vice-Presidente da 
República." 

Assim sendo, segundo o projeto de mi
nha autoria, na Câmara, que deu mar
gem ao Decreto Legislativo n.0 72, alte
rou o caput do primeiro Decreto Legis
lativo, para dar vigência ao aumento, 
de 1.0 de março de 1971 a 1975, para com
patibilizar o dispositivo com o fixado na 
Constituição, para viger na legislatura 
seguinte. 

Disse, mesmo, ao apresentar o segun-
do projeto: 

"Promulgado, porém, aquele Decreto 
Legislativo, começaram a surgir dú
vidas quanto a sua constitucionali
dade. É que a Emenda n.0 1 à Carta 
de 67 dispõe que é da competência 

exclusiva do Congresso Nacional fi
xar, para viger na legislatura seguin
te, o subsídio do Presidente e do 
Vice-Presidente da República." 

Verdade é que, quando a Constituição 
de 67 foi elaborada e promulgada, havia 

· coincidência entre o mandato presiden
cial e dos congressistas e era tradição 
brasileira a fixação dos subsídios do Pre
sidente e do Vice-Presidente da Repúbli
ca, no último ano do período anterior. 

O dispositivo constitucional, contudo, 
é claro, e o Decreto Legislativo n.0 41 
tendo sido o primeiro, não o atendeu. 

Quando a Câmara elaborou, votou e 
remeteu para aqui o Decreto Legislativo, 
que ora discutimos, fixou o subsídio a 
partir de 15 de março de 1974 até 15 de 
março de 1979, para o período presiden
cial, embora o subsídio de Presidente es
teja fixado até 1.0 de março de 1975. 
Então, veio alterando - -claro que uma 
lei pode ser alterada por outra lei - o 
vencimento do Presidente nesse período. 

Assim, Sr. Presidente, como requeri au
diência da Comissão de Justiça, julgo
me no dever de dar uma satisfação, por
que fiz o requerimento; é que fui parte, 
eu sentia a dificuldade do dispositivo 
constitucional quando da elaboração do 
decreto legislativo para o subsídio em vi
gor. Fui alertado e me curvei imediata
mente ao rigor do dispositivo, mas o 
eminente Senador José Lindoso, com a 
sua inteligência, com a sua cultura, com 
a sua habilidade - habilidade no bom 
sentido - queimou as pestanas e um 
pouco de fosfato e apresentou um pare
cer provando, ou querendo demonstrar, 
que o decreto legislativo é constitucional. 

Sendo, Sr. Presidente, um pobre médico 
da roça, não me curvo à argumentação; 
aceito-a pois é de um douto, mas não 
me curvo e acho que o dispositivo do art. 
44, alínea VII, f.oi desrespeitado nessa 
fixação. 

Era o que tinha a dizer, como escla
recimento ao Plenário, face ao requeri
mento de audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Continua em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra para discuti-lo, vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
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Em votação o projeto, sem prejuízo da 
emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
Vai-se passar, agora, à apreciação do 

requerimento de urgência, lido no expe
diente, para o Projeto de Lei da Câma
ra n.0 111, de 1973. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei

ram permanecer sentados (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 111, de 
1973 (n.0 2.285-C/70, na Casa de 
origem), que dispõe sobre o prazo de 
prescrição do direito de pleitear ju
dicialmente por inobservância do Es
tatuto do Trabalhador Rural (de
pendendo de parecer da Comissão 
de Legislação Social). 

Solicito ao nobre Sr. Senador Renato 
Franco o parecer daquela Comissão. 

O SR. RENATO FRANCO (Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senado
res, com a apresentação do Projeto de 
Lei n.o 2.285-B, de 1970, à época em que 
ainda vigorava a Lei n.0 4.214, de 2 de 
março de 1963 (Estatuto do Trabalha
dor Rural), pretendia o ilustre Deputado 
Braz Nogueira estender às relações de 
trabalho rural as normas da CLT rela
tivas à prescrição de direitos, que, no 
texto consolidado, se verifica, em regra, 
no prazo de dois (2) anos. 

2. Dado que a Lei n.0 4.214/63 foi re
vogada pela Lei n.0 5. 889, de 8-6-73, que 
manteve regime próprio em matéria 
prescricional ( art. 10), o projeto, agora, 
dirige-se ao novo estatuto com o mesmo 
objetivo. 
3. Examinando a proposta, a Comissão 
de Constituição e Justiça da Câmara 
manifestou-se pela sua aprovação, nos 
termos do projeto, considerado inadiá
vel diante da necessidade de regulamen
tar a prescrição de direitos, na relação 

de emprego rural, da mesma forma co
mo se fez com o trabalho urbano. 
4. Na Comissão de Legislação Social, 
o projeto mereceu igual aprovação, ten
do sido objeto de emenda de Plenário, 
do ilustre Deputado Hugo Aguiar, au
mentando para quatro (4) anos o prazo 
prescricional dos direitos do trabalha
dor rural. 
5. Apreciando novamente a matéria, a 
Comissão de Constituição e Justiça aco
lheu a emenda apresentada pelo Depu
tado Hugo Aguiar, que, no dizer do seu 
Relator, parece ter alcançado o consen
so por todos desejado. 
6. Finalmente, na Comissão de Traba
lho e Legislação Social, foi o projeto de
finitivamente aprovado, com a emenda 
introduzida pelo ilustre Deputado Hugo 
Aguiar que, no dizer da Comissão, "es
tabelece, com apreciável sabedoria, um 
meio termo entre o impugnado prote
cionismo da lei em vigor e a restrição 
imposta pela adoção do critério da CLT, 
dando ao problema solução capaz de, na 
conformidade da tendência evidenciada 
pela Lei n.0 5.889/73, nivelar, paulatina
mente, em deveres e obrigações, os em
pregados urbanos e rurais." 
7. Isto posto, também nos manifesta
mos pela aprovação do Projeto, alteran
do, c"Ontudo, o prazo da prescrição de 
quatro para cinco anos, para igualar a 
outros prazos prescricionais, certo de 
que, ass1m fazendo, ajustar-se-á melhor 
a legiS'lação trabalhista do campo e a da 
cidade, compatibilizando-se, também, as 
normas do estatuto rural com os princí
pios gerais do direito do trabalho brasi
leiro. 

Assim, opinamos pela aprovação do 
projeto com a seguinte 

EMENDA N.0 1-:CLS 
No art. 1.0 : 

Onde se lê: 
"quatro anos" 

Leia-se: 
"cinco anos" 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
O parecer é favorável ao projeto, com a 
emenda que apresenta. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 
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Em discussão o projeto e a emenda. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Peço a 

palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, para discutir a maté...; .. 
ria. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, o projeto merece a aprovação do 
Senado, como merece também a aprova
ção do Senado projeto semelhante, que 
apresentei a esta Casa, fixando em cinco 
anos o prazo prescricional para os di
reitos assegurados aos trabalhadores ur
banos. Infelizmente, esse projeto não 
chegou a ser aprovado; e contra ele se 
manifestaYa o pensamento da Maioria. 

Sr. Presidente, é preciso pensar na ex
tensão do Brasil e na falta de juízes do 
trabalho em todo o território nacional. 
A melhor prova dessa falta de juízes do 
Trabalho, Sr. Presidente - e volto, sem
pre, a insistir nesse ponto - é o que 
ocorre .numa grande cidade como Cam
po Grande, em Mato Grosso, onde não há 
uma junta de conciliação. De modo que. 
essa providência não é só quanto aos 
trabalhadores rurais, mas, quanto aos 
trabalhadores, em geral. E a emenda da 
nobre Comissão de Legislação Social, da 
qual acaba de ser intérprete o eminente 
Senador Renato Franco, tem toda a pro
cedência. O prazo deve ser dilatado para 
cinco anos. Há lugares, no Brasil, onde 
durante anos os juízes não aparecem. 
porque não existem. Há comarcas vazias 
pelo interior do Brasil, onde passa-se 
quatro a cinco anos sem juízes e sem re .. 
clamações trabalhistas, porque não há 
onde reclamar. Exigir do trabalhador que 
ele vá a outra comarca fazer a sua re
clamação é exigir o impossível, é exigir 
a negação dos seus direitos. 

Portanto, o projeto e a emenda mere·· 
cem aplausos, mas devem ser estendidos, 
esses mesmos critérios, àquela proposi
ção que tive a honra de apresentar ao 
Senado e que ainda está em tramitação, 
levando-se em conta a realidade brasi
leira, a falta de juízes do trabalho, em 
todo o território nacional e a falta de 
juízes de direitos, em numerosas comar
cas do interior brasileiro. A proposta, 
com a emenda do Senador Renato Fran
co, atende a uma realidade nacional e, 
por isso, merece aprovação. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
continuam em discussão o projeto e a 
emenda. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser discuti-los, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo 

da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 111, de 1973 

(N." 2.285-C/70, na Cam de origem) 

Dispõe sobre o prazo de prescrição 
do direito de pleitear judicialmente 
por inobservância do Estatuto do 
Trabalhador Rural. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os direitos assegurados aos 

trabalhadores rurais pela "Lei n.0 5.889, 
de 8 de junho de 1973, prescreverão no 
prazo de quatro anos, a contar da data 
da respectiva aquisição. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em >igor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Em votaãço a emenda, constante do pa
recer da Comissão de Legislação Social. 

Os Srs. Senadores que a aprc·vam, quei-
ram permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
Sobre a mesa, redação final de propo-

sição aprovada na Ordem do Dia de hoje 
que - nos termos do parágrafo único do 
art. 358 do Regimento Interno- se não 
houver objeção do Plenário, será lida pelo 
Sr. 1.0 -S.ecretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 847, de 1973 

Da Comissão de Redação, aprlesen 
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 62, de 1973. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 62, de 1973, 
que suspende a vigência do Decreto-Lei 
n.0 45, de 12 de agosto de 1969, do Estado 
do Pará, julgado inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal 
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Federal, prolatada aos 23 de maio de 
1973. 

Sala das Comissões, em 4 de novembro 
de 1973. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- José Lindoso, Relator - José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 847, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 62, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso VII, 
da Constituição, e eu, Presidente, pro
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , de 1973 

Suspende a execução do Decreto
Lei n.0 45, de 12 de agosto de 1969, 
do Estado do Pará, declarado in
constitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, pro
latada aos 23 de maio de 1973. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - É suspensa a execução 

do Decreto-Lei n.0 45, de 12 de agosto de 
1969, do Estado do Pará, declarado in
constitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, prolatada, 
nos autos da Representação n.0 809, da
quele Estado, aos 23 de maio de 1973. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A redação final que acaba de ser lida vai 
à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 346, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução 
n.0 62, de 1973, que suspende a vigência 
do Decreto-Lei n.0 45, de 12-8-69, do Es
tado do Pará, julgado inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tri
bunal Federal, prolatada aos 23 de maio 
de 1973. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aprovado o requerimento, passa-se à 
imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Senhores Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai 

à promulgação. 

Sobre a mesa, redação final que será 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 848, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 40, de 1973 
(n.0 128-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. José Augusto 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 40, de 1973 (n.o 128-B/73, na Câmara 
dos Deputados), que fixa os subsídios do 
Presidente e do Vice-Presidente da Re
pública, para o período de 15 de março 
de 1974 a 15 de março de 1979. 

Sala das Comissões, em 4 de dezembro 
de 1973. - Carlos Lindenberg, Presiden
te- José Augusto, Relator- José Lin
doso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 848, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 40, de 1973 (n.O 
128-B, de 1973, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso 
VII, "in fine", da Constituição, e eu, Pre
sidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1973 

Fixa os subsídios do Presidente e 
do Vice-Presidente da República, 
para o período de 15 de março de 
1974 a 15 de março de 1979. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É fixado em Cr$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil cruzeiros) o subsídio 
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mensal do Presidente da República, no 
período de 15 de março de 1974 a 15 de 
março de 1979, consignando-se-lhe ain
da o direito a uma verba de representa
ção no valor de Cr$ 6. 000,00 (seis mil 
cruzeiros) mensais, nesse mesmo pe- . 
rio do. 

Art. 2.0 - O Vice-Presidente da Repú
blica perceberá, no período referido no 
art. 1.0 , um subsídio mensal de ....... . 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) e 
uma v·erba de representação no valor de 
Cr$ 5. 000,00 (cinco mil cruzeiros) men
sais. 

Art. 3.0 - Os subsídios e a verba de 
representação, previstos nos arts. 1.0 e 
2.0 , serão acrescidos de vinte por cento de 
seu valor, de dois em dois anos. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Tratando-se de matéria em regime de 
urgência, passa-se à sua imediata apre
ciação. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

discuti-la vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Sobre a mesa, redação final da emen

da do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 111, que será lida pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 849, de 1973 

Da Comissão de Redação, apl"asen
tando a redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra n.0 111, de 1973 (n.0 2.285-C/70, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redação final 
da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 111, de 1973 ....... . 
(n.o 2. 285-C, de 1970, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre o prazo de pres-

cnçao do direito de pleitear judicial
mente, por inobservância do Estatuto do 
Trabalhador Rural. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 
1973. - Carlos Lindenberg, Presidente 

José Augusto, Relator- José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 849, de 1973 

Redação final da emenda do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 111, de 1973 (n.0 2.285-C/73, na 
Casa de origem). 

Emenda N.0 1 
(Corresponde à Emenda n.o 1-CLS) 

Ao art. 1 °' 
Onde se lê: 

" ... 4 (quatro) anos " 
Leia-se: 

". . . 5 (cinco) anos ... " 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 

Achando-se em regime de urgência a 
proposição cuja redação final acaba de 
ser lida, deverá ser esta submetida, ime
diatamente, à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

discuti-la vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
o projeto voltará à Câmara dos Depu

tados. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Teotônio Vilela. 
O SR. TEOTóNIO VILELA- Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, faleceu, em Ma
ceió, o Juiz federal Carlos Gomes de Bar
ros, Deputado federal por duas legisla
turas e Deputado estadual por três le
gislaturas. 

No trigésimo dia de seu falecimento, 
Sr. Presidente, escrevi a seguinte nota 
para os jornais: 

"Decorridos trinta dias, ainda não 
consegui identificar-me com a noti
cia da morte de Carlos Gomes. Te
nho-o sempre em mente, já procurei, 
mais de uma vez trazer para o papel 



- 179 

o sentimento de sua partida e, até 
agora, o meu espírito resiste. Fo
gem-me as expressões ou, mais cor
retamente, me escapa por completo 
a idéia de um Carlos Gomes que não 
seja aquele, há tantos anos guin
dado às movimentações da vida ala
goana na política, na advogacia, na 
sociedade - em qualquer parte onde 
palpitasse Alagoas. Não é que fosse 
de um dinamismo extraordinário, 
exatamente a coerência e o ritmo 
seguro de sua vida é que me conven
cem de sua inalterabilidade. Suave e 
.envolvente, inteUgência e coração 
abertos a qualquer sinal de comu
nicação, não era do tipo domador 
da vida, mas daquele que cativa a 
vida. O primeiro está sempre em 
perigo, o segundo carrega um notório 
atestado de estabilidade. Difícil, por
tanto, concordar com o que todos 
proclamam: a sua partida definiti
va, ou seja que o "perigo" o tragou. 

Talvez fosse preferível não dizer na
da; e, quando despertado para o seu 
desaparecimento, alegar simplesmen
te que se encontra ausente, uma 
ausência comum a esse vai-e-vem 
que caracteriza a nossa presença no 
mundo (moderno). Foi a alguma par
te, tranqüilo e displicente comJ era 
não .~e preocupou em dizer quando 
volta a se encontrar conosco. Sim
ples ausência! Quem sabe não foi 
em busca do liberalismo que, segundo 
se comenta, encontra-se em declinio, 
nas melhores civilizações e ele não 
podia viver sem essa espécie de oxi
gênio para o seu ideário particular 
no trato do cotidiano? Nessa ro
maria santa, terá encontrado, pelo 
caminho, velhos amigos, novos ami
gos, gente de sua alma e do seu san
gue; como Mário Gomes e Rui Pal
meira. E a vida continua. . . A mor
te passa a ser apenas uma resoluta 
cicerone da misteriosa travessia que 
separa uma vida de outra forma de 
vida, um viver de outro jeito de vi
ver, segundo pude colher das pala
vras serenas e seguras do padre que 
oficiou a missa de trigésimo dia. 
Assim, Carlos é apenas um ausente 
das horas, da mesma fonna que so
mos apenas uma presença de horas. 

A longo prazo, na verdade, todos 
deixamos de pertencer às horas para 
pertencer, integralmente, a outro 
marcador de tempo. 

o que realmente eu sei é que sentiu, 
de repente, uma irresistível vontade 
de dormir e, ao mesmo tempo, não 
conseguia donnir. Comentou-o com 
a Irmã de Caridade, ao pé do leito, 
~essa estranha contradição. A boa 
enfermeira aconselhou-o que fechas
se os olhos e procurasse se entregar 
àquela vontade; de fato precisava 
de descanso reparador. Então, num 
carinho todo es.pecial, acrescentou 
que iria afagar-lhe os cabelos bran
cos, dormiria, sim. E donniu. Laura 
saíra um instante para comunicar 
aos filhos, em Brasília e em outras 
partes, que Carlos estava bastante 
melhor. Não chegou a concluir a 
boa notícia, porque a outra - de 
que adormecera eternamente , 
ainda foi transmitida na mesma li
gação. Viajou suavemente - foi a 
sua última coerência. 
Político, advogado, agricultor, juiz 
-nenhuma atividade o marcou tan
to quanto a de simples cidadão. E, 
talvez, aquela de menos identifica
cão com a sua condição humana 
tivesse sido a de juiz." 

O Sr. João Cleofas - Pennite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. TEOTóNIO VILELA - Com 
muita satisfação. 

O Sr. João Cleofas - Permite V. Ex.a 
que também me associe à manifestação 
de justo pesar que V. Ex.a expressa pelo 
desaparecimento de Carlos Gomes. Seu 
companheiro durante duas Legislatu
ras, na Câmara dos Deputados, seu ami
go de então, e até agora, ao seu fale
cimento, tenho que dizer, por mim pró
prio e por Pernambuco, que todos de
ploramos, como V. Ex.a, o seu desapare
cimento. 

O SR. TEOTóNIO VILELA - Muito 
obrigado, Senador João Cleofas. 

O Sr. Clodomir Milet- Pennite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. TEOTóNIO VILELA - Com 
muita satisfação, nobre Senador Clo
domir Milet. 

O Sr. Clodomir l\filet - Permita V. 
Ex.a interrompa a leitura dessa página 
admirável escrita por V. Ex.a, em me
mória de Carlos Gomes de Barros, para 
expressar, nesta op.ortunidade, a minha 
solidariedade a V. Ex.a nos conceitos 
que está emitindo sobre a personalidade 
do grande alagoano. Meu companheiro 
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na Câmara dos Deputados, durante duas 
Legislaturas, calmo, tranqüilo, aberto pa
ra qualquer conversa, inteligência ful
gurante, realmente prestou grandes S'er
viços à sua terra e ao Brasil. No Senado, 
tive a oportunidade de votar a sua in
dicação para juiz federal, e o fiz tran
qüilamente, convencido de que estava 
dando um voto certo. Ele seria um grande 
juiz, como foi um grande político nas 
repre.sentações de que se investiu. Per
mita que me associe a esta homenagem 
que V. Ex.a. presta, com a sua palavra 
admirável de tribuno eloqüente, de in
teligência privilegiada, à memória desse 
grande alagoano que foi Carlos Gomes 
de Barros. 

O SR. TEOTóNIO VILELA - Obri
gado, Senador Clodomir Milet. 

o Sr. Benjamim Farah - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR.· TEOTóNIO VILELA- C:om mui
ta satisfação. 

o Sr. Benjamim Farah - Tive igual
mente a honra de ser colega do Depu
tado Carlos Gomes que, agora, morre 
como juiz. Foi, realmente, .um grande 
companheiro, homem bom, s1~pl~s, pro
fundamente humano e comum·cat1v:>. As
sociando-me a V. Ex.a nestas justas ho
menagens, gostaria de fazê-lo com . as 
mesmas palavras de V. Ex.a a r~spe1~0 
daquele saudoso amigo. Mas, na simpli
cidade do meu aparte, expresso apenas 
a solidariedade do representante da 
Guanabara, terra onde viveu, dur!lnte 
muitos anos e amou com todo o carmho 
e o calor do seu coração. Lamentam_9s 
essa perda porque em Carlos Gomes, nao 
só morreu o juiz, o ex-parlamentar, o 
chefe de família, o amigo sincero e bom, 
sobretudo, uma criatura de profundos 
sentimentos humanos. 

O SR. TEOTóNIO VILELA - Muito 
obligado, Senador Benjamim Farah. 

Talvez que a atividade. <,!e menos 
identificação com a condiçao huma
na de Carlos Gomes fosse a de juiz 
federal. Não por indisposição con
ceituai ao cargo, mas, de certo, por
que tinha mais do lirismo transcen
dental de Francisco de Assis do que 
do pragmatismo cruel de Salomão. 
Por outro lado, seria capaz de dar as 
costas a um erro alheio do que ter 
que testemunhá-lo em juízo. E não 
seria por estímulo aos que erram, 
mas por respeito à dignidade intima 

e imprescrutável dos que tombam 
por sofrer e nunca por querer. Nin
guém mais lúcido para a convivên
cia social. Ninguém mais limpo de 
maldade intencional. Essa leveza de 
espírito assegurava-lhe a especial 
força de comunicação com que sabia 
se fazer respeitar, com carinho, e 
acarinhar, com respeito. Entre os 
velhos companheiros, continua sen
do dos melhores. Continua a nos ir
radiar aquela faculdade inconfun
dível de ser bom sem baratear a 
tondade, que nele foi um problema 
de ética e, jamais, da lei da oferta 
e da procura. Carlos nunca soube 
negociar nada, muito menos seu ad
mirável mundo interior. Com essa 
inteireza moral é que acabou viajan
do, sem passaporte e sem pergun
tas, tranqüilo e confiante em si e 
das coisas certas, por onde passou. 
Boa viagem, meu amigo, depois do 
calendário das horas, nos encontra
remos." 

Eis, Sr. Presidente, a nota que escre
vi. E o que mais devo dizer? Acho que 
mais alguma coisa, Sr. Presidente. Devo 
destacar, por exemplo, na pessoa de Car
los Gomes a dedicação perene a que se 
entregou ao culto do liberalismo, como 
roteiro essencial à uma forma democrá
tica do governo. 

O mundo brasileiro está cheio ainda 
dessas figuras provincianas desveladas 
na porfia de prover a sociedade de um 
instrumental politico afinado com a ín
dole e as aspirações d·o povo. Carlos Go
mes é da estirpe liberal dos bacharéis 
formados, em Recife, na década de trin
ta -, anos de poderosa influência ideo
lógica na formação espiritual do jovem 
nordestino, quando a opção entre inte
gralismo e comunismo dominavam o pa
norama político. Antiintegralista e an
ticomunista, sustentou, por toda a vida, 
a independência cultural do politico -
se ele quer bem servir, a primeira coisa 
a fazer não é servir-se da ingenuidade 
do povo e impingir-lhe sectarismo de 
esquerda ou de direita, mas, mantê-lo a 
salvo dos regimes de força, conservan
do, no seu espírito, a ascensão natural 
das convicções liberais que dominam a 
alma brasileira. Carlos Gomes chegava 
a ser lírico, como deve ser todo aquele 
que pensa longe, distante dos imediatis
mos, fixado na marcha lenta, mas, se
gura do aperfeiçoamento de um estilo 
democrático de governo. 
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Tomou parte da Revolução de 30 e na 
de 32, em São Paulo, fez-se político até 
o dia que o fizeram Juiz Federal, o que 
ocorreu nesta Casa - senão por unani
midade de votos, pelo menos por una
nimidade de palmas à votação recebida, 
pois os dois votos "não" foram definidos 

. contra a instituição da indicação de Juiz 
e não contra o Juiz, em apreço. Jurista 
de méritos comprovados, foi membro da 
Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara Federal e membro da Comissão 
de Constituicão e Justica da Assembléia 
Legislativa de Alagoas: durante as três 
legislaturas que lá passou. Advogado de 
reputação ilibada, todo o meu Estado o 
conhece e proclama que se trata de um 
homem de bem, culto e bom. Nasceu aos 
25/jul/1906 no município de Passo de Ca
maragibe e faleceu em Maceió aos 25/ 
out. 73. -Deixou viúva Laura e os filhos 
maiores Humberto, Eda, Arnoldo e Ione. 

Fomos amigos, Sr. Presidente, confi
dentes de coisas da política. Carlos era 
um observador sereno, atento às linhas 
sinuosas da vida partidária, determinis
ta quanto a certos cânones do liberalis
mo político, mas, visceralmente, probabi
lista no que diz respeito ao liberalismo
idéia, concepção dP. vida, visão global do 
homem, não como simples "objeto" de 
conjunturas, mas, como fenômeno à par
te, que se sobrepõe às coisas senão para 
dominá-las completamente, pelo menos, 
para delas se distinguir. Determinismo e 
probabilismo não seriam, assim, opções 
gritantes para o homem, antes princí
pios que se justapõem ou ações comple
mentares - concepções irmãs a servi
ço da fraternidade. O que Carlos mais 
sentia, quando se falava do declínio do 
liberalismo, era a maneira desairosa com 
que os corifeus de uma nova era, o tra
tavam. Ser liberal, para ele, significava 
o sentido de uma vida, ser antiliberal 
seria pertencer a um mundo in~e~ramen
te diferente do seu. Como pohtlco-par
tidário, sempre foi da antiga União De
mocrát'ca Nacional, mas sabia onde es
tavam seus irmãos de idealismo fora do 
partido. No P'SD, no PTB, no PTN, no 
PDC, em qualquer parte Carlos Gomes 
tinha amigos - até onde ia a sua afi
nidade espiritual. Difícil convivência te
ria com os sectários: os cegos do poder, 
os cegos de ideologias. Sabia-se feliz ao 
conhecer pessoa do seu itinerário espi
ritual, pertencesse a que partido perten
cesse, fosse ou não fosse político, tivesse 
idade adulta ou menor, de classe alta ou 
de classe baixa. Para ele, o mundo se di-

vidia, apenas, entre liberais e antilibe
rais, embora a estes não desprezasse -
apenas os tinha, respeitando-os, como 
membros de uma outra família ainda 
não suficientemente adestrada, para 
participar plenamente da festa univer
sal dos Direitos Humanos . 

Não foi de deixar matéria escrita, foi 
de conversar. Investido na função de 
Juiz Federal, procurava-me sempre, co
mo a fugir da áspera tarefa de julgar, 
para discutir, lembrando André Malraux: 
- "Por que é preciso que a vida tenha 
um sentido?" Sim, a vida tem que ter 
um sentido. As civilizações, por seu tur
no, obedecem, embora questionando, a 
certos valores éticos que são básicos no 
comportamento humano. A felicidade do 
.homem numa civilizacão determinada 
está principalmente na sua identifica
cão com as normas de conduta que diri
gem essa civilização. Se é preciso que a 
vida tenha um sentido como comportar
se ela diante do chamàdo declínio do li
beralismo quando lhe é essencial a con
dição de ser liberal? 

Ser liberal por concei~uação fi~os<?f~ca 
e ser correto por questao de prmClplos 
éticos - eis os caminhos que Carlos Go
mes seguiu. Surpreendentemente, um 
dia interceptaram-lhe a marcha por 
suspeita de incorreção. Carlos com~~ou. a 
se consumir visivelmente. Em s1lenc10 
amargou por longo tempo a injustiça de 
uma nressunção de erro que nunca hou
ve. Dizia Albert Camus que "não há es
petáculo mais belo para o homem sem 
antolhos que o da inteligência em con
tenda com uma realidade que ultrapassa 
o seu entendimento. E o espetáculo d<? 
orgulho humano é inigualável." Esse fol 
sempre o clima de Carlos Gomes .. Qual 
não foi, Sr. Presidente,. a sua tnsteza 
quando, de súbito, esse fantástico espe
táculo foi substituído no palco de sua 
vida pela pantomima mais grosseira, 
tendo por enredo um processo de corrup
ção que consumava uma venda ilícita de 
terras. Seu honrado nome, ardilosamen
te manipulado, encontra-se, ainda hoje, 
preso ao tal processo, que encurtou-lhe a 
vida. Mas Alagoas inteira é testemunha 
de sua grandeza de alma e de sua ino
cência. Talvez tenhamos que dizer com 
Camus: "A morte também tem mãos pa
trícias, que esmagam mas libertam". 

Fomos companheiros de lutas políti
cas lado a lado, e ninguém mais solida
mente livre e compreensivo do que Car
los Gomes para buscar soluções nas ho-
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ras difíceis e amargas. Pertenceu ao · 
"grupo dos 22", assim chamados os 
Deputados Estaduais da Assembléia Le
gislativa de Alagoas, no ano de 1957, que 
formaram maioria contra o Governo do 
Estado, do que resultou o primeiro pro
cesso de impeachment instaurado no 
País com curso legalmente instruído. 
Essa é uma história que ainda não foi 
contada, ou pelo menos devidamente 
contada. Bravo sem passionalismo, forte 
sem arrogância foi, naquela época a for
ça aglutinadora do grupo, dadas ás suas 
qualidades pessoais de grande comuni
cação e convencimento. Éramos 22 ca
beças e às vezes 22 sentenças. Apesar 
dos esforços do então presidente Lame
nha Filho e do meu empenho como Lí
der de bancada, choques sutis entre me
lindres udenistas e melindres pessedis
tas careciam da palavra de coordena
ção de Carlos Gomes de Barros. O gru
po, na s.ua maioria, era composto de uma 
união do PSD e da UDN. 

_Ferido n_a Assemb~éia Legislativa, dele 
nao se ouvm um que1xume e nem um ge
mido. Assis Chateaubriand, em artigo me
morável, chamou a atitude dos 22, ao 
terem que partir para o impeachment, 
de "ato heróico". Se assim é, ninguém 
melhor para simbolizar essa heroicidade 
do que Carlos Gomes de Barros - pela 
sua bravura, pela sua temperança, pela 
sua argúcia, pela sua ausência de ani
mosidade, pelo seu liberalismo, acima 
das contendas e dos homens, dos parti
dos e das paixões. 

Ultimamente, Carlos Gomes de Barros 
deixava transparecer, por força de tan
to contemplar a injustiça que contra ele 
se armou, uma angústia que o estafava, 
que o sufocava, tornando-o pessimista -
o que nunca foi - ou, pelo menos, pos
suído de uma indiferença estranha à 
sua pronta capacidade de decisão. Ho
mem de vida retilínea e coração gene
roso como que, num átimo, baixou sobre 
ele ::i. frieza dos deuses. Se a lógica sere
na e o absurdo contundente podem, por 
instante, coabitar a mesma alma, Car
los Gomes estava possuído dessa estra
nha dualidade. Racionalista e lírico, ao 
mesmo tempo, depois dos 60 anos, quan
do pensava descansar, sofreu a decepção 
de constatar que a vida contém, num 
mistério sutil, conceito latente do absur
do, ora como princípio, ora como con
clusão. É preciso alma de eremita para, 
numa reviravolta brutal das coisas, sa
ber compreender ou, ao menos, sentir a 

vida como ela não é - e isso é de uma 
ilogicidade pungente. 

Mas tudo é vida, mesmo aquilo que se 
.. enxerta f!, nossa, sem o nosso consenti
mento. Grande é aquele que pode mor
rer, deixando bem claro à opinião pú
blica que o apêndice, acrescentado à sua 
revelia, não pertence ao capítulo de suas 
determinações, mas, ao acaso da mal
dade dos imponderáveis. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. TEOTôNIO VILELA - Com 
muita satisfação. 

O Sr. Eurico Rezende - Devo dar o 
meu depoimento a respeito do nosso ex
companheiro, Dr. Carlos Gomes, em ter
mos da inusitada ação penal que contra 
ele se instaurou. Muito angustiado, ele 
me procurou e solicitou a minha expe
riência de advogado criminal para exa
minar os vários volumes daquele pro
cesso. Devo dizer a V. Ex.a que o fiz, por
que a ele tinha acesso, em virtude da 
minha qualidade de advogado do Dr. 
Plínio Lemos, também objeto da per
secução penal, e cheguei à conclusão, 
Sr. Senador Teotônio Vilela, da inocência 
total do Dr. Carlos Gomes. Disse a ele 
que podia estar certo de que, nem a sua 
consciência, nem a sua memória o acusa
vam da prática daquele crime. Esse pen
samento, essa opinião também tive, che
gando à mesma conclusão, no que diz 
respeito ao Dr. Plínio de Lemos. E o 
próprio Tribunal Federal de Recursos 
deve ter sentido a fragilidade da peça 
acusatória, tanto que o deixou no exer
cício da função. 

O SR. TEOTóNIO VILELA - Exato. 

O Sr. Eurico Rezende - Ele não foi 
afastado. É que a nossa legislação pro
cessual dá um arbítrio muito grande ao 
Ministério Público, que narra os fatos, 
estabelece a tipicidade penal, e o juiz, 
via de regra, recebe a denúncia, tendo 
em vista a complexidade da matéria, 
tendo em vista a dúvida que se alinha no 
espírito do julgador. Então o Dr. Carlos 
Gomes foi vítima, por um lado, de um 
tremendo equívoco, e, por outro lado, do 
nosso sistema processual, que dá um 
arbítrio imenso ao Ministério Público. 
Devo dizer agora, através do discurso 
de V. Ex.a e espiritualmente sobre o 
túmulo do nosso companheiro injusti
çado, que a sua família permanece orgu
lhosa do grande chefe que teve, pela sua 
honradez, pelo seu espírito público e 
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pelas suas admiráveis qualidades de juiz 
impoluto. Com essas palavras, associo
me ao pronunciamento de V. Ex.a, la
mentando houvesse ocorrido esse equí
voco, digo durante a vida do Dr. Cario.:; 
Gomes, da nossa reprovação. Hoje, após 
o seu ingresso no reinado das sombras 

· silenciosas, devemos salientar que esse 
lamentável episódio deve, daqui por 
diante, realizar, no espírito do Ministério 
Público, dos julgadores, o dever da cau
tela, da prudência, para que um homem 
de bem não fique situado no mercado 
das retaliações morais. 

O SR. TEOTóNIO VILELA - Nobre 
Senador Eurico Rezende, agradeço as pa
lavras de V. Ex.a, destacando-as em dois 
pontos essencialissimos à significação 
deste discurso. Em primeiro lugar, nobre 
Senador, o depoimento de V. Ex.a, como 
advogado que é, de nome nacional, e a 
sua condição de Líder do Governo tra
zem ao meu discurso a substância que 
eu não poderia dar como alivio, como 
consolo a uma família que, ainda hoje, 
se encontra no desamparo moral, pelo 
mal profundo que se praticou contra 
Carlos Gomes de Barros. 

Recebo o aparte de V. Ex.a como a peça 
principal destas minhas palavras. O que 
eu não poderia dizer, V. Ex.a o disse. Sou, 
imensamente, grato, em nome da família 
de Carlos Gomes, ao depoimento que 
V. Ex.a prestou a esta Casa e à Nação. 

Muito obrigado, nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. TEOTóNIO VILELA - Com 
muita satisfação, nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex.a acen
tuou que o nobre Senador Eurico Re
zende falava em nome da Maioria. Não 
quero que fique sem a solidariedade da 
Minoria, o apreço de todos nós à figura 
de Carlos Gomes, que tivemos a honra 
de ter como companheiro na Câmara dos 
Deputados e cuja vida pública e parti
cular acompanhamos sempre com admi
ração, respeito e homenagem. 

O SR. TEOTóNIO VILELA - Muito 
obrigado, nobre Senador Nelson Car
neiro. 

Sr. Presidente, diante do depoimento 
do Senador Eurico Rezende, concluo as 
minhas palavras dizendo apenas, ou 
acrescentando, que presto, desta tribuna, 
homenagem a um alagoano ilustre: Car
lo.s Gomes de Barros. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, como líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como 
Líder.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
apenas, desejo registrar que, no próximo 
domingo, haverá uma festa democrática 
no continente: vão ferir-se as eleições 
diretas e secretas na República Vene
zuelana. É um fato auspicioso para os 
que ainda crêem que todo poder emana 
do povo e em seu nome será exercido. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão. 

\Convoco uma Sessã.o extraordinária 
para realizar-se hoje, às 12 horas, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 74, de 1973 (apresen
tado pela Comissão de Constituição e 
Justiça como conclusão de seu Parecer 
n.o 790, de 1973), que suspende, por in
constitucionalidade, a execução do De
creto-lei n.0 253, de 1970, do Estado do 
Rio de Janeiro. 

2 
Discussão, em turno único, do Parecer 

n.0 788, de 1973, da Comissão de Assun
tos Regionais, pelo arquivamento do 
Aviso n.0 168, de 1973 (n.0 GB/GM/168, 
de 1973, na origem) do Ministro do In
terior, comunicando ao Senado Federal 
o prosseguimento da elaboração dos 
Planos de Desenvolvimento financiados 
pelo SERFHAU e encaminhando o Pla
no Microrregional de Desenvolvimento 
Integrado de Vitória (ES), o Plano de 
Ação Imediata de Teresópolis (RJ) e o 
Relatório Preliminar de Seabra CBA). 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 

e 40 minutos.) 



210.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 4 de dezembro de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDÊNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 12 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
- Cattete Pinheiro - Milton Trin-
dade - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Mi.let - José 
Sarney- Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvídio Nunes 
- Virgílio Távora - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz- Luís de Barros- Jes
sé Freire - Domício Gondim -
Mi~ton Cabral - Ruy Carneiro -
Joao Cleofas- Paulo Guerra- Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Au
gusto Franco - Leandro Maciel -
Lourival Baptista - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - João Calmon -
Amaral Peixoto - Paulo Torres 
- Vasconcelo Torres - Benjamim 
Farah - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema -
José Augusto -Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto - Franco Montoro 
- Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira - Emival Caiado - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa - Ita
lívio Coelho - Saldanha Derzi -
Accioly Filho- Mattos Leão - Ney 
Braga- Antônio Carlos - Celso Ra
mos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guida Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 64 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declavo aberta .a 
Sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que serão 
lidos pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 347, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para o 
Ofício S/31, de 1973, do Governo do Es
tado de Minas Gerais, solicitando auto
rização do Senado Federal, para garan
tir operação de empréstimo externos até 
o limite de US$ 105.000. ooo,co, destina
do à execução do projeto FIAT. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.0 348, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 79, de 
1973, que dispõe sobre o trabalho tem
porário nas empresas urbanas e dá ou
tras providências. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Os requerimentos lidos serão votados, 
após a Ordem do Dia, na forma do dis
posto na art. 378, II, do Regimento In
terno. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Líder Nel
son Carneiro, pela ordem. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pela or
dem.) - Sr. Presidente, no d•ia 3 de 
novembro do corrente ano, apresentei à 
Mesa, e foi mandado ler por V. Ex.o., um 
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requerimento na forma do art. 193, item 
I, combinado com o art. 280, item II, 
n. 0 4, do Regimento Interno, em que pe
dia que fosse incluído na Ordem do Dia, 
independentemente de parecer o Projeto 
de Lei do Senado n.0 24, d-e 1972. 

Infelizmente, estamos no fim do Ano 
Legislativo e, apesar da determinação de 
V. Ex.a, esse projeto não figura na Ordem 
do Dia. 

O dispositivo regimental é expresso. 
Diz: 

"Art. 2.o - A deliberação de Plená
rio será: 

II - mediante inclusão em Ordem 
do Dia, quando se tratar de: 

4. inclusão em Ordem do Dia de 
matéria que não tenha recebido pa
recer no prazo regimental." 

Esse projeto é de 1972. Até hoje, não 
recebeu parecer. É proposição da maior 
importância, porque é de lei complemen
tar, que regula um dos textos da Cons
tituição. 

Deste modo, pediria a V. Ex.a que, na 
próxima sessão, mandasse incluir na Or
dem do Dia o Projeto de Lei n.0 24, de 
1972, na forma regimental. (Muito bem! J 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em virtude do acúmulo de serviços, que 
V. Ex.a não desconhece, não posso rer;
pond-er de pronto. A Assessoria vai es
tudar o problema. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 74, de 1973 
(apresentado pela Comissão de gons
tituição e Justiça como conclusao de 
seu Parecer n.o 790, de 1973), que sus
pende, por inconstitucionalidade, a 
execução do Decreto-Lei n.0 253, de 
1970, do Estado do Rio de Janeiro. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-lo. encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei~ 
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 74, de 1973 

Suspende, por inconstitucionalida
de a execução do Decreto-lei n.c 
253, de 1970, do Estado do Rio de 
.Janeiro. 

Art. 1.o - É suspensa, por inconstitt~
cionalidade nos termos da decisão defi
nitiva proférida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em 6 de dezembro d-e 1972, nos 
autos da Representação n.0 846, do Esta
do do Rio de Janeiro, a execução do De
creto-Lei Estadual n.0 253, de 13 de abril 
de 1970. 

Art. 2.0 -Esta resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.o 788, de 1973, da Comissão 
d-e Assuntos Regionais, pelo arquiva
mento do Aviso n.0 168, de 1973 (n.0 

GB/GM/168, de 1973, na: origem) 
do Ministro do Interior, comuni
cando ao Senado Fed-eral o prosse
guimento da elaboração d'os Planos 
de Desenvolvimento financiados pelo 
SERFHAU e encaminhando o Plano 
Microrregional de Desenvolvimento 
Integrado de Vitória (ES), o Plano 
de Ação Imediata d·e Teresópolis 
CRJ) e o Relatório Preliminar de 
Seabra (BA). 

Em discussão o parecer. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
discuti-lo, encerrarei a discussão. (Pau
sa.) 

Está encerrad-a. 

Em votação o parecer. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. <Pausa.) 

Aprovado. A matéria será arquivada. 
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É o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
N.0 788, de 1973 

Da :Comissão de Assuntos Regio
nais, sobre o Aviso n.0 168, de 1973 
(n.0 GB/GM-0168, de 1973, na ori
gem), do Ministro do Interior, co
municando ao Senado Federal o 
prosseguimento da elaboração dos 
Planos de Desenvolvimento finan
ciados pelo SERFHAU, e encami
nhando o Plano Microrregional de 
Desenvolvimento Integrado de Vi
tória (ES), o Plano de Ação Ime
diata de Teresópolis (RJ) e o Re
latório Preliminar de Seabra (BA). 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

O Ministro do Interior, em prossegui
mento ao programa que estabeleceu no 
Aviso Ministerial n.0 0107, de 15 de' ou
tubro de 1970, de encaminhar ao Sena
do Federal os Planos de Desenvolvi
mento financiados pelo Servico Federal 
de Hab~tação e Urbanismo - ·sERFHAU 
- envia a esta Casa do Congresso o 
Plano Microrregional de Desenvolvi
mento Integrado de Vitória, no Espíri
to Sa~to,. o Pl~no de Ação Imediata de 
Teresopolls (Rio de Janeiro) e o Rela
tório Preliminar de Seabra (Bahia) o 
?bj etiv.o do Titular da Pasta do Inte~ior 
e (~ divulgação da.s informações, indi
caçoes e recomendações) contidas nos 
doc~mentos elaborados pelas equipes es
peCialmente contratadas. 

No que diz respeito ao Plano Micror
regional de Desenvolvimento Integra
do de Vitória, foram observados os cri
térios estabelecidos pelo mG.E quanto 
à área da "Grande Vitória": uma mi
crorregião homogênea e uma região 
funcional urbana, dependente do Rio 
d~ Janeiro. Realizou-se a caracteriza
çao (geográfica, demográfica, econômi
ca, s?cial, urbanística, administrativa), 
exammando-se o desempenho financei
ro da Prefeitura Municipal. Em sec-ui
da, for8;_m elabo_rados o plano e a pro
gramaçao setorial nos campos econô
mico, social, urbanístico e financeiro. 

Salienta o estudo que a caracteriza
ção da zona da Grande Vitória como 
microrregião homogênea decorre, emi
nentemente, de constituir-se em um es
paço diferenciado, dentro de uma re
gião compósita e de maior amplitude 
- o litoral Sudeste ou, mais particula
rizadamente, o litoral Centro-Sul do Es·-

pírito Santo. A natureza urbana de sua. 
ocupação é o que diferencia aquele es
paço, que tem como foco a cidade de 
Vitória, capital político-administrativa 
do Estado e porto marítimo de signifi
cação nacional. 

O Plano informa, ao caracterizar a 
área de influência de Vitória: 

A Grande Vitória conforma uma aglo·· 
meração urbana de porte médio, envol
vendo áreas já conurbadas, ou em pro
cesso de conurbação, dos Municípios 
que a integram - Vitória (núcleo), Vi
la Velha, Cariacica, Serra e Viana. Em
bora a periferia da aglomeração esteja 
aquém dos limites dos Municípios peri
féricos, por definição, esses Municípios 
são considerados integralmente na mi
crorregião. 

Na verdade, pelo efeito da rápida ex
pansão do aglomerado, grandes porções 
dos territórios periféricos estão sendo, 
gradualmente, a ele incorporados, con
vertidos em áreas suburbanas, ou de es
peculação para expansão mais remota. 
Como demonstra a experiência univer
sal, na medida em que a aglomeração 
cresce a periferia perde as caracteristi
cas rurais, sucedendo-se absorções su
burbanas e urbanas em consonância 
com algumas condicionantes fisiográfi
cas (relevo, hidrologia), e, notadamen
te, com a rede viária. 

Dessa forma, a Grande Vitória fun
ciona como centro de polarização sobre 
uma área que, segundo o Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística, 
abrangeria diretamente pelo menos on
ze Municípios: os cinco da microrre
gião, além de Anacruz, Fundão, Domin
gos Martins, Santa Leopoldina, Guara·
pari e Afonso. Cláudio. Entretanto, a 
área diretamente polarizada pela Capi
tal capixaba se encontra na região po
larizada pela cidade do Rio de .Tanel
ro, metrópole nacional, cuja zona de 
influência atinge a quase totalidade do 
território espírito-santense. Por isso 
mesmo, no sistema urbano do Sudeste, 
Vitória figura como centro de polari
zação de segundo nível, de acordo com 
a classificação do IBGE. Qualifica-se 
porém, comD superequipado, em razã~ 
do elevado número de funções que exer
ce, em comparação com as demais aglo
merações urbanas de sua categoria. 

Vitória está em décimo-segundo ht
gar na classificação de toda a rede ur
bana brasileira, e no quarto lugar en-
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tre as cidades do Sudeste. Antes delo., 
estão as cidades de São Paulo, Ri<l de 
.Janeiro e Belo Horizonte. Fica acima de 
Campinas, Santos, Ribeirão Preto, .Juiz 
de Fora, Londrina etc., o que torna evi
dente o grau de equípamento alcança
do, ·acima de suas dimensões geográfi
cas. 

No enunciado referente à organização 
do território em que Vitória exerce sua 
influência, levaram-se em consideraç§.o 
as tendências naturais, aferidas pela 
análise da situação microrregional e de 
cada um dos Municípios integrantes, 
bem como os prognósticos de sua evo
lução, dentro de uma visão prospectiva 
do Espírito Santo. 

Relativamente ao Plano de Ação Ime
diata de Teresópolis, ficou ressaltada a 
influência do Rio de .Janeiro no pro
cesso de desenvolvimento do Município. 
Isso vem .sendo intensificado nos · últi
mos anos, e torna-se o elemento pri
mordial da análise da situação, das pos
sibilidades e das perspectivas munici
pais. É traço condicionante abrangente, 
diversificado, que afeta todos os seus 
setores de atividade. · 

Dois pontos ressalta no contexto: 

1. a possibilidade de Teresópolis utili
zar a tecnologia aplicada à produção 
de alimentos - os novos sistemas de 
seleção, padr·onização, preservação e co
mercialização - de maneira a garantir 
a boa acolhida de produtos hortigran
jeiros e similares no mercado consumi
dor dos grandes centros urbanos da re
gião; 

2. a proximidade de Teresópolis de
Grande Rio -pois a cidade serrana es·· 
tá situada no raio de 60 quilómetros da 
metrópole guanabarina - acrescida pe
la melhoria dos meios de comunicação e 
transporte que, juntamente com as con
dições climáticas, são fatores altamen
te favoráveis à implantação no Muni
cípio, de unidades de ensino técnic·o
profissionais. 

O Plano realizou, de início, o diagnós
tico municipal (características gerais 
do Município, aspectos físico-territorial, 
social económico e institucional) ; tra
çou, depois, as diretrizes (política e ins
trumentalidade técnica, atividades pri
márias, indústria e serviços, turismo, 
educacão e cultura, saúde e assistência 
social,- habitação, ocupação e organiza
ção territorial, equipamento comunitá-

rio, sistema viário e estrutura de trans
porte, infra-estrutura de serviços públi
cos, Governo1 e administração); final
mente, esboçou o plano de ação, apre
sentando o quadro geral dos programas e 
subprogramas, com os respectivos deta
lhamentos. 

Quanto ao Relatório Preliminar de 
Desenvolvimento Integrado do Municí
pio de Seabra, foi realizado o diagnós
tico (aspecto geográfico, demográfico, 
social e económico; infra-estrutura re- · 
gional e local, panorama físico-urbano, 
ambiente administrativo), passando-se 
às hipóteses de desenvolvimento, às me
didas de aplicação imediata e aos mé
todos e sistemas de informações. 

Na realidade, os trabalhos que che
gam a esta Comissão traduzem a nova 
realidade brasileira: de estudo, de pes
quisa e de planejamento. Tudo isso, ob
jetivando promover o desenvolvimento 
acelerado deste País. Os planos reali
zados, com financiamento do SERFHAU, 
constituem peças de grande valia pa
ra o conhecimento da realidade brasi
leira e para a implantação de serviços 
e obras que promoverão o nosso pro
gresso económico e social. 

Opinamos pelo arquivamento dos do
cumentos que acompanham e instruem 
o presente Aviso do Ministro do Inte
rior. 

Sala das Comissões, 29 de novembro 
de 1973. - Clodomir Milet, Presidente 
- Ruy Carneiro, Relator - José Guio
mard - Osires Teixeira - Lourival 
Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

Vai-se passar à votação do requeri
mento lido no Expediente, de urgên
cia para o Ofício ·n.0 S-31/73. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
aprovam o requerimento, queiram per
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Passa-se, de acordo com a delibera

çâJo do Plenário, à apreciação da ma
téria, que depende de pareceres das Co
missões de Finanças e de Constituição 
e Justiça. 

Sobre a mesa os pareceres desses ór
gãos técnicos, que vão ser lidos pelo Sr. 
!.o-secretário. 
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São lidos os seguintes 
PA·RECERES 
PARECER 

N.0 850, de 1973 

Da Comissão '.de Finanças, sobre o 
Ofício S-31, de 1973 (n.0 425, de 1973, 
na origem), do Senhor Governador 
do Estado de Minas Gerais, solici
tando autorização do Senado Fe
deral para que aquele Estado possa 
prestar garantia, em financiamen-
to externo, até o limite de ......... . 
US$ 105.000.000,00 cento e cinco 
milhões de dólares norte-america
nos), com o objetivo de financiar o 
projeto FIAT. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
O Senhor Governador do Estado de 

Minas Gerais, no Ofício n.o 425, de 26 de 
novembro do corrente ano, solicita, nos 
termos do art. 42, item IV, da Constitui
ção, a necessária autorização ao Senado 
Federal, para que o Estado de Minas Ge
rais possa prestar garantia, em financia-
mento externo, até o limite de ......... . 
US$ 105.000.000,00 (cento e cinco milhões 
de dólares norte-americanos) ou seu 
equivalente em outras moedas estran
geiras. 
2. A operação tem por objetivo finan
ciar o Proj.eto FIAT, mediante obtenção 
de uma linha de crédito a ser utilizada 
no prazo de 2 (dois) anos, até o montan
te descrito, para importação financiada 
de equipamentos, sem similar nacional, 
o que permitirá a instalação de uma in
dústria automobilística no Estado de Mi
nas Gerais, com a seguinte origem de 
recursos: 

"a) Estados Unidos da América (Ex-
port and Import Bank) : ......... . 
US$ 28.000.000,00 (vinte e oito mi
lhões de dólares norte-americanos) ; 
b) República Federal da Alemanha 
(Kreanditanstalt fur Wiederafban) ; 
ou outro: O equivalente em marcos 
alemães, a US$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de dólares norte-america
nos); 
c) Itália (Instituto Mobiliário Ita
liano): O equivalente em liras ita
lianas, a US$ 6,1. 000.000 ,o o (sessenta 
e um milhões de dólares norte-ame
ricanos) ; e, 
d) Outros Países (Bancos a serem 
indicados): O equivalente, em suas 
respectivas moedas, a ............. . 

US$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
dólares norte-americanos). 
5.3 - Mutuário: FIAT Automóveis 
SI A. - FIASA. 

5.4- Finalidade: Financiamento do 
projeto da FIAT Automóveis S.A., 
projeto a ser aprovado pelos órgãos 
competentes do Ministério da Indús
tria e do Comércio. 
5.5 -Prazo: Até 12 anos. 

5.6- Juros: nos limites das opera
ções da espécie. 

5. 7. - Garantia: Tesouro do Esta
do de Minas Gerais." 

3. O Senhor Ministro de Estado da Fa
zenda, na Exposição de Motivos n.0 499, 
de 23 de novembro do corrente ano, que 
enviou ao Senhor Presidente da Repúbli
ca, iixando o ponto de vista favorável do 
Poder Executivo esclarece que, 

"o projeto da empresa, já aprovado 
em algumas áreas do Governo Fe
deral, prevê a fabricação, a partir de 
1976, do modelo "Fiat-127" e de mo
tores, com a finalidade principal de 
exportação. Sua execução, já em 
curso, é estimada em US$ 231 mi
lhões, devendo o aparte externo, re
presentado pela aquisição financiada 
de equipamentos sem similar nacio
nal, situar-se em US$ 105 milhões. 

Considerando o esquema de exe
cução do projeto que prevê a coloca
ção das encomendas do equipamen
to, para fins deste ano, ou princípios 
do próximo, sem o que não se terá 
início de produção na época espera
da, e face a entendimentos com o 
Secretário de Finanças do Estado, 
decidi autorizá-lo, em fins de agosto 
último, a iniciar, em nome da FIASA, 
negociações com eventuais grupos 
que se dispusessem a financiar as 
importações pretendidas até o limi
te de US$ 105 milhões. 

Com a evolução de tais negociações, 
pode a empresa apresentar ao Go
verno Federal o esquema preliminar 
de financiamento, no montante ci
tado e a prazo superior a doze anos, 
que será concedido por entidades 
oficiais de crédito dos Estados Uni
dos da América do Norte, da Ale
manha Ocidental, da Itália e de ou
tros países da área do Mercado Co
mum Europeu." 
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4. A Comissão de Empréstimos Exter
nos - CEMPEX, de acordo com o dispos
to no inciso I do art. 2.0 do Decreto 
n.O 65.071, de 27-8-69, e em sessão rea
lizada em 22-11-73, decidiu autorizar o 
prosseguimento das negociações, ressal
vando que a contratação da operação em 
apreço deverá ser precedida da apresen
tação da aprovação final das suas con
dições gerais pelos órgãos encarregados 
da política econômico-financeira do Go
verno Federal. 

5. Na esfera estadual, a operação me
receu aprovação, através da Lei n.o 6 .176, 
de 14 de novembro de 1973, autorizando o 
Poder Executivo a prestar garantia. a. 
instituições financeiras nacionais, em 
operações de crédito externo. 

6. Assim, cumpridas as exigências do 
Regimento Interno (art. 406, letras a., b 
e c) opinamos favoravelmente ao aten
dimento solicitado, nos termos do se
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 76, de 1973 

Autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a prestar garantia, em 
financiamento externo, até o limite 
de US$ 105.000. 000,00 (cento e cinco 
milhões de dólares norte-america
nos) para a execução do projeto 
FIAT. 

Art. 1.0 - É o Governo do Estado de 
Minas Gerais autorizado a prestar ga
rantia em nome do Tesouro do Estado, 
perante instituições financeiras estran
geiras a serem indicadas, mediante ob
tenção de uma linha de crédito até o 
limite de US$ 105.000.000,00 (cento e 
cinco milhões de dólares norte-america
nos) ou seu equivalente em outras moe
das, para. financiar a. importação de 
equipamentos sem similar nacional, 
constantes do Projeto FIAT Automóveis 
S.A. - FIASA. 

Art. 2. 0 - As operações de financia
mento a que se refe::e o artigo anterior, 
realizar-se-ão nos moldes e termos apro
vados pelo Poder Executivo Federal, à 
taxa de juros, despesas operacionais, 
acréscimos, prazos e demais condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil 
para registro de financiamentos da es
pécie, obtidos no exterior, obedecidas as 
demais exigências dos órgãos encarre
gados da execução da política econômico
financeira do Governo Federal, inclusive 
quanto a garantia a ser prestada pelo 

Tesouro do Estado de Minas Gerais e, 
ainda, o disposto na Lei Estadual 
n.0 6 .176, de 14 de novembro de 1973, 
publicada no órgão oficial do Estado no 
dia subseqüente. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra. em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 28 de novembro 
de 1973. - João Cleofas, Presidente -
'Wilson Gonçalves, ,Relator - Cattete 
Pinheiro - Dinarte Mariz - Emival · 
Caiado - Fausto Castelo Branco -
Danton Jobim - Flávio Britto - Ale
xandre Costa - Carvalho Pinto. 

PARECER 
N.0 851, de 1973 

Da Comissão de ,Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.o 76, de 1973, da. Comissão de Fi
nanças, que "autoriza o Governo do 
Estado de Minas Gerais a prestar 
garantia, em financiamento externo, 
até o limite de US$ 105.000.000,00 
(cento e cinco milhões de dólares 
norte-americanos) para a execução 
do projeto FIAT". 

Relator: Sr. Gustavo Capanema 
De iniciativa da Comissão de Finan

ças, o presente projeto de resolução au
toriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais a prestar garantia em nome do 
Tesouro do Estado numa operação de 
financiamento externo, para financiar 
o projeto FIAT, mediante obtenção de 
uma linha de crédito para importação 
financiada de equipamentos sem similar 
naci·onal, até o limite de ............. . 
US$ 105.000.000,00 (cento e cinco milhões 
de dólares norte-americanos) ou seu 
equivalente em outras moedas, de prin
cipal, com a origem de recursos que 
especifica. 
2. A solicitação do· Senhor Governador 
do Estado de Minas Gerais foi, am
plamente, estudada por todos os órgãos 
Jencarregados da. execução da. politica 
econômico-financeira do Poder Executi
vo e os documentos anexos, devidamente, 
examinados pela Comissão de Finanças. 

3. A Lei n.0 6 .176, de 14 de novembro 
de 1973, do Legislativo Estadual, "auto
riza o Poder Executivo a. prestar garantia 
a instituições financeiras, nacionais em 
operação de crédito externo", até o limite 
de duzentos milhões de dólares norte
americanos ou seu equivalente em moe
das. 
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4. Ante o exposto, atendidas as exi
gência legais e constitucionais (art. 42, 
item IV) e o que dispõe o Regimento In
terno (art. 406, letras a, b e c), opinamos 
no sentido do projeto ter tramitação 
normal vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 29 de novembro 
de 1973. -Daniel Krieger, Presidente -
Gustavo Capanema, Relator - José Au
gusto - Heitor Dias - Eurico Rezende 
- Franco Montoro - Wilson Gonçalves 
- José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- O parecer da Comissão de Finanças 
conclui pela apresentação do Projeto de 
Resolução n.0 76, de 1973, concedendo 
a autorização solicitada pelo Governo de 
l'V.Linas Gerais e o da Comissão de Cons
tituição e Justiça foi pela oonstituciona
lidade e juridicidade do Projeto. 

Completada a instrução da matéria 
vai-se passar à sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 76, de 1973, que autoriza 
o Governo d.o Estado de Minas Gerais a 
prestar garantia, em financiamento ex
termo, até o limite de US$ 105.000.000,00 
(cento e cinco milhões de dólares norte
americanos), para a execução do pro
jeto FIAT. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida 
pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

E:MENDA N.0 1 

(ao Projeto de Resolução n.0 76, 
de 1973) 

Substitua-se o art. 1.0 pelo seguinte: 
"Art. 1.0 - o Governo do Estado 
de Minas Gerais é autorizado a pres
tar garantia a instituições financei
ras brasileiras para a obtenção àe 
financiamentos de entidades finan
ceiras estrangeiras, até o limite de 
US$ 105.000.000,00 (cento e cinco mi
lhões de dólares norte-americanos) 
ou seu equivalente em outras moe
das, para a importação de equipa
mentos, sem similar nacional, des
tinados à implantação de uma in
dústria automobilística." 

Justificação 

A presente emenda se justifica pela 
necessidade de dar ao projeto a exata 
significação contida na representação do 

Governador de Minas Gerai.s. Com ela 
se evitam equívocos que poderiam ser 
suscitados a propósito da operação fi
nanceira projetada, a qual se reveste, 
sem dúvida, do maior alcance para o de
senvolvimento econômico do pais, e, de 
modo especial, do Estado de Minas. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 
1973. - Gustavo Capane:ma. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Em discussão o projeto e a emenda. 
(Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Encerrada a discussão da matéria em 
regime de urgência, com a apresentação 
de emenda nos termos do inciso I do 
art. 383 do Regimento Interno, as Comis
sões deverão proferir os pareceres ime
diatamente. 

Solicito ao nobre Senador José Augusto 
o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre a emenda. 

O SR. JOSÉ AUGUSTO (Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senado
res, emenda do nobre Senador Gustavo 
Capanema, substitutivo ao art. 1.0 do pro
jeto, está assim redigida: 

"Art. 1.0
- O Governo do Estado de 

Minas Gerais é autorizado a prestar 
garantia a instituições financeiras 
brasileiras para a obtenção de finan
ciamentos de entidades financeiras 
estrangeiras, até o limite de ..... . 
US$ 105.000.COO,OO (cento e cinco mi
lhões de dólares norte-americanos) 
ou seu equivalente em outras moe
das, para a importação de equipa
mentos, sem similar nacional, desti
nados à implantação de uma indús
tria automobilística. 

A emenda com a redação dada pelo 
ilustre Senador não conflita com a Cons
tituição Federal, que diz, no seu art. 42: 

"Art. 42 - Compete privativamente 
ao Senado Federal: 

O O O O O O 0 O O O O O O 0 O 0 O O O O O I 0 O 0 0 0 0 0 0 O I 0 0 0 

IV -- autorizar empréstimos, ope
rações ou acordos externos, de qual
quer natureza, de interesse dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Mu
nicípios, ouvido o Poder Executivo 
Federal." 
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O Poder Executivo Federal foi ouvido 
e já deu a sua autorização para que se 
faça essa operação. 

Sob o ponto de vista constitucional, 
isto_é, no que tange à Comissão de Cons
tituição e Justiça emitir parecer nada 
há que ·obste a aprovação da emenda 
apresentada. 

Somos, pois, pela aprovação da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao nobre Senador Wilson Gon
çalves o parecer da Comissão de Finan
ças. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, como 
está anunciado por V. Ex.a, o Projeto de 
Resolução n.o 76, de 1973, resulta de of~
cio do Sr. Governador do Estado de Mi
nas Gerais, solicitando autorização do 
Senado para que aquele Estado possa 
prestar garantia em financiamento e~
terno até o limite de 105 milhões de do
lares ou seu equivalente em moeda es
trangeira, com o objetivo de financiar o 
projeto da FIAT. 

Na Comissão de Finanças, apresentei 
parecer favorável, concluindo pela apre
sentação de projeto de resolução, cujo 
art. 1.0 dizia o seguinte: 

"Art. 1.0 - É o Governo do Estado 
de Minas Gerais autorizado a pres
tar garantia, em nome do Tesouro 
do Estado, perante instituições fi
nanceiras, estrangeiras, a serem in
dicadas, mediante a obtenção de 
uma linha de crédito, até o limite 
de US$ 105.000.000,00, ou seu equiva
lente em outras moedas, para finan
ciar a importação de equipamentos, 
sem similar nacional, constante do 
projeto FIAT Automóveis S.A. -
FIASA." 

A emenda do nobre Senador Gustavo 
Capanema dá uma redação diferente, 
mais apropriada, ao texto do art. 1.0 , 

pois está concebida nestes termos: 

"Art. 1.0 - o Governo do Estado de 
Minas Gerais é autorizado a prestar 
garantia a instituições financeiras 
brasileiras para a obtenção de finan
ciamentos de entidades financeiras 
estrangeiras, até o limite de ..... . 
US$105.000.000,00 (cento e cinco mi
lhões de dólares norte-americanos) 
ou seu aquivalente em outras moe
das, para a importação de equipa
mentos, sem similar nacional, desti-

nados à implantação de uma indús
tria automobilística." 

Evidentemente, Sr. Presidente, a 
emenda apresentada pelo eminente Se
nador mineiro tem redação melhor e se 
coaduna, do ponto de vista da própria 
financeira do País, com o que se tem fei
to em relação a outros pedidos de igual 
natureza. 

A própria justificação mostra que a 
finalidade da emenda é dar mais clare- · 
za e precisão ao objetivo do empréstimo. 

Nessas condições, como a emenda, a 
nosso ver, aperfeiçoa o texto do art. 1.0, 
manifesto-me favoravelmente à sua 
aprovação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os pareceres são favoráveis. Está com
pletada a instrução da matéria. 

Vai-se passar à votação do projeto, 
sem prejuízo da emenda. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Em votação a emenda. 
O~ Srs. Senadores que a aprovam, 

que1ram permanecer sentados. ( Pausa.) 
Está aprovada. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

Sobre a mesa, · redação final que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.o 852, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 76, de 1973. 

Relator: Sr. José ·Augusto 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 76, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado de Mi
nas Gerais a prestar garantia, em finan
ciamento externo, até o limite de .... 
US$105.000.000,00 (cento e cinco milhões 
de dólares norte-americanos) destina
dos à implantação de uma indústria au
tomobilística. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 
1973. - Carlos Lindenberg, Presidente -
José Augusto, Relator- José Lindoso -
Cattete Pinheiro. 



ANEXO AO PARECER 
N.0 852, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.O 76, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1973 

Autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a prestar garantia, em 
financiamento externo, até o limite 
de US$ 105.000.000,00 (cento e cinco 
milhões de dólares norte-ameri
canos), destinados à implantação de 
uma indústria automobilística. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Governo do Estado de 

Minas Gerais autorizado a prestar ga
rantia a instituições finenceiras brasi
leiras para a obtenção de finenciamen
tos de entidades financeiras estrangei-
ras, até o limite de .................. . 
US$ 105.000.000,00 (cento e cinco mi
lhões de dólares norte-americanos) ou 
se~ equival~nte em o~tras moedas, para 
a 1mportaçao de eqUipamentos, sem si
milar nacional, destinados à implanta
ção de uma indústria automobilística. 

Art. 2. 0 - As operações de financia
mento a que se refere o artigo anterior 
realizar-se-ão nos moldes e termos apro~ 
vados pelo Poder Executivo Federal à 
taxa de juros despesas operacionais 
acréscimos, prazos e demais condições 
admitadas pelo Banco Central do Brasil 
para registro de financiamentos da es
pécie, obtidos no exterior, obedecidas as 
demais exigências dos órgãos encarrega
dos da execução da política econômico
financeira do Governo Federal inclusive 
quanto à garantia a ser prestada pelo 
Tesouro do Estado de Minas Gerais e 
ainda, as disposições da Lei n.o 6 .176; 
de 14 de novembro de 1973, do Estado de 
!>4inas Gerais, publicada no órgão ofi
elal daquele Estado no dia subseqüente. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Achando-se em regime de urgência a 
proposição cuja redação final acaba de 
ser lida, deve ser esta submetida ime
diatamente, à apreciação do Plenãrio. 

Em discussão a redação final. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar discuti-la, vou encerrar a discussão. 
<Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Em votação. 
~s Srs. Senadores que a aprovam, 

queuam permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. O projeto vai à pro

mulgação. 
Vai-se passar a apreciação do requeri

mento de urgência, lido no Expediente 
para o Projeto de Lei da Câmara n.o 79 
de 1973. ' 

Em votação o requerimento. 
Tem a palavra o Senador Franco Mon

toro, para encaminhar a votação. 
O SR. FRANCO MONTORO (Para en

caminhar a votação.) - Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, esse requerimento de 
urgência, a nosso ver, de forma nenhu
ma, se justifica e isto exige um esclare
cimento. Trata-se de matéria da maior 
complexidade e importância. Refere-se 
ao Projeto de Lei da Câmara dos Depu
tados n.0 79/73, que dispõe sobre o tra
balho temporário nas empresas urba
nas, e dá outras providências. 

O assunto representa uma inovação de 
profundas repercussões em nossa Legisla
ção Social. 

Recentemente, Sr. Presidente, em reu
nião extraordinária da Comissão de Le
gilação Social, o professor Cesarino 
Júnior, um dos maiores juristas brasi
leiros na especialidade, chamado a opi
nar, por iniciativa do Senador Milt.:m 
Cabral e, depois, pela participação no 
debate de outros Srs. Senadores e Depu
tados presentes, mostrou a relevância e 
a dificuldade dessa matéria. 

Recebemos, há dias, este projeto e era 
nossa intenção apressar a sua tramita
ção, mas, à vista das sugestões recebidas 
das representações de inúmeros setores 
chegamos a conclusão de que a matérià 
deve ser examinada com a cautela que 
se impõe a um trabalho dessa natureza. 

Para dar idéia da sua importância, 
basta observar que ela dispõe sobre o 
trabalho temporário nas empresas ur
banas, e dá outras providências. 

A começar pelo titulo, este projeto 
merece uma discussão amplíssima, pois 
vai renovar, profundamente, o nosso Di
reito do Trabalho, conforme diz a emen-
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ta: " ... dispõe sobre o trabalho tempo
rário". 

Or.a, todo ~raba}ho é temporário, Sr. 
Pres1dente. Nao ha quem não exerca seu 
tr~b~lho por algum tempo. A própria 
le1 f1xa esse tempo em 8 horas diárias 
permitindo o seu acréscimo apenas em 
c~ráter . ~xcepcional. As 'observações, 
feltas alias, pelo Prof. Cesarino Júnior 
na reunião da Comissão de Legislação 
so.cial, relevam ql!e a matéria comporta, 
e~1ge uma reflexao mais apurada. Dis
poe, na realidade, sobre trabalho even
t~al, não s~b~e trabalho temporário. En
tao, propos1çao desde o seu título, me
rece ser reestudada. 

Como, Sr. Presidente, no apagar das 
luzes de um~ sessão legislativa, votare
mos esse prOJeto em regime de urgência 
sem .qu_e a matér~a seja examinada pel~ 
C'om1ssao de Just1ça:, quando há inúme
ros dispositivos que exigem esse exame? 
Por exemplo, diz o art. 17: 

"É defes-o às empres.as de prestação 
de serviço temporário a contrata
ção de estrangeiros com visto pro
visório de permanência no País." 

Faz-se, aqui, uma distinção, na ordem 
privada, entra brasileiros e estran..,.eiros 
quando é da tradição do nosso Direito: 
letra expressa do Código Civil que não 
há distinção entre brasileiros 'e estran
geiros, na vida privada, para o uso e 
gozo dos direitos da vida civil. É de in
teresse público. 

Recebemos duas ou três sugestões de 
modificação deste artigo, em matéria 
turística, pa~a a qual o Brasil abre, ago
ra, seus honzontes e as suas perspecti
vas. Pode perfeitamente um técnico vir 
trabalhar, no Brasil durante alguns me
ses, para nosso benefício por que vamos 
proibir? Esta matéria não merece me
lhor exame? 

Fui informado, Sr. Presidente, de que 
há um fato da maior gravidade relati
vo a agenciadores da aprovação' ou re
jeição de projetas nesta Casa, referen
tes a dois projetas, este e um outro. Por
que há um outro projeto -de iniciativa 
do Deputado Maurício Toledo - aten
dendo a representação dos bancários da 
Confederação Nacional dos Trabalhado
res Bancários, ou de alguns sindicatos 
bancários. O projeto do Deputado Mau
rício Toledo proíbe esse trabalho tem
porário, essa locação de trabalho, loca
ção de mão-de-obra. Na realidade, há 

um~ gr.an~e confusão entre situações 
m!_nto s1m1lares. O chamado leasing de 
mao-de-obra, arrendamento de mão-de
obra, .parece contrariar a própria termi
nologla. Posso fazer arrendamento de 
coisa material; de mão-de-obra, não. 

Estou apresentando alguns aspectos do 
problema para mostrar sua gravidade e 
sua relevância. 
... Esta Casa recebeu, de alguns sindica
~os de empregados, representação vee.: 
mente c_ontra esse tipo de trabalho. Tive 
oportumdade, Sr. Presidente de comen
tar, aqui, a representação féita por tra
balhadores bancários, apontando fatos 
da maior gravidade, que exigem uma re
gu.la.mentação e um exame no sentido de 
c91b1r-se o abuso representado pela loca
~ao de ~rab~lho. Propus que a Comissão 
ce Leg~.sll::çao Social constituísse uma 
Subcom1ssao para examinar a matéria 
porq.ue ela é grave, merece ser estudadá 
e ex1ge uma regulamentação. 

_Esta regulamentação, Sr. Presidente 
nao pode ser feita com a precipitação qu~ 
se pretende. Temos uma legislação social 
que data de 1930, para colocarmos um 
ponto de referência. Até hoje não existe 
disposição sobre essa matéria. Há trinta 
anos, digamos, precisamos ter uma nor
ma sobre a matéria. Nada indica que 
agora, em vinte e quatro horas ou en:Í 
dua~ horas, que é o tempo de duração da 
sessao, deva-se aprovar esta matéria pas
sando por cima da Comissão de Consti
tuição e Justiça e da Comissão de Legis
b.ção Social. Não é possível aprovar com 
pa1·ecar oral matéria dessa complexidade 
':!,,t:al~do_ o órgão t~cnic.9 da Casa, que é á 
t..Jnussao ~e. Leg1slaçao Soci.al, na pre
sença de VlSltantes, com a participação 
de Dep:ltados, representando a Comissão 
de Legislação Social da Câmara dos 
Daputados, ouviram das maiores autori
dades, do Professor Cesarino Júnior, do 
Professor José Catharino, referência e re
comendações no sentido de que ela fosse 
estudada com cuidado. 

Além dessas razões, Sr. Presidente há 
outra que me parece também fundamen
tal: aprese_ntei, no início do ano, projeto 
de resoluçao propondo que as entidades 
representativas da comunidade brasilei
ra, associação de classe, sindicatos de 
empregados e empregadores tivessem o 
direito de fazer presente o seu pensa
mento, as suas reivindicações, junto às 
Comissões Permanentes. 

Fui, ontem, informado pelo nobre Se
nador Antônio Carlos Konder Reis de que 
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S. Ex.n havia dado parecer favorável a 
essa sugestão, com a votação unânime 
da Comissão Diretora. 

Trata-se de inovação da maior impor
tância, isto é, de se permitir, estimular a 
participação da comunidade na elabora
ção de leis que dizem respeito aos diver
sos setores da população. 

Ora, no caso presente, é exatamente o 
que se impõe: é preciso ouvir as entida
des representativas de empregados e 
empregadores sobre esta matéria, para 
que não fiquemos sob a influência de 
fatos reveladores de atividades ilicitas, 
talvez, como esta que me foi exibida há 
pouco, de uma correspondência entre um 
escritório e uma associação de trabalhos 
temporários, oferecendo serviços pela 
aprovação de um projeto e rejeição de 
outro. Não Podemos, sob pressão de acon
tecimentos inesperados, votar precipita
damente numa matéria dessa relevância. 
Pelo contrário, a existência de um fato 
grave como este exige que a matéria não 
seja aprovada com essa celeridade, para 
que se apure a responsabilidade, se veri
fique o interesse nacional, o interesse da 
família trabalhadora brasileira e o inte
resse do desenvolvimento brasileiro. E, se 
houver a irregularidade que me foi apon
tada, que ela seja apurada, seja punido 
o responsável por essa atividade. Mas 
que isso não possa servir de pretexto para 
aprovarmos repentinamente, sem o exa
me detido, uma matéria de tal relevância 
como a que acabo de mencionar. Esta 
lei exige, pela sua natureza, pela inova
ção que representa no Direito brasileiro, 
um exame atento do Senado. A Comissão 
de Legislação Social, a Comissão de Jus
tiça devem opinar sobre a matéria e os 
órgãos interessados, empregados e em
pregadores, devem opinar sobre ela, co
mo foi proposto, por mim, no início do 
ano - sugestão que, pela informação que 
recebo, foi aprovada também pela maio
ria da Casa. 

A legislatura deve ser feita com a ob
servância do processo legislativo normal. 
O regime de urgência com dispensa das 
demais formalidades, deve representar 
uma exceção. E aqui não há exceção. 
Pelo contrário, a exceção - se existe 
neste projeto - é para exigir que ele 
seja estudado atentamente, debatido de 
portas abertas, examinando os interesses 
em choque e tomando-se deliberação que 
atenda ao interesse público. Por isso, vo
taremos contra a urgência requerida 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo ToiTes) -
Concedo a pa}avra ao nobr,e Senador 
He1tor Dias, para: encaminhar a votação. 

O SR. HEITOR DIAS (Para encaminhar 
a votação) - Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, como integrante da comissão 
de Legislação Social, em fa.ce das ponde
rações emitidas pelo nobre Senador Fran
co Montoro, julgo-me na obrigação de 
prestar, também, no particular, alguns 
esclarecimentos. 

Inicialmente cabe-me informar que, 
em verdade, o Prof. Cesarino Júnior 
!pronunciou uma notável palestra, há 
r;:Joucos dias, tendo ventilado a matéria; 
porém, o assunto deve ser focalizado sob 
outro aspcto. 

Não foi esse o assunto a que se referiu, 
durante a palestra, o eminente Senador 
Milton Cabral. 8. Ex.a, naquele dia, fa
zia referências, exatamente, ao que é 
conhecido por leasing, isto é, empresas 
que se encarregam de alugar trabalho 
de terceiros. E, o projeto, no particular, 
vem cuidar, exatamente, de amparar tra
balhadores temporários. 

Há poucos dias, tive o en.sejo de ler 
na revista Visão um trabalho muito beiY' 
lançado, chamando atenção do Governo 
oara a situação em que ficarão os tra
balhadores temp·orári.os, cujas atividadrs 
estão empregadas em obras de conclusão, 
já por haver. Então, esses trabalhadores 
ficarão, absolutamente, indefensos, sem 
uma lei que os ampare, que lhes dê as
sistência. É exatamente do que cuida o 
projeto em tela. 

Respeitando a posição do nobre Se
nador Franco Montoro, a mim me pa
rece que há necessidade da votação da 
lei, ainda que ela venha, posteriormente, 
sofrer um a}.Jarfeiçoamento, ser melho· 
rada. contando que, no momento, se fixe 
o estatuto legal para amparar os tra
balhadores temporários no Brasil. 

É este o nosso ponto de vista, Sr. Pre
sidente, em relação ao projeto em tela. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- O parágrafo único do art. 348 do Re
gimento Interno está redigido do se
guinte modo: 

"O encaminhamento da votação de 
requerimento é limitado ao signatá
rio e a um representante de cada 
Partido, salvo nas homenagens de 
pesar." 

Já falou o representante do 1\IDB e 
agora, o representante da ARENA. 
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Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, mas, como líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como Lí
der) - Sr. Presidente, pedi a palavra 
para solicitar alguns esclarecimentos, ne
cessários ao Plenário. Seriam apenas al
gumas perguntas: 

"De quem, na Câmara, foi a inicia
tiva desse projeto?" É projeto de 
iniciativa governamental ou de al
gum Deputado?" 

Segunda pergunta: 
"Em que data foi apresentado à Câ
mara?" "Em que data chegou a·o Se
nado?" 

Depois desses esclarecimentos, Sr. Pre
sidente, posso ver se esse projeto tem, 
ou não, urgência em ser votado. 

Se é tão importante esse projeto, é 
pena que tenha escapado ao Governo a 
sua e!aboração, ele é tão cioso de ser 
o dono de todos os proj etos de interesse 
público. Se é de iniciativa de algum 
Deputado, é preciso ver: qual a urgência 
que mereceu. na Câmara, para saber qual 
a urgência que deve merecer no Senado. 

Aguardo os esclarecimentos de V. Ex.a. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 

-O projet·o é de autoria do nobre Depu
tado João Alves. Foi apresentado no dia 
7 de junho de 1973. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Quando 
chegou ao Senado, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres.) 
- Chegou ao Senado em novembro deste 
ano, mais precisamente, no dia 14 de 
novembro do corrente ano. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Veja 
V. Ex.a que esse projeto é da maior ur
gência - porque atende a tantos inte
resses, como ressaltou o nobre Senador 
Heitor Dias -, passou cinco meses na 
Câmara dos Deputados, onde foi apre
sentado. E vamos votá-lo em cinco mi
nutos, e nem ao menos, temos outros 
dados, a não ser o projeto e os pareceres 
verbais? O que mostra que não há ur
gência nesse projeto. 

Não discuto o mérito, discuto a urgên
cia- urgência não há. Pode haver qual
quer outro motivo. 

Tanto não há urgência que não me
receu regime de urgência da Câmara dos 
Deputados. Por que merecê-lo, no Se
nado, que não o conhece e nem o es
tudou, devidamente, nas Comissões? 

Era a pergunta que queria deixar ao 
Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento, queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O SR. FRANCO MONTORO (Pela or

dem) - Sr. Presidente, requeiro verifi
cação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo. Torres) 
- Solicito aos Srs. Senadores que ocupem 
os seus respectivos lugares, para que se 
possa fazer a votação nominal, pelo pro
cesso eletrônico. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Líderes já podem votar. 

(Pausa.) 
Os Srs. Senadores podem votar. (Pau-

sa .. ) 
Vai ser feita a apuraçã;o, (P:msa.) 
Votaram SIM, il2 Senadores e NÃO, 6. 
Não houve abstenção. 
O requerimento foi aprovado. 

O SR. FRA.J.VCO MONTORO (Pela or
dem) - Sr. Presidente, peço que haja 
uma retificação. 

Informado pela assessoria, de que o 
Senador Orlando Zancaner ...-otou em 
m8u lugar, deste modo o voto deve ter 
aparecido errado. Eu pediria que se re
fizesse a votação, para que fique con
~i~nado o meu voto. 

O SR. PRESIDENTE (PauJo Torres) 
- V. Ex.a votou? 

O SR. FRANCO MONTORO - Não, 
porque o Senador Orlando zancaner vo
tou em meu lugar e eu votei no lugar 
dele. Sem nenhuma malícia, dou o meu 
depoimento. Assim votamos, porque dis
seram oue era cadeira dele. Trocamos os 
nessas "respectivos lugares. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Não altera o resultado; S. Ex.a votou 
em lugar indevido. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas 
quero que fique consignado que meu voto 
fui contra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
v. Ex.a será atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aprovado o requerimento, passa-se à 
apreciação da matéria. 
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Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 79, de 
1973 (n.0 1.347-B/73, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre o trabalho 
temporário nas empresas urbanas e 
dá outras providências (dependendo 
de parecer da Comissão de Legisla
ção Social). 

Solicito ao nobre Senador Franco Mon
toro, na qualidade de Presidente da Co
missão de LegiiSlação Social, designar 
Relator para emitir parecer em nome 
desse órgão técnico. 

O SR. FRANCO MONTORO - Está 
designado o nobre Senador Heitor Dias, 
em atendimento à solicitação de V. E:x.a 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Hei
tor Dias, para emitir parecer em nome da 
Comissão. de Legislação Social, sobre o 
prcjeto. 

O SR. HEITOR DIAS (Para emitir p·a
recer) -Sr. Presidente, o meu voto es
tá expresso nas minhas declarações an
teriores. Mantenho as bases da minha 
argumentação e sou pela aprovação do 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o parecer é favorável. Em discussão o 
projeto. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pela or
dem) - Sr. Presidente, a Comissão de 
constituição e Justiça não irá opinar 
sobre a matéria? 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não, porque sobre a matéria já opinou 
da Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados. 

O SR. FRANCO MONTORO - Levan
tei, no Plenário, Sr. Presidente. uma dú
vida sobre a constitucionalidade do art. 
17. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Então, V. Ex.a formule requerimento nes
se sentido, pedindo ausência da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. FRANCO MONTORO - É o que 
faço neste momento, solicitando a au
diência da Comissão de Constituição e 
Justiça para opinar sobre a legalidade e 
constitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aguardo requerimento de V. Ex.a, por 
escrito. 

O SR. FRANCO MONTORO - É pre
ciso que o requerimento seja por escri-

to? Se os pareceres podem ser .arais, 
. parece-me que, fortieri rationi o reque
rimento pode sê-lo também. 

No entanto, consulto à Mesa e obede
cerei as instruções que forem dadas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Diz a Assess·oria que o requerimento te
rá de ser por escrito. 

O SR. FRANCO MONTORO - Farei, 
então, o requerimento. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, requerimento formulado 
pelo nobre Senador Franco Montara que 
vai ser lido pelo Sr. !.o-secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
n.0 349, de 1973 

Nos termos regimentais, requeiro que 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 79, 
de 1973, seja ouvida a Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 
1973. - Franco Mc.ntoro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aprovado o requerimento, será ouvida a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Helvídio Nu
nes o parecer da Comissão de Gonstitui
ção e Justiça. 

O SR. HELVIDIO NUNES (Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, este projeto 
já foi, quanto à sua constitucionalidade 
e juridicidade, devida e longamente exa
minado pela Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deputados. O pa
recer, assinado pelos Deputados Laura 
Leitão, Élcio Alvares, Alceu Collares, Al
thair Chagas, Amaral de Souza, Antônio 
Mariz, Célia Borja, Djalma Bessa e João 
Linhares, concluiu pela juridicidade e 
constitucionalidade da proposição. 

Assim. Sr. Presidente naquela outra Ca
sa do Congresso uniram-se ARENA e 
MDB e, os dois partidos, afirmaram que, 
do ponto de vista constitucional e jurídi
co, o projeto deveria ter normal tramita
ção. 

Sr. Presidente, não tenho motivos, não 
tenho razões, de ordem constitucional e 
jurídica, para me insurgir contra o 
voto daqueles eminentes colegas do Con
gresso Nacional. 

O parecer é pela constitucionalidade e 
juridicidade. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os pareceres são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, 
vai:-se passar à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 
O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre

sidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Tem a palavra o nobre Senador Franco 
Montoro, para discutir o projeto. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, como tivemos oportunidade de 
sustentar, quando demonstramos a ine
xistência de urgência, na sua definição 
jurídica, no caso presente, salientamos a 
importância desse pr.oj eto. ,A sua finali
dade, indicada na ementa, é a seguinte: 

"Dispõe sobre o trabalho temporário 
nas empresas urbanas e dá outras 
providências." 

A começar pela ementa, a matéria exi
ge a atenção c a correção que lhe deve 
ser posta pelo Senado. Na realidade, exa
minado o projeto, verifica-se que não se 
trata de trabalho temporário. Temporá
rio é todo trabalho realizado por um pe
ríodo de tempo determinado e, nesse sen
tido, não existe outra forma de trabalho 
senão o temporário. 

O art. 2.0 tenta uma definição desse 
chamado trabalho temporário, e declara: 

"Trabalho temporário é aquele pres
tado por pessoa física a uma empre
sa para atender à necessidade tran
sitória de substituição do seu pessoal 
regular e permanente ou acréscimo 
extraordinário de serviço." 

A definição, Sr. Presidente, demonstra, 
claramente, que não se trata de trabalho 
temporário e sim de trabalho eventual, 
para atender a necessidad-e transitória 
de substituição de seu pessoal ou acrésci
mo extraordinário de serviço. 

Parece patente que a lei se refere a 
trabalho eventual e, nesse sentido, toda 
a sua redação deve ser reformada, em 
obediência à definição dada em seu art. 
2.0 , porque se trata, realmente, de um 
trabalho transitório. 

Nesse artigo há outra disposição que 
revela, Sr. Presidente, como estamos le
gislando sobre matéria complexa, difícil, 
sem discuti-la. Só estará sujeita à lei 
aquela relação definida no art. 2.0 , isto 
é, quando o trabalho é prestado por pes
soa física a uma empresa. 

Sr. Presidente, não poderá o serviço 
ser prestado a uma família, a uma pes
soa física? Isso seria o normal. Mas, pelo 
artigo, não, porque só há trabalho tem
por~rio quando uma pessoa física presta 
serv1ço a uma empresa. A família não é 
empresa, nem mesmo pessoa jurídica, no 
D!reito brasileiro. Então, essa prestação 
nao pode ser feita à família que, entre
tanto, será aquela que, com mais fre
qüência, ou, pelo menos, com muita fre
qüência, necessitará do trabalho even
tual, ou esse trabalho não estará prote
gido por esta lei? 

Vê-se V. Ex.a, Sr. Presidente, e vêem 
os Srs. Senadores, como esta matéria 
exige reflexão. Estou apontando alguns 
aspectos que me ocorrem no momento, 
porque nem eu, nem nenhum do Srs. 
Senadores teve tempo para examinar es
sa matéria. E, por que votá-la com esta 
precipitação, atropelando o processo le
gislativo, que determina que as Comis
sões designem Relator, publiquem o pa
recer, ouçam as ponderações dos interes
sados, divulguem o resultado final, que 
vai de uma Comissão para outra, para 
que a comunidade possa participar da 
aprovação das leis? 

O que estamos fazendo é abrir mão de 
uma prerrogativa que é do Congresso Na
cional, que é do Senado? E, por quê? 

O nobre Senador Nelson Carneiro de
monstrou há pouco: na própria Casa de 
origem, a matéria foi examinada duran
te seis meses. 

Estas razões, Sr. Presidente, demons
tram que nós estamos, na realidade, com
prometendo, com esta votação maciça de 
matérias sérias, sem o exame feito com 
a magnitude que lhes e devida, por po
sições que vão dizer respeito ao traba
lho de milhões de brasileiros. 

O Professor Cesarino Júnior advertia, 
na sua intervenção na Comissão de Le
gislação Social, que, se não tomarmos 
cautela, uma lei dessa natureza pode eli
minar toda a Legislação Social brasileira, 
porque daqui para diante, se esta lei con
tiver saídas, aberturas, nenhuma empre
sa vai contratar mais empregados para 
não ter os ônus que a Legislação do Tra
balho impõe ao empregador; não utiliza
rá esse tipo de contrato que, do ponto de 
vista jurídico, merece um exame. 

O nobre Senador Helvídio Nunes, na 
precariedade do tempo que lhe foi con
cedido, apresentou um parecer, reportan
do-se à Comissão de Justiça da Câ-
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mara, mas é evidente que o Senado não Entre as sugestões que começamos a 
pode repetir a Câmara. Se Constituição·· .. receber sobre o assunto, há uma de que 
mantém uma casa como esta, dispen- se elimina essa existência. Em matéria de 
diosa para a União, não é para dizermos turismo, por exemplo, para um congres
que a Comissão de Justiça da Câmara so que se realize no Brasil pode, e nor
dos Deputados já opinou sobre a maté- malmente é o que ocorre, contratar-se 
ria. É claro que o Senador Helvídio Nunes pessoal eventual para prestação de um 
não podia fazer outra coisa. Eu faria o serviço altamente especializado. Se vier 
mesmo que S. Ex.a Ter-me-ia de repor- um estrangeiro competente, especializado 
tar à Comissão de Justiça da Câmara que nessa matéria, não poderá ser ·contra
examinou a matéria. Mas a função do tado. Por quê? 
Senado é reunir sua Comissão de Cons-
tituição e Justiça e examinar os aspec- Esta matéria não merece exame? Es
tos jurídicos da matéria, que são sérios. tas ponderações que recebemos não de-

Por exemplo, estabelece o art. 4.0 que, 
para que se constitua uma empresa de 
trabalho temporário, de trabalho even
tual, digo-se melhor - mas o projeto fa
la em trabalho temporári-o - é preciso: 

a) prova de constituicão da firma 
e da na·cionalidade brasileira dos 
seus sócios; 

E ne~te momento o Brasil tem, até com 
certa hberdade, aberto as portas a em
presas estrangeiras. Ainda ontem, ouvi
mos, aqui, um discurso da maior impor
tância, do Senador Dinarte Mariz, sobre 
a participação estrangeira nas empresas 
brasileiras de exportação, que somaria 
a uma percentagem superior a 90% E 
nós, aqui, fazemos uma discriminacão -
proibindo que um estrangeiro, numa em
presa pequena como esta, possa dela 
participar. E por que? Qual a razão 
disso? 

Isto está revogando, pelo menos par
cialmente, disposição do Código Civil, lei 
sábia, votada e debatida não num regime 
de urgência, mas num regime que per
mitiu a participação de Rui Barbosa, de 
Clóvis Bevilacqua, de Carneiro Ribeiro, 
um código que permanece como exemplo 
para o mundo e glória para o Brasil. 

As leis não se fazem com esta pre·cipi
tação, sem o exame do centeúdo de nor
mas como as que estou mencionando no 
momento. 

Sobre esta parte, a Comissão de Justi
ça não vai poder opinar, porque o regime 
de urgência determina que um Senador, 
na hora, oralmente, dê uma opinião so
bre a matéria, sem ter tido tempo de exa
minar os vinte artigos da proposição. 

Há outro dispositivo de interesse so-
cial muito duvidoso, o do art. 17: 

"É defeso à.s empresas de prestação 
de serviço temporário a contratação 
de estrangeiros com visto provisório 
de permanência no País." 

vem ser objeto de exame, de discussão? 

Estou, Sr. Presidente, pinçando alguns 
artigos isolados, para fazer uma análise 
que não é aquela que nos é exigida. De
veríamos examinar esta matéria deti
damente. 

Recebemos opiniões contraditórias. Al
gumas organizações representativas da 
comunidade brasileira, organizações sin
dicais de empregados e de empregado
res, manam sugestões contraditórias, 
umas defendendo, outras condenando dis
positivos desta lei. 

Oomo, neste atropelo, opinar sobre es
ta matéria? 

Uma sugestão, por exemplo, é relati
va ao capital destas empresas de traba
lho eventual. O pr.ojeto estabelece no 
art. 6.0 , alínea "b": 

"A empresa de trabalho tempo
rário deve apresentar: 

b) Prova de possuir capital so
cial de no mínimo, 500 vezes o va
lor do maior salário mínimo vigente 
no País." 

Recebemos sugestões de um advogado 
trabalhista, dizendo que o interesse do 
trabalhador é o de que empresas dessa 
ordem devem ter capital maior, porque 
é esse capital que vai garantir os even
tuais direitos a indenizações que terá o 
empreg·o! Considera insuficiente 500 ve
zes; prepõe capital de 1. 500 vezes. Oon
sultei algns assessores inclusive cl:;) Se
nado F1ederal, sobre o que pensavam 
sobre a matéria. Procuravam reunir da
dos para algumas contribui.ções à mesma. 
Todos os consultados disseram que não 
dispunham de elementos, no momento. 
Ecr."a preciso fazer-se um ,exame mais 
cuidado.so. Atendendo a isso, vou enca
minhar emenda propondo que se eleve 
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para mil e quinhentos salários m1mmos 
o capital social, porque parece-se que é, 
rea'mente, uma garantia maior para os 
trabalhadores e para a fazenda, que, en
tão, terá uma garantia maior de rece
ber as contribuições parafiscais a que se 
refere o projeto. 

Estou fazendo isto, Sr. Presidente, num 
esforço para tornar menor a imperfeição 
dessa lei. Esses fatos, e muitos outros, 
exigiriam uma participação mais cuida
dosa de todos ·OS membros da Comissão 
de Legislação Social e da Comissão de 
Economia, porque é evidente que uma 
empresa dessa ordem vai dizer respeito 
à economia nacional. 

Estou, Sr. Presidente, fazendo um es
forço para mostrar como foi errada a 
decisão de precipitar-se votação de ma
téria dessa importância. 

O Senador que falou pela Maioria apre
sentou um argumento aparentemente 
favorável. 

Disse S. Ex.a: os erros que, por acaso, 
contiver o projeto serão corrigidos com 
uma nova lei. Mas esta argumentação, 
data venia, parece-me não pode ser in
v·ocada, pois vamos votar, em regime de 
urgente, uma urgência que não foi jus
tificada. Muito mais urgente do que esta, 
são inúmeras outras matérias que estão 
tramitando pela Casa, de iniciativa do 
Senado, de iniciativa da Câmara dos 
Deputados, e até de iniciativa do Poder 
Executivo, que vão continuar sua tra
mitação ncrmal, seu debate aberto à co
laboração dos setores interessados. 

Sr. Presidente, estou sendo advertido 
pela luz vermelha, já há alguns minutos. 
Consulto V. Ex.a sobre o sentido da luz 
vermelha se o tempo de que disponho 
já está esgotado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o tempo de V. Ex.a já e.stá esg'otado, este 
o sentido da luz vermelha. 

O SR. FRANCO J.\.IONTORO - Então, 
Sr Presidente, não quero fazer um es
forço inútil. Se eu sentisse que esse 
esforço pudesse corresponder a uma re
visão de decisão, em virtude das razões 
que estou invocando e que são objetiva.s 
e sérias, continuaria, pois parece-me que 
a medida é válida, devemos regulamen
tar esta matéria, mas devemos fazê-lo 
com o cuidado que se exige do trabalho 
legislativo. Não quero receber novas ad
vertências. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Não estou advertindo. Estou cumprindo 
o Regimento, infelizmente. 

O SR. FRANCO MONTORO - Refiro.
me à advertência regimental. Não estou 
fazendo uma queixa pessoal contra V. 
Ex.a, Sr. Presidente. 

Para tentar corrigir algumas dessas 
deficiências aqui apontadas, encaminho 
à Mesa duas emendas para que sejam 
apreciadas pela Casa. Espero que pos
sam, pelo menos, sanar um aspecto fun
damental: que não chamamos de tra
balho temporário aquilo que na reali
dade é um trabalho eventual. Ninguém 
poderá sustentar que se trata de trabalho 
temporário porque este é todo trabalho 
prestado à empresa e tem o seu tempo 
fixado. Pela definição do próprio pro
jeto, trata-se de trabalho eventual. É a 
primeira sugestão que fazemos, em emen
da, encaminhada à Mesa. A segunda, 
é a de que se eleve o capital dessas em
pl'esas para um mil e quinhentos sa
lários mínimos de forma a assegurar as 
po.ssíveis indenizações aos empregados 
que venham a prestar serviços a estas 
empresas ·e garantir também o fisco pa
ra a cobrança das contribuições devidas 
pelas empresas e fixadas na proposição e 
na legislação normal que rege a matéria. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Sr. 1.0 -Secretário procederá a leitura 
das emendas encaminhadas à Mesa pelo 
nobre Senador Franco Montoro. 

São lidas as seguintes emendas: 

E:MENDA N.0 1 

Dêse à letra b doo art. 6.0 a seguinte 
redação: 

"Art. 6.0 - •••••••••••••••••••••••• 

•• o ••••••••• o ••• o o. o •• o o o •••• o. o o. o. 

b) prova de possuir capital social de 
no mínimo 1. 500 (hum mil e qui
nhentas) vezes o valor do maior sa
lário mínimo vigente no país." 

Justificação 

O projeto de lei nessa alínea determina 
que a empresa de serviços temporários 
deverá provar possuir capital mínimo de 
500 vezes o valor do maior salário míni
mo vigente no país. A nosso ver, esse mí
nimo deveria ser elevado pois representa 
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maior segurança para o trabalhador e 
para o Estado no recebimento de seus 
tributos. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 
1973. - Franco Montoro. 

EMENDA N.o 2 

Substitua-se em todo o projeto a ex
pressão: 

"Trabalho temporário." 
Pela seguinte: 

"Trabalho eventual." 
Sala das Sessões, 4 de dezembro de 

1973. - Franco Montoro. 
Justificação oral. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Continua em discussão o projeto e as 
emendas. 

Se nenhum dos Srs. senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, com emendas, 

os pareceres das Comissões competentes 
serão proferidos imediatamente. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pela or
dem) - Sr. Presidente, atendendo às 
ponderações que recebo, de que o tempo 
desta sessão se está prolongando além 
do previsto e ·como a matéria deve ser 
examinada pelos Relatores e o Regimen
to, se não me engano, indica que o pro
cedimento normal é conceder prazo de 
duas horas, para que os Relatores exa
minem as emendas e oferecam os seus 
pareceres, penso que a fórmula normal 
seria, de suspender-se a sessão para que 
os Srs. Senadores possam, também satis
fazer os compromissos que têm, dado o 
inesperado período de duração desta 
reunião extraordinária, a tendendo assim 
à conveniência de todos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto está em regime de urgência. 
Solicito os pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Legislação 
Social. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pela or
dem) - Sr. Presidente, pergunto se não 
existe, realmente, um dispositivo permi
tindo que - se suspenda a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Os Relatores não pediram a suspensão 
da Sessão. Estou solicitando os parece
res das Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Legislação Social. 

Se os Relatores designados pelos Pre
sidentes desses órgãos técnicos reque
r.em a suspensão da Sessão, S. Ex.as serão 
atendidos. 

Tem a palavra o nobre Senador Helvi
dio Nunes, Relator da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

O SR. HELVíDIO NUNES (Para emi
tir parecer.) -Sr. Presidente, não desejo 
fazer comentários maiores a respeito da 
posição assumida pe~o nobre Senador 
Franco Montara, quando, logo após o 
parecer que, em nome da Comissão ofe
reci, S. Ex.a voltou a falar sobre a ma
téria. Cabe-me, nesta oportunidade, ape
nas examinar as duas emendas que S.Ex.a 
ofereceu ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 79. 

Do ponto de vista da Comissão de 
Constituição e Justiça, isto é, sobre a 
constitucionalidade e a juridicidade das 
emendas. entendo - este é o meu pa
recer - que ambas são constitucionais 
e jurídicas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao nobre Senador Heitor Dias o 
parecer da Comissão de Legislação So
cial. 

O SR. HEITOR DIAS (Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senado
res, antes de entrar, diretamente, no mé
rito da matéria, permita V. Ex.a e con
sintam os nobres companheiros que de
monstre, aqui, que o projeto ap:esenta 
alguns paradoxos. 

Sempre estamos, aqui, a proclamar a 
necessidade de prestigio do Legislativo. 

Quando o projeto é de origem do 
Executivo, as criti.cas se fazem mais acer
bas; mas devemos atender, no particular, 
que se trata de projeto de iniciativa do 
própri·o Legislativo. 

Veio da Câmara dos Deputados, onde 
teve tramitacão regular e, portanto, 
apr.ovação legal. Dentro de um trâmite 
absolutamente legal e regular veio para 
a nossa apreciação. 

O projeto esteve com o nobre Senador 
Franco Montoro, que não teve o ensejo 
de, a tempo apresentar o seu proOnun
ciamento a respeito. Quanto às emendas 
por S. Ex.a apresentadas, devo, inicial
mente, declarar: há um ligeiro matiz, 
no que diz respeito ao significado de 
"eventual" e "temporário", relativamen
te ao projeto. 
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Toda obra é eventual. Mas aqui não 
se trata da obra, mas do tempo de ser
viç·o realizado na obra. De modo que a 
palavra "eventual", no particular, se 
apresenta imprópria. o trabalho é tem
porário, em relação à sua duração, não 
eventual, porque isso diria respeito pro
priamente à construção. 

No que tange ao aumento do capital, 
devo dizer à Casa que não me parece 
oportuna, porque aí é que, no particular, 
estaria a exigir a razão de ser deste au
mento e não da fixação de que ora 
cuidamos. 

Permita-me a casa esclarecer, diante 
da posição assumida pelo eminente in
tegrante da Oposição, que o projeto se 
reveste de condições que merecem o nos
so exame, mas também o nosso apoio. 

Peç·o a atenção dos nobres companhei
ros, para o que se registra no art. 6.0 , 

mostrando a Constituição da firma, a 
prova do capital social, a prova de en
tvega da relação de trabalho; a prova de 
redistribuição do recolhimento da con
tribuiçoo sindical; prova de inscrição no 
cadastro geral de contribuintes. 

Mais ainda: a empresa de trabalho 
temporário é obrigada a fornecer - diz 
o art. 8.0 - ao Departamento Nacional 
de Mão de Obra, quando solicitadas, os 
elementos de informação julgados ne
cessários ao estudo do mercado de traba
lho, o que vale dizer, uma contribuição 
para que se aproveitem elementos que 
no momento estejam sem ocupação. 
Diz pelo art. 12, ficam assegurados ao 
trabalhador temporário os seguintes di
reitos: remuneração equivalente à per
cebida pelos empregados da mesma em
pvesa; jornada de 8 horas, remuneradas 
as horas extraordinárias não excedentes 
de duas, com acréscimo de 20% ; férias 
proporcionais; repouso semanal remune
rado; adicional por trabalho no turno; 
indenização por dispensa sem justa causa 
ao término normal do contrato; seguro 
contra acidentes do trabalho; proteção 
previdenciária, nos termos do disposto na 
Lei Orgânica. 

Não é só, Sr. Presidente. A lei cuidou, 
ainda, de um aspecto que me parece 
deva aqui ser observado: 

"Art. 16 - No caso de falência da 
empresa de trabalho temporário, a 
empresa tomadora ou cliente, é soli
dariamente responsável pelo recolhi
mento das contribuições previden
ciárias, no tocante ao tempo em que 

o trabalhador esteve sob as suas or
dens, assim como em referência ao 
mesmo período, pela remuneração e 
indenização prevista nesta lei." 

Como se vê, Sr. Presidente, o trabalha
dor temporário estava, até o momento, 
desprotegido. A lei vem dar-lhe assistên
cia, vem dar-lhe guarida, razão por que, 
quanto ao mérito, em nome da Comissão 
de Legislação Social, voto contra as 
emendas apresentadas pelo nobre Sena
dor Franco Montoro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça é pela constitucionalidade e 
juridicidade das emendas apresentadas. 

o parecer da Comissão de Legislação 
Social é contrário às emendas de Ple
nário. 

Votagão do projeto, sem prejuízo das 
emendas. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para en
caminhar a votacão) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, apenas para focalizar um 
aspecto. A ·emenda do nobre Senador 
Franco Montoro, que aumenta o capital, 
em nada desfigurava o projeto. Se este 
visa a tão grandes benefícios, melhor 
fora tivesse uma base financeira sólida. 
Será surpreendente constatar-se que, pa
ra fundar uma empresa, com tantas res
ponsabilidades, basta um capital de 156 
mil cruzeiros, ou seja, 500 salários míni
mos. 

Veja V. Ex.a como será precana uma 
empresa com esse capital, com tão gra
ves responsabilidades, como bem acen
tuou o nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação do projeto, sem p·rejuízo 
das emendas. 

Os Srs. Senad01:es que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 79, de 1973 

(N.o 1. 347-B/73, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o trabalho temporá
rio nas empresas urbanas e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É instituído o regime de 

trabalho temporário, nas condições esta
belecidas na presente lei. 
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Art. 2.0 - Trabalho temporário é 
aquele prestado por pessoa física a uma 
empresa, para atender à necessidade 
transitória de substituição de seu pessoal 
regular e permanente ou a acréscimo ex
traordinário de serviços. 

Art. 3.0 - É reconhecida a atividade 
da empresa de trabalho temporário que 
passa a integrar o plano básico do en
quadramento sindical a que se refere o 
art. 577 da Consolidação das Leis do Tra
balho. 

Art. 4.0 - Compreende-se como em
presa de trabalho temporário a pessoa
física ou jurídica urbana, cuja atividade 
consiste em colocar à disposição de ou
tras empresas, temporariamente, traba
lhadores, devidamente qualifi·cados, por 
elas remunerados e assistidos. 

Art. 5.0 - O funcionamento da em
presa de trabalho temporário dependerá 
de registro no Departamento Nacional de 
Mão-de-Obra do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social. 

Art. 6.0 - O pedido de registro para 
funcionar deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

a) prova de constituição da firma e de 
nacionalidade brasileira de seus sócios, 
com o competente registro na Junta Co
mercial da localidade em que tenha sede; 

b) prova de possuir capital so·cial de 
no mínimo quinhentas vezes o valor do 
maior salário mínimo vigente no País; 

c) prova de entrega da relação de tra
balho, bem como apresentação do Cer
tificado de Regularidade de Situação, 
fornecido pelo Instituto Nacional de Pre
vidência Social; 

d) prova do recolhimento da Contri
buição Sindical; 

e) prova da propriedade do imóvel
sede ou recibo referente ao último mês, 
relativo ao contrato de locação; 

f) prova de inscrição no Cadastro Ge
ral de Contribuintes do Ministério da Fa
zenda. 

Parágrafo único- No caso de mudan
ça de sede ou de abertura de filiais, 
agências ou escritórios é dispensada a 
apresentação dos documentos de que 
trata este artigo, exigindo-se, no entan
to, o encaminhamento prévio ao Depar
tamento Nacional de Mão-de-Obra de 
comunicação, por escrito, com justifica
tiva e endereço de nova sede ou das 
unidades operacionais da empresa. 

Art. 7.0 - A empresa de trabalho tem
porário que estiver funcionando, na data 
de vigência desta J ei, terá o prazo de 
noventa dias para o atendimento das 
exigências contidas no artigo anterior. 

Parágrafo único - A empresa infrato
ra do presente artigo poderá ter o seu 
funcionamento suspenso, por ato do Di
reter-Geral do Departamento Nacional 
de Mão-de-Obra, ·cabendo recursos ao 
Ministro de Estado, no prazo de dez dias, 
a contar da publicação do ato no Diário 
Oficial da União. 

Art. 8.0 - A empresa de trabalho tem
porário é obrigada a fornecer ao Depar
tamento Nacional de Mão-de-Obra, 
quando solicitada, os elementos de in
formação julgados necessários ao estudo 
do mercado de trabalho. 

Art. 9.0 - O contrato entre a empre
sa de trabalho temporário e a empresa 
tomadora de serviço ou cliente deverá 
ser obrigatoriamente escrito e dele deve
rá constar expressamente o motivo jus
tificador da demanda de trabalho tempo
rário, assim como as modalidades de re
muneração da prestação de serviço. 

Art. 10 - O contrato entre a empresa 
de trabalho temporário e a empresa to
madora ou cliente, com relação a um 
mesmo empregado, não poderá exceder 
de três meses, salvo autorização confe
rida pelo órgão local do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, segundo 
instrução a serem baixadas pelo Depar
tamento Nacional de Mão-de-Obra. 

Art. 11 - O contrato de trabalho ce
lebrado entre empresa de trabalho tem
porário e cada um dos assalariados colo
cados à disposição de uma empresa to
madora ou cliente será, obrigatoriamen
te, escrito e dele deverão constar, expres
samente, os direitos conferidos aos tra
balhadores por esta lei. 

Parágrafo único - Será nula de pleno 
direito qualquer cláusula de reserva, 
proibindo a contratação do traabalhador 
pela empresa tomadora ou cliente ao fim 
do prazo em que tenha sido colocado à 
disposição pela empresa de trabalho tem
porário. 

Art. 12 - Ficam assegurados ao tra
balhador temporário os seguintes direi
tos: 

a) remuneração equivalente à percebi
da pelos empregados de mesma catego
ria da empresa tomadora ou cliente, cal
culados a base horária, garantida, em 
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qualquer hipótese, a percepção do salá
rio mínimo regional; 

b) jornada de oito horas, remunera
das as horas extraordinárias, não exce
dentes de duas, com acréscimo de 20% 
(vinte por cento); 

c) férias proporcionais, nos termos do 
art. 25, da Lei n.0 5.107, de 13 de setem
bro de 1966; 

d) repouso semanal remunerado; 
e) adicional por trabalho noturno; 
f) indenização por dispensa sem justa 

causa ou término normal do contrato, 
correspondente a 1/12 (um doze avos) do 
pagamento recebido; 

g) seguro contra acidente de trabalho; 
h) proteção previdenciária nos termos 

do disposto na Lei Orgânica da Previ
dência Social, com as alterações intro
duzidas pela Lei n.0 5.890, de 8 de junho 
de 1973 (art. 5.0 , item ID, letra c, do De
creto 72. 771, de 6 de setembro de 1973). 

§ 1.0 - Registrar-se-á na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social do traba
lhador sua condição de temporário. 

§ 2. 0 - A empresa tomadora ou clien
te é obrigada a comunicar a empresa de 
trabalho temporário a ocorrência de todo 
o acidente cuja vítima seja um assala
riado posto à sua disposição, consideran
do-se l·ocal de trabalho, para efeito da 
legislação específica, tanto aquele onde 
se efetuar a prestação do trabalho, quan
to a sede da empresa de trabalho tempo
rário. 

Art. 13 - Constituem justa causa para 
rescisão do contrato do trabalhador tem
porário os atos e circunstâncias mencio
nados nos arts. 482 e 483 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, ocorrentes en
tre o trabalhador e a empresa de traba
lho temporário ou entre aquele e a em
presa cliente onde estiver prestando ser
viço. 

Art. 14 - As empresas de trabalho 
temporário são obrigadas a fornecer às 
empresas tomadas ou clientes. a seu 
pedido, comprovante da regularidade de 
sua situação com o Instituto Nacional de 
Previdência Social. 

Art. 15 - A Fiscalização do Trabalho 
poderá exigir da empresa tomadora ou 
cliente a apresentação do contrato fir
mado com a empresa de trabalho tempo
rário, e, desta última, o contrato firmado 
com o trabalhador, bem como a compro-

vação do respectivo recolhimento das 
contribuições previdenciárias. 

Art. 16 - No caso de falência da em
presa de trabalho temporário, a empresa 
tomadora ou clliente é solidariamente 
responsável pelo· recolhimento das con
tribuições previdenciárias, no tocante ao 
tempo em que o trabalhador esteve sob 
suas ordens, assim como em referência 
ao mesmo período, pela remuneração e 
indenização previstas nesta lei. 

Art. 17 - É defeso às empresas de 
prestação de serviço temporário a con
tratação de estrangeiros com visto pro
visório de permanência no País. 

Art. 18 - É vedado à empresa de tra
balho temporário cobrar do trabalhador 
qualquer importância. mesmo a título de 
mediação, podendo apenas efetuar os 
descontos previstos em lei. 

Parágrafo único - A infração deste 
artigo importa no cancelamento do re
gistro para funcionamento da empresa 
de trabalho temporário, sem prejuízo das 
sanções administrativas e penais cabí
veis. 

Art. 19 - Competirá à Justiça do Tra
balho dirimir os litígios entre as empre
sas de serviço temporário e seus traba
lhadores. 

Art. 20 - Esta lei entrará em :vigor 
sessenta dias após sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação as emendas. 

Cb Sris. Senadores que as !aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 
O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre

sidente, peço a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a pa'avra a V. Ex.a., mas escla
reço .que a matéria acaba de ser votada. 

O SR. FRANCO MONTORO- As duas 
emendas foram votadas ao mesmo tempo? 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Foram votadas. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para. de
claração de voto) - Eu havia solicitado 
a palavra para encaminhar a votação; 
em todo ca.so, Sr. Presidente, desejoo ape
nas declarar que as duas emendas apre
sentadas visavam atender, precisamente. 
ao objetivo flxad·o nas palavras do nobre 
Senador Heitor Dias. 
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Se se quer garantir o empregado, en
tão é preciso que se imponha a essas em
presas a exigência de um capital mínimo, 
suficiente para garantir as possíveis in
denizações. O volume de quinhentos sa
lários mínimos representa 156 mil crU-. 
zeiros. o que se propunha era mil e qui
nhentos salários mínimos, equivalentes a 
470 mil cruzeiros, quantia ainda pequena. 
No caso, trata-se de defender o traba
lhador. Na realidade, a emenda só be
neficiava o projeto, e as sugestões que 
recebemos foram todas neste sentido. 

A segunda, quanto à definição do tra
balho, o art. 2.0 da Constituição da em
presa declara expressamente que tra
balho temporário é aquele prestado por 
pessoas físicas a uma empresa, para 
atender à necessidade transitória de 
substi tuigões do seu pessoal. 

A definição se refere, portanto, a tran
sitoriedade e eventualidade, não a tem
porariedade. 

TempÇirário é t<Jdo trabalho. Eventual 
e transitório, não. 

A emenda só beneficiava o projeto. 
Entretanto, Sr. Presidente, fica dada a 
nossa contribuição e a demonstração da 
luta que fizemos para que saísse uma lei 
aperfeiçoada pelo Congresso, e não apro
vada em votação feita às cegas. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em re.sposta à indagação do sr. Senador 
.Nelson CarneirO!, formulada no início. 
da sessão, esta Presidênia informa que, 
nos termos do art. 280, inciso II, alínea 
c, n.0 4, do Regimento Interno, o reque
rimento de S. Ex.a deverá ser apreciado 
mediante inclu.são em Ordem do Dia. 

Comtmico a S. Ex.a que esta Presi
dência determinou a inclusão do reque
rimento na Ordem do Dia da próxima 
sessão. 

O SK NELSON CARNEIRO - Muito 
obrigado a V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão. 

Designado para a sessão Ordinária de 
hoje, às 14 horas 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Requeri
mento n.0 251, de 1973, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, solicitando, nos termos 
do art. 196, I, do Regimento Interno, a 
inclusão em Ordem do Dia, independen
temente de parecer, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 24, de 1972, de sua autoria, 
que regulamenta disposição constante do 
artigo 153, § 12, da Emenda Constitu.cio
nal n.0 1, e dá outras providências. 

2 

Votação, em turno único, do Requeri
mento n.0 340, de 1973, de autoria do 
Senhor Senador Osires Teixeira, solici
tando a transcrição, nos Anais do Se
nado Federal, do discurso pronunciado 
pelo Governador Hélio Prates da Sil
veira, por ocasião da inauguração da 
Barragem do Descoberto. 

3 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 297 do Regimento In
terno), do Projeto de Lei do Senado 
n.0 114, de 1973, de autoria do Sr. Se
nador Alexandre Costa, que cria o Fun
do de Desenvolvimento do Nordeste, es
tabelece critéri-os de distribuição de re
cursos depositados a título de incentivos 
fiscais e dá outras providência, tendo 

PARECER, sob n.0 79,1, de 1973, da Co
missão 

- de Constituição e Justiça pela in
constitucionalidade, com votos vencidos 
dos Srs. Senadores Helvídio Nunes e Ac
cioly Filho. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 13 horas e 

35 minutos.) 



211.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 4 de dezemb1·o de 1973 

PRESIDÊNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Flávio Britto
Cattete Pinheiro - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Clodomir Mi
let - José Sarney - Petrônio Por
tella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Luis de Barros 
- Milton Cabral - Wilsan Ca:mpos 
- Luiz Cavalcante- Teotônio Vile1a 
- Leandro Maciel - Lourival Bap-
tista - Heitor Dias - Ruy Santos
Carlos Lindenberg - Eurico Rezen
de - Paulo Torres - Vasconcelos 
Torres- Benjamim Farah- Dan
ton Jobim - NeLson Crurneiro -
Magalhães Pinto - Carvalho Pinto 
- Franco Montare - Emival Caiado 
- Osires Teixeira- Fernando Corrê a 
-Saldanha Derzi- Antônio Carlos 
- Lenoir Vargas - Da;niel Krieger 
- Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compare
cimento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. 

SObre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. !.o-secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
n.0 147, de 1973 

Altera a redação inciso II, do art. 
118 da Lei n. 0 3 . 434, de 20 de julho 
de 1958, que dispõe sobre o Código 
do Ministério Público do Distrito Fe
deral, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- O inciso II, do art. 118, da 
Lei n.0 3.434/1958, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 118 - Os estagiários têm di
reito: 
o. o o o •••••••••• '. o •••••••••••••••••• 

II - a contar, integralmente, o re
ferido tempo, para efeito de aposen
tadoria. 

Justificação 

Nossa iniciativa tem por escopo a 
atuação dos estagiárl:>s, que prestam in
gentes serviços no Ministério Público do 
Distrito Federal. 
2. Tais estagiário.s são, de acordo com 
a Lei n.0 3 .434/58, "bacharéis recém
formados e acadêmicos dos dois últimos 
anos das faculdades ou escolas de Di
reito," recrutados pelo Ministério Público 
do Distrito Federal, para atuarem como 
Defensores, Promotores e Curadores Pú
blicos, nos numerosos process·os que tra
mitam nas diferentes varas judiciais da 
Capital da República. 

3. Os estagiários sujeitam-se a horário 
de trabalho vespertino - de 13 horas 
às 19 horas - e têm suas específicas 
atribuições e deveres regulados por Por
taria da Procuradoria da Justiça local, 
observadas as diretrizes gerais estabe-

4. Ora, se o próprio inciso I do artigo 
lecidas no art. 120 da Lei n.0 3.434/58. 
118 da citada lei autoriza a contar in
tegralmente "como de efetivo exercício 
na advocacia, o tempo de estágio"; se 
levarmos em conta que o estafante tra
balho desses · jovens advogados-estagiá
rios é de natureza exclusiva e essencial
mente pública, tanto assim é que são 
estagiários do Ministério Público do Dis
trito Federal, e já que a própria lei vem 
lhes concer~endo a contagem pela metade 
do tempo de estágio, para efeito de apo
sentadoria, o que traduz ineqUÍvoco re
conhecimento da natureza pública dos 
serviços, por eles prestados - por que 
não se lhes permitir a contagem integral, 
para fins de aposentadoria, do tempo 
que efetivamente trabalharam nesse tipo 
de estágio? 

5. Nosso projeto, sem afrontar quais
quer mandamentos constitucionais, con
sagra o direito de quem efetivamente 
labutou, em ver reconhecido o seu tempo 
de serviço. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 
1973. - Vasconcelos Torres. 



-- 206 -' 

LEGISLAÇli.O CITADA. 

LEI N.0 3.434 
DE 20 DE JULHO DE 1958 

Dispõe sobre o Código. do Minis-. 
tério Público do Distrito Federal, e 
dá outras providências. 

Art. 118 -Os estagiários têm direito: 
o ' ••• o ••••••• o • o • o o o o • o o ••• o • o •••••• 

II - De contar, pela metade, o re
ferido tempo, para efeito de apo
sentadoria. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e do Distrito Federal.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto lido será publicado e remetido 
às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

S~o lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 350, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para o 
Ofício n.0 S/33 de 1973, do Governador 
do Estado do Paraná, solicitando auto
rizacão do Senado Federal para contrair 
emp-réstimo externo, no valor de ..... . 
US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dóla
res), para construção de trecho de rodo
vias estaduais. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 
1974. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.o 351, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 118, de 
1973, que dispõe sobre o Programa de 
Integração Social de que trata a Lei 
Complementar n.0 7, de 7 de setembro 
de 1970, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, de dezembro de 
1973.- Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os requerimentos lidos, nos termos regi
mentais, serão apreciados ao final da 
Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redação final que será 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 853, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando redação final do Projeto de 
Resolução n.0 45, de 1973. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 45, de 1973, 
que dá nova redação ao art. 211, caput, 
do Regimento Interno do Senado Fe
deral. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 
1973. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Wilson 
Gonçalves - José Augusto - Ruy Car
neiro. 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 45, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, e eu, Presidente, nos termos do art. 
52, inciso 29 do Regimento Interno, pro
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , de 1973 

Dá nova redação ao art. 211, 
caput, do Regimento Interno do Se
nado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - O art. 211, caput, do Regi

mento Interno do Senado Federal, apro
vado pela Resolução n.0 93, de 1970, pas
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 211- A Sessão Extraordinária, 
convocada de ofício pelo Presidente 
ou por deliberação do Senado, terá o 
mesmo ri to e duração da ordinária 
ou será destinada exclusivamente a 
"Trabalhos das Comissões." 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação, ·revogadas 
as disp·osições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O parecer lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 352, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussão e votação, ~a 
redação final do Projeto de Resoluçao 
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n.0 45, de 1973, que dá nova redação ao 
art. 211, caput, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 
1973. - Virgílio Távora. 

. O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Aprovado o requerimento, passa-se à 
imediata apreciação da redução final. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-la, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Em votaçd.o. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O Projeto irá à promulgação. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Nelson carneiro, como Líder do MDB. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Como Lí

der do MDB.) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores. Os jornais desta manhã trazem 
uma notícia surpreendente: o Brasil, que 
este ano fez uma grande exportação de 
soja, uma excepci-onal exportação de soja, 
cantada em prosa e verso pelos homens 
do Governo, vai importar óleo de soja. 
Realmente, para os que acompanham o 
desenvolvimento cl!a economia brasileira, 
é uma notícia interessante. 

Ainda há dias, quando aqui falava o 
nobre Senador Flávio Britto, outros 
acréscimos foram trazidos à vida rural. 
Por exemplo: o rolo de arame de 500 me
tros, que há dois meses custava setenta 
e cinco cruzeiros, custa hoje cento e dez 
cruzeiros - os 12% do Ministro da Fa
zenda estão muito longe disso; o grampo 
que custava Cr$2,60 cruzeiros, hoje custa 
sete cruzeiros; o latão de gramíneas ou 
leguminosas de trezentos e cinqüenta 
cruzeiros passou para setecentos e ses
senta cruzeiros e o nobre Senacl!or Paulo 
Guerra interveio para dizer o seguinte: 

"Os remédios veterinários subiram 
vertiginosamente; o tratar subiu es
candalosamente. Enfim, todos os ln
sumos subiram, só não subiu nesta 
hora a boa vontade do Sr. Delfim 
Netto para aqueles que acreditaram 
no Governo." 

Sr. Presidente, quero lembrar que nem 
sempre se deve jogar pedras para o pas
sado. No passado houve também muitos 

erros, mas no presente estes erros não 
são menores. E quem depôs foi o nobre 
Se~ador !3~:!lcl!anha Derzi, cuja dedicação, 
CUJa pos1çao nesta Casa ninguem des
conhece. Vou reproduzir, pelo que con
tém de veracidade, principalmente pelo 
qu.e ele exige de meditação para os que 
at1ram pedr~s no passado, o aparte de S. 
Exa. ao notavel pronunciamento do no
bre Senador Flávio Britto. 

Dizia, textualmente, o nobre Senador 
Saldanha Derzi: · 

"Mas, se voltarmos a quinze anos, 
vamos nos lembrar de que na Câmara 
dos Deputados do Rio de .Taneiro, 
era aquela ·grita geral de todos 
os deput::-.dos e pecuaristas deste 
País, porque, na época da entressa
fra, não encontravam como colocar 
o seu produto, os seus bois gordos, 
uma vez que eram os frigoríficos 
todos estrangeiros, que naquela oca
Slao tinham uma quantidade fabu
losa de bois gordos para o abate na 
entressafra. Assim, o produtor, o cri
ador, os invernistas não encontravam 
mercado para a sua produção, porque 
esses frigoríficos já estavam abaste
c~dos ~om os seus animais próprios, 
fmanc1ados também per estabeleci
mentos oficiais. Esta estocagem de 
boi gordo, agora determinada e faci
litada pelo Ministério da Fazenda, 
não foi, tenho certeza, com financia
mento do Banco do Brasil, mas atra
vés da Caixa Económica Federal." 

Aí eu ajunto, Sr. Presidente, que na 
Caixa Econômica Federal estão deposita
~·os os recursos do PIS. 

Mas, continuava o Senador Saldanha 
Derzi: 

"Mas voltarmos ao·s tempos passados 
em que na entressafra o in>"ernista, 
o produtor, .não tinha para quem 
vender o seu produto, o seu boi gordo, 
porque os frigoríficos já estavam a
bastecidos com dinheiro financiado 
por estabelecimentos oficiais. Naque
le tempo, já combatíamos os frigorí
ficos estrangeiros, porque eles é que 
faziam essa política. Agora, retorna
mos à politica de 15 anos passados." 

Que renovação! Voltamos hoje àquela 
politica de quinze anos atrás, condenada 
e combatida por todos os homens da pro
cl!ução, e pelos parlamentares de então. 
Mas até o Ministério da Agricultura tem 
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uma portaria que diz que só poderiam en
gordar os frigoríficos que criassem. 

Poderiam engordar 20% do total do 
gado de crü~ que eles tivessem. Foi uma· 
medida, aliás, justa. Hoje não é indiscri
minadamente. É como disse o Sr. Fer
nando Corrêa, que já há frigoríficos com 
40 a 50 mil bois gordos estocados. 

Quero, Sr. Presidente, ao recordar es
sr.s palavra:::, significar que nem tudo são 
flores, neste período revolucionário. Que 
hoje estamos cometendo os mesmos erros 
de há quinze anos passados, com o de
feito de insistirmos nos erros que com
batíamos àquele tempo, que já sabíamos 
que era erro, há quinze anos passados, e 
hoje estamos reproduzindo esses mesmos 
erros, conscientemente. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra, nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Todos nós re
conhecemos a lucidez de V. Exa. em ter
mos oposicionistas. O seu pronuncia
mento de agora é inerente, obviamente 
ao seu ofício, e principalmente quando 
V. Exa. se prepara para se despir das 
vestes talares da Liderança do MDB, o 
que é um desprazer para nós. Mas a 
certeza de que outro líder igualmente 
digno, inobstante o escasso mercado 
emedebista, nos arrefece esse desprazer 
e nos dá, por via de conseqüência, 
a certeza de que o trabalho de V. 
Exa. prosseguirá do mesmo jeito; a 
diferença será apenas a entonação 
de voz: V. Exa. é mais melífluo e o 
eminente Senador Franco Montoro é 
mais carbonária e estentórico. Mas o 
serviço de som e o apanhamento taqui
gráfico estão aí para recolher todas as 
nobres emoções oposicionistas. V. Exa. 
há de enc.ontrar, e encontrará sempre 
no Governo da Revolução a impossibi
lidade de resolver tudo ao mesmo tem
po, c.omo é da impaciência oposicionis
ta. Mas o que importa num país com 
erros centenários, vitimado por velhas 
mazelas, é a noção de conjunto, são os 
aspectos globais - V. Exa. sabe que no 
conjunto o Brasil vai bem. 

O SR. NELSON CARNEIRO - O povo 
é que vai mal. 

O Sr. Eurico Rezcnde - O povo vai 
muito bem. 

O SR. NELSON CARNEIRO - O senhor 
Presidente disse que o povo ia mal. v. 
Exa. quer desmentir o Presidente Médici? 

Sr. Eurico Rezende - V. Exa. pediu 
licença para me contraditar? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não, 
apenas, pedi licença a V. Exa. para um 
aparte. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. pode 
cancelar meu aparte. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Darei 
um discurso a V. Exa. 

O Sr. Eurico Rezende- Muito grato a 
v. Exa. Serei breve. 

De modo que a existência dessa impossi
bilidade de se resolver tudo, assim, rapi
damente, é um fato absolutamente nor
mal. Mas, a Oposição para não ficar sem 
assunto, como disse, tem que catar piolho 
de vez em quando na vasta ·cabeleira do 
gigante. (Risos.) Mas, nós poderíamos 
fazer um entendimento, Excelência. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Se V. 
Exa. consentir que eu faça meu discurso, 
eu farei o entendimento. (Risos.) 

O Sr. Eurico Rezende - Vamos fazer 
um entendimento: 

V. Exa. pode se omitir, com rela;ção aos 
espetaculares acertos do Governo e, 
quando V. Exa. encontrar aquilo que se 
chama de um desace·rto, V. Exa. fica 
automaticamente nomeado Ministro de 
Estado para resolver o problema. Por 
exemplo: o problema da carne. V. Exa. 
está se revelando um conhecedor pro
fundo do assunto, porque se não, não fa
ria afirmativas. Então, V. Exa. colabora 
conosco, ou empossando-se no cargo de 
r-tinistro da Agricultura e cumulativa
mente, Ministro da Fazenda e Superin
tendente da SUNAB e arredores, ou en
tão aponte aí a solução que deve estar 
numa outra folha de papel, porque a 
Oposição lúcida faz a crítica e, em se
guida, ~ponta a solução. Então, o meu 
aparte é para estabelecer um compasso 
de espera, aguardando a solução. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não pre
cisa v. Exa. ter compasso de espera. A
gradeço a boa vontade de V. Exa. e espe
ro que V. Exa. não seja também despido 
um dia das vestes talares da vice-lide
rança. Faço votos para que V. Exa. as
cenda até à liderança. 

O Sr. Eurico Rezende - Eu tenho sido 
mau vice-líder. Por isso, estou repetindo 
o curso há dez anos ... 
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O SR. NELSON CARNEIRO - É o que 
acontece comigo como líder: há três anos 
~<;>u um. ~~u líder, e V. Exa. já imagina, 
Ja preve, Ja anuncia ... 

Sr. Eurico Rezende - Todos somos de
pendentles. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mas, se 
V. Exa. quer uma pala'tra, uma informa
ção, eu vou dar ... 

O Sr. Eurico Rezende - uma solução? 
O SR. NELSON CARNEIRO - Uma 

solução. Essa solução foi tentada pelas 
federações que integram a Confedera
ções Nacional da Agricultura, inclusive 
o Presidente da entidade dos pecuaristas 
brasileiros. São federações responsáveis 
pelo criatório: São Paulo, Paraná, Rio 
Grande do Sul, Mato Grosso, Goiás, Mi
nas Gerais, Espírito Santo e Estado do 
Rio. Fizeram um documento e, ouça V. 
Exa ... 

Eu vou dar a solução. V. Exa. não quer 
a solução? 

O Sr. Eurico Rezende - Eu estou ape
nas me armando aqui do instrumento 
sonoro ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - Diz o 
Presidente da Confederação Nacional da 
Agricultura, eminente homem público que 
integra as hostes da Maioria, o Senador 
Flávio Britto: "Muita dificuldade tive
mos nós para ser recebidos, dentro do 
nosso respeito por S. Exa. - Sr. Minis
da Fazenda, hoje." 

Ora, veja V. Exa.: se as :flederações com 
o Presidente da Confederação Nacional 
da Agricultura, Senador da República, 
integrante da ARENA, tiveram dificulda
des em ser recebidos pelo Sr. Ministro da 
Fazenda, quanto mais eu, modesto repre
sentante da Minoria! 

Mas a solução já está dada. V. Exa., 
nobre Senador Eurico Rezende, tomou o 
bonde no caminho, no meio da jornada. 
V. Exa. chegou quando eu tinha iniciado 
minha oração ... 

O Sr. Eurico Rezende - Eu ouvi pelo 
impecável serviço de som do Senado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - V. Exa. 
pegou o bonde caminhando ... 

O Sr. Eurico Rezende - Vamos ver a 
solução que V. Exa. adota. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não é 
minha, é de V. Exa. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. está 
adotando essa solução. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Estou 
anunciando a solução: 

"Para os consumidores e para o Bra
sil, que fique gravado nos Anais desta 
Casa, para que no próximo Governo 
se punam os responsáveis por qual
quer crise de abastecimento que hou
ver, e que valha no Brasil uma lei 
que responsabilize os homens que 
exercem determinadas funções, pe
los desmandos muitas vezes come
tidos." 

Mas o que o Ministro da Fazenda anun
ciou é que a solução dada ao problema 
da carne vai vigorar até 1975. Portanto, 
porque um humilde representante da Mi
noria procura solução se o Ministro da 
Fazenda, do alto dos seus tamancos, dos 
tamancos ministeriais, já anunciou que 
só em 1975 será mudado o regime? Quer 
dizer que os erros que o Deputado Sal
danha Derzi encontrava há 15 anos, hoje 
repetidos, vão ser mantidos até 1975. Por 
que vou eu às portas do Ministério em 
busca de uma solução? 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- A solu
ção já foi dada por quem a podia dar, 
pelo Sr. Ministro da Fazenda. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. me 
permite um aparte suplementar? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não, 
com muita honra. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a morre 
de amores pela solução apresentada pe
las Federações. E, com isto, data venia, 
não morre de amores pelo povo, que é 
D. função precípua do seu representante. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Permi
ta-me interrompê-lo, para endereçar es
sa admoestação de V. Ex.a não só às 
Federações, mas ao eminente Senador 
Fiá vi o Britto, que as lidera, e ao emi
nente Senador Saldanha Derzi. .. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a pode 
ampliar o almoxarifado, não tem impor
tância. 

O SR. NELSON CARNEIRO - ... An
tônio Fernandes, Fernando Corrêa e 
Paulo Guerra, que se manifestaram so
lidários. 

O Sr. Eurico Rezende - O eminente 
colega tem o seu ponto de vista e eu 
tenho o meu. 
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O SR. NELSON CARNEIRO - Então 
V. Ex.a não me atribua sozinho estar 
contra o povo. Todos estão contra o 
povo. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a adotou 
essa proposta de solução. Entre os itens 
aí propostos, os pecuaristas sugerem que 
não haja tabelamento. V. Ex.a está de 
acordo? 

O SR. NELSON CARNEIRO - V. Ex.a 
leu isso? Conhece o memorial? V. Ex.a 
está dizendo sem ler o memorial e fa
zendo uma injúria aos pecuaristas em 
geral. 

O Sr. Eurico Rezende - Há quem te
fenda, na Economia, o preço· livre. Não 
estou injuriando ninguém. 

O SR. NELSON CARNEIRO- V. Ex.a 
a·cha que essas Confederações se reuni
ram. para prejudicar o povo, em favor 
dos pecuaristas? 

O Sr. Eurico Rezende - Não digo 
isso, Ex.a Mas, podem, de boa fé, preju
dicar. O fato é que V. Ex.a não apontou 
nenhuma solução. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mas 
não preciso apontar, não sou governo. 

O Sr. Eurico Rezende- O que V. Ex.a 
quer fazer é um rendilhado com o mo
desto aparteante e os ·eminentes repre
sentantes das Federações, em cujo elen
co se incluem parlan1entares e, entre es
tes, o nosso prezado colega Senador Flá
vio Britto, que tem a sua opinião e eu 
tenho a minha. Vou dar um depoimen
to: cheguei do Espírito Santo hoje. Con
versei com vários pecuaristas, que se 
mostram satisfeitos com a política ado
tada pelo Governo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - V. Ex.a 
devia encaminhar isso à Federação do 
Espírito Santo, que se manifestou, em 
memorial, contra medida do Sr. Minis
tro da Fazenda. 

O Sr. Eurico Rezende - Aqueles que 
criticam não é po!rque vão ficar pobres; 
mas, talvez, porque fiquem menos ricos. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Pre
sidente, não sou criador, não tenho uma 
cabeça de gado, não tenho como enri
quecer nem empobrecer se a carne su
bir ou baixar. Apenas quero frisar, aqui, 
que os erros apontados pelo Senador Sal
danha Derzi, há 15 anos, se reproduzem 
ainda hoje. Portanto, não são erros ines
perados, erros ocasionais, são erros pre-

existentes, conhecidos, notórios, comba
tidos, verberados, e, hoje, continuados. 

Mas, quero responder, ainda, ao Se
nador Eurico Rezende, lendo trecho do 
discurso do Senador Flávio Britto: 

"Mas, Sr. Presidente, este documen
to, que ficará na história, que não 
deve ser, portanto, simples aumento 
do preço da carne ou falta de 
tabelamento, provando a nossa 
preocupação, a nossa boa intenção 
é que entregamos hoje ao Sr. Mi
nistro da Fazenda e S. Ex.a nos res-

. pondeu que seu plano é até 1975." 
Invadiu S. Ex.a não só o período pre

sidencial do Governo Geisel, mas ainda 
a própria orientação dos futuros Minis
tros de S. Ex.a 

Já o Sr. Delfim Netto se acredita capaz 
de traçar rumos até 1975; é um futuró
logo, o futurólogo dos nossos dias, Sr. 
Presidente, que quer já traçar rumos, 
numa economia que tem causado tantos 
debates, para daqui a dois anos. 

Mas não é só isto, Sr. Presidente. O 
Senador Eurico Rezende estava gozando 
as delícias da Praia de Guara pari ... 

O Sr. Eurico Rezende- aliás, na com
panhia de V. Ex.a 

O SR. NELSON CARNEIRO - E eu 
na sua agradável companhia, porque é 
sempre agradável a companhia do Se
nador Eurico Rezende. O Senador Eurico 
Rezende estava gozando as delícias de 
Guarapari e não viu a oração do nobre 
Senador Flávio Britto, não se deu ao 
trabalho a que me dei, de procurar essa 
peça parlamentar para ver o que nela 
continha de importante a que se está 
dando o devido relevo. 

S. Ex.a, que acusa a Oposição de não es
tar presente, ficou de calção, tomando 
banho de mar, gozando as delícias da 
bela praia capixaba. 

Mas, Sr. Presidente, há mais. O nobre 
Senador Paulo Guerra, nesse discurso, 
também trouxe a sua belíssima contri
buição para perguntar: 

"Gortaria de saber se o Ministro da 
Fazenda já tomou providências para 
confiscar os grandes estoques de fa
relo de algodão que estão depositados 
no Nordeste, nos armazéns da SAN
BRA para uma determinada oportu
nidade exportar, porque o farelo de 
algodão nas épocas de seca é ele
mento essencial. Aqueles que fazem 
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engorda para o confinamento os 
farelos de algodão, o melaço e a 
uréia são elementos decisivos pa
ra isso. E S. Exa. não tomou 
nenhuma providência no sentido de 
·confiscar. Não é proibir a exporta
ção porque a SANBRA é poderosa e 
quase não comercializa com o dinhei
ro dela, comercializa com o dinheiro 
do Banco do Brasil. Utiliza um tipo 
de crédito para comprar o algodão. 
O vendedor, o homem do interior 
assina aquele tipo de crédito, ela des
conta e paga o algod·ão que se ficar 
passa um ano a juros baixos". 

Dizia, Sr. Presidente, que S. Exa. não 
viu nem a solidariedade que emprestava 
às críticas do Senador Flávio Britto o 
eminente representante do Espírito Santo, 
duas vezes Governador e Senador por 
aquele Estado, nosso ilustre colega Carlos 
L!ndenberg que, certamente, não ouviu 
esses pecuaristas na praia de Guarapari. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
(Fazendo soar a campainha.) - Lamen
to informar ao nobre Senador que seu 
tempo está esgotado. Há dezoito oradores 
inscritos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr~ Pre
sidente, ninguém é mais compreensivo do 
que eu, e V. Exa. é testemunha. Vou con
cluir em atenção a V. Exa., mas o nobre 
Senador Eurico Rezende fez um discurso 
paralelo e o que quero dizer, Sr. Presiden
te, é que os erros do passado continuam 
no presente. Houve revolução; há 15 anos 
são passados. O eminente Senador Eurico 
Rezende acredita que ·seja um curto pe
ríodo para se corrigir as distorções e os 
erros gravíssimos acumulados. 

Certo ou errado, o problema deve ser 
enfrentado, mas também vamos admitir 
que se trata dos interesses nacionais, que 
se medite no discurso do Senador Flávio 
Britto, nos apartes que lhe foram dados, 
para que o Senhor Ministro da Fazenda 
não fique indiferente à crítica parlamen
tar, ainda mais àquelas insuspeitíssimas, 
porque vêm dos que vivem no amanho da 
terra, daqueles que, nesta Casa, repre
sentam não só os pecuaristas, mas o po
vo dos Estados. 

Faço votos, Sr. Presidente, para que o 
Sr. Ministro da Fazenda acorde e, sem 
pensar em 1975, pense no ano de 1973. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Virgílio Távora. 

O SR. VIRGíLIO TÁVORA - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, continuamos ho
je nosso pronunciamento sobre energia, 
tratando do setor nuclear. Inicialmen
te: 

Não . é . s~gredo . para pessoa alguma 
ser prm~1p10 bas1lar de nossa política 
de energia nuclear, a sua não utilização 
para fins militares. Reserva-se o Brasil 
contudo, o direito de sua aplicação par~ 
fins pacíficos, inclusive para grandes 
obras de engenharia, onde se fizerem 
necessárias explosões nucleares. 

Paradoxalmente, invocando esta dire
triz não têm sido poucas as críticas à 
opção que adotou o Governo para co
~oca~ ~ P:;ís no caminho mais adequado 
a ut1lizaçao da energia nuclear. Citare
mos algumas: 

- A utilização de reatares de água !e
le <LWR), impedir-nos-á, ipso facto, em 
pensarmos - quer em futuro próximo 
ou mesmo, longínquo -, na construção 
de artefatos para fins pacíficos assim 
como tornará bem difícil nossa posição 
na era dos breeders, pela carência de 
plutônio. 

- A escolha de um tipo de reatar a 
urânio natural e água pesada livrando
nos do jugo das salvaguarda~, tornaria 
possível a instituição de um programa 
nuclear autônomo para nossa Pátria. 

- Não existe uma política que defina, 
claramente, nossos objetivos no campo 
da tecnologia nuclear voltada para a 
geração de energia elétrica. 

Procuraremos responder a estas asser
tivas, certos que estamos da transcen
dental importância do. assunto para o 
futuro de nosso País. 

Iniciaremos por algumas noções que 
julgamos oportunas serem rememora
das, formando, destarte, as premissas 
sobre as quáis assentaremos nosso ra
ciocínio e que são básicas às conclusões 
ao final inscritas. 

I - A explosão de uma bomba atê
mica difere em muito de uma explosão 
química, inclusive, quanto a quantidade 
de energia produzida. Um quilo de ex
plosivo nuclear produz a mesma ener
gia térmica gerada por dez milhões de 
quilos de um explosivo comum, como 
é o trinitrotolueno (T.N.T.). A explosão 
nuclear deverá ser efetuada em um tem
po bastante curto, de milionésimo de 
segundo, ocorrendo antes que o aque-
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cimento (da ordem de bilhão de graus 
centígrados), do material da bomba, im
peça a explosão, pela violenta expansão 
do sistema. o agente da fiss?.o nuclear 
é o nêutron, gerado pela própria fissão, 
em número suficiente para alimentar a 
reação em cadeia. Quando o número de 
nêutrons aproveitados é maior que o 
número de fissões que os produzidos, a 
reação em cadeia é crescente. 

A detonação (da bomba se processa 
em duas etapas bem definidas, sendo 
que a primeira consiste em produzir su
bitamente uma massa supercrítica (ge
radora da violenta explosão), partindo 
da massa ou massas subcríticas. A se
gunda etapa co~stitu~ a explosã~ pro
priamente dita, 1sto e, uma reaçao em 
cadeia crescente que, em tempo de um 
milionésimo de segundo, gera uma ener
gia térmica d~ dezenas d~ 9-uilotons •. p~r 
efeito da fissao do plutomo ou uramo 
do explosivo nuclear. Se a primeira eta
pa for realizada rapidament~. sem en
traves, permitindo uma reaçao em ca
deia fortemente crescente, capaz de ge
rar um total de nêutrons igual a 10 (dez) 
elevado ao expoente 25 (vinte e cinco) 
no tempo de um milionésimo de segun
do, a explosão será bem sucedida. 

As bombas à base de plutônio usam, 
como seu explosivo, o isótopo-plutônio-
239 (duzentos e trinta e nove), que é 
obtido expondo-se o urânio 238 (du
zentos e trinta e oito), contido no urâ
nio natural a uma intensa fonte de nêu
trons (reat'or) (1). Usualmente o urâ
nio n•atural é usado como o próprio com
bustível do reatar. Durante a produção 
do plutônio-239 (duzentos e trinta e 
nove) há, também, a gradual formação 
de isótopo-plutônio-240 (duzentos e 
quarenta). 

A "queima do combustível" se faz en
tão com produção de plutônio. A intui
ção nos levaria a supor que a queima 
mais prolongada produziria mais plu
tônio do tipo explosivo. Na prática, acon
tece que o teor de ~lutôni?-240 (no plu
tônio) cresce tambem rap1damente com 
a queima do combustível. O teor define 
a qualidade do plutônio, isto é, até que 
ponto é ou não explosivo. Em princípio, 
o plutônio-239, contendo somente 1% 

(1) A :Conte nêutrons intensa, na prá.tlca. é um 
reatar nuclear, que gera nêutrons atmvés 
da :Clsslio do U-235 existente no urll.nlo na· 
tural. 

de plutônio-240, é considerado um bom 
explosivo e talvez seja possível explodi
lo contendo até mesmo 4%. Vejamos por 
que o teor prejudica a qualidade do plu
tônio. Os isótopos 240 (duzentos e qua
renta) e 242 (duzentos e quarenta e 
dois), de plutônio possuem a proprie
dade de se fissionarem espontaneamente 
e são por isso fontes de nêutrons. Os 
nêutrons gerados dificultam a realização 
da primeira fase da explosão proporcio
nalmente à sua concentração no plutô
nio. A forma maior de realizar a primeira 
fase, na presença de poucos nêutrons 
(1% de plutônio, 240 por exemplo), e 
obtidas pelo método de implosão. O mé
todo de implosão consiste em obter, de 
forma extremamente rápida, massa su
percritica pela brusca variação de densi
dade de massa subcrítica, submetendo
se a massa quase crítica a violentíssi
ma pressão pela queima simultâ_n~a de 
cargas ocas dispostas na superf1c1e da 
massa inicialmente sul::crítica, resultan
do, por efeito do choque e da pressão, 
uma densidade muito alta, suficiente 
para produzir massa supercrítica, antes 
que os nêutrons presentes (do plutônio-
240) perturbem a primeira fase do pro
cesso (vide anexo 1 - Nucleonics, June, 
1961). 

As razões expostas acima esclarecem 
porque as bombas de plutônio são, natu
ralmente, de baixa potência e limitadas, 
por isso, no máximo, ao equivalente a 
vinte mil toneladas de T.N.T. (vinte qui
lotons). O urânio altamente enriquecido 
no isótopo 235 (U-235), ao contrário, 
não tem esta limitação. A emissão de 
nêutrons é desprezível e por isso é pos
sível produzir massas supercríticas por 
processos mecânicos, diferentes ou não 
do da implosão. As bombas originais do 
enriquecimento do urânio (U-235) po
dem atingir potências muito mais altas 
(cerca de 120 quilotons), e por isso são 
usadas como detonadores de bombas de 
hidrogênio, que exigem potência muito 
elevada, para sua detonação. Os EUA, a 
U.R.S.S., a Inglaterra, a França e a Chi
na para obterem urânio enriquecido fo
ram obrigados a construir instalações 
para a separação de urânio-235, logo ao 
iniciar seus programas militares, visan
do dispor de um arsenal de armas nu
cleares potente, particularmente de ar
mas estratégicas e diversificação de 
armas táticas. 

O plutônio resultante da queima nor
mal dos combustíveis nucleares em rea-



-213-

tor de potência é um plutônio contendo 
isótopos nêutron-emissores, tais como o 
240 e o 242 (32% ) , de teor que impede 
totalmente a explosão; daí a c:mhecida 

·distinção entre plutônio ("weapon grade 
plutonium") c·ontendo no máximo 4% 
de isótopo-plutônio-240, produzido em 
reatares para fins militares, e o "plu
tônio-civil", produzido em qualquer tipo 
de reatar de potência, tanto do tipo de 
água leve, breeders ou reatares de água 
pesada. Uma certa desinformação no 
nosso País e até mesmo no exterior, 
tem levado a uma lamentável confusão 
entre os dois tipos de plutônio. A pala
vra plutônio (sem a consideração do teor 
isotópico em Pu 239, Pu 240, Pu 242 etc.) 
tem dado lugar a toda sorte de confu
sões. (Vide anexo n.o 2) 

Até o presente, a única fonte impor
tante, do ponto de vista econômico, de 
plutônio civil, são os reatares de 6,6g de 
plutônio por kg e ainda, os de urânio 
enriquecido residual, cujo valor g'obal é 
superior a 70 dólares, o que justifica eco
nomicamente o reprocessamento, espe
cialmente quando esse plutônio é recicla
do (2), contendo então cerca de 11,4 g 
de plutônio por quilo do combustível 
queimado. 

Os reatares a nêutrons rápidos, os 
chamados breeders, ou ainda, super
regeneradores, produzem uma quantida
de extra de combustível muito pequena 
(200 quilos de plutônio civil por 1.000 MW, 
por ano). Em conseqüência, a condução 
de um programa de reatares de potência 
a base de breeders só será bem sucedida 
quando apoiada em uma substancial 
potência instalada de reatares, produto
res de plutônio, capaz de nutrir e manter 
a taxa de crescimento da potência insta
lada dos breeders. 

O crescimento de 1. 000 "NIW (e) de 
breeders por ano, necessita 2. 800 (dois 
mil e oitocentos) quilos de plutônio civil, 
quantidade esta produzida anualmente 
por uma potência de 18.000 (dezoito 
mil) "MW (e) de reatares a água leve. Por 
esse motivo não se pode pensar em um 
programa de reatares breeders, isolado, 
a partir de 1990, sem o apoio prévio de 
um programa de reatares de água leve. 
O planejamento tem que levar em conta 
a interdependência dos dois tipos de rea
tares de potência. Quando se deseja 
produzir plutônio militar (com menos de 

2) Reclclndo - Plntónlo extraído c empregado 
conjuntamente com o urO.nlo 235 pnrn enri
quecer o combustível do rentor de água leve. 

4% de plutônio 240) esse resulta de 
baixa queima do combustível. Os reata
res militares usados, raramente utilizam 
a energia gerada como subproduto. 
Sendo, nesse caso, um problema de inte
resse estratégico, o aspecto econômico 
não prevalece. Os reatares militares, 
usualmente do tipo urânio natural -
grafita, usam grandes quantidades de 
urânio natural por serem instalações de 
grande porte (pode-se também utilizar 
reatares a água pesada de menor dirilen
são, porém, o custo do reatar e, ipso facto, 
do plutônio, será muito maior). Convém 
lembrar um ponto da maior importância: 
ao contrário do que se divulgou freqüen
temente, o plutônio produzido nos reata
res de urânio natural e grafita, e de urâ
nio natural e água pesada, em absoluto 
não difere em composição no isótopo-240 
para a mesma taxa de queima. Sob este 
aspecto, não há vantagem de um reatar 
sobre o outro, visto que a qualidade do 
plutônio militar é sempre a mesma para 
a mesma taxa de queima. 

A queima de combustível nuclear é 
expressa, usualmente, em megawatt-dia 
por tonelada de combustível, ou seja 24 
kwh por quilo de combustível. Quando se 
diz que a queima foi de 10.000 megawatt
dia por tonelada, isto quer dizer que o 
combustível gerou 240. 000 quilowatts por 
quilo de combustível. 

A queima do combustível nuclear de um 
reatar a água leve e urânio ligeiramente 
enriquecido (do tipo do reatar de Angra 
dos Reis) é de 30. 000 (MWd/t) e a do 
Candu 600 (urânio natural e água pesa
da) é de 7. 500 MWd/t. 

Como a queima, no ·caso do urânio 
natural, é quatro vezes mais baixa, para 
produzir a mesma energia térmica, a 
quantidade de combustível queimado é 4 
vezes maior. A frase - "o reator a urânio 
natural prod·uz mais plutônio" - tem 
em parte sua origem no fato apontado 
acima, que será discutido melhor a seguir. 
Convém examinar a frase no seu conteú
do prático porque ela é uma meia
verdade. 

A extração do "plutônio civil" só será 
possível quando houver incentivo econô
mico, visto não haver nenhuma razão de 
caráter "estratégico-militar". O custo do 
reprocessamento de um quilo de combus
tível (urânio natural queimado a 7. 500 
"MWd/t) é três vezes maior que o valor do 
plutônio civil contido neste combustível 
queimado procedente dos reatares de 
água pesada - urânio natural. Portanto, 
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a frase citada não tem nenhum alcance 
econômico. Se algum dia o custo do-. 
reprocessamento baixar muito, ou se o 
preço do plutônio subir a valores muito 
altos, em suma, se surgirem condições 
totalmente diferentes das atuais, talvez 
este plutônio venha a ser extraído (3). 

Os países que ainda produzem plutônio 
militar, usam de preferência reatares a 
grafita. Para produção em pequena esca
la não se exclui o emprego de reatares a 
água pesada. Vale a pena recordar que 
um programa militar é totalmente 
autônomo, fora do regime de salvaguar
das e como tal segregado do programa 
civil. 

O custo do plutônio militar é muito 
superior ao plutônio civil, dependendo 
da escala de produção e da sua qualida
de; custa de 10 a 100 vezes mais que o 
plutônio civil. 

II - Passemos, agora, à análise do 
problema das salvaguardas. A institui
ção do sistema de salvaguardas foi a 
forma encontrada pela Agência Interna
cional de Energia Atômica para permitir 
ampla colaboração internacional no uso 
da energia nuclear e manter, sobre esta 
colaboração, rigoroso controle, visando 
garantir a sua utilização para fins pací
ficos. O Brasil, que teve importante papel 
desde os primeiros tempos, quando da 
contituição da AIEA, é signatário dos 
seus Estatutos e que instituíram às 
salvaguardas, firmando-o em 26 de outu
bro de 1956. 

Segundo aquelas disposições dos Esta
tutos, estão sujeitos à salvaguarda: 

- uma instalação nuclear quando 
fornecida inteiramente ou substancial
mente, a critério da Agência, por ela ou 
através dela, ou mesmo mediante um 
acordo de colaboração bilateral ou multi
lateral que tenha salvaguardas por soli
citação das partes: 

- uma instalação nuclear, sem salva
guardas, que venha a utilizar um mate
rial nuclear sob salvaguardas; 

- os materiais nucleares produzidos, 
processados ou usados numa instalação 
principal sob salvaguardas; 

- os materiais nucleares fornecidos 
em 'irtude de acordo. 

Portanto, é fácil verificar que o simples 
fato de utilizar combustível produzido 
3) O combustível queimado, altamente radioatl

vo, procedente elos reatares tipo CANDU, por 
não ser reprocessado, scró. armazenado, cm 
"plsclnn", por tempo Indeterminado. 

no País, mesmo no caso do urânio natu
ral, não livra os reatares das salvaguar
das. Estes se acham sob salvaguardas 
quando comprados ou construídos atra
vés de acordo de colaboração, indepen
dentemente de utilizar combustível 
importado ou de origem nacional. 

Tanto assim é que, por exemplo - e 
o dado causará surpresa em certas áreas 
menos informadas -, a Central Nuclear 
de Atucha, Argentina, está sob salva
guardas; e mais ainda: por solicitação 
da própria Argentina. (Documento GOV 
1547 DA AIEA de 1972) 

"Em resumo, para que um país 
tenha uma linha de reatares sem 
salvaguardas, é necessário: 
a) projetar e construir seus reatares; 
b) utilizar combustível nacional e 
dominar todas as etapas do ciclo e, 
no caso particular dos reatares de 
urânio natura, dominar a tecnologia 
necessária à produção de água pesa
da; 
c) não utilizar boosters nestes reata
res, porque os boosters contêm urânio 
enriquecido. A menos que o urânio 
enriquecido fosse produzido em insta
lação inteiramente independente de 
auxílio externo e que o plutônio fosse 
produzido em reatar construído sem 
nenhuma cooperação estrangeira." 

"Em conseqüência, acreditamos que 
o caminho da independência nacio
nal é o de criar uma indústria basea
da na absorção da técnica estrangei
ra e dependente, exclusivamente, de 
matérias-primas nucleares nacionais. 
E este objetivo, inserido que está na 
política do Governo, será conseguido 
de forma mais rápida se nos utilizar
mos do concurso da experiência 
estrangeira para dominarmos sua 
tecnologia e, quanto menos tivermos 
os programas derivados dessa polí
tica, deturpados por aqueles que 
cuidam estar defendendo o interesse 
nacional." 

Examinemos, sem paixão, o exemplo 
que é usualmente apresentado pelos opo
sitores da atual política adotada pelo 
Governo brasileiro no setor: o caminho 
trilhado pela· Argentina. Segundo se 
afirma, a Argentina teria optado por 
uma linha de reatares que, por possibili
tar a criação de uma tecnologia própria, 
colocaria aquele país ao abrigo das salva
guardas. O reatar de Atucha, cujos pro
blemas de funcionamento ficaram conhe
cidos quando de seus testes preliminares 
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e que será inaugurado com uma potência 
de aproximadamente 10% da pre·vista, 
pois não suporta mais, terá como suces
sor, não· mais modelo alemão, mas outro, 

·dentro da mesma linha (água pesada), 
o de tipo Candu, de mecânica complica
díssima (vide quadros anexas: 3, 4, 5, e 
6) se comparado com PWR (água leve) 
e ainda pasmem Srs. Senadores, exige 
para seu funcionamento um Booster de 
urânio enriquecido. Conclusão: a Argen
tina ficará na dependência de água 
pesada e de urânio enriquecido. 

Mais ainda, os quadros anexos seguin
tes, mostram: 

a) potência dos atuais reatares em fun
cionamento, ou prestes a funcionar, em 
todo o mundo, com cada tipo adotado; 
por ele se verifica a imensa distância 
entre o montante gerado pelos modelos 

a água leve (urânio enriquecido) e a 
água pesada (urânio natural). (Ver 
quadros anexos 7 e 7a) 

b) a relação dos paises que abando
ram a linha de reatares a urânio natu
ral e ingressaram na de urânio enrique
cido. (Vide anexo 7b e 7c) 

Estarão todos eles errados, e certos 
apenas os opositores da atual política se
guida? 

Vejamos as previsões sobre energia nu
clear comumente aceitas para os próxi
mos 30 anos, quais sejam as da Divisão 
de Previsão do Escritório de Planeja
mento e Análise da Comissão de Ener
gia Atômica dos Estados Unidos (Nu
clear Power 1973-2000 - WASH-1139): 

- No ano 2000, a potência nuclear 
instalada deverá estar assim repartida: 

Potência instalada Percentual 

a) água leve (LWR) ....... . 
b) Breeders CFBR) ........ . 
c) reatares de alta 

temperatura (HTGR) .... 
d) urânio natural 

CHWR +AGRe outros) . 

1.667.000 
815.000 

178.000 

80.000 

-RESSALVA A SER FEITA: não in
cluídos os países comunistas. 

Por estas estimativas se vê que, mes
mo que os super-regenerados (Breeders) 
obtenham a competitividade necessária, 
os reatares a urânio enriquecido água 
leve crescerão no mundo a uma média 
anual de 40.000 '!Y!We, até o ano 2.010 
(dois mil e dez). 

"A tecnologia dos reatores rápidos, 
resfriados a sódio, exige a utilização 
abundante de componentes manufa
turados com aço inoxidável. A ga
rantia da qualidade, seu controle e 
os demais aspectos da tecnologia são 
semelhantes aos exigidos nas partes 
internas dos reatares do tipo LWR. 
Esta semelhança de tecnologia leva 
automaticamente as firmas que do
minam a tecnologia da água leve 
do tipo PWR, ipso facto, tecnologia 
do aço inoxidável - a se tornarem 
os fabricantes dos componentes prin
cipais dos reatares rápidos resfria
dos a sódio, e. g., a Westinghouse, a 
Siemens, a Mitsubishi e as firmas 
que construíram os submarinos em 
outros países." 

MWe •• o •• o. o ••••• o o •••• o. o o ••• 60% 
MWe ••• o •••••••• o ••• o o •• o o •••• 30% 

MWe •••••••••• o •••••• o •••••••• 7% 

MWe •• o •••• o o •• o •••••••••••• o o 3% 

o tipo candu, agora adotado para o 
segundo reator argentino, exige um in
vestimento de US$ 667,00 por/KW ins
talado, valor este que poderá decrescer, 
como de resto, para qualquer outro tipo. 
Mas no caso brasileiro não é de se con
siderar esta hipótese, pois os reatores 
serão, de início, construídos um de cada 
vez. Ao contrário: a exp'eriência de. An
gra dos Reis nos está a dizer que o preço 
do KW instalado no Brasil será 30% su
perior àqueles vigentes no país vendedor 
da usina, o que daria um total de 
US$ 800,00/KW instalado, contra a cifra 
de US$ 485 (aí incluída a percentagem 
citada), referente ao valor do KW ins
talado para o tipo LWR. 

Um ponto crítico precisa ser percutido: 
o preço e a dificuldade de aquisição da 
água pesada. A última partida de água 
pesada vendida ao Paquistão pelo Ca
nadá, custou US$ 220,00/kg, ou seja, 10 
vezes o preço do urânio natural ...... . 
CUS$ 22,00/kg). Este dado é tão mais 
necessário ser considerado, quanto in
conteste o fato de que, nestes reatares, 
para cada KW instalado, torna-se in
dispensável 1 quilo de água pesada, isso 
sem se falar na necessidade periódica da 
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recomposição do inventário de água pe
sada, cujas perdas, no tipo Candu, chega · 
à cifra de 10 kg/reatar/dia. 

Dados obtidos junto a CBTN permi
tiram nos aprofundarmos na discussão 
da justeza ou não da escolha pela 
ELETROBRAS do tipo de reatar de An
gra dos Reis. 

Comparemos o programa nacional com 
o de países de nível de desenvolvimento 
semelhante ao nosso: Austrália, Suécia, 
índia, Espanha. O anexo 8 é elucidativo: 
de um total de 20 GW em 1975 com 
nenhuma participação nuclear passamos 
em 1980 para 28,6 GW com esta já assu
mindo a escala de 0,63 GW, em 1985 para 
46,5 GW com 2 GW de geração nuclear 

para atingir 1990 com 73 GW. Enquanto 
isto, por exemplo, na Austria, estes dados 
serão, respectivamente: 1975: - 23 GW 
e O GW; 1980: - 28 GW e 2 GW; 1985: 
- 42 GW e 4 GW; 1990: - 61 GW e 
11,5 GW. 

Fixados estes números passemos ao 
exame das opções. 

É necessário, para não nos afastarmos 
da realidade, apresentarmos comparação 
entre os reatares a água leve e água 
pesada quanto aos custos de capital e os 
custos de energia (KWh), examinando 
em um programa nacional os dispêndios 
em água pesada e urânio enriquecido 
necessários alternativamente ao mesmo. 

I - Custo unitário de investimento de centrais nucleares 
Condições estrangeiras e nacionais 

Tipo de Reator EUA Canadá Brasil 

Agua leve (LWR) US$ 385/KW -- US$ 485/KW 
Agua pesada (HWR) -- US$ 667./KW US$ 800/KW 

OBS.: Os custos incluem: primeira carga de combustível, água pesada e juros durante a cons
trução e escalat!on. 

n - Custo de "geração" para um programa nuclear nacional com 
reatores a água leve e a água pesada 

Ano 

1980 
1985 
1990 

LWR: 9,8% M!els/KWh 
RWR: 14,7% M!els/KWh 

Programa Nuclear 
Total (MW) 

6'30 
2000 

12000 

FO: 70% juros, 102 a.a .. 30 anos de a.mort!za.ç!io 

Para o programa nuclear brasileiro, 
ano 2.000, que conforme seja a taxa de 
crescimento da capacidade instalada, 
atingia um minimo de 75 GW e um má
ximo de 90 GW; é interessante se anali
sar as alternativas possíveis de reatares. 
(Ver anexo n.0 9.) 

I - Participação de reatares a água 
leve para o atendimento do programa 
técnico: (42 GWe) 

Necessidades em enriquecimento de 
urânio: 6,50 a 7,50 milhões UTS (uni
dades de trabalho de separação) no fim 
do século conforme a maior ou menor 
participação dos reatares a alta tempe
ratura. 

Custo de Geração 
(Total Acumulado em US$ 106) 

Agua Leve (LWR) Agua Pesada (HWR) 

14G 210 
550 825 

2720 4085 

CUSTO: US$ 2,5 bilhões. 
Não haveria despesas em água pesada. 
2 - Participação de reatares a água 

pesada para atendimento do programa 
térmico: 

Necessidades em água pesada tone
ladas no ano 2000. 

CUSTO: US$ 3. 2 bilhões 

Tendo em vista a necessidade de 
booster de urânio enriquecido a 93% para 
dar partida aos reatares a água pesada, 
torna-se imprescindível dispor de 150.000 
UTS que correspondem a US$ 58 mi
lhões. 
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Caso em uma hipótese ou outra dese
jássemos ser independentes do provi
mento de urânio enriquecido (la.) e 
água pesada (2.a) teríamos gastos adicio
nais respectivamente de US$ 1.100 mi
lhões e US$ 1. 300 milhões, isto sem 
levar em conta que por serem pequenas 
as quantidades de trabalho de separação 
no caso do reator a água pesada, o urâ-

Discriminação 

Investimento nas Usinas de Enriqueci-
menta 
Investimento nas Usinas de D:lO 
Custo do Trabalho Separativo Necessário 
Custo de Agua Pesada Necessário 

Total 

Os dados acima dispensam qualquer 
comentário: 

Em um programa de reatares de água 
leve e urânio enriquecido, os custos uni
tários de investimentos e de geração as
sim como os dispêndios totais para a 
desejada independência quanto a. supri
mentos, são bem menores que os de um 
outro baseado em unidade de urânio na
tural e água pesada. 

Mais ainda é mister frisar: se enorme 
o investimento exigido pela usina de en
riquecimento de urânio para atender ao 
programa referido a base de água leve 
(US$ 1.100 mlhões), maior será o mon
tante a aplicar na usina de água pesada 
<n20) para acudir às necessidades deri
vadas da opção a linha do urânio natural 
<US$ 1. 300 milhões). 

E, sem inuvestimentos maciços, em um 
caso ou em outro, não haverá auto
suficiência e muito menos possibilidade 
de fugir à aplicação das salvaguardas: 
qualquer afirmativa em contrário sim
plesmente contesta fatos, tendo pois va
lor meramente opinativo. 

E adiantamos mais: o preço da usina 
de enriquecimento de uTânio foi dado 
para o processo de difusão gasosa que 
para se tornar econômico exige insta
lação de grande porte, destinada a abas
tecer uma potência de 80.000 MWe. 

O método das centrífugas a gás pode 
se destinar para suprir, com usinas bem 
menores, potências instaladas de até 
9. 000 MWe requerendo quase um décimo 

nio enriquecido dos booster deveria ser 
adquirido, não se justificando a constru
ção de uma usina de enriquecimento. 

O quadro a seguir sintetiza as neces
sidades em trabalho de separação e água 
pesada no programa brasileiro, segundo 
as duas alternativas: água leve e água 
pesada no programa térmico (42 GWe 
em 2000). 

1100 1300 
- 58 

2500 3300 
-

3600 4658 
. 

do investimento m1mmo daquele outro 
processo, sem falar no nozzle (centrifu
gas de jatos a gás) hoje em regime de 
constante aperefeicoamento da sua tec-
nologia. -

Neste já longo pronunciamento pen
samos haver dado resposta às principais 
críticas levantadas à escolha de um rea-. 
tor de urânio enriquecido e a água leve 
CPWR) para nossa primeira usina nu
clear em Angra dos Res. 

O Sr. .Tosé Sarney - Permite-me 
V. Ex.a um aparte, Sr. Senador? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Com 
todo o prazer. 

O Sr . .Tosé Samey - Senador Virgílio 
Távora, mais uma vez, V. Ex.a. traz a 
este Plenário e ao conhecimento da Na
ção a politica brasileira no setor de ener
gia. V. Ex.a o faz muito bem, defendendo 
a orientação do Governo. Se há um setor 
irrepreensível e intocável às criticas, não 
só pelos resultados apresntados como pe
las perspectivas para o País, esse é o da · 
energia. E, como tive a oportunidade de 
dizer, ontem, e V. Ex.a de sustentar, o 
monopólio establ colocou o Brasil a salvo 
das lutas e dos altíssimos custos políti
cos que pagaram outras nações para 
chegar ao estuário em que estão chegan
do, da necessidade de o estado ser o 
controlador do setor. Aproveito a oportu
nidade do discurso de V. Ex.a para rei
terar que, em absoluto, jamais nenhum 
de nós pode ser contrário à participação 
do capital estrangeiro no desenvolvimen
to do País. Temos, sim, lutado pela par-
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ticipação da tecnologia e do capital es
trangeiros, em favor do desenvolvimento 
nacional; mas, há setores, como o do 
petróleo e o da energia atômica, que di
zem respeito à segurança nacional, que 
falam de perto ao destino da Pátria e 
que portanto, devem ficar nas mãos do 
Governo, como patrimônio do povo bra
sileiro. Uma prova da isenção da minha 
conduta pode ser apreendida pelo fato 
de o Senador Luiz Cavalcante ter citado, 
ontem, que sou um defens~r do progra
ma siderúrgico do Maranhao, que tem a 
partcipação do capital estrangeiro. Isso 
mostra que não sou sectário e que, ao 
contrário, acho que o capital é benéfico 
em vários setores. Mas, no setor do pe
tróleo que é produto estratégico de alta 
valia no mundo, a politica do Brasil deve 
ser esta. Acho que o capital estrangeiro 
é necessário; ele deve vir, a ele devem 
ser dadas facilidades em todos os seto
res. Mas, no setor do petróleo, seria um 
retrocesso, .no setor da energia atômica 
também, se admitíssemos, hoje, quando 
no mundo inteiro os países buscam reto
mar o comando nessas áreas, V. Ex.a as
sim trazendo ao Senado, mais uma vez, 
a defesa da política brasileira no setor 
de energia. está prestando um grande 
serviço ao Pais, divulgando e mobilizando 
o apoio popular para esta política - a 
politica da energia - que é, como disse, 
irrepreensível, a que tem seguido o Go
verno do Brasil. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Agrade
cemos imenso o aparte do ilustre Senador 
pelo Maranhão, o nobre <:alega José Sar
ney. Não teríamos a dizer nada mais a 
respeito do ponto tão bem por ele per
<:utido, senão que estamos de acordo com 
s. Ex.a, é óbvio, em todos os conceitos 
aqui emitidos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não va
mos tomar mais tempo da Casa no apa
gar desta legislatura. 

Em outro discurso abordaremos então 
a Política Nuclear Brasileira, seus ob
j e ti vos, comparando-a com a de outros 
países. Esperamos fazê-lo no início de 
1974. 

Assunto vasto, controverso como pou
cos temos consciência de apenas ter
mo~ dado a partida para um exame 
pelo Congresso, em profundidade, do 
que a nosso ver é, repetimos, condicio
nante do futuro desenvolvimento da Pá
tria a que tanto amamos. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Palmas.) 

ANEXO 1 

BY HENRY D. SMYTH 

A General Account of the 
Scientific Research and Technical 
Development That Went into the 

Making of Atomic Bombs 

Detonation and Assembly 

12 .16. As stated in Chapter II, 
it is impossible to prevent a chain 
reaction from occurring when tche 
size •exceds the criticai size. For 
there are always enough neutrons 
(from cosmic rays, from sponta
neous fission reactions, or from al
pha-particle-induced reactions .in 
impurities) to initiate the cham. 

Thus until detonation is desired, the 
bomb must consist of a number of 
separate pieces each one of which 
is below the criticai size either by 
reason of small size or unfavorable 
shape. To produce detonation, the 
parts of the bomb must be brought 
together rapidly. In the course of 
this assembly process the chain 
reaction is likely to start-because 
of the presence of stray neutrons 
- before the bomb hrus reached its 
most compact (most reactive) form. 
Thereupon the explosion tends to 
prevent the bomb from reaching 
that most compact form. Thus it 
may turn out that the explosion is 
so inefficfent as to be relatively 
useless. The probl·em, therefore, is 
Two-fold: (1) to reduce thc time 
of assembly to a minimum; and (2) 
to reduce the numbeer of stray 
(predetonation) neutrons to a mini
mum. 

12 .17. Some considera tion was gi
ven to the danger of producing a 
"dud" or a detonation so inefficient 
that even the bomb itself would not 
be completely destroyed. This would, 
of course, presente the enemy with 
a supply of highly valuable material. 

A-Bombs-How To Make Your Own 
Make sure the irradiation time is 
kept short enough so that teh Pu249 
con ten t does not get above 1% ; 
otherwise the high spontaneous
fisson rate of Pu!!40 could cause 
troublesome premature detonations. 
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ANEXO 2 

ISÓTOPOS DO PLUTÔNIO QUANDO DA QUEIMA 
DO COMBUSTfVEL NUCLEAR 

EM REATOR DE POT~NCIA 

/3-
238u + n -~.. 239u -:-::-'-:-~•' "3 5 . ~ - , mm 

239Np' 13-
--=-~_..~ 239pu 

2,33d 

240pu (27%) 

Fissão (73%) 

240pu n,'( ~o.. 
---'-"'::2~97:-:b----.,.. 241 Pu 

242 Pu (27%) 

Fissão (73%) 
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ANEX03 

COMPARAÇÃO ENTRE OS PRINCIPAIS COMPONENTES 
DE UM REATO R PWR E UM OUTRO TIPO CANDU (HWR) 

P W R (600 MWcl CANDU (600 MWe) 

fim 

l 390 TUBOS DE PRESSÃO 

COMPUTADOR COMPUTADOR COMPUTADOR 

OODOODDDODD 
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ANEX04 

SISTEMA GERADOR DE VAPOR DE UM REATOR TIPO PWR 

STEAM 
GEN 

REACTOR 

\ 
SUPPORT 
PLANE 

FIG. 7·9 C·E NUCLEAR STEAM SUPPLY SYSTEM ARRANGEMENT ANO DIMENSJONS 

PWR 

L-~------------------------------------------------·-----
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ANEXOS 

SISTEMA GERADOR DE VAPOR DE UM REATOR TIPO CANDU (HWR) 

Frontisplece- PHWR Nuclear Steam Supply System. 



ANEXO 6 

"Bcosters" no Reator Candu 
(HWR) 

3 .1. 7 Reactivity Control Mecha
nisms 

3 .1. 7 .1 Booster Rods. Booster rods 
are provided to override Xenon 
poison build-up after a reactor 
shut-down from power. 

There are a total of 12 booster rods 
mounted in six pairs of zirconium 
alloy flow tubes which guide the 
booster rod and pass the heavy water 
coolant over the booster fuel. These 
tubes pass vertically through the 
core extendig above and below the 
calandria shell to provide the park
ing area for the booster rods when 
not in the core. One rod in each 
pair of tubes will approach the core 
from above the reactor and the other 
will approach from below the reactor. 
The 12 sites are arranged in a four 
by three rectangle symmetrical 
about the reactor centre line. 

Each booster fuel buncHe is assem
bled from severa! elements contain
ing enriched uranium unüormly 
dispersed in a high conductivity 
material having a Iow neutron absor
ption cross-section. The cladding 

and the element end supports are 
made from zirconium alloy. 

Each booster is force-convection 
cooled by heavy water obtained from 
the moderator heat exchanger outlet 
and discharged into the bottom of 
the calandria. The heavy water is 
maintained somewhat above atmos
pheric pressure as it flows o~·er the 
booster rod at a rate to provide an 
adequa:te safety factor on burnout 
heat flux at full power operating 
conditions. 

Booster rods are replaceable and, 
when the reactor is shut down, can 
be withdrawn vertically from the 
reactor by using a shielding flask. 
Each booster is indhidually driven 
by a mechanism mounted above the 
reactor. A three-phase induction 
motor, through suitable gearing, 
drives the booster rod in and out at 
a speed of approximately 25.4 mm 
(1.0 in.) per second. Limit switches 
are provided at the ends of travei 
to prevent overrun. Gontinuous po
sition readout in the contrai roam is 
derived from a potentiometer coupled 
directly to the drive mechani.sm. 

The drive · units are accessible for 
servicing when the reactor is shut 
down. 
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ANEX07 

DISTRIBUIÇÃO DA CAPACIDADE NUCLEAR. 

DE ACORDO COM OS DIVERSOS TIPOS 

DEREATORES 

(FONTE: NUCLEAR ENGINEERING 
INTERNACIONAL-ABRIL 1973) 

TIPO MWe % 

·ÁGUA LEVE 214.222 86,3 

GÁS 21.942 8,8 

ÁGUA PESADA 8.485 3,5 

OUTROS TIPOS· 3.469 1,4 

TOTAL 248.118 100 

GÁS 

Q AGUA "SADA 

2~1~.94~2~M~W~e ~ 
+! ·.'· OUTROS""-/ 

OUTROS TIPOS 

v 
3.469MWc 

... P- -C l- 89 

JCC/JPR • 23.06.73 
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ANEXO 7-A 

CAPACIDADE NUCLEAR INSTALADA E EM CONSTRUÇAO 
NOS DIVERSOS PAISES 

(Nuclear Engineering) 
Abril - 1973 

Estados Unidos: 
LWR 

BWR 57.672,9 MW 148.574,1 MW PWR 90.901,2 MW HTGR 5764,0 MW Outros 1172,5 MW 
Argentina: 

HWR 919 
Japão: 

LWR 
HWR 200 MW 14.805 MW BWR 8.333 MW PWR 6.472 MW Gás 157 MW 
Outros 300 MW 
Alemanha (Ocidental) LWR 
BWR 5.801,0 MW 12.352 MW PWR 6.551,0 M:W HTR 313,6 M:W 
HWR 152,0 MW 
Outros 300,00 M:W 
Alemanha (Oriental) 
LWR 148.574,1 MW 
LWR. 14.805 MW 
LWR 12.352 MW 
LWR 800 MW 

Noruega: 

HWR 25 
Áustria: 
BWR 692 
Bélgica: 

PWR 1. 661,2 MW 
Bulgária: 

PWR 1.620 
Finlânda: 
BWR 660 1.500 MW PWR 840 

1500 
França: 

LW:R 
BWR o MW 3.912,0 MW PWR 3.912,0 MW 
Gás 2.367,0 MW 
HWR 70,0 MW 
Outros 1.433,0 MW 
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Itália: LVVR 
BWR 954 MW 1.201 M.VV 
PWR 247 MW 
Gás 150 MW 
HWR 40 "MW 

Holanda: LWR. 
BWR 54,4 "MW 504,5 M.VV 
PWR 450 "MW 

Espanha: LWR 
BWR 1.380 'NI.W 6.940,4 MW 
PWR 5. 560,4 "MW 
Gás 480 'NI.W 

México: LWR 
BWR 900 900 'MW 

Suécia: 
BWR . 4.744 "MW LWR . 
PWR. 2.609 "MW 7.353 MW 
HWR 10 MW 

Paquistão: 
HWR 125 MW 

Hungria: LW,R 
PWR 880 'NI.W 880 MW 

tndia: LWR 
BWR 380 "MW 380 MW 
HWR 1.208 MW 

Coréia: LWR 
PWR 564 564 MW 

Suíça: LWR 
BWR 1.981 MW 3.601,0 MW 
PWR 1.620 1fW 

Formosa: LWR, 
BVVR 3.008 3.008 MW 
Ukaea: 

Gás 12.709,5 Mw 
Sghwr 94,5 MW 
Outros 263,0 MW 

Brasil: 

PWR 626 MW 

Canada: 

HWR 5. 528,5 

Tcheco-Eslováquia Lw.R 
HWR 112 MW 2.348 MW 
PWR 2.348 MW 
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1) Reatores a água leve 

Estados Unidos 
Japão 
Alemanha 
Europa Ocidental 
Austria 
Bélgica 
Finlândia 
França 
Itália 
Holanda 
Espanha 
Suécia 
Suíça 

Outros 

Bulgária 
México 
Hungria 
índia 
Coréia 
Formosa 
Brasil 
Tchtco-Eslováquia 

TOTAL 

148.574 MW 
14.805 MW 
13.152 MW 
27.365 MW 

692 MW 
1.661 'M.W 

1.500 MW 
3.912 M.W 
1.201 MW 

505 M.W 
6.940 MW 
7.353 M.W 
3.601 MW 

10.326 MW 

1.620 MW 
900 M.W 
880 M.W 
380 M.W 
564 M.W 

3.008 M.W 

620 MW 

2.348 M.W 

214.222 M.W 

2) Reatores a água pesada 

Canadá 5.529 MW 

Outros 
Argentina 
Japão 
Alemanha 
Noruega 
França 
Itália 
Suécia 
Paquistão 
índia 
Ukaea 
Tcheco-Eslováquia 
Total 

2.955,5 MW 

919 MW 

200 MW 

152 MW 

25 MW 

70 MW 
40 MW 

10 MW 
125 MW 

1.208 MW 
94,5 MW 
112 MW 

8.485 MW 

3) Reatores a Gás 
Inglaterra 
França 
Estados Unidos 
Outros 
Itália 
Espanha 
Japão 
Alemanha 
Total 
Outros Tipos 

ANEXO 7B 

12.710 MW 

2.367 MW 

5.764 MW 

1.101 MW 

150 MW 
480 ~/!W 

157 MW 
314 MW 

21.942 MW 
3.469 MW 

PAíSES QUE ABANDONAM A LINHA 
DE URANIO NATURAL, EM FAVOR DO 

URANIO ENIRJlQUECIDO 

Países 
Observações 

INGLATERRA 

Abandonou a liha Magnox em face dos 
custos envolvidos e alto consumo de urâ
nio. Adotou a linha AGR a urânio enri
quecido. 

FRANÇA 

Abandonou a linha Magnox em tace 
dos custos envolvidos e alto consumo de 
urânio. Adotou a linha de reatores a 
água leve com urânio enriquecido. 

SUÉCIA 

Abandonou a linha de reatores de água 
pesada- urânio natural- em favor da 
água leve e urânio enriquecido. 

ALEMANHA 

Embora não houvesse adotado uma li
nha de urânio natural, tentou o seu de
senvolvimento através de reatores a 
água pesada. Adotou, entretanto, em seu 
programa os reatores a água leve com 
urânio enriquecido. 

ITALIA 

Tentou a linha de urânio natural 
através do desenvolvimento do protó-
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tipo Cirene a água pesada. Atualmente, 
constrói reatares a água leve com urânio 
enriquecido. 

ESPANHA 

Tentou a linha de urânio natural 
Atualmente, adotou como linha nacional 
os reatares a água leve com urânio en
riquecido. 

SUíÇA 

Tentou a linha de urânio natural atra
vés do protótipo GCHWR, que sofreu aci
dente. Adotou a linha d'e água leve com 
urânio enriquecido. 

TCHECO-ESLOVAQUIA 

Tentou a linha urânio natural através 
do protótipo R-1, hoje .abandonado. 
Atualmente, adotou a linha de água leve 
com urânio enriquecido. 

AUSTRA.LIA 

Inicialmente, inclinou-se pela água pe
sada. (Candu). Entretanto, finalmente 
optou pela construção de reatares a 
água leve com urânio enriquecido. 

MÉXICO 

Países 
Observações 

Inicialmente, inclinou-se pela água pe
sada. Entretanto, atualmente decidiu-se 
por um reatar a água leve e urânio 
enriquecido. 

ANEXO 70 

PAmES QUE. ABANDONARAM O DE
SENVOLVIMENTO DE PROTóTIPOS DE 

REATORES A AGUA PESADA 

Protótipos 
Observações 

Marviken (Suécia) 

Após construído, apresentou instabili
dade de operação e foi completamente 
abandonado. A Suécia adotou a linha de 
água leve. 

Orgel (EURATOM) 

Abandonado por desinteresse dos paí
ses europeus participantes. 

KKN (Alemanha) 

5 a;nos de atraso. Perdeu significado 
uma vez que a Alemanha adotou a li
nha de água leve. 

Cirene (Itália) 

EL-4 (França) 

Abandonado em face de problemas 
com o combustível. A França adotou a 
linha de água leve. 

EL-600 (França) 

Semelhante ao Candu. Abandonado em 
face de altos custos. A França adotou a 
linha de água leve. 

R-1 (Tcheco-Eslováquia) 

Semelhante ao EL-4. Abandonado. A 
Tcheco-Eslováquia adotou a linha de 
água leve. 

DOM (Espanha) 

Abandonou por dificuldade ·com re
frigerantes. A Espanha adotou a linha 
de água leve. 

Atucha (Alemanha) 

Em face da impossibilidade da cons
trução de unidades maiores que 300 MWe 
e altos custos envolvidos, provavelmente 
não será mais construído. A Alemanha 
negou-se a considerar uma potência su
perior a 310 MWe no caso argentino. 

HWOCR (USA) 

Abandonado face a problemas de re
frigerantes e altos custos. 

DOR (Dinamarca) 

Abandonado em fase de projeto. 

GCHWR (Suiça) 

Abandonou o protótipo em face de 
acidente grave com o mesmo (fundiu). 
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ANEXOB 

COMPARAÇÃO ENTRE A CAPACIDADE TOTAL E NUCLEAR INSTALADAS 
EM DIVERSOS PAlSES, CONSIDERANDO-SE PER(ODOS 

CORRESPONDENTES DE CRESCIMENTO DO PARQUE GERADOR; 

GW 

150 

140 

130 

120 

110 

100 

90 

80 

70 

60 

50 

40 

30 

20 

PAIS ANO 

BRASil 1980 

AUSTRÁLIA 1980 

sutCIA 1979 

lN DIA 1978 

ESPANHA 1976 

PAIS ANO TOTAl NUClEAR 

BRASIL 1975 20 

AUSTRÁliA 1975 23 -
SUECIA 1974 21 0,4 

INDIA 1973 21 0,8 

ESPAN~IA 1971 18,5 0,6 

\)S~\l.J>-1.11' 
tCI~'/" 

~,._,lt-~ol" 
F.l\~\\. -- 'f.S?f'l'l 

+ 

I' AIS 
HRASil 
AUSTRAliA 
SUÉCIA 

INDIA 

ESPANHA 

TOTAl NUClEAR 
28,6 0,63 

28 1,0 

32 5,7 

29 1,5 

29 2,1 

1 

ANO TOTAl NUCLEAR 

1985 46,5 2,0 

1985 42 4,0 
1984 43 13,5 

1983 45 4,0 

1981 45 9,6 

o;-" 
~~ 

~,~- . ~ 

J'"' 't-v~' 
~~ ~ .... ~ 

'>~" I t-..:> « ,l" 
,:;,"'-ç 

" 

PAIS ANO TOTAL NUClEAR 

BRASIL 1990 7.~ 12 

AUSTRÁliA 1990 fi1 11,5 

SUECIA 1989 62 23,5 
INDIA 1988 69 9,0 

ESPANHA 1986 68 . 19 

ANO 70 BO 90 BRASil 85. 
AUSTRAliA 

70 75 80 85 90 
SUtC IA LI __,_..__....L.--f-,--1...' --l_..__-L...-f-1...1 --''---'----'---,---'I-..L...--L.--L--f-...1' 

90 

INDIA 
70 75 80 85 90 

ESPANHA L.1 __.__..__,___.__.l.__..__,___._...__,_j --'---l-..L...-L----'1'--...__,___.__...__.1 

1\P __ I J-18 

MADAIIPR·02.02.73 
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ANEX09 

PREVISÃO DA CAPACIDADE ELURICA 
A SER 'INSTALADA NO BRASIL 

A a 
TAXA DE CRESCIMENTO 9.4% TAXA DE CRESCIMENTO 8,5?/o 

/ GWc ./ GWc 

ANO TOTAL H T N ANO TOTAL H l N 

1990 73 52 9 12 1990 73 52 9 12 

1995 115 60 12 43 1995 110. 60 12 38 

2000 180 75 15 90 2000 165 75 15 75 

PREVISÃO DA ELETROBRÁS EXTRAPOLAÇÃO I 
,.----..J"...._ ____ , i 

(Taxa de Crescimento= 9,4%) 

1-180GW 

,._16SGW 

i:!: 
"' 110 z 
w 
c 
C5 
ü 
';E 
< u 

90 

80 

I 

I..._ 90GW 

A ,.._75GW 
7o t\~\c"'~ 1 

GO ?-.o'í:.~ - ... I \'\\0 .,.....- B· 
~ ....... 

~ - I 

40 I · 
I 

30 NUCLEARES. I 
~ I 

10 , _____ ...:..----::::~F-~~~--1+- 15 GW 

o 
1975 1980 1985· 

ANO 

1990 1995. 2000 

AP--(21-·27 

JAMS/IPR·2'J.03.73 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Emival Caiado. 

O SR. EMIVAL CAIADO -Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, murmura-se, mur
murou-se sempre por aí, e ainda há pou
cos dias vi, em letras de forma em um 
pitoresco, folclórico e interessante livro, 
do velho parlamentar último de Carva
lho, que "o PSD foi um estado de espírito 
governista e a UDN, um estado de espí
rito oposicionista". 

Realmente, Sr. Presidente, vai nesta 
assertiva, uma· meia-verdade, porque os 
pessedistas, ao longo dos anos, sempre 
demonstraram muito trato com o poder, 
muita vivência, muito entretenimento, e 
sempre usaram largamente o poder. Já 
os udenistas têm certo pendor de critica, 
uma vocação de oposição, uma espécie 
de "busca da verdade". 

Digo tudo isso porque, saído dos ban
cos acadêmicos, ingressei na UDN e nela 
vivi até os seus últimos dias de vida. 
Para caracterizar minha formação con
trária aos discursos laudatórios, aos pro
nunciamentos homologatórios, aos elo
gios imerecidos, à formação udenista de 
quem. por porte de 20 anos, combateu 
na oposição, como que impede o pro
nunciamento de discursos de elogios, de 
bajulações, procurando agradar aos po
derosos. 

Tenho a honra, Sr. Presidente, de nun
ca ter pronunciado, ao longo de mais de 
20 anos de mandato parlamentar, um 
discurso de elogio a qualquer Presidente 
da República. Quando fui o Presidente 
do Bloco Parlamentar Mudancista, quan
do trabalhava irmanado com o então 
Presidente Juscelino Kubitscheck - ele 
no PSD e eu na UDN -, em alguns ins
tantes da luta apaixonante até pensei 
em elogiá-lo; não o fiz, porque me lem
brei do conselho de um coronel do inte
rior, chefe municipal, que dizia e ensi
nava que, "em política, quando o com
panheiro tem muitos defeitos, a gente 
não deve focalizar os defeitos e apenas 
salientar as virtudes; quando o adversá
rio não tem defeito, mas apenas virtu
des. então a gente põe defeitos nos ad
versários". 

Sr. Presidente, tudo isso vem a propó
sito da minha disposição de, em rápido 
bosquejo, em apertada síntese, querer, no 
dia de hoje, ao cumprimentar o Presi
dente Emílio Garrastazu Médici pelo seu 
aniversário, elogiar a sua administração, 
seu Governo. Elogiar sem aquela subser-

viência, sem aquele interesse de agradar, 
sem aquele deseje> de paga de recompen
sas pessoais, porque, durante todos os 
anos de seu Governo, jamais lhe pedi 
uma audiência, uma única audiência! 
Apreciei o seu Governo, a sua orienta
ção, cá de longe, da planície, por assim 
dizer, cc·mo povo, e pude ver, em sua 
personalidade, o grande estadista, um 
homem que sem se deixar levar pela de
magogia vulgar, conseguiu conquistar o 
povo brasileiro. Foi o grande eleitor nos
so, nas últimas eleições, quando assu
miu o poder; sem fazer nenhum discur
so eleitoral, sem fazer pronunciamentos 
políticos, sem descer daquela altitude de · 
magistrado, daquela posição elevada de 
comandante, foi, repito, o grande eleitor 
da ARENA em todo este Brasil. 

Muito dificilmente encontraremos um 
Presidente da República com essa visão 
panorâmica do conjunto brasileiro. Aqui
lo que nós pregávamos, quande> eleitos 
pela primeira vez Deputado Federal - a 
integração nacional -, através de dis
cursos pela interiorização da Capital da 
República, a corrigenda dos desníveis de 
desenvolvimento, da diversidade de cul
tura dos .desníveis de civilização, das 
disparidades de instrução no Brasil, vi
mos enfrentados com energia pelo gran
de Presidente Emílio Garrastazu Médici. 

Sr. Presidente, a política do desenvol
vimento econômico por ele realizada, a 
política buscando nivelar aJS diferentes 
Regiões do Brasil, buscando soerguer 
principalmente a Amazônia e as Regiões 
desfavoráveis, invertendo somas fabulo
sas nessas Regiões, com os seus projetas 
de impacto- tudo isse> faz compreender 
que o Presidente Médici, além de querer 
e buscar a igualdade de todas as Regiões 
brasileiras, tem procurado, também, cor
rigir as desigualdades humanas, no 
sentido de uma política de justiça so
cial. Aí estão, Sr. Presidente, para não 
me a:longar nessas rápidas palavras, o 
PROTERRA, o PRODOESTE, o PIROV ALE, 
o PRORURAL, O· PIS e o PIN, para 
não citar maiores realizações deste Go
verno, como a Transamazônica, de sig
nificado !morredouro para a Nação bra
sileira. 

Assim, Sr. Presidente, no dia do ani
versário do grande Lider Médici, quero, 
rompendo com um passado de mais de 
vinte anos, desta tribuna, cumprimen
tá-lo pelo seu aniversário e, principal
mente, homenageá-lo pela grande admi
nistração que tem feito para o Brasil, no-
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tadamente para o Estado de Goiás, onde 
se revelou como um grande estadista que 
o futuro brasileiro, o futuro da história, 
haverá de consagrar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre s·enador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, intenso o traba
lho realizado por esta casa no decorrer 
deste ano que se aproxima do final. Logo 
estamos em recesso, interrompidos até 
março do próximo ano nossos trabalhos. 
Bem sabemos que não serão meses ~e 
férias, pois após breve descanso conti
nuaremos, todos, às voltas com assunto. e 
problemas dos nossos Estados e do pa1s. 
Nesse período, também, intensificaremos 
ainda mais, os contatos com os Estados 
que representàmos nesta Casa. 

Pela última vez ocupo esta tribuna, 
nesta sessão legislativa. Não o faço para, 
como é de meu hábito, tratar apenas de 
problemas específicos relacionados com 
o Brasil e o Estado de sergipe. Aqui estou 
movido por outro dever, diverso mas 
igualmente imperioso. 

o término de nossos trabalhos, este 
ano, tem significação muito especial a 
que não poderia deixar de aludir. O ano 
que ora se escoa coincide com o último 
ano do mandato do eminente Presidente 
Garrastazu Médici. Em meados de janei
ro, aqui retomaremos, não para a reto
mada da rotina de nossos trabalhos, mas 
para a eleição dos novos presidente e 
vice-presidente, que sucederão ao gene
ral Emílio Garrastazu Médici e almiran
te Rademacker. Conforme estabelecido 
pelo nosso partido, consumaremos a elei
ção dos generais Ernesto Geisel e Adal
berto Pereira dos Santos, para a presi
dência e a vice-presidência da República, 
que chefiarão o quarto governo da Revo
lução. 

Tivemos um fim de sessão legislativa 
trabalhoso. Bem sei que ao futuro gover
no aguarda tarefa das mais árduas, pois 
não é fácil, nos tempos atuais, tão tumul
tuados e sujeitos a transformações verti
ginosas, a missão de governar. li: ela 
extremamente difícil nos países desenvol
vidos, conturbados pelos graves proble
mas que caracterizam os dias que correm 
como dos mais difíceis da história da 
humanidade, repletos de desafios que 
são, simultaneamente, terrificantes e de 
esperanças. li: o que dá com o maior deles, 

o da paz. De um lado, temos o horror das 
ameaças de um conflito nuclear, que seria 
o fim da vida humana neste planeta; 
de outro, a magnífica esperança de que 
a paz deixe de ser um ideal almejado 
pelo homem para se tornar esplêndida e 
definitiva realidade, possibilitando nesta 
era a sobrevivência do homem. 

Em março do próximo ano, terá come
ço o quarto governo da Revolução, cuja 
chefia estará entregue a homens inteira
mente indicados para a extremamente 
difícil tarefa de governar um país que 
deslanchou para o progresso, mas que 
ainda enfrenta alguns problemas e difi
culdades dos povos em desenvolvimento. 

Muito dura já se antecipa a missão 
para a qual foi convocado o general 
Ernesto Geisel. Sabemos, todos, que o 
próximo período de governo será muito 
difícil, numerosas as questões que terá 
de enfrentar e solucionar. O extraordi
nário avanço desenvolvimentista, como 
várias vezes acentuei desta Tribuna, 
acarreta-nos novos e, não raros, mais 
graves problemas. E sofreremos, ainda, 
o pesado impacto de gravíssimos desa
justes internacionais, que se refletirão 
pesadamente sobre o Brasil. A crise 
monetária mundial, o dramático agrava
mento do problema energético, decor
rente da guerra no Oriente Médio, são 
.assuntos que ocupam o noticiário da 
imprensa, falada e escrita, e cuja extra
ordinária gravidade todos avaliamos. 

Sr. Presidente, 
Terríveis as responsabilidades que têm 

recaído sobre os governos posteriores ao 
Movimento de março de 64. O saudoso 
presidente Castello Branco assumiu a 
chefia do governo com o Brasil trans
formado numa terra arrasada. Não é 
preciso que recorde o cáos econômico, 
financeiro e social a que fôramos redu
zidos, pois bem viva está em nossa mente 
a lembrança daqueles terríveis dias. 
Problemas, dificuldades - tudo foi ven
cido e superado, e o presidente castello 
Branco, com o apoio da Nação, pôde 
reorganizar a vida brasileira. Estancou 
cáos e ruína, e abriu caminho seguro 
para dias mais propícios. 

Foi o homem certo para aqueles tem
pestuosos dias. 

O ge•neral Costa e Silva sucedeu ao 
primeiro presidente da Revolução, em 
situação bem melhor. Reformas haviam 
sido feitas, a economia recuperada, 
enfrentada a inflação galopante, restau-
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rada a ordem no país. Mas, pouco depois 
deflagrava a agitação subversiva, o Brasil 
se tornando palco para atos de violência 
inéditos em nossa terra e que tanto são 
repudiados por nosso temperamento e 
nossas tradições de povo pacífico e cris
tão. No turbilhão daqueles ingratos dias, 
adoeceu e ficou impossibilitado de con
cluir seu período governamental e, dessa 
forma, sua obra de governo. O trágico 
desfecho do segundo governo revolucio
nário constituiu duro golpe para a nação 
brasileira, ainda mais atingindo um 
homem de qualidades e virtudes huma
nas excepcionais, que_ engrandeciam sua 
figura de grande chefe militar. 

Foi num dos momentos mais graves de 
nossa história politica, que o general 
:Garratazu Médici foi convocado para 
substituir o general Costa e Silva, de 
quem fora um dos amigos mais diletos. 
Não lhe foi dado recusar a convocação, 
aceitando-a a contragosto mas cônscio 
de seus deveres para com a Pátria e, sem 
dúvida, para com o amigo gravemente 
enfermo e que logo depois morreria. 

Hoje, vivemos dias de paz, ordem, 
tranqüilidade e assombroso progresso 
do qual nos advirão problemas numero
sos e complexos. Fácil, assim, que esque
cidos fiquem os dias sombrios de quando 
o general Garrastazu Médici assumiu a 
chefia do terceiro governo revolucionário. 
Recordemos, apenas, que chegara ao 
auge a subversão, com os seqüestros e 
toda espécie de atos de terror. A nação 
profundamente traumatizada pela doen
ça e morte do saudoso geueral Costa e 
Silva precisamente quando se preparava 
ele para importantes decisões de nature
za politico-institucional. 

Com rapidez assombrosa, o novo presi
dente ganhava o respeito e, sobretudo, a 
afeição do povo brasileiro. Com absoluta 
tranqüilidade. enfrentou a tempestade 
subversiva, vencendo-a. Cremos que sua 
maior e mais importante vitória não 
foram as mais vistosas, mas a da salva
guarda da paz e da tranqüilidade da 
família brasileira. Foi, em nossa opinião, 
essa conquista que propiciou realmente 
que a investida do terror e da violência 
pudesse ser rechaçada e, rapidamente, 
restabelecidas a paz e a ordem no país. 
Galvanizando para o Governo a confi
ança, a esperança e a fé do povo brasi
leiro, o general Garrastazu Médici logo 
condenaria ao absoluto malogro a carga 
de violência e subversão, organizada e 
poderosamente apoiada no Exterior, pois 

a nação inteira se colocara ao lado 
daquele que logo identificou como líder 
merecedor do todo seu apoio. 

Nos dias de paz, por demais fácil que 
nos esqueçamos daqueles dias tempes
tuosos, de guerra e violência sem prece
dentes em nossa Pátria, que tantas víti
mas fizeram. No entanto, bastaria isso 
para que a Nação brasileira bendissesse 
para sempre o presidente Médici, por ter 
este devolvido à família brasileira, paz 
e tranqüilidade! 

Mas, o terceiro presidente da Revolu
ção não colocaria limites à sua decisão de 
servir ao Brasil e ao seu povo. Empe
nhou-se, com firmeza e ousadia, na ace
leração do desenvolvimento, a fim de que 
o Brasil conquistasse, o mais rápido pos
sível, o lugar que sempre lhe esteve 
reservado entre as grandes nações. 

O Sr. Antônio Carlos - Permite V. 
Ex.a um aparte, nobre Senador? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente Senador Antônio 
Carlos. 

O Sr. Antônio Carlos - Estou ouvindo 
o discurso de V. Ex.a com a maior aten
ção e quero congratular-me com a ma
neira nobre e altiva com que V. Ex.a 
ressalta a obra do eminente Presidente 
Emílio Garrastazu Médici. Como disse V. 
Ex.a muito bem, ao fim da presente Ses
são Legislativa estamos nós praticamente 
a encerrar o convívio do Poder Legisla
tivo com o atual Chefe do Poder Executi
vo. Em março, apenas quinze dias o Con
gresso funcionará ainda sob o Governo 
do atual Presidente da República, e é da 
maior justiça que, nesta hora, nós te
nhamos a decisão e, não seria exagero 
dizer, a coragem de testemun,har, não 
só para o Poder Legislativo, para o Se
nado, mas para o Brasil, a obra reali
zada pelo atual Chefe da Nação. Sua 
Excelência, que assumiu o poder em mo
mento difícil da vida nacional, soube, 
num primeiro passo, restabelecer a con
fiança, a ordem, a disciplina, a paz, na 
família brasileira. E, com base nessa ação 
de estadista, realizou uma administração 
que haverá de marcar um lugar suma
mente destacado na História do Brasil. 
É justo que, nesta hora, antes e acima de 
qualquer reparo ou ressalva que se possa 
fazer a atos isolados da administração 
pública, se use o momento para destacar 
o trabalho realizado pelo Presidente da 
República, em todos os setores da ad
ministração. E, hoje, o clima em que 
vivemos, a maneira como foram os elei-
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tores brasileiros convocados para as 
eleições de 1970, a forma como o nosso 
Partido soube resolver o problema da 
sucessão presidencial, são elementos ca
pazes de revelar a grandeza e o descor
tino da ação do eminente Presidente 
Emílio Garrastazu Médici. O discurso de 
v. Ex.a é um ato de justiça e, acima de 
tudo, extremamente oportuno. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato ao eminente Senador An
tônio Carlos por este aparte que acaba de 
dar, o qual vem em muito enriquecer o 
meu pronunciamento. 

o Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente líder Eurico Re
zende. 

O Sr. Eu.rico Rezende - Congratulo
me com o discurso de V. Ex.a que, fazen
do um retrospecto e uma reportagem dos 
pontos dos três Governos da Revolução, 
dá ênfase ao atual período governamen
tal. Se no assentamento histórico dese
j armas qualificar, na seqüência de suas 
atividades e do seu desenvolvimento, a 
deremos resumi-la em duas frases, em 
duas palavras, em dois vocábulos: con
fiança e gratidão. Lembro-me perfeita
mente de que quando a Nação se encon
trava cansada, sequiosa do restabeleci
mento da ordem pública e do equilíbrio 
dos negócios administrativos, o Presi
dente Médici captou, de logo, a confiança 
do povo, quando fez o seu discurso de 
posse. Naquela peça inaugural, que foi 
um verdadeiro credo e à qual chamaría
mos - como o eminente Senador José 
Lindoso - de pedagogia cívica, com aque
la iniciativa pioneira o honrado Chefe 
da Nação recrutou de imediato, o otimis
mo do povo brasileiro, e, passados quatro 
anos, Sua Excelência, penetrou, profun
damente, no reconhecimento da Nação. 
o que devemos exaltar, ag-ora, é a gra
tidão do povo brasileiro para com o ho
mem que cumpriu a plenitude dos seus 
deveres, a princípio não se importando 
com a impopularidade injusta e transi
tória, para, depois, colher os lour.os de 
um Governo realmente lapidar, que se 
esculpiu definitivamente na memória da 
Pátria agradecida. Contemplo também, 
no seu discurso, o sentido da oportuni
dade, porque não apenas estamos nas 
cercanias da posse de um novo Governo, 
mas nos encontramos, hoje, vivendo a 
emoção do aniversário do Presidente que 
pode, volvendo os braços para o céu, 

agradecer a Deu.s Todo-Poderoso, que o 
ajudou e o amparou nos seus esforços, e, 
sobretudo, nas suas recompensas. ... 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex.a, eminente Senador 
Eurico Rezende, por este aparte que aca
ba de dar, o qual em muito vem honrar 
este nosso pronunciamento. V. Ex.a, lí
der nesta Casa, na tarde de hoje mais 
uma vez veio aqui dizer da grande obra 
que o eminente Presidente Garrastazu 
Médici realizou à frente do Governo, 
quando muito fez pela nossa Pátria. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Ouço 
o nobre colega. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a, nobre 
Senador Lourival Baptista, ao faz.er este 
discurso, que é um ato de justiça e que 
se engrandece por um sentido de ami
zade - porque é de amizade o senti
mento que a Nação devota ao Presidente 
da República, neste dia em que ele faz 
aniversário, é de amizade a dimensão 
singular que este dia adquire para todos 
nós - V. Ex.a, a·o fazer este discurso, faz 
também uma reparação às injustiças ho
je proclamadas, aqui no Senado, pela 
Oposição. Ouvimos dizer, que nestes anos 
todos da Revolução, muitos erros con
tinuam, e, mais do que isto, pesiste-se em 
erros graves, que o balanço foi todo ne
gativo e V. Ex.a, rapidamente, em tra
ços de luz, retrata a ação dos governos 
revolucionários e coloca, em sua exata 
posição, fecunda administração do Presi
dente Médici. De certo que a Revolução, 
e nós temos c:msciência disto, como par
tidários da Revolução, tem a sua con
tinuidade não só nos desdobrrunentos 
dos seus programas, mas naqueles ob
jetivos maiores para os quais convergem 
todos os nossos esforços, que são os de 
construir um país independente, um país 
grande, um país próspero, um país onde 
o povo desfrute o bem-estar. Isso sig
nifica uma guerra; a querra contra o 
pauperismo, a guerra contra o analfa
betismo, a guerra contra as estruturas 
velhas e caducas e um esf·orço profundo 
de modernização. Esta vem sendo a ta
refa consecutiva dos governos revolu
cionários e no Governo do Presidente 
Médici, que enfrentou uma hora grave, 
como V. Ex.a disse, quando o País es
tava conturbado pela violência da sub
versão imp.ortada, nós vimos que foi res
tabelecida a paz foi restabelecida a or
dem. Tudo isso já se disse e eu estaria 
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quase a repetir, se não estivesse fazendo 
um ato de justiça, mesmo cansando este 
nobre auditório, eu acrescentaria nobre 
Senador, mais uma palavra: é que o Pre
sidente Médici passa à História dando 
uma grandeza singular à Amazônia. Atra
vés da ação governamental desencadeada 
pelo Presidente Humberto Castello Bran
co, na chamada Operação Amazônica, de
senvolvida através da Transamazônica e 
da Perimetral Norte, como afirmações 
positivas, inquestionáveis, perante o mun
do, da soberania brasileira naquelas mo
lhada e futurosas p~ragens brasileiras, 
o Presidente Garrastazu Médice passa 
à História como o Presidente que reve
lou ao mundo a Amazônia, deu ao Bra
sil a consciência de que não se limitava 
ao Centro-Sul, mas que prolongava-se 
no Setentrião; que precisava c.ontinuar 
com o mesmo arrojo dos bandeirantes, 
com a mesma decisão e a mesma gran
deza dos nossos antepassados para cons
truir, no Setentrião, uma civilização, a 
civilização brasílica que se completaria 
na redenção da Amazônia, na redenção 
do Nordeste, com o engrandecimento co
mum do Centro-Sul, c.om o nivelamento 
de todas as regiões para que só existisse 
um Brasil grande, próspero e feliz. E 
nele a Nação agradecida, pela nossa pa
lavra no Senado, através desta oração 
de V. EX.a, há de reconhecer, para os 
méritos da História, essa ação fecunda, 
essa ação patriótica. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Mui
to grato a V. Ex.a, eminente Senador 
José Lindoso, por este aparte que, tam
bém, vem enriquecer o meu pronuncia
mento. 

Empreendimentos audaciosos foram 
lançados e transformados em auspiciosa 
realidade. Aceitou o desafio da integra
ção territorial, econômica e social, nes
sa esplêndida sucessão de iniciativas as 
mais portento.c;:;~s: PIS, PIN, Transama
zônica, Perimetral Norte, Cuiabá-San
tarém, e tantas outras cuja enumeração 
parece não teria fim. 

Nesses anos, o Brasil transformou-se 
de forma a mais profunda e extensa. O 
desenvolvimento atingiu níveis inimagi
náveis, em todos os setores, em todas as 
regiões. Por todo o território brasileiro 
se derramam as copiosas obras do gover
no que cumpre seu último ano de man
dato. Foi criado o Pólo Petroquimico do 
Nordeste. Visitando aquela região casti
gada pela estiagem, sentiu na própria al
ma a tragédia do povo nordestino e tra-

duziu em ação, ampla e audiciosa, suas 
emoções, aceitando o desafio de desen
volver aquela região integrando-a ao 
'Centro-Sul. 

Sr. José Sarney - Permita-me V. Exa. 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer, eminente Senador José 
Sarney. 

Sr. José Sarney - Senador Lourival 
Baptista, como V. Exa. bem disse, quando 
a próxima sessão legislativa for encer
rada já não será Presidente da Repúbli
ca o General Emílio Garrastazu Médici. 
V. Ex.a, outro dia, no aniversário do seu 
Governo, teve a oportunidade de fazer 
o e·logio da obra do Presidente e eu, na
quela ocasião, aparteei V. Ex.a prestando, 
também, a minha homenagem a esse 
grande homem público e ao seu benemé
rito Governo. Agora, estou no dever de, 
pensando mais no futuro do que no pre
sente, reconhecer o que reconhece toda a 
Nação, que o período do Presidente Emí
lio Garrastazu Médici ficará como o pe
ríodo de um homem que tinha uma gran
de sensibilidade para o fato social, de um 
homem que compreendia, embora um 
regime autoritário, que era impossível 
governar sem o apoio e a solidariedade 
do povo, um homem cujo perí~~o ge 
governo representou a total conc!liaçao 
da opinião pública com a revoluçao, um 
homem que deu, durante todo o tempo 
do seu Governo, a imagem cristali:r:a. 
pura e impecável· de Chefe da Naçao. 
Particularmente, em nome do Estado do 
Maranhão, devo, nesta hora, prestar uma 
merecida homenagem ao Presidente 
Médici. Devemos a ele, à sua imparciali
dade, ao seu espírito de justiça, à sua 
capacidade de não envolver-se em ques
tiúnculas subalternas a decisão, para nós 
histórica, de implantar no Maranhão, o 
maior pólo siderúrgico da América do 
Sul. Todos os que ·têm enfrentado as 
decisões de Estado sabem o quanto é difí
cil decidir. E ele o decidiu, fugindo às 
divergências regionais e firme às solu
ções técnicas. Seu período de governo 
marcará, sobretudo para nós maranhen
ses, a importância dessa decisão, que 
representa uma redenção. E tão grande 
que, há dois dias, o Presidente escolhido, 
General Ernesto Geisel, em Belém do Pará 
de·clarava aos jornais, perfeitamente 
integrado com o atual Presidente: "Não 
tenho e nem quero ter, no momento, opi
nião formada sobre o assunto" - dizia 
ele sobre a siderúrgica. "Isto depende, 
única e exclusivamente, de decisão do 
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Presidente Médici e eu não influenciarei 
em nada. A decisão que for tomada, con
tinuará e não farei de forma alguma ne
nhuma revisão sobre essa questão. Quan
do se procura uma solução que vise o 
interesse nacional, não se pode ficar 
olhando para os interesses regionais. 
Nesta hora, devemos esquecer todas as 
fronteiras de Estado, pensando apenas 
no que é melhor para o País." Pois bem, 
este apoio, estas palavras do General 
Geisel quem vai ser o executor de mo
numental obra, refletem a decisão, 
para nós maranhenses, tomada pelo Pre
sidente Emílio Garrastazu Médici, uma 
decisão que era e é do interesse na
cional. Deixo, no discurso de V. Ex.a 
o agradecimento e a certeza de que o 
Maranhão será permanentemente reco
nhecido e vinculará a este fato o governo 
isento e justo do Presidente Emílio 
Garrastazu. Médici. Seria eu também 
omisso se não ajustasse a estas palavras 
dois destaques: um de natureza pessoal 
e que se refere ao tempo longínquo de 
quando exerci o Governo do Estado do 
Maranhão. São palavras de gratidão ao 
Ministro Mário Andreazza. Seria injus
to de minha parte se, ao término da sua 
função de Ministro, eu não relembrasse 
o incentivo que lhe devo das horas amar
gas do Governo, nas obras que realizou 
no meu Estado: do Porto de Itaqui, da 
Transamazônica, da BR-216, da BR-316, 
do Ramal Ferroviário Açailândia a Santa 
Luzia, e a sua presença marcante em to
das as horas, com o seu incentivo, com 
a sua paixão pelo fazer. A gratidão deve 
ser uma virtude preservada e esta dese
jo cumprir. O outro destaque, de nature
za nacional, é ao gen. João Batista 
Figueiredo, Chefe da Casa Militar do 
Presidente Médici. Foi ele um auxiliar 
discreto, modesto, anônimo. Podemos 
dizer que cumpriu o seu dever com humil
dade e foi um permanente colaborador, 
retirando daquele alto posto a parcela 
ostensiva de elaborador, de decisões, para 
firmar nessa missão as suas qualidades 
de caráter, as suas virtudes militares e 
os seus dotes de patriota. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sou 
muito grato a V. Exa., eminente Senador 
José Samey, por esse aparte e essas 
considerações que coloca no meu dis
curso. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço 
com prazer o aparte de V. Ex.n, eminente 
Senador Vasconcelos Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Ouvi, ago
ra, que o Maranhão está agradecido aos 
benefícios que recebeu do atual Chefe 
do Governo. Acrescentaria que não há 
um Estado sequer que, de igual modo, 
não tenha sentido de perto a ação es
clarecida, fecunda, do nobre Presidente 
Emílio Garrastazu Médici. Alinharia tam
bém, porque este, digamos assim, o pre
sente que posso dar a Sua Excelência, 
em nome do Estado do Rio, rememo
rando as obras que ali foram feitas, 
uma delas prestes a ser inaugurada e 
que, sem dúvida nenhuma, é uma das 
maiores do Universo: a ponte Rio-Ni
terói. Na mesma área do Estado do Rio 
e da Guanabara, a construção do aero
porto supersônico; no meu Estado a usi-
na atômica em Angra dos Reis; a ..... . 
BR-101; o porto de minérios de Manga
ratiba; a segunda torre da E:MBRATEL, 
no município de Itaboraí; a Universi
dade do Mar, em Arraial do Cabo -
Sua Excelência acaba de assinar um ato 
desapropriado à área em que se situava 
um setor de pesca baleeira da Taiyo, 
para que ali seja instalada a Universi
dade do Mar -, bem assim o aumento 
da capacidade siderúrgica da Usina de 
Volta Redonda, e também a da Alcalis. 
Com estas palavras, mencionando ape
nas um pouco do muito que fez Sua 
Excelência, quero juntar minha voz 
neste coro de exaltação àquele que, sem 
dúvida nenhuma, foi - não diria o maior 
- mas um dos grandes chefes de go
verno que este País conheceu e está ten
do a ventura de conhecer. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou 
muito grato também a V. Ex.a, eminente 
Senador Vasconcelos Torres. 

V. Ex.a aqui disse, aqui falou, aqui re
cordou as grandes obras realizadas pelo 
eminente Presidente Médici no Estado 
do Rio. 

Sr. Presidente, não prosseguirei na re
cordação das grandes iniciativas do pre
sidente Garrastazu Médici, nem mesmo 
portações, que este ano baterão todos os 
a impressionante expansão de nossas ex
récordes. São fatos e números do conhe
cimento de toda a nação. 

Não poderia, ao encerrar mais uma 
sessão legislativa, a última sob o atual 
Governo, deixar de proferir estas rá
pidas e modestas palavras de exaltação 
a quem tanto fez e tanto se deu pelo 
Brasil, e, de forma muito especial, pelo 
povo nordestino e as populações rurais, 
do que o PRORURAL constitui marca 
histórica e indestrutível. 
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Também, Sr. Presidente, é preciso que 
expresse, desta tribuna e no dia de hoje, 
meus agradecimentos pelo apoio que ti
ve, quando à frente do governo de Ser
gipe, do Presidente Garrastazu Médici. 
A ele, como a seus antecessores, fiquei 
devendo o que lá me foi possível em
preender, em todos os setores. 

Encerrarei estas breves considerações, 
que são mais palavras de apreço e gra
tidão, recordando que amanhã comple
tará um ano de inauguração a ponte 
rodoviária Propriá-Colégio, grandioso 
empreendimento iniciado quando ainda 
ocupava o governo de meu Estado e que 
o Presidente Médici concluiu, na fide
lidade aos compromissos que assumira 
para com o País. 

O Sr. Carlos Lindenberg - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente Senador Carlos 
Lindenberg. 

O Sr. Carlos Lindenberg - V. Ex.a es
tá- se referindo à gratidão. Quero dizer 
a V. Ex.a da gratidão também, do povo 
do Espírito Santo, pelo muito que o Pre
sidente Médici fez por aquele Estado. 
Quero congratular-me com as palavras 
justas de V. Ex.a e hipotecar inteira soli
dariedade a todas elas, bem como às dos 
nobres Senadores que o apartearam por
que, em verdade, o Presidente Médici, no 
seu trabalho insano pelo Brasil, propor
cionou a todos os Estados da Federação, 
melhoramentos de alta relevância. Ve
rificamos que, embora em fim de Go
verno, o prestígio de Sua Excelência é 
cada vez maior, popular, porque tem fei
to grandes benefícios ao nosso País. Mui
to obrigado a V. Ex.a 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou 
também muito grato a V. Ex.a, eminente 
Senador Carlos Lindenberg. V. Ex.a, com 
a autoridade de ex-Governador de Es
tado e homem que muito fez pela sua 
terra, aqui vem dar o seu depoimento 
valioso do muito que realizou no Espí
rito Santo, o Presidente Médici, e do que 
realiza também neste Pais. 

O Sr. Guido Mondin- V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. LOUIÜVAL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente Senador Guida 
Mondin. 

O Sr. Guido Mondin- Nobre Senador, 
é claro que nesta gratidão a que V. Ex.a 
está-se referindo, o meu Estado, que é 

o do Presidente - o Rio Grande do Sul 
- em nada fi-cará atrás. Mas aguarda
rei porque sei o que a sua Cidade, Bagé, 
está preparando para o ano que vem. 
Aí, então, eu falarei. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Mui
to grato a V. Ex.a eminente Senador 
Guida Mondin pelo aparte que vem dar 
a meu pronunciamento. 

Sr. Presidente, imensas e inumeráveis 
as dificuldades que os governos da Revo- · 
lucão têm encontrado na sua árdua tare
fa-de transportar o Brasil em grande po
tência, e potência democrática e cristã. 
O mesmo se dará com o futuro governo, 
pois ao ilustre general Ernesto Geisel 
aguardam cinco anos que bem sabemos 
serão duros. Mas, todos têm sabido e tido 
capacidade, firmeza e discernimento para 
superar dificuldades e obstáculos, Nada 
travou, nem travará, o desenvolvimento 
pacífico de nossa Pátria, cuja caminhada 
estará sempre sob comandos firmes e 
esclarecidos, que hão de contar com o 
decidido apoio das forças vivas da na
cionalidade. 

Neste momento, Sr. Presidente, em que 
rmuitos antevêm dificuldades que dis
pontam no horizonte, entendo do meu 
dever expressar confiança e fé no general 
Ernesto Geisel, cuja candidatura à Pre
sidência da República vejo como garan
tia do prosseguimento da extraordinária 
obra de renovação nacional iniciada em 
1964 pelo grande Presidente Castello 
Branco. Com sua experiência, sua capa
cidade de liderança e alto espírito pa
triótico saberá conduzir o Brasil no pró
ximo quatriênio sempre no rumo seguro 
de nossa auto-realização. 

E, ao mesmo tempo, exaltar o emi
nente Presidente Garrastazu Médici, 
cujo desempenho à frente do Governo 
o tornou merecedor de nossa admiração, 
respeito e gratidão, pois assegurou, em 
dias dos mais difíceis, a tranqüilidade 
da família brasileira e acelerou ao má
ximo o desenvolvimento integrado de 
nosso País. Sua Excelência poderá or
gulhar-se do muito que fez pelo Brasil 
e, ao deixar a Presidência, passando-a 
a seu ilustre sucessor, poderá retirar-se 
levando consigo o máximo a que um 
homem público pode aspirar: a paz de 
consciência, a consciência de quem pode 
dizer, para si e para os seus: missão 
cumprida! 

E o Brasil há de ser para sempre 
grato ao homem que por ele tanto fez, 
com tanto êxito, num dos momentos 
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mais dramáticos de nossa vida politico
institucional. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Guiomard - Geraldo Mesqui
ta - José Lindoso - José Esteves 
- Milton Trindade - Fausto Caste
lo-Branco - Dinarte Mariz - Jessé 
Freire - Domício Gondim - Ruy 
Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Augusto Franco - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Gusta
vo Capanema - José Augusto -
Orlando Zancaner - Benedito Fer
reira - Italívio Coelho - Arccioly 
Filho - Mattos Leão - Ney Braga 
- Celso Ramos. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presi
dente, peço a palavra como lider. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Lamento informar a V. Exa. nobre Sena
dor Eurico Rezende, que o tempo desti
nado ao Expediente está esgotado há 
mais de meia hora. Vou passar à Ordem 
do Dia, e depois concederei a palavra a 
V. Exa. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 251, de 1973, do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, solici
tando, nos termos do art. 196, I, do 
Regimento Interno, a inclusão em 
Ordem do Dia, independentemente de 
parecer, do Projeto de Lei do Senado 
n.0 24, de 1972, de sua autoria, que 
regulamenta disposição constante do 
art. 153, § 12, da Emenda Constitu
cional n.0 1, e dá outras providências. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

requerimento, queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será aten

dida a solicitação, devendo a matéria 
constar da Ordem do Dia de amanhã. 

Item 2 
Votação, em turno único, do Reque

rimento n.o 340, de 1973, de auto
ria. do Sr. Senador Oslres Teixeira, 

solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso 

·pronunciado pelo Governador Hélio 
Prates da Silveira por ocasião da 
inauguração da Barragem do Desco
berto. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

requerimento queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovado, será feita a transcrição 
solicitada. 

DISCURSO DO GOVERNADOR DO DISTRITO 
FEDERAL, CORONEL HWO PRATES DA SIL
VEIRA, PRONUNCIADO POR OCASIÃO DA 
INAUGURAÇÃO DA "BARRAGEM DO DES
COBERTO" E QUE SE PUBLICA, NOS TER
MOS DO REQUERIMENTO N. o 340/73, DE 
AUTORIA DO SR. SENADOR OSIRES TEI
XEIRA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Republica: 

Num certo sentido, pode dizer-se que 
administrar é planejar, e, por conse
quência, desenvolver e executar planos, 
programas e proj e tos. 

A racionalização do uso dos espaços, a 
programação de todos os serviços públi
cos e o bem-estar constante de todos os 
administrados parecem ser, em sínte
se, o escopo primeiro e a verdadeira ati
vidade fim da Pública Administração e 
que só se realizam mediante meticuloso 
planej amento. 

Outra não tem sido a atuacão do Go
verno de Vossa Excelência. -

Este nosso encontro, sob a alta distin
ção da presença do supremo magistrado 
do País - o Presidente de todos os bra
sileiros, General Emílio Médici - é de
monstração prática dessas assertivas. 

O inigualável apoio dado pelo Governo 
Federal, à transferência dos diversos ór
gãos públicos para Brasília, ensejou um 
aumento populacional sem precedentes. 

O fato é que o Distrito Federal de an
tes do Governo de Vossa Excelência não 
é o mesmo de hoje. 

Senão vejamos: 
Na década de 60 a 70, a população do 

Distrito Federal cresceu na ordem de 
285,22% quase dez vezes mais que a mé
dia brasileira, que foi de 29,9%. 
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Em 1969, a população do Distrito Fe
deral era de 530.000 habitantes, mas 
apenas 430. 000 recebiam os benefícios 
dos diversos serviços públicos, sendo que 
os restantes 100. 000 viviam inteiramente 
marginalizados, nas chamadas invasões. 
Já no corrente ano essa mesma popula
ção chegou a 675. 000 habitantes com 
aumento próximo de 27%. 

O crescimento vertiginoso do Distrito 
Federal tem gerado, obviamente, solici
tações de grande escala, em especial no 
concernente às necessidades primárias, 
tais como: água, luz, saneamento, saúde 
e educação. 

Esse crescimento é, em grande parte, 
reflexo da politica, em boa hora adota
da por Vossa Excelência, ao dinamizar 
as transferências de funci·onários para 
esta Capital que só no último quadriê
nio atingiu a 42.470 novas famílias, con
tra 38.803 anteriormente transferidas, 
o que estabelece o elevado índice de 
109,4% com relação ao período prece
dente. 

A atual Administração encontrou 
4.437 casas construídas pelo Governo do 
Distrito Federal. Só no período de 70/7ª 
edificou mais 23.840, ou seja, um au
mento percentual de 512%. 

Na área da educação, foi feita mais 
de uma sala de aula por dia de governo, 
mais precisamente 1. 639 salas contra 
1. 134 encontradas. Em termos percen
tuais, o fato significa acréscimo por vol
ta de 144,5%. 

Está sendo implantado ainda um d~s 
mais avançados processos de educaçao 
de excepcionais, iniciado com a transfe
rência à comunidade de 3 centros de en
sino especial. Apraz-nos, agora, decla
rar que coube ao Distrito Federal o ga
lardão de haver sido seu currículo de 
ensino de 1.0 grau tomado como modelo 
pelo Ministério da Educação e Cultura
MEC e inserido em publicação apresen
tada na XXXIV Sessão da conferência 
Internacional de Educação, promovida 
pela UNESCO, em Genebra, neste ano 
de 1973. 

No setor saúde, no referi~o tempo, s~
biu de uma vez e meia o numero de lei
tos hospitalares, com a alentada contri
buição do Governo do Distrito Federal, 
paralelamente aos esforços do Governo 
Federal. 

Os transportes urbanos elevaram-se de 
260 para 709 unidades, em igual prazo, 
experimentando aumento de 172,7%. 

O número de veículos mostrou índices 
alarmantes, eis que passou de 28. 764 pa
ra 84.563 veículos, prevendo-se, até o 
final do presente exercício, mais 3. 437, 
o que virá conferir a Brasília a média 
de 7,9 habitantes por veículo, ou seja, a 
melhor média da América do Sul, equi
valente a uma expansão de 205,9%. 

Isto tem constituído grande desafio e 
várias soluções têm concentrado estu
dos. Sobre o particular, o Governo do 
Distrito Federal assinou contrato objeti
vando a instalação de avançado sistema 
de sinalização de tráfego para o Plano 
Piloto. 

No aspecto paisagístico, Brasília pos
sui hoje a maior quantidade de verde 
por habitante no Brasil. De 1970 a 1973, 
gramaram-se 4. 750.000 m:! contra os 
2. 840.000 m!l de 1964 a 1969, ultrapassan
do-se em 67,2% o que existia. 

No campo da energia elétrica, tínha
mos em 1969 demanda de 68.000 MW, 
hoje temos 130.000 MW. A capacidade 
de transformação da energia KWA, as
cendeu de 60. 000 KVA para 270. 000 KV A 
proporcionando aumento de 350%. 

O Banco Regional de Brasília alcan
çou o primeiro lugar no cescimento per
centual em rentabilidade no Brasil. Para 
uma situação contábil que não parmitiu 
distribuição de dividendos em 1969, atin
giu o Banco em 1973 Cr$ 21.000.000,00 
de distribuição de dividendos. O mesmo 
Banco é quem administra o Fimdo de 
Desenvolvimento do Distrito Federal -
FUNDEFE, com cujos recursos foram 
custeadas, por exemplo, a edificação 
da Usina de Leite. o Frigorífico da 
CENABRA, o Espaço· Cultural, o Con
junto Desportivo, os Centros de Ensino 
Especial, o Hospital de Planaltina, Pron
to Socorro Usina de Tratamento de Lixo ' . e esta Barragem que ora se maugura, 
é motivo primordial do encontro que 
nesta data nos reúne. 

Sobre o acontecimento, cumpre-me di
zer que a Barragem do Rio Descoberto, 
que teve em Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, o supremo incentivador, e 
mais uma importante etapa de um gran
de plano - o Plano Diretor de Aguas e 
Esgotos do Distrito Federal, cuja exe
cução completa poderá satisfazer as ne
cessidades de até 7. 000.000 de pessoas. 
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Ademais, suportará a expansão demo
gráfica, mesmo a taxa elevada, como, 
por diversos motivos, tem ocorrido na 
Nova Capital do Brasil. 

Em outras palavras, o sistema do Des
coberto, somado ao do Santa Maria, tam
bém inaugurado por Vossa Excelência, 
em 7 de dezembro de 1970 e a do São 
Bartolomeu, já em começo, será garan
tia para o desenvolvimento do Distrito 
Federal em muitos sentidos. 

As fases já realizadas do Plano Diretor 
de águas e Esgotos do Distrito Federal, 
nos permitem assegurar que Brasília pas
sou de 2.000 litros por segundo, disponí
veis em 1969, para 9. 000 litros, na pre
sente data, e que só esta Barragem do 
Descoberto . será capaz de atender a 
1 . 200. 000 pessoas. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Vossa Excelência é, sem sombra de dú
vidas, o principal artífice de todo esse 
progresso experimentado pelo Distrito 
Federal. Justamente, em reconhecimen
to a esse apoio, foi que esta Cidade re
solveu homenageá-lo ao edificar o maior 
centro desportivo do Brasil - CENTRO 
DESPORTIVO PRESIDENTE M!ÉDICI, 
formado pelo Ginásio, pelo Autódromo, 
pelo Estádio e pelo Conjunto de Piscinas. 

Senhoras e Senhores: 

Todas as coisas têm seu tempo, diz o 
Eclesiastes, mas todo tempo é tempo pa
ra justiça e gratidão. 

Por imperativ·o de justiça, agradece
mos: 

-a cooperação do Ministério do Inte
rior, através do BNH, que participará 
com a metade dos cento e oitenta mi
lhões que serão aplicados neste sistema 
do Descoberto, aliada ao decidido pelo 
apoio pessoal e marcante interesse do 
Ministro Costa cavalcanti. 

- o trabalho da Companhia de águas 
e Esgotos de Brasília-CAESB, da Com
panhia Construtora e de todos os En
genheiros e Operários que aqui traba
lharam. 

Senhor Presidente da República: 

Ainda por dever de justiça e reconhe
cimento, permita Vossa Excelência lhe 
seja dedicado tudo que de positivo puder 

re~ultar de nossos atos de governo e ne
cessariamente desta inauguração. 

Esta festa é sua ... 
Presidente Médici. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em primeiro turno 
(apeciação preliminar da constitu
cionalidade, nos termos do art. 297 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.O 114, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Alexandre 
Costa, que cria o Fundo de Desenvol
vimento do Nordeste, estabelece cri
térios de distribuição de recursos de
positados a título de incentivos fis
cais, e dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 791, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade, com votos 
vencidos dos Srs. Senadores Helvídio 
Nunes e Accioly Filho. 

Em discussão o projeto, quanto à cons
titucionalidade. 

O SR. EURICO REZENDE - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador Eurico 
Rezende, para discutir a matéria. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Pre
sidente, vou falar em termos de conduta 
pessoal, vale dizer, sem .as implicações 
do compromisso da Liderança, que nes
te particular, será exercida pelo emi
nente Senador Virgílio Távora. 

Com superavitária:s vênias, Sr. Presi
dente, permito-me divergir do parecer da 
nobre Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Não desejo apreciar o mérito, mesmo 
porque tal tarefa não deve ser exercida 
nesta oportunidade, em que se aprecia
rá, tão-somente e restritivamente, ques
tão jurídico-constitucional. 

O ilustre Senador Alexandre Costa 
apresentou um projeto, criando o Fundo 
de Desenvolvimento do Nordeste, estabe
lecendo "critérios de distribuição de re
cursos depositados a título de incentivos 
fiscais", e dando outras providências. 

Nesta proposição é escalonado o per
centual de distinação dos incentivos fis
cais aos vários Estados que compõem :a. 
comunidade nordestina. 
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Entende, porém, aquele órgão técnico 
da Casa que o projeto tem a eiva da in
constitucionalidade, porque versa maté
ria financeira. 

Penso, Sr. Presidente, que o legislador 
constituinte, ao se referir à matéria fi
nanceira e ao vedá-la à iniciativa parla
mentar, fê-lo obstando ao Congresso 
uma espécie de criatividade, vale dizer, 
de geração de matéria financeira, ou 
melhor esclarecendo, de comando de ma
téria financeira, isto porque, pela Cons
tituição, a direção suprema da política 
ec·onômico-financeira do País é deferida 
exclusivamente ao Poder Executivo. 

Aqui, Sr. Presidente, não se trata de 
criar recursos públicos. Trata-se, sim, 
de legislar a respeito de recursos públi
cos já existentes. Lei de iniciativa do 
Senhor Presidente da República criou 
incentivos fiscais e quantitativos de in
centivos fiscais a serem drenados para o 
Nordeste. 

Então, o que o projeto visa é disci
plinar, quando, por exemplo, assinalar: 

13% por Estado, para o Piauí, Mara
nhão e Paraíba; 

11% por Estado, para o Ceará, Rio 
Grande do Norte, Alagoas e Sergipe; 

7,5% por Estado, para a Bahia e Per
nambuco; e 

2% para a área de Minas Gerais com
preendida como de atuação da SUDENE. 

Verifica-se, então, com clareza tropical, 
que o projeto já encontra, digamos as
sim, o dinheiro disponível. 

o que a proposição visa é destinar. O 
projeto cuida especificamente de desti
nação. 

Será possível, Sr. Presidente, data ve
nia, que nem isso o Congresso Nacional 
pode fazer? Se o Governo Federal ofe
rece à comunidade brasileira certos re
cursos, o Congresso não pode estabelecer 
o posicionamento geográfico desses re
cursos? 

Quer-me parecer, Sr. Presidente, que 
o disco aqui foi muito além da marca, 
rogata venia; mas devo dizer, Sr. Pre
sidente, que o meu ponto de vista é 
escoteiro, o meu voto é individual, por
que a minha interpretação, em casos 
dessa natureza, é sempre uma interpre
tação extensiva, já que o Poder Executi
vo nos responde sempre com a interpre
tação restritiva. 

Devo então proclamar que, não ha
vendo uma vedação absoluta na Cons
tituição, a exegese deve ser a favor da 
prerrogativa parlamentar. 

Com estas rápidas C·onsiderações, de
seJo manifestar o meu ponto de vista 
no sentido da constitucionalidade do 
projeto Alexandre Costa. (Muito bem!) 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Pre
sidente, não estive presente à reunião da 
Comissão de Constituição e Justiça, em 
que foi votado o parecer do eminente Re
lator, Senador José Augusto, sendo ven
cidos os nobre Senadores Helvídio Nunes 
e Accioly Filho, tendo assinado o parecer, 
com restrições, o ilustre Senador José 
Sarney. 

A própria Comissão de Constituição e 
Justiça dividiu-se ao apreciar a consti
tucionalidade da proposição. 

O eminente Senador Eurico Rezende 
acaba de fixar as linhas que dividem .as 
proposições inconstitucionais das consti
tucionais, no que diz respeito ao Direito 
Financeiro ou ao Direito Tributário no 
caso, não há essa inconstitucionalidade, 
sob pena de restringirmos a quase nada 
ou a coisa alguma a atuação do Con
gresso Nacional. O Senhor Presidente da 
República terá oportunidade de colabo
rar neste projeto, até mesmq com seu 
veto, se for necessário. Mas o que não se 
pode é restringir do Senado Federal a 
prerrogativa de examinar o projeto, que 
nada tem de inconstitucional, data venia 
dos que pensam em contrário. Aliás, na 
Comissão de Constituição e Justiça este 
é um d·abate tratado constantemente 
sobre os limites do Direito Financeiro; 
o:a, triunfa uma tese, ora, outra. Desta 
vez, ocasionalmente, a maioria tendeu 
para a inconstitucionalidade. Estivessem 
presentes todos os membros daquela Co
missão, o pronunciamento seria diverso. 

Este projeto pode ter vícios, que devem 
ser corrigidos nas Comissões técnicas, 
mas inconstitucional não é, sob pena de 
estarmos aqui criando inconstituciona
lidades por interpretações, por antago
nismos, por imaginação, quando a in
constitucionalidade para ser proclamada 
pelo Poder Legislativo tem que ser ex
pressa, clara, nítida, sob pena de subs-
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tituirmos o Poder competente para de
clarar inconstitucionalidade, que é o Su
premo Tribunal Federal. 

Se todas as leis fossem tão imunes a 
qualquer vicio de inconstitucionalidade, 
não haveria porque o Supremo Tribunal 
Federal as julgasse inconstitucionais. 
Seriam todas constitucionalíssimas. 

Evidentemente, este projeto não padece 
de inconstitucionalidade. Os seus propó
sitos são os mais nobres, visam a atender 
as regiões mais necessitadas do País, exa
tamente aos Estados do Piauí, Maranhão 
e Paraíba, a quem se dá uma parcela 
maior na distribuição do Fundo de De
senvolvimento do Nordeste, já existente. 

Em seguida, vêm com 11% os Estados 
de Ceará, Rio Grande do Norte, Alagoas 
e Sergipe; 7,5% a Bahia e Pernambuco. 

Apenas a uma pequena região de Minas 
Gerais, onde a SUDENE atua por ser 
considerada área de sêca, se destinam 2%. 

Sobre ser justo, este projeto é flagran
temente -constitucional e espero que os 
nobres representantes desses Estados, 
a nobre Maioria, na dúvida entre a 
constitucionalidade e a inconstitucionali
dade, na dúvida suscitada pelo parecer, 
que não há nenhuma no meu espírito, 
aceite a tese da constitucionalidade do 
projeto. 

O Sr. Helvídio Nunes - V. Exa. 
permite? 

SR. NELSON CARNEIRO - Com muita 
honra. 

Sr. Helvídio Nunes - Votei, na Comis
são de Constituição e Justiça, como está 
expresso no avulso, pela constitucionali
dade. Estes, são recursos provenientes dos 
arts. 34 18. Esses recursos existem, se acu
mulam e aumentam a ,cada ano. Mas, não 
bastasse esse aspecto, a própria Consoli
dação das Normas Legais da SUDENE, no 
seu art. 190, já disciplina a distribuição 
espacial. Pelo art. 190 cada Estado deve
rá participar com um mínimo de 5% dos 
recursos totais. o que não estava ocor
rendo era a aplicação da lei. E o que o 
nobre Senador Alexandre Costa procura, 
com o seu projeto, é fazer distribuição 
espacial mais justa, mais equânime, a fim 
de que os Estados nordestinos possam 
crescer igualmente. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Exa. 

Sr. Presidente, a matéria está exposta 
pelos votos dos eminente Senadores Euri-

co Rezende e agora pelo Senador Helvidio 
Nunes. A Comissão de Constituição e 
Justiça não foi unânime na sua aprecia
ção, ali estivesse presente, teria eu acom
panhado os que votaram pela constitu
cionalidade do projeto. Quero, neste mo
mento, manifestar o nosso voto a favor 
da constitucionalidade do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados (Pausa). 

Rejeitado. 
O SR. FRANCO MONTORO - Peco a 

palavra, Sr. Presidente. • 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Já está em votação Sr. Senador. 

O SR. FRANCO MONTORO - O nobre 
Senador acabou de falar e eu pedi a pa
lavra para discutir o projeto, Sr. Presi
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto já foi rejeitado pelo nobre lí
der. Eu lamento. Já foi em votação e a 
nobre Maioria já tinha votado contra. 
V. Exa. não pode fazer declaração de 
voto. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas eu 
pedi a palavra para discutir o projeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, eu pediria a V. Exa. verificação 
de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
V. Exa. será atendido. Solicito aos Srs. 
Senadores que ocupem os seus lugares, 
porque a votação será feita em escrutí
nio secreto pelo processo eletrônico. 
(Pausa.) 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, pediria a V. Ex.a que esclare
cesse o que está em votação, o projeto 
ou o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Nobre Senador, estamos votando o pro
jeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sim, é 
aprovado o projeto? 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sim, é aprovando o projeto e não, rejei
tando-o, quanto à constitucionalidade. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presiden
te, desculpe-me V. Ex.a, mas desejaria 
saber se vamos votar o projeto quanto à 
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constitucionalidade, se o projeto é ou 
não constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Perfeitamente, nobre Senador. Vamos 
votar o projeto quanto à constitucionali
dade. 

O SR. VIRGíLIO TÁVORA - Os que 
forem pela inconstitucionalidade votarão 
não? 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Votando não, é pela inconstitucionalida
de e Sim, pela constitucionalidade. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço o 
esclarecimento de V. Ex.a, os srs. Sena
dores que desejarem votar com o Relator, 
reconhecendo a inconstitucionalidade, 
devem votar não. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Perfeitamente. 

Os Srs. Líderes já podem votar. 
(Pausa.) 

Votam não os Srs. Senadores: 
Petrônio Portella, Líder da ARENA -

José Lindoso - Cattete Pinheiro - Re
nato Franco - José Sarney - Virgílio 
Távora - Wilson Gonçalves - Luís de 
Barros - Domício Gondim - Wilson 
Campos - Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco - Leandro Maciel - Lourival 
Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - José Augusto -
Benedito Ferreira - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - Italívio Coelho -
Saldanha Derzi- Ney Braga- Antônio 
Carlos - Lenoir Vargas - Daniel Krie
ger - Guida Mondin. 

Votam sim os Srs. Senadores: 
Nelson Carneiro, Líder do MDB - Clo

domir Milet - Helvídio Nunes - Dinarte 
Mariz - Ruy Carneiro - João Cleofas 
- Paulo Guerra - Eurico Rezende 
Vasconcelos Torres - Danton Jobim 
Carvalho Pinto - Franco Montoro -
Emival Caiado. 

Abstem-se de votar o Sr. Senador Flá
vio Britto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 13 Srs. Senadores e não 
28 Srs. Senadores. 

Houve uma abstenção. 
O projeto foi rejeitado, quanto à sua 

constitucionalidade e, por conseguinte, 
será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 114, de 1973 

Cria o Fundo de Desenvolvimento 
do Nordeste, estabelece critérios de 
distribuição de recursos depositados 
a título de incentivos fiscais e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os depósitos realizados a tí

tulo de incentivo fiscal do imposto de 
renda no Banco do Nordeste do Brasil 
S. A., destinados a investimentos na área 
de atuação da Superintendência do De
senvolvimento do Nordeste - SUDENE 
- formarão um fundo, denominado 
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste. 

Art. 2.0 - A distribuição dos recursos 
do Fundo de Desenvolvimento do Nor
deste existentes a 31 de dezembro do ano 
anterior, ficará sob a responsabilidade 
do Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
após os estudos de viabilidade econômi
ca dos proj e tos a cargo da SUDENE. 

Art. 3.0 -A participação de cada Es
tado no total de recursos disponíveis pe
lo Fundo de Desenvolvimento do Nordes
te será em função inversa do seu desen
volvimento. 

Art. 4.0 - Nos cinco primeiros anos a 
partir de quando vigorem os efeitos da 
presente Lei, a distribuição dos recur
sos do Fundo de Desenvolvimento do 
Nordeste será a seguinte: 

§ 1.0 - 13% (treze por cento) por Es
tado, para o Piauí, Maranhão e Paraíba; 

§ 2.0 - 11% (onze POl' cento) porEs
tado, para o Ceará,· Rio Grande do Nor
te, Alagoas e Sergipe; 

§ 3.0 - 7,5% (sete e meio por cento) 
por Estado, para a Bahia e Pernambuco; 

§ 4.0 -2% (dois por cento) para a área 
de Minas Gerais, compreendida como de 
atuação da SUDENE. 

Art. 5.0 - Preenchidos os percentuais 
do artigo anterior, em nenhum caso, no 
mesmo ano, os recursos disponíveis pelo 
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 
serão destinados a um Estado que os te
nha recebido nos limites propostos. 

Art. 6.0 
- Para efeito das posteriores 

distribuições dos recursos do Fundo de 
Desenvolvimento do Nordeste serão con
sideradas as alterações de renda inter-
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na em cada Estado da área de atuação 
da SUDENE durante o período anterior. 

Art. 7.0 - Os estud-os a respéito das 
modificacões de renda interna da re
gião que ·venham a alterar o disposto no 
art. 4.0 serão realizados pela SUDENE, no 
que serão considerados os seguintes as
pectos: 

§ 1.o - Nenhum Estado poderá ob
ter, nos projetas a ele destinados, 
para o total do seu território, mais 
do que 20% (vinte por cento) dos re
cursos do Fundo de Desenvolvimen
to do Nordeste; 
§ 2.0 - Nenhum Estado receberá, pa
ra os proj e tos a realizar na sua área, 
desde que toda ela esteja incluída na 
de atuação da SUDENE, menos de 
5% (cinco por cento) do total dos 
recursos do Fundo de Desenvolvi
mento do Nordeste. 

Art. 8.0 - A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publicação. 

Art. 9.0 - Dentro de 120 dias, a contar 
da publicação da presente Lei, o Poder 
Executivo deverá regulamentá-la. 

Art. 10 - Revogam-se as disposicões 
em contrário. -

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia, vai-se passar à votação do Re
querimento n.0 350, lido no Expediente 
de urgência para o Oficio n.o S/33 de 
1973. ' 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à aprecia

ção da matéria, que foi despachada às 
Comissões de Finanças e de Constituição 
e Justiça. 

Solicito ao nobre Senhor Senador Sal
danha Derzi o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI (Para emi
tir parecer) - Sr. Presidente, o Senhor 
Governador do Estado do Paraná solici
ta ao Senado Federal, nos termos do art. 
42, item IV, da Constituição, a compe
tente autorização para contratar com a 
Manufacturers Hanover Trust Company, 
uma operação de empréstimo externo, no 
valor de US$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares), para aplicação na constru-

ção de diversos trechos de rodovias esta
duais, vinculadas à implantação dos 
"C9rredores de Exportação", no Paraná. 

A operação de crédito, em causa, apre-
senta as seguin te.s características: 

''1. Devedor: Governo do Estado do 
Paraná 
2. Credor: Manufaturers Hanover 
Trust Co. 
3. Garantidor: Rep. Federativa do 
Brasil (Tes. Nac.) 
4. Valor US$ 10.000.000,00 
5. Juros: 3/4 de 1% (três quartos de 
um por cento), acima da Interbank 
Rate de Londres, para depósito em 
Eurodolar, a 180 dias, reajustável 
semestralmente. 
6. Prazo: 17 (dezessete) prestações 
semestrais e consecutivas, sendo as 
16 (dezesseis) primeiras de ....... . 
US$ 580.000.00 ) quinhentos e oitenta 
mil dólares) e a última de ....... . 
US$ 720.000,00 (setecentos. e vinte 
mil dólares), vencendo-se a primeira 
no 48.0 mês e a última, no 144.0 mês, 
a contar da data do ingresso das 
divisas no pais. 
Outros: 
Acessórios: 0,375% (zero virgula 
trezentos e setenta e cinco por cen
to), a título de "management fee", 
incluindo nesse percentual as despe
sas contratuais e advocatícias, pagá
veis de uma só vez até 15 dias após 
a emissão do Certificado de Regis
tro, pelo Banco Central do Brasil." 

O empréstimo em questão já foi devi
damente examinado pelos órgãos do Po
der Executivo Federal, tendo suas con
dições gerais aprovadas pelo Senhor 
Ministro da Fazenda. A CEMPEX -
Camisão de Empréstimos Externos do 
Banco Central do Brasil, pelo Oficio n.0 

73/3 - de 02-02-73, autorizou o prosse
guimento das negociações, ressalvando 
que a contratação do empréstimo deverá 
ser precedida da aprovação final das 
suas condições gerais, pelos órgãos encar
regados da política econômico-financei
ra do Governo Federal. 

Pelo Aviso n.o 190, de 23 de junho do 
corrente ano, que o Senhor Ministro do 
Planejamento e Coordenação Geral envi
ou ao Senhor Governador do Estado do 
Paraná, ficou definido, de conformida
de com o disposto na Lei n.0 5.000, de 
24 de maio de 1968, o ponto de vista 
favorável daquele Ministério quanto ao 



-245-

caráter prioritário dos investimentos 
projetados, para o fim específico de 
outorga de garantia da União ao emprés
timo pretendido. 

Prevê o Estado do Paraná, investimen
tos da ordem de Cr$ 101 milhões, com a 
cliscrimina~ão abaixo indicada, para cujo 
financiamento deverão ser destinados 
cerca de 40% de recursos do Estado e 
60% provenientes do empréstimo externo 
em cogitação: 

TRECHO 
Cr$ milhões 

I- Mauá-Londrina-Warta . . . . 28,2 
II - Warta-Sertanópolis-Por-

to Charles Nauffal . . . . . . . . . . 12,5 
III- Umuarama-Iporã . . . . . . . . 7,9 
IV - Palmeira-Irati . . . . . . . . . . 20,1 
V - Pato Branco-Marmeleiro-

Francisco Beltrão . . . . . . . . . . . 32,3 

T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101,0 
No âmbito estadual, o empréstimo foi 

objeto de delibera~ão de vários órgãos 
técnicos e encontra cobertura legal na 
autorização legislativa estadual da Lei 
n.0 6210, de 02 de agosto de 1971, alterada 
pela Lei n.o ê449, de 22 de agosto de 1973. 

Anexo ao processado, encontra-se a 
Exposição de Motivos n.0 515, de 29 de 
novembro de 1973, do Senhor Ministro da 
Faze·nda, enviada ao Senhor Presidente 
da República, Concordando com a opera
ção, e o "autorizo" do Chefe do Executi
vo Federal, para o Governo do Estado 
do Paraná dirigir-se ao Senado Federal 
para os fins do disposto no item IV do 
art. 42 da Constituição Federal. 

Assim, cumpridas as eXIgencia do 
Regimento Interno Cart. 406, alíneas a, 
b e c), opinamos favoravelmente a soli
citação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 77, de 1973 

Autoriza o .Governo 'do Estado d·o 
Paraná a rrealizar operação de ~m
préstimo externo no valor de até 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dó
lares norte-americanos) para apli
cação em trechos de rodovias, vin
culadas à implantação dos 'Corredo
res de Exposição", no Paraná. 

Art. 1.o - É o governo do Estado do 
Paraná autorizado a realizar, com a ga
rantia do Tesouro Nacional, uma opera-

ção de empréstimo externo no valor de 
até US$ 10.000.000.00 (dez milhões de dó
lares norte-americanos), de principal ou 
o seu equivalente em outras moedas, 
junto ao Manufactures Hanover Trust 
Company, de New York, Estados Uni
dos da America, para aplica~ão na cons
trução de diversos trechos de rodovias 
estaduais vinculados à implantação dos 
"Corredores de Exportação", no Paraná. 

Art. 2.0 - A operação de empréstimos 
a que se refere o artigo anterior, reali
zar-se-á nos termos aprovados pelo Po
der Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, prazos, acréscimos 
e condições admitidas pelo Banco Cen
tral do Brasil para registro de operações 
da mesma espécie obtidas no exterior, 
obedecidas as demais exigências normais 
dos órgãos encarregados da execu~ão da 
política econômico-financeira do Gover
no Federal e, ainda, o disposto na Lei n.0 

6 .210, de 2 de agosto de 1971, alterada 
pela Lei n.o 6 .449, de 22 de agosto de 
1973, ambas do Estado do Paraná. 

Art. 3.0 - Esta resolucão entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Este•, o nosso parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Lembro aos Srs. Senadores que a maté
ria que vai ser apreciada depois desta 
é um projeto de lei complementar e, por 
conseguinte, a votação será nominal. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Helvídio Nunes, para emitir o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça so
bre o Projeto de Resolução n.0 78/73, 
constante do parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. HELVíDIO NUNES (Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, vem ao exame desta Comissão 
Projeto de Resolução, apresentado pela 
Comi.ssão de Finanças, que: (art. 1.0 ) 

"autoriza o Gov.erno do Paraná a reali
zar, com a garantia do Tesouro Nacio
nal, uma operação de empréstimo no 
valor de até US$ 10.000.000,00 (dez mi
lhões de dólares norte-americanos), de 
principal ou seu equivalente em outras 
moedas, junto ao Manufacturers Hano
ver Trust Company, d·e New York, Es
tados Unid·o.s da América, para aplica
ção na construção de diversos trechos 
de rodovias estaduais, vinculados à im
plantação dos "Corredores de Exporta
ção", no Paraná. 
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A Comissão de Finanças examinou am
plamente todo o processado, tendo sido 
anexados documentos indispensáveis 
para a solicitação. 

Os documentos referidos no parecer 
da Comissão de Finanças são os seguin. 
tes: 

a) Ofício CEMPEX n.0 73/3, de 2 de 
fevereiro de 1973 da Comissão de Em
préstimos Externos - Banco Central da 
Brasil, autorizando o prosseguimentc. 
das negociações nos termos do disposto 
no lncis·o I do art. 2.0 do Decreto n.0 

65. 071, de 27 de agosto de 1969; 

b) Aviso n.0 190, de 1973 do Senhor 
Ministro do Plane,iamento e Coordena
ção Geral, definindo ponto de vista fa
vorável quanto ao caráter prioritário 
da obra; 

c) Lei Estadual n.0 6. 210, de 2 de agos
to de 1971, alterada pela Lei n.0 6 .449, 
de 22 de agosto d·e 1973, autorizativa pa
ra a operação; e, 

d) Exposição de Motivos n.0 515 de 
1973, do Senhor Ministro da Fazenda, 
enviada ao Senhor Presidente da Repú
blica, concordando com a operação, e o 
"autorizo" do Chefe do Executivo Fe
deral, para o Governo do Estado do Pa
raná dirigir-se ao Senado Federal para 
os fins do disposto no item IV d·o art. 
42, da Constituição. 

Ante o exposto, atendidas as exlgen
cias constitucionais e as constantes do 
art. 406, alíneas a, b e c, do Regimento 
Interno, esta Comissão nada tem a opor 
à tramitação normal do presente proje
to de resolução vez que constitucional 
e jurídico. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Parecer da Comissão de Finanças con
clui pela apresentação do Projeto de Re
solução n.o 77/73, concedendo a autori
zação solicitada e o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça foi pela cons
titucionalidade e juridicidade do proje4 
to. 

Completada a instrução da matéria: 
passa-se à sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 77, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado 
do Paraná a realizar uma operação 
de empréstimo externo no valor de 
até US$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares norte-americanos), para 
aplicação em trechos de rodovias, 

vlnculadas à implantação dos "Cor
l.'edores de Exportação". no Paran? 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir a 

matéria, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redacão 

para redação final. · 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Passa-se à apreciação do requerimento 
de urgência, lido no expediente, para o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 118, de 
1973 (Complementar). 

Em votação o requerimento. (Pausa.) 
O SR. FRANCO MONTORO- Sr. Pre

llidente, peço a palavra para encami
uhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a ualavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para en
caminhar a votação.) - Sr. Presidente, 
a série de urgências que está sendo re
querida traz evidente prejuízo para a 
boa elaboração das normas que devem 
r·eger a vida pública brasileira. A prova 
disso nós a temos no presente requeri
mento. A Casa acaba de rejeitar um pro
jeto. de iniciativa do nobre Senador Ale
xandre Costa, da maior significação so
cial, visando a reaUzar, através de uma 
norma de justiça distributiva, a repar
ticão dos recursos federais às várias Uni
dádes da Federação em proporção in
versa à do poderio econômico de cada 
unidade. Vemos, agora, imediatamente, 
requerida a urgência para um outro pro
jeto, em que o Governo vai aumentar, 
através de um acréscimo do ICM, a con
tribuição de todas as empresas, o que 
significa, o preço dos produtos - po0rque 
o imposto acaba sendo pago pelo com
prador. 

Quais as repercussões desta elevação 
do índice? Não se sabe. Quais os cál
culos realizados? Quais as repercussões? 
Nada disso ... 

E vamos aprovar em regime de urgên
cia, sem nenhum exame mais detido da 
matéria. 

O Governo menciona que os recursos 
destinados ao fundo serão aplicados na 
concessão de financiamentos aos Esta-
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dos mais desprovidos de meios para exe
cução de seu.s pr·ogramas sociais, econó
micos e de caráter prioritário. 

O Governo promete aplicar isso de 
acordo com critérios de preferência' pe
los Estados mais pobres. 

Mas nós acabamos d·e rejeitar um pro
jeto que estabelece precisamente isso de 
autoria de um nobre Senador ' da 
ARENA! ... 

O Governo declara, mas não se com
promete. 

Com aquela iniciativa, feita com ele
vada sabedoria pelo Senador Alexandre 
Gosta que vinculava o Governo a apli
car recursos em percentagens de 13% 
para os Estados do Piauí, Maranhão e 
Paraíba; 11% para o Ceará, Rio Grande 
do No~te, Alagoas e Sergipe; 7,5% para 
a Bah1a e Pernambuco e 2,5% para Mi
nas Gerais, etc. se estabelecia uma nor
ma objetiva, cuja justiça é reconhecida 
por todos. Declara-se inc·onstitucional o 
projeto, contra manifestação de mem
bros da Comissão de Justiça, em gran
de número, e de uma das Vice-Lid.eran
ças que, aqui, falou sobre· o assunto. 

E nós vamos, assim, impunemente, 
passando por cima de todas as razões e 
aprovando à velocidade supersónica um 
projeto atrás do outro, sem nos ap~rc·e
bermos de que a nos.sa responsabilidade 
não é simplesmente aprovar medidas su
geridas pelo Executivo. O que ele faz é 
uma proposta que deveríamos examinar, 
discutir e avaliar das suas repercussões; 
enriquecer com sug·estões como aquela 
que acaba de ser feita pelo nobre Sena
dor Alexandre Costa. O que deveríamos 
fazer era introduzir nesse projeto uma 
emenda do mesmo sentido, assegurando, 
através de normas imperativas, a apli
cação vinculada desses recursos em fa
vor dos Estados mais pobres. Mas nós 
nos alienamos desse dever para aprovar 
a jato estes projetes. E o resultado aí 
está: todos os dias este Plenário tem 
ouvido as queixas amargas contra a má 
distribuição da renda nacional. É a la
voura, a pecuária perseguida e a expor
tação beneficiada com aquele volume 
impressionante em 90% de empresas es
trangeiras a comandar a exportação, 
que tem todo o apoio do Governo! 

É o salário mínimo a ser reduzido: em 
10 anos foi reduzido, em termos r·eais, 
de 33%! 

Mas o Brasil ficou mais rico, é a de
claração oficial do Ministro do Planeja-

mento perante a Assembléia da ONU. O 
Brasil cresceu 35% de 1960 a 1970; a 
renda per capita aumentou de 35%, mas 
o salário mínimo, de que vive mais de 
60% da população brasileira, baixou de 
33% ! O Brasil ficou mais rico e os po
bres ficaram mai.s pobres. É o dado ofi
cial, através de medidas como estas! Sr. 
Presidente, s·::>bre as deliberações go
vernamentai.s é fácil ·exercer-se a pres
são dos poderosos. E é difícil que os pe
quenos te·nham vez e tenham voz. 

Os sindicatos não podem falar. Os 
produtores se queixam. Semanalmente 
visito associações rurais, as.sociações de 
criador·es que se queixam de uma coisa: 
"0 Governo não nos recebeu uma única 
ve,a, para debater problemas!" Foram 
convocados muitas vezes para progra
mas de televisão e rádio, para propagan
da; mas, para debat·ar os problemas, 
nunca! Os torrefadores chegaram a fa
z.ar um apelo pelos jornais, pedindo atra
vés dos mesmos uma audiência ao Pre
sidente da Re·pública, para apresenta
rem as suas reivindicações. 

Hoje, os jornais nos informam que o 
Brasil começa a subvencionar, com di
nheiro que tem outra destinação, a im
P·Drtação da soja! ... 

O nobre Líder Nelson Carneiro iniciou 
o seu pronunciamento referindo-se a es
ta notícia, que é de estarrecer, de que 
o G·overno vai subvencionar a importa
ção de quarenta mil toneladas de soja 
dos Estados Unidos. . . · 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Lembro ao nobre Senador Saldanha Der
zi que não há apartes no encaminha
mento de votação. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas, ao 
mesmo tempo, na propaganda da Festa 
de Exportação de Bruxelas, entre as no
tícias das rendas publicitárias está es
ta: ó!eo de soja vendido - cinqüenta 
milhões de dólares. 

Exportamos cinqüenta milhões e im
portamos quarenta milhões de toneladas 
de óleo de soja. 

Sr. Presidente, é da função fiscaliza
dora do Congresso que estamos abdican
do, com esta série de votações de pro
j e tos da maior importância e relevância, 
sem aperfeiçoá-los, sem criticá-los, sem 
verificar a sua fundamentação. 
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Quero mnnif·estar o nosso protesto 
contra esta n:JVa decisão que será toma
da pela Maioria, que comanda as deci
sões nesta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

O.s Srs. Senadores que o aprovam 
queiram ficar sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Ple

nário, passa-se à apreciação da matéria. 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 118, 
de 1973 - c-omplementar (n.0 31-
B/73. na Casa de origem), que 
dispõe .sobl,'e o Programa de Inte: 
gração Social de que trata a Lei 
Gomplementar n.o 7, de 7 de st;te.m
bro de 1970, e dá outras providen
cias. dependendo de pareceres d~ 
Comissõ·es de Constituição e Justi
ça e de Legislação Social. 

Solicito ao nobre Senhor Senador 
Wilson Gonçalves o parecer da Comissão 
de G:mstituição e Justiça. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, ~r~. 
Senadores, o projeto e~ exame, de m;
ciativa do Senhor Presidente da Repu
blica, determina que a contribuição com 
recursos próprios da empresa, de que 
trata o art. 3.o, letra b, da Lei Comple
mentar n.o 7 de 7 de setembro de 1970, 
destinada ao' Fundo de Participação do 
Programa de Integração Social,. fica 
acrescida de um adicional, a partir do 
exercício financeiro de 1975, a ser cal
culado com base no faturamento da em
presa, nos seguintes montantes: 

a) no exercício de 1975 . . . . 0,125% 
b) no exercício de 1976 e 

subseqüentes . . . . . . . . . . . 0,25 % 
Como vemos, as majorações autoriza

das elevam a contribuição da empresa, 
com recursos próprios, de 0,50% (cin
qüenta centésimos por cento) para ... 
o 625% (seiscentos e vinte e cinco milési
mos por cento) no exercício de 1975, e 
para 0,75% (setenta e cinco centésimos 
por cento) nos exercícios de 1976 e sub
seqüentes, determinando, assim, um 
acréscimo, em termos de percentagem, 
de 25% (vinte e cinco por cento) no seu 
primeiro ano de vigência e de 50% cin
qüenta por cento) nos anos seguintes. 

A . proposição foi submetida a delibe
ração {lo Congresso Nacional com a Men
sagem n.0 443, de 28 de novembro de 
1973, do Senhor P'residente da Repúbli
ca, com a seguinte justificação: 

" ... a redução do Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias e o aumento 
correlativo da contribuição para o 
Fundo de Participação do Programa 
de Integração Social- conjugam-se 
dentro das linhas fundamentais da 
política governamental, que é a de 
promover, na proporção em que o 
Pais progride e o desenvolvimento 
econômico se acelera, distribuição 
mais equitativa e mais justa ua ren
da nacional. 

Estimativas preliminares indicam 
que os recursos adicionais, a serem 
gerados pela medida proposta, atin
girão, no exercício de 1975/76, um 
bilhão e cem milhões de cruzeiros e, 
no exercício d·:! 1976/77 dois bilhões 
e duzentos milhões de cruzeiros. 

Mediante as operações de financia
mento aos Estados, com a tomada 
de obrigações reajustáveis dos Te
souros Estaduais, será criado merca
do regular para esses títulos, nas re
giões menos desenvolvidas do País, 
proporcionando-se, dessa maneira, 
condições adequadas e permanentes 
para que todas as unidades da Fe
deração complementem os recursos 
de que necessitam para empreendi
mentos básicos e obras de infra-es
trutura. 

O projeto quer, ainda, imprimir maior 
flexibilidade à regulamentação do 
Programa de Formação do Patrimó
nio do Servidor Público (PASEP), 
instituído pela Lei Complementar n.0 

8, de 3 de dezembro de 1970. Para 
esse fim, amplia, no art. 3.0 , as atri
buições do conselho Monetário Na
cional, facultando-lhe equiparar as 
contribuições das empresas públicas 
e sociedades de economia mista às 
das empresas privadas, providência 
necessária para igualar as condições 
de competição entre o setor público 
e o setor privado." 

Inexistindo obstáculos de ordem jurí
dico-constitucional, e porque adotamos 
na íntegra as razões que levaram o go
verno a solicitar do Congresso a medida 
consubstanciada no presente projeto, so
mos por sua aprovação. 



-249-

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao nobre Senador Renato Fran
co o parecer da Comissão de Legislação 
Social. · 

O SR. RENATO FRANCO (Para emi
tir parecer.) - Sr. Presidente, com a 
Mensagem n.0 443, de 1973 o Senhor 
Pre~idente da República en~aminhou o 
proJeto de lei complementar que dispõe 
sobre o Programa de Integração Social 
de que trata a Lei Complementar n.o 7, 
de 7 de setembro de 1970 e dá outras 
providências. ' 

A propo~ição objetiva instituir au
men~o. da _contribuição para o Fundo de 
Par~1c1paçao do Programa de Integração 
Soc1al, com recursos próprios das em
presas, em valores correspondentes à re
dução proposta ao Senado Federal em 
26 de novembro transato. Na mencÚma
da. P.roposta a esta Casa Legislativa, foi 
~olicltada a redução do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias (ICM), visando a atenuar, 
em suas proporções atuais, disparidades 
regionais quanto a nível de renda. 

Em seu art. 2.0 o projeto estabelece que 
os recursos provenientes do acréscimo 
serão preferencialmente aplicados na 
concessão de fjnanciamentos aos Esta
dos mais desprovidos de meios para a 
execução de programas sociais e econó
micos de caráter prioritário, com a ga
rantia das obrigações reajustáveis do 
Tesouro Estadual. 

As atribuições do Conselho Monetário 
Nacional são ampliadas, podendo, para 
efeito dos recolhimentos devidos, auto
rizar os ajustamentos das alíquotas men
cionadas nos arts. 2.o e 3.o da Lei Com
plementar n.0 8, de 3 de dezembro de 
1970, com a finalidade de equiparar as 
contribuições das empresas públicas e 
sociedades de economia mista às das 
empresas privadas. 

O objetivo do projeto é inquestionável 
no que tange ao maior carreamento de 
recursos para o Fundo de Participação 
~? Pro.grama de Integração Social, que 
Ja abnga 10 milhões de trabalhadores 
cadastrados. 

. Salienta o Chefe do Governo o propó
sito de combinar sempre o desenvolvi
mento social com o desenvolvimento eco
nómico, suprimindo gradualmente os de
s~quilíbrios regionais e as diferenças so
Clais, com a eqüitativa distribuição da 

riqueza coletiva, assegurando novos in
centivos às economias estaduais e me
lhor padrão de vida aos trabalhadores. 

No â:n;bi~o de atribuições próprias des
ta Com1ssao, o projeto só merece encô
mios, ra~ão pela qual, opinamos pela sua 
aprovaçao. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O.s pareceres são favoráveis. Terminada 
a instrução da matéria, vai-se passar à 
sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador Nelson 
Carneiro, para discutir o projeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Pre
sidente, a dúvida suscitada pelo nobre 
Senador Franco Montoro, de todo pro
cedente, diz respeito a que se deveria in
cluir no texto do projeto a distribuição 
dos recursos do adicional, e não deixá-lo 
confiado ao Conselho Monetário Nacio
nal. 

Na sua exposição de motivos, o Senhor 
Presidente da República informa: 

"O projeto quer, ainda, imprimir 
maior flexibilidade à regulamenta
ção do Programa de Formação do 
Património do Servidor Público 
<PASEP), instituído pela Lei Com
plementar n.0 8, de 3 de dezembro 
de 1970. Para esse fim, amplia, no 
artigo 3.0 , as atribuições do Conse
lho Monetário Nacional, facultando
lhe equiparar as contribuições das 
empresas públicas e sociedades de 
economia mista às das empresas pri
vadas, providência necessária para 
igualar as condições de competição 
entre o setor público e o setor pri
vado. 

Reafirma o Governo, :t:or via das me
didas consubstanciadas no projeto, 
o seu propósito de combinar sempre 
o desenvolvimento social com o de
senvolvimento económico, de supri
nür gradualmente os desequilibrios 
regionais e as diferenças sociais e 
de distribuir eqüitativamente a ri
queza coletiva, assegurando, de um 
lado, incentivos novos às economias 
estaduais e melhorando, de outra 
parte, a qualidade de vida dos tra
balhadores." 
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O Movimento Democrático Bra.sileiro 
preferia que este texto figurasse no pro
jeto, a própria distribuição, e não apenas 
a afirmação de que o Conselho Mone
tário Nacional faria essa regulamenta
ção. 

De qualquer forma, aprovado que seja 
este projeto, esperamos que o Governo 
seja sensível à realidade brasileira e fa
ça essa distribuição com o mesmo alto 
critério com que agiria esta Casa, com 
que agiria o Congresso Nacional, aten
dendo às peculiaridades e às necessida
des de cada região, para que não se vol
te através de outro instrumento, a criar 
esta divisão do Brasil em dois hemisfé
rios: um, que cresce na fartura, e outro 
que aument~ na pobreza. 

sr. Presidente, este é o ponto de vista 
do Movimento Democr~tico _Brasileiro, 
que não é contra o proJeto; ~ c~nt~a_a 
não inclusão no proJeto da d1stnbU1çao 
que seria razoável se fosse feita_ pelo 
congresso e não por uma delegaçao ao 
Conselho Monetário Nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
continua em discussão o projeto. 

(Pausa.) 

Não havendo mais quem queira dis
cuti-lo, declaro-a encerrada. 

Nos termos do art. 329 do Regimento 
Interno, por se tratar de projeto de lei 
complementar, exigindo quorum especial 
para a sua aprovação, a votação deverá 
proc·essar-se n::~minalmente. 

Solicito aos Senhores Senadores que 
ocupem os respectivos lugares, uma vez 
que a apuração será feita pelo registro 
eletrônico dos votos. 

Esclareço aos Senhores Senadores que 
os Líderes deverão votar em primeiro 
lugar. 

os Srs. Líderes podem votar. (Pausa.) 

conhecido o voto das Lideranças, os 
Senhores Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Se todos os Senhores Senadores já vo
taram, irei encerrar a votação. (Pausa.) 

Encerrada. 

Vai-se proceder à apuração. 

Procede-se a apuração pelo regis
tro eletrônico dos votos com o se
guinte resultado: 

Votam sim os Srs. Senadores: 

Petrônio Portella, Líder da ARENA -
José Gui·::~mard - Flávio Britto - José 
Lindoso· - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - José Sarney - Helvídio Nunes 
- Virgílio Távora - Waldemar Alcân-
tara - Wilson Gonçalves - Dinarte 

Mariz - Luis de Barros - Domício Gon
dim - João Cleofas - Paulo Guerra -
Wilson Campos - Augusto Franco - Le
andro Maciel - Lourival Baptista - An
tônio Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezend·e - Vasconcelos Torres - Gus
tavo Capanema- José Augusto- Car
valho Pinto - Benedito Ferreira - Emi
val Caiado - Osires Teixeira - Fernan
do Corrêa - Italívio Coelho - Salda
nha Derzi- Ney Braga- Antônio Car
l·~s - Ce-lso Ramos - Lenoir Vargas -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

Votam não os Srs. Senadores: 

Nelson Carneiro, Líder do IviDB 
Adalberto sena - Benjamin Farah 
Danton Jobim - Franco Montoro - Ruy 
Carneiro. 

Votam sim 43 Srs. Senadores; não 6; 
não hcuve abstenção. 

O projeto foi aprovado. 

A matéria vai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 118, de 1973 

(Complementar) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre o Programa de Inte
gração Social de que trata a Lei 

Complementar n.0 7, de 7 de setem
bro de 1970, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o- A parcela destinada ao Fun

do de Participação do Programa de In
tegração Social, relativa à contribuição 
com recursos próprios da empresa, de 
que trata o art. 3.0 , letra b da Lei Com
plementar n.0 7, de 7 de setembro de 1970, 
é acrescida de um adicional a partir do 
exercício financeiro de 1975. 
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Parágrafo único - O adicional de que 
trata este artigo será calculado com base 
no faturamento da empresa come· segue: 

a) no exercício de 1975 . . . . 0,125% 

b) no exercício de 1976 e sub
seqüentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25 % 

Art. 2.0 - O adicional a que se refere 
o artigo anterior será incorporado ao 
Fundo de Participação, aplicando-se os 
recursos de sua arrecadação, preferenci
almente, na concessão de financiamen
tos aos Estados, mediante garantia de 
obrigações do Tesouro Estadual, reajus
táveis. 

Art. 3.0 - O Conselho Monetário Na
cic·nal poderá autorizar para efeito dor; 
recolhimentos devidos, o ajustamento 
das aliquotas indicadas nos arts. 2.o e 3.o 
da Lei Complementar n.0 8, de 3 de de
zembro de 1970, para o fim de equiparar 
as contribuições das empresas públicas 
e sociedades de economia mista às das 
empresas privadas. 

Art. 4.0 - Esta Lei Complementar en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, redação final que será 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 854, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto ·de 
Resolução n.0 77, de 1973. 

Relator: Sr. Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 77, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado do Pa
raná a realizar operação de empréstimo 
externo no valor de até US$ 10.000.000,00 
(dez milhões de dólares norte-america
nos) para aplicação em trechos de rodo
vias, vinculados à implantação dos "Cor
redores de Exportação" no Paraná. 

Sala das Comissões. em 4 d'e dezembro 
de 1973. - Carlos Lindenberg, Presiden
te - Danton Jobim, Relator - José Lin
doso - Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 854, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n. 0 77, de 1973. 

Façc. saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso IV, da 
Constituição, e eu, Presidente, promul
go a seguinte: 

RESOLUÇÃO 
N.0 , de 1973 

Autoriza o Governo do Estado d'o 
Paraná a realizar operação de em
préstimo externo no valor de até 
US$ 10.00.000,00 (dez milhões de dó
lares norte-americanos) para aplica
ção em trechos de rodovias, vincula
das à implantação dos "Corredores 
de Exportação", no Paraná. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1. 0 - É o Governo do Estado do 
Paraná autorizado a realizar, com ga
rantia do Te·souro Nacional uma opera
ção de empréstimo ex~-·erno no valor de 
até US$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares norte-americanos), de principal 
ou o seu equivalente em outras moedas, 
junto ao Manufactures Hanover Trust 
Company, de Nova Iorque, EStados Uni
dos ~a América, para aplicação na cons
truçao de diversos trechos de rodovias 
estaduais. vinculados à implantação dos 
"Corredores de Exportacão", no Estado 
do Paraná. · 

Art. 2.0 - A operação de empréstimo 
a que se refere o artigo anterior, reali
zar-se-á nos termos aprovados pelo Po
der Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais. pra:zos, acrésci
mo-s e condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil para registro de ope
rações da mesma espécie obtidas no ex
terior, obedecidas as demais exigências 
normais dos órgãos encarregados da exe
cução da politica econômico-financeira 
do Governo Federal e, ainda, as disposi
ções da Lei n.0 6.210, de 2 de agosto de 
1971, alterada pela Lei n.0 6.449, de 22 
de agosto de 1973, ambas do Estado do 
Paranâ. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Achando-se em regime de urgência a 
proposição cuja redação final acaba de 
ser lida, deverá esta ser submetida, ime
diatamente, à apreciação do Plenárlo. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra para discuti-la 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a re

dação final, queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Antes de conceder a palavra ao nobre 

Senador Eurico Rezende, lembro aos emi
nentes colegas que há 18 oradc·res ins
critos e temos uma Sessão Extraordiná
ria, às 18 horas e 30 minutos, para vota
ção de matéria urgente. 

Feito o esclarecimento, tem a palavra 
o nc·bre Senador Eurico Rezende, com') 
líder. 

O SR. EUR:WO REZENDE (Como Lí
der) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
em discurso proferido ontem o Senador 
Franco Montara acusou o Ministério do 
Trabalho e Previdência Social de exer
cer pressões sobre organizações sindi
cais de 1.0 e 2.0 graus, citando, como 
exemplo, as intervenções no Sindicato 
de Perus, na Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Empresas de Crédito 
e no Sindicato dos Bancários na Gua
nabara. Referiu-se, ainda, aos afasta
mentos dos Srs. Mário Carvalho de Je
sus, Advogado do Sindicato do Cimento, 
Cal e Gesso de São Paulo e do Dr. Ruy 
de Brito, que citou como líder Sindical 
autêntico, afastado do seu cargo, na 
Confederação acima aludida, por criti
car a Política Social do Governo. 

Com a relação à primeira entidade 
sindical o que houve foi o seguinte: O 
Dr. Mário Carvalho de Jesus está s·endo 
processado como incurso no art. 38 da 
Lei de Segurança Nacional. Foi demitido 
de suas funções de Advogado do Sindi
cato acima aludido por ato de inteira 
responsabilidade de sua Diretoria. Em 
decorrência da rescisão do seu ·contrato 
de trabalho, o Dr. Mário Carvalho de 
Jesus, depois de recusar-se a se afastar, 
movimentou-se dentro do Sindicato, vi
sando a que os trabalhadores protestas-

sem contra sua demissão e exigissem 
explicações à Diretorla, ..solicitando a 
convocação de Assembléia-Geral para 
ouvir as razões do ato, tumultuando 
completamente as atividades normais 
da Diretoria. Esta comunicou o fato ao 
Delegado do Trabalho em São Paulo, di
zendo faltarem-lhe condições para con
tinuar suas atividades normais. Diante 
dessas ocorrências, ou seja, tentativa de 
baderna que este País já viu estarrecido 
tantas vezes antes da Revolução, a DRT 
de São Paulo decidiu afastar a Diretoria 
e nomear uma Junta Governativa. 

Portanto o ato de intervenção deveu
se a pedido da própria Diretoria do Sin
dicato, que sentia incapac.:.dade de de
cidir alguma coisa diante do clima de 
agitacéo. promovido pelo mencionado 
causídico. 

Mas não pararam aí a sua pertinácia 
e a falta de contenção emocional, ne
cessárias no episódio. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Quero 
apenas dizer que aquilo que V. Ex.a cha
ma de baderna no Sindicato de Perus foi 
um requerimento dos associados pedin
do uma assembléia geral. E o cumpri
mento da lei. Onde, a baderna? V. Ex.a 
diz que o advogado Mário Carvalho de 
Jesus estava sendo processado por in
curso na Lei de Segurança Nacional. 
Sabe V. Ex.a que todo homem acusado 
de um ato delituoso tem o direito de ser 
presumido inocente até que a sua culpa
bilidade tenha sido provada, de acordo 
com a lei. É um preceito da Declaração 
Universal dos Direitos do homem. 

O advogado Mário Carvalho de Jesus 
foi preso três vezes, como ele disse na 
carta que dirigiu a V. Ex.a, por denún
cias do Grupo Abdalla. Foi solto com a 
declaração do Comando da Base Aérea, 
já lido a V. Ex.a, de que ele havia sido 
chamado apenas como testemunha. 
V. Ex.a não pode julgar culpado um ho
mem nes.sas condiçõe.s, e s·~ o Sindica to 
requer uma assembléia geral, para jul
gar os atas da Diretoria, esta, em lugar 
de ouvir o Sindicat·::> .. apela para o Mi
ni.stério do Trabalho - e aí V. Ex.a faz 
uma revelação: V,- Ex.a nos informa, ho
je, que a intervenção foi f·eita no Sindi
cato e a Diretoria afastada, a pedido da 
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própria Diretoria. Não sei se V. Ex.n es
tá percebendo o alcance das afirmações 
que faz; 

O SR. EURICO REZENDE - Aliás, já 
tivemos oportunidade de debater este 
assunto, e a circunstância de o Dr. Mário 
carvalho de Jesus estar sendo processa
do, nos termos da Lei de Segurança Na
cional, me vem através de informação 
do Ministério do Trabalho e Previdência 
Eoclal, que - V. Ex.a era Ministro -
deV·3 merecer ~ambém quand.o da ges
tão dos seus sucessores. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a está 
informado dos fatos. Há um inquérito. 
Não se iniciou a ação penal contra o in
teressado. E ele é vitima pela terceira 
ou quarta vez. 

O SR. EURICO REZENDE - O inqué
rito, calcado na Lei de Segurança Na
cional, é uma peça ·séria. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a não 
pode antecipar-se! 

O SR. EURICO REZENDE - Mas, 
prossigo Sr. Presidente. 

"Já demitido do Sindicato, invadiu, 
por duas vezes, a sede, para uso de má
quinas e próprios do Sindicato, sendo 
que da segunda vez invadiu o Sindicato 
com mais de sessenta trabalhadores, 
exigindo a realização da Assembléia e 
tumultuando a vida administrativa da 
entidade, com ofensas e provocações aos 
funcionários e membros da Diretoria". 

O Sr. Franco Montoro - Como inva
diu o Sindicato com 60 trabalhadores? 
Os trabalhadores são os donos do Sin-
dicato! · 

O SR. EURICO REZENDE- V. Ex.a 
me peça o aparte e eu o concederei. 

O Sr. Franco Montoro - Peço o apar
te a V. Ex.a 

O SR. EURICO REZENDE - Concedo 
o aparte a V. Ex.a 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a está 
descrevendo, como se fosse a atitude de 
um bandido, aquilo que a lei estabelece! 
V. Ex.a diz que 60 trabalhadores aden
traram o Sindicato. Mas, o Sindicato é 
a casa dele! Entrar lá não é crime, pelo 
menos até que novas leis sejam bai
xadas. 

O SR. EURICO REZENDE - Esta be
nevolência exibida por V. Ex.a é que 
quase levou o nosso País à ruína. 

O Sr. Franco Montoro -O que quase 
o levou à ruína foi a aliança dos capi
talistas com os comunistas, como fez o 
Sr. Abdalla com o Partido Comunista ali 
naquela região, c V. Ex.a tem prova 
disto! 

O SR. EURICO REZENDE - A memó
ria de V. Ex.a está fraca, mas a dos 
homens responsáveis por este País es
tará sempre presente e atuante. 

O Sr. Franco Montoro - É o depoi
mento insuspeito de V. Ex.a 

O SR. EURICO REZENDE- "Já demi
tido do Sindicato - repito - invadiu 
por duas vezes, a sede, para uso de má
quinas e próprios do Sindicato, sendo 
que da segunda vez invadiu o Sindicato 
com mais de sessenta trabalhadores, 
exigindo a realização da Assembléia e 
tumultuando a vida administrativa da 
entidade, com ofensas e provocações aos 
funcionários e membros da Diretoria. O 
Senador Franco Montoro afirmou que o 
Dr. Mário Carvalho de Jesus dirigiu-se 
por carta ao Ministro Júlio Barata, sem 
contudo ter tido resposta. O Ministro 
Júlio Barata não respondeu nem vai 
responder, simplesmente porque esta só 
chegou às suas mãos após o seu teor ter 
sido fartamente divulgado pela impren
sa e neste Plenário" - o que dessangrou 
os princípios elementares da ética. E o 
Sr. Franco Montoro é cc-autor neste 
episódio. 

O Sr. Franco Montoro - Processe o 
Senador! ... 

O SR. EURICO REZENDE - O Minis
tro Júlio Barata não respondeu nem vai 
responder. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a 
acaba ... 

(0 Sr. Presidente faz soar a cam
painha.) 

O SR. EURICO REZENDE -V. Ex.a 
me solicite o aparte, que eu o concederei. 
concedo sempre, imagine quando há 
uma ocorrência em que V. Ex.a não tem 
razão; só está aparte ando por teimosia. 

o Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Concedo 
o aparte a V. Ex.a 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a sabe 
que não se trata, no caso, de nenhuma 
carta privada, mas de assunto público, 
divulgado pelos jornais, as perguntas e 
as respostas, inclusive, a de V. Ex.n Li, 



- 254 

ontem, nos jornais, a resposta dada por 
v. Ex.a ao cardeal. Não foi o Cardeal 
que divulgou, foi V. Ex.a Responda! 

O SR. EURICO REZENDE - Vou res
ponder a v. Ex.a, e com tranqüilidade 
absoluta. o caso do Cardeal de São 
Paulo ... 

O Sr. Franco 1\'Iontoro - É público, e 
este é privado. 

O SR. EURICO REZENDE - Faço uma 
rogativa a V. Ex.a: não execute a ba
derna regimental. (Risos.) NãÕTransfor
me o Senado nesse sindicato antes da 
intervenção praticada pelo Ministério do 
'I'rabalho. 

O Sr. Franco 1\'Iontoro - V. Ex.a julga 
muito mal o Sindicato. Sindicato é pes
soa jurídica de direito público. 

(0 Sr. Presidente faz soar a cam
painha). 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.a 
continua na atividade anti-regimental. 
O episódio relacionado com S. Em.a o 
Cardeal Dom Paulo Evaristo Arns, de 
São Paulo, é o que subsegue, menciona
do em linhas gerais. O Governo não re
novou a concessão da Rádio Nove de Ju
lho, exercendo um direito claramente 
definido em lei. O Sr. Senador Franco 
Montoro compareceu a este plenário e 
protestou contra a medida governamen
tal. Colhi subsídio e fiz a defesa do Go
verno. No dia seguinte, S. Em.a o Car
deal Dom Paulo Evaristo Arns remeteu
me um telex, pedindo que apontasse 
qualquer irregularidade porventura ocor
rida naquela emissora. 

Esse telex, assim com as características 
de interpelação a um Senador, não teve 
nem aquele fecho corriqueiro e sempre 
recomendado pela cartilha da civilida
de: saudações cordiais ou - mesmo não 
sendo cordiais - saudações. 

E o que é pior S. Em.a o Cardeal de 
São Paulo provou não apenas que falta 
na sua grande biblioteca de grandes vo
lumes um livro pequeno chamado "Car
tilha da Civilidade"; S. Exm.a o Cardeal 
de São Paulo também feriu a ética, por
que, simultaneamente à expedição do 
telex - interpelação, entregou cópia 
desse telex ao Sr. Senador Franco Mon
toro, que não só o leu, aqui, na tribuna, 
mas foi ao requinte - aliás muito na
tural e legítimo - de entregar a cópia 
do telex mal-educado à imprensa, que 
o divulgou amplamente. 

Sr. Presidente, fiz, então, um telex de 
resposta a S. Em.a. o Cardeal Dom Paulo 
Evaristo Arns, dizendo que a defesa que 
eu fizera era mais um ato de lealdade à 
Revolução, salientando que a medida do 
Governo teve amparo na lei. E encerrei 
o Telex mais ou menos com estas pala
vras: "Revendo os meus arquivos, Emi
nência, não encontrei uma manifestação 
sequer de Vossa Eminência quando apre
sentei um requerimento de destaque, com 
êxito, suprimindo dispositivo da Emenda 
Nelson Carneiro que instituía o aborto 
social, objeto das preocupações, das sé
rias preocupações da nossa gloriosa Igre
ja Católica Apostólica Romana". 

E realmente remeti para a imprensa, 
cópia desta resposta, mas não fui eu 
quem tomou a iniciativa, usei de um di
reito legítimo porque S. Em.a o Cardeal 
d·a SãQ Paulo, en~reg·ou a um eminente 
Líder de uma tenaz Oposição subsídios e 
dados para a sua exploração contunden
te contra o Governo e contra a Revolu
ção. 

O Sr. Franco Montoro - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Então, 
quero dizer, Sr. Presidente, que o Sr. Se
nador Franco Montoro perdeu excelente 
oportunidade de ficar calado, porque 
quem iniciou o processo de vulneração 
dos deveres da ética foi o Sr. Cardeal de 
São Paulo. 

E, Sr. Presidente, na defesa da Revo
lução, dos atos legais da Revolução, o 
tratamento da ARENA não haverá de 
discriminar entre cardeais e entre pa
dres, não vai discriminar na comunida
de de todos os prelados, porque estamos 
absolutamente conscientes de que há se
tores da Igreja, e a respeito disso não 
ouvimos uma palavra sequer do Sr. Se
nador Franco Montoro ... 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - . . . que 
procuram solapar o regime. E não será 
o Himalaia, a alta categoria de um Car
deal que nos irá, sequer, causar qualquer 
constrangimento. Mas, ao contrário, Sr. 
Presidente, com os grande é que teremos 
sempre mais desenvoltura e mais dina
mismo. 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço o 
aparte de V. Ex.o. 
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O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a está 
se perdendo em divagações que nada 
têm a ver com o assunto. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.a 
me permite um contra-aparte? Isto é 
risível. 

0. SR. FRANCO MONTORO - V. Ex.a 
me concedeu o aparte, eu peço que me 
ouça. 

(0 Sr. Presidente faz soar a cam
painha.) 

O SR. EURICO REZENDE - Não ha
ver relação com o assunto é V. Ex.a 
colocar o Cardeal de São Paulo num as
sunto sindical. V. Ex.a está perturbado, 
está com seus argumentos e sua razão 
desidratados. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
v. Ex.a concedeu o aparte, nobre Sena
dor Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - Eu pedi, 
Excelência, para contra-apartear. 

O Sr. Franco Montoro - Quer dizer, 
concedeu e não concedeu. 

O SR. EURICO REZENDE- Eu con
cedo o aparte ao nobre Senador Franco 
Montoro. 

O Sr. Franco Montoro - Pois, então, 
em duas palavras, para não fugir ao 
assunto. Não vamos perder tempo! 
V. Ex.a gosta de seguir veredas que nada 
têm que ver com o problema principal. 
V. Ex.a afirmou, aqui, que era preciso 
sanar as irregularidades. o Sr. Cardeal, 
em termos absolutamente respeitosos, 
perguntou a V. Ex.a: quais são as irre
gularidades? Este é o único problema. 
V. Ex. a não disse e não diz agora quais as 
irregularidades? Este é o problema. Se 
é cardeal ou Arcebispo, pouco importa. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.a 
quer desviar o assunto ... 

O Sr. Franco Montoro - Não, não! 
Este é o assunto. É a intervenção. Per
mita-me completar o aparte. Este é o as
sunto no tocante ao Cardeal, porque 
V. Ex.a se referiu à divulgação da carta, 
mas há dois aspectos. Se v. Ex.a quiser 
discutir objetivamente, vamos tocar nos 
dois pontos. São eles: primeiro, V. Ex.a 
afirmou que havia irregularidades. O Sr. 
Cardeal disse respeitosamente: peço a 
V. Ex.a que me informe quais são as ir
regularidades para que eu as possa sa
nar. Isto em termos absolutamente res
peitosos. E as irregularidades não foram 

apontadas, porque parece que não exis
tem. Este é o ponto fundamental. Segun
do aspecto: V. Ex.a se queixa da divul
gação dessas cartas. Mas o assunto 
é público. O Sr. Cardeal não as entregou 
apenas a mim, mandou-as à imprensa 
porque a acusação de V. Ex.a foi pública. 
V. Ex.a disse que havia irregularidades 
graves. Ele, então, publicou: "perguntei 
ao Senador Eurico Rezende quais as ir
regularidades". V. Ex.a fez o mesmo, por
que respondeu a ele e mandou à impren
sa a sua resposta. Não confunda corres
pondência privada com esse assunto que 
é do máior interesse público. Eu o trouxe 
ao Senado não por ser uma correspon
dência pessoal de Mário Carvalho de 
Jesus com o Ministro, ou do Cardeal com 
o Sr. §enador Eurico Rezende. Mas, por
que sao peças de um diálogo que precisa 
ser estabelecido no Brasil. E é preciso 
que se responda com explicações objeti
vas. Quero que V. Ex.a responda, no to
can~e à Rádio: houve irregularidade? 
~ua1s foram? V. Ex. a não pode fugir a 
1sso. E,_ no tocante à intervenção, res
ponda aquelas quatro perguntas objeti
vas que f·::>rmulamos. Só isso. 

O SR. EURICO REZENDE- Excelên
cia, com relação à Rádio "Nove de Ju
lho", houve conduta irregular. Mas, 
V. Ex.a há de compreender, ... 

O Sr. Franco Montoro- Em que con
sistiu a irregularidade? 

O SR. EURICO REZENDE - .. . o 
"DETRAN" da Mesa já está adverti;ndo
me que meu tempo está esgotado. E eu 
tenho matéria aqui de alto interesse 
para V. Ex.a, no meu discurso. 

o Senador Franco Montoro afirmou 
que o Dr. Mário Carvalho de Jesus diri
giu-se por carta ao Ministro Júlio Bara
ta, sem contudo ter tido resposta. O 
Ministro Júlio Barata não respondeu nem 
vai responder, simplesmente porque esta 
só chegou às suas mãos após o seu teor 
ter sido fartamente divulgado pela im
prensa e neste Plenário. Além do mais 
não cabe a ele recurso para um ato de 
rescisão de contrato de trabalho, e sim à 
Justiça do Trabalho. 

O Sr. Franco Montoro - Não é disso 
que se trata. É da intervenção no Sin
dicato dos Trabalhadores. 

O SR. EURICO REZENDE - Com re
lação à Confederação Nacional dos Tra
balhadores nas Empresas de Crédito, o 
Ministério do Trabalho empenhou-se ao 
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max1mo em contornar uma situação de 
insatisfacão das entidades a ela filiadas 
provocada pela atuação do Sr. Ruy de 
Brito, que prestigiava e mantinha a seu 
lado, na Diretoria da CONTEC, elemen
tos com registres de atuação comprome
tedora, só apoiando aqueles que apoias
sem sua política de sabotagem. Também 
omitia-se sistematicamente em face do 
caos constatado no Sindicato dos Ban
cários da Guanabara, sob intervenção 
desde abril de 1972. 

Abra-se um parêntese, Sr. Presidente, 
para refrescar a memória do Sr. Sena
dor Franco Montoro. 

No passado, até o Banco d·o Brasil, 
incentivado pelo seu Sindicato, entrou 
em greve. Feche-se o parênteses. 

Através de uma campanha sistemática 
contra a política sócio-econômica do 
Governo,. Ruy de Brito vinha sabotando 
o Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, pregando abertamente a criação 
de uma Central Sindical, que nada mais 
seria que o renascimento da CGT, de 
triste memória e extinta pela Revolução 
e solapando os planos de concessão de 
benefícios patrocinados pelo Sindicato 
aos seus associados. O Ministério do Tra
balho e Previdência Social fez todos os 
esforços no sentido de contornar essa si
tuação, sendo forçado a recorrer à inter
venção, quando viu baldados seus esfor
ces em desaconselhar a inclusão na cha
pa da Diretoria de elementos de reco
nhecida atuação subversiva. E, o que é 
mais grave, tivemos conhecimento de 
que o Sr. Ruy Brito, a quem o ilustre 
parlamentar da Oposição intitula de Lí
der Sindical autêntico, autorizou que s·e 
propagasse no exterior a notícia de sua 
condenação a 20 anos de prisão, notícia 
essa não só falsa como ridícula, pois que 
esse senhor anda por aí a espalhar boa
tos e críticas, que infelizmente, encon
tram ressonância numa minoria da qual 
faz parte o ilustre Senador Franco Mon
toro. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a tem 
algum elemento de prova para a afir
mação que está fazendo? Palavras não 
bastam. 

O SR. EURICO REZENDE - Com re
lação à última entidade, ou seja, o Sin
dicato dos Bancários da Guanabara, foi 
constatado que vários elementos esquer
distas freqüentavam permanentemente a 
sua sede, perturbando .sobremaneira as 
atividades normais da entidade. Eram 

proibidos benefícios aos associadQs que 
não quisessem, ou não admitissem· oola
b::>rar com esses elementos. O Sindica
to encontrava-se num estado de caos 
administrativo, p·ois seus dirigentes preo
cupa\'am-se mais em fazer política de 
opos:ção que em cumprir seus deveres 
para com os associados. 

Posteriormente, quando da interven
ção, em 17 de abril de 1972, foram presos, 
na própria sede da entidade, elementos 
foragidos da justiça que lá encontravam 
refúgio e encontrou-se grande quantida
de de material subversivo nas dependên
cias da mesma, o que originou inquérito 
da Polícia Federal. 

Já agora, normalizada a sua vida ad
ministrativa, a Junta Interventora está 
constituída por elementos da classe ban
cária, aguardando-se para breve a rea
lização de eleições. 

Achamos muito curioso o Sr. Senador 
Franco M:mtoro falar de pressões do 
Ministério do Trabalho e Previdência So
cial a entidades sindicais. O MTPS cum
pre a lei. O Ministro Barata aplica os 
dispositivos da CLT, que o Senador Fran
co Montoro, como Ministro do Trabalho, 
também aplicou. O artigo 555 do citado 
diploma legal, em uma de suas letras, 
prevê até a cassação da Carta Sindical 
para quem "criar obstáculos à execução 
da política econômica adotada pelo Go
verno". Se a atuação do Ministério do 
Trabalho é tão injusta e fere a declara
cão dos direitos humanos, como vive 
ápregoando o ilustre parlamentar da 
Oposição, por que, ele mesmo, não suge
riu a sua exclusão ou alteração da Lei 
anterior à Revolução, quando foi Minis
tro do Trabalho? 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. Ex.a 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a não 
ouviu de minha parte nenhuma afirma
cão de que seria ilegal qualquer inter
vencão. É claro que há fundamentos le
gais" para determinadas intervenções. 
Não contestei o princípio, perfeitamente 
válido, de que qualquer abuso deve ser 
reprimido; o que contestei foi que, nes
ses casos, tivesse havido qualquer veri
ficação. E posso dar um argumento de 
reforço a V. Ex.a V. Ex.a se refere à in
tervencão no Sindica ~o dos Bancários da 
Guana.bara. A matéria foi para a Justiça 
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Militar. Sabe qual foi a solução? Posso 
ler para V. Ex.a: 

"Segunda Auditoria da Marinha 
· Justiça Militar 
Poder Judiciário 

Ao julgar a denúncia feita pelo Minis-
tério do Trabalho, responde: 

"Na realidade nenhuma prova sé
ria existe em todo o inquérito que 
revele a prática, por parte dos indi,.. 
ciados, de atos contrários à segu.:.. 
rança nacional. 
Tudo que ficou evidenciado é que os 
indiciados, membros de um sindicato 
bancário participaram das ativida
des próprias das facilidades ineren
tes a um sindicato de classe, prin
cipalmente aquelas que se referem a 
reivindicações sa~ariais da classe." 

. Quem diz isto é a Justiça Militar. Te
nho em mãos a certidão e posso passá-la 
a V. Ex.a Portanto, as palavras que 
v. Ex.a cita têm o desmentido da Justiça 
Militar. Palavras não justificam. 

O SR. EURICO REZENDE - Como po
de V. Ex.a comprovar que esse documento 
que V. Ex.a tem em mãos se refere es
pecificamente a este caso? 

O Sr. Franco Montoro - Se V. Ex.a 
quiser, posso verificar. Qual o nome do 
Presidente do Sindicato? 

O SR. EURICO REZENDE - Não, Ex
celência ... 

O Sr. Franco Montoro - Eu sei. É Mil
ton Martins de Oliveira e é sobre ele que 
se refere. O interventor do Sindicato, em 
·nome do Ministério, pediu a reabertura 
do inquérito. Foi feita a reabertura e a 
Justiça passou uma descompostura, di
zendo que com a Justiça não se brinca. 
Eu li ontem- V. Ex.a infelizmente não 
estava aqui presente - por que insisti
ram num novo inquérito, e a Justiça 
Militar responde que "com a Justiça não 
se brinca". . . Aqui está a certidão ... 

O SR. EURICO REZENDE - A quem 
V. Ex.a se refere? 

O Sr. Franco Montoro - Aos dirigentes 
do Sindica to dos Bancários do Rio de 
Janeiro. v. Ex.a se refere a ele ... 

O SR. EURICO REZENDE - Não es
pecificamente. 

O Sr. Franco Montoro - ... não ao Sr. 
Ruy de Brito. Se ele fosse autor dessa 
enormidade que V. Ex.o. menciona, o 

Governo devia propor uma ação contra 
ele, processá-lo. E não o fez. Apenas se 
contentou em afastá-lo da Presidência 
da única Confederação que fazia repre
sentações ao Congresso sobre o Banco 
Nacional de Habitação, o Fundo de Ga
rantia de Tempo de Serviço, apoiando-se 
em razões de Victor Russomano, do Mi
nistro Barata, do Tribunal do Trabalho, 
não d·:> Ministro do Trabalho. Isso foi 
dito ontem V. Ex.a parece que não tomou 
conhecimento do discurso e faz uma de
fesa que, por antecipação, é contrariada 
pelas certidões que exibi. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Senador Eurico Rezende, solicito a 
V. Ex.a encerrar o seu discurso. V. Ex.a já 
ultrapassou o prazo em 20 minutos. Há 
17 oradores inscritos. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.a 
há de convir que, se a Taquigrafia tiver 
a curiosidade do confronto, verá que o 
meu discurso se mede por C•entímetros, e 
os apartes do Sr. Senador Franco Mon
toro por quilômetros. 

Finalizando, gostaria d'e ler um telex 
recebido pelo Ministro Júlio Barata, 
enviado pelo Presidente da Federação 
dos Trabalhadores na Indústria de Arte
fatos de Borracha de São Paulo, Sr. Ge
raldo Santana de Oliveira, para conhe
cimento e ilações desta Casa: 

"A Federação ·e os Sindicatos dos 
Trabalhadores na Indústria de Arte
fatos de Borracha desautorizam 
qualquer pronunciamento feito pelo 
Senador Franco Montoro sobre o re
sultado do recente congresso da clas
se obreira. A Federação e os Sindica
tos participantes do referido Con
gresso protestaram contra a in
tromissão do senador referido em 
assunto do Congresso. Rec.ebeu a Fe
deração telegrama daquele senador 
negando estivesse autorizado por 
esta entidade a falar no Senado. 
Posteriormente, o referido Senador 
voltou a discutir o assunto, usando 
indevidamente o nome da entidade 
sindical. Deseja a Federação negar 
autenticidade ao discusso do referido 
parlamentar. Saudações. a) Geraldo 
Santana de Oliveira, Presidente da 
Federação dos Trabalhadores na In
dústrias de artefatos de Borracha de 
São Paulo." 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente, (Muito bem!) 
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O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
s~dente, peço a palavra, para explica
çao pessoal, pois fui citado pessoalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tones) -
Tem a palavra o nobre Senador Franco 
Montoro, para explicação pessoal. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, a Casa assistiu à nin resposta 
Sr. Minis':ro do Trabalho ou o seu De
legado tem, como se alega nos documen
a irregularidade da "Rádio nove de ju
lho"? Diz S. Ex.a: "Irregularidade·". Mas, 
~rregularidade tem que ser indicada qual 
e essa irregularidade? Não respondeu. 
Fizemos quatro perguntas a respeito do 
sindicato de Perus. Perguntamos: - O 
Sr. Ministro do Trabalho ou o seu De
~egado tem, como se alega nos documen
tos apresentados, documento de diri
gentes sindicais comprometendo-se a 
não disputar as próximas eleições? O 
Minist~rio do Trabalho considera ilegal 
uma assembléia sindical, convocada pe
los empregados associados do sindicato? 
O Ministério do Trabalho fez a interven
ção com que fundamento? 

Não foi respondido. 
S. Ex.a, ao final, cita um argumento 

que. é a comprovação das .suspeitas que 
hav1amos levantado. S. Ex.a citou um 
ofício que lhe foi dirigido pelo Presidente 
do Sindicato da Federação de Arte·fatos 
de Borracha, em que S. Ex.a, visivel
mente assustado, informa que a Confe
deração não havia pedido nenhuma in
terferência de nossa parte. Em resposta 
a esta carta, mandei à Confederação 
as seguintes palavras, que estã-o no te
legrama, e que deve constar para a ca
racterização perfeita do episódio: 

"Presidente Federação Trabalhado
res Indústria Artefatos Borracha Es
tado São Paulo Rua Abolição 405 
São Paulo - SP. 
Para evitar aspas interpretações 
dúbias e possíveis implicações de ca
ráter sindical aspas informo que não 
recebi qualquer expediente dessa fe
deração nem falei em nome da mes
ma PT como consta expressamente 
em meu discurso o assunto chegou 
ao meu conhecimento atravfuo de 
trabalhadores que participaram de 
um congresso da federação dos tra
balhad·ores na indústria de artefa
tos de borracha." 

Que se verifica por aí, Sr. Presidente? 
É o pavor do Presidente da Federação, 

de ser acusado pelo Ministério do Tra
balho, de estar em entendimento com o 
Senado, de que tivesse enviado ao Se
nado as conclusões de um congresso da 
Federação dos Trabalhadores da Bor
racha. 

Mas, onde estamos, Sr. Presidente? 
Nem o Senador Eurico Rezende nem o 
Ministério do Trabalho, contestá a rea
lização do Congresso. Não contesta as 
l!onclus?es. que foram publicadas por 
t~da a 1mprensa. Eu as comentei, men
Cionando que havia recebido cópia da
quele material, de um grupo de traba
lhadores, como consta expressamente em 
meu discurso, exatamente porque conhe
ç-o -permita-me usar a expressão- as 
pressões - porque isso se chama pres
sã<;> - dc;» Ministério do Trabalho. Ruy de 
Bnt~ f_9l afasta~o p~rque se dirigia à 
Com1ssao de Leg1slaçao Social apresen
tava suas reivindicacões ao Senado e era 
advertido: "o Sr. está contra o Governo 
dirigindo-se a homem de Oposição", co~ 
mo se fosse crime aquilo que é dever do 
sindicato. 

. O Sin~ii~ato, representante da catego
ria proflSSlonal, tem o dever, não de ba
ter pa.~as. ao 9-overno, mas de lutar pe
las re1vmd1Caçoes da classe. Por isso, eu 
tomo a cautela, como tomei neste caso 
de dizer que não falava em nome da Fe~ 
deração, mas comunicava ao Plenário as 
conclusões daquele Congresso que me 
h a viam chegado às mãos por ~m grupo 
de trabalhadores, cujos nomes também 
não mencionei para que não fossem eles 
procurados por agentes que se dizem, pe
lo menos, representantes da Delegacia, 
para declararem que não vão concorrer 
às eleições sindicais, sob pena de outras 
medidas. 

É a caracterização, Sr. Presidente, des
te clima de pressão em que vive a ativi
dade sindical brasileira, hoje. Aqueles, 
não sei se são muitos, que ainda ousam 
receber dirigentes sindicais, conversar 
com eles, sabem que e.ste é o clima que 
os sindicatos atravessam hoje. 

Com freqüência sou procurado em mi
nha casa, sob reservas, por líderes que 
me informam dessas coisas que eu per
guntei ao Ministro, ao Ministério do Tra
balho. É verdade ou não que o Governo 
tem em suas mãos cartas de dirigentes 
comprometendo-se a não disputar as 
eleições? É preciso que o Governo res
ponda sim ou não. O Congresso tem di
reito a resposta, porque, se esta for que 
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não tem, estarão desmoralizados aqueles 
que estão atuando em nome do Minis
tério. E se o Ministério disser que tem 
ele há de responder porque tem, em suas 
mãos, declaração de lideres e dirigentes 
sindicais, comprometendo-se a não 
disputar eleições. 

O assunto é sério e é grave. Porque a 
vida sindical, ao contrário do que deixa 
transparecer a intervenção do nobre Se
nador Eurico Rezende, o sindicato não 
tem nada de antinacional, de antigover
namental, ou de subversivo. o sindicato 
é pessoa jurídica de direito público, está 
reconhecido em nossa Constituição. É um 
instrumento de justiça social e, para nós, 
desenvolvimento sem justiça social não é 
desenvolvimento, é opressão de poder 
econômico; é aumento de nível material; 
é. aumento de renda per capita, que é 
uma média teórica, mas é a inexistência 
de condição de vida por parte dos tra
balhadores . 

Quando Ministro do Trabalho o Sena
dor Jarbas Passarinho compareceu a 
uma Comissã-o Parlamentar de Inquérito 
sobre politica salarial e, em resposta a 
várias perguntas que lhe foram formu
ladas, S. Ex.a, honestamente declarou: 
Se os sindicatos tivessem o poder de rei
vindicação, certamente não teria havido 
o achatamento salarial ou a perda da 
::edução do poder aquisitivo do salário. 
É porque os sindicatos têm uma grande 
função, sindicatos de empregados e de 
empregadores, cada um representando a 
categoria profissional. 

O Congresso acaba de decidir, pela sua 
Mesa, pela informação que recebi ainda 
há pouco, atendendo a um projeto de 
resolução de nossa autoria, que os sin
dicatos de empregados e empregadores 
poderão credenciar-se para apresentar 
razões na tramitação de projetas; e é 
de interesse do Brasil, porque a família 
trabalhadora é o Brasil. 

Aqueles que querem o desenvolvimen
to em nome da Justiça, hão de conti
nuar exigindo que o Ministério do Tra
balho responda às nossas perguntas, e, 
através de provas concretas, demonstre 
que está respeitando a autonomia sin
dical ou que a está desrespeitando, pres
tando, assim, um mau serviço ao Gover
no e um mau serviço ao Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO 
MONTORO EM SEU DISCURSO: 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA MILITAR 

Segunda Auditoria da Marinha 
Primeira Circunscrição Judiciária 

Militar 
Vistos, etc. 
Nos autos do Inquérito Policial instau

rado por determinação do Sr. Inspetor 
de Polícia Federal, .Chefe da Delegacia 
de Ordem Política e Social, baseado na 
decisão do Exm.0 Sr. Ministro do Tra
balho, contra a Diretoria do Sindicato 
dos empregados em estabelecimentos 
bancários, no Estado da Guanabara pa
ra apurar atividades subversivas dos se
nhores Edmilson Martins de Oliveira, 
Vitoriano José Manoel Xerez e outros 
consoante portaria de fls. 2, após a suá 
conclusão e relatório final da autorida
de policial que o realizou, requereu a ilus
trada Procuradoria Militar junto a este 
Juízo, na promoção de fls. 195/198 o ar
quivamento do inquérito pelos motivos 
e razões que minuciosamente aponta na 
análise feita no processo nessa promo
ção. 

Examinando os autos do inquérito com 
a devida atenção, e confrontando os fa
tos apurados com as razões aduzidas pe
la douta Procuradoria Militar verifico 
que esta muito ·bem analizou a matéria 
à luz dos fatos, do direito e dos conceitos 
sobre segurança nacional que devem ori
entar o Juiz na aplicação da Lei Penal 
que os fatos apurados teriam infringido. 

Na realidade nenhuma prova séria 
existe em todo o inquérito que revele a 
prática por parto dos indiciados Edmil
son Martins de Oliveira, Roberto Martins 
da Silva, Antônio Hamilton Almeida da 
Rscha e Vitoriano José Manoel Xerez 
de atas contrários à segurança nacional. 

Tudo que se evidenciou é que os indi
ciados membros de um sindicato bancá
rio participaram de atividades próprias 
das finalidades inerentes a um sindica
to de classe, principalmente .aqu·elas que 
se referem a reivindicações salariais da 
classe. 

Desta forma, adoto integralmente, co
mo razões de decidir, aquelas que foram 
aduzidas pela douta Procuradoria Mili
tar em sua minuciosa e lúcida promo
ção de fls. 196/198 que passam a inte
grar o presente despacho. 
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No momento atual, em que as mais 
altas autoridades do País vêm dem~ms
trando através de gestos e proclama
ções o desejo de consolid~r a paz _social, 
no interesse da consecussao dos obJetivos 
nacionais permanentes que se traduzem 
no estabelecimento da ordem, no desen
volvimento nacional, na busca da Justi
ça social, na projeção do _Brasil no J?l~no 
internacional como naçao democrat1ca, 
objetivos estes que só podem ser conse
guidos pelo esforço comun: _de todos 9s 
brasileiros, dentro das at1v1dades pro
prias de cada um, em clima de confiança 
e harmonia social, não seria um serviço 
mais ao contrário desserviço à Pátria, 
estar a Justiça a promover processos 
contra esse ou aquele cidadão, por ques
tões de somenos importância, que não 
revele de maneira evidente a prática de 
delito contra a segurança nacional. Tal 
comportamento ao invés de somar es
forço na grande obra que o Governo 
empreende em favor da emancipação 
econômica do País e dos objetivos al
mejados pela grande maioria da Nação 
conseguiria o contrário, ou seja, criar 
animosidades contra o Governo e a or
dem estabelecida. 

Assim entendendo a função da Justi
ça e não vislumbrando nos autos quais
quer fatos que revelem o envolvimento 
dos indiciados na onda subversiva que 
tenta solapar os alicerces da ordem, da 
tranqüilidade e do progresso da Nação, 
defiro a brilhante promoção do Ministé
rio Público, determinando o arquiva
mento do inquérito e sua oportuna re
messa a Auditoria de Correição para os 
fins de direito. 

Registre-se, intime-se e comunique-se. 

Sala das Audiências dos Conselhos da 
2.a Auditoria da Marinha da 1.a CJM, em 
4 de setembro de 1972. - Paulo Jorge de 
Simões Corrêa, Juiz-Auditor. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, os problemas da 
integração nacional, a que tenho me re
ferido ultimamente, não se esgotam nas 
providências de caráter econômico. Sem 
dúvida as mais relevantes para os pe
quenos Estados. Há iniciativas que, em
bora de menor alcance, têm o mesmo 
sentido integrador para as economias re
gionais, especialmente quando delas de-

pendem os programas locais de desen
volvimento. 

No caso de Sergipe, Sr. Presidente, há 
uma dessas iniciativas desafiadoras que 
estão a exigir a atenção das autoridades 
federais, notadamente de Sua Excelência 
o Senhor Ministro dos Transportes, cujo 
dinamismo e cuja reconhecida dedica
ção aos problemas de sua Pasta, não 
foram ainda suficientes para remover, 
de forma definitiva os empecilhos, ao 
acesso marítimo de Aracaju. 

Refiro-me ao porto de Sergipe. A pro
pósito o nobre Senador Leandro Maciel, 
no dia 30 do mês próximo passado, teceu 
um bom comentário, e bem atualizado 
sobre o problema do porto de Aracaju. 
Sabem V. Ex.as que o escoamento do pe
tróleo de meu Estado se faz através de 
um terminai próprio, uma vez que as ins
talações do porto existente não permiti
ram o seu aproveitamento, nem mesmo 
com os investimentos que a empresa es
tatal estava em condições de fazer. As 
tentativas de dar operacionalidade ao 
porto de Aracaju se cingiram, até hoje, 
à dragagem da barra do Rio Sergipe, es
coadouro natural de uma razoável bacia 
tributária que, por isso mesmo, impede 
o aproveitamento das instalações exis
tentes. 

Não são poucos os que, pensando no 
papel relevante que tem o transporte 
marítimo para o escoamento da produ
ção mineral de meu Estado, têm preco
nizado, ao longo dos anos, uma solução 
definitiva que, a meu ver, seria a cons
trução de um terminal em mar aberto, 
segundo aliás, não apenas o cami~o 
seguido pela PETROBRAS, mas de acor
do também com a alternativa trilhada 
em inúmeros outros portos brasileiros de 
acesso igualmente difícil. 

O último dos programas-impacto de 
.Sua Excelência, o Senhor Presidente 
Emílio Garrastazu Médici, refere-se, exa
tamente, à correção de distorções evi
dentes no plano nacional de transportes, 
com o objetivo de vencermos o atraso 
de muitos anos na política ferroviária. 
Isto indica, Sr. Presidente, de maneira 
clara, a preocupação com o transporte 
pesado. Por esta mesma razão, iniciati
vas como a dinamização dos meios de 
transporte marítimo, concretizada atra
vés de um programa nacional de cons
truções navais, necessita estender-se ao 
setor portuário, onde não são menores 
as implicações econômicas. 
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Tenho a certeza que a construção de 
um terminal em mar aberto, fora da 
barra de Aracaju, não apenas tornaria 
mais económica a operação portuária de 
meu Estado, atualmente impraticável até 
mesmo para embarcações de calado mé
dio, como também contribuiria para so
lucionar, de forma definitiva, os óbices 
que se antepõem ao acesso marítimo. 

É bem verdade que, entre as providên
cias previstas no plano de trabalho do 
Departamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis, encontra-se a medida pro
visória de dragagem da barra de Ara
caju. Mas é esta uma iniciativa que nada 
resolve, na medida em que apenas adia 
um problema crônico. 

Os estudos feitos pela PETROBRAS, e 
os dados de que já dispõe o Departa
mento Nacional de Portos e Vias Nave
gáveis indicam, de maneira insofismá
vel a 'necessidade da construção de um 
terminal em mar aberto. É esta, Sr. Pre
sidente a medida que venho reclamar, 
certo d~ que ela há de por fim ao insu
lamento em que nos encontramos. 

A construção d_a ponte .rodo-:f~r~ov~á
ria sobre o rio Sao Franc1sco, m1c1at1va 
do atual Governo, que se mostrou sen
sível a uma das mais antigas reivindica
ções de Sergipe e de Alagoas, precisa s~r 
agora suplementada com uma soluçao 
definitiva para o problema do porto de 
Aracaju, senão o mais grave, pelo me
nos o mais desafiador com que temos 
nos defrontado. 

O famoso porto do cacau em Ilhéus, 
Sr. Presidente, encontrou na figura do 
romancista Jorge Amado, quem o imor
talizasse. Nós, em Sergipe, ainda esta
mos à espera de quem possa sensibili
zar, como no caso de Ilhéus, a opinião 
pública e. com ela, a opinião dos emi
nentes técnicos que, pretendendo con
tribuir para a nossa redenção, na reali
dade agravam a nossa dependência ma
rítima, toda vez que decidem dragar a 
barra da capital de meu Estado. 

Já houve um candidato a Presidente 
da República que prometeu publicamen
te mudar o próprio nome, caso não re
solvesse essa questão fundamental para 
o meu Estado, na hipótese ~e ser eleito. 
Consagrado nas urnas, termmou o man
dato sem cumprir nenhuma das duas pro
messas. Tenho a convicção, Senhor Pre
sidente, de que, se resolvesse solucionar 
definitivamente essa aspiração sergipa
na, o ilustre Ministro dos Transportes 

teria condições de cumprir o que um 
ex-Presidente da República não conse
guiu. É exatamente por isso que uso es
ta tribuna, certo de que o assunto há de 
chegar ao conhecimento de Sua Excelên
cia. E, chegando, há de sensibilizá-lo, 
da mesma forma como o sensibilizou o 
problema da ponte sobre o Rio São Fran
cisco. 

Sergipe, que deve a Sua Excelência o 
fim de sua dependência rodoviária, quer 
também dever-lhe o fim de sua depen
dência marítima, já que isto pode signi
ficar, a longo prazo, o próprio fim de 
sua dependência económica. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Sr. Pre
sidente. atent·:J à recomendação de 
V. Ex.a, serei br·ave. 

O assunto que me tra·z à tribuna de
mandaria um discurso relativamente 
longo. Todavia, faço questão de, ainda 
n.:J encerrar deste período legislativo, pe
lo menos abrir o debate para que o Po
der Executivo, minudando a nossa colo
cação, possa atender ao apelo que for
mulamos. 

Na verdade, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, temo-nos preocupado perma
nentemente com a política de desenvol
vimento da América Latina. 
óbvi-o que a política de desenvolvimen
to do Sul-Continente é complexa, eis 
que áreas existem em conflito, além das 
disparidades de desenvolvimento econó
mico. 

Sr. Presidente, temos freqüentado com 
intimidade, por assim dizer, os órgãos 
de desenvolvimento económico da Amé
rica Latina: BID, INTAL, CEPAL, como 
temos perc·ebido o aparecimento do Gru
po Andino, da Comunidade do Caribe, 
da ALALC e de outros organismos, que 
são temporários ou simplesmente pro
curam a integração da América Latina 
através da dinâmica do processo econó
mico. 

Sem que represente crítica a esses ins
trument·os de desenvolvimento e de in
tegração, somos daquelies que pensam 
que é hora da Fundação Continental das 
Bacias do Prata e do Amazonas. Es
se organismo intergovernamental, que 
constituiria e englobaria mais de 4/5 da 
América Latina, sem dúvida nenhuma 
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com o enfoque da.s bacias hidrográficas, 
esse organismo intergovernamental estu
daria, de mod-o global, o z<oneamento 
geoeconômico, a ec.ologia d.e todos os paí
ses da área, a interligação das bacias 
do Prata e do Amazonas, além de, por 
decorrência, realizar o estudo do apro
veitamento múltiplo dos rios: o trans
porte fluvial, o transport·e rodoviário, a 
energia elétrica, o povoamento, o sanea
mento, o uso e ~- defesa dos recursos na
turais, e, por conseqüência, sem dúvida 
nenhuma, a instrução, a saúde, o cré
dito e D intercâmbio. 

É pois, Sr. Presiden t.e e Srs. Senadores, 
o nosso apelo: o Governo, através do 
Itamaraty, inicie o contat.o com os de
mais paises do continente, no sentido 
de criar-se uma Fundacão Continental 
para o Estudo do Deseiwolvimento da 
América Latina, essa América Latina 
precisa ter uma pres.ença atuante, viva 
na comunidade internacional. E isso só 
será possível com sua real integração. 

Ao C·Ontrário dos que defendem a for
mação de grupos e subgrup·os regionais 
para alcançar, enfim, a sua integração 
total, somos daqueles qu·e só admitem a 
existência efetiva dos grupos regionais 
e sub-regionais se se fizer efetivamente 
a integração total da América, atra:vés 
de um órgão continental. 

Sr. Presidente, ainda neste encerra
mento de período legislativo, damos o 
recado do nosso Estado, que há poucos 
dias estava nos jornais de toda a Na
ção como tendo uma crise interna. 

Anunciamos a esta Casa e à Nacão 
que a turbulência da Assembléia Legis
lativa de Goiás foi contornada. Na v-er
dade, aquela turbulência não significa
va e nem tinha sentido de distorção, se
não como que os abalos sísmic.os no mun
do em que vivemos, para ajustamento de 
situações. 

A situação da ARENA goiana está 
ajustada, e a Assembléia Legislativa vo
tou todas as mensag·ens d·o Governo do 
Estado. 

Sr. Presidente, .~·em abusar da boa von
tade de V. Ex.a, no momento em que re
gressamos às no.ssas casas, no momento 
em que voltamos às nossas queridas pla
gas, em que sentimos a aproximação do 
Natal - o Natal das crianças, ·O Natal 
da família, o Natal do amor ·e da paz, 
o Natal que nos faz lembrar Cristo, o 
Natal que nos faz lembrar a Cristanda
de, representada na Bíblia, esta Bíblia 

que teve, no domingo passado, comemo
rado o seu "Dia Universal", o livro mais 
lido do Univers.o, e, se Deus quiser, até 
o fim do .século, talv·ez o livro mais pró
ximo do coração da maioria dos homens 
deste pl:meta; neste momento queremos 
repetir, aqui, os Capítulos V, VI e VII do 
Evangelho de São Mateus, que envolvem 
o "Sermão da Montanha": 

"C.A!PíTULO V 

E Jesus, v·endo a multidão, subiu a 
um monte, e, assentando-se, aproxi
maram-se dele os seus discípulos; 
2 E, abrindo a sua boca, os ensina
va, dizendo: 

3 Bem-aventurados os pobres de es
pírito, porque deles é ·O reino dos 
céus; 
4 Bem-aventurados os que choram, 
porque eles serão consolados; 
5 Bem-aventurados os mansos, por
que eles herdarão a t·erra; 
6 Bem-aventurados os que têm fo
me e sede de justiça, p·orque eles 
serão fartos; 
7 Bem-aventurados os misericordio
sos, porque -eles alcançarão miseri
córdia; 
8 Bem-aventurados, os limpos de 
coração, porque eles verão a Deus; 
9 Bem-aventurados os pacificado
res, porque eles serão chamados fi
lhos de Deus; 

10 Bem-aventurados os que sofrem 
perseguição por causa da justiça, 
porque deles é o reino dos céus; 
11 Bem-aventurados s·ois vós, quan
do vo.s injuriarem e perseguirem, e 
mentindo, disserem todo o inal con
tra vós por minha causa. 
12 Exultai e al·egrai-vos, porque é 
grande o vosso galardão nos céus; 
porque assim perseguiram os profe
tas que foram antes de vós. 

13 Vós sois o sal da terra; e se o sal 
for insípido, com que se há de sal
gar? Para nada mais pr.esta senão 
para se lançar fora, e ser pisado pe
los homens. 
14 Vós sois a luz do mundo: não se 
pode esconder uma cidade edifica
da sobre um monte; 
15 Nem se acende a candeia e se 
coloca d·ebaixo do alqueire, ma.s no 
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velador, e dá luz a todos que estão 
na casa. 

16 Assim resplandeça a vossa luz 
diante dos homens, para que vejam 
as vossas boas obras e glorifiquem 
a vosso Pai, que está nos céus. 
17 Não cuideis que vim destruir a 
lei ou os p~ofetas: não vim abrogar, 
mas cumpnr. 
18. Porque e.m verdade vos digo que, 
ate que o ceu e a terra passem, nem 
um jota ou um til se omitirá da lei, 
sem que tudo seja cumprido. 
19 Qualquer pois que violar um des
tes mais pequenos mandamentos, e 
assim ensinar aos homens, será cha
mado o menor no reino dos céus; 
aquele, porém, que os cumprir e en
sinar será chamado grande no rei
no dos céus. 
20 Porque vos digo que, se a vossa 
justiça não exceder a dos escribas •::! 
fariseus, de modo nenhum entrareis 
no re-ino dos céus. 
21 Ouvistes que foi dito aos antigos: 
Não matarás; mas qualquer que ma
tar será réu de juízo. 
22 Eu, porém, vos dig·o que qualquer 
que, sem motivo, S•e encolerizar con
tra seu irmão, será réu de juízo; e 
qualquer que disser a seu irmão: Ra
ca, será réu do Sinédrio; e qualquer 
que lhe disser: Louco, será réu do 
fogo do inferno. 

23 Portanto, se tr·ouxer·es a tua ofer
ta ao altar, e aí te lembrares de que 
teu irmão tem alguma coisa contra 
ti, 

24 Deixa ali diante do altar a tua 
oferta, e vai reconciliar-te primeiro 
com teu irmão e depois vem e apre
senta a tua oferta. 

25 Concilia-te depressa com o teu 
adversário, enquanto estás no cami
nho com ele, para que não aconte
ça que o adversário te entregue ao 
juiz, e o juiz te entregue ao oficial, 
e te encerrem na prisão. 
26 Em verdade te digo que de ma
neira nenhuma sairás dali enquan
to não pagares o último centil. 
27 Ouvistes que foi dito aos antigos: 
Nã-o cometerás adultério. 
28 Eu, porém vos digo, que qualquer 
que atentar numa mulher para a co-

biçar, já em seu coração cometeu 
adultério com ela. 
29 Portanto, se teu olho direito te 
escandalizar, arranca-o e atira-o pa
ra loonge de ti, pois te é melhor que 
se perca um dos teus membr·os do 
que seja todo o teu corpo lançado no 
inferno. 

30 E, se a tua mão direita te escan
dalizar, corta-a e atira-a para lon
g.e de ti, porque te é melhor que um 
dos teus membros se perca do que 
seja todo o teu corpo lançado no in
ferno. 
31 Também foi dito: Qualquer que 
deixar sua mulher. dê-lhe carta de 
desquite. 

32 Eu, porém, vos digo que qualquer 
que repudiar sua mulher, a não ser 
por cau.sa de prostituição, faz que 
ela cometa adultério, e qualquer que 
casar com a repudiada comete adul
tério. 
33 Outrossim, ouvistes que foi dito 
a·os antigos: Não perjurarás, mas 
cumprirás teus juramentos ao Se
nhor. 
34 Eu, porém, vos digo que de ma
neira nenhuma jureis: nem pelo 
céu, porque é o trono de Deus; 

35 Nem pela terra, porque é o esca
belo de seus pés; nem por Jerusa
céu, porque é o trono de Deus; 
Rei; 
36 Nem jurarás pela tua cabeça, 
porqu·e não podes tornar um cabelo 
branco ou preto. 

37 Seja, porém, o vosso falar: Sim, 
sim; Não, não; porque o que passa 
disto é de procedência maligna. 
38 Ouvistes que foi dito: Olho por 
olho, e dente por dente. 

39 Eu, porém, vos digo que não re
sistais ao mal; mas, se qualquer te 
bater na face direita, oferece-lhe 
também a outra; 
40 E ao que quiser pleitear contigo, 
e tirar-te o vestido, larga-lhe tam
bém a capa; 
41 E, se qualquer te obrigar a cami
nhar uma milha, vai com ele duas. 
42 Dá a quem te pedir, e não t·e des
vies daquele que quiser que lhe em
prestes. 
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43 Ouvistes que foi dito: Amarás o 
teu próximo, e aborrec·erás o teu ini
migo. 
44 Eu, porém, vos digo: Amai a vos
sos inimigos, bendizei os que vos 
maldizem, fazei bem aos que vos 
odeiam, e orais pelos que vos mal
tratam e vos perseguem; 
45 Para que s·ej ais filhos do vos o Pai 
que está nos céus; porque fa·z que o 
seu sol se levante sobre maus e bons, 
e a chuva desça sobre justos e in
justos. 
46 Pois, se amardes os que vos 
amam, que galardão havereis? Não 
fazem os publican:>s também o mes
mo? 
47 E, se saudardes unicamente os 
vossos irmãos, que fazeis de mais? 
Não fazem os publicanos também 
assim? 
48 Sede vós pois perfeitos, como é 
perfeito o vosso Pai qu·e está nos 
céus. 

CAPíTULO VI 

Guardai-vos de fazer a vossa esmola 
diante dos homens, para serdes vis
tos por eles; aliás não tereis galar
dão junto de vosso Pai, que está nos 
céus. 

2 Quando pois deres esmola, não fa-. 
ças tocar trom.bel-a diante de ti, co
mo fazem os hipócritas nas sinago
gas e nas ruas. para serem glorifica
dos pelos homens. Em verdad-e vos 
dig.o que já receberam o seu galar
dão. 

3 Mas, quando tu deres esmola, não 
saiba a tlla mão esquerda o que faz a 
tua direita: 

4 Para que a tua esmola seja dada 
ocultamente; e teu pai, que vê em 
segredo, te !recompensará publica
mente. 

5 E, quando orares, não sejas come· 
os hipócritas; pois se comprazem em 
orar em pé nas sinagogas, e às es
quinas das ruas, para serem vistos 
pelos homens. Em verdade vos digo 
que já receberam o seu galardão. 

6 Mas tu, quando orares, entra no 
teu aposento, e, fechando a tua por
ta, ora a teu Pai que está em oculto; 
e teu Pai, que vê secretamente, te re
compensará. 

7 E, orando, não useis de vãs repe
tições, como· os gentios, que pensam 
que por muito falarem serão ouvidos. 
8 Não vos assemelheis pois a eles: 
porque vosso Pai sabe o que vos é 
necessário, antes de vós lho pedirdes. 
9 Portanto, vós orareis assim: Pai 
nosso, que estás nos céus, santifica
do seja o teu nome; 
10 - Venh~ o teu reino, seja feita a 
tua vontade. assim na terra como nc· 
céu; · 

11 O pão nosso de cada dia no.s dái 
hoje; 
12 E perdoa-nos as nossas dívidas, 
assim como nós perdoamos ac.s nos
sos devedores; 

13 E não nos induzas à tentação; 
mais livra-nos do mal; porque teu é 
o reino, e o poder, e a glória, para 
sempre. Amém. 
14 Porque, se perdoardes aos ho
mens ::~.s suas ofensas, também vosso 
Pai celestial vos perdoará a vós; 
15 Se, porém, não perdoardes ac-s 
homens as suas ofensas, também 
vosso Pai vos não perdoará as vos
sas ofensas. 

16 E, quando jejuardes, não vos 
mo-streis contristados como os hipó
critas; porque desfiguram os seus ros
tos, para que· aos homens pareça 
que jejuam. Em verdade vos digo 
que já receberam o seu galardão. 
17 Porém tu. quando jejuares, unge 
a tua cabeça, e lava o teu rosto. 

18 Para não pareceres aos homens 
que jejuas, mas a teu Pai, que est"i. 
em oculto; e teu Pai, que vê em ocul
to te recompensará. 
19 Não ajunteis tesouros na terra, 
onde a traça e a ferrugem tudo· con
somem, e onde os ladrões minam e 
roubam; 
20 Mas ajuntai teso-uros no céu, on
de nem a traça nem a ferrugem con
somem, e onde os ladrões não minam 
nem roubam. 
21 Porque onde estiver o vosso te
souro, aí estará também o vosso co
ração. 
22 A candeia do corpo são os olhos: 
de sorte que, se os teus olhc·s forem 
bons, todo o teu corpo terá luz; 
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23 Se, porém, os teus olhos forem 
maus, o teu corpo será tenebroso. Se, 
pnrtanto, a luz que em ti há são tre
vas; quão grandes serão tais trevas! 
24 Ninguém pode servir a dois se
nhores; porque ou há de odiar um e 
amar o outro, ou se dedicará a um e 
desprezará o outro. Não podeis ser
vir a Deus e a Mamom. 
25 Por isso vos digo: Não andeis 

· cuidadosos quanto à vossa vida, pelo 
que haveis de comer ou pelo que ha
veis de beber; nem, quanto ao vosso 
corpo·, pelo que haveis de vestir. Não 
é a vida mais do que o mantimento, 
e o corpo· mais do que o vestido? 
26. Olhai para as aves do céu, que 
nem semeiam, nem segam, nem 
ajuntam em c·eleiros; e vosso Pai ce
lestial as alimenta. Não tendes vós 
muito mais valor do que elas? 
27. E qual de vós poderá, com to
dos os seus cuidados, acrescentar um 
côvado à sua estatura? 
28. E, quanto ao vestido, por que 
andais solicitas? Olhai para os lirios 

. do campo, como eles crescem: não 
trabalham nem fiam; 
29. E eu vos digo que nem mesmo 
Salomão, em toda a sua glória, se 
vestiu como qualquer deles. 
30. Pois, se Deus assim veste a erva 
do campo, que hoje existe e amanhã 
é lançada no forno, não vos vestirá 
muito mais a vós, homens de pouca 
fé? 
31. Não andeis pois inquietos, di
zendo: Que comeremos, ou que be
beremos, ou com que nos vestiremos? 
32. (Porque todas estas coisas os 
gentios procuram). De certo vosso 

· Paí celestial bem sabe que necessi
tais de todas estas coisas; 
33 . Mas buscai primeiro o reino de 
Deus, e a sua justiça, e todas estas 
coisas vos serão acrescentadas. 
34. ·Não vos inquieteis pois pelo dia 
de amanhã, porque o dia d·e amanhã 

··cuidará de si mesmo. Basta a cada 
dia o seu mal. 

OAIPfTULO VII 
NAO julgueis, para que não sejais 
julgados. 
2. Porque com o juizo com que jul
gardes sereis julgados, e com a me-

dida com que tiverdes medido vos 
hão de medir a vós. 
3. E por que reparas tu no arguei
ro que está no olho do teu irmão, e 
não vês a trave que está no teu olho? 

4. Ou como dirás a teu irmão: Dei
xa-me tirar o argueiro do teu olho; 
estando uma trave no teu? 
5. Hipócrita, tira primeiro a trave 
do teu olho, e então cuidarás em ti
rar o argueiro do olho do teu irmão. 
6. Não deis aos cães as coisas san
tas, nem deiteis MS porcos as vossas 
pérolas; não aconteça que as pisem 
com os pés, e, voltando-se, vos despe
dacem. 
7. Pedi, e dar-se-vos-á; buscai, e 
encontrareis; batei, e abrir-se-vos-á. 
8. Porque, aquele que pede, recebe; 
e, o que busca, encontra; e, ao que 
bate, se abre. 
9. E qual dentre vós é o homem 
que, pedindo-lhe pão o seu filho, lhe 
dará uma pedra? 
10. E, pedindo-lhe peixe, lhe dará 
uma serpente? 
11. Se vós, pois, sendo maus, sabeis 
dar boas coisas aos vossos filhos, 
quanto mais vosso Pai, que está nos 
céus, dará bens aos que lhes pedi
rem? 
12. Portanto, tudo o que vós que
reis que os homens vos façam, fazei
lho também vós,· porque esta é a lei 
e os profetas. 
13. Entrai pela porta estreita; por
que larga é a porta, e espaçoso o ca
minho que conduz à perdição, e mui
tos sao os que entram por ela; 
14. E porque estreita é a porta, e 
e apertado o caminho que leva à vi
da, e poucos há que a encontrem. 
15. Acautelai-vos, porém, dos falsos 
profetas, que vêm até vós vestidos 
como ovelhas, mas interiormente são 
lobos devoradores. 
16. Por seus frutos os conhecereis. 
Porventura colhem-se uvas dos espi
nheiros ou figos dos abrolhos? 
17. Assim, toda a árvore boa pro
duz bons frutos, e toda a árvore má 
produz frutos maus. 
18. Não pode a árvore boa dar 
maus frutos; nem a árvore má dar 
frutos bons. 
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19. Toda a árvore que não dá bom 
fruto corta-se e lança-se no fogo. 
20. Portanto, pelos seus frutos os 
conhecereis. 
21. Nem todo o que me diz: Senhor, 
Senhor! entrará no reino dos céus, 
mas aquele que faz a vontade de meu 
Pai, que está nos céus. 
22. Muitos me dirão naquele dia: 
Senhor, Senhor, não profetizamos 
nós em teu nome? e em teu nome 
não expulsamos demónios? e em teu 
nome não fizemos muitas maravi
lhas? 
23. E então lhes direi abertamente: 
Nunca vos conheci, apartai-vos de 
mim, vós que praticais a iniqüidade. 
24. Todo aquele, pois, que escuta 
estas minhas palavras e as pratica, 
assemelhá-Ic-ei ao homem prudente, 
que edificou a sua casa sobre a ro
cha; 
25. E desceu a chuva, e correram 
rios, e assopraram ventos, e comba
teram aquela casa, e não caiu, por
que estava edificada sobre a rocha. 
26. E aquele que ouve estas minhas 
palavras, e as não cumpre, compa
rá-Ic-ei ao homem insensato, que 
edificou a sua casa sobr·e a areia; 
27. E desceu a chuva, e correram 
rios, e assopraram ventos, e comba
teram aquela casa, e caiu, e foi gran
de a sua queda. 
28. E aconteceu que, concluindo 
Jesus este discurso, a multidão se 
admirou da sua doutrina; 
29. Porquanto os ensinava como 
tendo autoridade; e não como os es
cribas." 

Que estas sejam as minhas últimas 
palavras ao encerrar-se a sessão legisla
tiva de 1973, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Pa.lmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Guida Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, procurarei ser bre
ve, porque ainda há outros oradores e só 
dispomos de vinte minutos escassos para 
a nossa sessão das 18 horas e 30 minutos. 

Conforme aqui registrei na semana 
passada, a EMBRATUR realizou sua II 
Reunião Oficial de Turismo, com o fim 

de aferir os resultados obtidos durante o 
Ano Turístico de 1973. 

O discurso inaugural foi proferido pelo 
Ministro da Indústria e do Comércio, Dr. 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes, o 
qual a imprensa divulgou amplamente. 

Sr. Presidente, sobre esse discurso não 
farei comentários. Apenas citarei que, 
como conferencistas do conclave, tive
mos as palestras do Dr. Eliseu Resende, 
Diretor-Geral do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem; do Dr. Alberto 
Carlos de Azevedo Klumb, pela Diretoria 
do Banco Nacional da Habitação; ex
posição do Prefeito de Curitiba, Dr. Jay
me Lerner; do Dr. Mário Henrique Si
monsen, Presidente do Movimento Brasi
leiro de Alfabetização; do Dr. Gil Maciei
ra, Superintendente do Programa de In
tegração Social- PIS; e ainda a pales
tra do Dr. Sérgio Carvalho, Diretor do 
Banco do Brasil. 

Sr. Presidente, desejo tão-somente ex
trair alguns trechos da manifestação do 
Ministro do Interior, Coronel Costa Ca
valcanti, quando diz: 

"0 Governo federal acredita no tu
rismo, cada vez mais, como fator de 
desenvolvimento regional." A credi
bilidade do Sistema Nacional de Tu
rismo, junto aos órgãos do Governo 
e também à iniciativa privada, se 
deve à importância do trabalho da 
EMBRATUR, reconhecida nessas 
duas áreas. 
Ao abordar o problema da poluição, 
ressalto a necessidade de se preser
var a natureza, anunciado que, neste 
sentido, a Secretaria do Meio Am
biente - SEMA, recém-criada em 
nossa Pasta, firmará o seu primeiro 
convênio com a EMBRATUR, "que, 
aliás, pode contar com o apoio inte
gral de todos os órgãos do nosso 
Ministério". 
Defendendo a tese "turismo como 
fator de desenvolvimento regional", 
observo que, se quisermos desenvol
ver uma região, deveremos melhorar 
nossas cidades. E quando falamos em 
infra-estrutura - friso - não pode
mos pensar somente em hotéis. Em
bora devamos construir cada vez 
mais hotéis, precisamos tratar do 
saneamento. E,· citando o exemplo 
de Manaus, não se pode pensar em 
turismo naquela cidade se não se 
cuidar, antes, do seu saneamento 
básico, de uma rede de esgotos sani
tários atualizada, etc. 
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O Plano Nacional de Saneamento _ 
PLANASA, criado para melhorar as 
condições sanitárias de nossas cida
des, onde vivem cerca de 80% da 
população brasileira, tem uma verba 
definida de 1 bilhão e 600 milhões de 
cruzeiros para todo o Brasil para 
ser aplicada nas cidades que contam 
com mais de 50 mil habitantes. 
O BNH também já aderiu ao turis
mo, tendo aprovado 20 projetas de 
hotéis, dos quais 16 já estão con
tratados, representando um investi
mento de 40 milhões de cruzeiros e 
um acréscimo de 1. 400 novos quartos 
à rede hoteleira nacional e a criação 
de aproximadamente 6~300 empregos 
diretos e indiretos. Estas novas uni
dades hoteleiras estão distribuídas 
pelo Amazonas, Pernambuco, Bahia 
Piauí e Paraíba, devendo a próxim~ 
meta ser a Região Sul. 
Para minimizar os desequilíbrios re
gionais, nada mais importante do 
que aproveitar a capacidade do cam
po turístico. No Nordeste, por exem
plo, construção de hotéis está geran
do grande número de empregos dire
tos e indiretos. Por outro lado, a 
transferência da poupança indivi
dual de pólos emissores de grande 
poder aquisitivo para áreas menos 
aquinhoadas, funciona, realmente, 
como excelente fator de redistribui
ção de rendas. 
Até há pouco não se acreditava em 
turismo. Hoje, até o Acre, o mais 
distante dos Estados, se encontra 
representado neste Congresso. E a 
tendência é melhorar, pois temos um 
campo aberto para a exploração do 
turismo ao passo que Itália, Ingla
terra e México são praças já pratica
mente saturadas. O Ministério do 
Interior acredita no turismo, cada 
vez mais, como fator de desenvolvi
mento regional." 

O Almirante Paulo Moreira da Silva, 
outro conferencista, referiu-se ao mar 
como espetáculo cultural completo: 

"Creio que o mar só deve ser objeto 
de turismo se for oferecido como um 
~spe~áculo cultural completo. Para 
1sso, é preciso fertilizá-lo com seus 
próprios adubos, dando-lhe as con
dições necessárias à produção de 
uma cadeia alimentar. 
"Compete ao turismo competir com 
esses bens, ou um espetáculo como 

o mar seria mais atraente? Sem dú
vida alguma o mar será muito mais 
atraente desde o momento em que 
puder oferecer toda a sua riqueza, 
devidamente explorada e desenvol
vida. Assim nada poderá interessar 
mais ao homem culto do que o mar. 
Se à nossa beleza natural, em sua 
totalidade, não acrescentarmos uma 
criação do nosso espírito, ela se can
sará e teremos, então, não turistas 
interessados no conhecimento, mas 
apenas burgueses a poluir ainda 
mais nossas praias, em suas fo.r
mas mais variadas. Por isso, chamo 
a atenção dos senhores responsáveis 
pelo turismo em todos os Estados do 
Brasil para a valorização necessária 
da nossa orla marítima, a fim de 
torná-la atraente, sobretudo para · 
nós brasileiros." "É necessário que 
procuremos entender o turismo não 
como um fenômeno local, mas como 
parcela importante para o nosso 
desenvolvimento. 
Estamos atrasados no uso do mar 
pelo menos uns 20 mil anos. E a 
razão disso é que só o usamos para 
a caça. Felizmente, agora começa a 
nascer, através de experiências de 
exploração, como a de Cabo Frio, e 
que pretendemos transformar em 
Universidade, uma tecnologia para 
a captura de peixes. Ma.s é pr·eciso 
fazer mais, muito mais: criá-los e 
até, se possível, inventar uma nova 
espécie que a natureza não fez." 

Outro conferencista, o Governador 
.João Walter, do Amazonas, fez uma 
exposição em audiovisual, durante 60 mi
nutos, sobre os programas objetivando a 
implantação de uma infra-estrutura que 
possa servir de base ao desenvolvimento 
da atividade turística em seu Estado. 

Pelos dados, Sr. Presidente, que me 
chegaram às mãos, já que não tive possi
bilidades de participar do conclave, ape
sar do convite especial que recebi para 
ali comparecer como observador, posso 
agora registrar - e o digo somente com 
essas palavras- a objetividade com que 
se desenvolveram os seus trabalhos. 

Espero, com tranqüilidade, deter-me 
na apreciação do que foi tratado. Volta
rei ao assunto, principalmente para fi
xar-me nas expressões do Ministro do 
Planejamento, Dr. João Paulo dos Reis 
Velloso, quando considerou o turismo 
como prioridade econômica nacional. 
Elas sintonizam e eclodem do relatório 
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final que resultou da II Reunião Oficial, 
encerrada, no Rio, no dia 30 · último. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, venho a esta al
ta tribuna para dirigir um apelo ao hon
rado Presidente da República, em favor 
da labori·osa classe de professores uni
versitários, bem assim, os de 1.0 e 2.0 

graus. · 

Como é do conhecimento de todos, o 
Governo do Presid·ente Médici, em cum
primento aos seus elevados objetivos, so
bremodo os concernentes à aplicação da 
justiça social, vem atendendo, mediante 
o novo plano de classificação de cargos, 
a inúmeras categorias funcionais, nos 
quadros do funcionalismo público. 

Já foram atendidos a Polícia Federal, 
o Ministério das Relações Exteriores e 
vários outros Ministérios no nível de ati
vidades superiores e assessoramento, 
além de reestruturação nos quadros de 
pessoal do Legislativo e Judiciário. 

Tais medidas têm servido para popu
larizar ainda mais o atual Governo, de 
vez que objeti>am a dignificação e va
lorização da função pública. 

No entanto, por motivos que não che
gam ao nosso conhecimento, ainda não 
foram reparadas as distorções salariais 
que atingem e afligem uma sofrida, efi
ciente, abnegada, culta e desprendida 
classe de servidores: a dos professores. 

· Não é possível que uma nação como 
o Brasil, que dá ênfase aos seus planos 
educacionais e um exemplo admirável ao 
mundo, ao enfrentar e praticamente 
vencer a árdua batalha pela erradicação 
do analfabetismo, continue a permitir 
que um professor catedrático. atual
mente titular da Universidade do Bra
sil, com mais de 20 anos de serviços, so
mados às gratificações e qüinqüênios, 
perceba apenas Cr$ 1. 700,00 mensais. 

O nível de desenvolvimento de um 
País, dependerá diretamente do sucesso 
ou insucesso no campo educacional. 

Esta a razão que me leva a apelar 
para que seja resolvida satisfatoriamen
te a situação dos professores pois a eltes 
devemos o êxito na luta que estamos 
travando pela plena emancipação eco
nômica, progresso, prestígio e grandeza 
do Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador An
tônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, ao fim do mês de 
agosto passado, mais precisamente no 
dia 29, o vale do Itajai foi, mais uma vez, 
assolad.:> por vio:enta.s inundações. 

Aquela oportunidade ocupei esta tri
buna para, analisando as conseqüências 
das cheias do rio Itaj aí-Açu, solicitar, 
ao Governo Federal, a atenção e as pro
vidências necessárias a que se desse an
damento às obras de conteção, imperati
vas à minoração das enchentes e que se 
constituem na construção das Barragens 
Norte e Sul, esta última já iniciada. 

A importância da economia do vale do 
Itajaí para o Es~ado de Santa Catarina, 
está a exigir que a campanha para a 
efetivação daquelas obras se faça de mo
do permanente. Este tem sido, incltrsive, 
o objetivo do Movimento Pró-Barragens 
do vale do Itaj aí, formado e conduzido 
pelas Associações de Municípios do Alto 
Vale, do Médio Vale e da foz do rio 
Itajaí. 

Tais associações congregam 41 muni
cípios, abrangendo área equivalente a 
12.277 km:2, onde vivem aproximadamen
te, s·egundo dados de 1970, 600 mil ·e 500 
habitantes e, durante a última visita que 
o Exm.o Sr. Presidente Médici fez ao nos
so estado, em 24 setembro último, atra
vés de seus representantes, fizeram che
gar as mãos de S. Ex.a substancioso m_e
morial em que, a par de descreverem de
+aihadamente a economia daqu.ela região 
geoeconômica e de analisarem os prejuí
zos causados pelas inundações, apresen
taram reivindicação para o aceleramento 
das obras da Barragem Sul e maior ce
lerida.de nos estudos que possibilitarão a 
construção da Barragem Norte. 

Para que não se afirme que a justa 
reivindicação somente é pleiteada quan
do as notícias da catástrofe chegam ao 
conhecimento da opinião pública, atra
vés de fotografias e cenas constrange
doras mostradas nos jornais e pelas es
tações de televisão, e mais ainda, que de
Ias tiram proveito os políticos, reitero, 
nesta oportunidade, os apelos que segui
damente os catarinenses, através de seus 
mais legítimos representantes, têm feito 
ao Governo para que as providências ne
cessárias se adotem imediatamente. 

Assim, dirijo veemente apelo ao Minis
tro do Interior, para que, através do De-

., 
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partamento Nacional de. Obras e Sanea
mento, conceda, de pronto, a prioridade 
que aquelas obras merecem. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Jobim, orador inscrito. 

O SR.. DANTON JOBIM - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, neste final de ses
são legislativa, desejo abordar, ainda 
uma vez, assuntos relativos ao estado 
que tenho a honra de representar nesta 
Casa. M·eu tema é a Guanabara sob um 
governo que emergiu do seio do MDB. 

Farei alusões sumárias às realizações 
da gestão Chagas Freitas, porque delas 
venho tratando com freqüência na tri
buna. Abordarei outros aspectos, inclusi
ve políticos, do tema referido, segundo 
o roteiro que me tracei. 

Duas modalidades de críticas são for
muladas sempre contra qualquer gover
no da Guanabara. Muitas vezes partem 
dos chamados mestres-de-obras feitas, 
que não têm sobre os ombros a responsa
bilidade de resolver problemas aparen
temente insolúveis, ou pelo men·os de ex
trema complexidade. Ora dizem que o 
Governo "está parado", ora que "as obras 
estão esburacando a cidade". 

Coube ao Sr. Chagas Freitas, Srs. Se
nadores, completar o que o seu eminente 
antecessor começou. E o faz escrupulo.:a
mente. Não se aponta uma única obra 
da administração passada que o atual 
Governador tenha abandonado. Em al
guns casos, é certo, terá sido preciso 
recomeçar ou retificar o que se havia 
realizado, o que faria o próprio Sr. Ne
grão de Lima se seu mandato durasse 
mais do que durou. de um modo geral, 
porém, prosseguiu-se no esforço da fe
cunda gestão passada. 

Entretanto, desde o seu primeiro dia, 
o atual governo meteu ombros, com 
energia e tenacidade, ao duro trabalho 
que tinha pela frente, começando, natu
ralmente, por obter, da notável capaci
dade de recuperação da Guanabara, os 
recursos de que necessitava para fazer 
face a um vasto programa de obras no
vas, todas urgentes, inadiáveis. 

Srs. Senadores, a conferência do En
genheiro Emílio Ibraim, o competente 
Secretário de Obras Públicas do Estado, 
realizada na Associação Comercial, enu
merou essas obras, em vias de conclusão, 

para 1974 ou princípio de 75, obras to
das urgentes, que nada têm de suntuá
rias, mas de proporções vulto.sissimas 
quer do ponto de vista ·técnic·o, quer do 
financeiro. São realizações que não po
diam ser postergadas por mais tempo. 

No Conselho Técnico da Confederação 
Nacional do Comércio, o ilustre Econo
mista Osvaldo Benjamim de Azevedo, 
que se notabilizou por haver denuncia
do em 1970 o esvaziamento da Guanaba
ra, apresentou fatos que atestam a cres
cente vitalidade econômica do estado. 

A princípio, repito, os críticos diziam 
que o Governador nada estava faz·endo, 
o mesmo que diziam do Sr. Negrão de 
Lima no início do seu governo. 

Depois, entretanto, uma vez equilibra
do o orçamento em tempo recorde e asse
gurados os recursos, começaram a bro
tar novos canteiros de obras em todo o 
estado. 

Rasgou-se o asfalto em diversos pon
tos no centro da cidade. Não por perver
sidade ou sadismo, evidentemente, mas 
pela simples razão de que não se pode 
mexer numa velha, obsoleta, insuficien
te infra-estrutura urbana, com vícios e 
defeitos seculares, sem abrir aqui e ali 
o ventre da grande metrópole. 

Foi então que os censores do Governo, 
Sr. Presidente, puseram.:se a .gritar que 
estavam esburacando as ruas do "nosso 
Rio". 

Se o famoso Francisco Passos desse 
ouvidos aos que clamavam contra o seu 
"bota abaixo", no · tempo de Rodrigues 
Alves, ele, o Grande Prefeito, o remo
delador da antiga Capital Federal, não 
teria realizado em quatro anos obra tão 
assombrosa para o seu tempo. 

o Governo atual tomou sobre os om
bros a hercúlea tarefa de construir o 
metrô, que seu antecessor, homem de 
visão, quis tornar irreversível. E dia a 
dia o metrô vai avançando, em várias 
frentes, para a meta da conclusão do 
seu primeiro trecho. 

No ano que vem, Sr. Presidente, esta
rá completa, segundo o Secretário Emí
lio Ibraim, na sua conferência, a Via 
Expressa Perimetral, que ligará em ele
vado a Praça XV à Praça Mauá e esta 
última à Avenida Rodrigues Alves, jun
to ao acesso à Ponte Rio-Niterói. 

Do mesmo modo teremos a Via Ex
presso Tijuca à Rio-São Paulo, a Linha 
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verde, paralela à Av_enida ~rasil, em 
marco próximo, estarao termmadas as 
importantes obras da Avenida Brasil, 
responsáveis pelo estrangulamento do 
tráfego em vários d·e seus trechos. Em 
d·ezembro de 74, o Rio contará com 
1 bilhão de litros de água P·Or dia, quan
do estarão prontas as obras em anda
monto o que vai garantir, pela pri
m~ira 'vez na sua história, um forneci
mento regular maior que o consumo. 
Quanto aos esgotos e trabalhos de sa
neamento, alguns de grande . vulto, mas 
imprescindíveis ante o cresc1mento ur
bano, até o fim do gover~o atual o c~
rioca vai contar com um s1stema atuah
zado o que não poderia deixar de ser 
numa comunidade onde se aglomeram 
mais de 3.600 habitantes por quilômetro 
quadrado. 

A circunstância de ser a Guanabara 
administrada por um Governador saído 
do MDB em nada tem prejudicado o po
vo carioca. Da União tem o Estado ob
tido recursos e autorização para obtê
los, como no caso do metrô. 

Sr. Presidente, o Sr. Chagas Freitas 
sabe que não foi eleito para arrasar a 
Guanabara, convertendo-a num foco de 
inquietação e incompatibilizando-se com 
os detentores das fontes de recursos de 
que ele precisa para solucionar os pro
blemas que angustiam o povo carioca. 

Ele sabe que foi eleito pela maioria 
emedebista na Assembléia, não para ser 
delegado de um partido no Governo, mas 
para ser o Governador de todos os cario
cas. Como iria, pois, portar-s·e faccio
samente e isolar-se no seu posto, como 
numa casamata, recusando contato ou 
convivência pacífica com as autoridades 
administrativas federais? 

Jsso o impediria de realizar a adminis
tração que vem procurando fazer, de ser
vir aos verdadeiros interesses do Estado 
da Guanabara e de demonstrar ao Go
verno Revolucionário que o MDB se acha 
maduro e apto para assumir o Governo 
em outras unidades da Federação. 

As bancadas federais, como a esta
dual, do MDB guanabarino são leais ao 
nosso partido, que é um partido de opo
sição na esfera nacional. Dizer-se que 
elas são pressionadas para que deser
tem do d·ever de obedecer ao progra
ma do MDB e as diretrizes emanadas 
de suas convenções, é um absurdo que 
rui por terra quando se acompanha e 

se observa a ação dos nossos parlamen
tares. 

O que o oposicionista carioca espera, 
Sr. Presidente, do seu Governador não 
é que condene à esterilidade sua admi
nistração, para entregar-se ao vedetis
mo contestatário. 

O que todos desejamos é que o Chefe 
do Executiv·o faça um Governo austero 
e eficiente, que conserve a popularida
de, mas não pactue nem com o adesis
mo. nem com a demagogia, nem com a 
provocação. 

É por essa via que ele servirá o nosso 
partido, dando-lhe o melhor de sua con7 
tribuição, sem a quebra da lealdade que 
lhe deve. 

A popularidade do MDB continua vir
tualmente intacta, na Guanabara, gra
ças aos rumos que o Sr. Chagas Frei
tas imprimiu ao seu Governo e à seção 
partidária cuja liderança natural ele 
exerce. 

A fórmula é simples Sr. Presidente: 
de um lado o Governo atua com ampla 
liberdade de movimentos para esgotar o 
seu mandato administrativo; de outro o 
Partido atua com lealdade em face dos 
compromissos ditados pelo programa 
nacional do MDB e as diretrizes legí
timas adotadas pelos órgãos partidários 
superioores, na esfera de sua competên
cia legal e estatutária. 

Se, em 1974, ao que tudo está indican
do, manteremos e alargaremos na Gua
nabara a posição majoritária, não será 
por certo, porque abandonamos a li
nha realista da Oposição legal mas por
que o Governo Estadual se tem esfor
çado em resolver os problemas da Gua
nabara, quer os urbanos, quer os de en
vergadura estadual, como o da implan
tação de novas indústrias com a valo
rização da Região Oeste, onde flores
cem hoj.e as novas zonas industriais. 
Por outro lado, trabalha-se sem espírito 
de descriminação entre a Zona Sul, a 
Norte e a Suburbana. O novo plano de 
habitações populares, em convênio com 
o BNH, a colaboração do DN.ER, do Pro
gresso, do Fundo de Desenvolvimento, 
federal, tudo isso só pode ser obtido e 
coordenado por um Governo local pro
gressista e dinâmico, infenso a aven
turas, às provocações inúteis e à politi
cagem demagógica. 

Sr. Presidente, certos radicais podem 
desejar que o Governo da Guanabara 
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não realize o metrõ, não canalize cursos 
de água; não construa casas para os 
pobres em condições de pagamento exe
qüíveis; não abra novas avenidas e tú
neis; não saneie mangues onde impera 
ainda a palafita; não procure conservar 
o Rio como o Grande pólo de irradia
ção, técnico, científico e cultural; não 
construa a infra-estrutura, em regiões 
semi-a:bandonadas, para que lá se ins
talem novas indústrias modernas, não 
poluentes e a fim de que se permita o 
deslocamento para o Oeste daquelas que 
se situam no centro urbano. 

Os radicais querem o fracasso do Go
verno Chagas porque não têm sensibi
lidade para as necessidades e angústias 
do povo carioca e porque são partidá
rios, na verdade, do quanto pior, me
lhor. 

Mas Srs. Senadores, o povo carioca é 
esclarecido. Não tem vocação suicida, 
embora lhe sobre espírito de luta, o que 
se comprovará no pleito de 15 de no
vembro de 1974. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, desejo trazer ao conheci
mento da casa recente decisão de nos
sa Justiça, que assegura aos emprega
dos bancários direitos relativos à equi
paração salarial no caso de fusão ou in
corporação de bancos. 

Peço que a Taquigrafia registre as de
mais considerações. E concluo que assi
nalamos o fato não apenas para co
nhecimento dos setores interessados, co
mo também para saudar a luta pelo di
reito empreendido pelos bancários bra
sileiros e sua vitória final que acaba de 
ser conseguida pela Justiça do Traba
lho. (Muito bem!) 

Refiro-me à decisão do Tribunal Su
perior do Trabalho em relação a empre
gados do Banco do Estado de Minas Ge
rais. Este resultou da fusão do Banco 
Hipotecário de Minas Gerais S.A. e do 
Banco Mineiro da Produção S.A., mas, 
enquanto o primeiro pagava aos seus 
funcionários gratificações semestrais no 
valor de um salário, no segundo essas 
gratificações eram de dois salários. Per-

durando, após a fusão essa disparidade 
salarial, os antigos empregados do Banco 
Hipotecário pleitearam igualdade de tra
tamento. 

A reclamação foi julgada procedente 
pela Junta de Conciliação e Julgamento 
de Ribeirão Preto, que fundamentou sua 
decisão no princípio da isonomia sala
rial, consagrada na Constituição vigente. 

O Tribunal Regional do Trabalho, en
tretanto, reformulou a sentença da Jun
ta, e decidiu p·ela improcedência da ação, 
sob fundamento de que não era cabível 
a equiparação salarial com base no art. 
461 da CLT. 

o Departamento Jurídico da Federa
ção dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários dos Estados de São Paulo 
e Mato Grosso, patrocinando a causa, 
interpôs Recurso de Revista para o Tri
bunal Superior do Trabalho. Este refor
mulou a decisão do Tribtinal Regional 
confirmando a sentença da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Rebeirão 
Preto. O Tribunal Superior do Trabalho, 
através da Terceira Turma, assim deci
diu: 

"Com a fusão dos banc·os, para o sur
gimento de organismo novo, não é 
justo que os antigos empregados de 
um deles fiquem em condições de 
inferioridade, dando-se curso a tra
tamento desigual. Trabalhando lado 
a lado, nas mesmas funções, não se 
justifica tal discrimina"ão. Entre 
duas normas regulamentares, trazi
das dos bancos fusionados, deve pre
valecer a mais benéfica aos obrei
ros." 

Essa decisão foi confirmada pelo. Pleno 
do TST, em julgamento de embargos in
terposto pelo Banco, sob o seguinte fun
damento: 

"Com o surgimento de novo estabe
lecimento, resultante de fusão de 
dois outros, automaticamente ficou 
instituído quadro único de funcio
nários, obrigando a empresa a es
tender a todos a norma regulamen
tar mais benéfica." 

Registramos o fato, não apenas para 
conhecimento dos setores interessados, 
como também para saudar a luta pelo 
direito, empreendida pelos bancários 
brasileiros, e sua vitória final assegurada 
pela Justiça do Trabalho. 
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· O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)
Concedo a palavra ao nobre senador Di
narte Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.a. não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

José Samey (Pausa.) 
S. Ex.a. não está presente. 
Concedo· a palavra ao nobre Senador 

Teotônio Vilela. (Pausa.) 
S. Ex.a. não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Vasconcelos Torres. (Pausa.) 
S. Ex.a. não está presente. 
Concedo a palavra ao. nobre Senador 

Alexandre Costa. (Pausa.) 

SR. ALEXANDRE COSTA - Sr. Presi
dente, desejo registrar o texto do Prejul
gado n.0 44, aprovado por unanimidade 
pelo Tribunal Superior do Trabalho e 
proposto pelo ilustre Ministro Rezende 
Peuch. Antes de ler o teor, e para que 
conste de nossos Anais, quero manifestar 
meu caloroso aplauso àquela alta Corte 
da Justiça Trabalhista do País, pelo al
cance social da decisão. 

· É deste teor o Prej ulgado 44: 
"Os empregados de pessoas jurí

dicas de direito público interno sujei
tas à jurisdição trabalhista, quando 
regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, são alcançados pelas Con
dições estabelecidas em sentenças 
:nominativas ou contratos coletivos 
•de trabalho, salvo se beneficiários 
de reajustes salariais por lei espe
cial." 

Esse Prejulgado, consoante fundamen
tou o seu ilustre autor, tem em vista pre
cisamente aqules que são ou venham a 
ser contratados por pessoas jurídicas de 
direito público sob regime privado, como 
empregados regidos pela CLT. O Prejul
gado 44 transpôs para o direito cogente 
princípio jurisprudencial da melhor ins
piração e teve o apoio unânime de todos 
os membros do egrégio Tribunal Supe
rior do Trabalho. 

O Prejulgado 44 veio fazer justiça aos 
assalariados que, impedidos de sindica
lização por força da lei, não poderiam, 
no entanto, continuar à margem dos 
benefícios de ordem social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Orlando Zancaner. 
. O SR. ORLANDO ZANCANER - Sr. 

Presidente, Srs. Senadores assumo a 
tribuna para deixar o meu' testemunho 
e os meus aplausos a EMBRATUR, que 
sob a presidência do dinâmico Dr. Paulo 
Manoel Protásio, vem, de maneira aus
piciosa, promovendo o turismo em nos
so País e difundindo-o no exterior. 

Recentemente, sob os auspícios do Mi
nistério da Indústria e do .Comércio, no 
Ano Nacional do Turismo, promulgado 
pelo Decreto n.0 71.790, de 31 de janeiro 
de 1973, a EMBRATUR realizou na ci,... 
dadoe do Rio de Janeiro Estado da Gua
nabara, nos dias 27, 28 29 e 30 de no
vembro próximo passado, a II Reunião 
O!icial ào Turismo, que teve por finali
dade: 

I - demonstrar, na oportunidade, o 
elenco. das realizações regionais inicia
das após a I Reunião Oficial de Turis
mo, dando ênfase às do Ano Nacional do 
Turismo; 

II - colher as indispemáveis infor
mações e dados sobre a evolução dos 
programas desenvolvidos em todas as 
regiões do País, no Ano Nacional do Tu.,. 
rismo; · 

III - acelerar o processo de integra
ção do Sistema Nacional de Tui'ismo, na 
forma estabel·ecida na Ata de Brasília, 
documento resultante da I Reunião Ofi.,. 
cial de Turismo, realizada em junho de 
1972; . 

IV - analisar os esforços oficiais no 
des·envolvimento d.os programas instituí
dos na I Reunião Oficial de Turismo, 
com vistas ·a elaboração do Relatório 
Global das atividades turísticas do Ano 
Nacional do Turismo. 

O brilhantismo e o sucesso desta II 
reunião contou com a presença e par
ticipação dos Ministros de Estado, Drs. 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes, José 
Costa Cavalcanti e João Paulo dos Reis 
Velloso, além do Governador do Estado 
do Ama·zonas, Coronel João Walter de 
Andrade, tendo este último pronunciado 
palestra sobre o tema: "Amazônia -
um mercado para o Turismo Nacional". 

Contou, ainda, o conclave com as 
presenças ilustres dos secretários d-e tu
rismo de diversos estados, do Presidente 
da Fundação de Estudos Superiores do 
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Mar - Almirante Paulo Moreira da Sil
va, do Presid-ente do Movimento Brasi
leiro de Alfabetização - Doutor Mário 
Henrique Simonsen, além de personali
dades do mundo político e financeiro, 
particularmente interessados no proble
ma do turismo. 

E ao finalizar, Sr. Presidente, que
ro, novamente, congratular-me com a 
EMBRATUR e com tod.os aqueles que 
com suas honrosas presenças, .engrande
ceram, sobremodo, a II Reunião Oficial 
de Turismo, na afirmação de que o Bra
sil caminha para consolidar sua posição 
internacional na indústria do turismo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo .a palavra ao nobre Senador 
Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, fui alertado 
por carta do Conselho Regional de 
Odontologia do Espírito Santo, datada 
de 10 de outubro próximo passado, para 
o Pr-ojeto de Lei da Câmara n.0 1.315/73, 
que institui o exercício de profissões li
berais, por qualquer pessoa que se pro
puse·r a fazê-lo. 

As.sim, para um leigo qualquer se tor
nar um dentista, médic-o, farmacêutico, 
etc. basta mudar-.s·a para um municí
pio onde não tenha um destes profissio
nais devidamente habilitado, instalar 
uma placa na porta e pronto; surge um 
novo profissional, formado na faculdade 
dos textos de legislação, como o r·efe·rido 
projeto prevê. 

O Projeto não define qual a profissão 
que poderá ser exercida, sendo possível 
a legalização de qualquer uma, desde 
qu·e exista conselho Regional, que é ór
gão onde o nov.o profissional empírico 
deverá ser registrado. 

Citando apenas -o caso das profissões 
onde a Saúde é a meta, perguntamos 
como poderá tal lei garantir a um semi
analfabeto, os conhecimentos pelo me
nos rudimentares de acepcia, ponto bá
sic·o da Odontologia e Medicina? 

Tal projeto é uma afr·onta, não só aos 
profissionais, como também a toda ex
trutura brasileira que avança a passos 
largos para maior e melhor atendimento 
a. todo o povo, neste Brasil C•om fome de 
progress-o e desenvolvimento tecnoló
gico. 

Seria sua aprovação, a negação de 
uma tomada de posição quanto aos 
ideais da Re·voluçã·o; rasgaríamos a um 
só tempo a Constituição, e todas as ou
tras leis menores que regulam e nor
teiam ·O exercício das profissões liberais. 

Focalizando e examinando o caso dos 
'·Práticos" que ex·ercem a profissão de 
·'Dc:!1ti::te..s" verificaremos que raramen
te se encontram eles fixados nos núcleos 
que podem carecer de seus serviços. Ao 
revés, sã-o enc.ontrados nas grandes ci
dad•es e até mesmo nas capitais, lado a 
lado do.s profissionais devidamente ha
bilitados, fazendo-lhes concorrência nem 
sempre honesta e em geral desleal. 

Quando argüidos declaram: - Minha 
família é numer-osa. Preciso ganhar para 
educar meus dependentes, e em um lu
garejo do interi-or não posso C·obrar pelos 
meus serviços. 

Vemos aí, que o exercício ilegal de 
uma profissão não vem beneficiar o po
V·O, mas, apenas prejudicá-lo. 

Não sendo -o Governo injusto, todos os 
profissionais práticos com um mínimo 
de C·::.nhecimentos em seus setores tive
ram uma oportunidade, e os habilitados 
foram atendidos com a regularização de 
suas atividades. 

Isto se deu com ·os Contadores, Quími
cos, Técnicos de Administração, etc.; 
seria ao mesmo tempo impossível esten
der tal b·enefício aos Médicos, aos Ba
charéis e outros que por for~a de ne
cessidades de conhecimentos mais am
plos deveriam freqüentar cursos regula
res. 

Mesm.o assim os dentistas práticos 
ioram beneficiados; já em 1931,. quando 
do Estado Novo, o Decreto n.0 19.852 de 
11-4-31, em seu artig.o 314, parágrafo 
único autorizava às repartiçõ·es de saú
de pública a habilitação dos "Aturu.s 
Prático,s", com mais de três anos de 
exercício da profissão'; portanto, se con
siG.·erarmos que na época da lei esses 
dentistas práticos estivessem com 21 
anos, ou seja 18 anos ao início das suas 
atividades, contariam hoje com 64 anos. 

Os atuais práticos que pretendem be
nefícios legais contarão com essa idade? 
Por que não regularizaram sua situação 
na época própria? 

Para simples esclarecimento, cito além 
do Decreto acima de 1931, ainda as se
guintes leis sobre o assunto: Decreto-
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Lei n.o 7.718, de 9-7-45, Lei n.0 1.314, 
de 17-1-51, Lei n.0 4.324, de 14 de abril, 
d·e 1964, Lei n.0 5. 081, de 24 de agosto 
de 1966 e finalmente o Decreto núme
r·o 68.704, de 3 de abril de 1971, todas 
regulamentando a profissão e norteando 
a situacão dos práticos. Ainda assim o 
problema persiste. Muitos regularizaram 
suas vidas. Mas, outros muitos surgiram 
em seus lugar·es e o problema continua. 

se o Brasil está em desenvolvimento, 
como é certo, toda habilitação a título 
precário viria atestar ao contrário, pois 
quase em sua totalidade, esses empíri
cos não cursaram nem mesmo a univer
sidade aberta, ficando lá pelo curso pri
mário, na maioria das vezes incompleto. 

Senhores Senadores, onde está o de
senvolvimento da Ciência? E a saúde do 
povo, só é importante nas capitais? 

Sabemos serem tais el-ementos ótimos 
cabos eleitorais, mas não é um preço 
muito caro pela dedicação política? E os 
eleitores estarão vivos para os apoiar 
sendo tratados por práticos despidos 
dos ms.is rudimentares conhecimentos 
de higiene? Se é essa a intenção, parece
nos contraproducente. 

Conceder favor legal para quaisquer 
indivíduos, transformarem-se miraculo
samente em dentistas, é desconhecer o 
valor não só da Odontologia, como tam
bém de toda ciência que se dedica a 
preservação da saúde e da estética hu
mana, principalmente tendo em vista a 
citação da Organização Mundial de Saú
de: "A bOca é a porta de entrada da 
saúde e das doenças". 

E a prev·enção do câncer, meta fun
damental do Governo? 

Imagine-se um peão diagnosticando 
tumores malignos em uma área de sua 
maior incidência, a cavidade oral? 

Estaria o peão diagnosticando uma in
fecção ou colocando "aparelhos" infec
cionados na boca dos infelizes? 

Sabe-se que a maioria dos casos de 
câncer bucal tem sua origem nas pró
teses dentárias mal adaptadas. O que 
aconteceria então com aquele confec
cionador por quem sem qualquer conhe
cimento se arvora em protético e ci
rurgião dentista? O perigo não é só de 
perder um dente. É de perder a pró
pria vida. 

Não podemos e não devemos permitir 
novas facilidades para que proliferem 

tais "dentistas" que inconcientemente 
vão prejudicar a saúde de muita gente. 

Não acredito que o aludido projeto, 
seja aprovado na Câmara dos Srs. Depu
tadós, tão esdrúxulo me parece. Mas se 
o for, conto com o bom senso dos nobres 
0;)nadores para que seja rejeitado. 

03 motivos acima, a meu ver, são fun
damentos suficientes para esta atitude. 

É o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SENA
DOR CARLOS LINDENBERG EM SEU PRO
NUNCIAMENTO: 

Il.m0 Sr. 
Carlos Fernando Lindenberg 
DD. Senador 
Distrito F·ederal - Brasília. 

Senhor Senador, 
Tramita na Câmara Federal, projeto 

propondo o provisionamento de práticos 
de todas as profissões, para os locais 
carentes de profissionais habilitados, 
tendo como patrono o Deputado cata
rinense Jaison Barreto, Presidente da 
Comissão de Saúde daquela Casa -
(cópia anexa). 

Para a Odontologia, este projeto vem 
se somar aos desastrados 484, 509, 511 
e 540/71. 

Ao encaminharmos este assunto à 
V. s.a solicitando a retirada da matéria 
ou sua rejeição, contamos que o nobre 
Senador venha se juntar aos nossos es
f.orço.s, diligencianC:o junto aos setores 
competentes desta casa para que não 
venha ocDrrer ·em nossa pr-ofissão uma 
proliferação ·oficial do charlatanismo. 

Reconhecendo que pela primeira vez 
um projeto, na área Odontológica, exige 
exame de capacidade técnico-científica 
-argumento maior usado até hoje pelos 
habilitados - afora as inconveniências 
encontradas por essa insttiuição, apon
taríamos como c-onseqüências mais da
nosas de sua aprovação: 
1- equiparação de 5 anos de práticas 

empíricas aos 4 anos de profissionaliza
ção, com estudos dirigidos por Facul
dade; 

2 - a inimaginável hostilidade aos 
profissionais formados, por parte de prá
ticos em gozo de direito adquirido resul
tante de aprovação. Hoje quando na ile
galidade, já oferecem considerável hos-



- 27.5 -

tilidade, dificultando a instalação dos 
profissionais habilitados, fato reconhe
cido, até por Tribunais de Justiça, como 
o de Minas Gerais. 

3 - a incômoda posição ·em que são 
colocados os Conselhos Profissionais ao 
submeter a exame adversário de tantos 
anos e· geradores de tamanhos ressenti
mentos. A aprovação estabeleceria in
justa igualdade; a reprovação daria mar
gem a acusações de prepotência revan
chi.sta. Ademais já existem órgãos pró
prios encarregados da esc·olarização e 
da verificação do grau de capacitação 
técnico-cientifica, as Faculdad·es, dos 
quais os Gonselhos Regi-onais participam 
.:.o cumprir as leis que prevêem a obri
gatoriedade de inscrever a todos os pro
fessor·es de Odontologia. 

Agradecendo manifestação de V. s.a 
sobre a acolhida de nossa proposição e 
relato das providências tomadas, apre
sentamos nossos protestos de apreço. 

Atenciosamente - Antônio Ramos de 
Oliveira. CD CRO - ES, 215 Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Helvídio Nunes. 

O SR. HELVíDIO NUNES -Sr. Pre
sidente Srs. Senadores, o novo diretor 
da OrgÍmização das Nações Unidas para 
a Agricultura e Alimentação - FAO, o 
técnico Cláudio A. N. Borhns, declarou 
recentemente que "a escassez mundial 
de alime-ntos é a pior crise que se regis
tra desde a Segunda Guerra. Mundial, 
pois o crescimento demográfico é de 2% 
ao ano, enquanto a produção de alimen
tos e a colheita agrícola do mundo, em 
1972, teve 3% de redução (apud Jornal 
do Brasil, 6 de setembro de 1973. 

Partindo-se dessa constatação funda
mental e ao mesmo t·empo, intranqüili
zadora ni.erecem aplausos todas as provi
dênciaS que direta ou indiretamente, 
concorram para o aumento da produção 
e da produtividade das atividades liga
das à agricultura e à pecuária, sem es
quecer as que a moderna tecnologia, em 
outros campos, poderá identificar e ofe
recer. 

De minha parte, estou convencido de 
que, sobretudo no que respeita ao Norte 
e Nordeste, há de ser explorado prefe
rencialmente, impõe-se seja dada ênfase 
esp·ecial ao desenvolvimento do setor pri
mário, que por certo, na proporção das 
injeções rec·ebidas, proporcionará res-

posta, em maior ou mais reduzido prazo, 
aos demais. 

Não advogo, e-ntretanto, vale fique ex
plícito, temerárias ou desaconselháveis 
as tentativas de industrialização. Tenho
as, ao contrário, como válidas, sobre
tudo quando aproveitam as potenciali
dades, isto é, os produtos e a mão-de
obra locais. 

O que sustento é a necessidade de prio
ridades para a exploração da agropecu
ária e da agroindústria, com a moderni
zação de suas práticas, com o crescente 
incentivo e proteção aos que as exerci
tam, com a garantia da colheita e de 
preços justos na época da comerciali
zação. 

O certo é que, apesar dos grandes pro
gramas criados, alguns em adiantada 
execução, acentua-se a cada dia o dis
tanciamento entre as Regiões Norte-Nor
deoste e o Centro-Sul, e, o que é muito 
grave, surgem disparidades no próprio 
Nordeste, com ilhas de crescimento ao 
lado de continentes de miséria e de atra
so. 

O meu propósito na tarde de hoje, 
Senhor Presidente e Senhores Senadores, 
não é o de reclamar providências a res
peito da diluição dos incentivos fiscais, 
de pedir medidas que caibam a concen
tração da riqueza provocada pela distri
buição do Imposto de Circulação de Mer
cadorias, muito menos de mostrar a ne
cessidade do restabelecimento do per
centual de 20% (vinte por cento) na 
distribuição do Fundo de Participação 
dos Estados e Municípios. 

o que me traz à tribuna é o indecli
nável dever de manifestar satisfação pela 
recente proposição do Governo Federal, 
anunciada no dfa 30 de outubró e em 
tramitação no Congresso Nacional, que 
"institui o Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuárla e dá outras pro
vidências- PROAGRO". 

Na verdade, a Mens.agem Presidencial 
n.0 56/73, que alcança o País inteiro, pro
cura sanar uma omissão, intenta cobrir 
uma lacuna de âmbito nacional, bene
ficiando diretamente aos responsáveis 
pela produção de alimentos. 

É que o PROAGRO destina-se, conso
ante o art. 1.0 do projeto de lei, "a exo
nerar o produtor rural, na forma que 
for estabelecida pelo Conselho Monetá
rio Nacional, de obrigações financeiras 
relativas a operações de crédito, cuja 
liquidação seja dificultada pela ocorrên-
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cia de fenômenos naturais, pragas e 
doenças que atinjam bens, rebanhos e 
plantações". 

No que tange ao seguro rural, a expe
riência pioneira, no Brasil, nasceu com 
a Companhia Nacional de Seguro Agrí
cola- CNSA, criada e extinta, respecti
vamente, em 1954 e 1966. 

Aquele que se dedica às práticas 
agropecuárias não tem como desvenci
lhar-se das obrigações financeiras, con
sertadas com os estabelecimentos de cré
dito, toda vez que fat·ores supervenien
tes, imprevisíveis e inevitáveis, imp·edem 
a auferição dos frutos do seu trabalho. 

Sucede então que, muitas vezes, além 
dos prejuízos por "eventos alheios a sua 
vontade e diligência", que fogem à nor
malidade dos fatos, quando o agricultor 
e o pecuarista decidem contrair novos 
empréstimos, antes que tenham podido 
saldar o primeiro, em geral são impe
didos, pela inadimplência a que não de
ram causa, de pleiteá-los. São, portanto, 
duplamente atingidos, duas vezes preju
dicados. 

São as geadas que se verificam no Sul, 
os transbordamentos de rios que acon
tecem, vez por outra, em diferentes pon
tos do País, as secas que, ciclicamente, 
ocorrem no Nordeste, são ainda, na de
finição da futura lei, as pragas e doenças 
que atingem bens, rebanhos e plantações. 

Interessante observar é que partindo 
do reconhecimento da necessidade de 
proteger a produção agropecuária, po
sição que reclama a intensa participação 
dos governos para a obtenção de bons 
resultados, o PROAGRO será custeado 
não apenas com a incidência de adicio
nal, no má:h.imo de 1% (um por cento) 
ao ano, juntamente com os juros, sobre 
os empréstimos rurais de custeio e in
vestilnentos (art. 2.0 , item I), mas tam
bém por verbas da União e outros recur
sos alocados pelo Conselho Monetário 
Nacional (art. 2.o, item II). 

Trata-se, portanto, de seguro misto, 
de Programa do mais elevado sentido 
social, destinado à proteção do homem 
do campo, mais precisamente, do produ
tor rural. 

Não ofereci emendas ao projeto de lei, 
pois que entendi não deveria fazê-lo. Re
presenta esforço válido, tentativa opor
tuna para disciplinar matéria tão com
plexa. Melhor será aguardar as normas 
que serão editadas pelo Banco Central do 
Brasil, administrador do PROAGRO, e 

que deverão ser aprovadas pelo Conse
lho Monetário Nacional, para que se 
possa conhecer o real alcance do salutar 
Programa. 

Vejo-o, desde agora, como fator capaz 
de infundir confiança, "seja quanto às 
expectativas do homem do campo seja 
quanto às responsabilidades de éuidar 
da boa aplicação dos recursos" (Exposi
c;ão de Motivos). 

Eis as razões pelas quais desejo enviar 
ao Governo, na pessoa do Presidente 
Emílio Garrastazu Mediei, nesta opor
tunidade os meus mais calorosos aplau
sos pela instituição do PROAGRO, .ao 
tempo em que parabenizo os produtores 
!urais do País, que agora disporão de 
mstrumento legal para espantar incer
tezas, e que lhes infunde, em decorrência 
segurança e confiança no exercício d~ 
trabalh~ de fornecer alimentos para uma 
populaçao que, a cada instante vê mais 
acentuado e nítido os contornos do fan
tasma da fome. Era o que tinha a dizer. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Flávio Britto. 

O SR. FLAVIO BRITTO - Senhor Pre
sidente, Senhores Senadores é natural 
que, nos últimos dias deste 'conturbado 
:;tno de 1973, as atenções de todos este
Jam voltadas para as conseqüências que 
a guerra do Oriente Médio trouxe a 
todos os países que dependem do petró
leo árabe. Mas o que talvez também te
nha ocorrido, é que o sensacionalismo 
com que a imprensa aborda este tema 
colocou em segundo plano uma outra' 
guerra. muito mais importante que aque-' 
la, eis que nela estão empenhados todos 
os povos da humanidade: refiro-me &. 
guerra contra a fome, contra a escassez 
de alime~tos. E. por incrível que possa 
parecer, e poss1vel que cheguemos ao 
final do século com um sério revés: a fo
me poderá ser vitoriosa. 

Temos acompanhado, ao longo de nos
sa vida pública, diversas fases desta 
guerra. Vimos como os países mais de
senvolvidos adotaram providências para 
evitar que ocorresse superprodução de 
produtos agrícolas; vimos como no pas
sado se queimou café em nosso Pais· 
vimos como se sucederam fases de abun~ 
dância e de escassez, de condições que 
permitiram safras notáveis e de fracas
sos estrondosos. E hoje temos diante de 
nós um mundo faminto, a ponto de os 
técnicos da FAO analisarem o conteúdo 
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das latas de lixo, dos países desenvol
vidos, para ver se podem desenvolver 
uma tecnologia que aproveite os resíduos 
alimentares ali existentes para saciar a 
fome de continentes inteiros. 

Enquanto os economistas preocupam
se em ·negar a teoria de Malthus, as esta
tísticas demonstram que, até o ano 2000 
a população mundial deverá duplicar, 
enquanto a produção agrícola manterá 
sua taxa de crescimento médio, ou seja, 
menos de 2% ao ano. 

E o dilema que temos diante de nós é 
constrangedor: ou organiza-se a agri
cultura para produzir o que o mundo 
necessita ou a fome, como agora ocorreu 
na Etiópia, dizimará populações inteiras. 
Esta circunstância levou a que o Diretor
Geral da FAO, Sr. Addeke H. Boerman, 
um agrônomo holandês, fiz·esse a s-eguin
te afirmação: "Pesa sobre o mundo uma 
ameaça de penúria alimentar." 

Este quadro, contudo, não é definitivo 
e tampouco deve ser considerado na 
perspectiva alarmante que as catástrofes 
alimentares recentemente ocorridas na 
Etiópia e em outros países africanos e 
asiáticos parecem indicar. Têm razão os 
que combatem o fatalismo malthusiano: 
a tecnologia cresceu mais do que a po
pulação e nos dias que correm é perfei
tamente possível afirmar, como o faz um 
técnico da FAO, que "com as terras de 
que dispomos, com as novas sementes, 
os métodos modernos de cultura e cria
ção, sabemos hoje ser possível abastecer 
de alimentos 6 bilhões de homens. "E 
até bem mais." 

Para ilustrar afirmativa, basta lem
brar, por exemplo, que em 1955, eram 
necessári-os 4 quilos de ração para obter 
1 quilo de frango; hoje, esta relação é de 
1 parn. 1; antigamente eram necessários 
5 meses para a criação e hoje, tão-so
mente, 5 semanas. Os índices de produ
tividade por hectare, com o uso de novos 
'corretivos, fertilizantes, maquinário 
altamente especializado, inseticidas, se
mentes selecionadas, e a introdução de 
novas formas de administração nas em
presas agrícolas, tem tornado, como 
nunca, extremamente rentável a explo
ração agrícola. O perigo de a fome ga
nhar a guerra, está, pelo menos teorica
mente, superado. O que não foi possível 
obter, contudo, foi a disseminação dessas 
técnicas por um número mais amplo de 
trabalhadores do campo. Nos Estados 
Unidos, por exemplo, um único agricultor 
produz suficientemente para alimentar 

31 de seus compatriotas. Nos países sub
desenvolvidos, o trabalho de um agri
cultor mal dá para a subsistência de sua 
família. 

A par deste fenômeno, que poderá ser 
resolvido com a utilização mais adequa
da dos modernos meios de comunicação, 
e com uma conscien tização maior dos 
responsáveis pela politica agrícola, um 
outro chama a atenção. É que, à medida 
em que os modernos processos de pro
dução são introduzidos, os que não o 
acompanham são cada vez mais margi
nalizados. O aproveitamento crescente 
das terras mais férteis implicam no des
locamento p:tra tenas menos férteis -
próximas mesmo da aridez - das massas 
de trabalhadores rurais que não encon
tram emprego. "Amontoam-se cada vez 
mais sobre terras pobres, deixadas de 
lado pelos empresários agrícolas, de onde 
eles tiram colheitas cada vez mais ma
gras." 

A guerra contra a fome, resume-se, 
assim, em uma corrida entre a tecnolo
gia e sua disseminação, de um lado, e de 
outro, a crescente marginalização de um 
imenso exército de homens que não en
contram oportunidades nas empresas 
agrícolas de rentabilidade aceitável. 

O equacionamento do problema, por
tanto, está colocado, ainda que de forma 
sintética. O que cumpre aos administra
dores modernos, aos políticos, aos ho
mens de governo, aos empresários agrí
colas, é a adoção dos instrumentos indis
pensáveis ao célere avanço tecnológico. 
E, dentre estes, sobressai o planejamento 
integrado das atividades do setor primá
rio, por parte do Governo. País nenhum 
do mundo, nos dias qu-e correm,. deixa de 
interferir - muitas vezes drasticamente 
- para impedir que sua população se 
deixe surpreender pela falta de alimen
tos. Exemplos mais gritantes desta ver
dade, estão nas compras vultosas que 
vários países executaram no decorrer de 
1973 - e que foram, em grande parte, 
responsáveis pela astronômica subida 
dos preços -, tã-o-somente diante dos 
insucessos verificados nas colheitas de 
1971 e 1972. Somente a aplicação dos 
instrumentos mais sofisticados de plane
,iamento econômico poderão evitar que os 
mercados de produtos primários fiquem 
sujeitos a elevação e quedas vertiginosas 
de seus preços, diante da superveniên
cia de fatores climáticos sazonais. Agora 
me- m-o . .i ú é possível antever uma revi
ravolta nos preços da so,ia, diante das 
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estimativas altamente favoráveis para 
as safras de 1974, o mesmo ocorrendo 
com inúmer·os outros cereais. 

Já pertencem ao passado as soluções 
empíricas; estamos em tempo de utilizar 
as conquistas do homem no campo da 
tecnologia. Quem não o fizer será atin
gido pelo flagelo da fome, mais cedo ou 
mais tarde. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Não há mais oradores inscritos. 
Convoco os Srs. Senadores para uma 

Sessão Extraordinária, a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores so
bre a Mensagem n.o 273, de 1973 (núme-

ro 432/73, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Se
nado a escolha do nome do Senhor José 
Oswaldo de Meira Penna, Ministro de 
Primei:a Classe, da Carreira de Di
plomata, para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto ao Reino da 
Noruega. 

2 
Discussã·o, em turno único, do Parecer 

da Comissão de Relações Exteriores sobre 
a Mensagem n.0 279, de 1973 (n.O 441/73, 
na origem), pela qual o Senhor Presiden
te da República submete ao Senado a 
escolha do nome do Senhor Alarico Sil
veira Júnior, Ministro de Primeira Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto 
à República do Equador. 

Está encerrada a S,essão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 

29 minutos.) 



21 2.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
e~ 4 de dezembro de 1973 

(Extraordinária) 
PRESID!!:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brito 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
-Renato Franco- Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - José Sar
ney - Fausto Castelo-Branco - Pe
trônio Portella - Helvidio Nunes -
Virgílio Távora- Waldemar Alcân
tara - Wilson Goncalves - Dinar
te Mariz - Luis de ·Barros - Jessé 
Freire - Domício Gondim - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - João Cleo
fas- Paulo Guerra- Wilson ·Cam
pos - Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela - Augusto Franco - Leandro 
Maciel- Lourival Baptista- Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Paulo 
Torres - Vasconcelos Torres -
Benjamim Farah - Danton Jobim 
-Nelson Carneiro -Gustavo Capa
nema - José Augusto - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Fernando Cor
rêa - Italívio Coelho - Saldanha 
Derzi- Accioly Filho- Mattos Leão 
- Ney Braga -Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas 
Daniel Krieger - Guida Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 64 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, decbro aberta a 
Sessão. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFÍCIOS 

DO 1.0 -SECRETÃRIO DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS 

- N.0 369/73, de 3 do corrente, comuni
cando a aprovação das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 8, de 1973 (n.0 2 .328-F/70, na Casa 
de origem), que dispõe sobre o Esta
tuto do Índio. (Projeto enviado à san
ção em 3-12-73.) 

- N.0 370/73, de 4 do corrente, comuni
cando a sanção e encaminhando au
tógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 69, de 1971 (n.o 181/71, na Casa 
de origem), que disciplina o paga
mento de dotações destinadas a au
xi~iar o Teatro. (Projeto que se trans
formou na Lei n.o 5.949, de 29 de no
vembro de 1973.) 

Enviando à revisão do Senado, autógra
fos dos seguintes projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 119, de 1973 

(N.0 1. ~69-13/73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SEN~OR PRESIDENTE DA IlEPVBLICA) 

Dispõe sobre o Fundo Aeroviário, 
e dá outras providências. 

O Congreso Nacional decreta: 
Art. 1.0

- O Fundo Aeoroviário, criado 
pelo Decreto-Lei n.o 270, de 28 de feve
reiro de 1967, é um Fundo de natureza 
contábil, destinado a prover recursos fi
nanceiros para execução e manutenção 
do que prevê o Sistema Aeroviário Na
cional, podendo ser aplicado em proj e
tos, construção, manu~enção, operação e 
na administração de instalações e servi
cos da infra-estrutura aeronáutica. 
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Art. 2.0 - Constituem re;:eitas do Fun
do Aeroviário: 
I- quota do Imposto único sobre Lu

brificantes e Combustí.-eis Líquidos e 
Gasosos, destinada ao Ministério da Ae
ronáutica pela legislação em vig'Or; 

II - produto da arrecad-ação das tari
fas aeroportuárias -cobradas nos aero
portos diretamente administrados pelo 
Ministério da Aeronáuti-ca, bem como da 
correção monetária e dos juros de mora 
decorrentes do atraso no pagamento das 
mesmas; 

III - produto da arrecadação das tari
fas de uso d::ts comunicações e dos auxí
lios à navegação aérea, em rota, propor
cionados pelo Ministério da Aeronáuica, 
bem como da correção monetária e dos 
juros de mora decorrentes do atraso no 
pagamento das mesmas; 

IV- receitas provenientes da cobran
ça de preços específicos, pelo uso de 
áreas. edifícios, instalações, equipamen
tos facilidades e serviços, não abrangi
dos pelas tarifas aeroportuárias, nas 
áreas civis dos aeroportos diretamente 
administrados pelo Ministério da Aero
náutica, bem com de multas contratuais; 

V - verbas orçamentã,rias, créditos 
adicionais e recursos internacionais; 

VI - multas aplicadas na forma pre
vista no Código Brasileiro do Ar; 

VII - receitas provenientes da cobran
ça de emolumentos relativos aos atos do 
Registro Aeronáutico Brasileiro e de in
denizações de despesas referentes a li
cenças, certificados, certidões, vistorias, 
homologações e atividades correlatas de 
Aviação Civil; 

VIII - rendimentos líquidos das ope
rações do próprio Fundo; 

IX - quaisquer outros recursos que lhe 
forem expressamente atribuídos. 

Art. 3.0 
- O Fundo Aeoroviário será 

administrado pelo Ministro da Aeronáu
tica. 

Parágrafo único - O Ministro da Ae
ronáutica destinará da quota do Impos
to único sobre Lubrfificantes e Combus
tíveis Líquidos e Gasosos, de que trata o 
item I do artigo anterior, recursos fi
nanceinros para investimentos nos aero
portos, instalações, áreas e serviços cor
relatos ou afins, atribuídos às entidades 
da Administração Federal Indireta, es-

pecialmente constituídas para aquelas 
fin~lidades. 

Art. 4.0 - Os recursos de que trata o 
art 2.0 cbsta lei serão depositados no 
Banco do Brasil S.A., à conta e ordem do 
Ministro da Aeronáutica, para crédito do 
Fundo Aeroviário e terão caráter rota
tivo. 

P:2rígrafo único - Os saldos verifica
dos no fim QZ cada exercício financeiro 
serão automaticamente transferidos pa
ra o exerdcio seguinte, a crédito do ci
tado F'undo. 

Art. 5.0 - A escrituração do Fundo 
Aeroviário obedecerá as normas gerais 
estabelecidas pelo Governo sobre conta
bilidade e auditoria. 

Parágrafo único - Os recursos do refe
rido Fundo serão contabilizados, distin
tamente, segundo a sua natureza. 

Art. 6.0 - O Poder Executivo, p:Jr pro
posta do Ministério da Aeronáutica, bai
xará no prazo de sessenta dias, a contar 
da vigência desta lei, a regulamentaçã'J 
que se fizer necessária à sua execução. 

Art. 7.o- Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados os 
artigos 2.0 , 3.0 , 4.0 e 5.0 , e seu parágrafo 
único do Decreto-Lei n.0 270, de 28 de fe
vereiro de 1967, e demais disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.o 431, de 1973 

Excelentís.simos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de
liberação de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Aeronáutica, o 
anexo projeto de lei que "dispõe sobre 
o Fundo Aeroviário, e dá outras provi
dências". 

Brasília, em 20 de novembro de 1973. -
Emílio G. Médici. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Através da Exposição de Motivos, ane
xa por cópia, tive a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelên
cia o projeto de lei que "dispõe sobre a 
utilização e a exploração dos aeroportos, 
das facilidades à navegação aérea, e dá 
outras providências". 
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2. Tal trabalho, juntamente com este 
que ora apresento a Vossa Excelência, 
foram elaborados tendo em vista a ne
cessidade de adaptar a legislação aero
náutica à realidade brasileira que já 
apresenta, nitidamente, o processo de 
descentralização dos encargos do Minis
tério da Aeronáutica, referentes ao Sis
tema Aeroviário Nacional. 
3. Esse processo de descentralização de 
encargos, transferirá gradativamente 
para a órbita da Administração Federal 
Indireta os aeroportos civis que, basica
mente, apoiam o transporte aéreo comer
cial, ficando o Ministério da Aeronáutica 
com os aeródr·omos militares e outros que 
afetam diretamente a segurança e a in
tegração nacional e, ainda, com os ser
viços de proteção ao vôo. 

4. Até hoje, para atender aos encargos 
financeiros relativos à administração, 
operaçã·o e desenvolvimento dos serviços 
de proteção ao vôo e dos aeroportos de 
um modo geral, o Ministério da Aeronáu
tica dispõe dos recursos do Fundo Aero
viário, criado pelo Decreto-Lei n.o 270, 
de 28 de fevereiro de 1967, entre os qu::tis 
figuram as receitas geradas nos aeropor
tos civis. 
5. Em conseqüência da descentraliza
ção acima referida, torna-se necessário 
excluir do Fundo as receitas geradas nos 
aeroportos que sejam transferidos para 
a jurisdição das entidades da Adminis
tração Federal Indireta. Há, pois, que ser 
revisto o Decreto-Lei n.0 270, de 1967. 

6. P·or essas razões, foi preparado o 
projeto-de-lei incluso que "dispõe sobre 
o Fundo Aeroviário, e dá outras provi
dências". 

7. Essencialmente, o projeto consolida e 
já constituía receita do Fundo, por força 
referentes aos recursos do Fundo, ino
vando apenas, no tocante à proposta de 
mudança de denominação e destinação 
das tarifas aeroportuárias e de uso das 
comunicações e dos auxílios à navegação 
aérea em rota, bem C·::Jmo das demais re
ceitas não conceituadas como tarifas 
(item II, III e IV do art. 2.0 ). 

8. O item VII do mesmo artigo 2.0 , que 
já constituía receita do Fundo, por força 
dos arts. 27 e 28 do Decreto n.0 63.662 de 
21 de novembro de 1968, foi trazido para 
esse ato - justamente com os recursos 
provenientes de indenizações de despesas 
referentes as atividades do Ministério da 
Aeronáutica em proveito direto da Avia-

ção Civil - a fim de completar o elenco 
de recursos com igual destinação. 

9. No mais, o projeto atribui ao Minis
tro da Aeronáutica a administração dos 
recursos do Fundo Aeroviário, uma vez 
que o Conselho Aeroviário Naci<>nal -
art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 270, de 28 de 
fevereiro de 1967 - perdeu essa função 
por função de sua desativação em conse
qüência da restauração do Ministério da 
Aeronáutica. 

Aproveito a oportunidade para reiterar · 
a Vossa Excelência os meus protestos de 
estima e elevada consideracão. - Joel
mir Campos de Araripe Macedo, Ministro 
da Aeronáutica. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.0 120, de 1973 

(N.0 1.698-B/73, na Casa de orig:!m) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLIC,\) 

Dispõe sobre a utilização e a ex
ploração dos aeroportGs, das facili
dades à navegação aérea, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os recursos e suas instala

ções serão proj etados, construídos, man
tidos, operados e explorados dir.etamente 
pela União ou por entidade da Adminis
tração Federal Indireta, especialmente 
constituídas para aquel3.s finalidades, 
ou, ainda, mediante concessão ou auto
rização, obedecidas as condiçõe.s nelas es
tabelecidas. 

Art. 2.0 - A efetiva utilização de 
áreas, edifíci-os, instalações, equipamen
tos, facilidades e serviços de -um aeropor
to está sujeita ao pagamento refer-ente 
aos preços que incidirem sobre a parte 
utilizada. 

Parágrafo único - Os preços de que 
trata este artigo serão pagos ao Ministé
rio da Aeronáutica ou às entidades de 
Administração Federal Indireta respon
sável pela administração dos aeroportos, 
e serão representados: 

a) por tarifas aeroportuárias, aprova
das pelo Ministro da Aeronáutica, para 
aplicação geral em todo o território na
cional; 

b) por preços específicos estabelecidos, 
para as ár-eas civis de cada aeroporto, 
pelo órgão ou entidade responsável pela 
administração do aeroporto. 
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Art. 3.0 - As tarifas aeroportuárias a 
que se refere o artigo anterior são as
sim denominadas e caracterizadas: 
I- Tarifa de embarque - devida pela 

utilização das instalações e serviços de 
despacho e embarque da Estação de Pas
sageiros; incide sobre o passageiro do 
transporte aéreo; 

II - tarifa de pouso - devida pela 
utilização das áreas e serviços relaciona
dos com as operações de pouso, rolagem 
e estacionamento da aeronave até três 
horas após o pouso; incide sobre o pro
prietário ou explorador da aeronav·e; 

III - Tarifa de permanência - devi
da pelo estacionamento da aeronave, 
além das três primeiras horas após o 
pouso; incide sobre o proprietário ou ex
plorador da aeronave; 
IV- tarifa de armazenag.em e capata

zia - devida pela utilização dos servi
ços relativos à guarda, manuseio, movi
mentação e controle da carga nos Arma
zens de Carga Aérea dos aeroportos; in
cide sobre o consignatário, ou o trans
portador no caso de carga aérea em 
trânsito. · 

Art. 4.0 - Os preços específicos a que 
se refere a letra b, do parágrafo único, 
do art. 2.0 , são devidos pela utilização de 
áreas, edifícios, instalações, equipamen
tos, facilidades e serviços, não abrangi
dos pelas tarifas aeroportuárias; incidem 
sobre o usuário ou concessionário dos 
mesmos. 

Art. 5.0 - Os recursos provenientes dos 
pagamentos a que se refere o art. 2.0 des
ta lei, inclusive de multas contratuais, 
correção monetária e juros de mora, 
constituirão receita própria: 

I - Do Fundo Aeroviário, no caso dos 
aeroportos diretamente administrados 
pelo Ministério da Aeronáutica; ou 

II - das entidades da Administra
ção Federal Indireta, no caso dos aero
portos por estas administrados. 

Art. 6.0 - O atraso no pagamento das 
tarifas aeroportuárias, depois de efetua
da a cobrança acarretará a aplicação 
cumulativa, por quem de direito, das se
guintes sanções: 
I- Após trinta dias, cobrança de cor

reção monetária e juros de mora de um 
por cento ao mês; 

II- após cento e vinte dias, suspen
são ex officio das concessões ou autori
zações; 

III- após cento e oitenta dias, cance
lamento sumário das concessões ou auto
rizações. 

Art. 7.° Ficam isentos de pagamento: 

I - Da Tarifa de Embarque 
a) os passageiros de aeronaves milita

res e de aeronaves públicas brasileiras da 
Administração Federal Direta; 

b) os passageiros de aeronaves em vôo 
de retorno, por motivos de· ordem técnica 
ou meteorológica ou, ainda, em caso de 
acidente, por ocasião do reembarque; 

c) os passageiros em trânsito; 
d) os passageiros de menos de dois 

anos de idade; 
e) os inspetores de aviação civil, quan

do no exercício de suas funções; 
f) os passageiros de aeronaves milita

res ou públicas estrangeiras, quando em 
atendimento à reciprocidade de trata
mento; 

g) os passageiros, quando convidados 
do Governo brasileiro. 

II - Da Tarifa de Pouso 
a) as aeronaves militares e as aerona

ves públicas brasileiras da Administração 
Federal Direta; 

b) as aeronaves em vôo de experiência 
ou de instrução; 

c) as aeronaves em vôo de retorno por 
motivo de ordem técnica ou meteoroló
gica; 

d) as aeronaves militares ou públicas 
estrangeiras quando em atendimento à 
reciprocidade de tratamento. 

III - Da Tarifa de Permanência 
a) as aeronaves militares e as aerona

ves públicas brasileiras da Administração 
Federal Direta; 

b) as aeronaves militares e públicas 
estrangeiras, quando em atendimento à 
reciprocidade de tratamento; 

c) as demais aeronaves: 
1 - por motivo de ordem meteoroló

gica, pelo prazo do impedimento; 
2 - em caso de acidente, pelo prazo 

que durar a investigação do acidente; 
3 - em caso de estacionamento em 

áreas arrendadas pelo proprietário ou 
explorador da aeronave. 
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IV - Da Tarifa de Armazenagem e 
Capatazia 

a) as me~cadorias e materiais que, por 
força da le1 entrarem no País com isen
ção de direitos, por prazo inferior a trita 
dias; 

b) de me•rcadorias e materiais que fo
rem adquiridos direta ou indiretamente 
pela União, com destino à infra-estrutu
m aeronáutica, por prazo inferior a trin
ta dias. 

Art. 8.0 - A utilização das instalações 
e seviços destinados a apoiar e tornar 
segura a navegação aére·a, proporciona
das pelo Ministério da Aeronáutica, está 
sujeita ao pagamento da tarifa de uso 
das comunicações e dos auxílios à nave
gação aérea em rota. 

Parágrafo único - A tarifa de que 
trata este artigo será aprovada pelo Mi
nistro da Aeronáutica, mediante propos
ta. do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica, para aplicação geral em to
do o território nacional. 

Art. 9.0 - O atraso no pagamento da 
tarifa de uso das facilidades à navega
ção aérea em rota implicará na aplica
ção das mesmas sanções previstas no art. 
6 o desta lei. 

Art. 10.0 - Ficam isentas do paga
mento da tarifa de uso das comunica
ções e auxílios à navegação aérea em 
rota: 

I- as aeronaves militares e as aero
naves públicas brasileiras da Adminis
tração Federal Direta; 

II - as aeronaves, em vôo de experi
ência ou de instrução; 

II - as aeronaves em vôo de experi
por motivo de ordem técnica ou meteo
rológica; 

IV- as aeronaves militares e públicas 
estrangeiras, quando em atendimento à 
reciprocidade de tratamento. 

Art. 11 - O produto da arrecadação 
da tarifa a que se refere o artigo 8.0 , 

constituirá receita do Fundo Aeroviário. 
Art. 12 - O poder Executivo, no pra

zo de sessenta dias, regulamentará a pre
sente lei. 

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados os arts. 
6.0 , 7.0 , 8.0 , o parágrafo único do art. 11, 

e os parágrafos 1.0 e 2.0 , do artigo 12, 
do Decreto-Lei n.o 270, de 28 de fevereiro 
de 1967, e o Decreto-Lei n.0 683, de 15 de 
julho de 1969, e as demais disposicões 
em contrário. · 

MENSAGEM 
N.0 430, de 1973 

Excele·ntíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constitui
ção, tenho a honra de submeter à eleva
da deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Aero
náutica, o anexo projeto de lei que"dis
põe sobre a utilização e a exploração 
dos aeroportos, das facilidades à nave
gação aérea, e dá outras providências". 

Brasília, em 20 de novembro de 1973. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 85-GM-5 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 1973, DO 
MINISTÉRIO DA AERONAUTICA 

Excele-ntíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Os aeroportos brasileiros, na sua quase 
totalidade, vinham sendo diretamente 
administrados, até há poucos anos, pelo 
Ministério da Aeronáutica e por governos 
estaduais mediante convênios. 

Entretanto, essa última forma de ad
ministração acroportuária, isto é, a in
àir€·ta, vem tomando maior vulto, não 
só com a criação da Empresa "Aeropor
tos do Rio de janeiro Sociedade Anônima 
- ARSA", como mais recentemente com 
a constituição da Empresa Brasileira de 
Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRA
ERO. 

A evolução havida não tem encontra
do, porém, na legislação em vigor - ela
borada para ate-nder, basicamente, aos 
requisitos da Administração Federal Di
reta - uma perfeita cobertura legal para 
as soluções que a dinâmica da Adminis
tração indireta impõe. 

Embora o Código Brasileiro do Ar 
tenha previsto, desde 1966, essa forma de 
administração descentralizada, não foi 
ainda elaborado um documento especí
fico para regular a utilização e a explo
ração dos aeroportos, por terceiros, em 
gem, pioneiramente em dois decretos-leis 
to exigidas pelos pesados ânus da infra
estrutura aeroportuária. 
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As disposições sobre essa matéria sur
gem, pioneiramente, em dois decretos-lei 

que, ao criarem o Conselho Aeroviário Na
cional, Fundo Aeroviário e ao disporem 
sobre o Plano Aeroviário Nacional, esta
beleceram também as taxas - posterior
mente conceituadas como tarifas de uti
lização da infra-estrutura aeroportuária. 

Com o tempo decorrido, as modifica
ções introduzidas na estrutura adminis
trativa do Ministério da Aeronáutica -
impostas pelo Decreto-Lei n.o 200, de 1967 
- e•volução dos equipamentos de võo e 
ainda a nova filosofia implantada com 
a criação da Empresa Brasileira de In
fra-Estrutura Aeroportuária - INFRA
ERO e da Empresa Aer·oportos do Rio de 
Janeiro Sociedade Anónima - ARSA, 
tornou-se inadiável reformular a legis
lação vigente.· 

o processo indicado pelos estudos foi 
o de· agrupar a matéria em dois atos 
distintos, colocando num deles as dispo
sições referentes à utilização e à explo
ração dos aeroportos e das facilidades 
à navegação aérea e, no outro, todo o 
asunto relativo ao Fundo Aeroviário. 

Assim nasceu o projeto anexo refe
rente ao primeiro dos atas citados, que 
tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência, jun
tamente com as observações que se se
guem: 

"O aeroporto, segundo dispõe o Códi
go Brasileiro do Ar, basicamente, tem 
por objetivo atender à movimenta
ção de aeronaves, passageiros e car
gas. A utilização das intalações e 
facilidades aeroportuárias, especial
mente destinadas a esses fins, deve 
ser cobrada, mediante o tabelamen
to, pelo Ministério da Aeronáutica, 
de preços públicos denominados ta
rifas. 

Justifica-se o referido tabelamento 
pela necessidade de uniformizar tais 
preços, dada a sua incidência direta 
sobre o custo das viagens. 

Entretanto, os õnus decorrentes do 
uso das demais instalações e facilida
des aeroportuárias, como sejam des
tinadas a restaurantes, lojas de obje
tos regionais e outras, não devem ser 
tabelados e sim quantificados medi
ante o estabelecimento de preços es
pecíficos, determinados seiundo pa-

râmetros regionais, fixados pelas en
tidades responsáveis pelas adminis
trações dos aeroportos. 

Tanto as tarifas como os preços es
pecíficos, ante·riormente referidos, 
geram recursos que se destinam ao 
atendimento de parte das despesas 
de operação, manutenção e melhoria 
dos serviços sobre o.s quais incidem. 
Dentro desse critério, foi elaborado o 
projeto e estabelecidas as tarifas re
feridas no art. 3.0 e 8.0 e excluídas 
de tal caracterização as retribuições 
mencionadas no item b do parágrafo 
único do art. 2.0 do trabalho apre
sentado. 

O art. 5.0 é coerente com a Lei n.0 

5. 862, de dezembro de 1972 (art. 6.0 , 

item l), o Decreto n.0 71.820, de 7 de 
fevereiro de 1973 (art. 9.o) e o Decre
to-Lei n.0 683, de 15 de julho de 1969 
( a·rt. 2 . .o). 

O art. 6.0 do mesmo pr·:>jeto funda
menta-se no art. 5.0 do Decreto-Lei 
n.0 683, de 1969, com algumas corre
ções introduzidas. 

Os arts. 7.o e 10 dispõem sobre isen
ções de pagamento das tarifas de 
que tratam. É uma evolução do art. 8. 
do Decreto-Lei n.0 270, de 28 de feve
reiro de 1967, no qual a modificação 
digna de nota refere-se à exclusão 
dos funcionários civis e os militares, 
quando não viajarem em aeronaves 
públicas. 

Essa orientação visa, não-somente 
eliminar uma substancial evasão de 
receita do aeroporto, como também, 
abolir uma discriminação entre pas
sageiros que viajam sob as mesmas 
condições contratuais de transporte." 

São essas, Senhor Presidente, as obser
vações que me pareceram necessárias 
fazer quanto ao projeto de lei que dis
põe sobre a utilização e a exploração dos 
aeroportos, das facilidades à navegação 
aérea, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a V. Exa. os meus protestos de respeito 
e profunda consideração. - Joelmir de 
Araripe Macedo, Ministro da Aeronáutica. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 148, de 1973 

. Denomina "Preside·nte Médici" a 
BR-070, que liga Brasília a Cuiabá. 

O Oongresso Nacional decreta: 
Art. 1.o -É denominada "Rodovia Pre

sidente Médici" a BR-070, prevista no 
Plano Nacional de Viação, que liga Bra
sília a Cuiabá e à fronteira com a Bolí
via. 

Art. 2.o - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Justificação 
A iniciativa do presente projeto foi su

gerida pelos representates do povo mato
gmssense - os Deputados à Assembléia 
Legislativa de nosso Estado. 

Dizia Washington Luís que "governar 
é abrir estradas" e, dando conseqüência, 
no plano nacional, ao que realizara no 
Estado bandeirante, executou, como Pre
sidente da República, tarefa gigantesca, 
nos fins da década de 30, no adentra
menta do território nacional por estradas 
pioneiras. Seu nome, por isso mesmo, em 
lúcida homenagem do Parlamento Bra
sileir·o, de.;;igna importante rodovia as
faltada. Igualmente, aquela estrada que 
liga a capital paulista à capital mineira 
tem o nome de "Fernão Dias", um dos 
nossos maiores Bandeirantes; como se 
nomeou de Presidente nutra a ligação 
rodoviária Rio-São Paulo, a mais ex
tensa estrada pavimentada do País, até 
os idos de 1950. 

A obra que vem sendo realizada, neste 
setor pelo Presidente Médici é daquelas 
que passarão à história como o maior 
esforç.o realizado até hoje, no Brasil, no 
que tange à penetração viária, princi
palmente na direção. ~as nossas fro~
teiras terrestres, magn1f1ca tarefa, estrel
mente conotada à ocupação do território 
brasileiro e com vistas ao desenvolvi
mento harmônico de todas as suas re
giões. 

Basta salientar, além da Transama
zônica, cometimento verdadeiramente ci
clópic·o a aprovação do PRODOESTE, 
pelo Decreto-Lei n.0 1.192, de ~971, d~
monstrada, mais uma vez, a mtençao 
presidencial, fiel aos objeti'~os da R~
volução, de integrar o intenor do Pa1s 
nas perspectivas desenvolvimentistas que 
respondem ao mais amplo e justificado 
interesse naci-onal. 

Especialmente para Mato Gros.so, o 
PRODOESTE complementando, objetiva
mente, o esforço realizado pela SUDECO 
- assume especial significação, clara
mente visto que o maior entrave ao pro
gresso do nosso Estado consiste na ca
rência de um sistema viário capaz de 
facilitar o escoamento da sua produção, 
principalmente extrativa, agrícola e 
pecuária, para os Estado vizinhos 
Obviada essa dificuldade, com a nova 
estrada, obter-se-á, cumulativamente, 
maior facilidade no atendimento à de
manda dos produtos industrializados. 

Acreditamos, por isso mesmo, tendo em 
vista as tendências de crescimento do 
mercado interno nacional, que esse de
sempenho do a tua! Governo vai tam
bém ao encontro das melhores aspira
ções dos nossos vizinhos e, por via de 
conseqüência, responde a uma aspiração 
comum de todo o povo brasileiro. 

Daí porque a denominação proposta, de 
"Rodovia Presidente Médici" para a 
BR-070 não configura, apenas, um prei
to de gratidão dos mato-grossenses ao 
terceiro Governante da Revolução, mas 
representa, estamos certos, uma home
nagem de todos os brasileiros a quem 
soube e pôde realizar uma tarefa gi
gantesca e uma obra inesquecível em 
prol do desenvolvimento do Pais e da 
integração nacional. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1973. - Saldanha Derzi. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei n.0 5.917, de 10 de setembro de 
1973, aprova o Plano Nacional de Viação 
(D. O. de 12-9-73- Suplemento). 

(Às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Transportes, Comuni
cações e Obras .fúbZicas.J 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
O proj et.o será publicado e remetido às 
comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos de ur
gência que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 353, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para o 
Substitutivo da Câmara ao Projeto de 
Lei do Senado n.0 55, de 1972, que altera 
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a legislação do Instituto de Previdência 
dos congressistas, e dá outras providên
cias. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.0 354, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para o 
Ofício n.0 S/35, de 1973, do Governador 
do Estado de Mato Grosso, solicitando 
autorização do Senado Federal para con
trair empréstimo externo no valor de 
US$ 10. 000. 000,00 (dez milhões de dó
lares), destinado à complementação de 
obras do Programa de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste (PRODOESTE). 

Sala das $essões, 4 de dezembro de 
1973. - Senador Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O.s requerimentos lidos serão votados 
após a Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item. 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teri-ores, sobre a Mensagem n.0 273, 
de 1973 (n.0 432/73, na origem), pe
la qual o Senhor Presidente da Re
pública submete ao Senado a esco
lha do nome do Senhor José Oswaldo 
de Meira Penna, Ministro de Pri
meira Classe, da Carreira de Diplo
mata, para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto ao Reino 
da Noruega. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da Comissão de Relações Ex
teriores, sobre a Mensagem n.0 279, 
de 1973 (n.0 441/73, na origem), pe
la qual o Senhor Presidente da Re
pública submete ao Senado a esco
lha do nome do Senhor Alarico Sil
veira Júnior, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixa
dor do Brasil Junto à República do 
Equador. 

Tratando-se de matérias a serem apre
ciadas em Sessão Secreta, de acord.o com 
o artigo 405, alínea h, do Regimento 

Interno, peço aos Srs. funcionários que 
tomem as providências de direito. 

(A sessão transforma-se em secreta 
às 18 bOTas e 50 minutos e volta a ser 
pública às 19 horas e 5 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.0 353, lido no Expediente, de uxgên
cia para o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 55, de 1972. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento; queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do 
Substitutivo da Câmara ao Projeto 
de Lei do Senado n.O 55, de 1972, que 
altera a legislação do Instituto de 
Previdência dos Congressistas, e dá 
outras providências (dependendo de 
Legislação Social). 

Solicito a.o nobre Senador Carlos Lin
denberg o parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

O SR. ~LOS LINDENBERG (Para 
emitir parecer) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores o projeto em exame, que volta 
a esta Casa por ter sido emendado na 
Câmara dos Deputados, objetiva alterar 
a Legislação do Instituto de Previdência 
dos Congressistas, no intuito de melhor 
ajustá-lo à realidade presente. 

As modificações sugeridas na Câmara 
dos Deputados estão consubstanciadas 
em um Substitutivo integral, o qual, fiel 
aos propósitos iniciais, estabelece, em li
nhas gerais, as normas de conduta do 
IPC, a serem complementadas com o seu 
Regimento Básic·o e planos de ação, obe
decidos os seguintes princípios: 

a) nenhuma prestação previdenciária 
ou assistencial será criada sem a indi
c~ção da respectiva receita de cobertura; 

b) as pensões devidas aos contribuin
tes facultativos nunca poderão ser su
periores ao subsídio fixo dos Congres
sistas; 

c) o prazo de carência será de 8 (oito) 
anos, não havendo qualquer restrição, em 
caso de desistência ou cancelamento; 

d) os contribuintes novos farão jus a 
todos os benefícios à razão de um trinta 
avos (1/30) por ano de efetiva contri
buição; 
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e) o atraso no pagamento de seis (6) 
contribuições importará no cancelamen
to da inscrição; 

f) aos benefeciários dos contribuintes 
falecidós aplica-se o disposto na letra 
b do art. 8.0 da Lei n.0 4.284, de 1963, 
com a redação que lhe deu o art. 6.o da 
n.0 4.937, de 1966. 

o projeto é perfeitamente jurídico e 
constitucional, razão por que opinamos 
por sua aprovação, nos termos do Subs
titutivo da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao nobre Senador Guida Mon
din o parecer da Comissão de Legislação 
SOcial. 

O SR. GUIDO MONDIN (Para emitir 
parecer) - Sr. Presidente Srs. Senado
res, o Projeto de Lei do Senado n.o 55, de 
1972 (n.0 1. 031, de 1972 - na Câmara dos 
Deputados) volta a esta Casa em virtude 
de ter sido modificado na Câmara dos 
Deputados, onde foi aprovado na forma 
de um Substitutivo integral. 

A prop·osição, submetida à delibera
ção do Senado Federal pelo ilustre Sena
dor Cattete Pinheiro, tem como objetivo 
principal a reformulação técnica do Ins
tituto de Previdência dos Congressistas, 
a fim de assegurar uma normal conti
nuidade na prestação dos benefícios a 
que está obrigada a Instituição. 

O Substitutivo da Câmara, embora 
bastante resumido em relação ao projeto 
inicial, mantém, todavia, incólumes os 
fins colimados, que são, em linhas gerais, 
os seguintes: 

1 - nenhuma prestação previdenciá
ria ou assistencial poderá ser criada ou 
aumentada sem a indicação da respec
tiva receita de cobertura; 

2 - as pensões devidas aos contribu
intes facultativos terão, como teto má
ximo, o subsídio fixo dos Congressistas; 

3 - o prazo de carência será de oito 
anos, (96 prestações mensais), não ha
vendo qualquer restituição no caso de 
desistência ou cancelamento; 

4 - os benefícios, para os contribuin
tes novos, serão calculados à razão de 
um trinta avos 0/30l por ano de efetiva 
contribuição; 

5 - o atraso no pagamento de 6 (seis) 
contribuições importará no cancelamen
to da inscrição; 

6 - aos beneficiários dos contribuin
tes falecidos aplica-se o disposto na le
tra b do art. 8.0 , da Lei n.o 4.284, de 
1963, com redação que lhe deu a Lei 
n.0 4. 937 de 1966. 

Inexistindo, no âmbito de competência 
desta Comissão, razões que o possam in
validar, somos pela aprovação do pro
jeto, nos termos do Substitutivo da Câ
mara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- O parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça concluiu pela constitucio
nalidade e juridicidade do projeto. 

o parecer da Comissão de Legislação 
Social lhe é favorável. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à discussão do Substitutivo. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Passa-se à votação da matéria. 
Nos termos do art. 322 do Regimento 

Interno, o substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado é considerado 
independentemente da série de emen
das que devem ser votadas separada
me~te, salvo aprovação de requerimento 
para votação em globo. 

Com esse objetivo, foi enviado à Mesa 
requerimento, que vai ser lido pelo Sr. 
1. 0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 355, de 1973 

Nos termos do art. 322 do Regimento 
Interno, requeiro votação em globo do 
Substitutiv.o da Câmara dos Deputados 
a·') Projeto de Lei do Senado n.0 55, de 
1972, que altera a legislação do Ins.titu
to de Previdência dos Congressistas, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 
1973. - Petrônio portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em conseqüência da deliberação do Ple
nário, passa-se à votação, em globo, do 
Substitutivo. 

Em votação o Substitutivo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
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Vai-se passar, agora, à votação do Re
querimento n.0 354, lido no Expediente, 
de urgência para o Ofício n.0 S-35/73. 

Em votação o requerimento. (Pausa.) 
Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Ple

nário, passa-se à imediata apreciação da 
matéria, pendente de pareceres das co
missões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Saldanha 
Derzi o parecer da Comíssã.o de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI (Para emi
tir parecer. ) - Sr. Presidente, pelo 
Ofício n.0 35, de 1973, do corrente ano, 
o Senhor Governador do Estado de Mato 
Grosso solicita ao Senado Federal, nos 
termos do art. 142, item IV da Constitui
ção Federal, a competente autorização 
para aquele Estado realizar, através do 
Departamento Estadual de Estradas de 
Rodagem- DERMAT, uma operacão fi-
nanceira externa no va1or de .... : . .... . 
US$ 10.000.00,00 (dez milhões de dóla
res norte-americanos), para aplicação no 
Programa Rodoviário Estadual. 

A operação, em princípio, teria as se-
guintes condições gerais: 

"Montante: US$ 10.000.00,00 (dez 
milhões de dólares) 
Prazo total: 12 (doze) anos 
Carência: 4 (quatro) anos 
Amortizações: em semestrialidades 
iguais, sucessivas e consecutivas a 
partir do fim do quarto ano. 

Juros: 

a) Sobretaxa: 1% (um por cento) 
acima do Inter-Bank Rate em vigor 
no mercado das Euro-Divisas em 
Londres, a seis meses. 
b) Pagamentos: Semestrais venci
dos 
Modalidade: Registro no Banco Cen
tral do Brasil, de acordo com a Lei 
4.131. 
Acessórios: 
a) Comissão de Administração: 3/8% 
três oitavos de um por cento) fiat, 
que será paga de uma só vez na 
ocasião da emissão do Certificado do 
Registro do Banco Central do Brasil. 
b) Comissão de Compromisso: Seria 
cobrada uma comissão de 0,25% 
(um quarto de um por cento) sobre 

o saldo não utilizado na eventuali
dade da operação efetivar-se em vá
rios desembolsos. 
Regime fiscal: Todos os impostos e 
taxas presentes e futuros devidos no 
Brasil serão a cargo do tomador. 
Garantia: Aval do Tesouro do Es
tado de Mato GroSS·:l." 

O Ofício do Senhor Governador es
clarece que o objetivo é a implantação 
e a pavimentação da Rodovia MT-428, 
compreendendo o trecho Cassilândia -
Paranaíba-Aparecida do Taboado -
Véstia e acessos com Porto Alencastro e 
Ilha Solteira, sendo que o Subtrecho Ilha 
13olteira - Aparecida do Taboado -
Paranaíba, numa extensão de 113 km, 
coincide com a BR-159 do Plano Rodo
viário Nacional. 

O ·empreendimento atenderá a uma 
população de cerca de 133.700 habitan
tes, tendo o mesmo sido avaliado por 
ocasião da elaboracão do Plano Diretor 
Rodoviár:o do Estádo de Mato Grosso, 
na Fase II dos Estudos do GEIPOT, sob 
a orientação do Banco Mundial em 1968. 

A matéria mereceu aprovação do Le
gislativo, nos termos da Lei n.0 3. 372, 
de 24 de agosto de 1973, que "autoriza o 
Poder Executivo a contrair empréstimo 
até o valor de Cr$ 140.000.000,00 (ento 
e quarenta milhões de cruzeiros), para 
o fim que especifica",publicada no Diá
rio Oficial do Estado no dia 27 de agosto 
de 1973. 

Ao Departamento Estadual de Estradas 
de Rodagem DERMAT, por meio do De
creto n. 0 1. 632, de 19 de setembro de 1973, 
do Senhor Governador do Estado, dele
garam-se poderes "para firmar contrato 
com Entidade Financiadora nacional ou 
estrangeira, no valor de até Cr$ 61.300. 
coo,oo <sessenta e hum milhões e trezen
tos mil cruzeiros), para execução do pro
grama rodoviário do Estado, inclusive 
asfaltamento de 250 Km de rodovias." 

Na Exposição de Motivos (n.o 514, de 
1973), que o Senhor Ministro da Fazenda 
encaminhou à apreciação do Senhor Pre
sidente da República, foi fixado o ponto 
de vista favorável do Poder Executivo 
Federal à pretensão do Governo de Mato 
Grosso. 

Na referida Exposição de Motivos, o 
Senhor Presidente da República autori
zou o Governo do Estado a dirigir-se ao 
Senado Federal. 
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Como se verifica da Exposição feita, 
foram atendidas as exigências contidas 
no art. 406 do Regimento interno. 

Ante .o exposto, opinamos pelo aten
dimento da solicitação, nos termos lo 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 78, de 1973 

Autoriza o Govtlrno do Estado de 
Mato Grosso a realizar uma operação 
·de empréstimo externo no valor de 
até US$10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares norte-americanos), para fi
nanciar o Programa Rodoviário Es
tadual. 

Art. 1.0 
- É o Governo do Estado de 

Mato Grosso autorizado a realizar, atra
véz do Departamento Estadual de Estra
das de Rodagens, com o aval do Tesouro 
do Estado, operação de empréstimo ex
terno no valor de até US$ 10. 000.000,00 
(dez milhões de dólares norte-america
nos) de principal, .ou o seu equivalente 
em outras moedas, com o Crédit Com
mercial de France-Paris, destinada a fi
nanciar a execução do Programa Rodo
viário do Estado. 

Art. 2.0 - A ope·ração de empréstimo 
realizar-se-á no.s termos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, prazos, acréscimos 
do Brasil, para registro de empréstimos 
da espécie obtidos no e:Xterior, obedeci
das as demais exigências normais dos 
órgãos encarregados da execução da po
litica económico-financeira do Governo 
Federal e, ainda, o disposto na Lei Esta
dual n.0 3 .372, de 24 de agosto de 1973 
e no Decreto Estadual n.0 1.632, de 19 de 
setembro de 1973. 

Art. 3.0 -Esta resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O parecer da Comissão de Finanças con
·clui pela apresentação de Projeto de 
'Resolução concedendo a autorização so
licitada. 

Com a palavra o nobre Senhor Senador 
Italívio Coelho, para proferir o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre o projeto. 

O SR. ITALtVIO COELHO (Para emi
tir parecer.) - Sr. Pr·esidente, vem ao 
exame desta Comissão o projeto de reso
lução apresentado pela comissão de Fi
nanças, que autoriza. (a.rt. 1.0 ) o Governo 
do Estado de Mato Grosso "a realizar, 
através do Departamento Estadual de 

Estradas de Rodagem, com o aval do Te
souro do Estado, operação de empréstimo 
externo no valor de até US$ 10.000.000,00 
<dez milhões de dólares norte-america
nos) d·e principal, ou o seu equivalente 
em outras moedas, com o Credit Com
mercial de France-Paris, destinada. a 
financiar a execução do Programa Ro
doviário do Estado". 

2. A Gomissão de Finanças examinou 
r..mplamente todo o precessado, tendo 
sido anexados os documentos indispen
:sáveis para solicitações da espécie. 

3. Ante o exposto, atendidas as exi
gências constitucionais (art. 42, item IV) 
e as constantes do art. 406, alineas a, b, 
c, do Regimento Interno, esta Comissão 
nada tem a opor à tramitação normal do 
presente projeto de resolução, pois é 
constitucional e jurídico. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça conclui pela constitucionalidade 
e judicidade da matéria. 

Completada a instrução do projeto, 
\·ai-se passar à sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 78, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado 
de Mato Grosso a realizar uma ope
ração de empréstimo externo no va
lor de até US$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de dólares norte-america
nos) - para. financiar o Programa 
\Rodoviário Estadual. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da pa:lavra para discuti-lo, vou 
tmcerrar a discussão. (Pausa.) 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanec-er S·entados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
Sobre a mesa, redação final que vai 

ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É a seguinte: 

PARECER 
N.o 885, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 55, de 1972. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.0 55, de 
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1972, que altera a legislação do Instituto 
de Previdência dos Congressistas, e dá 
outras providências. 

Sala das Comissões, 4 de dezem·bro de 
'1973.- Carlos Lindenberg, Presid·ente
José Lindoso, Rela-tor - Danton Jobim 

Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 855, de 1973 

Reda;ção final do Projeto de Lei 
do Senado rn.0 ,55, 1de 1972, que al
tera a legislação 1do Instituto da Pre
vidência dos Congressistas, ,e dá ou
tras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O IPC reg·er-se-á pela legis
lação própria, bem como pelo Regimento 
Básico, planos de ação e demais atos que 
forem baixados pelos órgãos competen
tes de sua administração. 

Art. 2.0 - O IPC poderá pr-omover, di
retamente ou por estipulação, com em
presa especializada, plano de poupança, 
seguros e novas modalidades de pecúlio, 
mediante contribuição específica dos 
contribuintes interessados. 

Art. 3.0 - Fica o IPC autorizado a 
destinar recursos do Fundo a que se re
fere o parágrafo único do art. 15 da Lei 
n.0 4. 937, de 18 de março de 1966, para 
constituição de património de Fundação 
de caráter exclusivamente assistencial, 
filantrópico e beneficente. 

Art. 4.0 - Nenhuma prestação de ca
ráter assistencial ou previdenciária po
derá ser criada ou modificada no IPC, 
sem que s·ej a estabelecida a respectiva 
receita de cobertura. 

Art. 5.0 - A Ass.embléia-Geral com
posta dos associados do Institutó, reu
nir-se-á, ordinariamente, independente 
de convocação, na última quarta-f.eira 
do mês de março, para: 

I - anualmente 

a) tomar conhecimento do Relatório do 
Presidente sobre o movimento do Ins
tituto no ano anterior; e 

b) d·eliberar sobre assuntos de inte
resse do Instituto e não compreendidos 
na competência do Presidente ou do Con
selho Deliberativo. 

n - bienalmente: eleger os membros 
do Conselho Delibera ti v o. 

Art. 6.o - A administração do IPC 
será assim constituída: 

a) um Presidente e um Vice-Presiden
te, eleitos bienalmente, a partir do ini
cio de cada Legislatura, na penúltima 
quarta-feira do mês de março, por uma 
das Casas do Congresso Nacional, al· 
ternadamente: 

b) um Conselho Deliberativo de nove 
membros efetivos e igual número de su
plentes, composto de seis Deputa-dos e 
três Senadores, eleitos bienalmente pela 
As~embléia Geral Ordinária, a partir do 
início de cada legislatura; 

c) um Tesoureiro efetivo e dois Tesou
reiros substitutos eleitos pelo Conselho 
Deliberativo, dentre os associados, com 
mandato de dois anos. 

Parágrafo único - Junto à Presidên
cia funcionarão a Assessoria Técnica e a 
Secretaria Executiva com atribuições 
previstas no Regimento Básico. 

Art. 7.0 - As assembléias e as reuniões 
do conselho Deliberativo realizar-se-ão 
no Edifício do Congresso Nacional. 

Art. 8.0 - Se a;o término do mandato o 
C~:mgressista não houver cumprido o mí
mmo de oito anos de exercício, con
s,ecutivo o~ a~ternad?, poderá integra
lizar a carenCla, mediante· o pagamento 
de contribuição referente a vinte por 
cento sobre a parte fixa do subsídio vi
gente, mensalmente, desde que o requeira 
no praz.o de seis meses. 

Art. 9.0 - O cálculo do valor das pen
sões será sempr·e feit::> com base na parte 
fixa do subsídio ou vencimento-base do 
pcsto ocupado, ao término do mandato 
ou exercício do cargo, à razão de um 
trinta avos por ano de mandato ou ser
viço. 

Parágrafo único - Os atuais contri
buintes facultativos computarão apenas 
o tempo de serviço prestado às duas Ca
sas Legislativas, como servidores inte
grantes de se·us quadros, vedada a con
tagem de tempo em dobr·o, ·e suas pen
sões nunca poderão exceder o valor do 
subsídio fixo dos Congressistas. 

Art. 10 - Poderão, ainda, contribuir 
facultativamente para o IPC, os funcio
nários do Congresso Nacional, ficando a 
pensão a estes devida subordinada ao 
recolhimento mensal mínimo de noven
ta e seis prestações e será calcula-da pro
porcionalmente aos anos de contribuição. 

Parát,;r:::.f3 único - Aos beneficiários 
dos contribuintes falecidos antes de 
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completar as noventa e seis prestações 
de carência, será atribuída a pensão mí
nima correspondente aos anos de con
tribuição. 

Art. 11 - Os atuais contribuintes fa
cultativos que se desligarem dos quadros 
do Congresso, para o exercício de outra 
atividade pública, poderão continuar a 
pagar a contribuição de vinte por cento 
sobre o vencimento-base do posto ocupa
do na época do afastamento. 

Parágrafo único - Concluído o p·eríodo 
de carência, ser-lhe-á facultado requerer, 
a qualquer tempo, o pagamento da pen
são, sendo esta calculada sobre os anos 
de contribuição. 

Art. 12 - Os contribuintes que forem 
admitidos a partir da data desta Lei, 
re-ceberão todos os benefícios na prQpor
ção de um trinta avos do subsídio fixo 
ou do vencimento, por ano de efetiva 
contribuição. 

Art. 13 - Sempre que o benefício se 
investir em mandato legislativo ou cargo 
efetivo político remunerado, bem como 
em funções ou cargos públicos ou pri
vados, com remuneração mensal igual ou 
superior a trinta e cinco maiores salá
rios-mínimos do País, perderá o direito 
ao recebimento da pensão enquanto no 
exercíci·o do mandato, cargo ou função. 

Art. 14- Os C·ontribuintes facultativos 
que desistirem de pagar o resto da ca
rência ou cancelarem suas inscrições não 
terão restituídas as contribuições já fei
tas. 

Art. 15- Os Suplentes Parlam·entares, 
quando conv.ocados para o exercício tem
porário do mandato, ficam excluíd·Os da 
filiação obrigatória ao IPC. 

Art. 16 -No caso de afastamento tem
porário que não permita haver desconto 
em folha do Congresso, o associado pa
gará integralmente a sua contribuição 
e a da Câmara a que pertencer, enquan
to perdurar o impedimento. 

Art. 17 - O associado que deixar de 
pagar as suas contribuições durante seis 
meses terá sua inscrição automatica
mente cancelada. 

Art. 18 - Aos beneficiários do contri
buinte falecido no exercício do mandato, 
cargo ou função, qualquer que seja o 
tempo de contribuição, aplica-se o es
.tabelecido na letra b, do art. ~8.0, da Lei 
n.0 4.284, de 20 de novembro de 1963, 

com a redação dada pelo art. 6.0 da 
Lei n.0 4.937, de 18 de março de 1966. 

Art. 19 - Aplicam-se ao IPC os prazos 
de prescrição de que goza a União Fe
deral. 

Art. 20 - Dentro do prazo de cento e 
oitenta dias, a contar da vigência desta 
Lei, ·O Pr·e~id·ente do Instituto de Previ
dência dos Congressistas submeterá o 
Regimento Básico ao Conselho Delibe
rativo. 

Art. 21 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 22 - Revogam-se o art. 3.0 e seu 
parágrafo da Lei n.0 4. 937, de 18 de mar
ço d:e· 1966, e demais d;isposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo. Torres) -
Achando-se em regime de urgência o 
projeto cuja redagão final acaba de ser 
lida, deve esta ser submetida imediata
mente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da palavra para discuti-la, vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a re

dação final, queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à sanção. 
Sobre a mesa, redação final que vai 

s·er lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 856, de 1973 

Da ,comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 ~8, de 1973. 

Relator: Sr. Da.nton Jobim 
A Oomissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 78, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado do 
Mato Grosso a realizar uma operação 
de empréstimo externo no valor de até 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares 
norte-americanos), para financiar o Pro
grama Rodoviário Estadual. 

Sala das Comissões, em 4 de dezembro 
de 1973. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- Danton Jobim, Relator - José Lin
doso - Cattet~ Pinheiro. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 856, de 1973 

Redação final do Projeto de Re
solução n.o 78, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso IV, .da 
Constituição, e eu Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N. , de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do 
·Mato Grosso a realizar uma opera
ção de empréstimo externo no valor 
de até US$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares norte-americanos), para 
financiar o Programa Rodoviário Es
tadual. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1. 0 - É o Governo do Estado do 
Mato Grosso autorizado a realizar, atra
vés do Departamento Estadual de Estra
da:s de Rodagem, com o a vai do Tesouro 
do Estado, operação de empréstimo ex
terno no valor de até US$ 10.000.000,00 
(dez milhões de dólares norte-america
nos) de principal, ou o seu equivalente 
em outras moedas, com o Credit Com
mercial de France - Paris, destinada a 
financiar a execução do Programa Ro
doviário do Estado. 

Art. 2.0 - A operação de empréstimo 
realizar-se-á nos termos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de ju
ros, despesas operacionais, prazos, acrés
cimos e condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil para registro de em
préstimos da espécie obtidos no exterior, 
obedecidas as demais exigências normais 
dos órgãos encarregados da execução da 
política econômico-financeira do Gover
no Federal e, ainda, as disposições da 
Lei Estadual n.o 3. 372, de 24 de agosto 
de 1973 e as do Decreto Estadual número 
1. 632, de 19 de setembro de 1973. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-la, encerrarei a discu.ssão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação, a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Lembro aos Srs. Senadores que o Con

gresso Nacional está convocado para 
uma Sessão Conjunta, a realizar-se hoje, 
às 19 horas, no plenário da Câmara dos 
Deputados, para deliberar sobre o Pro
j-eto de Lei n.0 18/73 (CN), que adapta 
ao novo Código de Processo Civil as leis 
que menciona. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
enc·errar a Sessão, antes convocando os 
Sr.s. Senadores para uma Sessão Extra
ordinária a realizar-se amanhã, às 10 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação, em seu Pare
cer n.0 841, de 1973) do Projeto de Decre
to Legislativo n.o 35, de 1973 (n.0 123-
B/73, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo Sul-Americano 
sobre Entorpecentes e Psicotrópicos, fir
mado pela República Federativa do 
Brasil, Argentina, Bolívia, Equador, Pa
raguai, Uruguai e Venezuela, em Buenos 
Aires, a 27 de abril de 1973. 

2 

Discussão da redação final (oferecida 
pela Comissão d·e Redação, em seu Pare
cer n.0 839/73) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 41, de 1973 (n.o 131-B/73, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo de Intercâmbio Cultural 
e Científico, firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Equador, em 
Quito, a 12 de julho de 1973. 

3 

Discussão da redação final (Of·erecida 
pela C-omissão de Redação, em seu Pare
cer n.0 840, de 1973) do Projeto de Decre·
to Legislativo n.o 42, de 1973 (n.0 130-
B/73, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Intercâmbio 
Cultural, firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Peru, em Lima, 
a 14 de julho de 1973. 

Está encerrada a Sessão. 
(Ence"a-se a Sessão às 19 horas 

e 10 minutos.) 



213.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 5 de dezembro de 1973 

(Extraordinária) 

PRESID.E!I.CIA DO SR. PAULO TORRES 

Ã1> 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senad.ores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brito 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro -Milton Trindade 
-Renato Franco- Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - José Sarney 
- Fausto Castelo-Branco - Petrô
nio Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Luis de Barro•:;; - Jessé 
Freire - Domício Gondim - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - João Cleo
fas- Paulo Guerra- Wil.son Cam
pos - Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela- Augusto Franco- Leandro 
Maciel - Lourival Bapti.sta - Hei
tor Lias - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg -Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Paulo 
Torres - Vasconcelos Torres - Ben
jamin Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Capa
nema -José Augusto- Magalhães 
Pinto - Carvalho Pint<> - Franco 
Montoro- Orlando Zancaner- Be
nedito Ferreira - Emival Caiado -
Osires Teixeirru3 - Fernando Cor
rea - Italívio coelho - Saldanha 
Derzi- Accioly Filho- Mattos Leã.o 
- Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guido Mondin -
Tar.so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 64 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá a lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDffiNTE 

MENSAGEM: 
VO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituindo autógrafos de projeto de lei 

sancionado: 
- N.0 293/73 (n.0 481/73, na origem), de 
4 do corrente, referente ao Projeto de Lei 
da Câmara n.O 101/73 (n.0 1. 702-B/73, na 
Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir em favor do Senado 
Federal crédito especial de ............ . 
Cr$ 6. 270. 000,00, para o fim que e especi
fica. (Projeto que se tvansformou na 
Lei n.0 5. 957, de 4 de dezembro de 1973). 

AVISO 
DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 
- N.0 338/GM/GB, de 30 de novembro 
passado, comunicando a entrega oficial 
aos usuários, em 13 de novembro de 1973, 
dos melhoramentos no Porto de Pa.rana
guá, na Cidade de Paranaguá, Estado do 
Paraná. 

OFíCIO 
DO 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA DOS 

DEPUTADOS 
Encaminhando, à ;revisão do Senado, au

tógrafo do seguinte proj~to: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 121, de 1973 

(N.0 1.375-C, de 1973, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a isenção da multa 
prevista pelo art. 8.0 da Lei n.0 4.737, 
d.e 15 de julho de 1965, que "institui 
o Código Eleitoral e acrescenta pa
rágra.fo ao seu art. 47, e dá outras 
providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - N~o S·e aplicará a multa 

pr·avi.sta no art. 8.0 da Lei n.0 4.737, de 15 
de julho de 1965, aos que se inscreverem 
até à. data do encerramento do prazo 
de alistamento para, as eleições de 1974. 
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Art. 2.0 - Acrescente-se ao art. 47 da 
Lei n.o 4. 737, de 15 de julho de 1965, o 
seguinte § 1.0 , renumerando-se os de
mais: 

"§ 1.0 -Os Cartórios de Registro Ci
vil farão ainda gratuitamente o re
gistro de nascimento, visando ao for
necimento de certidão, aos alistados 
ou Delegados de Partido, para fins 
eleitorais, desde que provem carên
cia de recursos." 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vig-or na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Expediente lido vai à publicação. 

S.obre a mesa, requerimentos que se
rão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 356, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 114, de 
1973, que altera dispositivos da Lei .... 
n.o 1. 411, de 13 de agosto de 1951, que 
dispõe sobre a profissão de Economista; 
atualiza os valores das anuidades, taxas 
e multas, subordinando-as a percentuais 
do maior salário mínimo; e altera a de
nominação dos Conselhos Federal e Re
gionais. 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 
1973.- Petrônio Portella. 

REQUERJMENTO 
N.0 357, de 1973 

R·equeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para 
o Ofício n.o S/34, de 1973, do Governador 
do Estado. do Espírito santo, solicitando 
autorização do Senado Federal a fim de 
que aquele Estado possa contratar ope
ração de empvéstimo externo, no valor 
de US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dó
lares norte-americanos) ou equivalente 
em outras moedas, destinado à realiza
ção de obras de desenvolvimento intra
estruturais. 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro 
de 1973. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os requerimentos serão votados após a 
Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

D~<:cussão, em turno único, da re· 
daçao final (oferecida pela C-omissãc 
de Redação ·em seu Parecer n.O 841, 
de 1973) do Projeto de Decreto Le
gislatiVIO n.0 35, d-e 1973 ·(n.O 123-B/73, 
na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo Sul-Ame
ricano sobre Entorpecentes e Psico
trópicos, firmado pela República Fe
derativa do Brasil, Argentina, B-olí
via, Equador, Paraguai, Uruguai e 
Venezuela, em Buenos Aire.s, a 27 
de abril de 1973. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

usar da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem requeri

mentos para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, independente 
de votação, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto aprovado vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final apro

vada: 
Redação final do Projeto de Decre

to Legislativo n.0 35, de 1973 (n.0 

123-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1973 

Aprova o texto do Acordo Sul
Americano sobre Entorpecentes e 
·Psicotrópicos, firmado pela República 
Federativa do Brasil, Argentina, Bo
lívia, Equador, Paraguai, Uruguai e 
Venezuela, em Buenos Aires, a 27 de 
abril de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o texto do Acor

d-o Sul-American-o sobre Ent-orpecentes 
e Psicotrópicos, firmado pela República 
Federativa do Brasil, Argentina, Bolívia, 
Equador, Paraguai, Ul'uguai e Venezuela, 
em Buenos Aires, a 27 de abril de 1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, da redação final (ofere
cida pela Comissão de Redação em 
seu Parecer n.0 839, de 1973) do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 41, de 
1973 (n.0 131-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do 
Acordo de Intercâmbio Cultural e 
Científico, firmado entre o Governo 
da República Federatiya do Brasil e 
o Governo da República do Equador, 
em Quito, a 12 de julho de 1973. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

usar da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem requeri

mentos para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, independente 
de votação, nos termos do art. 36.2 do 
Regimento Interno. 

O projeto aprovado vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final apro

vada: 
Redação final do Projeto de De

creto Legislativo n.0 41, de 1973 (n.0 

131-B/73, na Câmara dos Deputados). 
Faço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1973 

Aprova o texto do Acordo de In
tercâmbio Cultural e Científico entre 
a República Federativa do Brasil e 
a Repúblca do Equador, firmado em 
Quito, a 12 de julho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o texto do Acor

do de Intercâmbio Cultural e Científico 
entre a República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Equador, 
firmado em Quito, a 12 de julho de 1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -• 
Item 3 

Discussão, em turno único, da re
~ação final (oferecida pela Comis· 
são de Redação em seu Parecer n.0 

840, de 1973l do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 42, em 1973 (n.0 

130-B/73, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto do Acor
do de Intercâmbio Cultural, firmado 
entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da 
República do Peru, em Lima, a 14 de 
julho de 1973. 

Em cHscussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fa.zer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 

A redação final é considerada defini
tivamente aprovada, nos termos do art. 
362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final apro

vada: 
Redação final do Projeto de De

crato Legislativo n.0 42, de 1973 (n.o 
130-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congreso Nacional, 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1973 

Aprova o texto do Acordo de In
tercâmbio Cultural entre a Repúbli
ca Federativa do Brasil e a Repú
blica do Peru, firmado em Lima, a. 
14 de julho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aproYado o texto de 

Acordo de Intercâmbio Cultural entre 
a República Federativa do Brasil e aRe
pública do Peru, firmado em Lima, a 14 
de julho de 1973. 

Art. 2.0 -Este decreto legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposiçõe:S em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Or~em 
do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.o 356, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 114, 
de 1973. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
De acordo com o voto do Plenário, 

passa-se à apreciação da matéria: 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei ~a Câmara n.0 114, de 
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1973 (n.0 157-B/71, na Casa de ori
gem), que altera dispositivos da Lei 
n.0 1.411, de 13 de agosto de 1951, 
que dispõe sobre a profissão de Eco
nomista; a tualiza os valores das 
anuidades, taxas e. multas, subordi
nando-as a percentuais do maior sa
lário mínimo; e altera a denomina
ção dos Conselhos Federal e Regio
nais (dependendo de parecer da 
Comissão de Legislação Social). 

Solicito ao nobre Senador Guida Mon
din o parecer da Comissão de Legisla
ção Social. 

O SR. GUIDO MONDIN (Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, com o Pro
jeto de Lei em epígrafe, de autoria do 
ilustre Deputado Francelina Pereira, 
objetiva introduzir algumas alterações 
na Lei n.o 1.411/51, que dispõe sobre a 
profissão de Economista. 

Tais alterações incidirão, se converti
do em Lei o projeto, sobre os artigos que 
regulam a denominação dos Conselhos 
Fed·eral e Regionais de Economia, forma, 
expedição e custas da Carteira Profis
sional, anuidade profissional das pessoas 
físicas e jurídicas e multas decorrentes 
de infração às prescrições da aludida 
Lei. 

Como justificação fundamental para 
seu Projeto, o autor enfatiza que "os 
Conselhos nã.o servem aos profissionais, 
mas à profissão, cujo exercício é de in
teresse do Estado". Aduz, também, o ar
gumento de que, sendo autarquias e não 
sindicatos de classe, os Conselhos Pro
fissionais ligam-se mais às profissões do 
que aqueles que as exercem. 

Apreciando a matéria e acolhendo 
Substitutivo apresentado pelo seu Re
lator, Deputado Túlio vargas, a Comis
são de Constituição e Justiça da Câmara 
recodificou a redação do Pr.oj e to de modo 
a compatibilizá-lo com as demais leis 
que regem a competência e o funciona
mento dos diferentes Conselhos Profis
sionais no País. 

Acolhendo, em parte, o Substitutivo 
aprovado pela Comissão de Constituição 
e Justiça, sobretud'O no que se refere à 
função dos Conselhos, a Comissão de Le
gis'ação Social apresenrou, também, seu 
Substitutivo, com o objetivo de "resti
tuir ao projeto o obj eti...-o inicial, aj us
tando-o à boa técnica legislativa. 

Na Comissão de Economia, o Projeto 
foi igualmente aprovado, mas também 

alvo de um Substitutivo, cesta feita para 
alterar-lhe os percentuais fixados sobre 
o salário mínimo para as diversas taxas, 
multas e anuidades, como salientou seu 
ilustre Relator, Deputado Faria Lima. 

Finalmente, na Comissão de Finanças, 
foi também aprovado o Projeto, na for
ma do Substitutivo apresentad·o pela 
Comissão de Economia, com uma única 
emenda de redação, no art. 2.0 , para 
substituir a expressão "Carteira Profis
sional" por "Carteira de Identidade Pro
fissional", de modo a não confundir esta 
última com a Carteira de Trabalho, tam
bém chamada Profissional, da Conso'i
dação das Leis do Trabalho. 

Após esses estud'Os realizados na Câ
mara dos Deputados, todas as Comissões 
Técnicas que examinaram o Projeto 
trouxeram preciosas contribuições ao seu 
aperfeiçoamento, notadamente a Comis
são de Economia, cujo Relator, Depu
tado Faria Lima, enriqueceu a proposta 
com sua vivência profissional e técnica 
- ele que é, inclusive, membro do Con
selho Federal de Economistas Profissio
nais - o Projeto veio à apreciação do 
Senado, com a seguinte redação: 

"Altera dispositivos da Lei n.0 

1. 411, de 13 de agosto de 1951, que 
dispõe sobre a profissão de Econo
mista; atualiza os valores das anui
dades, taxas e multas, subordinan
do-as a percentuais do maior salário 
mínimo; e altera a denominação dos 
Conselhos Federal e Regionais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 6.0 da Lei n.O 1.411, 
de 13 de agosto de 1951, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 6.0 - São criados o Conselho 
Federal de Economia (Co. F. Econ.), 
com sede na Capital Federal, e os 
Conselhos Regionais de Economia 
(c o. R. Econ.), de acordo com o que 
preceitua esta lei." 

Art. 2.o - O art. 15 da Lei n.o 1.411, 
de 13 de agosto de 1951, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 15 - A todo profissional devi
damente registrado no Co. F. Econ 
será expedida a respectiva carteira 
de identificação profissional por este 
órgão, assinada pelo Presidente, que 
constitui prova de identidade para 
todos os efeitos legais. A carteira 
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de identificação profissional conterá 
as seguintes indicações: 
a.) nome, por extenso, do profissio
nal; 
b) filiação; 
c) nacionalidade e naturalidade; 
d) data de nascimento; 
e) denominação da Faculdade em 
que se diplomou ou declaração de 
habilitação, na forma desta lei, e res
pectivas datas; 
f) natureza do título ou dos títu
los de habilitação; 
g) número de registro do ........ . 
Co. R. Econ.; 
h) fotografia de frente e impressão 
da tiloscópica; 
i) prazo de validade da carteira; 
j) número do Cl:C (Cartão de 
Identificação do Contribuinte); 
I) assinatura. 

. Parágrafo único - A expedição da 
carteira de identificação profissio
nal é sujeita à taxa de dez por cento 
do maior salário mínimo vigente; o 
registro de profissional a cinqüenta 
por cento do maior salário mínimo 
vigente; e o registro obrigatório da 
pessoa jurídica, organizada sob qual
quer forma para prestar serviços téc
nicos de Economia, fica sujeito à ta
xa equivalente ao maior salário mí
nimo vigente." 

A.rt. 3.0 - O art. 17 da Lei n.0 1.411, 
de 13 de agosto de 1951, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 17 - Os profissionais referi
dos nesta lei ficam sujeitos ao paga
mento de uma anuidade no valor de 
quarenta por cento do maior salário 
mínimo vigente, e as pessoas jurídi
cas, organizadas sob qualquer forma 
para prestar serviços técnicos de 
Economia, à anuidade no valor de 
duzentos por cento a quinhentos por 
cento do maior salário mínimo vi
gente, de acordo com o capital re
gistrado. 
§ 1.0 - A anuidade será paga até 
31 de março de cada ano, salvo a 
primeira, que se fará no ato de ins
crição ou registro. 
§ 2.0 - O atraso no pagamento das 
anuidades acarretará multa equiva
lente a cinco por cento do maior sa-

lário mínimo vigente, por trimestre 
de atraso, dentro do período, e vinte 
por cento sobre o valor da anuidade, 
nos períodos subseqüentes. 
§ 3.0 - A comprovação do paga
mento das anuidades nos Co. R. Econ. 
será necessária para que seja efeti
vado o pagamento de salário a Eco
nomistas contratados por organiza
ções públicas ou privadas." 

Art. 4.0 - A letra a do art. 19 da 
Lei n.0 1.411, de 13 de agosto de 1951, 
passa a ter a seguinte redação: 

"a) multa no valor de cinco por 
cento a duzentos e cinqüenta por 
cento do valor da anuidade." 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gados os arts. 6.0, 15 e 17 da Lei n.0 1.411, 
de 13 de agosto de 1951, e demais dis
posições em contrário." 

Examinando, agora, a matéria, do ponto 
de vista de sua adequação à Legislação 
Social, estamos em que o Projeto merece 
aprovação, nos termos do Substitutivo 
final acolhido pela Câmara dos Depu
tados. 

Realmente, não há negar o caráter 
autárquico dos Oonselhos Profissionais 
e, sobretudo, a sua vinculação aos objeti
vos estatais de regulamentação das Pro
fissões e, não, aos interesses de pessoas 
ou categorias profissionais. 

Por outro lado, a atualização dos va
l-ores das anuidades, taxas e multas, vin
culando-os a índices e percentuais do sa
lário mínimo, garante não apenas o seu 
reajustamento automático, como tam
bém - e isso é muito importante - a 
objetividade de sua fixação, que deixa 
de ser flexibilizada por critérios sub
jetivos, para obedecer a regras de fácil 
conhecimento e trânsito social. 

A vista dessas razões, opinamos pela 
aprovação do Projeto, nos termos do 
Substitutivo acolhido pela Câmara e en
viado à apreciação desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o parecer da Comissão de Legislação So
cial é favorável. 

Completada a instrução da matéria, 
vai-se passar à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 
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Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N.0 114, de 1973 

(N.• 157-B/71, na casa de ori;;em) 

Altera dispositivo da Lei n.0 1.411, 
de 13 de agosto de 1951, que dispõe 
sobre a profissão de Economista; 
atualiza os valores das anuidades, 
taxas e multas, su·bordinando-as a 
percentuais do maior salário míni
mo; e altera a denominação dos 
Conselhos Federal e Regionais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 6.o da Lei n.0 1.411, 

de 13 de agosto de 1951, passa a ter a se
guinte redação: 

"Art. 6.0 - São criados o Conselho 
Federal de Economia (Co.F.Econ), 
com sede na Capital Federal, e os 
Conselhos Regionais de Economia 
(Co.R.Econ), de acordo com o que 
preceitua esta lei." 

Art. 2.0 - O art. 15 da Lei 11.0 1.411, 
de 13 de agosto de 1951, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 15 - A todo profissional devi
damente registrado no Co.F.Econ 
será expedida a respectiva carteira 
de identificação profissional por este 
órgão, assinada pelo Presidente, que 
constitui prova de identidade para 
todos os efeitos legais. A carteira de 
identificação profissional c·onterá as . 
seguintes indicações: 
a) nome, por extenso, do profissio
nal; 
b) filiação; 
c) nacionalidade e naturalidade; 
d) data de nascimento: 
e) denominação da Faculdade em 
que se diplomou ou declaração de 
habilitação, na forma desta lei, e 
respectivas datas; 
f) natureza do título ou dos títu
los de habilitação; 
g) número de registro do ....... . 
Co.R.Econ; 

h) fotografia de frente e impressão 
datiloscópica; 
i) prazo de validade da carteira; .. 
j) número do CIC (Cartão de Iden
tificação do Contribuinte); 
1) assinatura. 
Parágrafo único - A expedição da 
carteira de identificação profissional 
é sujeita à taxa de dez por cento do 
maior salário mínimo vigente; o re
gistro de profissional a cinqüenta 
por cento do maior salário mínimo 
vigente; e o registro obrigatório da 
pessoa jurídica, organizada sob qual
que! forma para . prestar serviços 
técnicos de Economia, fica sujeito à 
taxa equivalente ao maior salário 
mínimo vigente." 

Art. 3.0 
- O art. 17 da Lei n.o 1.411, 

de 13 de agosto de 1951, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 17 - Os profissionais referi
dos nesta lei ficam sujeitos ao paga
mento de uma anuidade no valor de 
quarenta por cento do maior salário 
mínimo vigente, e as pessoas jurídi
cas, organizadas sob qualquer for
ma para prestar serviços técnicos 
de Economia, à anuidade no valor 
de duzentos por cento a quinhentos 
por cento do maior ::;alárf.o mínimo 
vigente, de acordo com o capital 
registrado. 
§ 1.0 -A anuidade será paga até 
31 de março de cada ano, salvo a 
primeira, que se fará no ato de ins
crição ou registro. 
§ 2.0 - O atraso no pagamento das 
anuidades acarretará multa equiva
lente a cinco por cento do maior sa
lário mínimo vigente, por trimestre 
de atraso, dentro do período, e vinte 
por cento sobre o val-or da anuidade, 
nos períodos subseqüentes. 
§ 3. 0 - A comprovação do paga-
mento das anuidades dos ......... . 
Co.R.Econ. será necessária para que 
seja efetivado o pagamento de salá
ros a Economistas contratados por 
organizações públicas ou privadas." 

Art. 4.0 - A letra a do art. 19 da 
Lei n.0 1.411, de 13 de agosto de 1951, 
passa a ter a seguinte redação: 

"a) multa no valor de cinco por 
cento a duzentos e cinqüenta por 
cento do valor da anuidade." 
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Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogados 
os arts. 6.0 , 15 e 17 da Lei n.o 1.411, de 
13 de agosto de 1951, e demais disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Vai-se passar, agora, à votação do Re
querimento n.o 357, lido no Expediente, 
de urgência para o Ofício n.0 S-34/73. 

O.s Srs. Senadores que aprovam o re
querimento, queiram permanecer senta~ 
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à 
apreciação da matéria, que foi despa
chada às Comissões de Finanças e de 
Constituiç:ão e Justiça. 

Solicito ao nobre Senhor Senador Le
noir Vargas o parecer da Comissão de 
Finanças. 

. O SR. LENOm VARGAS (Para emitir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o Senhor Governador do Estado do Espí
rito Santo nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, solieita ao Senado 
Federal autorização para contrair em
préstimo externo no valor de até US$ 
10. 000. 000,00, (dez milhões de dólares 
norte-americanos), ou o seu equivalen
tP. em outras moedas. 

O mesmo documento informa que "os 
rer•ursos que advirão dessa operação de 
crédito irão permitir à atual Adminis
tração dar prosseguimento à realização 
das obras componentes dos programas 
de desenvolvimento infra-estruturais, já 
que não é possíve·l contar com as receitas 
do orçamento ordinário para o financia
me·nto de tal programação". 

A Exposição de Motivos Cn.0 513, de 
1973) do Senhor Ministro da Fazenda ao 
Senhor Presidente da República, que 
instrui a pretensão do Governo do Espí
rito Santo informa que: "o atual Gover
no do Estado do· Espírito Santo, desde a 
sua instalação, vem discutindo com as 
autoridades financeiras federais seu pro
grama de investimento, inclusive o apor
te externo, seja para renovação de ope
rações anteriores, seja para novas apli
cações. Dentro desse quadro, ficou en
tendido que lhe seria possível operações 

novas durante seu quatriênio, até o mon
tante de US$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de dólares) além do reescalonamento dos 
empréstimos herdados de seu antecessor. 

Aproximando-se a última etapa de seu 
mandato, o Governo dispõe de margem 
de US$ 10.000.000,00 daquele total, que 
deseja agora utilizar para aplicação nos 
programas de infra-estrutura de um 
complexo siderúrgico que se instalará no 
Estado, dentro da programação setorial 
do Governo Federal". 

O mesmo documento afirma ser a ope
ração viável e que no momento estão 
sendo cumpridas certas etapas burocrá
ticas. Por fim o Senhor Ministro da Fa
zenda estabelece "ponto de vista favo
rável no tocante ao endividamento ex
terno pretendido, condicionado ao in
gresso efetivo das divisas apenas no 
próximo exercício financeiro". 

Com o despacho do Senhor Presidente 
d::-. República, foi autorizado o Governo 
do Estado do Espírito Santo a dirigir-se 
ao Senado Federal, para os fins do dis
posto no art. 42, inciso IV, da Constitui
ção. 

A matéria está devidamente autori
zada pelo Legislativo E•stadual, pois a Lei 
n.0 2 .890, de 28 de novembro de 1973, que 
dispõe sobre o Orçamento Geral do Esta
do para o exercício financeiro de 1974 
permite, no seu art. 8.0 , ao Poder Execu
tivo realizar operações de crédito, no País 
ou no Exterior, até o limite de ..... . 
Cr$ 77;299.209,00 (setenta e sete milhões, 
duzentos e noventa e nove mil, duzentos 
e nove cruzeiros). 

Como se vê, foram cumpridas todas as 
exigências de que . trata o art. 406, do 
Regimento Interno, a saber: 

"Art. 406 - ...................... . 

a) documentos que o habilitem a 
conhecer a operação, os recursos 
para satisfazer os comprc.mlssos e a 
sua finalidade; 

b) publicação oficial com o texto da 
autorização do Legislativo Estadual 
(Lei n.0 2.890, de 28 de novembro 
de 1973) ;e, 

c) parecer do órgão competente do 
Poder Executivo (atendido na forma 
da EM n.0 513, de 1973, do Senhor 
Ministro da Fazenda)." 
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Ante o exposto, somos pela autorização 
solicitada, nos termos do seguinte: 

PROJETO [)IE RJESOLUÇAO 
N.O 79, de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do 
Espírito Santo a realizar uma opera
ção de empréstimo externo no valor 
de até US$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares norte-americanos), para 
aplicação nos programas de infra
estrutura do Estado. 

Art. 1.0 -É o Governo do Estado do 
Espírito Santo autorizado a realizar uma 
operação de empréstimo externo até o 
montante de US$ 10.000.000,00 (dez mi
lhões de dólares norte-americanos), ou 
o seu equivalente em outras moedas, 
junto a instituições financeiras estran
geiras a serem escolliidas, para ser apli
cado no.s programa.s de infra-estrutura 
de um complexo siderúrgico no Estado, 
tltmtro da programação setorial do Go
verno Federal. 

Art. 2. o - A operação de empréstimo a 
que se refere o artigo anterior, realizar
se-á nos termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, desde que atendidas 
todas as condições e exigências do Banco 
Central do Brasil e dos demais órgãos en
carregados da execução da política eco
nómico-financeira do Governo Federal, 
para registro de empréstimo da espécie 
obtidos no exterior e, ainda, o disposto 
na Lei Estadual n.0 2.890, de 28 de no
vembro de 1973. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o parecer da Comissão de Finanças c·on
clui pela apresentação do Projeto de 
Resolução n.0 79, de 1973, concedendo a 
autorização solicitada. 

Com a palavra o nobre Senhor Sena
dor Carlos Lindenberg, para proferir 
o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça sobre o projeto. 

O SR. CARLOS LINDENBERG (Para 
emitir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, apresentado pela Comissão de 
Finanças, o presente projeto de resolu
ção autoriza o Governo do Estado do 
Espírito Santo (art. 1.0 ) "a realizar ope
ração de empréstimo externo até o mon
tante de US$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares norte-americanos), ou o seu 
equivalente em outras moedas, junto a 

instituições financeiras estrangeiras a 
serem escolhidas, para aplicação nos 
programas de infra-estrutura de um 
complexo siderúrgico no Estado, dentro 
do programa setorial do Governo Fe
deral". 

A matéria foi apreciada pela Comis
são de Finanças, que, após examinar 
toda a documentaçã·o apresentada con
cluiu favoravelmente ao pedido de' auto
rização do Estado d·o Esplrito Santo, nos 
termos do projeto que apresentou. 

Ante o exposto, atendidas as exigênci
as constitucionais (art. 42, inciso IV) e 
as constantes do art~ 406, alineas a, b, c 
do Regimento Interno, esta Comissão 
nada tem a opor à tramitação normal 
do presente projeto de resolucão pois 
é constitucional e jurídico. - ' 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tot'res) -
O parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça foi pela constitucionalidade e ju
ridicidade do projeto. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

Sobre a mesa, redação final da maté-
ria em regime de urgência, que será lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.0 857, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 79, de 1973. 

Relator: Sr. Cattete !Pinheiro .. 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 79, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado do 
Espírito Santo a realizar uma operação 
de empréstimo externo no valor de até 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dóla-
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:res norte-americanos), para aplicação 
nos programas de infra-estrutura do Es
tado. 

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 
1973. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator- .José Au
gusto - Danton .Tobim. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 857, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.o 79, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso IV, da 
Constituição, e eu Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do 
Espírito Santo a realizar uma ope
ração de empréstimo externo no va
lor de até US$ 10.000.000,00 (dez mi
lhões de dólares norte-americanos), 
para aplicação norte-americanos), 
para aplicação nos programas de in
fra-estrutura do Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Governo do Estado do 
Espírito Santo autorizado a realizar uma 
operação de empréstimo externo até o 
montante de US$ 10.000.000,00 (dez mi
lhões de dólares norte-americano) ou o 
seu equivalente em outras moedas, junto 
a instituições financeiras estrangeiras a 
serem escolhidas, para ser aplicado nos 
programas de infra-estrutura de um 
complexo siderúrgico no Estado, dentro 
da programação setorial do Governo Fe
deral. 

Art. 2.o - A operação de empréstimo 
a que se refere o artigo anterior, reali
zar-se-á nos termos aprovados pelo Po
der Executivo Federal, desde que aten
didas todas as condições e exigências do 
Banco Central do Brasil e dos demais 
órgãos encarregados da execução da po
lítica econômico-financeira do Governo 
Federal, para registro de empréstimos da 
espécie obtidos no exterior e, ainda, as 
disposições da Lei Estadual n.o 2.890, 
de 28 de novembro de 1973. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Ruy Carneiro, primeiro orador inscrito. 
(Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Clodomir Milet. 
O SR. CLODOMIR MILET - Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, há dois dias, o 
Senado Federal votou um projeto oriun
do da Câmara dos Deputados, de auto
ria do nobre Deputado José Alves, esta
belecendo normas para fixação do núme
ro de Deputados à Câmara dos Depu
tados e às Assembléias Legislativas. Por 
ess:e projeto, o número de Deputados será 
fixado com base no número de eleito
res alistados até 30 de junho do ano da 
eleição. E o Tribunal Superior Eleitoral, 
de pússe dos elementos informativos dos 
Tribunais Regionais Eleitorais, declarará 
o número de Deputados de cada Estado, 
até o dia 30 de julho, ou seja, até 30 
dias depois da verificação feita. 

Pela lei anterior, de 1970, Sr. Presiden
te, o .prazo para a inscrição de eleitores 
que deveriam figurar no cômputo do elei
torado, para o cálculo do número de 
Deputados, seria o de 6 de agosto, ou seja, 
o último dia do alistamento, que, como 
se sabe, se encerra 100 dias antes da 
eleição. · 

Como as Convenções se realizam an
tes dessa data, estabeleceu-se na lei que, 
se os partidos não tivessem indicado o 
número de candidatos permitido em lei, 
poderia fazê-lo ainda, mesmo depois do 
registro, se em cada Estado fosse con
templado com lugares a mais. Nesse caso, 
.. a escolha seria feita pelas Comissões 
Executivas regionais. Como a lei permi
tia o registro de candidatos até o triplo 
dos lugares a preencher, quase não hou
ve necessidade de se valerem os partidos 
das permissões da lei. 

Agora, Sr. Presidente, a lei fixou até 
30 de junho o prazo para a verificação 
do eleitorado inscrito. Na nossa região, 
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no Norte do País, praticamente não vai 
haver alistamento até maio, pois esta
remos em plena época invernosa. Se for 
o caso, talvez na próxima Sessão Legis
lativa apresentaremos projeto modifi
cando o art. 1. 0 da lei agora votada, 
para permitir que se estenda até 6 de 
agosto o prazo agora fixado em 30 de 
junho. 

Sr. Presidente, se é verdade que vamos 
ter dificuldades para aumentar o eleito
rado, também é verdade que os Tribu
nais Regionais de alguns Estados da nos
sa região estão determinando cancela
mento em massa de inscrições eleitorais, 
seja através de revisões do eleitorado, 
seja promovendo a exclusão de eleitores 
por infração de dispositivos expresso da 
Lei Eleitoral. 

Com isso, ao invés de ser aumentado 
o eleitorado e, por conseqüência, o núme
ro de Deputados Federais e de Depu
tados às Assembléias Legislativas, ire
mos ter uma diminuição de representa
ção dos nossos Estados pela queda acen
tuada do eleitorado alistado. 

Não somos contra a revisão eleitoral 
nem estamos insurgindo-nos contra a 
exclusão de eleitores, se há razões e mo
tivos para isso. 
_O que queremos é que se faça a revi

sao ou se promova a exclusão aos estritos 
termos da lei. 

Ora, Sr. Presidente, o art. 71, § 4.0 , do 
Código Eleitoral, permite a revisão do 
eleitorado em determinadas circunstân
cias, para justamente excluir os eleitores 
alistados fraudulentamente. 

Esse dispositivo resultou de emenda 
minha, ao tempo da elaboração do Có
digo Eleitoral, quando estávamos sacri
ficados, no Maranhão, com aqueles pro
cessos, que toda a Nação conhece, das 
fraudes escandalosas que se praticavam 
no alistamento e na eleição. 

Mas, Sr. Presidente, o § 4.0 do art. 71 
exige condições especiais para que se 
possa determinar essa revisão eleitoral, 
que, no caso de ser decretada, deve obe
decer a normas estabelecidas na lei. 

Diz o § 4.o do art. 71 do Código Elei-
toral: 

"§ 4.0 - Quando houver denúncia 
fundamentada de fraude no alista
mento de uma Zona ou Município, o 
Tribunal Regional poderá determi
nar a realização de correição e, pro-

vada a fraude em proporção com
prometedora, ordenará a revisão do 
eleitorado, obedecidas as Instruções 
do 'I'ribunal Superior e as recomen
dações que, subsidiariamente, bai
xar, com o cancelamento de ofício 
das inscrições correspondentes, aos 
títulos que não forem apresentados 
à revisão. (Lei n.o 4.961, art. 19)." 

Então, haveria necessidade, primeiro, 
de uma denúncia fundamentada de frau
de; feita a denúncia e provada, num in
quérito preliminar, a existência des.sa 
fraude, o Tribunal Regional poderia de
terminar a correição. Se essa correição 
concluísse pela existência de fraude em 
.proporção comprometedora, ai, sim, o 
Tribunal Regional determinaria a revi
são. 

Mas, Sr. Presidente, para que se fizesse 
essa revisão haveria necessidade de outra 
providência; pedir ao Tribunal Superior 
as instruções necessárias. Como até hoje 
o Tribunal Superior não baixou instru
ções gerais para aplicação desse dispo
sitivo da lei, a cada revisão teria o Tri
bunal Regional de pedir ao Tribunal Su
perior as necessárias instruções para que 
se pudesse fazer, legalmente, essa revi
são, para que ela pudesse ter eficácia. 

Ainda mais: só neste caso, da revisão 
feita depois de verificada a existência 
de fraude denunciada fundamentada
mente, só nesse caso se poderia cancelar 
a inscrição eleitoral de quem não com
parecesse à revisão. 

o que está acontecendo, Sr. Presiden
te, segundo notícias que tenho, e devo di
zer que essas notícias me chegam atra
vés do meu próprio Partido, porque sou 
o Delegado da Aliança Renovadora Na
cional no Tribunal Superior Eleitoral, é 
que em alguns Estados essas revisões 
estão sendo feitas a pedido do Juiz Elei
toral, dirigido ao Tribunal Regional e 
por este autorizadas. O Juiz suspeita de 
que há fraude, pede ao Tribunal autori
zação para fazer a revisão, este dá a 
autorização, publica-se o edital, convo
ca-se o eleitorado do município ou da 
zona. O eleitor está no seu trabalho, cui
dando de sua vida, não vai à revisão, 
perde o seu título. Resultado: terminada 
a revisão, estão sumariamente degolados, 
dez, vinte, trinta por cento do eleitorado 
do Estado. 

Isto é o que está acontecendo quanto 
a essas revisões, que não poderiam ser 
feitas, senão com a observância rigorosa 
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do que está previsto no art. 71, § 4.o, do 
Código Eleitoral. 

O Sr. Carlos Lindenberg - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Com pra
zer nobre Senador Carlos Lindenberg. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Tenho re
cebido reclamações do Município de Vila 
Velha, por exemplo, no Estado do Espí
rit? San~, que é encostado à Capital. O 
Jmz de la resolveu com autorização do 
Tribunal, a fazer o que V. Ex.a. acaba 
de dizer: uma revisão geral do eleitora
do, e que não vai ficar reduzido de 20% 
ou 30%, não! Vai ficar reduzido a menos 
de 50%,_ porque _aquele que não apresen
tar o t1tulo ate determinado dia será 
eliminado sumariamente. De modo que 
V. Ex.a está com inteira razão no que 
acaba de dizer. 

O SR. CLODOMIR MILET - Agrade
cendo o aparte, explico que estou falando 
p~r enquanto, nos casos de revisão deter
mn~a.da pelos tribunais Regionais. Tenho 
notlc~a, por ~xemplo, de que no Estado 
do. P1am esta sendo feita a revisão do 
eleltorado em setenta e oito municípios· 
setenta e oito municípios vão ter o seli 
eleitorado reduzido drasticamente sem 
que tivesse. havido, de parte do Tribunal 
Regüonal, o pedido das instruções · ao 
Tribunal Superior. 
~ propósito disso, quero dizer que o 

Tnbunal Superior Eleitoral já baixou 
instruções, em 1968, para a revisão do 
alistamento na 38.a Zona do Município 
de João Alfredo, no Estado de Pernam
buco. Nessas instruções, lê-se: 

RESOLUÇAO N.0 8.305 
Processo n.0 3.460- Classe X

Pernambuco 
(Recife) 

Instruções para revisão do alista
mento na 88.a Zona- João Alfredo 
- no Estado de Pernambuco. 
O Tribunal Superior Eleitoral, no 
uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 71, § 4.0 , do Código Eleitoral, 
resolve expedir as seguintes Instru
ções:" 

Seguem-se as normas que o Juiz deve 
obedecer para fazer essa revisão. 

No art. 7.0 diz: 
"Art. 7.0 

- O Tribunal Eleitoral po
derá, subsidiariamente baixar reco-

mendações ao Juiz Eleitoral para o 
fiel cumprimento destas Instruções." 

Instruções que são privativas do Tribu
nal Superior. 

Posso ainda citar outras decisões do 
Tribunal Superior, sobre revisões, por ex
emplo, em Minas Gerais. 

Em Minas Gerais, o Corregedor, verifi
cando a necessidade de fazer a revisão 
em determinado município, baixou um 
provimento, submetendo-o ao Tribunal 
Regional que, para o mesmo pediu a 
aprovação do Tribunal Superior Eleito
ral. Só depois da aprovação pelo Tribu
nal Superior se fez a revisão nesse elei
torado de Minas Gerais. 

Tenho em mãos as decisões do Supe
rior Tribunal Eleitoral. Uma delas: 

"RESOLUÇAO N.o 9 .146 
Processo n. 0 4.422 - Classe X -

Minas Gerais 
(Belo Horizonte) 

Aprova o Provimento n.0 1-71, do 
Corregedor Regional Eleitoral de Mi
nas Gerais, para a revisão do eleito
rado do Município de Bom Jesus do 
Galho, da 6l.a Zona, Caratinga." 

Para pedir ao Tribunal Superior apro
vação a essa revisão, o Tribunal Regional 
dirigiu-se à instância superior, histori
ando as razões que o levaram a fazer a 
revisão e transcrevendo o provimento do 
Desembargador-Corregedor. O Tribunal 
Superior Eleitoral, pelo voto do Ministro 
Hélio Proença Doyle, acompanhado por 
todo o Tribunal, assim decidiu: 

O Senhor Ministro Hélio Proença 
Doyle (Relator) -Senhor Presiden
te, este Tribunal Superior Eleitoral 
não baixou, ainda, instruções gerais 
em caráter permanente para revisão 
do alistament·:J. 
Tendo em vista a necessidade de ser 
resolvido, desde logo, o presente pro
cesso, meu voto é pela aprovação 
do Provimento n.0 1-71, da Correge
doria Regional Eleitoral do Estado 
de Minas Gerais, já aprovado pelo 
Tribunal Regional Eleitoral. 
Decisão unânime. 

Noutro caso, também de Minas Gerais 
referente a Manhumirim, o Corregedor 
dirigiu-se ao Tribunal Regional, e este ao 
Tribunal Superior, pedindo a aprovação 
do provimento. 
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Diz o Tribunal Regional ao Tribunal 
Superior: 

"Assim, quer-me parecer que a apro
vação por este Tribunal Regional e 
pelo Colendo Tribunal Superior do 
provimento baixado por esta Corre
gedoria dar-lhe-á a força legal ne
cessária à sua execução e a eficácia 
da revisão determinada." 

Pelo voto do Ministro Armando Rolem
berg, acompanhado por todo o Tribu
nal, foi aprovado o provimento da Corre
gedoria Regional. 

Outra Resolução ainda do Tribunal 
Superior: 

"RESOLUÇÃO N.0 9.244 
Processo N.0 4.535- Classe X

Minas Gerais 
(Belo Horizonte) 

Aprova o Provimento n.0 3-72, baixa
do pelo Desembargador-Corregedor 
Regional Eleitoral do Estado de Mi
nas Gerais, referente à revisão do 
alistamento dos municípios que com
põem a zona eleitoral de Matozi
nhos." 

Em todos esses casos, o Tribunal Supe
rior aprovou as revisões, que não pode
riam ter sido feitas sem essas instruções 
do Tribunal Superior, originariamente 
suas, ou elaborada pela Corregedoria Re
gional e já aprovadas pelos Tribunais 
Regionais. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Ouço o 
nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra- Entendo que V. 
Ex.'\ em parte, tem razão, qua~do faz 
uma advertência cautelosa, da tnbuna, a 
respeito de devisões; embora eu seja, em 
parte favorável às revisões, acho que no 
caso do Nordeste, principalmente, temos 
milhares e milhares de eleitores desta 
região que demandam para o Sul ou 
para o Maranhão, em busca de trabalho, 
mas não perdem o vínculo com a terra 
e quando se aproximam as eleições eles 
fazem questão de votar. Isso é uma de
monstração de que nosso povo já tem 
consciência dos seus deveres cívicos e 
dos seus compromissos; pode ocorrer en
tão dele ser chamado pelo Edital, não 
comparecer ter o título cassado e, na 
hora da vótação, chegar e não poder 
exercer o seu direito de cidadão, que é o 

direito de decidir dos destinos do País e 
da escolha dos seus representantes nas 
duas Casas do COngresso Nacional e na 
Assembléia Legislativa. 

O SR. CLODOMIR MILET - Agradeço 
o aparte de V. Exa. Devo dizer que me 
estou referindo, primeiramente, a esses · 
casos gerais de revisão, porque os outros 
casos, de cancelamento da inscrição ou 
de exclusão do eleitor, estão regulados 
na lei ·e devem obedecer a determinadas 
normas. Mas, com essa revisão, só se po
dem excluir de ofício os eleitores que 
não compareceram, se feita obedecendo 
às instruções do Tribunal Superior. Te
mos verificado que casos há em que 
além dos que não compareceram, são 
excluídos, também, os que comparece
ram, porque os processos não estão regu
lares, ou por isso, ou por aquilo. Mas, 
nesses casos, deveria se·r observado o que 
prescreve o Código Eleitoral, nos seus 
art. 77 e 78. 

Vou chegar lá, agora, para falar, prin
cipalmente, sobre um caso que se está 
generalizando em todo o Nordeste. Fala
se que vão ser excluídos todos os eleitores 
que não votarem nas três últimas elei
ções. Então, a exclusão se faria por pro
cesso sumário. 

Realmente, é um dos casos de cance
lamento da inscrição eleitoral - o fato 
de não ter votado o eleitor nas 3 últimas 
eleições. Mas, para isso, é preciso que se 
publique edital, é preciso que o eleitor 
seja chamado e apresente as suas razões. 
Se não votou, pode ter justificativa para 
isso. Pode ter apresentado a competente 
ressalva que não consta de seu processo. 
Por qualquer motivo - doença ou au
sência do domicílio no dia da eleição pode 
ter tido ao pleito justificada. Esse é um 
dos casos em que tem que haver a cita
ção do eleitor, para que se possa proces
sar a exclusão. Esta nunca pode ser su
mária, como se está anunciando por todo 
o Nordeste. Se se fizerem o cancelamen
to de inscrição eleitoral, como se está 
anunciando, então, teremos, necessaria
mente, a redução do eleitorado e, con
seqüentemente, redução na representa
ção federal dos Estados. 

O Sr. Alexandre Costa - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Ouço o 
aparte de V. Exa. 

O Sr. Alexandre Costa - Peço descul
pas por interromper V. Exa., mas cheguei 
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agora e não sei bem o que está defen
dendo. V. Exa. está contra as revisões 
eleitorais? 

O SR. CLODOMIR MILET - Esclare
cerei a V. Exa.: estou apenas fazendo, 
desta tribuna, um relato do que está 
ocorrendo em vários Estados, no mo
mento em que se vota a lei estabelecen
do que a representação de cada Estado 
depende do eleitorado alistado até 30 de 
junho. E, como ao nosso Partido têm 
chegado reclamações de várias proce
dências, e a mais nova de todas veio do 
Piauí, onde se está fazendo uma revisão 
em 78 Municípios do Estado, do que irá 
resultar, necessariamente, numa redução 
do eleitorado em mais de 50%, com sa
crifício da sua representação, na Câma
ra dos Deputados e na Assembléia Le
gislativa, estou abordando o problema 
para pedir providênc1as à Justiça Elei
toral tno sentido de instruir os Tribunais 
Regionais sobre como deve ser feita essa 
revisão. Não sou contra a revisão; acho 
que ela deve ser feita, mas, nos casos 
absolutamente necessários. Deve ser fei
ta a exclusão do eleitor e o cancelamen
to da inscrição eleitoral se, realmente, 
provado que a inscrição é irregular e o 
processo não possa ser saneado. Em 
qualquer caso, que se observe o que pres
creve a lei. Estou falando em termos 
gerais, abordand.o um problema que pode 
ter graves repercussões políticas. 

O Sr. Alexandre Costa - Exatamente. 
Causou-me espécie porque partiu de V. 
Exa., juntamente comigo, o pedido de 
revisão no Maranhão, em 1965, em que 
conseguimos expurgar cerca de 300 mil 
"eleitores-fantasmas", que os políticos 
haviam enxertado nos Cartórios, em 
conluio com a própria Justiça e os Car
tórios eleitorais. De maneira que esse 
arbítrio de que fala V. Exa., da Justiça, 
chamando eleitores para expurgá-los, 
agora, é fruto da defesa natural do abu
so dos políticos. v. Exa. sabe, perfeita
mente, que, há pouco, na última eleição 
- temos os resultados do Maranhão 
só no Município de Santa Inês, em que 
o Juiz vai fazer revisão, há prova de que 
só de eleitores inexistentes foram expur
gados quase três mil, de um eleitorado 
de oito mil. Então, qual a maneira, qual 
a arma da Justiça para fazer uma revi
são num Estado de 320.000 Km2? Vai-se 
colocar o edital onde? Num eleitorado 
rarefeito? v. Exa. sabe, perfeitamente, 
que há 50 eleitores aqui, 50 eleitores, 
daqui a 50 léguas, 20 eleitores daqui a 30 

léguas; então de que maneira se poderia 
fazer justiça senão assim, usando o mes
mo arbítrio com que agem os políticos, 
que criam os "eleito·res-fantasmas" para 
ganhar eleições, para tomar o pleito de 
seus concorrentes. V. Ex. a. vê que é a abso
lutamente necessário. V. Exa. defendeu, 
no passad.o- aliás muito bem- e estou 
certo de que continuará defendendo, 
para que se expurgue, do eleitorado 
brasileiro, da sabedoria de políticos ines
crupulosos, o enxerto de eleitores-fan
tasmas" que só têm servido para des
moralizar a classe política brasileira. · 

O SR. CLODOMIR MILET - Agradeço 
o aparte de v. Exa., mas quero dizer 
que o Município de Santa Inês não está 
aqui nas minhas considerações, porque 
os assuntos da nossa política nós os re
solvemos em nosso Estado. E o caso a que 
V. Exa. se refere está pendente de jul
gamento no Tribunal Regional e nós lá 
o discutiremos. 

O Sr. Alexandre Costa - Absoluta
mente! Não é assunto da nossa política. 
Estou apenas citando um fato, nem tra
tei de nossa política lá do Maranhão. 

O SR. CLODOMIR l'f.IILET - Sr. Pre
sidente, desejo prosseguir. 

O Sr. Alexandre Costa - V. Ex.a., sem 
argumentos, naturalmente, não quer que 
eu continue. Mas V. Ex.a., que ontem de
fendeu o expurgo de "eleitores-fantas
mas", não pode, hoje, defender, contra
riamente, que a Justiça expurgue os 
"fantasmas" ... 

O SR. CLODOMIR 1\:IILET - V. Ex.a. 
não estava aqui quando iniciei meu dis
curso. Não estou defendendo fraudes, es
tou citando aspectos ... 

O Sr. Alexandre Costa - Não estou di
zendo que V. Ex.n está defendendo. 

O SR. CLODOMIR MILET - Quero 
continuar meu discurso, Sr. Presidente. 

O Sr. Alexandre Costa - Então, con
tinue seu discurso, mas está incoerente 
com o que fez no passado. 

(0 Sr. Presidente faz soar a campai
nha.) 

O SR. CLODOMIR MILET - Sr. Pre
sidente, o d•ispositivo a que aqui me re
feri, e que está no Código Eleitoral, foi 
da minha iniciativa; prevê a revisão 
eleitoral quando há denúncia fundamen
tada de fraudes e quando, através de 
uma correição, se verificar que houve, 
realmente, essa fraude em proporção 
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comprometedora. Mas, para isso,. Sr. 
Presidente, é preciso que haja as ins
truções e nós, por causa da experiênda 
do Maranhão, incluímos, na emenda que 
hoje é parte da lei, que essas. instruções 
deveriam ser do Tribunal Superior Elei
toral, porque se houvesse conivência da 
Justiça Eleitoral, nas fraudes, nos Es
tados, não se faria revisão de espécie 
alguma, porque o Tribunal Regional en
contraria meios e modos de protelar a 
correição e a revisão. Então, as instru
ções ficaram a cargo do Tribunal Supe
rior Eleitoral. Isso é o que estamos que
rendo: que cada Estado peça ao TSE que 
baixe as instruções, para que se faça 
essa revisão com eficácia e legalmente, 
como disse o Corregedor do Regional de 
Minas Gerais, ao pedir a aprovação dos 
prov·imentos que baixou. . 

O Sr. Helvídio Nunes - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Sr. Pre
sidente, terminando este aspecto da 
questão, quero entrar, rapidamente, no 
exame da matéria, sob outro ângulo, de
pois de ouvir o aparte do nobre Senador 
Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes - Sr. Senador 
Clodomir Milet, entendo que V. Ex.a faz 
muito bem em trazer ao conhecimento 
desta Casa fatos que se estão desenro
lando, sobretudo no Nordeste. Já na As
sembléia Legislativa do Piauí, na Câma
ra Municipal de Teresina, os políticos, de 
maneira geral, vêm tecendo críticas a 
respeito da atuação do Tribunal Regio
nal Eleitoral, que determinou fosse feita 
uma revisão, praticamente, em quase 
todo o Estado. ora, a alteração dos cri
térios, para fixação do número de repre
sentantes na Câmara Federal e na As
sembléia Legislativa, é altamente danosa 
para o Nordeste. Já expressei este ponto 
de vista em recente parecer, emitido na 
Comissão de Constituição e Justiça; de 
tal sorte que, repito, V. Ex.a faz muito 
bem trazer este assunto a esta Casa, so
bretudo, porque o Tribunal Regional 
Eleitoral do Piauí não está cumprindo, 
absolutamente, o mandamento inserto 
no Código Eleitoral, exatamente o art. 
71, § 4.0 As revisões são necessárias. É 
preciso que se excluam, do número de 
eleitores, aqueles que, realmente, não 
têm condições para o exercício do vo
to, ou que não existem, até; mas, há 
uma lei que disciplina a matéria, e é 
imperioso que os Juízes cumpram, rigo
rosamente, a lei. Então, neste instante, 

quero expressar a V. Ex.a a minha soli
dariedade e juntar, ao de V. Ex.a, o meu 
apelo no sentido de qu·e o Tribunal Elei
toral tome as devidas providências. 
Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. CLODOMIR MILET - Agrad•eço 
o aparte de V. Ex.a Quero, Sr. Presidente 
tecer rápidas considerações sobre outrÓ 
aspecto da questão que estou abordando: 
quanto à aplicação do Título II do Có
digo Eleitoral, art. 71 e seguintes. 

Diz o dispositivo do Código: 
"São causas de cancelamento: 
I - a infração dos arts. 5. 0 e 42;" 

O art. 5.0 se refere aos analfabetos. A 
referência ao art. 42 se prende ao eleitor 
inscrito ou alistado irregularmente. 

"II- a suspensão ou perda dos di
reitos políticos; 
III - a pluralidade de inscrição; 
IV - o fa~ecimento do eleitor; 
V - deixar de votar durante o pe
ríodo de 6 (seis) anos, ou em 3 
(três) eleições seguidas." 

Sr. Presidente, embora, seglilldo o art. 
74, a exclusão possa processar-se ex 
officio, pelo Juiz Eleitoral, sempre que 
tiver conhecimento de alguma das cau
sas do cancelamento, ela obedece a um 
rito especial, que está previsto no art. 
77. 

O processo pode ser feito de oficio; a 
exclusão, nunca. O art. 77 diz o seguin
te: 

"O Juiz Eleitoral processará a ex
clusão pela forma seguinte: 
I - mandará autuar a peticão ou 
representação com os documentos 
que a instruírem; 
II - fará publicar edital com prazo 
de 10 (dez) dias para ciência dos in
teressados, que poderão contestar 
dentro de 5 (cinco) dias; 
III - concederá dilação probatória 
de 5 (cinco) a 10 (dez) dias, se re
querida; 
IV - decidirá no prazo de 5 (cinco) 
dias." 

É o que determina a Lei, e, no caso a 
que me referi, da exclusão do eleitor que 
não tenha votado em três eleições con
secutiv-as, também deve ser obedecido o 
art. 77. 
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Das providências do art. 77 só estão 
isentos os casos de exclusão por faleci
mento, conforme o art. 79. 

Diz o art. 79: 

"No caso de exclusão por falecimen
to, tratando-se de caso notório, se
rão dispensados as formalidades pre
vistas nos n.os II e III do art. 77." 

Ora, Sr. Presidente, se o eleitor deixou 
de comparecer a três eleições, ele deve 
ter seu título cancelado, mas para isso 
há necessidade da citação, há necessida
de de que ele se defenda, inclusive de 
que possa provar que não faltou a três 
eleições ou teve suas faltas justificadas. 

Essas, as alegações que faço, no caso 
das exclusões indeterminadas, por um 
processo de previsão genérica, e no caso 
das exclusões determinadas, por infração 
desses dispositivos do Código Eleitoral, 
mas, nesses casos, observado sempre o 
que prescreve a Lei. 

Estamos deferrdendo a inteireza da 
Justiça E:eitoral, o eleitorado correta
mente inscrito, mas não podemos admi
tir que, precipitadamente, se ponha 
abaixo todo o eleitorado feito à custa de 
mil sacrifícios, porque determinado juiz 
não simpatiza com determinada corrente 
partidária, ou porque determinado Tri
bunal entende que deve prestar serviços 
e se mostrar atento à invalidação dos 
pleitos eleitorais. 

Sr. Presidente, o que pedimos neste 
instante, é que o Tribunal Superior Elei
toral tomand'O conhecimento dos fatos 
aqui 'focalizados, adote providências, ou 
se dirija aos Tribunais Regionais, deter
minando seja observado o que prescreve 
a Lei Eleitoral, tanto nos casos de revi
são determinada por fraude comprovada 
art. 71, § 4.0 do Código Eleitoral o quan
to nos de cancelamento a que se referem 
os arts. 71 e seguintes do Código Eleito
ral. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, preocupação cons~ 
tante em minha vida pública tem sido o 
Nordeste. 

Ainda em data transata, proferi, desta 
tribuna, discurso em que me permitia 
fazer algumas considerações sobre a 

SUDENE, oportunidade em que afirmava 
do terror de que estava possuído, ante a 
possibilidade de um fracasso daquele ór
g.ão - esperança válida de nós, nocdes
tmos. 

Acabo, porém, de receber minuciosa 
carta do Gal. Evandro Moreira de Souza 
Lima, dinâmico superintendente da 
SUDENE, através da qual analisa, com 
firmeza e alto espírito público, os proble
mas que o animam a prosseguir na difí
cil missão. 

Alinha, Sua Excelência, uma gama de 
empreendimentos do citado órgão, po
dendo destacar-se, a colabo11ação para 
com o Plano Nacional de Desenvolvi
Ill:ento, nos seus diversos setores, atra
ves do Plano de Integração Nactona.l, 
do Proterra, do Provale, do Programa de 
Apoio Financeiro às Indústrias Básicas 
do ~ardeste e do Programa Especial de 
Apolo aos Estados do Maranhão Piauí 
e Ceará. ' 

Quanto ao alegado êxodo de técnicos 
e de pessoal especializado para a inicia
tiva privada, S. Ex.a esclarece que tal 
fato não está adstrito ao âmbito exclu
sivo da SUDENE. É problema nacional 
mas que já está merecendo estudos por 
parte do Poder Executivo, via de profun
das reformas administrativas, através do 
Ministério do Trabalho·, e Previdência 
Social visando a dar ·estímulo e venci
mentos condignos. aos que lá trabalham. 

Sr. Presidente, difícil seria resumir, ou 
melhor, destacar os assuntos versados na 
aludida missiva daquele eminente ho
mem público. Tive oportunidade de apre
sentar a esta casa e ao País algumas 
informações que me pareceram todas de 
boa origem quanto à sua fidelidade. 

Somente o fato de ser ·distinguido com 
a resposta do General Evandro Lima, de
monstra o quão valioso foi o meu esfoxço 
no sentido de cumprir o dever de dele
gado da brava gente nordestina, espe
cialmente da Paraíba, que represento 
nesta Casa. 

Como não foi meu propósito acusar -
mesmo porque razão não havia para tan
to - creio que minha tarefa só estará 
cumprida se a este discurso integr.ar a 
carta que me foi endereçada. 

Com isto, convicto estou de obedecer a 
princípio curial de ética parlamentar e, 
ao mesmo tempo, informar a opinião pú
blica de meu País, com os esclarecimen
tos que com tanta autoridade fornece à 
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Nação, por nosso intermédio, o Superin
tendente da SUDENE. 

Ao concluir, desejo assinalar meu agra
decimento ao ilustre General Evandro de 
Souza Lima, pelo apreço ·que mereceu 
aquele meu despretencioso pronuncia
mento sobre as apreensões que experi
mentava acerca da sobrevivência indis
l?ensável da SUDENE com prestígio, pois 
e a doce esperança do desenvolvimento 
do Nordeste. 

É a seguinte a carta que honrosamente 
recebi: 

"SERVIÇO PúBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste 
CARTA GS 54/73 

Recife, 22 de junho de 1973. 

Exmo. Sr. 
Senador Ruy Carneiro 
Senado Federal 
Brasília - DF 
I.i atentamente o discurso que o pre
zado Amigo proferiu no Senado Fe
deral, a 30 de marco último. Ele mais 
uma vez ratifica Õ seu espírito pa
triótico e a sua permanente preo
cupação com tudo o que interessa ao 
Nordeste. 
Agradeço as referências elogiosas à 
minha pessoa e à SUDENE. E, numa 
prova de .especial consideração para 
com o Amigo e ilustre homem públi
co, alinhavo estas notas que poderão 
servir de subsídios para futuros pro
nunciamentos. 
Acredito que o eminente Senador 
.Tosé Lindoso abordou com lucidez o 
problema do alegado esvaziamento 
da SUDENE, quando afirmou que "o 
Governo está empenhado numa po
lítica de desenvolvimento nacional". 
E, mais adiante: "Os técnico.s da 
SUDENE, a própria SUDENE, por
tanto, colaborou através da manifes
tação dos proj e tos específicos da 
área na elaboração des·se Plano Na
cional de Desenvolvimento, sob a 
coordenação do Ministério do Plane
jamento". 
Com efeito, vimos colaborando não 
somente com o PND, mas também 
com todos os pr.ogramas do Governo 
Federal destinados, parcial ou total
mente, à aceleração do processo de 

desenvolvimento regional. Isto suce
deu nos casos do PIN, do PROTERRA 
9-o P:ROVALE, do Programa de Apoio 
a Indústria Básica do Nordeste e do 
Programa Especial de Apoio aos Es
tados do Maranhão, Piauí e Ceará, 
para citar as iniciativas de maior 
dimensão. 

A SUDENE, por conseguinte, conti
nua a ser um organismo fundamen
tal para o esforço des•envolvimentis
ta nordestino, sendo reconhecidos 
sua experiência, os relevantes servi
ços que vem prestando ao País e a 
i~d~cutível capacidade do seu corpo 
tecmco. Como uma demonstração 
desse aspec.to, vale mencionar o pri
vilégio conce:dido à SUDENE, recen
temente em S. Paulo, para falar em 
nom~ do Governo Federal, quando da 
terce1ra etapa do Programa "O Nor
deste vai a São P·aulo", cuja reunião 
contou com a presença dos Ministros 
do Interior e do Planejamento e de 
seis Governadores. 

É fato incontestável que o Gove·mo 
do Presidente Médici - a exemplo 
do que ocorreu com os d<lts que o 
precederam - considera prioritária 
para o progresso harmonioso do País 
a obra que se empreende nesta Re
gião. 

Apenas o que está ocorrendo é, efe
tiv·amente, uma mudança de pers
pectiva. Em outras palavras: à luz 
da política de desenvolvimento glo
bal do Brasil, os Ministérios setoria1s 
se vêm aparelhando cada vez mais 
eficazmente no sentido de levar a 
efeito a urgente tarefa de constru
ção do nosso futuro, cada um atuan
do em seu campo específico, mas sem 
perder de vista o interesse mais am
plo e total. Sob esta ótica, a SUDENE 
tem também um papel importante a 
desempenhar, como o vem fazendo, 
embora com dife.rentes linhas de 
ação. A SUDENE é um órgão de 
apoio técnico do Governo Federal 
em sua área, C•olaborando estreita
~ente com todos os demais orga
nlsmos. 

Quanto à questão de evasão de téc
nicos, informamos que, com efeito, 
alguns técnicos têm deixado a Autar
quia. Este, contudo, é um fenômeno 
universal, que ocorre tanto na esfera 
pública quanto privada. Se algumas 
saídas são devidas a melhores pers-
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pectivas, salarias, cumpre· observar 
que isto também se verifica em todos 
os órgãos, sejam públicos ou parti
culares. Sabemos todos que a rotati
vidade de bons técnicos é enorme, 
notadamente nos centros mais de
senvolvidos. Releva acrescentar que 
a maior evasão ocorre na classe de 
servidores de nível admini.IStrativo, 
os quais, tendo concluído cursos de 
nível superior e não havendo vagas 
nesse quadro na SUDENE, procuram 
outras organizações onde possam ser 
melhor aproveitados. 

<?om~ Superintendente da SUDENE, 
e evidente que me sinto à V•ontade 
para prestar estes esclarecimentos 
mesmo porque acredito que a met~ 
~undamental que nos anima e que 
I~o.I"l!la a e~tência mesma da Ins
tl~mçao, esta sendo perseguida, qual 
seJa, o desenvolvimento do Nordeste. 

Prova disto, da constante atinência 
do Governo Médici para com as coi
sas da Região, é a série de medidas 
conducentes a<;> aceleramento do pro
cesso ascensional nordestino, a 
e~emplo doo programas que já men
cxonei (PIN, PROTERRA PROVALE 
etc.)_ e que implicam em inaciças in
versoes de cap1tal e trabalho na área 
medidas estas consubstanciadas tam~ 
bém em um tratamento favorável à 
Região, por parte dos organismos ofi
ciais de crédito. Ba-sta que ·se con
frontem os investimentos do Banco 
do Brasil, do Banco Nacional de De
senvolvimento Eoonômico, do Banco 
Nacional de Habitação, do Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo e·tc., 
no Nordeste e nas demais regiõe•s do 
País, para se constatar um esquema 
diferencial beneficiado.r .da área de 
atuação da SUDENE. Proporcional
mente, o mesmo ocorre com o aperte 
de recurs.os emanados dos Ministé
rios, em programas especiais nitida
mente favoráveis ao Nordeste. 
Vale ressaltar, Senhor Senador, a 
crescente confiança da classe empre
sarial em relação à Autarquia, tra
duzida no aumento de opções em fa
vor da SUDENE, no campo dos in
centivos fiscais. Os númevos indicam 
que, em 1970, as opções brutas para a 
SUDENE atingiram os 970 milhões 
de cruzeiros, ascendendo para 1 bi
lhão, em 1971, e atingindo a casa do 
1,5 bilhão de cruzeiros, em 1972. Isto 
comprova o fortalecimento do con-

ceita do órgão em meio aos investi
dores, de par com irrefutável con
fiança no processo de desenvolvi
mento regional. 
Por tudo isto - e por muito mais 
que poderia mencionar -, é que me 
permito esclarecer ao prezado Amigo 
e lúcido parlamentar, o meu ponto 
de vista com referência ao alegado 
esvaziamento da SUDENE. 
Faço-o movido pelo sentimento do 
respeito e da admiracão ao brilhante 
Senador, na certeza de que nos ani
.ma. a ambos, uma só finalidade: 
contribuir para que o Nol'des.te al
~ance o ~eu grande .objetivo de plena 
mtegraçao ao destmo prom.Lssor do 
dente." 
Cordiais cumprimentos. - Evandro 
Moreira de Souza Lima, Superinten
dente" 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra a•O nobre Senador 
Danton Jobim. 

O SR. DANTON .JOBIM - Sr Presi
~·en'"e ~ Srs. Sena'!_ores, encerra.:se, ho
J~. mais uma ~es~a? Legislativa do pe
nodo Revoluc10nar10. Tempos difíceis 
para o Congresso Nacional. 

O exercício do mandato, no Legislativo 
para cada um de nós, é uma viagem 
através de um mar de arrecifes semeado 
de minas. ' 

Nossas atividades sofrem restrições di
tadas por um regime de exceções, como é 
notório. Para compatibilizar o funciona
mento das Câmaras com o regime cria
ram-se práticas condenáveis, que ~ Opo
sição não poderia endossar, fiel ao seu 
pr.ograma da plenitude democrática, para 
usar uma expressão cunhada pelo Pre
sidente Médici, mas com as quais se viu 
forçada a conviver. Porque somos uma 
Oposição legal e temos nossa vida e nos
sa conduta política balizadas por uma 
legislação que não foi elaborada com a 
no.ssa colaboração. 

O Globo, de hoje, mostra-nos, entre
tanto, que o Oongresso está vivo, tendo 
conseguido atravessar a vereda estreita 
que lhe restou palmilhar nestes dias 
difíceis. "Fizemos o que pudemos", diz 
O Globo, o que já significa, para nós um 
julgamento honroso, de um grande' ór
gão da opinião pública nacional. 

No editorial do jornal de Roberto Ma
rinho, intitulado "Os méritos do Con-
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gresso", há trechos que valeria a pena 
ficassem nos nossos Anais. 

Diz, a certa altura, o articulista: 
"A propósito do encerramento, hoje, 
de mais uma Sessão Legislativa, a 
correta definição para o desempe
nho do Congresso brasileiro pode ser 
a seguinte: o melhor possível no es
paça restrito cedido à sua atuação, 
mas longe de representar o desejá
vel como forma de exercício perma
nente. Noutas palavras, o nosso Po
der Legislativo ajustou-se às condi
ções ambientes de excepcionalidade 
institucional, sem entretanto estar 
ditando um modelo de comporta
mento para o estado de direito." 

Creio que essa tese pode ser a da Opo
sição, neste momento. Ela explica a nos
sa conduta nesta Casa e na outra. 

Mais adiante, diz o editorial: 
"Seria mais próprio e mais justo 
afirmar-se que os parlamentares as
sumiram o compromisso realista de 
manter a todo custo a vitalidade do 
Poder Legislativo. A vitalidade não 
implica necessariament~ respirar a 
plenos pulmões. Estar respirando, eis 
o quanto importa para a travessia 
dos periodos adversos. 
Em 1973, como em 1972, os represen
tantes da vontade popular viram
se tolhidos em prerrogativas ineren
tes à natureza do mandato. Os ní
veis da iniciativa legiferante e da 
ação política parlamentar continua
ram bem abaixo dos parâmetros 
ideais, ainda quando devamos con
denar certos abusos de liberdade do 
passado. Apesar disso, sentimos em 
1973 uma onda de tonificação nesse 
traumatizado fato democrático. 
Estarão os Congressistas perdendo 
tempo?" 

Diz, mais para a frente o editorial -
e ele próprio responde: 

De maneira nenhuma. Em primeiro 
lugar, eles conservam acesa a cha
ma da representatividade democrá
tica. Ao mesmo tempo, através da 
experiência e do melhor preparo, 
convertem esse exercício corretivo 
em reservas de autoridade para o 
futuro de normalização desejado por 
todos. 

Aproveito a oportunidade para, ao 
realçar a importância desse editorial, 

desse juízo de valor sobre a atuação do 
Congresso, dizer, mais uma vez, que a 
imprensa tem colaborado conosco, no 
sentido de prestigiar a instituição legis
lativa. 

A verdade é que, no passado, atraves
samos períodos difíceis, em que se veri
ficava, na maioria dos jornais indepen
dentes, um grande desencanto em rela
ção ao comportamento do Congresso. 
Houve mesmo protestos em relação a 
isso. Protestos com os quais, evidente
mente, não concordei, porque acho que, 
se há um poder da República que deye 
ser criticado, censurado mesmo pelos 
jornais, pelos órgãos da opinião pública, 
é o Legislativo. É o poder político por 
excelência, aquele que vive da opinião 
pública. 

Entretanto, devo assinalar que a im
prensa brasileira está fazendo tudo o 
que lhe é possível para que nossa insti
tuição readquira o prestígio perdido. 

Apr.oveito também a ocasião para pôr 
de relevo a magnífica atuação dos jorna
listas credenciados nesta Casa. Eles têm 
sido incansáveis, realmente, no esforço 
para oferecer à opinião pública uma 
imagem real e prestigiosa do Poder Le
gisla+ivo. Temos uma dívida para com 
eles, e eu desejaria que o próprio Sena
do, a própria casa em que tenho assento, 
pudesse solidarizar-se com esse profundo 
agradecimento. Estou certo de que c fará 
o emiente Presidente desta casa, Presi
dente igualmente do Congresso Nacional. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR V ARGAS - Sr. Presi
dente, srs. Senadores, recebi uma comu
nicação sobremodo auspiciosa para o 
Estado de Santa Catarina, especialmente 
para o grande pólo industrial que é o 
Município de Joinville, e não terei outra 
oportunidade de registrá-la. Trata-se da 
inauguração do novo prédio do Banco do 
Brasil naquela cidade. 

O prédio, moderno, de construção fun
cional, que custou a importância de 5 
milhões de cruzeiros, bem espelha o sig
nificado do trabalho que desenvolve a 
instituição bancária nacional naquela 
cidade. 

Desejo, Sr. Presidente, porque talvez 
não me seja possível lá comparecer, en-
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viar ao gerente Nilson Rodrigues de Fi
gueiredo e ao Sub-gerente Cassimiro 
Palka, incansáveis trabalhadores no de
senvolvimento daquela agência do Banco 
do Brasil, na cidade de Joinville, os meus 
cumprimentos e o meu regozijo por 
acontecimento de tal importância. Num 
Município que é um dos pólos industriais 
mais importantes do Sul do Brasil, que 
conta com 19 agências bancárias, a 
agência do Banco do Brasil tem uma 
aplicação de 61%. 

Compõe a agência,. ainda, 145 funcio
nários. E quero também registrar, nesta 
oportunidade, que os administradores da 
gerência, que antecederam o Sr. Nilson 
Rodrigues de Figueiredo, também cola
boraram de forma eficiente para o de
senvolvimento dos trabalhos do Banco do 
Brasil naquela região. São eles: o vete
rano Jo.sé Antônio Navarro Lins, hoje 
aposentado, que ainda está na cidade 
de Joinville; José Freire de Aguiar, Car
l<ls Francisco Sada e os Subgerentes 
Artur Oscar Langsch, Conrado Paulo 
Agman e Alvaro de Souza. 

Assim, Sr. Presidente, com esta rápida 
informação, envio aos 145 funcionários 
daquela agência e ao seu Gerente, aos 
Diretores do Banco do Brasil, ao Presi
dente Nestor Jost, os meus cumprimen
tos e as minhas congratulações por acon
tecimento tão auspicioso que se vai rea
lizar no dia 14 do mês em curso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo ToiTes) -
Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Se·ssão. Convoco os Srs. 
Senadores para uma S·essão Extraordiná
ria a realizar-se hoje, às 11 horas e 15 
minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 81, de 1973 (n.0 

1. 596-B/73, na Casa de origem), de ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que altera a Lei n.o 3 .222, de 21 de ju
lho de 1957, tendo 
PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 693, de 

1973, da Comissão 
- de Segurança Nacional. 

2 

Discussã.o, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 43, de 1973 
(n.0 133-A/73, na Câmara dos Depu
tados), que aprova a reforma do Solda
do-Fuzileiro Naval Walter Queiroz, do 
Ministério da Marinha, tendo 
P ARECEREf,, sob n.cs 842 e 843, de 1973, 

das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Finanças, favoráveL 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 

10 minutos.) 



214.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 5 de dezembro de 1973 

(Extraordinária) 
PRESIDÊNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 11 horas e 15 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brito 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - José Sarney 
- Fausto Castelo-Branco - Petrô
nio Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Dinar
te Mariz - Luis d·e Barros - Jessé 
Freire - Domício Gondim - Milton 
Cabxal - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Luiz Cavalcante - Teo
tônio Vilela - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Baptista 
- Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezende 
- João Calmon - Amaral Peixoto 
-Paulo Torres - Vasconcelos Tor-
res - Benjamim Farah - Danton 
Jobim -Nelson Carneiro- Gusta
vo Capanema - José Augusto -. 
Magalhães Pinto - Carvalho Pinto 
- Franco Montoro - Orlando Zan
caner - Benedito Ferreira - Emi
val Caiado - Osires Teixeira - Fer
nando Corrêa - Italívio Coelho -
Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Mattos Leão - Ney Braga - An
tônio Carlos - Celso Ramos - Le
noir Vargas - Daniel Krieger -
Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 64 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo 
Sr. 1.0 Secretário. 

É lido o seguinte: 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIAO 
INTERPARLAMENTAR 

Brasí!ia, 26 de noyembro de 1973. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Paulo Torres 
DD. Presidente do Senado Federal. 

Devendo realizar-se em Bucarest, no 
mês de abril do próximo ano, a 114.a 
Reunião do Conselho da União Parla
mentar, apraz-me solicitar a Vossa Ex
celência a designação de um membro 
integrante da respectiva Delegação. 

A escolha deverá recair em Senador 
do MDB filiado ao Grupo Brasileiro, nos 
termos do § 1.0 do art. 32 de seu Esta
tuto. 

Queixa Vossa Excelência aceitar os 
protestos de consideração. - Tarso Du
tra, Senador-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em entendimento com a Liderança, de
signo o nobre Senador Nelson Carneiro, 
para integrar a Delegação a que se re
fere o Oficio lido. 

Sobre a mesa, requerimentos que se
rão lido.s pelo Sr. 1.0 Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 358, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 119, de 
1973 (n.0 1.689-B/73, na Casa d•e ori
gem), que "dispõe sobre o Fundo Aero
viário, e dá outras providências." 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portella. 
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REQUERIMENTO 
N.0 359, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento, para o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 120, de 
1973 (n.0 1. 688-B/73, na Casa de ori
gem), que dispõe wbre a utilização e a 
exploração dos aeroportos, das facilida
des à navegação aérea, e dá outras pro
vidências. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 
1973. - Petrônio Portela. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Os requerimentos lidos serão votados ao 
final da Ordem do Dia, nos termos regi
mentais. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 81, doa 
1973 (n.0 1. 596-B/73, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que altera a Lei 
n.0 3.222, de 21 de julho de 1957, 
tendo 
PA.RECER FAVORÁVEL, sob n.0 693, 

de 1973, da Comissão 
- de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 81, de 1973 
(N. 0 1.596-N/73, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Altera a Lei n. 0 3. 222, de 21 de 
junho de 1957. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- O item II do art. 16, da 
Lei n.o 3. 222, de 21 de julho de 1957, pas
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16 - ....................... . 
I- .............................. . 
II - ter, no máximo quarenta e 
oito anos de idade." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)
!tem 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo .... 
n.0 43, de 1973 (n.O 133-A/73, na Câ
mara dos Deputados), que aprova a 
reforma do Soldado-Fuzileiro Naval 
Walter Barreto Queiroz, do Minis
tério da Marinho, tendo 
PARECERES, sob n.os 842 e 843, das 
Comissões de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e juridici
dade; e 
de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

Esgotada a matéria constante da Or-
dem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.0 358, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara ...... . 
n.o 119 de 1973. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento, queiram permanecer senta
dos (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 119, de 
1973, (n.0 1. 689-B/73, na Casa de 
origem), que dispõe sobre o Fundo 
Aeroviário, e dá outras providências 
(dependendo de pareceres das co
missões de Transportes, Comunica
ções e Obras Públicas e de Finan
ças). 

Solicito ao nobre Senador Alexandre 
Costa o parecer da Comissão de Trans
portes, Comunicações e Obras Públicas. 
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O SR. ALEXANDRE COSTA (Para emi
tir parecer) - Sr. Presidente nos termos 
do art. 51 da Constituição, ·o Senhor Pre
sidente da República submete à delibP.
ração do congresso Nacional, o presente 
projeto, que dispõe sobre o Fundo Aero
viário. 

Na Exposição de Motivos que institui 
a iniciativa presidencial, o Ministro de 
Estado da Aeronáutica informa, inicial
mente, que essa proposição complementa 
outra, dispondo sobre a utilização e a 
exploração de aeroportos e visa à neces
sidade de adaptar a legislação aeronáu
tica à realidade brasileira, que já se 
encontra em processo de descentraliza
ção dos encargos dessa Secretaria de 
Estado, referentes ao Sistenma Aeroviá
rio Nacional. 

Diz, ainda, o aludido documento: 
"Até hoje, para atender aos encar
gos financeiros relativos à adminis
tração, operação e desenvolvimento 
dos serviços de proteção ao vôo e 
dos aeroportos de um modo geral, o 
Ministério da Aeronáutica dispôs dos 
recursos d·o Fundo Aeroviário, cria
do pelo Decreto-Lei n.o 270, de 28 de 
fevereiro de 1967, entre os quais fi
guram as receitas geradas nos aero
portos civis. 
Em conseqüência da descentraliza
ção acima referida, torna-se neces
sário excluir do Fundo as receitas 
geradas nos aeroportos que sejam 
transferidos para a jursidição das 
entidades da Administracão Federal 
Indireta. Há, pois, que sêr revisto o 
Decreto-Lei n.0 270, de 1967. 
Essencialmente, o projeto consolida 
e aperfeiçoa disposições legais vi
gentes, referentes ao recursos do 
Fundo, inovando apenas, no tocante 
à proposta de mudança de denomi
nação e destinação das tarifas aero
portuárias e de uso das comunica
ções e dos auxílios à navegação aé
rea ·em rota, bem como das demais 
receitas não conceituadas como ta
rifas (itens II, III e IV do art. 2.0 ). 

O item VII do mesmo art. 2.0 , que já 
constituía receita do Fundo, por for
ça dos arts. 27 e 28 do Decreto ..... 
n.o 63.662, de 21 de novembro de 
1968, foi trazido para esse ato - jun
tamente com os recurs·os provenien
tes de indenizações de despesas refe
rentes às atividades do Ministério da 
Aeronáutica, em proveito direto da 

Aviação Civil a fim de completar o 
elenco de recursos com igual desti
nação. 
No mais, o pr.ojeto atribui a·o Minis
tro da Aeronáutica a administração 
dos recursos do Fundo Aeroviário, 
uma vez que o Conselho Aeroviário 
Nacional - art. 4.0 do Decreto-Lei 
n.0 270, de 28 de fevereiro de 1967 -
perdeu essa função por força de sua 
destinação, em conseqüência da 
reestruturacão do Ministério da Ae
ronáutica."· 

Como se depreende do acima exposto, 
trata-se apenas de imprimir o sentido 
empresarial na administração dessas es
tações terminais, motivo por que opina
mos pela aprovação do presente projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Fausto castelo-Branco, para proferir o 
parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO 
(Para emitir parecer) - Sr. Presidente, 
de iniciativa do Poder Executivo, o pre
sente projeto dispõe sobre o Fundo Aero
viário. 

Essa proposição decorre de outra, que 
dispõe sobre a utilização e a exploração 
de aeródromos e estabelece melhores cri
térios para cobrança de taxas aeropor
tuárias, ambas obedecendo ao processo 
de descentralização por que passa o Sis
tema Aeroviário Nacional. 

"Essencialmente, o projeto consolida 
e aperfeiçoa disposições legais vi
gentes, referentes aos recursos do 
Fundo, inovando apenas, no tocan
te à proposta de mudança de deno
minação e destinação das tarifas 
aeroportuárias e de uso das comuni
cações e dos auxílios à navegação 
aérea em rota, bem como das demais 
receitas não conceituadas como ta
rifas Cítens II, III e IV do artigo 
2.0). 

O item VII do mesmo art. 2.0 , que 
já constituía receita do Fundo, por 
força dos art. 27 e 28 do Decreto n.0 

63.662, de 21 de novembro de 1968, 
foi trazido para esse ato - junta
mente com os recursos provenientes 
de indenização de despesas referen
tes às atividades do Ministério da 
Aeronáutica, em proveito direto da 
Aviação Civil - a fim de completar 
o elenco de recursos com igual desti
nação. 
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No mais, o projeto atribui ao Minis
tro da Aeronáutica a administração 
dos recursos do Fundo Aeroviário, 
uma vez que o Conselho Aeroviário 
Nacional - art. 4.0 do Decreto-Lei 
n.0 270, de fevereiro de 1967 - per
deu essa função por força de sua 
desativação, em consequencia da re
estruturacão do Ministério da Aero
náutica."· 

Como se observa, o presente projeto, à 
semelhança do anterior, já aludido, 
atende ao estabelecido no Código Tribu
tário (Lei n.0 5 .172, de 1966), motivo por 
que opinamos pela aprovação do presen
te projeto. 

SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os pareceres são favoráveis. Completada 
a instrução da matéria, passa-se à sua 
apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai á sanção 

É o seguinte o projeto ap.rovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 119, de 1973 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre o Fundo Aeroviário, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o Fundo Aeroviário, criado 

pelo Decreto-Lei n.0 270, de 28 de feve
reiro de 1967, é um Fundo de natureza 
contábil, destinado a prover recursos fi
nanceiros para execução e manutenção 
do que prevê o Sistema Aeroviário Na
cional, podendo ser aplicado em projetas, 
construção, manutenção, operação e na 
administração de instalações e serviços 
da infra-estrutura aeronáutica. 

Art. 2.0 - Constituem receitas do Fun
do Aeroviário: 
I- quota do Imposto único sobre Lu

brificantes e combustíveis Líquidos e 
Gasosos, destinada ao Ministério da Ae
ronáutica pela legislação em vigor; 

II- produto da arrecadação das tari
fas aeroportuárias cobradas, nos aer-o
portos diretamente administrados pelo 
Hinistério da Aeronáutica bem como da 
c~rreção monetária e dos juros de mora 
decorrentes do atraso no pagamento das 
mesmas; 

III- produto da arrecadação das tari
fas de uso das comunicacões e dos au
::dlios à navegação aérea,· em rota, pro
porcionados pelo Ministério da Aeronáu
tica, bem como da C·orreção monetária e 
dos juros de mora decorrentes do atraso 
no pagamento das mesmas; 

IV- receitas provenientes da cobran
ça de preços específicos, pelo uso de 
áreas, edifícios, instalações, equipamen
tos, facilidades e serviços, não abrangi
dos pelas tarifas aeroportuárias, nas 
áreas civis dos aeroportos dire.tamente 
administrados pelo Ministério da Aero
náutica, bem como de multas contra
tuais; 

V - verbas orçamentárias, créditos 
adicionais e recursos internacionais; 

VI - multas aplicadas na forma pre
vista no Código Brasileiro do Ar; 

VII - receitas provenientes da co
brança de emolumentos relativos aos 
atos do Registro Aeronáutico Brasileiro 
e de indenizações de despesas referentes 
a licenças, certificados, certidões, visto
rias, homologações e atividades co.rrela
tas de Aviação Civil; 

VIII - rendimentos líquidos das ope
rações do próprio Fundo; 

IX - quaisquer outros recursos que 
lhe forem expressamente atribuídos. 

Art. 3.0
- O Fundo Aeroviário será ad

ministrado pelo Ministro da Ae.ronáu
tica. 

Parágrafo único - O Ministro da Aero
náutica destinará da quota do Imposto 
único sobre Lubrificantes e Combustí
veis Líquidos e Gasosos, de que trata o 
item I do artigo anterior, recuJ:\SOs finan
ceiros para investimentos nos aeropor
tos, instalações, áreas e serviços corre
latos ou afins, atribuídos às entidades da 
Administração Federal Indire.ta, espe
cialmente constituídas para aquelas fi
nalidades. 

Art. 4.0 - Os recursos de que trata o 
art. 2.0 desta lei serão depositados no 
Banco do Brasil S.A., à conta e ordem do 
Ministro da Aeronáutica, para crédito do 
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Fundo Aeroviário e terão caráter ro.ta
tivo. 

Parágrafo único - Os saldos verifica
dos no fim de cada exercício financeiro 
serão automaticamente transferidos pa
ra o exercício seg.uinte, a crédito do ci
tado Fundo. 

Art. 5.0 - A escrituracão do Fundo 
Aeroviário obedecerá às normas gerais 
estabelecidas pel,o Governo sobre conta
bilidade e auditoria. 

Parágrafo único - Os recursos do re
ferido Fundo serão contabilizados, dis
tintamente, segundo a sua natureza. 

Art. 6.0 - o Poder Executivo, por pro
posta do Ministério da Aeronáutica, bai
xará no prazo de sessenta dias, a contar 
da vigência desta lei, a regulamentação 
que se fizer necessária à sua execução. 

Art. 7.0 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados os 
arts. 2.0 , 3.0 , 4.0 e 5.0 , e seu parágrafo 
único do Decreto-Lei n.0 270, de 28 de 
fevereiro de 1967, e demais disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Vai-se passar, agora, à votaçãio do Re
querimento n. 0 359, lido no Expediente, 
de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 120, de 1973. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 120, de 
1973 (n.0 1.688-B/73, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre a utilização 
e a exploração dos aeroportos, das 
facilidades à navegação aérea, e dá 
outras providências (dependendo de 
pareceres das Comissões de Trans
portes, Comunicações e Obras Públi
cas e de Finanças) . 

Solicito ao nobre Senador Lenoir Var
gas o parecer da Comissão de Transpor
tes, Comunicações e Obras Públicas. 

O SR. LENOIR VARGAS - Sr. Presi
dente, nos termos do a.rt. 51 da Consti
tuição, o Senhor Presidente da Repúbli
ca submete à deliberação do Congresso 
Nacional o presente projeto, que dispõe 
sobre a. utilização e exploração dos aell"o
portos, das facilidades à navegação aé
rea, e dá outras providências. 

Na Exposição de Motivos que instrui a 
iniciativa presidencial, o Ministro da 
Aeronáutica salienta, inicialmente, que 
se trata de uma adaptação da estrutura. 
adminis.trativa das estações terminais às 
recentes normas de ação empresarial es-

tabelecidas com a criação da INFRAERO 
- Empresa Brasileira de Infra-Estrutu
ra Aeropor:tuária, e da ARSA - Aeropor
tos do Rio de Janeiro S.A. 

Diz, ainda, o aludido documento: 
"Embora o Códig'o Brasileiro do Ar 
tenha previsto, desde 1966, essa for
ma de administração descentrali
zada, não foi ainda elaborado um 
documento específico para regular 
a utilização e a exploração dos aero
portos, por terceiros, em bases em
presariais e comerciais, há muito 
exigidas pelos pesados ônus da infra
estrutura aeroportuária. 
As disposições sobre ·essa matéria 
surgem, pioneiramente, em dois de
cretos-leis que, ao criarem o Conse
lho Aeroviário Nacional, o Fundo 
Aeroviário e ao disporem sobre o Pla
no Aeroviário Nacional, estabelece
ram também as taxas - posterior
mente conceituadas como tarifas -
de utilização da infra-estrutura 
aeroportuária. 
com o tempo decorrido, as modifica
ções introduzidas na estrutura admi
niStrativa do Ministério da Aeronáu
tica - impostas pelo Decreto-Lei 
n. o 200, de 1967 - a evolução dos 
equipamentos de vôo e ainda a nova 
filosofia implantada com a criação 
da Empresa Bra:sileira de Infra-Es
trutura Aer.onáutica - INFRAERO; 
e da Empresa Aeroportos do Rio de 
Janeiro Sociedade Anónima - ARSA, 
tornou-se inadiável reformular a le
gislação vigente. 
o processo indicado pelos estudos foi 
o de agrupar a matéria em dois atas 
distintos, colocando num deles as dis
posições referentes à utilização e à 
exploração dos aeroportos e das fa
cilidades à navegação aérea e, no ou
tro, todo o assunto relativo ao Fundo 
Aeroviário." 

Em resumo, a proposição em exame 
estabelece preços para efetiva utilização 
de bens e serviços de um aeroporto, es
pecialmente, (a) o embarque de passa
geiros, (b) o pouso e a permanencia de 
aeronaves e (c) a armazenagem e ma
nipulação de cargas, visando, portanto, 
ao pagamento em moeda dos fatores uti
lizados na prestação desses serviços aero
portuários. 

Do ponto de vista da política de trans
portes, temos apenas a aduzir que o pro-
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jeto nada mais representa do que uma 
adaptação às recomendações da IATA -
Associação Internacional de Transporte 
Aéreo, referentes à administração das 
estações terminais, motivo por que opi
namos pela aprovação do presente pro
jeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito ao Sr. Senador Wilson Gonçalves 
o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, de iniciativa do Poder Exe
cutivo, o presente projeto dispõe sobre a 
utilização e a exploração dos serviços 
aeroportuários. 

A Exposição de Motivos que instrui a 
iniciativa presidencial diz; 

"Os aeroportos brasileiros, na sua 
quase totalidade, vinham sendo di
retamente administrados, até há 
poucos anos, pelo Ministério da Ae
ronáutica ·e por Governos Estaduais 
mediante convênios. 
Entretanto, essa última forma de 
administração aeroportuária, isto é, 
a indireta, vem tomando maior vul
to, não só com a criação da Empre
sa "Aeroportos do Rio de Janeiro 
Sociedade Anônima - ARSA", co
mo, mais recent·emente com a cons
tituição da Empresa Brasileira de 
Infra-Estrutura Aeroportuária 
INFRAERO. 
A evolução havida não tem encon
trado, porém, na legislação em vigor 
- elaborada para atender, basica
mente, aos requisitos da Administra
ção Federal Direta - uma perfeita 
cobertura legal para as soluções que 
a dinâmica da Administração Indi
reta impõe." 

Diz, ainda, o aludido documento: 
"0 aeroporto, segundo dispõe o Có
digo Brasileiro do Ar, basicamente, 
tem por objetivo atender à movi
mentação de aeronaves, passageiros 
e cargas. A utilização das instala
ções e facilidades aeroportuárias, 
especialmente destinadas a esses 
fins deve ser cobrada, mediante o 
tabelamento pelo Ministéri.o d·a Ae
ronáutica, de preços púb!icos deno
minados tarifas. 
Justifica-se o referido tabelamento 
pela necessidade de uniformizar tais 
preços, dada a sua ~ncidência direta 
sobre o custo das v1agens. 

Entretanto, os ônus decorrentes do 
uso das demais instalações e facili
dades aeroportuárias como sejam as 
destinadas a restaurantes, lojas de 
objetos regionais e outras, não de
vem ser tabe~ados e sim quantifica
dos mediante o estabelecimento de 
preços específic·os, determinados se
gundo parâmetros regionais, fixados 
pelas entidades resposáveis pelas 
administrações dos aeroportos. 

Tanto as tarifas como os preços es
pecíficos, anteriormente referidos, 
geram recursos que se destinam ao 
atendimento de parte das despesas 
de operação, manutenção e melhoria 
dos serviços sobre os quais incidem. 
Dentro desse critério, foi elaborado 
o projeto e estabelecidas as tarifas 
referidas nos arts. 3.0 e 8.0 e excluí
das de tal caracterização as retri
buições mencionadas no item b do 
parágrafo único do art. 2.0 do traba
lho apresentado. 

O art. 5.o é coerente com a Lei n.0 

5. 862, de 12 de dezembro de 1972 
(art. 6.o, item I), do Decreto n.0 

71. 820, de 7 de fevereiro de 1973 
(art. 9.0 ) e o Decreto-Lei n.0 683, de 
15 de julho de 1969 (art. 2.0 ). 

o art. 6.0 , do mesmo projeto, funda
menta-se no art. 5.0 do Decreto-Lei 
n.o 683, de 1969, com algumas corre
ções introduzidas. 

Os arts. 7.0 e 10 dispõem sobre isen
ções de pagamento das tarifas de 
que tratam. E uma evolução do art. 
3.o do Decreto-Lei n.0 270, de 28 de 
fevereiro de 1967, no qll'al a modifi
cação digna de nota refere-se à ex
clusão dos funcionários civis e os 
militares, quando não viajarem em 
aeronaves públicas. Essa orientação 
visa, não somente, eliminar uma 
substancial evasão de receita do ae
roporto, como também abolir uma 
indevid~ discriminação entre pas
sageiros que viajam sob as mesmas 
condições contratuais de transpor
te." 

Do ponto de vista financeiro, temos 
apenas a aduzir que o sentido empresa
rial dado à administração aeroportuária 
atende ao que dispõe o Código Tributário 
(Lei n.0 5 .172, de 1966, especialmente à 
cobrança de serviços públicos específi
cos, conforme estabelecem os arts. 13 e 
77 doi aludido diploma, motivo por que 
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opinamos pela aprovação do presente 
proj:eto. 

É o parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Os pareceres são favoráveis. 
Completada a instrução da matéria, 

passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

di•zcuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PRO.TETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 120, de 1973 

(N.0 1.688-B/73, ua. Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre a utilização e a ex
ploração dos aeroportos, d:as faci
lidades à navegação aérea, e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os recursos e suas instala

ções serão projetados, construidos, man
tidos, operados e e~plorados diretamente 
pela União ou por entidades da Admi
nistração Federal Indireta, especialmen
te constituídas para aquelas finalidades, 
ou, ainda, mediante concessão ou auto
rização, obedecidas as condições nelas 
estabelecidas. 

Art. 2.0 - A efetiva utilização de áreas, 
edifícios, instalações equipamentos, fa
cilidades e serviços de um aeroporto está 
sujeita ao pagamento referente aos pre
ços que incidirem sobre a parte utilizada. 

Parágrafo único - Os preços de que 
trata este artigo serão pagos ao Minis
tério da Aeronáutica ou às entidades de 
Administração Federal Indireta respon
sável pela administração dos aeroportos, 
e serão representados: 

a) por tarifas aeroportuárias, aprova
das pelo Ministro da Aeronáutica, para 
aplicação geral em todo o território na
cional: 

b) por preços específicos estabeleci
dos, para as áreas civis de ca:da aeropor-

to, pelo órgão ou entidade responsável 
pela administração do aeroporto. 

Art. 3.0 
- As tarifas aeroportuárias a 

que se refere o artigo anterior, são assim 
denominadas e caracterizadas; · 

I - Tarifa de embarque - devida pela 
utilização das instalações e serviços de 
despacho e embarque da Estação de Pas
sageiros; incide sobre o passageiro do 
transporte aéreo; 

II - Tarifa de pouso - devida pela 
utilizaç.ão das áreas e serviços relacio
nados com as operações de pouso, rola
gem e estacionamento da aeronave até 
três horas após o pouso; incide sobre o 
proprietário ou explorador da aeronave; 

III - Tarifa de permanência - devida 
pelo estacionamento da aeronave, além 
das três primeiras horas após o pouso; 
incide sobre o proprietário ou explorador 
da aeronave; 

IV - Tarifa de armazenagem e capa
tazia- devida pela utilização dos servi
ços relativos à guarda, manuseio, movi
mentação e controle da carga nos Ar
mazéns de Carga Aérea dos aeroportos; 
incide sobre o consignatário, ou o trans
portador no caso de carga aérea em 
trânsito. 

Art. 4.0 - Os preços específicos a que 
se refere a letra b, do parágrafo único, 
do art. 2.0 , são devidos pela utilização de 
áreas, edifícios, instalações, equipamen
tos, facilidades e serviços, não abrangi
dos pelas tarifas aeroportuárias; incide 
sobre o usuário ou concessionário dos 
mesmos. 

Art. 5. 0 - Os recursos provenientes 
dos pagamentos a que se refere o art. 2.0 

desta lei, inclusive de multas contra
tuais, correção monetária e juros de 
mora, constituirão receita J:ll"Ópria: 

I - Do Fundo Aeroviário, no caso dos 
aeroportos diretamente administrados 
pelo Ministério da Aeronáutica; ou 

II - das entidades da Administração 
Federal Indireta, no caso dos aeroportos 
por estas administrados. 

Art. 6.0 - O atraso no pagamento das 
tarifas aeroportuárias, depois de efetua
da a cobrança, acarretará a aplicação 
cumulativa, por quem de direito, das se
guintes sanções: 

I - após trinta dias, cobrança de cor
reção monetária e juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês; 
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_II - ap~~ cento e vinte dias, suspen
sao ex officio das concessões ou autori
zações; 

Art. 7.0 - Ficam isentos de pagamen
to: 

I - Da Tal'ifa de Embarque 
a) os passageiros de aeronaves mili

tares e de aeronaves públicas brasileiras 
da Administração Federal Direta; 

b) os passageiros de aeronaves em vôo 
de retorno, por motivos de ordem técni
ca ou meteorológica ou, ainda, em caso 
de acidente, por ocasião do reembarque; 

c) os passageiros em trânsito; 
d) os passageiros de menos de dois 

anos de idade; 
e) os inspetores de Aviação Civil, quan

do no exercício de suas funções; 
f) os passageiros de aeronaves milita

res ou públicas estrangeiras, quando em 
atendimento à reciprocidade de trata
mento; 

g) os passageiros, quando convidados 
do Governo brasileiro. 

II - Da Tarifa de Pouso 
a) as aeronaves militares e as aerona

ves públicas brasileiras da Administração 
Federal Direta; 

b) as aeronaves em vôo de experiência 
ou de instrução; 

c) as aeronaves em vôo de retorno por 
motivo de ordem técnica ou meteoroló
gica; 

d) as aeronaves militares ou públicas 
estrangeiras, quando em atendimento à 
reciprocidade de tratamento. 

III - Da Tarifa de Pennanência 
a) as aeronaves militares e as aerona

ves públicas brasileiras da Administra
ção Federal Direta; 

b) as aer.onaves militares e públicas 
estrangeiras, quando em atendimento à 
reciprocidade de tratamento; 

c) as demais aeronaves: 
1 - por motivo de ordem meteoroló

gica, pelo prazo do impedimento; 
2 - em caso de acidente, pelo prazo 

que durar a investigação do acidente; 
3 - em caso de estacionamento em 

áreas arrendadas pelo proprietário ou 
explorador da aeronave. 

IV - Da Tarifa de Armazenagem e 
Capatazia 

a) as me~cadorias e mater!ais que, por 
força da lei, entrarem no Pais com isen
ção de di11eitos, por prazo inferior a 
trinta dias; 

b) de mercadorias e materiais que fo
rem adquiridos direta ou indiretamente 
pela União, com de.stin·o à infra-estru
tura aeronáutica, por prazo inferior a 
trinta dias. 

Art. _8.0 
- A _utilização das instalações 

e serviços destmados a apoiar e tornar 
segura a navegação aérea proporciona
das pelo Ministério da Aeronáutica está 
sujeita ao pagamento da tarifa de uso 
das comunicações e dos auxilias à nave
gação aérea em rota. 

Par:igTafo único - A tarifa de que 
trata este artigo será aprovada pelo Mi
nistério da Aeronáutica, mediante pro
posta do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica, para aplicação geral em 
todo o território nacional. 

Art. 9.0 
- O atraso no pagamento da 

tarifa de uso das facilidades à navegação 
aérea em rota implicará na aplicação 
das mesmas sanções previs-tas no art. 6.o 
desta lei. 

Art. 10 - Ficam isentas do pagamen
to .da tarifa de uso das comunicações e 
dos auxílios à navegação aérea em rota: 

I - as aeronaves militares e as aero
naves públicas brasileiras da Adminis
tração Federal Direta; 

II - as aeronaves em vôo de expe
riência ou instruçã<l; 

III - as aeronaves em vóo de retorno 
por motivo de ordem técnica ou meteo
rológica; 

IV - as aeronaves militares e públi
cas estrangeiras, quando em atendimen
to à reciprocidade de tratamento. 

Art. 11 - O produto da arrecadação 
da tarifa a que se refere o art. 8.0 , cons
tituirá receita do Fundo Aeroviário. 

Art. 12- O Poder Ex·ecutivo, no prazo 
de sessenta dias, regulamentará a pre
.sente lei. 

Art. 13- Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados os ar
tigos 6.0 , 7.0 , 8.0 , o parágrafo único do 
art. 11, e os 1.0 e 2.0 , do artigo 12 do 
Decreto-Lei n .. 0 683, de 15 de julhÓ de 
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1969, e as demais disposições em contrá
rlO. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, redação fipal do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 43/73, apro
vado na Ordem do Dia da presente 
Sessão, que, nos termos do parágrafo 
único do art. 358 do Regimento Interno, 
se não houver objeção do Plenário, será 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. (Pausa.) 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.0 858, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 43, de 1973 
(n.0 133-A/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.o 43, 
de 1973, (n.0 -33-A/73, na Câmara dos 
Deputados) , que aprova a reforma do 
Soldado-Fuzileiro Naval Walter Barreto 
Queiroz, do Ministério da Marinha. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 
1973.- Carlos Lindenberg, Presidente -
Danton .Jobim, Relator - .José Augusto 
- Wilson Gonçalvaes. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 858, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 43, de 1973 
(n.0 133-A/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 72, § 7.0 da 
Constituição, e eu, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1973 

Referenda o ato do Presidente da 
República, que concedeu a reforma 
do. Soldado-Fuzileiro Naval Walter 
Barreto Queiroz, do Ministério da 
Marinha. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -É referendado o ato do Pre

sidente da República, que concedeu re
forma ao Soldado-Fuzileiro Naval Wal
ter Barreto Queiroz, do Ministério da 
Marinha. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O parecer vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento de dispen
sa de publicação que vai ser lido pelo Sr. 
1. 0 -Secretário. 

É lido e aprovad·o o seguinte: · 

REQUERIMENTO 
N.0 360, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 43, de 1973, (n.o 133-A/73, 
na Câmara dos Deputados), que aprova 
a reforma do Soldado-Fuzileiro Naval 
Walter Barreto Queiroz, do Ministério 
da Marinha. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 
1973. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em virtude da deliberação do Plenário, 
passa-se à imediata apreciação da re
dação final. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, não desejaria 
que se encerrasse este ano sem endere
çar daqui um apelo às autoridades com
petentes para que ponham cobro a uma 
situação realmente delicada em que se 
encontram os associados aposentados 
pelo Serviço de Assistência e Seguro So
cial dos Economiários - SASSE. 

A situação é a seguinte, Sr. Presidente: 

- o salário-família é devido por força 
de lei aos aposentados e pensionistas; 

- há anos surgiu impasse quanto ao 
pagamento do salário-família devido 
ao aposentado e pensionista da Caixa 
Econômica Federal, uma vez que a 
Caixa Econômica entendia que o pa
gamento é devido pelo SASSE; 
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- em razão do impasse criado, vários 
aposentados propuseram ação judi
cial, cujo r·esultado proferido pelo Su
premo Tribunal Federal estabeleceu 
que cabe ao SASSE o pagamento do 
referido auxílio; 

- em conseqüência, a caixa Económica 
Federal que vinha pagando o auxílio 
até decisão judicial suspendeu-o des
de novembro de 1972; 

- apesar de todos os apelos, até mesmo 
solicitação feita pelo órgão de classe, 
os aposentados e pensionistas não 
recebem o salário-família desde sua 
supressão até a presente data. 

Ora, Sr. Presidente, desde novembro 
de 1972 que os aposentados do SASSE 
não recebem o salário-família, porque o 
Supremo Tribunal já decidiu que a ele 
cabe esta responsabilidade, e não à Cai
xa Económica. E, nessa luta entre o mar 
e o rochedo, quem sofre são exatamente 
os modestos funcionários aposentados do 
Servico de Assistência e Seguro Social 
dos Économiários. · 

Era este o apelo que queria transmitir, 
Sr. Presidente, às Autoridades competen
tes, na esperança de que dêem ouvido a 
tã-o justa reclamação (Muito bem!) 

O 8R. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presiden
te, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador 
José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, nesta penúltima Ses
são de trabalho parlamentar, desejo assi
nalar que nas atividades em que, pessoal
mente, nos empenhamos como represen
tantes do povo neste ano, nos preocupou 
a defesa do consumidor. 

A questão da defesa do consumidor vem 
merecendo, a esta altura, do Governo da 
República, cuidado singular, digno de 
ser ressaltado, para que fique nos regis
tros da Casa, a dizer que, dentre os mag
nos problemas nacionais que o empol
gam, a maior preocupação desse Gover
no da Revolução foi efetiva e realmente 
o llcmem, o do campo, o da cidade! o 
humilde, o operoso, o homem brasile.l!'O. 

Apresentamos ao Senado Federal um 
projeto de lei que tomou o n.0

_ 40/72. Essa 
proposição mereceu aprovaçao nas co
missões Técnicas da Casa e aguarda, na 

Secretaria da Presidência, o momento de 
ser encaminhado ao debate do Plenário. 
Pedimos mesmo, àquele órgão adminis
trativo para que esperasse um pouco 
mais, a fim de que filtrássemos opiniões, 
de que meditássemos sobre o mecanis
mo proposto, para que, no devido tempo, 
no próprio plenário, ao ensejo, a melho
rássemos através de emenda que cogi
tamos apresentar. 

Sr. Presidente, a desvalia da nossa ini
ciativa, que visava disciplinar propagan
da de anúncios comerciais, na obj etivi
dade de torná-la autêntica, a fim de que 
o consumidor não seja, por vezes, volun
tária ou involuntariamente ilaqueado na 
sua boa fé, fez desencadear o debate e, 
após a apresentação daquele projeto, 
houve como que uma dimensão maior, 
porque a Imprensa dele se ocupou, ora 
fustigando-o até em termos acrimonio
sos, ora fazendo colocações equilibradas 
e observações justas e tudo recolhemos 
com espirita público, no objetivo de 
melhorá-lo. E, ao lado desse trabalho 
válido da Imprensa, tivemos que regis
trar que a Câmara Municipal de São 
Paulo - e disso nos ocupamos no plená
rio do Senado Federal - promoveu uma 
Semana de Estudos de Defesa do Consu
midor, quando, como c·onclusão, ofereceu 
uma série de sugestões a merecer o nosso 
exame, as quais transcrevemos também 
em discurso nesta Casa. 

Sr. Presidente, agora tenho a oportuni
dade que considero feliz, de assinalar 
que, no Sul, o Ministro Pratini de Morais, 
aa Pasta da Indústria e do Comércio, 
realiza o Seminário Nacional de Contro
le de Qualidade, em Porto Alegre, onde 
se estuda o problema da certificação de 
qualidades e se ressalta que isso tem es
pecial interesse não só nas operações do 
c.omércio exterior, porque eleva o concei
to dos manufaturados brasileiros que se 
destinam ao mercado externo, mas igual
mente porque objetiva, em conseqüência 
elementar, a defesa do consumidor. 

Observamos, num dos encontros que o 
Presidente do Banco Nacional da Habi
tação, o lúcido e dedicado Economista 
Rubem Vaz da Costa realizou na nossa 
casa, no correr deste ano -e foram vá
rios esses encontros, para debater o Pro
grama Nacional da Habitação, dos esque
mas de desenvolvimento da politica ha
bitacional - observamos que, àe certa 
feita, ele assinalava que uma das dificul
dades que está encontrando na condução 
da.s atividades, na área da construção ci-
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vil é exatamente a da padronização do 
màterial usado no setor, o que ajudaria, 
racionalmente no propósito de que se ela
borassem, com mais segurança, os con
tratos e para que se defendesse a massa 
dos consumidores - nesse caso, aqueles 
que buscam o seu teto através desse pro
grama habitacional. 

o nobre Senador Milton Cabral pro
nunciou, nesta Casa, faz algumas sema
nas, magnífico discurso na defesa de 
proposição relativa ao problema de nor
mas técnicas, propondo que se levasse 
nos devidos termos a questão da insp.eção 
da qualidade, questão que se reflete subs
tancialmente na defesa do consumidor. 

Dentre os problemas nacionais que 
empolgaram o meu trabalho na Casa, 
durante este ano, não só o cumprimento 
das minhas obrigações na Liderança -
honrado pelo Senador Petrônio Portella 
para integrar o Colégio de Líderes que 
ele singularmente preside - como na 
comissão de Constituição e Justiça, ao 
lado dos eminentes Senadores que ali dão 
lições perenes de sabedoria jurídica e 
asseguram o prestígio do Senado Federal 
na defesa da Lei e da Constituição, sinto 
que a atuação com apoio entusiástico 
de todas as Comissões, o que vale dizer, 
do Senado Federal em defesa do consu
midor, me deu uma alegria cívica espe
cial, na consciência de que nós, como re
presentantes do povo, devemos estar 
sempre atentos à problemática daqueles 
de quem somos a voz, traduzindo as suas 
aspirações, sentindo as suas necessidades 
e defendendo os seus interesses. 

Assinalamos, portanto, que este Con
gresso de técnicos em Porto Alegre aca
ba de aprovar sugestão para a elabora
ção de um projeto de lei que autoriza a 
criação do Instituto Nacional de Metro
logia, Normalização e Certificação d·::! 
ni.stro Pratini de Morais, representa ·essa 
Qualidades. E, conforme esclareceu o Mi
medida, dentro do plano técnico, uma 
aspiração precisa e objetiva daqueles 
p.ontos que aqui temos defendido. 

Diz o Ministro em entrevista à Im-
prensa: 

"0 Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Certificação de Qua
lidade, será a unidade central de 
três sistemas fundamentais para o 
desenvolvimento da atividade eco
nômica: 
1. Sistema de Metrologia que já es
tá implantado em todo o território 

nacional, inclusive em postos a-;aa
çados na rodovia Transamazônica; 

2. Sistema de Normalização, cuja 
implantação, no Brasil, se deve ao 
trabalho pioneiro da Associação Bra
sileira de Normas Técnicas, que as
sume, agora, dimensão mais ampla 
e abrangerá progressivamente, todos 
os bens industriais no País. A pró
pria eficiência do parque manufa
tureiro será aumentac:a pela padro
nização de materiais e componen
tes; e 

3. Sistema de Certificação de Qua
lidade Industrial, ainda inexiste em 
nosso País, mas cuja importância 
exige a sua imediata criação. 

A primeira fase dos trabalhos de 
certificação de qualidade industrial 
será iniciada pelo estabelecimento 
da obrigatoriedade da especificação 
em todos os produtos têxteis da sua 
composição. Ao adquirirem tecidos a 
metro ou confecção de qualquer na
tureza, os consumidores terão a in
dicacão das percentagens das fibras 
utilizadas no tecido. Esta medida 
além de esclarecer devidamente o 
consumidor sobre o que está com
prando, permitirá a valorização dos 
pl.'odutos feitos exclusãvamente de 
fibras nobres, como é o caso da lã 
ou da seda." 

Estende-se, ainda, o problema na .nor
malização no campo siderúrgico e estuda 
o problema do know-how num sistema 
integrado, mostrando a preocupaç~? 
maior do Governo nesse campo, que Ja 
ressaltamos no início deste discurso. 

ocupando-nos da realização desse 
Congresso de técnicos em Porto Alegre, 
associ·o-me a esse trabalho, porque tive 
oportunidade de enviar ao Ministro Pra
tini de Morais e a todos os Ministros que 
direta ou indiretamente têm ligação com 
o assunto e por ele são responsáveis em 
nome do Governo - depoimentos reco
lhidos, em torno das minhas preocupa
ções, constituídos em dossiê contendo 
colaboração de valor extraordinário re
cebida através de cartas e de manifesta
ções científicas de institutos técnicos, de 
universidades, de professores e de espe
cialistas, unânimes em ressaltar a neces
sidade de o Governo estabelecer um sis
tema de defesa do consumidor, através 
de diversas medidas, inclusive a da au
tenticidade, da qualidade e da correspon-
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dência do anunciado com aquilo que se 
está a anunciar. 

Nós neste fim de Sessão Legislativa, 
chamando a atenção para este trabalho, 
queremos dizer que, no início do próximo 
ano continuaremos com a mesma dispo
sição de prosseguir com seriedade e se
renidade essa luta e oferecemos, na opor
tunidade do debate do nosso projeto, do
cumentos que temos e que revelam os 
crimes que se praticam nesse campo, re
clamando medidas urgentes para evitá
los e ainda para que a Nação consciente 
esteja certa de que, ao lado do Governo, 
o Parlamento, pelos seus representantes, 
estará sempre cooperando, pal)a real
mente oferecer um instrumento legal que 
não afete o desenvolvimento da produ
cão necessária à riqueza nacional, mas 
que lhe crie condições mesmo, para que 
se faca nobre, na base da boa qualidade 
e para que o consumidor veja que esta
mos ·a serviço de um sistema que o qo
verno quer que tenha fundamentos eti
cos na justiça e na verdade. 

Este era o registro, Sr. Presidente, es
tas as nossas últimas palavras nesta Ses
são: palavras de fé, de que o povo conta 
com o Parlamento e de que o Governo 
está vigilante, através dos seus manda-

tários, dentro do desdobramento do pro
engrandecimento do nosso País, pelo bom 
cesso revolucionário, na sua defesa, pelo 
nome de nossa indústria e pela defesa do 
próprio consumidor. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designando, 
para a Sessão Ordinária de hoje, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 24, de 1972,, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Carne1ro, 
que regulamenta disposição constante do 
art. 153 § 12, da Emenda Constitucional 
n.o 1, e' dá outras providênc~as. (depen
dendo de parecer da Comissao de Cons
tituição e Justiça). 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a sessão às 12 horas e 

5 minutos.) 



215.a Sessão da :~.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 5 de dezembro de 1973 

PRESIDÊNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Flávio Britto
José Lindoso - Gattete Pinheiro -
Renato Franco - Alexandre Costa 
- Petrônio Portella - Helvídi.o 
Nunes - Virgílio Távora - Walde
mar Alcântara - Wilson Gonçalv-es 
- Dinarte Mariz - Luis de Barros 
- Jessé Freire - Dom.ício Gondim 
- Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Campos -
Teotônio Vilela - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Baptista 
- Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Paulo Torres -
Vasconcelos Torres - Nelson Car
neiro - Franco Montoro - Benedito 
Ferreira -· Osires Teixeira - Ney 
Braga - Daniel Krieger - Guido 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 36 srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA GAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Enviando à revisão do Senado, autógrafo 

do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 46, de 1973 

(N.o 135-.A/73, na Casa de origem) 

Aprova a reforma do Segundo
Sargento João Lino Pereira, do Mi
nistério da Marinha. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o ato do Pre

sidente da República que concedeu re-

forma a João Lino Pereira, Segundo
Sargento do Ministério da Marinha, de 
acordo com a autorização prevista no § 
7.0 do art. 72, da Constituição. 

Art. 2.o- Este Decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.o 429, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas 
Excelências que, nos termos do art. 72_ § 
7.0 , da Constituição, ordenei a execuçao 
do ato que concedeu reforma ao Segun
do-Sargento João Lino Pereira, do Minis
tério da Marinha. 

Brasília, 20 de novembro de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 105 
N7/NE - 3170/73 - CA - 1811, DE 
22 DE OUTUBRO DE 1973, DO MINIS
TÉRIO DA 'MARINHA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 

o Tribunal de Contas da União dene
gou a concessão de reforma do 2.0 SG
AT-FN-500092.6 João Lino Pex:eira no 
posto de Segundo-Tenente nos termos 
dos arts. 25, alínea b), 27, alínea c), 30 
alínea d) § 3.o, 31 e 33, § 2.0 , alínea b), 
da Lei n.O 2. 370, de 9 de dezembro de 
1954, percebendo o soldo deste posto e a 
gratificação da categoria "A" integrais 
e mais a gratificação de tempo de servi
ço, na forma dos arts. 1.0 , 135, alinea a) 
e b), 133 § 1.0, 140 alíneas a) e c), 146 
alínea d) e 188 do Código de Vencimen
tos dos Militares, contando 14 anos, 3 
meses e dias de serviço, por entender que 
a doença de que era portador o militar 
em questão não poderia ser enquadrada 
no art. 30, alínea d), da Lei n.0 2.370, 
de 9 de dezembro de 1954, por não se 
tratar de caso de alienação mental. 
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De acordo com o Parecer n.o I-167, de 
11 de janeiro de 1972, do Sr. Consultor
Geral da República, .somente a partir da 
vigência da Lei n.0 4. 902, de 16 de dezem
bro de 1965, a epilepsia ficou excluída 
do conceito de alienação mental. 

Diz ainda o Sr. Consultor-Geral da 
República que a retroaç.ão da citada Lei 
n.0 4. 902, de 16 de dezembro de 1965, 
para alcançar os atos da passagem para 
a !natividade daqueles cuja doença fora 
constatada antes da sua vigência, foi 
considerada inadmissível para evitar-se 
tratamento contrário ao princípio cons
titucional da isonomia. 

É ainda do pronunciamento do Sr. 
Consultor-Geral da República, "ante a 
recusa do egrégio Tribunal de Contas de 
conceder registro a tais atos, o Excelen
tíssimo Senhor Presidente da República, 
com fulcro no art. 72, § 7.0 , da Constitui
ção, tem ordenado a execução dos mes
mos, ad referendum do Congresso Na
cional". 

Considerando o exposto e tendo em 
vista o Parecer n.o 113/1973 da Consulto
ria Jurídlca da Marinha, por mim apro
vado, submeto à aprovação de Vossa Ex
celência seja executado o ato, ad refe
rendum do Congresso Nacional, de acor
do com o disposto no § 7.o do art. 72 da 
Constituição. 

Aproveito a <lportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Adal
berto de Barros Nunes, Ministro da Ma
rinha. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças.) 

PARECER 
PARECER 

N.0 859, de 1973 

Da Comissão de Assuntos Regio
nais, so·bre o Aviso n.0 187, de 1973, 
do Ministério do Interior, encami
nhando ao Senado o Relatório Preli
minar de Desenvolvimento Integra
do· de Filadélfia (Go), o Plano de 
Desenvolvimento Urbano de Boa 
Vista (Roraima) e o Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado de 
Itapetininga (SP). 

Relator Sr. Dinarte Mariz 
O Ministro do Interior, com o Aviso 

n.0 GB/GM/n.0 187, de 1973, encaminha 
ao Senado Federal o Plano de Ação Ime-

diata de Itapetininga, São Paulo; o Pla
no de Desenvolvimento Urbano de Boa 
Vista, Roraima, e o Relatório Preliminar 
de Filidélfia, Goiás, para os quais solici
ta atenção. Esses trabalhos integram a 
série de estudos econômios e de plane
jamento financiado pelo Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo- SERFHAU 
-, que esta Comissão tem aplaudido, to
da vez que lhe chega ao conhecimento a 
conclusão de mais uma etapa do ambi
cicso empre•endimento. 

A experiência transmitida pelos do
cumentos em exame é conseqüência de 
levantamentos, análise, diagnose, que en
sejam proposições contendo objetivos es
pecíficos, proj e tos, recomendações e ações 
complementares. 

O Relatório pertinente a Filadélfia in
clui a metodologia observada, a carac
terização geral do Município, aspectos 
físicos, ec·onômicos, sociais e institucio
nais; avaliação, hipóteses de desenvol
vimento, recomendações e medidas de 
aplicação imediata. Quanto a estas, que 
resultam das condições urbanas incipi
entes do Municípi·o que vive em função 
de Carolina e cujo desenvolvimento está 
voltado para a rodovia Belém-Brasília, 
foram sugeridos os seguintes serviços: 
liberação das propriedades inexploradas, 
construção de fossas sépticas, implanta
ção de linha de transmissão de energia 
elétrica, sistema de abastecimento de 
água, prédio para funcionamento dos 
Correios e Telégrafos, matadouro, anco
radouro para barcos com abrigo para 
passageiros, abertura de rodovias muni
cipais, estabelecimento de período letivo 
não coincidente com a época da colheita, 
escolas e cursos supletivos, assistência 
médica, assistência sanitária, organiza
ção do serviço de pessoal administrativo 
da Prefeitura e implantação de métodos 
modernos de administração que permi
tam a integração das ações da Prefeitu
ra Municipal com os demais níveis de 
Governo. 

Quanto ao Plano de Desenvolvimento 
Urbano de Boa vista, no Território Fe
deral de Roraima, consta de seis volumes 
que abrangem os seguintes assuntos: 
Análises e proposições (l) ; Lei de urba
nismo e zoneamento, classificação de 
uso do solo, Código de edificações e ins
talações (II) ; Código de posturas <III) ; 
Habitação CIV); Arborização (V) e Pro
jetas específicos (VI). Do conjunto, ape
nas o primeiro volume veio ao Senado, 
contendo as premissas básicas do esforço 
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de planejamento empreendido, os levan
tamentos e análises da cidade e da região 
(aspectos locacionais, atividade económi
ca, população e força do trabalho, liga
ções viárias), polarização, situação geo
gráfica (posição, relevo, clima, vegeta
ção, hidrografia, uso dos solos, medidas 
para correção dos solos, áreas a serem 
preservadas), evolução da ocupação hu
mana (núcleo inicial, ocupação nos anos 
de 1945 e 1946 e atualmente, princípios 
condicionantes).;, aspectos demográficos 
(crescimento vegetativo e migratório, de
pendência e desemprego, distribuição po
pulacional, perspectivas), condições de 
residência, indústria, administração, edu
caçã.o, saúde, infra-estrutura, sistema 
viári<J urbano. As proposições se vincu
lam ao estud<J da estrutura atual e d<l 
modelo a ser observado. Focaliza o zone
amento físico, administrativo, comercial, 
residencial, de depósitos e comércio ata
cadista e industrial etc. 

Partindo da premissa de que os centros 
urbanos - dentro da organização espa
cial - estão unidos por um complexo de 
relações de interdependência, não permi
tindo considerar-se um deles de forma 
isolada, mas levando-se em conta os efei
tos totais do conjunt::J do sistema, o Pla
no procurou apreender a problemática 
do relacionamento físico - espacial de 
Boa Vista. Principalmente quanto à sua 
zona de influência e à área da qual de
pende imediatamente. A preocupação 
principal foi compreender que elemen
tos ·espaciais podem induzir, refletir e 
consolidar o relacionamento sócio-eco
nómico da cidade com a região. 

Boa Vista, refletindo o isolamento geo
gráfico e o regime de água do Rio Branco, 
apresenta atividade económica com ca
ráter sazonal. Durante os meses de maio 
a novembro, o referido curso de água per
mite que a navegação chegue à altura de 
Boa Vista, quando, intensifica-se a ati
vidade econômica que, de dezembro a 
abril, se retrai, pelas dificuldades de os 
motores e as lanchas passarem de Cara
caraí. Esta cidade, então, assume a fun
ção de entreposto comercial, e o trans
porte até Boa Vista se faz pela rodovia 
BR-174. Na época do estio, cai significa
tivamente o volume das importações, em 
virtude, principalmente, do custo dos 
transportes. É o comércio (ilegal) com a 
Venezuela e com a Guiana Inglesa que 
Rio Branco procura contrabalancar a re
dução de comércio com Manaus. Porém, 

a análise feita pelos planejadores assi
nala: 
- Ainda hoje (após abertura da liga

ção rodoviária com a Venezuela) são 
freqüentes as crises de abastecimento 
e conseqüentes flutuações nos preços 
de quase todos os produtos que, com 
a exceção da carn·e, estão sujeitos a 
curtos períodos de escassez durante 
esta época do ano. Boa Vista exporta 
gado em pé, tanto para Manaus quan
to para a Venezuela e a Guiana In
glesa. De Manaus, importa produtos 
manufaturados em geral. Da Venezu
ela e da Guiana, importa produtos 
alimentícios, bebidas, vestuário e per
fumes. Embora não se disponha de es
tatísticas fidedignas sobre o montan
te deste comércio, estima-se que a ba
lança comercial de Boa Vista seja 
altamente deficitária, uma vez que 
quase tudo <J que se consome na cida
de é importado, e sabendo-se que a 
pecuária local atravessa grave crise. 

Ora, a pecuária é a atividade ec·::Jnô
mica mais importante no Território. Por 
isso mesmo, a instabilidade que enfren
ta, no momento, está pr<Jvocando intensa 
descapitalização no setor. O garimpo 
também está sofrendo dificuldades, e a 
ação governamental tende a tornar-se, 
mais e mais, a base de sustentação da 
economia urbana de Boa Vista, se não 
forem realizadas profundas modificações 
no panorama econômico local. Depois de 
profundo estudo, o Plano para a nova 
estrutura da cidade foi traçado, inclu
indo: 
- A pcssibilidade de crescimento ilimi

tado e de sofrer constantes adapta
ções sem se desorganizar. Uma estru
tura aberta e evolutiva. 

- Permissão para que as diversas fun
ções urbanas se ex·erçam em espaços 
que se de.senvolvem ·em zonas de ca
racterísticas unifuncionais. 

- Uma boa distribuição de equipamen
tos urbanos. 

- Uma circulação fácil e racional. 
- Um mínimo de transtorno e de inter-

venções de caráter cirúrgico quando 
da sua implantação. 

- Um menor fator custo/benefício. 
Depois de reconhecer a presença mar

cante do Governo territorial, em todos 
os setore.s da vida de Boa Vista, o Plano 
prec·oniza uma estrutura urbana cori-
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substanciada basicamente por um zone
amento e por um modelo de si.~tema viá
rio, capaz. de desenvolver a economia 
daquela importante região de fronteira. 

Trabalho da mais alta significação é, 
também, o Plano Diretor do Desenvolvi
mento Integrado de Itapetininga. A ci
dade tem pequenas possibilidades de in
tervenção, no quadro econômico do Mu
nicípio, de vez que os instrumentos de 
ação pertencem aos Governos federal e 
estadual ou à iniciativa privada. Contu
do, o Plano fornece à Prefeitura as pers
pectivas de desenvolvimento econômico, 
na medida em que, atuando na área de 
sua competência, possa visibilizar incen
tivos proporcionados pelos poderes pú
blicos ou sensibilizar o empresariado. 

O Plano apresenta diagnósticos e prog
nósticos relativos à população e à agri
cultura, à indústria e ao setor terciário 
de Itapetininga, "sempre que possível 
comparando dados do Município com a 
microrregião e o Estado, de forma a co
nhecer as perspectivas de desenvolvi
mento locais e orientar a ação da Pre
feitura, no sentido de aproveitamento 
das possibilidades existentes". A análise 
das informações obtidas conduz à cons
tatação de que a atividade econômica 
encontra seu setor mais dinâmico na 
agricultura, apesar da elevada urbaniza
ção da população. Os analistas reconhe
cem que: 
- As atividades econômicas do Municí

pio apresentam perspectivas de de
senvolvimento, especialmente na sil
vicultura e na pecuária; e também a 
industrialização incipiente assegura 
perspectivas de evolução, especial
mente nos ramos industriais do ves
tuário, alimentação, têxtil, minerais 
não metálicos, e de transformação da 
madeira. Cabe ressaltar que embora a 
lavoura apresente sérias restrições em 
função de baixa fertilidade do.s solos 
e carências hídricas, merace cuidados 
especiais pelo considerável contingen
te populacional que emprega. 

o problema do emprego foi examina
do, como natural. Verificou-se que, 
"além de setor primário que emprega a 
população residente na zona rural, e 
parte da população na periferia da área 
urbana, destaca-se o setor de s~rviços, 
que justifica inclusive a dimensao po
pulacional de sede de Município. Merece 
entretanto atenção, sintomas de desem
prego estrutural na população dedicada 
a atividades agrícolas, e a baixa remu-

neração da população empregada em 
setores urbanos". Focalizando as possi
bilidades de expansão econômica e tra
balho em exame salienta: 
- As perspectivas de crescimento eco

nômico, apoiadas em setores não di
nâmicos da economia do Estado -
exceção feita a silvicultura, à indús
tria de madeira, e à pecuária -, bem 
como os sintomas de desemprego es
trutural, associados à previsão de for
te crescimento demográfico nos próxi
mos vinte anos, quando se estima que 
praticamente dobre a população ur
bana, mantendo-se o contingente ru
ral, impõe a municipalidade pesados 
ônus quanto à oferta de serviços so
ciais, e uma especial atenção quanto 
à oferta de novos empregos e valori
zação da mão-de-obra local. 

Como se verifica, o SERFHAU presta 
enorme colaboração ao País, colaboran
do no conhecimento, na avaliação e no 
estabelecimento do roteiro a ser obedeci
do, para incentivar o desenvolvimento 
econômico de Municípios brasileiros. 

Opinamos pelo arquivamento do pre
sente Aviso, com os documentos que o 
ilustram. 

Sala das Comissões, em 4 de dezembro 
d·e 1973. - Clodomir Milet, Presidente -
Dinarte Mariz, Relator- Saldanha Der
zi - Wilson Campos - Teotônio Vilela 

· - José Guiomard. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

LISTA N.o 18 
EM 5 DE DEZEMBRO DE 1973 

Manifestações sobre projetos: 

- do Sr. Claudino Busko, Presidente do 
Sindicato dos Professores do Ensino 
Secundário e Primário, de São Paulo 
(SP) congratulando-se com os Se
nhor~s s.enadores, pelo arquivamento 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 16, 
de 1972; 

- do Deputado José Felício Castellano, 
da Assembléia Legislativa de São 
Paulo, pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n.0 14/71; 

- do Dr. Fernando Nunes de Lima, Pre
sidente da Federação das Indústrias 
do Estado de Minas Gerais, manifes
tando-se contl·ariamente à aprovação 
dos Projetas de Lei do Senado n.os 
79/73 e 107/73. 
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Apelos no sentido da. extinção da gra
tuidade do mandato de vereadores: 

- do Sr. Ronaldo Vieira dos Santos, 
Presidente da Câmara Municipal de 
Goiatuba - GO; 

- do Deputado Gerson dos Santos Pe
res, Presidente da Assembléia Legis
lativa do Estado do Pará; 

- do Coronel Soares Rocha, Presidente 
da Câmara Municipal de Araruama 
- RJ; 

- do Sr. Armando Bezerra Cabral, Pre-
sidente da Câmara Municipal de Jar
dim de Piranhas - RN; 

- do Sr. Vicente Soares de Freitas, Pre
sidente da Câmara Municipal de San
ta Terezinha - PE. 

Envio de Publicação: 
- do Dr. Isaac Kerstenetzky, Presidente 

da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, do Ministério 
do Planejamento e Coordenação Ge
ral, DF, enviando o exemplar de "Pes
quisa Nacional por Amostra de Do· 
mi cílio". 

Diversos: 
- do Deputado Acrisio Viegas, Presiden

te da Assembléia Legislativa do Es
tado do Maranhão, comunicando re
messa de documentação referente à 
eleição dos Delegados, daquele Esta
do, ao Colégio Eleitoral; 

- do Sr. João Brasil Vita, Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo (SP} 
encaminhando cópia de moção de 
aplausos, daquela Casa, ao Programa 
Radiofônico "A Voz do Brasil", pelos 
relevantes serviços de informações 
prestados à coletividade brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo TOrres) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PRO.JETO DE LEI DO SENADO 
N.0 149, de 1973 

Isenta da multa estabelecida no 
art. 8.0 da Lei n.0 4. 737, de 15/7/65, 
o alfabetizado pelo Mobral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Não se aplica ao brasileiro 

nato ou naturalizado que for alfabeti-

zado pelo Mivimento Brasileiro de Alfa;. 
betização - MOBRAL, a multa prevista 
no art. 8.0 da Lei n.O 4. 737, de 15 de 
julho de 1965, com a redação dada pela 
Lei n.0 4.DG1, de 4 de maio de 1966. 

Parágrafo único - O prazo para alis
tamento do alfabetizado será de seis me
ses, a contar da data em que, comprova
damente, concluiu o curso corresponden
te. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

.Justificação 
A Legislação Eleitoral Brasileira vem

se aperfeiçoand·o sensivelmente nos últi
mos tempos. 

O Código Eleitoral prevê o alistamento 
do brasileiro nato, até dezenove anos de 
idade, desde que seja alfabetizado e ao 
naturalizado até um ano depois d'a ad
quirida a nacionalidade brasileira. 

Na atualidade brasileira, tem sido 
marcante a presença d·o MOBRAL, com a 
alfabetização de milhares de analfabe
tos. Alfabetizado, o indivíduo adquire 
as condições para proceder ao seu alis
tamento eleitoral e, com a legislacão vi
gente, ele terá de pagar a multa "verifi
cada a situação estabelecida no' art. 8.o 
da Lei n.0 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), cuja redação foi alte
rada pela Lei n.0 4.961, de 4 de maio de 
1966. 

Nada mais justo do que se isentar o 
alistamento em tais condições da multa 
referida, pois esta deve ser paga somen
te por aqueles que alfabetizados não pro
cederem a·o seu alistamento eleitoral, na 
época própria. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 
1973. - Heitor Dias. 

LEG!SLAÇJO ClT.1DA 

LEI N.0 4.737 
DE 15 :DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

Art. 8.0 - O brasileiro nato que não 
se alistar até os 19 anos ou o naturali
zado que não se alistar até um ano de
pois de adquirida a nacionalidade brasi
leira, incorrerá na multa de 5 (cinco) 
por cento a 3 (três) salários mínimos 
vigentes na zona imposta pelo juiz e co
brada no ato da inscrição eleitoral atra-
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vés de selo federal inutilizado no próprio 
requerimento. 

Parágrafo único - O processo de ins
crição não terá andamento enquanto não 
for paga a multa e, se o alistando se 
recusar a pagar no ato, ou não o fizer 
no prazo de 30 (trinta) dias será cobra
da na fonna prevista no art. 367. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torre) -
Sobre a mesa. requerimentos de urgên
cia, que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretá
rio. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 361, de 1973 

Requeremos urgência nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento para o 
Projeto de Lei da Câmara n.o '121, de 
1973, que dispõe sobre a isenção de multa 
prevista pelo art. 8.0 da Lei n.o 4. 737 
de 15 de julho de 1965, que "Institui o 
Código Eleitoral e acrescenta parágrafo 
ao seu art. 47" e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 5 de d·ezembro 
de 1973. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N.0 362, de 1973 

Requeremos urgência nos termos do 
art. 374, alinea b, do Regimento, para o 
Projeto de Lei do Senado n.o 41, de 
1973, que regula a indenização a depen
dente e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 
1973. - Nelson Carneiro - Petrônio Por
tella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os requerimentos lidos serão votados ao 
final da Ordem do Dia, nos tel"Il'1'>S regi
mentais. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz - Sr. Presidente, 
desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
S. Ex.a desiste da palavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Antônio Carlos. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Danton Jobim. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Benjamim Farah. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
concedo a palavra ao nobre Senador 

Emival Caiado. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Cancelo a palavra ao nobre Senador 

Virgílio Távora. 
O Sr. Virgílio Távora - Sr. Presidente, 

desisto da palavra. 
S. Ex.a desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

José Sarney. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
concedo a palavra ao nobre Senador 

Flávio Britto. (Pausa.) 
S. EX.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Teotônio Vilela. (Pausa.) 
S. Ex.a desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Vasconcelos Torres. (Pausa.) 
S. Ex. a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Milton Cabral. (Pausa.) 
S. Ex.a desiste da palavra. 
concedo a palavra ao nobre Senador 

Lenoir Vargas. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Nelson Carneiro, como Iider. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como 
líder.) - Sr. Presidente, Sr. Senadores, 
antes de encerrar-se a presente Sessão 
Legislativa, queria deixar, nesta tribuna, 
dois apelos que acabo de receber doEs
tado da Bahia, a que me ligam laços 
indissolúveis pelo nascimento, pela for
mação e pelas afeições. 

O primeiro vem do Município de Ara
mari, assinado pelo Vereador F:oriano 
José dos Santos, n.o seguinte teor: 

"As cotas do fundo de participação 
dos Municípios destinadas ao Muni
cípio de Aramari - BA vg estão su.s-
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pensas desde o mês de julho deste 
ano pt. 

Em conseqüência as professoras 
estão sem receber vencimentos vg 
construções paralisadas Yg posto 
médico na iminência de fe.char as 
portas ao público pt É o triste saldo 
negativo de.corrente ·da retenção das 
cotas do F.P.M. com enormes prejuí
zos para vida nosso pequeno e pobre 
Aramar! pt. 

Por essa razão encareço ao preza
do amigo e conterrâneo a fineza de 
interceder junto ao Tribunal de Con
tas da União aí em Brasília e conse
guir o restabelecimento pagamento 
das cotas F.P.M. ao nosso Município 
no menor tempo possível pt. 

Estou confiado de que contarei 
com vossas imediatas e urgentes pro
vidências em favor nossa terra pt. 

Estou também na expe.ctativa das 
vossas providências e de notícias a 
esse respeito pt. Como estamos em 
época de Natal almejo-lhe Boas 
Festas e um Ano Novo cheio de reali
zações pt. 

Fraternalmente vg 
Jt1oriano .José dos Santos, Vereador" 

O segundo, endereçado ao Sr. Ministro 
dos Transportes, é um apelo que tenho 
recebido constantemente dos moradores 
do trecho da estrada Vitória da Conquis
ta.-Brumado, numa extensão de 240 km, 
que está a merecer do Sr. Ministro dos 
Transportes a melhor atenção. Várias 
tentativas já foram feitas no sentido de 
serem iniciadas as obras e, segundo 
consta, a verba a elas destL"'lada teria 
sido registrada, sem, todavia, nada de 
concreto se realizar. 

Sr. Presidente, espero que o Sr. Minis
tro dos Transportes leve em conta este 
apelo dos que vivem no trecho da estra
da Vitória da Conquista.-Brumado, de 
grande interesse para .o desenvolvimento 
do Estado da Bahia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro, que já fora chamado 
anteriormente. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, estamos vivendo 
os instantes finais da Sessão Legislativa 
em 1973, ou seja, do ano do sesquicente
nário do Poder Legislativo no Brasil. 
Queremos por isso, e antes que se encer-

re este período de comemorações vir 
uma vez ainda, à louvação dos Pária
mentes- sejam as Câmaras Municipais, 
as Assembléias Legislativas, a Câmara 
dos Deputados e o Senado Federal -
co.:,no ~rg~os de representação da opi
niao publica e dos verdadeiros interes
ses da comunidade nacional. 

pe início, devemos lamentar quaisquer 
atitudes de subserviência perante a hi
pertrofia, cada vez mais acentuada, do 
Executivo. 

É certo que, hoje, não se pode contes
tar a necessidade de uma ação presente 
e ampla do Executivo em múltiplos se
tores da vida nacional. Mas entre aceitar 
novos tipos de comando administrativo 
através de um Executivo amplamente 
capacitado para conduzir os negócios do 
Estado, e aplaudir o esmagamento do 
Poder Legislativo, reduzido a simples 
cartório de registras de atos não discuti
dos, c·u aplaudir o esvaziamento do Po
der Judiciário, despido das prerrogativa:;; 
que lhe justificam a existência, há mun
dos infinitos que a consciência jurídica 
da humanidade não nos permite desco
nhecer. 

É claro que não pretendemos haja 
soberania do Legislativo; nem do Judi
ciário, nem do Executivo. A soberania, 
jurídica e pc.liticamente considerada, é 
apenas da Nação Brasileira. 

Almejamos, isto sim, que haja inde
pendência e harmonia entre os legítimos 
Poderes da República. 

Afirmamos com o concurso da História 
- dos fatos já passados em julgado -
que tudo quanto de grande, de dura
douro, de sumamente importante se efe
tivc·u, em termos de autêntico desenvol
vimento brasileiro, foi conseguido com o 
concurso ou por iniciativa própria, es
clarecida e patriótica das assembléias do 
povo. 

Não tema o Senado Federal. que não 
me proponho a fazer um estudo de his
tória política, e nem mesmo de história 
parlamentar. 

Limitar-me-e! à citação de alguns fa
tos importantes e de significação maior 
para nosso desenvolvimento político, 
econômico e social. 

AS CA:MA!RAS, O FICO IE A 
INDEPENDli:NCIA 

Do ponto de vista político. foi decisiva 
para a independência do Brasil a atua
ção consciente e de vanguarda, corajosa 
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e patriótica das Câmaras Municipais e 
dos Deputados do Brasil nas Cortes de 
Lisboa. 

Essa atuação pode ser registrada a 
partir do momento em que o Brasil já 
elevado à categoria de Reino Unidc· ao 
de Portugal e Algarves, correu o risco 
histórico de regredir à condição de sim
ples colônia, com o regresso de D. João 
VI a Portugal. 

Nas Cortes, reunidas em Lisboa, aque
les poucos deputados que do Brasil 
tinJ:lam ido, salvo as eternas exceções, 
arriscaram assim a vida como a liber
dade, pugnando pelos ideais brasileiros 
e pelos interesses fundamentais de nossa 
população, perante uma Assembléia mais 
do que hostil, porque predestinada a su
focar a liberdade desta nação-continente. 

Alguns pagaram com a prisão C· seu 
desgarre; outros, com o exílio; outros 
mais, com perseguições morais e mate
riais de toda ordem. Mas os legítimos 
delegados do povo brasileiro, brasileiros 
eles mesmc.s, não transigiram. Não acei
tando, porque não podiam decentemente 
aceitar o retorno à condição de Colônia 
de um país que já ganhara o "status" 
de Reino, evoluíram da idéia da liber
dade conjunta para a liberdade indivi
dual. E a pregaram brava e lucidamente. 

Se era assim. nas vetustas terras de 
Europa, menor não era a atuação do 
povo, em assembléias municipais, nas 
j c·vens plagas do Brasil. 

Foi no Senado da Câmara, da Capital 
do Reino, que os vereadores do povo, nos 
idos de 1821, formaram o núcleo demo
crático da opinião nacional, base que 
serviu para a primeira mobilizaçãc· po
pular, no Brasil, e que. se corporificou no 
pedido, com mais de oito mil assinaturas, 
que acompanhavam as dos vereadores, e 
que resultou, afinal, no episódio do "Fi
co", onde, em verdade, se assentou o 
fundamento da Independência do Brasil. 

E foram, aind·a, as Câmaras Munici
pais as forças da sociedade que pediram 
ao Príncipe a convocação imediata do 
Conselho de Procuradores, composto de 
representantes de todas as Províncias, 
que haveria de ser permanentemente 
ouvido pelo Príncipe D. Pedro, em lugar 
do Conselho de Estado, que era even
tualmente consultado pelo Rei. 

D. Pedro atendeu às Câmaras, e pelo 
Decreto de 16 de fevereiro de 1821, con
vocou o pretendido Conselho de Procura
dores. Mas, e porque este demorasse a 
instalar, ainda uma vez o Senado da 

Câmara da cidade do Rio de Janeiro se 
dirigi~ ao Príncipe, já aí pedindo a con
vocaçao de uma assembléia legislativa 
composta de cem deputados. Tese que foi 
repetida na primeira reunião dos Pro
curadores que as Províncias escolheram 
e que, aos três de junho de 1822, encon
trava total agasalho no Decreto do Prín
~ipe Regente, que assim termina e que 
e a primeira convocação oficial para a 
constituição do legítimo Poder Legisla
tivo do Brasil: 

"Hei por bem, e com parecer do meu 
Conselho de Estado, mandar convc·
car uma Assembléia Geral Consti
tuinte e Legislativa composta de 
Deputados das Províncias do Brasil 
novamente eleitos, na forma das ins
truções que em Conselho se acorda
rem, e que serão publicadas com a 
maior brevidade". (Este e os demais 
documentos históricos probatórios 
das afirmativas feitas constam do 
"Diário da Assembléia Geral Cons
tituinte e Legislativo do Império do 
Brasil - 1823" - ed. fac-similar, do 
Senado Federal, de janeiro de 1973). 

Só convoca uma Assembléia Consti
tuinte um povo livre. Data, assim, in
questionavelmente, de 3 de junho de 
de 1822, por decreto do Príncipe D. Pe
dro, e por iniciativa dos vereadores do 
povo, a Independência do Brasil! 

Razão, pois, nos assiste ao afirmar que 
tudo quanto existe de grande, de dura
douro, de su;namente impc.rtante, em 
termos brasileiros, foi conseguido por 
iniciativa própria ou com o concurso 
esclarecido e esclarecedor das assem
bléias de· povo. 

A PET.ROBRAS E O CONGRESSO 
BRASILEIRO 

No tocante ao desenvolvimento econô
mico do país, os fatos demonstram que 
foi também decisiva a atuação do Con
gresso Brasileiro. 

Para citar apenas um exemplo, cuja 
importância fundamental para nossa 
econcmia é reconhecida por todos, lem
bremos o caso do petróleo. 

A PETROBRAS é hoje o maior esteio 
de nosso desenvolvimento econômico. É 
a maior empresa do Pais e da <América 
Latina. E se situa entre as maiores do 
mundo. 

Sua cc·ntribuição para o desenvolvi
mento nacional não se limita à desce-
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berta de nossas fontes de petróleo, à 
produção de seus derivados e ao abaste
cimento substancial do mercado inter
no. O papel que a PETROBRAS vem 
desempenhando, sob o controle do Esta
do e como núcleo impulsionador de nosso 
progresso, foi assim sintetizado por seu 
Presidente, Almirante Floriano Peixoto 
Faria Lima, em pronunciamento feito 
perante o Congresso Nacional: 

"- a poupança global de divisas 
proporcionada pela produção, refino 
e _transporte nacional de petróleo, 
CUJO valor acumulado superará, nes
te exercício, a expressiva soma de 24 
bilhões de cruzeiros; 
- o montante dos investimentos que 
realiza dentro do território nacional. 
atuando como agente multiplicador 
de riquezas; 
- a decisiva contribuição que em
presta à formação e crescimento da 
renda do setor industrial da econo
mia; 
- o ponderável nível de emprego 
gerado, quer direta, quer indireta
mente, por suas inúmeras e variad2s 
atividades; 
- o apoio concreto às econc·mias re
gionais, mormente àquelas situadas 
em áreas menos favorecidas, como 
sejam o Norte e o Nordeste; 
- o vigoroso incentivo à criação da 
indústria pesada, inclusive desenvol
vendo, às suas expensas, projetas 
pioneiros, julgados inacessíveis à 
tecnologia e aos capitais existentes 
no País; 
- os benefícios proporcionados pelo 
levantamento extensivo de dados 
mineralógicos, que constituem valios"l 
patrimônio, em termos do censorea
mento dos recursos de· subsolo bra
sileiro; 
- a apreensão e transferência para 
o País de tecnologia altamente com
plexa, até então do domínio exclusivo 
de nações industrializadas; 
- a formação de uma elite de admi
nistradores e técnicos, capazes de 
transmitir ensinamentos à novas ge
rações aqui formadas. 
No campo das realizações vinculadas 
diretamente ao seu trabalho, a Em
presa fez crescer de forma acelerada 
o acervo que recebeu do Conselho 
Nacional do Petróleo (CNP), podendo 
dispor, atualmente, de: 

- um parque de refino com a capa
cidade global de processamento de 
120 mil m3 por dia, o qual deverá 
ser acrescido de 50 mil m3/ dia, pro
venientes das duas novas refinarias, 
em fase de construção, em Curitiba 
e São José dos Campos; 

- uma frota de petroleiros que já 
ultrapassa 1 milhão de toneladas de 
porte bruto e que, com a incorpora
ção de novas unidades em construção 
no Brasil e no Exterior, atingirá, em 
1977, cerca de 3 milhões de tonela
das, e, com a adjudicação de novas 
encomendas a estaleiros nacionais, 
aproximadamente 4 milhões de to
neladas, passo definitivo na conso
lidação da indústria de construção 
naval no Brasil; 

- campos produtores de óleo e gás, 
em terra e na plataforma continen
tal brasileira, que possibilitam uma 
extração média em torno de 27 mil 
m3/dia de petróleo e 3 milhões de 
m3/dia de gás natural. 
A par dessas realizações, poderiam 
ainda ser citadas inúmeras outras, 
não menos importantes, como fábri
cas de asfalto; plantas de gasolina 
natural; unidades produtoras de bor
racha sintética, fertilizantes e óleos 
lubrificantes; terminais marítimos; 
extensa rede de oleodutc·s e gasodu
tos, além de uma variada gama de 
serviços prestados à comunidade." 

O Sr. José Lindoso - Permite-me 
v. Ex.a um aparte, Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer, ouço o aparte de V. Ex.a, 

O Sr. José Lindoso- Ouço V. Ex.a com 
certo enlevo e grande alegria cívica e 
intelectual. Se aqui estivesse o nobre Li
der, Senador Eurico Rezende, diria que 
v. Ex.a, neste momento, nesta fala, uma 
espécie de fala da Liderança, estaria 
como que se vestindo das vestes talares 
da Lideranca, para fazer esta louvação 
ao Parlamênto tão oportuna, e, sobre
tudo esta louvação da participação do 
povo' no Governo e na construção de. 
Brasil. 

Efetivamente, as Câmaras dos Verea
dores, naquelas priscas épocas, ·os órgãos 
representativos da opinião pública tive
ram uma atuação singular na história do 
Brasil. Mas, v. Ex.a deu um salto tão 
grande, omitindo páginas tão brilhantes 
da nossa História, nesta sua oração mag-
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nífica, que não pude, absolutamente, fu
gir ao ímpeto de pedir a V. Ex.a que não 
esqueça que foi o povo, pelos seus poetas 
e pelos órgãos representativos de então, 
que deu um passo tão decisivo na nossa 
evolução social, como aquele do dia 13 
de maio, com a libertação dos escravos, 
que foi o povo, pela sua mocidade, pelas 
suas Câmaras de Vereadores, ao sentir 
as aspirações de modernização, que 
apolou a proclamação da República, vio
lando sentimentalmente a veneração M 
Imperador, para evitar que chefiasse o 
Governo do Brasil em conseqüência do 
casamento de um Príncipe estrangeiro 
com a nossa Princesa Isabel. Já agora, 
que V. Ex.a assinala o papel da PETRO
BRA.S na economia nacional, lembro, de 
passagem, o que diz ainda aquele Sena
dor capixaba, no ímpeto da sua eloqüên
cia e nesta Casa, é que nunca se falou 
tanto da PETROBRA.S e do problema do 
petróleo. Assim, V. Ex.a, também, em ato 
de justiça pela nobre Oposição, procla
ma a colaboração da PETROBRA.S no 
processo de afirmação e independência 
econômica do Brasil. Nesta altura, com 
os reparos, pelas omissões, que faço num 
discurso que tal altitude de palavras de 
Liderança, quero dar o meu aplauso a 
V. Ex.a e acrescentaria: foi porque o po
vo que quis a Revolução de 1964, foi por
que o pov.o saiu às ruas e foi no Con-
1g11esso que se fez éco das aspirações 
maiores pela ordem, pelos anseios de 
modernização do País, pela busca dos ca
minhos da afirmação nacional e da 
construção de uma Pátria - é que esta
mos realizando esse ciclo revolucionário, 
fecundo em realizações. Aplaudindo o 
discurso de V. Ex.a, louvo as suas pala
vras de entusiasmo pela função do Par
lamento. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agrade
ço as palavras de apoio e de complemen,:
tação de V. Ex.a Lembro que declar~1, 
no iníci-o de minhas palavras, que nao 
me propunha a fazer um estudo de His
tória Política e nem mesmo de História 
Parlamentar. Limitar-me-ia à citação de 
alguns fatos importantes, de maior sig
nificação para o nosso desenvolvimento 
politico, económico e social. No plano 
político, citei episódios relativos à Inde
pendência, no plano econômico, men
ciono a PETROBRAS e falarei, em se
guida, de um aspecto particularmente 
importante no plano do desenvolvimento 
social. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me per
mite? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ao 
proclamar os valores da PETROBRAS 
não inovo. Todas as vezes que tive opor
tunidade de me pronunciar neste COn
gresso, foi para saudar a grande obra de 
verdadeira independência económica que 
a PETROBRA.S realiza em nossa terra. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço 
com prazer o aparte do nobre colega. 

o Sr. José Lindoso - Peço .quase que 
desculpa porque não sei se sena oportu
no levantar aqui, nesta tarde, um !iebate 
em torno de seu discurso, que e uma 
prece de fé n_?s des~i~os do Parl~ento, 
uma afirmaçao polit1ca de V. Ex. Mas 
o meu reparo não importa, absolutamen
te, em nenhum gesto de desapreço. É que 
associei a figura de V. Ex.a, quando fa
lou, por todos nós, 1?-as ~e~entes come
morações do 25.0 aruv~rs~no da. Decla;
racão Universal dos D1re1tos Umversrus 
cto"Homem, exatamente o ~ato d~ liber
tação dos escravos. Para m1m, 3: liberda
de não está no sel:! abuso, esta n? seu 
uso como afirma~ao da perS?nS;lidade 
humana e expressao de sua di~dade. 
E nenhum ato teve grand~za ma~or, na 
nossa História, do que a libertaçao dos 
escravos, eliminando essa manch~ dolo
rosa e associando a nossa; eyolu~ po
litica às conquistas dos d_ireltos ~ver
sais do homem. Quanto as lop.vaçoes. à 
PETROBRAS, à sua repercussao econo
mica e ao fato de representar uma co~
quista da consciência do povo, .atraves 
do seu Parlamento e dos_ seus .m~lec
tuais, v. Ex.a realmente nao esta_a mo
var. Sempre que a nobre ~posiçao, na
queles instantes em que se llumma pelo 
bom senso, sente convergir o patriotis
mo comum às nossas legendas para um 
mesmo ponto aplaude a ARENA e une
se a ela pará dizer que, acima de tudo, 
trabalhamos por um Brasil próspero. 

O SR. FRANCO MONTORO - Se V. 
Ex.a ouvisse a contin.uidade do meu dis
curso não encontrana nenhum elogio à 
ARENA nem ao :MDB. O que pretendo, 
ao foca.Íizar a importância da PETRO
BRAS, é lembrar àqueles que esquecem 
a importância do Parlamento que a 
PETROBRA.S notadamente o monopó-
1uo estatal do petróleo, alicerce desta 
obra grandiosa do nosso desenvolvimen
to nada mais é que a criação corajosa, 
lúcida e patriótica do Congresso Nacio
nal. 
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O Sr. José I.inllloso - V. Ex.a me per
mite? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

o Sr. José Lindoso- Agora já não pos~ 
w concordar com V. Ex.a, quando V.~· 
nega, ao falar do Pa:t:lament?, a funçao 
dos partidos, porque e atrave~ deles q.ue 
se institucionaliza, que se efet1va o prm
cípio da representatividade po~ul~r. Ats~
ra eclipsado por estranha m10p1a ClVl
ca: explicada, talvez por ~ esf~rço_ de 
síntese, porque não acredlt!'l- seJ!L 1sso 
emocional, V. Ex.a faz uma distorçao dp
lorosa, com a qual, nós da Maioria, nap 
concordamos. o nosso esforço, atrayes 
da Revolução, é exatamen~ .no se~t1do 
de aperfeiçoar e dar autent1c1~ad~ !'~- re
presentatividade popular. O pnnc1p10 da 
representatividade está inseri~ na Car
ta de Princípios do nosso partido e por 
ele lutamos, queremos escoimado das 
imperfeições, desejamos dar-lhe 8: gran
deza e a autenticidade de um mstru
mento puro, perfeito, e apto a captar o 
sentir do povo. É pena que se fale _do 
Parlamento, esquecendo-se das funçoes 
dos Partidos considerando-os um cer-' - , . . to desapreço, pois eles sao os un1?os ~ns-
trumentos pe!os quais se opera o mstitu
to da representatividade, que nos outor
ga a autoridade, esta autoridade in~
clinável, que V. Ex.a tem e que todos ~os 
possuímos, de falar em nome da Naçao. 

O SR. FRANCO MONTORO - Vamos 
fazer um esforço para discutir objetiva
mente. Estamos falando da PET?-OBRA:S 
que há 20 anos foi fundada. Nao haVIa 
então nem ARENA nem MDB. Por que 
insistir em ataques pessoai~ falar e;n 
miopia e usar outras expressoes que nao 
condizem com a seriedade do assunto 
que estamos tratando! O certo é que, se 
quiséssemos falar em partidos, deverí~
mos falar isto sim na União Democra
tica Nacional que, através de Bil~c-Pin
to, apresentou, em nome da Opos1çao ~a 
época, o projeto substitutivo que deu on
gem à PETROBRAS. Não veja V. Ex.~ 
nenhuma restrição aos Partidos, ou a 
ARENA. No caso, há apenas um deslo
camento histórico. Estamos falando na 
criação da PETROBRAS. A ARIENA ou 
o :MJDB - não existiam àquela época. 

o Sr. Virgílio Távora- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO -: ~uço. o 
aparte do nobre Senador Virgi110 Ta
vara. 

O Sr. Virgílio Távora- Meu nobre Se
nador, aqui já foi afirmado e novamente 
o será: a PETROBRAS é motivo de or
gulho para o Brasil e, ao mesmo tempo, 
causa de justa alegria e de afirmação 
da ação parlamentar brasileira. O tempo 
faz com que a memória canse, passe, e 
os fatos apareçam, às vezes, até destor
cidos. A PETROBRAS, fruto da Mensa
gem n.o 469, da Presidência da Repúbli
ca, então ocupada pelo eminente estadis
ta Getúlio Vargas, veio sob uma forma 
que não era monopolista, não era abran
g.ente. A PETROBRAS, tal qual a co
nhecemos hoje, sim, foi fruto do mo
vimento de opinião popular como este 
Pais talvez não tenha conhecido símile 
desde o tempo da Abolição, que teve eco 
dantro deste Congresso. Orgulhamo-nos 
nós, que pertencemos à antiga União 
Democrática Nacional e, no caso espe
cial, o próprio aparteante de V. Ex.a mais 
ainda se orgulha, justamente, de ter si
do aquela emenda por ele assinada junto 
com Armando Fontes, que deu o mono
pólio estatal à PETROBRáS. Quem vê 
os Anais da Câmara, percorre não a ver
são, mas o fato examinado, ·Chega à con
clusão de que, se há algo que faz enobre
cer a ação parlamentar destes últimos 
anos, é a ação do Congresso na con
fecção da Lei Magna da PETROBRAS. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agrade
ce o aparte objetivo e histórico de V. Ex.a 
Éle destaca exatamente a importância e 
o papel insubstituível de um Parlamen
to livre. 

Como dizíamos, que é a PETROBRAS, 
e notadamente o monopólio estatal do 
petróleo, senão a criação corajosa, lú
cida e patriótica do Poder Legislativo? 

Foi, como disse V. Ex.a, o Presidente 
Getúlio Vargas que ofereceu ao Congres
so Nacional o projeto de lei que criaria a 
grande empresa. Mas, nem mesmo o na
cionalismo do Presidente Vargas encon
trou condições para propor ao Congresso 
a idéia do monopólio estatal. 

Foi o Parlamento brasileiro, coll! a no
tável sensibilidade e compreensao das 
necessidades fundamentais do País, que 
imprimiu ao projeto toda a sua dimen-
são nacionalista, outorgando à ....... . 
PETROBRAS o monopólio estatal do pe
tróleo, sem cuja existência, sobretudo 
face aos imensos interesses internacio
nais em jogo, não seríamos, certamente, 
a nação que já hoje somos. 

Ninguém poderá negar ao Parlamento 
do Brasil este ato de sabedoria politica, 



-335-

de visão administrativa, de conteúdo 
econômico e de genialidade histórica. 

A PETR.OBRAS e o seu monopólio es
tatal do petróleo são o .fruto da sabedo
ria e atuação do Poder Legislativo. 

Quem o reconheceu, recentemente, em 
termos de significação histórica, foi o 
atual Presidente da PETR.OBRAS, Al
mirante Faria Lima, ao agradecer as 
comemorações do 20° aniversário da Lei 
n.0 2. 004. são palavras desse ilustre re
presentante de nossas Forças Armadas: 
"o justo e apropriado, nesta data, seria· 
homenagear-se, não a Companhia, mas 
sim o Congresso Nacional, de cujo ato de 
vontade -- soberano e renovador -- a 
PETROBRAS é somente conseqüência". 

O CONGRESSO NO PLANO SOCIAL 
No campo de nosso desenvolvimento 

social, não tem sido menor o papel do 
Congresso brasileiro, papel antecipador e 
de significação decisiva para os rumos de 
nossa politica social. 

Pensam mUitos que a história de nosso 
Direito do Trabalho teve início em 1930. 
Antes dessa data, entretanto, como lem
bra Evaristo de Moraes Filho, no seu 
anteprojeto de Código do Trabalho: "No 
Congresso e fora dele somaram-se várias 
vozes no sentido de acudir ao apelo das 
classes trabalhadoras pela melhoria das 
suas condições de vida. Logo depois da 
proclamação da República, ainda no Go
verno Provisório do Marechal Deodoro, 
regulou-se o problema das casas popu
lares e cuidou-se da prestação do tra
balho do menor, além da limitação da 
duração do trabalho em certos serviços 
industriais do Estado, em cuja tarefa 
muito se destacou a figura de Demétrio 
Ribeiro. 

Antes de vencida a primeira década 
do século, pelo menos três leis impor
tantes seriam sancionadas neste terreno: 
sindicalização rural (1903), proteção dos 
salários de trabalhadores rurais (1904) e 
sindicalização de todas as classes (1907). 

No Congresso já se refletia a agitação 
da questão social, com vários e impor
tantes projetes legislativos, como o de 
Medeiros e Albuquerque de 1904, sobre 
acidentes do trabalho. 

Mas, Sr. Presidente, para não estender 
a série de episódios históricos que mar
cam a atuação do legislativo quero men
cionar como fato demonstrativo do es
pírito de justiça, sensibilidade e ante
cipação histórica do Congresso Nacional, 
um acontecimento de importante signi-

ficação: a Comissão de Legislação So
cial da Câmara dos Deputados foi criada 
no ano de 1917! 

Esta Comissão, instituída 13 anos antes 
da criação do Ministério do Trabalho, 
cuidou inicialmente do projeto do Có
digo do Trabalho, de autoria de Maxi
miano Figueiredo e Maurício Lacerda. 
Dela saíram, posteriormente, o Depar
tamento Nacional do Trabalho, em 1918, 
e a Proteção aos Acidentes do Trabalho, 
em 1919. 

Haveria, como foi patenteado pelos 
apartes com que o meu discurso foi en
riquecido, muitos outros episódios que 
demonstram a decisiva contribUição do 
Congresso Nacional, para o nosso de
senvolvimento no plano político, econô
mico e social. 

Neste momento, em que o Congresso 
Nacional encerra suas atividades no ano 
do seu sesquicentenário, é importante re- · 
lembrar que não há desenvolvimento au
tenticamente nacional sem um Parla
mento independente e vinculado aos 
problemas reais da população brasileira. 
Sem Parlamento Livre não pode haver 
Nação Livre! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH- Sr. Pre
sidente, quando nos estamos aproximan
do dos últimos instantes das nossas ati
vidades parlamentares, tenho mUita 
satisfacão em expressar, aqui, uma pala
vra dê louvor à Mesa, sobremodo na 
pessoa do nosso caro Presidente, que em 
horas difíceis e amargas para esta casa 
ascendeu à Presidência, onde vem evi
denciando a sua competência, a sua de
dicação, a sua lealdade aos princípios 
democráticos. 

Sr. Presidente Paulo Torres, é com 
mUito orgulho que me dirijo a V. Ex.a., 
com quem a Pátria tem uma dívida imor
redora de gratidão, pelos seus feitos nas 
Forças Armadas, avultando a sua presen
ça nos campos da Europa, quando o Bra
sil se afirmou perante o mundo ao pre
ferir estar ao lado da Democracia, da 
Liberdade, da Justiça, enfim, de todos 
os princípios que dignificam a humani
dade. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a. 
um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH - Com 
muito prazer. 
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O Sr. José Lindoso - Certamente, na 
sessão solene de encerramento, de acordo 
com a praxe, a nossa Liderança fará um 
balanço das atividades deste ano, dolo
roso e fecundo para o Senado Federal. 
Doloroso, porque foi o ano em que per
demos a liderança de Filinto Müller, em 
trágica ocorrência perto do Aeroporto de 
Orly, e que nos deixou perplexos; mas 
como é indiscutivelmente nesta Casa que 
a Pátria encontra os seus pró-homens, 
verificamos de imediato que os nossos 
trabalhos e a finalidade do Senado Fe
deral continuaram sendo observados, 
merecendo esta proclamação unânime 
que encontramos, neste instante, atra
vés da palavra autorizada de V. Ex.a, 
com ressonâncias nos nossos corações, 
nas nossas inteligências e, sobretudo, 
na nossa consciência de justiça. Faz 
bem V. Ex.a, aqui neste instante, em 
ressaltar a atuação do Presidente Paulo 

. Torres e de todos os seus companheiros 
da Mesa, onde encontramos a figura 
infatigável do Senador Ruy Santos, do 
Senador Milton Cabral, do Senador An
tônio Carlos de todos os outros Sena
dores que compõem a Comissão Dire
tora, inclusive dessa figura de equilíbrio, 
que representa o Norte e engrandece a 
nobre Oposição, que é o Senador Adal
berto Sena. Juntamos, portanto, a nossa 
palavra à de V. Ex.a, nesta homenagem 
à Mesa, na figura singular de patriota 
do nosso Presidente, Senador Paulo Tor
res. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Muito 
obrigado a V. Ex.a pelo aparte. 

Sr. Presidente, estou fazendo uma rá
pida referência, porque o meu líder, o 
nobre Senador Nelson Carneiro, vai fa
zer a oração de despedida. Apenas que
ro cumprimentar a Mesa, exaltar meu 
entusiasmo, minha admiração, meu res
peito por esta figura de militar e de ho
mem público que é o Senador e Marechal 
Paulo Torres, que conheça há longos 
anos, admiro e quero bem. 

Sua pre·sença nesta casa nos dá segu
rança e uma grandeza que não podemos 
calar. 

O nobre Senador José Lindoso esten
deu a saudação aos outros dignos mem
bros da Mesa, e eu faço minhas as suas 
palavras. Como também quero cumpri
mentar os servidores que colaboraram 
com a Mesa; quero estender a minha 
s2.udação àqueles que mourejam nas 
assessorias técnicas, na Taquigrafia, 
àqueles que têm r·esponsabilidades nas 

Comissões, na Radiodifusão, Serviço 
Gráfico, a todos os funcionários enfim. 

Este ano foi de surpresas terríveis pa
ra nós, mas estamos continuando a nos
sa caminhada e, graças a Deus, cumprin
do nosso dever. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 29 
próximo passado, a Assembléia Legislati
l'a do meu Estado prestou significativa 
homenagem ao Marechal Odylio Denis, 
pois, atendendo a uma feliz iniciativa 
do Deputado Wilmar Palis, e com o total 
apoio daquela Casa, o grande militar foi 
agraciado com o título de "Cidadão Be
nemérito do Estado da Guanabara", num 
justo preito de gratidão do povo carioca. 

A solenidade foi das mais belas e to
cantes. A ela compareceram altas auto
ridac!es, inclusive o representante do 
Ministro do Exército, o Exmo. Sr. Gene
ral Orlando Geisel, bem assim, do Exmo . 
Sr. Governador do Estado da Guanaba
ra, o Dr. Chagas Freitas; Almirante Síl
vio Heck; General Odálio Sandenberg, 
grande número de oficiais-generais, mi
litares de todas as Armas, representan
tes do Clero e de diversos setores da vi
da da Guanabara, além de parentes do 
Marechal, sobremodo, os filhos e a sua 
digna esposa, que recebeu comovente ma
nifestação de carinho. 

Existem, Sr. Presidente, alguns ho
mens talhados pelo destino que perten
cem muito mais ao seu povo do que aos 
seus familiares: Odylio Denis é um de
les. 

A sua vida, rica de fatos e feitos admi
ráv·eis, com atitudes corajosas na defesa 
da ordem, da lei, e na garantia das ins
tituições, constitui um galardão imar
cescivel para os moços, principalmente 
para os brasileiros que querem uma Pá
tria livre, próspera e feliz. 

Os Srs. Virgílio Távora e Dinarte Ma
riz - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH- Ouço pri
meiramente o nobre Líder Virgílio Távo
ra. Depois concederei o aparte a V. Ex.a, 
ilustre Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Virgílio Távora - Calmo, culto, 
sereno, forte, imperturbável ante as tem
pestades que, não raro, se acumularam 
na vida pública brasileira, e de que par
ticipou em seus últimos 30 anos, perso
nifica Odylio Denis, a nosso ver, o líder 
militar tão bem bosquejado pela pena 
do soldado-estadista De Gaulle; isto é, o 
chefe solitário na decisão, o responsável 
consciente pelas grandes opções, várias 
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delas condicionantes do futuro do Pais. 
É justo, pois, a homenagem que a ele 
prestada foi pelo Estado da Guanabara, 
e mais pertinente ainda o registro que 
dela realiza V. Ex.a, como o testemunho 
de que o povo brasileiro faz justiça aos 
seus grandes filhos. 

O SR. BEJAMIM FARAH- Agradeço o 
aparte de V. Ex.a Senador e militar que 
vem acomp·anhando a vida_ pública des
te País há muitos anos, ja na caserna 
V. Ex.a aprendeu a admirar as grandes 
virtudes desse extraordinário militar que 
honra a nossa Pátria - o Marechal Ody
lio Denis. 

Ouço o aparte de V. Ex.a, ilustre Sena
dor Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz- Nobre Senador 
Benjamim Farah, congratulo-me com 
V. Ex.a pela iniciativa de prestar esta 
homenagem a um grande soldado, ao 
eminente militar da República, Marechal 
Odylio Denis. Na realidade, a vida de 
soldado de Odylio Denis se co~fun.de c'?m 
a própria história do nosso Pais. Nmguem 
melhor do que nós, do que aqueles da 
minha geração, poderá testemun:t;J.ar os 
relevantíssimos serviços pr·estados a cau
sa pública pelo grande Mare~J::a~ que 
V. Ex.a em tão boa hora teve a IniCiativa 
de prestar esta homenagem. ~uero soli
darizar-me com V. Ex.a e daqUI, como ho
mem que tem acompanhado a vida pú
blica deste País neste último meio século 
de vida republicana, devo di~er a V. Ex.o. 
que um dia, quando este PaiS escrever a 
sua História e puder realmente, com se
renidade destacar grandes vultos que 
prestaram serviços em horas difíceis da 
nacionalidade - a República e a Demo
cracia - encontraremos na pessoa sere
na, fort•e, digna e altiva do Marechal 
Odylio Denis um grande exemplo para 
os moços que desejam ver a no::sa Pátria 
- conforme V. Ex.a já salientou - cada 
vez mais engrandecida. 

O SR. BENJAMIM FARAll- Agrade
cido, nobre Senador Dinarte Mariz, pelo 
seu oportuno aparte. V. Ex.a deu um 
testemunho valioso da atuação daquele 
eminente soldado em momentos difícei.o;; 
da Pátria que sempre evidenciou não só 
a sua bravura de militar, mas também o 
seu grande amor às instituições demo
cráticas do Brasil. 

Os Srs. Ruy Carneiro e Flávio Britto 
- V. Ex.a permite um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH - Nobre 
Senador Flávio Britto, concederei pri-

meiramente ao eminente Senador Ruy 
Carneiro e em seguida ouvirei V. Ex.a 

O Sr. Ruy Carneiro - Quero congra
tular-me com o nobre orador pela feliz 
inspiração que o levou à tribuna, nesta 
tarde. Primeiro, pelas referências honro
sas que proferiu ao início da sua oração, 
exaltando a Mesa Diretora do Senado, 
focalizando com justiça a figura ilus
tre c!o preclaro Presidente Paulo Torres, 
Agora quero igualmente congratular-me 
com o prezado companheiro da bancada 
do MDB, ao registrar, neste Plenário, a 
homenagem que a Assembléia Legislati
va da Guanabara acaba de prestar ao 
Marechal Odylio Denis, concedendo-lhe 
o título de "cidadão benemérito" do Es
tado da Guanabara. Diga de aplausos é 
a iniciativa de V. Ex.a, trazendo à nossa 
Casa esse importante acontecimento, que 
propicia as apreciações do orador sobre 
a figura desse grande soldado que é o 
Marechal Odylio Denis e também enseja 
que os seus colegas o façam, como esta
mos testemunhando nos diversos apar
tes que está recebendo. Felicito V. Ex.a 
e dou-lhe minha solidariedade pelos con
ceitos judiciosos ao eminente soldado 
que acaba de receber o título de "cida
dão benemérito" do Estado, que V. Ex.a 
brilhantemente representa no Senado. O 
Marechal Odylio Denis receberá, e.stou 
certo, da História do nosso Pais, o lugar 
de destaque a que faz jus, pela discipli
na, patriotismo e espírito democrático 
com que se tem conduzido no decorrer 
dos fatos mais importantes na vida po
lítica do Brasil, nos últimos anos. É um 
militar e um cidadão digno do respeito, 
da consideração e do apreço dos seus 
concidadãos. 

O SR. BENJAl"í.a.IM FARAH- Agradeço 
o aparte do nobre Senador Ruy Carnei
ro, representante dinâmico dessa peque
nina e brava Paraíba. S. Ex.a, que sem
pre se preocupa com os grandes proble
mas deste Pais, também tem o culto de 
admiração e respeito pelos grandes ho
mens. Eis porque traz a sua solidarieda
de, no instante em que invoco a figura 
admirável de soldado, de patriota e de 
cidadão, Odylio Denis. 

Tenho o prazer de ouvir o aparte do 
nobre Senador Flávio Britto. 

O Sr. Flávio Britto - Nobre Senador 
Benjamim Farah, esta é uma oportuni
dade que tem a minha classe, graças ao 
eminente colega, de prestar, nesta tar
de, justa homenagem a este grande ca
bo-de-guerra, que é o Marechal Odylio 
Denis. Nos dias difíceis para a Pátria e 
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para a agricultura, quando a subversão 
estava nos campos, procurei -o Marechal 
Denis, para levar-lhe a nossa preocupa
ção, e o eminente Marechal, com aquela 
calma, aquela sua decisão de Comandan
te, disse-me que iria tomar providências. 
E tomou as providências. Alguns muni
cípios de Minas Gerais e de Pernambu
co, onde a nossa Federaçã·o estava pre-o
cupada, alguns dias logo a seguir a clas
se foi cientificada, foi informada das 
providências que esse grande militar to
mou. Nesta oportunidade, meu caro co
lega, em nome de minha classe, quero, 
de público, declarar o nosso muito obri
gado a este grande Marechal. 

O SR. BENJAMIM FARAH- Agrade
ço, nobre Senador Flávio Britto, seu 
aparte, que trouxe informações precio
sas, que ficarão nos Anais do Congresso, 
enriquecendo o meu discurso e, também, 
orientando os pesquisadores do futuro. 
Muito obrigado a V. Ex.a 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH - Com 
muito prazer. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Pedi o 
aparte, nobre Senador Benjamim Farah, 
para congratular-me com V. Ex.a pela 
iniciativa da homenagem prestada à Me
sa, presidida pelo nobr·e Senador Paulo 
Torres, e ao Ministro Odylio Denis, que 
merece o nosso reconhecimento pelo mui
to que fez pelo Brasil. Tive vários con
tatos com S. Ex.a, quando Ministro da 
Guerra, e pude V•erificar não só o seu 
interesse pelas coisas brasileiras, como 
de seu dever, mas, principalmente, o pa
triotismo com que dirigia aquele Minis
tério e o seu alto bom senso e equilíbrio 
na solução dos problemas políticos que 
envolviam, naquela época, inclusive, a.s 
próprias Forças Armadas. Daí, porque 
nossas homenagens a S. Ex.a, solidari
zando-nos com as palavras que V. Ex.a 
acaba de proferir. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Orgu
lho-me de ter recebido o aparte de v. 
Exa. 

É, r$almente, uma solidariedade que 
me toca o coração, tal é a trajetória de 
homem público de V. Ex.o., grande Sena
dor que tem prestado a seu Estado natal 
e ao País serviços relevantes. Portanto, 
o aparte me honra e deixa sensibilizado. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Exa. me 
permite um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH - Com 
muito prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Senador 
Benjamim Farah, estou ingressando ago
ra no Plenário, a tempo de tomar conhe
cimento de que V. Exa. está prestando 
uma homenagem à Comissão Diretora, 
na pessoa do representante fluminense, 
Senador Paulo Torres, e que em seguida 
teceu considerações sobre a figura do 
Marechal Odylio Denis. Na primeira par
te, quero associar-me; nem poderia ser 
outro o procedimento daquele que com
partilha a honra, de representar o Esta
do do Rio nesta Casa, com o eminente 
Senador Paulo Torres, que aprendi a 
admirar desde cedo, que tendo passado 
pelo Governo do meu Estado numa fase 
difícil, não só para aquela unidade fe
derativa, mas para o próprio País, se 
houve com exação completa no cumpri
mento dos seus deveres. Homem de uma 
lealdade indiscutível, que não oculta o 
seu pensamento, que é de uma sinceri
dade sem meias palavras, estudioso, ca
paz, de uma honradez indiscutível, e que 
tendo sempre servido às Forças Arma
das iria transformar-se depois, num li
der autêntico da nossa comunidade. Nes
ses poucos meses de Presidência do Se
nado, a sua dedicação é imensa. E tudo 
o que S. Exa. faz é assim: leva a sério 
todas as incumbências que recebe, às ve
zes até com sacrifício de tempo. Hoje 
posso dizer ao meu prezado colega, por.: 
que sei bem, se o dia tivesse mais de 
vinte e quatro horas, o restante seria 
aplicado pelo Senador Paulo Torres em 
dedicação pa:ra que o Senado, nesta fase, 
possa apresentar equela produtividade 
não só propriamente no Plenário e na~ 
Comissões, mas também no restabeleci
mento da posição que o Senado sempre 
ocupou na opinião pública brasileira. É 
um homem do diálogo franco, homem 
que estuda, sempre solicito. Eu não po
deria, neste instante, e - aliás, devo 
bendizer a oportunidade de até cheO'ar 
neste instante, que eu ficaria m~ito 
triste se soubesse, depois, que o meu pre
zado colega tinha sido referido tão 
elogiosamente, e a voz que não pode
ria faltar neste instante, estivesse au
sente. Solidarizo-me com V. Exa., e, já 
o Senador Paulo T.arres sabe bem, nós 
fomos companheiros de ideais; somos 
fundadores da ARENA no Estado do Rio. 
O Senado terá oportunidade de ver, ain
da, para o futuro, o que pode a sua 
capacidade de trabalho. E, quanto à ou
tra figura que V. Exa. referiu, também 
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desejo solidarizar-me com os conceitos. 
o General Odylio Denis, da região, tam
bém, do Senador Paulo Torres, ou seja, 
no centro-norte fluminense; o Presiden
te do Senado, nascido em Cantagalo e o 
Marechal Odylio Denis, nascido em Santo 
Antônio de Pádua. Não quero estender
me, mas solicito a V. Exa. e saliento que, 
nós fluminenses, ficamos muito agrade
cidos pelv fato de ser uma voz autêntica, 
insuspeita - porque é um elogio que 
parte de elemento, não propriamente ad
versário, de um partido diferente,- que 
dá valor muito grande à referência que 
V. Exa. faz. Em nome do Estado do Rio, 
quero agradecer esses conceitos expedi
dos por V. Exa., não só em relação ao 
Senador Paulo Torres, mas também ao 
Marechal Odylio Denis. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Agradeço 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres o 
aparte, S. Exa. frisou que os dois Ma
rechais, Paulo Torres e Odylio Denis, são 
fluminenses. Esse aparte ao seu colega 
e vizinho, pois represento a Guanabara, 
é um aparte que realmente não podia 
faltar não só pela ligação de amizade 
que V. Exa. tem com o Senador Paulo 
Torres, como também com o Marechal 
Odylio Denis. Agradeço sinceramente a 
solidariedade de V. Ex.a, o aparte que 
foi oportuno e de alta significação para 
o meu discurso. 

O Sr. Guido Mondin - V. Exa. me 
permite? 

O SR. BENJAMIM FARAH - Com 
muito prazer. 

O Sr. Guido Mondin - Meu caro Sena
dor Benjamim Farah, há conceitos, refe
rências e homenagens que embora, na
turalmente, necessitem de uma inicia
tiva, no entanto, desde logo, se tornam 
uma manifestação coletiva, total. Pelos 
apartes que V. Ex.a vem recebendo, nes
sa homenagem que presta à nossa Mesa 
D1retora, sinte,tizando-a na pessoa do 
nosso Presidente o Senador Paulo Torres, 
é preciso se caracterize uma manifesta
ção total. Digo isto, Senador Benjamim 
Farah, porque talvez ninguém nesta Casa 
tenha participado tantos anos da Mesa, 
como eu, seja por que motivo foi, duran
te dez anos dela participei. Senti na car
ne, e há uma longa história a contar do 
que se passa entre aqueles que compõem 
a Comissão que dirige os trabalhos do 
Senado. Longa é essa história. Períodos 
houve, fui testemunha, deles participei. 
E que coisas, inclusive graves, poderiam 
ser lembradas. Fatos que nos magoavam 

profundamente. Por isso, interferi em 
seu curso, precisamente para fazer este 
louvor à Mesa, ao nosso Presidente Paulo 
Torres. E o faço, isento de qualquer in
teresse para, lembrando, com os seus 
companheiros, testemunhar aqui, o quan
to de mérito, o quanto de vigilância, o 
quanto de cuidado, de atenção, é neces
sário, quanta vez ou quase sempre, num 
trabalho feito de anonimato, não raro 
sabendo da crítica que a sotto voce se 
ouve. Mas é por isso que eu, particu
larmente, que nunca me importei da 
apreciação dos homens, buscando-lhe os 
grandes feitos, preferindo analisá-los no 
cotidiano, na soma das pequenas coisas 
que exigem do homem uma constante 
que nem a todos é dada. E dizendo isto 
é que quero, e até me sentiria mal se 
não o fizesse, ressaltar aqui - e me per
doe o Presidente a presença - essa fi
gura que se faz singular entre nós, por
que ele soube, ele sabe encontrar, nos 
impulsos do coração, as decisões que to
ma em benefício da Casa e em benefício 
de todos nós. Essa, meu caro Senador, 
era a palavra que eu queria dar, no ins
tante em que V. Exa., com grande feli
cidade, veio fazer esse elogio, muito em
bora, estamos a presumir, em nossa ses
são de encerramento, outros conceitos, 
outras palavras sejam ouvidas precisa
mente neste sentido, porque se somos 
tão fáceis em criticar, saibamos pelo 
menos também ter uma palavra de lou
vor, que se faz necessário aos homens 
para animá-los no prosseguimento do seu 
trabalho. 

O SR. BENJAMIM FARAH- Agrade
ço o aparte de V. Exa., dado com tanta 
beleza, com tanto engenho e arte. V. Exa., 
grande poeta e grande pintor, soube ex
primir no seu aparte toda a imensidão 
de sua alma de artista. Quero ainda di
zer a V. Exa., que quando fiz referência 
ao Presidente desta Casa, à Mesa, já 
sabia que o Senado iria receber com a 
melhor boa vontade e com o melhor ca
rinho. Ainda mais: é feliz a Mesa que 
pode ser homenageada pela sua Casa 
Legislativa, e ma:is feliz ainda uma Casa 
Legislativa que pode homenagear a sua 
Mesa. 

O Marechal Odylio Denis pelo seu pas
sado, pelas suas afirmações e cometi
mentos, bem merece o título em causa, 
pois a sua espada esteve sempre vigilan
te em defesa da família brasileira. E a 
Guanabara é o espelho, a síntese dessa 
família. Eis uma terra de tradições glo
riosa, cujo povo abnegado e bravo re-
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:l.'lete sempre os sentimentos e as aspira
ções mais sentidas da nacionalidade. O 
R..io tem sido, ao longo da história, o tea
tro de acontecimentos marcantes na tra
jetória deste País. Ali, foi pregada e pro
palada a nossa independência, cujo mo
mento culminante aconteceu às margens 
do Ipiranga. Ali foi proclamada ~ ~epú~ 
blica; inúmeros outros fatos h1stonco, 
aconteceram na terra carioca que, desde 
a madrugada dos tempos, ocupa na vida 
desta Nação um lugar de vanguarda. 

O Marechal Denis ama e sempre amou, 
como poucos, a terra carioca e ao seu po
vo, ao qual sempre defendeu e dignificou. 

A palavra do Marechal Denis agrade
cendo as homenagens, foi serena, firme, 
impregnada de conceitos e ensinamen
tos, próprios de um varão cuja viga foi 
edificada no trabalho, na abnegaçao, no 
espírito de sacrifício e na honra. 

. Assim, o título de cidadão benemérit"J 
do Estado da Guanabara concedido a es
se ilustre e digno militar significa o co
roamento de uma vida, com os mais re
levantes serviços prestados à Guanabara, 
ao Exército e à Nação. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, daqui elo 
Senado, que em cada poltrona te~ um 
pedaço do Brasil, desta alta t~1buna, 
saúdo efusivamente o novo cidadao be
nemérito do Estado da Guanabara, o 
Marechal Odylio Denis. 

E por isso, Sr. Presidente, no instante 
em que faço este registro, tive a honra 
de ser aparteado pelos dignos rep::esen
tantes da ARENA e pelos eminentes com
panheiros do MDB. Isto vale dizer que 
o Senado, na sua unanimidade, nesta 
hora, presta o culto de reverência, de 
apreço e de admiração ao Marechal ~e
nis, pelo que fez em bem do nosso Exer
cito e da nossa Pátria. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, daqui do 
Senado, que em cada poltrona tem um 
pedaço do Brasil, desta alta tribuna, saú
do efusivamente o novo cidadão benemé
rito do Estado da Guanabara: o Mare
chal Odylio Denis. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Agradeço aos nobres Senadores Benja
mim Farah, José Lindoso, Ruy Carneiro, 
Vasconcelos Torres e Guida Mondin, em 
meu nome e no dos eminentes Colegas 
que integram a Mesa do Senado, as 
bondosas palavras a nós dirigida~. que 
servirão de estimulo para que continue
mos a trabalhar pelo engrandecimento 

desta Casa e pelo engrandecimento elo 
Brasil. 

Quero solidarizar-me com V. Ex.a, pela 
homenagem que a Assembléia do Estado 
da Guanabara prestou ao inoL·idável ci
dadão, o Marechal Odylio Denis. Eu o 
conheço desde 1922, quando. ~u era 9:1~no 
da Escola Militar e S. Ex.a Ja era oflClal. 
Foi ele que, em verdade, comandou os 
cadetes insurretos naquela madrugada 
aloriosa de 5 de julho de 1922, jornada 
~sta que só terminou em 31 d~ març~ d~ 
1964 tendo a figura de Odylio Dems a 
frente ainda desse Movimento. 

Esta é a solidariedade que a Me.sa 
presta às palavras de V. Ex.a, quando 
homenageia o grande Marechal do Bra
sil. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
concedo a palavra ao nobre Senador 
Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, na oportuniõa
de em que encerramos os trabalhos le
gislativos do corrente ano, quero faze·r 
um pequeno registro. 

Srs. Senadores, o Banco do Brasil, no 
ano de 1973, na Região nordestina, .e 
especialmente no meu Estado, a Parai
ba, desenvolveu excepcional trabalho. 
Não vou, neste instante, relaci·onar ~s 
cifras que espelham a magnífica atuagao 
do Banco do Brasil; não cabe citar da
dos estatísticos; apenas des•ejo ressaltar 
a sua ação por inteiro, os grandes be
nefícios trazidos por essa instituição do 
Governo federal a·::> nosso Estado. 

O apoio creditício à agricultura, à in
dústria, ao comércio, sobretudo, num ano 
em que a valorização das matérias-pri
mas provocou certa perturbação no mer
cado e essa ação do Banco do Brasil es
tendeu-se a todos os níveis: ao produ
tor, à intermediação e ao exportador, 
notadamente, em relação ao algodão, ao 
sisai e à pecuária. 

Ainda recentemente, estávamos com 
a exportação de alg'odão bloqueada e 
foi, graças à intervenção do Banco do 
Brasil, as suas ponderações junto às au
toridades, que se possibilitou o aumento 
da quota de exportação do algodão. 

O mesmo aconteceu em relagão ao 
sisai; estávamos também com as quo
tas bloqueadas; conseguimos o aumento 
de mais algumas milhares de toneladas 
e, com o apoio financeiro do Banco do 
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Brasil, foi possível a exportação a ní
veis recordes. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL - Com mui
to prazer, nobre Senador Eurico Reze·:l
de. 

O Sr. Eurico Rezende - Considero 
muito importante, sobretud·o oport:u~o, 
o seu pronunciamento, que se venflCa 
no instante em que vamos ence·rrar os 
trabalhos da presente Sessão legislatlva. 
De algum tempo a esta parte, assistimos 
ao d•esfilar de alguns representantes 
nordestinos, pelos microfones e pelos 
Anais da Casa, a despetalar as su~s 
queixas e o seu pessimismo, no que d1z 
respeito ao relacionamento do Governo 
Federal e Nordeste brasileiro. Ouço, en
tão, uma sentença lapidar no discurso 
de V. Ex.a, qual seja a afirmativa de que 
a política do Governo Federal, naquela 
Região, tem representado um gest~. a_s
sistencial a,o produtor, ao intermed1ano, 
que nes.se caso é o comércio, e ao ex
portador. Ora, se o Governo Federal 
prestigia a atividade profissional des3as 
três entidades, temos que reconhecer, 
por via d·e conseqüência, que o apoio:) do 
poder público central aos problemas e 
às necessidades da região nordestina e 
total, é global; atinge, enfim, todos os 
setores e todas as frentes de trabalho 
daquela ár·ea. E, quando esse reconhe-ci
mento vem através da palavra de um 
representante da categoria de V. Ex.a, 
de larga experiência parlamentar, nes
ta e na Casa congénere, e tendo-se em 
vista que V. Ex.a representa nesta Casa 
- e muito bem - a gloriosa Paraíb3., 
quer-me parecer que o seu discurso est~ 
operando, a toda carga, como uma pa 
d·e cal s·obre as manifestações negativas 
e. muitas vezes, precipitadas de que nos 
dá notícia a vigilância do nosso apanha
mento taquigráfico. Quero congratular
me ne.sse.s termos, com o pronunciamen
to de V. Ex.a, que tem a função precípua 
de remov•er os equívoc·os e hastear, no 
pont.o mais alto dos nossos esclareci
mentos, a bandeira da verdade. 

O SR. MILTON CABRAL - Agradeço 
o interessante aparte do nobre repre
sentante do Estado do Espírito Santo, 
Senador Eurico R·ezende e digo o se
guinte: acompanhar a ação do G.overElJ, 
fiscalizá-lo e criticá-lo, são funl(oes 
precípuas do dever do representante do 
povo nesta Casa; ma.s é também obrig:c
ção nossa, enaltecer, registrar e reco-

nhecer as boas coisas que são feitas nes
te País. 

Evidentemente é muito difícil, quase 
impossível - e francamente nã·o conhe
ço neste mundo - alguma coisa que 
opere a 100% de eficiência. Então, quan
do é alcançada a eficiência d·e 8L%, di
zemos que se trata de um ótimo resul
tado e acredito que a administração pú
blica no Brasil, a ação do Governo, tem 
atingido este estado ótimo. 

A maneira mais prática de se avaliar, 
de se conferir esse resultado é visitan
do o interior - pelo menos o interior 
que conheço, que é o do meu Estado, on
de nas nessas principais comunidades 
há uma verdadeira euforia, principal
mente no comércio local, porque os 
agricultores, os faz.endeiros, os criado
res, os trabalhadores da indústria, en
fim, a população passou a comprar mais; 
gente que nunca tinha comprado meias, 
sapatos, roupas ou algum utensílio, pas
sou, este ano, a freqüentar os armazéns 
e adquirir mercadorias em quantidades 
que provocaram, em conseqüência, uma 
curiosa escassez. Escassez resultante do 
aumento do poder aquisitivo do povo. 

Quando nesta Tribuna desejo, numa 
rápida intervenção, reconhecer o notá
vel papel do Banco do Brasil no meu 
Estado, quero particularizar a ação do 
seu Presidente Nestor Jost e do Diretor 
Camilo Calazans, que é o responsável 
pela área nordestina. 

A Paraíba, particularmente, foi muito 
bem atendida. Basta. dizer que nos últi
mos dois anos, além do apoio creditício 
à e·conomia do meu Estado, o Banco do 
Brasil construiu numer·osas instalações 
em edifícios novos que ornamentam as 
nossas cidades. 

Em João Pessoa, a sede do Banco do 
Brasil é um imponente edifício de 15 
pavimentos, como também é um impo
nente edifício a agência de Campina 
Grande. 

Outras cidades foram beneficiadas 
C·OffioO Itabaiana, Monteiro, Catolé do 
Rocha, Patos, Souza, Cajazeiras, Cuité, 
Pombal e Guarabira; todas essas cida
des contam, hoje, com edifícios novos, 
muito bem aparelhadoc;;, que dão, exa
tamente, a mostra da nova imagem que 
o Banco do Brasil construiu na minha 
r·egião. 

Es.sa nova imagem, através dessas ins
talações e de sua política creditícia 
traduz-se num fato que vale a pena res-
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saltar neste instante: é que a popuh
ção que trabalha, hoje, prefer-e dirig:.r
se ao Banco do Brasil, em primeiro lu
gar, a qualquer ciutro estabelecimento 
bancário, inclusive os privados. Se per
guntarmos a qualquer produtor parai
bano qual o banco com que ele pr·efere 
transacionar, a resposta é imediata:· 
Banco do Brasil. Essa indiscutível pre
ferência consagra a administração do 
Banco do Brasil. 

O Sr. Ruy Carneiro- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL - Com pra
zer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Quando o Sena
dor Milton Cabral, meu companheiro da 
representação paraibana, nesta Casa, se 
ocupa da admirável atuação do Banco do 
Brasil no Nordeste, e de modo especial 

. em nosso Estado, não poderia deixar de 
interrompê-lo para solidarizar-me com 
s. Ex.a, e dar-lhe o meu testemunho pes
soal da felicidade com que o nobre colega 
esta se conduzindo na tribuna. Venho 
acompanhando, pessoalmente, todas as 
inaugurações de agências a que se refe
riu V. Ex.a, a começar pela da cidade de 
Pombal, onde nasci. É que o ilustre Dire
tor da 2.a Região do Banco do Brasil, 
Doutor Camilo Calazans de Magalhães, 
sergipano de nascimento mas, que, hoje, 
já todos os Estados do Nordeste o adota
ram como filho, pois vem realizando ali 
obra inteligente, patriótica e profunda
mente humana pelo soerguimento da
quela parte sofredora do Brasil, merece, 
na realidade, o discurso que V. Ex.a está 
proferindo. Indiscutivelmente, o operoso 
Diretor Camillo CaJ.azans nã.o poderia ter 
essa conduta senão recebesse o prestígio 
completo e integral do grande Presidente 
Nestor Jost, que assim procede por reco
nhecer no seu colega de Diretoria excep
cionais qualidades de administrador e 
banqueiro. Tenho comparecido a todas 
as solenidades a que V. Ex.a acabou de 
referir-se, pois ele costuma convidar, não 
somente a mim, mas a todos nós da re
presentação paraibana, no Senado Fe
deral e na Câmara dos Deputados, para 
tomarmos parte nas inaugurações das 
novas instalações do Banco do Brasil, 
nesse trabalho admirável de desenvolvi
mento que vem sendo posto em prática 
por um dos maiores estabelecimentos de 
crédito da América Latina. Agora mesmo, 
na quarta feira última, 28 de novembro, 
tive ensejo de assistir à inauguração da 
nova sede do Banco, na cidade de Catolé 

do Rocha localizada no Oeste do Estado, 
vizinho aÓ Rio Grande Norte. O edifício, 
moderno deu o seu belo colorido à velha 
cidade s~rtaneja. Faz-se mister salientar, 
neste ~parte, que está demasiadamente 
longo a maneira como o Diretor Camillo 
Calazans se conduz naquelas inaugura
ções, aproveitando-as para faz.er .reuni
ões com os Gerentes das Agencias de 
todo o Estado, dando orientação, ouvin
do os clientes nas suas solicitações e pro
curando com inteligência, clarividência, 
paciência e bondade, resolver problemas 
que damandavam tempo e dolorosa de
longa para uma solução. Quero nesse 
depoimento apoiar V. Ex.a e esclarecer 
ao Plenário, quanto à política agora ado
tada pelo Diretor da 2.a Região do Banco 
do Brasil, que considero a mais sábia, 
correta e humana para com o nosso 
velho e sofrido Nordeste. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL - Peço li
cença para agradecer o aparte ~o meu 
nobre colega, Senador Ruy Carneiro, que 
sendo um dos destacados membros desta 
casa, militante do Mivimento Democrá
tico Brasileiro, portanto da Oposição, 
traz o seu testemunho ao meu dep.oi
mento, em favor da notável obra que 
realiza ·O Banco do Bra~il na Paraíba, no 
Nordeste em especial, e, sobretudo, em 
torno das pessoas do seu Presidente e do 
seu Diretor de Operacões para a no~sa 
Regiã·o. Muito obrigado, nobre Senador 
Ruy Carneiro. 

O Sr. Carlos Lindenberg - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL - Permita
me, nobre Senador Carlos Lindenberg, 
atender antes o eminente Senador Paulo 
Guerra, que já me havia solicitado antes. 

O Sr. Paulo Guerra - Permita-me 
acrescentar alguns comentários aos ex
pedidos por V. Ex.a na tarde de hoje, 
quando o nobre colega aborda com muita 
inteligência e justiça a ação benéfica do 
Banco do Brasil na Paraíba e no Nordes
te. Quer·o dizer a V. E-'l:.11 que de todas as 
agências do Banco no Nordeste apenas 
nove são deficitárias, graças ao sergi
pano inteligente, modesto, eficiente que 
democratizou o Banco em nossa região. 

Nesta oportunidade desejo afirmar 
mais uma vez, que a história do Banco 
do Brasil divide-se hoje, antes e depois 
de Nestor Jost, o mais operoso e capaz 
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dos presidentes da nossa princip:ll orga
nização bancária. S. Ex.a., sem alarde e 
com mode.stia, característica de sua per
sonalidade de homem público, não so
mente contribui de maneira admirável 
para o nosso desenvolvimento, como le
vou o Banco ao exterior numa promoção 
P.atriótica e inteligente do nosso País. 
:(\.lém disso, manda a justiça que o exalte 
lambém pela capacidade demonstrativa 
,na escolha de todos os diretores, entre os 
quais não posso deixar de citar Oziel Car
neiro, Camillo Calazans, Sérgio Andrade, 
Mário Pacini, Angelo Ama uri, Peracchi 
Barcelos, Dinar Gigante, Oswaldo Colin, 
Admon Gamen, César Barcelar e Bene
dito Fonseca Moreira, equipe magnüica 
que certamente o próximo governo não 
convocará, se essa que aí está for subs
tituída. São todos homens a servico do 
País nesta arrancada vitoriosa pára o 
desenvolvimento nacional. 

O SR. MILTON CABRAL- Muito obri
gado, nobre Senador Paulo Guerra. Ouço 
com prazer o Senador Carlos Linden
berg. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Estou ou
vindo, Senador, atentamente, as pala
vras referentes à atuação do Banco do 
Brasil na Paraíba e no Nordeste. Quero 
adiantar a V. Ex.a. que esse procedimento 
não é apenas no Nordeste, mas, também, 
n:> nosso Estado do Espírito Santo. O 
Banco do Brasil tem tido o mesmo pro
cedimento através da ação do ilustre 
Presidente Nestor Jost e do seu Diretor 
Sérgio Carvalho de Andrade, que tem 
prestado ao nosso comércio, à indústria, 
à agricultura, e ao próprio Estado, os 
mais relevantes serviços. Também, o pró
prio Governo Federal nos tem dado todo 
o apoio, não só dos Ministérios, como,
também, do Banco de Desenvolvimento 
Econômico, do Banco Central, do Banco 
da Habitação e, portanto, um trabalho 
global, prestado aos Estados do Nordeste, 
mas prestados, também aos demais Es
tados da Federação, especialmente do 
Espírito Santo, pelo que somos muito 
gratos. 

O SR.. MILTON CABRAL - Muito obri
gado pelo aparte de V. Ex.a., nobre Se
nador Carlos Lindenberg. O seu aparte, 
associado ao do nobre representante de 
Pernambuco, o ilustre Senador Paulo 
Guerra, eompleta os testemunhos da no
tável obra que o Banco do Brasil realiza, 
não só na nossa região, mas, como diz 
muito bem V. Ex.n, nos demais Estados 
da Federação. 

Sr. Presidente, desejaria ainda dizer 
que nós, paraibanos, através da Assem
bléia Legislativa do Estado, homenagea
mos estes dois eminentes cidadãos brasi
leiros, honrando-os com o título de ci
dadão paraibano. E mais recentemente 
- peço licença para particularizar aqui 
a cidade de Campina Grande, minha 
terra natal - há poucos dias foi outor
gado o título de cidadão campinense ao 
Dr. Camillo Calazans. 

Na qualidade de Diretor das Carteiras 
de Crédito Geral e Rural para o Nor
deste, muito tem feito o Dr. Camillo em 
favor de Campina Grande, sendo o prin
cipal responsável pela assistência cre
ditícia às classes produtoras deste e dos 
demais (22) municípios da jurisdição da 
Agência, para onde tem carreado soma 
apreciável de recursos, mais que dupli
cados nos últimos dois anos, através das 
diversas carteiras de operações, mon
tante que já atinge à elevada soma de 
80 milhões de cruzeiros. 

Não escondendo a sua particular es
tima por esta cidade, como faz prova nas 
diversas visitas que a ela tem feito, é o 
Dr. camillo um defensor intransigente, 
na alta esfera do Banco, de todos os 
pleitos de Campina Grande, quer for
mulados pelo Comércio, pela Indústria 
ou pela Agropecuária da região, dispen
sando-lhes sempre tratamento compatí
vel com sua condição real de "Capital do 
Trabalho", equiparando-a às demais ca
pitais nordestinas, com igualdade aos 
maiores pólos de desenvolvimento do 
Nordeste. 

E, ao concluir, peço que seja incorpo
rado a este breve pronunciamento, a fim 
de que conste dos Anais desta Casa· e, 
por esse meio, que todo o País dele tome 
conhecimento, o curriculum vitae do 
nosso homenageado, o Dr. Camillo Cala
zans. Parabéns a toda a Diretoria do 
Banco do Brasil. Honra ao mérito pela 
missão cumprida em 1973. Muito obriga
do ao Sr. Nestor Jost e ao Sr. Camillo 
Calazans em nome dos paraibanos. 
(Muito bem! Palmas. O orador é cum
primentado.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SENA
DOR MILTON CABRAL, EM SEU DISCURSO·: 

CURR.ICULUM VITAE 
Dados pessoais 

Nome 
Camillo Calazans de Magalhães, Eco
nomista 



Naturalidade 
Aracaju, Estado de Sergipe. 

Data do nascimento 
22 de janeiro de 1928 

Filiação 
Estevão Coelho de 'Magalhães e Hei
torina Calazans de Magalhães, fale
cidos. 

Estado civil 
Casado 

Esposa: Nacyr Alves de Magalhães 
Filhos: Cláudio e Júlio César, de 12 
e 6 anos. 

Endereço e telefones 
Profissional 

Edifício sede do Banco do Brasil em 
Brasília- 18.0 andar 
Tel: 24-7303 

Residencial 

SQ 114-I-602 Sul Brasília - DF -
Tel: 42-8754 

Atividade Profissional 
Principal 
- Diretor do Banco do Brasil S.A. -

Diretoria da Carteira de Crédito Ge
ral e da Carteira de Crédito Rural da 
2.a Região compreendendo os Estados 
do Ceará, Rio Grande do Norte, Pa
raíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe 
e Bahia. 

Secundária 

- Membro do Conselho Deliberativo da 
Superintendência de Desenvolvimen
to do Nordeste (SUDENE). 

- Membro da Junta Governativa e do 
Comitê-Executivo da Associ·ação Bra
sileira de Crédito e Assistência Rural 
(ABCAR). 

- Representante do Banco do Brasil 
S.A. na Comissão Consultiva de Cré
dito Rural do Conselho Monetário 
Nacional. 

- Suplente do Presidente do Banco do 
Brasil no Conselho Nacional de De-
senvolvimento da Pecuária ......... . 
(CONDEPE). 

Anterior 

- Consultor Técnico da Presidência e 
Diretoria do Banco do Brasil (1967 -
1969). 
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- Representante do Banco do Brasil no 
Grupo Executivo do Abastecimento de 
Carnes (GEAC - SUNABJ. 

- Suplente do Presidente do Banco do 
Bra.sii no C:mselho do Desenvolvi
mento Comercial CCDC). 

- Suplente do Presidente do Banco do 
Brasil no conselho Nacional do co
mé;c:.o Exteri-or ( CONCEX). 

-- Membro do Conselho Deliberativo da 
Superintendência do Desenvolvimento 
da Pesca CSUDEPE). 

- Assessor do Ministro da Agricultura. 
- Coordenador do Escritório Técnico 

de Agricultura - ETA, do Ministério 
da Agricultura. Programa III - Su
porte e Grupos de Estudos e Plane
jamento Agrícola. 

- Coordenador-Geral do Escritório de 
Estudos Econômicos do Ministério da 
Agricultura. 

- Diretor-Geral do Departamento de 
Planejamento (DEPLAN) da Supe
rintendência Nacional do Abasteci
mento CSUNAB). 

- AssessQr do Ministro da Fazenda. 
- Membro dos Conselhos de Adminis-

traç5.o das empresas: 
- Cia. Brasileira de Alimentos ..... 

CCOBAL). 
- Cia. Brasileira de Armazenamento 

(CIBRAZEM). 
- Comissão de Financiamento da 

Produção (CFP). 
- Comissão Executiva de Recupera

ção Econômico-Rural da Lavoura 
Cacaueira (CEPLAC). 

- Funcionário de carreira do Banco do 
Brasil, em que ingressou em Hl49, já 
havendo atingido o último posto, o de 
Chefe-de-Seção. 

Escolaridade 
Curso médio 

- Colégio Pedro II - Ri.o de Janeiro 
(GB) 

- Escola Técnica de Comércio de Assis 
(SP): 
- Diploma de Técnico em Contabili

dade, expedido em 5-12-49 e regis
trado na Diretoria do Ensino Co
mercial do Ministério da Educação 
e Cultura (MEC) sob n.o 106.773. 
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Curso superior 

- Faculdade de Economia do Rio de Ja
neiro - Rio de Janeiro (GB): 

- Diploma de Bacharel em Ciências 
Econômicas, expedido em 25-7-60, 
registrado na Diretoria do Ensino 
Superior do MEC sob n.o 7.428 e 
no Conselho Regional de Econo
mistas Profissionais da 1.a Região 
sob n.o 3.952. 

Pós-graduação 

1962 - "Agricultura! Economics and 
Cooperativas Agricultura! Credit 
Study" - The Ohio State University, 
Columbus USA. Patrocínio da Agency for 
International Development (AID) 

1966 - Curso Internacional de Crédi
to Agrícola - "Capacitación Avanzada". 
Instituto Interamericano de Ciências 
Agrícolas CIICA). Patrocínio da Organi
zação dos Estados Americanos (OEA) e 
Secretarias de Hacienda y Crédito Pú
blico e de Agricultura y Ganadaria do 
México. 

Congressos e Conferências 

- IX Conferência da FAO (Food and 
Agricultura! Organization) para a 
America Latina, realizada em Punta 
del Este, Uruguai, de 5 a 17-12-66. 

- Delegado do Brasil 

- XXIII Reunião das Juntas de Gover-
nadores do Banco Internacional de 
Reconstrucão e Desenvolvimento ... 
CBIRD) e êntidades filiadas ao Fundo 
Monetário Internacional, realizada 
em Washington (USA) de 30-9 a 
4-10-68. 

- Delegado do Brasil 

- VI Congresso Nacional de Bancos, 
realizado em Recife CPE) de 26-11 a 
3-12-67. 

- Delegado do Banco do Brasil 

- VII Congresso Nacional de Bancos, 
realizado em Curitiba CPR) de 14 a 
19-4-69. 

- Delegado do Banco do Brasil 

_ 11.n Reunião da Assembléia de Go
vernadores do Banco Interamericano 

de Desenvolvimento (BID), realizada 
em Punta del Este de 20 a 24-4-70. 

- Delegado do Banco do Brasil 

- VIII Congresso Nacional de Bancos, 
realizado em Brasília (DF), em abril 
de 1971. 

- Membro da Comissão .Organiza
dora 

- IX Congresso Nacional de Bancos, 
realizado em São Paulo (SP); de 7 a 
13-10-72. 

- Delegado do Banco do Brasil 

- Participou, em BOCA RATON - Fló-
rida, do "Diálogo de População'', co
patrocinado pela Fundação Tinker e 
Population Reference Bureau, de 18 a 
20-9-72. 

_ Conferencista em aulas de abertura 
de cursos de Administração e Crédito 
Rural promovidos pelo Banco do Bra
sil e Banco Central do Brasil; em 
simpósios da ABCAR e ~o G~~ 
c Grupo Especial para Rac10nalizaçao 
da Agroindústria Canavieira do Nor
deste). 

Trabalhos publicados 
_ A Pecuária Nacional e a Politica Cre

ditícia do Banco do Brasil (Boletim 
Trimestral n.o 1/66 do Banco do Bra
sil) 

_ Apreciações sobre a Economia Rural 
do México · 
(Boletim Trimestral n.0 3/67 do Ban
co do Brasil) 

_ Qbjetivos do Crédito Rural 
!Boletim Trimestral n.0 2/69 do Ban
co do Brasil) 

_ A Evolução da Economia Gaúcha 
(Boletim n. 0 2/70 do Banco do Brasil) 

- Presença do Banco do Brasil no Nor
deste - Conferência pronunciada pa
ra Senadores e Deputados da ARENA, 
membros da Comissão Coordenadora 
de Estudos do Nordeste - COCENE 
Cjun. 71) 

- o Banco do Brasil como Instrumento 
do Desenvolvimento Regional 

- Conferência proferida no ciclo de 
estudos promovida pela Associa-
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ção dos Diplomados da Escola Su
perior de Guerr-a (ADESG) Coorde
nação do Estado de Sergipe (out. 
71). 

Associações profissionais a que pertence 
- Sindicato dos Empregados em Esta

belecimentos Bancários do Estado da 
Guanabara. 

- Sindicato dos Economistas do Estado 
da Guanabara. 

- Sociedade Brasileira de Economistas 
Rurais. 

- American Farm Economic Associa
tion. 

- Clube de Seguradores e Banqueiros 
do Rio de Janeiro. 

Títulos de cidadão honorário 
- Do Estado de Alagoas 
- Do Estado da Paraíba 
- Do Estado de Pernambuco 
- Do Estado do Rio Grande do Norte 

e de diversos 'Municípios brasileiros 

Como Diretor do Banco do Brasil 

- Apresentou trabalhos às autoridades 
monetárias de que resultaram as Re
soluções do Conselho Monetário Na
cional de n.0 s 147, de 12 de junho de 
1970 (Programa de Crédito de Emer
gência aos Agropecuaristas localiza
dos nas zonas atingidas pela seca no 
Nordeste) e 175, de 4-3-71 (Crédito 
para Recuperação da Agropecuária 
Nordestina). 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Geraldo Mes
quita - José Esteves - Milton 
Trindade - Clodomir Milet - José 
Sarney - Fausto Castelo-Branco -
J-oão Cleofas - Luiz Cavalcante -
Heitor Dias - João Calmon -
Amaral Peixoto - Benjamin Farah 
- Danton Jobim - Gustavo Capa
nema - José Augusto - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Orlando 
Zancaner - Emival Caiado - Fer
nando Corrêa - Italivio Coelho 
Saldanha Derzi - Accioly Filho 
Mattos Leão - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo• Torres) 
- Sobre a mesa, expediente que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

COMUNICAÇÃO 
TC-20. 586/73 
Aviso n.0 716/P-73 
23 de novembro de 1973 
A Sua Excelência 
O Sr. Senador Ruy Santos 
DD. 1.0 -Secretário do Senado Federal 

Sr. 1.0 -Secr-etário 
Tenho a honra de comunicar a V.J.s.sa 

Excelência, para os fins previstos n.J 
parágrafo único do art. 41 do Decreto
lei n.0 199/67, que este Tribunal em 
Sessão de 25 de outubro próximo findo, 
julgou regulares as contas do Ordena
dor de Despesa dessa Casa do Congres
so Nacional, Evandro Mendes Vianna, 
relativas ao exercício de 1972, e deu-lhe 
quitação. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Exc·elência protestos de ele
vada estima .e consideração. - João 
Agripino, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- O expediente lid-o vai à publicação. 

Finda a Hora do Expediente, passa
se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 24, de 
1972, de autoria do Sr. Senador Nel
son Carneir-o, que regulamenta dis
posição constante do art. 153, § 12, 
da Emenda Constitucional n.0 1, e 
dá outras providências. (Depen
dendo de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça.) 

Solicito ao nobre Senador Eurico Re
zende o parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

O SR. EURICO REZENDE (Para emi
tir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o nobre Senador Nelson Car
neiro apr·esenta projeto de lei, visando 
a regulamentar o art. 153, § 12, da 
Emenda Constitucional n.0 1, in verbis: 

"Art. 153 - A Constituição asse
gura aos brasileiros e aos estran
geiros residentes no País a inviola
bilidade dos direitos concernentes à 
vida, à liberdad·e, à segurança e à 
pr-opriedade, nos termos seguintes: 

O o O o o O O 0 O 0 O O O O O o o o o o o O o o o o 0 O O 0 O O O O O O 
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"§ 12 - Ninguém será preso se
não em flagrante delito ou por or
dem escrita de autoridade compe
tente. A lei disporá sobre a presta
ção de fiança. A prisão ou detenção 
de qualquer pessoa será imediata
mente comunicada ao Juiz compe
tente, que' a relaxará, se não for le
gal." 

A proposição envolve, especificament.e, 
a parte acima grifada do citado para
grafo constituci·onal. 

Toda a justificação do projeto se as
s•enta na alegada existência de abusos 
de autoridade no que concerne à prisão 
e detenção. 

O legislador brasileiro, preocupado 
com o problema, já dispôs sobre a ma
téria. 

Com efeito, em decorrência de Men
sag.em do Senhor Presidente da Repú
blica, surgiu a Lei n.0 4. 898, de 9 de de
zembro de 1965, com esta ementa: 

"Regula o direito de representação 
e o processo de responsabilidade ad
ministrativa, civil e penal, nos caso.3 
de abuso de autoridade." 

Este diploma legal, mais amplo, aliás, 
que o projete em exame, é de natureza 
substantiva e processual. 

Feito o confronto entre as duas for
mulações, constata-se que a Lei n.0 

•.• 

4. 898 oferece melhor proteção penal no 
campo de sua incidência, dado o caráter 
amplo de suas especificaçõ•es. 

Entendemos, assim, que a matéria já 
está adequadamente regulada. 

Em conseqüência, opinamos no sen
tido da rejeição do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- O Paroecer é contrári·o à Proposição. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 363, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea c, do 
Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Sena
do n.0 24, de 1972, que regulamenta dis
posição constante do art. 153, § 12, da 

Emenda Constitucional n.0 1, e dá ou
tras providências, pelo prazo de 20 (vin
te) dias. 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro 
de 1973. - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
De acordo com a deliberação do Plenário, 
a discussão da matéria fica adiada por 
vinte dia1. 

Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia, passa-se à votação do Re
querimento n.o 361, lido no Expediente, 
de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 121, de 1973. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram permanecer sentado•.>. (Pausa.) 

Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Ple

nário, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 121, de 
1973 (n.0 1.375-C./73, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a isenção 
da multa prevista pelo art. 8.0 da 
Lei n.0 4. 737, de 15 de julho de 1965, 
que institui o Código Eleitoral e 
acrescenta parágrafo ao seu art. 47, 
e dà outras providências. (depen
dendo de pareceres das Comissões de 
C:mstituicão e Justica e de Finan-
ças). · · 

Solicito ao nobre Senhor Senador 
Wilson Gonçalves o ,parecer da Comis
são de constituição e Justiça. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Para 
emitir parecer) - Sr. Presidente, o pro
jeto de lei sob exame, na sua concepção 
originária, foi apresentado com o obje
tivo de dispensar da multa prevista no 
art. 8.0 do Código Eleitoral, os brasilei
ros natos ou naturalizados que se ins
creverem até o encerramento do prazo 
de alistamento para as eleições de 1974. 
Uma emenda, aprovada na Câmara, 
acrescentou mais um objetivo, no senti
do de determinar que os cartórios de 
Registro Civil façam gratuitamente o 
registro de nascimento, visando ao. for
necimento, de certidão, aos alistandos ou 
Delegados de Partidos para fins eleito
rais, desde que provem carência de re
cursos. 
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A medida nasceu da preocupação do 
legislador de evitar a marginalização do 
processo eleitoral democrático daqueles 
que, por ignorância às regras de ·alista
mento, impostas pela legislação em vi
gor, ou por terem sido alfabetizados re
centemente, ainda não se in.screveram 
como eleito r. 

Não resta dúvida que a isenção da 
multa facilitará, sobremodo, o alistamen
to eleitoral, permitindo também, que, os 
destituídos de recursos financeiros ob- · 
tenham os seus títulos, em obediência à 
legislação em vigor. Da mesma forma, a 
gratuidade do registro civil para fins elei
torais, de pessoas carentes de recursos, 
constitui uma facilidade de grande re
percussã,o no alistamento eleitoral. 

A matéria, no âmbito da constitucio
nalidade e juridicidade, está absoluta
mente correta, ensejando, apenas, a sus
pensão da eficácia da lei até o término 
do alistamento para as ·eleições de 1974, 
quanto à multa estabelecida no art. 8.0 

do Código Eleitoral, e possibilitando, tam
bém, que os alistandos, pobres na forma 
da lei, tirem a sua documentação, no 
Registro Civil, sem ónus. 

Em face do exposto, também no méri
to, que nos cabe examinar, somos pela 
aprovaçã,o do presente projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito do nobre Senador Flávio Britto o 
parecer da Comissã,o de Finanças. 

O SR. FLAVIO BRITTO (Para emitir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senado
res: 

O projeto sob exame, oriundo da Câ
mara dos Deputados, visa a conceder 
isenção de multa, prevista no art. 8.o do 
Código Eleitoral, aos que, estando sujei
tos à sanção prevista no mencionado di
ploma eleitoral, promovam sua inscrição 
até a data do encerramento do prazo 
de alistamento para as eleições de 1974. 

Trata-se, portanto, de uma disposição 
transitória, ou melhor, uma suspensão 
de eficácia, destinada a incentivar o 
alistamento eleitoral, tendo em vista as 
eleições marcadas para 1974. 

Não se trata de inovação na legislação 
brasileira, pois a Lei n.0 5. 780, de 5 de 
junho de 1972 e, anteriormente a Lei 
n.o 5.337, de 16 de outubro de 1967, já 
versaram o mesmo objetivo pretendido 
neste projeto. 

Vale salientar, que as multas previs
tas no Código Eleitoral, por força de lei 
(art. 95, I, da Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos), são carreadas para o Fundo 
Partidário, que, no caso, fica privado 
desses recursos. Entendemos, todavia, 
que esta privação temporária é compen
sada pelos novos alistamentos, de que, 
os Partidos Políticos são os maiores be
neficiários. 

Assim, não vemos nenhuma implica
ção de natureza financeira, capaz de 
desencorajar a aprovação do projeto, ra
zão pela qual opinamos pela sua apro
vação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
Os pareceres são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 
Vai-se passar', agora, à votação do 

Requerimento n.0 362, lido no Expedi
ente, de urgência, para o Projeto de Lei 
do Senado n.o 41, de 1973. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
,:rue:rimento, queiram permanecer sen
tados (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à 
imediata apreciaçã,o do projeto. 

Discussão, em primeiro turno do 
Projeto de Lei do Senado n.o 41, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Nel
son Carneiro, que regula a indeniza
ção a dependente e dá outras provi
dências (dependendo de parecer da 
Comi::: são de Constituição e Justiça). 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 



É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 860, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n. 0 41, de 1973, que "regula a 
inde~zação a dependente e dá ou
tras providências". 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

O projeto sobre o qual somos chama
dos a opinar é de autoria do Senador 
Nelson Carneiro e tem por objeto regular 
a indenização a dependente. 

Ao justificar a proposição, acentuou 
seu eminente autor que, nos debates que 
precederam a votação na Câmara dos 
Deputados do projeto que afinal se con
verteria na Lei n.0 5.478, de 1968, susci
tou viva controvérsia a inclusão da com
panheira do solteiro, desquitado ou viú
vo, entre as pessoas que poderiam pos
tular alimentos com apoio no citado di
ploma. Prevaleceu, naquela oportunida
de, o entendimento de que a matéria de
veria ser ob~eto de projeto à parte·. Apre
sentou, entao, Sua E:x:celência à consi
deração daquela Casa o projeto de Lei 
n.o 1. 363/68. 

Para melhor orientar a votação, uma 
vez tratar-se de matéria polêmica fare
mos breve histórico da anterior tràmita
ção, no Congresso, da citada proposição. 

O projet<> apresentado, como salienta
mos na Câmara, foi distribuído à douta 
Comissão de Justiça daquela Casa, onde 
seu eminente relator, o Deputado Arruda 
Câmara, em erudito e extenso parecer 
i"emontou às origens do Instituto da In~ 
denização, retroagindo aos tempos de 
Moisés, manifestando-se favoravelmente 
à mesma com pequenas alterações. Tal 
parecer, subme-tido ao plácito do ple
nário, logrou aprovação. 

A matéria foi, então, remetida ao Se
nado, onde mereceu pronunciamento fa
vorável dos nobres Senadores Clodomir 
Millet, relator na Comissão de Justiça, e 
Heitor Dias, re·lator na de Legislação 
Social. Submetida, não obstante, ao cri
vo do Plenário, foi rejeitada. 

Com a inclusão, no art. 11, item r da 
Lei n.0 5. 890, de 8 de junho de Í973 
que alterou a Previdência Social, d~ 
companheira como uma de suas benefi-
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c1ar1as, sentiu-se o e-minente Senador 
Nelson Carneiro estimulado a renovar o 
aludido projeto. 

Deflui, do exposto, que a nossa legis
lação, bastante ortodoxa na manuten
ção dos conceitos tradicionais relativa
mente ao Direito de Família, vem, ho
diernamente, atenuando seu rigor, como 
bem o demonstram os diplomas 883, de 
1G4u (dispõe sobre o reconhecimento de 
filhos ilegítimos), e 5.890, de 1973 (alte
rou previdência). 

Aliás, esta humanização, no nosso di
re-ito, é assinalada com muita precisão 
por Lourenço Dias, em seu livro "A con
cubina e o Direito Brasileiro", ed. 1961 
fls. 181, verbis: 

"Equiparando a companheira à es
posa legítima em iguais condições 
jurídicas à percepção do pecúlio so
cial, a lei trabalhista, com isso, não 
desprestigia o matrimônio civil e 
nem tampouco sobressai a união li
vre, mas reconhece os efeitos jurídi
cos que nascem destas ligações, entre 
operários desimpedidos ou desquita
dos na falta do divórcio a vínculo. 

Se o legislador civil não acode à ca
lamitosa situação, a que ninguém 
de sã consciência pode negar, dei
xando de fornecer-lhe as leis con
sentâneas com a civilização, como o 
divórcio a vinculo, o trabalhista, en
tretanto, não pode fugir à realidade, 
sob pena de fazer falir a instituição 
na sua essencial função social." 

E aduz: 

"O conceito desonroso do concubina
to, por isso mesmo, sofreu profundas 
modificações nos seus efeitos jurí
dicos, com o progresso da civilização 

·e conseqüente humanização do di
reito." 

Conclui sustentando: 
"O progresso evidente da doutrina 
social caminha a passos de gigantes, 
no sentido de legitimar e cercar de 
todas as garantias no direito social 
ou do trabalho, as uniões livres. Ma
nifesta-se pela legitimação das liga
ções prolongadas, equiparando-se a 
companheira à esposa, e conside·ran
do família, não somente aquela que 
se forma com base no casamento, co
mo a que se alicerça na vida em co
mum e se consolida pela sublimidade 
das ligações afetivas." 
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Também Caio Mário da Silva Pereira, 
em seu trabalho "Concubinato - sua 
moderna conceituação" - Revista Fo
rense vol. 190 - 1960 - pág. 14, enfa
tiza que: 

"Em todos os campos da atividade 
civil, o direito há de acompanhar a 
modificação por que passam as 
idéias na própria sociedade." 

O projeto de Código Civil, remetido ao 
Congresso com a Mensagem n.0 804/65 
do Poder Executivo, sensível à 'realidade 
social, procurou imprim~r outra orienta
ção no tratamento do problema que es
tamos abordando. Aliás, isto ficou evi
denciado na Exposição de Motivos que 
acompanhou a matéria: 

"Acompanhando o sentido da evo
lução claramente traçado em leis es
peciais e aceito em muitos julgados, 
procura o Projeto dar solução hu
mana ao problema da companheira 
do homem solteiro, desquitado ou 
viúvo. Intensinca-se, em nosso Di
reito, o propósito de, em certas cir
cunstâncias, ampará-la após a mor
te do concubinário. Para esse fim, os 
Tribunais recorrem a ficções presu
mindo seu concurso na formacão do 
patrimônio do de cujus. Preferível, 
no e!lltanto, atribuir-lhe, se compro
vada a colaboração, o direito a par
ticipar, em determinadas condiçõe-3, 
da sua sucessão ( art. 668), tanto 
mais quanto a atribuição apxoveita
rá inúmeros casais que não se uni
ram pelos laços do matrimônio civil." 

Tais modificações, entretanto, hão que 
vir gradativamente e não ex abrupto, 
como pretendeu o citado diploma. Foi 
grande a reação não só quanto aos di
reitos sucessórias da companheira, como 
- com relação a outras alterações in
troduzidas no Direito de Família - so
bre anulação de casamento, nulidades 
matrimoniais, regime legal de bens, pa
ridade de direito dos cônjuges etc. O pro
jeto foi duramente criticado, tanto no 
Congresso Nacional, como pela Impren
sa, sendo, afinal, retirado com a Mensa
gem n.0 393/66, do Poder Executivo. 

Hoje, como frisamos anteriormente, a 
situação é outra: o nosso legislador pa
rece mais receptivo a essa realidade so-

cial, como bem o demonstra a inclusão 
da companheira entre os beneficiários 
da previdência social e o próplio trata
mento dado pela Câmara e pelas Comis
sões Técnkas do Senado a projeto idên
tico apresentado em 1968. 

Na falta de disposição expressa sobre o 
assunto no direito positivo brasileiro, 
vêm os Tribunais suprindo esta deficiên
cia através de farta e iterativa jurispru
dência, no sentido do reconhecimento 
dos direitos sucessórias da companheira, 
sob o fundamento de have'r a mesma 
contribuído para a formação do patri
mônio. 

Citaremos, apenas, para exemplificar, 
alguns arestas : 

Súmula n.0 380, baseada em seis jul-
gados do STF: 

"Comprovada a existência da socie
dade de fato entre os concubines, é 
cabível a sua dissolução judicial, com 
a partilha do patrimônio adquirido 
pe,lo esforço comum." 

O Tribunal Federal de Recursos, tam
bém em diversos acórdão.>, tem se incli
nado no sentido de equiparar, para efei
to de assistência social, a esposa legítima 
à companheira, como o comprovam, en
tre outros, os seguintes julgados: 
- Apelação Cível n.0 24.395 GB CDJ de 

28-2-69) 
-· Apelação Cível n.0 25.372 GB CDJ de 

2-12-69). 

Fastidioso seria aditarmos aqui outras 
decisões sobre o assunto, pois copiosa é a 
jurisprudência, no reconhecimento da
quela situação de fato. 

Ressalta, do e,xposto, que através de 
seus decisórios, vêm as nossas cortes 
praticamente legislando sobre a matéria, 
o que é, em última análise, atribuição do 
Congresso Nacional. 

A vista destas considerações, manifes
tamo-nos favoravelmente ao projeto por 
conside,rá-lo perfeito sob o aspecto jurí
dico-constitucional e justo quanto ao 
mérito. 

Sala das Comissões, em 4 de dezembro 
de 1973. - Daniel Krieger, Presidente. 
- Wilson Gonçalves, Relator - llelvídio 
Nunes - José Sarney - Nelson Carnei
ro - José Lindoso - Osires Teixeira 
Carlos Linrlenberg. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça é favorável ao projeto. 

Terminada a instrução da matéria, 
vai-se proceder à sua apreciação. 

Em disc·ussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, 

declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto, queiram ficar sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, em primei·ro tur

no, e estando a matéria em regime de 
urgência, a apreciação, em segundo tur
no, será feita imediatamente, de acordo 
com o que dispõe o art. 388 do Regimento 
Interno. 

Discussão, em segundo turno, do 
Proje•to de Lei do Senado n.0 41, de 
1973, que regula .a ind;enização à 
dependente e dá outras providências, 
tendo parecer favorável da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Em discussão o proj e·to. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

discuti-lo, encerrarei a discussão. (Pau
sa.) 

Encerrada. 
Encerrada a discussão em segundo tur

no, sem emend:as, a matéria é conside
rada aprovada, independentemente de 
votação, nos termos do art. 316. do Regi
mento Interno. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa, sua redação final, que 
será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.0 861, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 41, de 1973. 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.0 41, de 
1973, que regula a indenização à depen
dente e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 5 de dezembro 
de 1973. - Carlos Lindenberg, Presiden
te -- Danton Jobim, Relator - Wilson 
Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 861, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 41, de 1973, que regula a 
indenização à dependente e dá ou
tras providências. 

o COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A mulher que haja vivido, 
por mais de cinco anos, sob a dependên
cia económica de solteiro, desquitado ou 
viúvo, e dele reclame indenização ne
cessária à manutenção e tratamento, 
poderá valer-se do rito processual pre
visto para a ação de alimentos. 

§ 1.0 - Se a inicial não houver sido 
instruída com os documentos compro
batórios, o juiz determinará a sua jun
tada e procederá na forma do Código 
de Processo Civil. 

§ z.o - Além da prova testemunhal 
poderá o juiz exigir outras provas com
religioso da autora com o réu prova a 
dependência económica constante desse 
artigo. 

Art. 2.0 - A indenização não será de
vida se o réu provar que a dependência 
económica cessou por culpa da autora. 

Art. 3.0 - Ao fixar a indenização, o 
juiz levará sempre em conta as presta
cães de pensões alimentícias devidas pelo 
Óbrigado a terceiros, bem como o tempo 
de sua convivência com a autora. 

Art. 4.0 - Salvo acordo entre as par
tes, homologado pelo juiz, a indenização 
deverá ser paga em prestações mensais. 

Art. 5.0 - A indenização não poderá 
ultrapassar o quantum necessário à 
manutenção e tratamento da beneficia
da, durante um período de tempo equiva
lente ao da duração da vida em comum 
sob dependência económica, e, para ela
boração do cálculo, terá por base o salá
rio-mínimo vigente. 

Parágrafo único - No caso de a autora 
ser inválida, ou maior de 70 (setenta) 
anos na data do término do pagamento 
das prestações determinado pela sen
tença definitiva, o juiz poderá dilatar 
o prazo e a indenização referidos neste 
artigo. 



- 352 

Art. G.o- Se a sentença de 1.a instân
cia for favorável à autora, poderá o juiz 
determinar-lhe sejam entregües, por adi
antamento prestações a serem descon
tadas da indenização total. 

Art. 7.o - A indenização cessará: 

I - pela morte de qualquer dos inte
ressados; 

II - pelo cancelamento em juízo, a 
qualquer tempo, se a beneficiada vier a 
perder os requisitos de necessidade; 

III -se a autora vier a ficar sob a de
pendência económica de terceiros; 

IV- pelo término dos prazos constan
tes do art. 5.o e seu parágrafo único. 

Art. s.o- A indenização será suspensa 
se o indenizante provar que perdeu as 
condições financeiras para continuar a 
pagar as prestações. 

Art. 9.o - Responderá por perdas e 
danos a autora que demandar por espí
rito de malícia, emulação, capricho ou 
erro grosseiro, devendo ser reconhecido 
o abuso na própria sentença que julgar 
a ação improcedente. 

A.rt. 10 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Achando-se em regime de urgência a pro
posição cuja redação final acaba de ser 
lida, deverá esta ser submetida imedia
tamente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. 

os Srs. Senadores que a aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

o projeto vai à Câmara dos Deputados. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa, redação final que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.0 862, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 121, de 1973 (nú
mero 1.375-C/73, na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 121, de 
1973 (n.0 1.375-C/73, na casa de origem), 
que dispõe sobre a isenção da multa pre
vista pelo art. 8.0 da Lei n.0 4. 737, de 15 
de julho de 1965, que "Institui o Código 
Eleitoral" e acrescenta parágrafo ao seu 
art. 47, e dá outras providências. 

Sala das comissões, em 5 de dezembro 
de 1973. - Carlos Lindenberg, Presiden

te - José LindOso, Relator - Ruy Car
neiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 862, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 121, de 1973 (número 
1.375-C/73, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a isenção da multa 
prevista pelo art. 8.0 da Lei número 
4. 737, de 15 de julho de 1965, que 
"Institui o Código Eleitoral" e acres
centa parágrafo ao seu art. 47, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Não se aplicará a multa 
prevista no art. s.o da Lei n.0 4. 737, de 
15 de julho de 1965, aos que se inscre
verem até a data do encerramento do 
prazo de alistamento para as eleições de 
1974. 

Art. 2.0 - Acrescente-se ao art. 47 da 
Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965, o 
seguinte § 1.0 remunerando-se o.s de
mais: 

"§ 1.0 - Os cartórios de Registro Ci
vil farão, ainda, gratuitamente, o re
gistro de nascimento, visando ao for
necimento de certidão aos alistandos, 
desde que provem carência de recur
sos, ou aos Delegados de Partidos, 
para fins eleitorais." 

Art. 3.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Achando-se a matéria em regime de ur
gência, passa-se a sua imediata aprecia
ção. 

Em discussão a redação final. (Pausa. I 
Não havendo quem queira discuti-Ia, 

declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentado':. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
na presente Sessão terminou o prazo 

para apresentação de emendas ao Proje
to de Decreto Legislativo n.0 45, de 1973, 
que aprova as Contas do Presidente da 
República, relativas ao exercício de 1972. 

Ao Projeto não foram oferecidas emen
das. 

Nos termos regimentais, a matéria se
rá despachada à Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Nada mais havendo que tratar, convoco 
os Srs. Senadores para a Sessão Solene de 
encerramento dos trabalhos da presente 
Sessão Legislativa, a realizar-se hoje, às 
16 horas e 30 minutos. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a sessão às 16 horas e 

25 minutos.) 



216.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Leg-islatura, 
em 5 de dezembro de 1973 

(Extraordinária) 
PRESIDÊNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 16 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gu'iomard 
-Geraldo Mesquita- Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Catette Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Cos-
- Renato Franco- Alexandre Cos-
ta - Clodomir Milet - José Sarney 
- Fausto Castelo-Branco - Petrô
nio Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Alcan
tara - Wilson Goncalves - Dinarte 
Mariz - Luís de ·Barros - Jes.sé 
Freire - Domício Gondim - Mil
ton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cleofas- Paulo Guerra- Wil
son Campos - Luiz Cavalcante -
Teotónio Vilela - Augusto Franco 
- Leandro Maciel - Lourival Bap
tista - Heitor Dias - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - João Calmon - Amaral 
Peixoto - Paulo Torres - Vascon
celos Torres - Benjamin Farah -
Danton Jobim - Nelson Carneiro 
- Gustavo Capanema - José Au
gusto - Magalhàes Pinto - Carva
lho Pinto- Franco Montoro - Or
lando Z-ancaner - Benedito Ferrei
ra - Emival Caiado - Osires Tei
xeira - Fernando Corrêa - rtalívio 
Coelho - Saldanha Derzi - Accioly 
Filho - Mattos Leão - Ney Braga 
- Antonio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas - Daniel Krieger -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
.Está aberta a Sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
}.J'elson Carneiro, Líder do Movimento 
])emocrático Brasileiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como 
lider) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
aqui vimos, os do Movimento Democrá-

tico Bl·asileiro, apertar as mãos dos ilus
tres colegas da Aliança Renovadora, au
gurando-lhe que di·as mais claros de 
1974 abram, com o futuro Governo, não 
só aos Poderes Legislativo e Judiciário, 
hoje tão feridos em suas prerrogativas 
essenciais, como a toda Nação brasileira, 
ansiosa de entendimento, de harmonia, 
de paz, de anistia, de união. 

Não foi dos mais felizes, para o País, 
o ano político que se encerra. Esperou
se em vão que o Senhor Presidente da 
República, ao menos ao fim de seu man
dato, houvesse tomado qualquer iniciati
va, um aceno que fosse, para a prome
tida plenitude democrática. E o período 
presidencial se encerra sem um gesto, 
um simples gesto de boa vontade, nesse 
sentido. Bem ao contrário, o que se viu 
foi a manutenção dos vícios que marcam 
a colheita da vontade popular, através 
do voto vinculado e das sublegendas 
partidárias, e o afastamento ainda maior 
d·o povo das urnas populares, não só 
pela multiplicação dos municípios de 
área de segurança nacional, como prin
cipalmente pela supressão das eleições 
diretas para os governos estaduais, em 
1974. Também não se conhece nenhuma 
iniciativa oficial para ajuntar as pedras, 
que o próprio Chefe da Nação anunciou 
não desejar continuassem dispersas, e 
agora se encontram mais separadas do 
que antes, porque marcadas pela deses
perança e pelas penas perpétuas. 

Cumpre-nos, todavia, não arriar ban
deira, não nos darmos por vencidos. Dia 
não há igual a outro dia, e Deus permiti
rá que não nos toque o triste fadário de 
continuar vivendo o "mal secreto", que 
o poeta imortal simbolizou em "tanta 
gente que ri, talvez existe, cuja ventura 
única consiste, em parecer aos outros 
venturosos". Quanto a nós, com as limi
tações impostas pela hora excepcional 
que vivemos procurando, cada qual e 
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todos, desempenhar a missão que nos 
cumpre, da melhor maneira dentro de 
um ambiente de compreensã'o recíproca, 
sem a qual o trabalho parlamentar resul
taria menos proveitoso e as relações en
tre Maioria e Minoria menos cordiais. 
Várias proposições, da maior importân
cia para a vida nacional, foram por nós 
votadas, quase sempre sob o atropelo 
de prazos exíguos, que a longanimidade 
constitucional defere ao Executivo, e por 
isso mesmo, por mais aperfeiçoadas, nem 
sempre resultaram tão boas quanto todos 
desejávamos. Perdeu o Senado, entre
tanto, a oportunidade, que já se está fa
zendo tardia, de regulamentar o art. 45 
da Emenda Constitucional n.0 1, conten
tando-se com o primeiro passo, custoso, 
de traçar limites à fiscalização finan
ceira, prevista no art. 72. Creio, entre
tanto, que o traço lamentavelmente do
minante do ano legislativo que se encerra 
foi o declínio do prestígio do trabalho 
das comissões técnicas, abandonados em 
plenário vários de seus pareceres unâni
mes sem qualquer justificação plausível, 
e até, o que à Nação surpreende, substi
tuídos por portarias ministeriais da úl
tima hora. Manteve-se a brutalidade do 
Decreto-Lei n.0 477 e iniciou-se o ciclo da 
concessão às pressas de comendas da or
dem do Mérito do Congresso Nacional. 
Mas esta Casa foi sobretudo o forum 
onde se travaram os altos debates, que, 
se melhor divulgados, alcançariam por 
sua relevância, ainda aos mais distantes 
pontos do território nacional. Nobres e 
autorizadas vozes somaram-se no foca
lizar a situação dramática do Nordeste, 
em assinalar o aumento ainda incontro
lado do custo de vida, o vertiginoso e 
crescente endividamento externo que 
atinge confessadamente a mais de onze 
hilhõe.s de dólares, os entraves criados à 
livre manifestação do pensamento, com 
a censura prévia e a auto-censura à im
prensa, ao rádio e à televisão, o ininter
rupto aumento do desnível entre os dois 
hemisférios em que se vai dividindo a 
Nacão. o da pobreza e o da fartura. as 
dificuldades s.empre maiores da agricul
tura e da pecuária num país que se pro
clamava essencialmente agrícola, o sa
lário mínimo a cada ano mais insufici
ente para atender às necessidades míni
mas do trabalhador e de sua família as 
novas codificações às carreiras, os exces
sos e as violências sem punição, ao lado 
da evocação dos que, há cento e cinqüên
ta anos, iniciaram nossa história par
lamentar, cheia de tropeços e incompre
ensões. Esses e outros temas de igual 

relevo, e q_ue seria impossível enumerar, 
foram o pao nosso de cada dia, a voz, o 
debate, a crítica, o aplauso, a ânsia de 
acertar, o empenho de corrigir, que todos 
nós, estadual sob à luz de suas convic
ções partidárias, procuramos servir com 
lealdade e correção. 

Ao despedirmos da diuturnidade· de 
nossos afazeres, aqui novamente nos reu
niremos, em meados de janeiro, para 
reacender as candeias da esperança, com 
cL tenacidade dos que não se deixam ven
car pelas desilusões passadas e aguar
dam sempre que, à palidez dos ocasos, 
se sucedam os albores da restauracão 
democrática, pela qual todos aspirâm. 
Com essa convicção nos separamos, por 
algun tempo, agradecidos à colaboração 
eficiente dOs cronistas parlamentares e 
dos funcionários da Casa. A Vossa Ex
celência, Sr. Presidente Paulo Torres e 
a seus ilustres colegas da Comissão Dire
tora, o reconhecimento da Bancada Opo
sicionista, pela boa direção de nossos 
trabalhos. Aos colegas do partido majori
tário, nossos votos de feliz contacto com 
seu eleitorado, durante esses dias de 
trégua parlamentar. Ao eminente líder 
Petrônio Portella. nosso melhor apreço. 
Ainda nas divergências maiores, soube 
S. Ex.a guardar elogiável linha de sere
nidade e respeito para com os integran
tes da Minoria. Nem outra coisa seria 
de esperar de quem também, na moci
dade, viveu as agruras da oposição, sen
tiu como é difícil conduzi-la e orientá-la 
contra as ondas maciças do Governo. 

Permita-me, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, que as últimas palavras sejam 
para recordar aos que, este ano, de nós 
somente não se apartaram em definitivo, 
porque apenas nos precederam na estra
da de que nã.o há retorno: os saudosos 
Senadores Filinto M:üller e Duarte Filho. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Pe
trônio Portella, Líder da Maioria. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (Como 
líder.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores 
ao fim de mais um período legislativo' 
chegamos e se ressalte sua importância, 
pelo nobre desempenho do Poder desen
volvendo intensa atividade que é o me
lhor testemunho da improcedência dos 
que nos negam e criticam, dos que, des
conhecendo-nos, se armam de precon
ceitos para declarar-nos inoperantes ou 
falidos. 
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Eles existiram e existirão sempre, pois 
não crêem nas excelências das institui
ções d·emocráticas, no primado da lei, 
que tem por escopo primeiro o dar a 
cada um a liberdade de trabalhar, criar 
e construir. 

Há ainda os que, em nome da inde
pendência dos Poderes, pregam entre 
Executivo e Legislativo o confronto, a 
beligerância ou o divórcio. Querem os 
dois atuando em linhas divisórias níti
das, sem influências ou interferências, 
como se essa fosse a boa doutrina, sob 
o abono incontrastável da realidade. 
Contemplam a independência mas olvi
dam a harmonia, sem a qual as insti
tuições que se completam no concerto 
da paz caem na voragem das crises su
_cessivas e, com elas, a Nação. 

Neste recinto se fazem ouvir as pala
vras dos Partidos e esses expressam a 
vontade sob parâmetros que a própria 
Lei Maior estabelece, visando à harmo
nia. 

Somos - e buscamos defender e pre
servar - uma instituição que expressa 
vontade autônoma. No nosso seio se ai
teia o dissenso a fim de que o que de 
nós nasça - da Oposição ou do Gover
no - represente expressão da soberania 
popular e valha como contribuição ao 
desenvolvimento da sociedade brasileira. 

O Parlamento, por sua natureza e 
destinação, é palco de acertos e de erros. 
Nele, ressoam o clamor dos inconforma
dos, o grito dos protestos dos que não 
tiveram o apoio do povo para se fazerem 
maioria. Mas, nele, se fazem ouvir a voz 
da prudência, a determinação da .Jus
tiça. Dele sai a lei, suprema garantia dos 
cidadãos. 

Assim, o Congresso cumpre o dever, 
ensejando às minorias o direito de recal
citrarem nos desacertos, como o de per
severarem na defesa de idéias justas, 
mas postergadas. Nesse embate de idéias 
equívocos se desfazem, revisões se pro
cessam e, nas eleições periódicas, o jul
gamento do povo pr.evalece, confirman
do ou negando a confiança nos Partidos. 

Os que malsinam o Poder Legislativo, 
pelos conceitos que alguns, neste plená
rio, expendem não lhe conhecem n ín
dole e, ignorantes, não percebem que 
nele se perseguem, pela discussão e pelo 
debate, os melhores caminhos para a 
Nação. 

Nele, se ajudam os administradores 
na vigilância aos trabalhos dos seus 

agentes, para que não se percam nos 
inumeráveis descaminhos a que levam 
as seduções do Poder. 

Eis a diretriz de nossa História. Eis a 
ambiência em que se forjou a nossa 
mentalidade política. Vencemos etapas e 
ensejamos mutações qualitativas em nos
sa sociedade, no alto e nobre forwn da 
discussão em que a justiça tomou o seu 
lugar e, imperativa, baniu as formas 
iníquas e desumanas de exploração do 
homem. Buscamos a paz, esclarecendo e 
conciliando, vale dizer, fazendo prevale
ce·r a força dos princípios sobre interes
ses de classes e de grupos. 

Harmonizamos a sociedade ou busca
mos novos regimes políticos, pela incon
trastável autoridade da boa doutrina, 
pregada por estadistas e heróis. 

Este o clima dos Parlamentos, onde 
vicejam as idéias renovadoras de que 
vivem e se alimentam as nacões e onde 
atuam e lutam e se afirmam os que fa
zem a História e a enriquecem, importa 
dizer, os que, alheios às injustiças e in
compreensões, vivem o amanhã e lhe 
dão as provisões salvadoras. 

Seu dev.er não é o de gerar crise, mas 
o de evitá-la. 

Creio, pois, Srs. Senadores, em nossa 
Instituição e estou certo da valia do 
nosso esforço por dotá-la dos meios mo
dernos indispensáveis à eficiência de 
sua missão. 

Estaremos - não haverá muito 
com o banco de dados do PRO!DASCEN, a 
que terão de recorrer quantos preten
dam em futuro próximo legislar bem em 
nosso País. 

Vamos exercitar, em razão de lei que 
vimos de votar, atribuições fiscalizado
ras, contando com a isenção e o apoio 
técnico do Tribunal de Contas e aco
lhendo, como acolhemos, as prestimosas 
sugestões constantes de emendas da 
douta Oposição, aqui representada pelo 
seu Líder. 

Intensificamos o entendimento com 
todas as classes. E para o intercâmbio 
de idéias, tivemos ao longo do período 
que finda, o concurso das mais eminen
tes expressões da técnica, das letras, da 
administração que atenderam ao nosso 
chamamento. 

As Comissões Técnicas foram respei
tadas, mas não substituíram o Plenário 
soberano. 
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O Congresso se renova. Sai decidido 
da rotina e alcanca mais eficientes for
mas de atuação. · 

Sabe impossível conquistar os inimigos 
do regime democrático, mas, se dispõe, 
resoluto, na esfera de sua competência 
constitucional, a demonstrar a impor
tância de sua missão, a valia de sua pre
sença, a imprescindibilidade de sua vi
gilância. 

Se há crise no Poder Legislativo, a 
origem não está em seu seio. A sociedade 
de massa gerou relações à margem ou 
acima da lei. A técnica estendeu os seus 
domínios, revisionando e criando novos 
valores. Os titulares dos bens materiais 
se entregam, submissos, aos administra
dores e gerentes, aue só conhecem um 
caminho - o do 1t1cro ou este é do Es
tado todo-poderoso. A liberdade gerou 
alguns monstros, a sua falta reduz quase 
todos os homens a escravos. Os modelos 
estão à nossa vista. 

Ante a complexidade avassaladora da 
realidade, em constante mutação, ator
doados e atônitos, os filósofos do Direito 
não oferecem as formulações que con
duzam ao equilíbrio. 

Resta a velha teoria da separação dos 
Poderes, alimentando o sonho de idea
listas que vivem no passado, alheados 
ao mundo exigente de hoje. Como salvar 
o mundo dos desajustes, pondo o homem 
no legitimo lugar de senhor? 

Como atribuir ao Estado os meios de 
defender, com rapidez e segurança, a 
sociedade contra os que, negativistas, se 
obstinam em destrui-la? 

Alguns simplórios apontam países da 
Europa, ou os Estados Unidos, como 
exemplo de democracias que se cristali
zaram, sob princípios e disciplina hoje 
para nós inoperantes. 

As nações que resistem ao impacto das 
negações têm as raizes de seus regimes 
mergulhadas na História e enfrentam 
minorias subversivas, em plena floração 
do desenvolvimento. O homem, valori
zado pela educação, tem as oportunida
des de um amplo e diversificado mer
cado de trabalho. Os organismos sociais 
são fortes e têm mais a preservar que 
criar ou construir. Não se assemelham, 
pois, ao nosso País, que exige a conti
nuidade de uma luta por altas taxas de 
crescimento em todos os setores e onde 
a educação, colocada em níveis hoje tão 
auspiciosos, ainda constitui um desafio. 

Esses, alguns dos problemas que estão a 
impor de todos nós lucidez e coragem 
para enfrentá-los vitoriosamente. Na 
marcha incessante pelo aperfeiçoamento 
de nossas instituicões democráticas não 
corramos apressados ao encontro dos 
moldes fabricados em outros tempos. 
Mergulhemos, antes, em nossa realidade, 
vejamos os inimigos que rodam a soci
edade e cuidemos de socorrê-la com nor
mas que façam rápido o Estado, na in
tensidade com que atuam os agentes da 
desordem. 

Creio, Srs. Senadores, possível nosso 
concurso e sei que não se cingirá à crí
tica, em si estéril, mas abrangerá a cons
trução teórica que arme o cidadão contra 
o arbítrio d·o Estado e este, contra a ação 
criminosa dos seus inimigos. 

Não obstante os instrumentos excepci
onais de que dispõe o Governo Médici, 
cabe exaltar, ao cabo de quatro anos o 
equilíbrio com que tem defendido a Na
ção do tervorismo. Evitou sempre, em 
meio a todas as dificuldades, que se con
fundisse o trabalho útil e necessário da 
Oposição com os expedientes sub-reptí
cios dos agentes subversiv{ls. campanhas 
eleitorais desenV"olveram-se sucessiva
mente, sem pressão ou coação, num clima 
de mútuo respeito. 

É um dever que exerço, Srs. Presiden
te - honrado e feliz - o de exaltar a 
extraordinária obra administrativa e po
lítica do Presidente Médici. Não se limi
tou ao gesto. Legou à Nação uma obra de 
constante renovação democrática. 

Há quatro anos recebeu o Governo, no 
cumprimento de uma missão revolucio
nária que lhe fora imposta pelas Forças 
Armadas. O Congresso, então, em recesso 
compulsório, o Presidente Gosta e Silva 
num leito de morte. A Nação traumati
zada e aflita. 

Quatro anos após, convocou o Partido 
com o qual convivera harmoniosamente. 
Indicou-lhe candidato a Presidente da 
República um cidadão a um só tempo 
antigo chefe militar, clarividente admi
nistrador de empresa, com todos os tí
tulos para assegurar à Nação a continu
idade da marcha revolucionária - Gene
ral Ernesto Geisel. Não era uma impre
visão que se fazia, mas uma meditada 
indicação, que já encontrava no âmbito 
partidário e nas Forças Armadas a maior 
ressonância. É a continuidade revolucio
nária coexistindo com o democrático ro
dízio dos homens no Governo. 
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Sob o maior dos aplausos ao Presiden
te de Honra do Partido e a entusiástica 
aclamacão ao candidato, a ARENA se 
reuniu 'em convenção. O clima de boa 
convivência, sem vicissitudes, se formara 
ao longo de quatro anos e uma adminis
tração suscitou a confiança popular, em 
proporção consagradora. 

Por força de corajosas medidas Srs. 
Senadores, de saneamento tomadas, so
bretudo no Governo Castello Branco, foi 
possível acelerar o desenvolvimento, sem 
desprezar a política de redução da infla
ção no mundo por ela ameaçado. 

o País que tem moeda-padrão, apre
senta o índice de 7.4% de inflacão. o 
Japão, de julho de 1972 a julho dê 1973, 

·indica uma expansão na ordem de 14,4%, 
o Mercado Comum Europeu registra uma 
taxa de 8% e a França a supera com 
10%. Não falemos na Argentina, em tor
no de 80%, ou no Chile, na base de 
500%. 

o Governo exerceu indorrnida vigilân
cia no sentido de evitar a exacerbação 
de um processo que tem a ajudá-lo a 
pressão inflacionária externa. 

Não fora isso, teríamos, neste ano, con
firmada a estimativa do Governo, preo
cupado com a defesa da economia popu
lar e com o saneamento financeiro. 

Para ser examinado com honestidade o 
processo inflacionário, na atual conjun
tura, há de se considerar o problema 
externo, vale dizer, a inflação que somos 
obrigados a importar. Assim, encontra
remos razões para louvar as medidas em 
que decididamente se empenha o Gover
no, visando a abrandar o aumento do 
custo de vida. 

No Brasil já não há mais lugar para 
os arroubos demagógicos com que no pas
sado se mistificava o povo. Este bem 
sabe qual a invariável direção da política 
do Presidente Médici. Informado com as 
disparidades, tomando o caminho do de
senvolvimento, não esqueceu a vigilância 
e corrigiu sempre os excessos do jogo 
económico, condicionando-o à justiça so
cial. 

Viu o Nordeste e continuamente reti
ficou esquemas e rumos, na perseguição 
das dificuldades opostas ao desenvolvi
mento. 

Contemplou a Amazônia e aceitou o de
safio que ela constitui. Nacionais e es
trangeiros - os primeiros, ufanas; os 
outros, admirados - acompanham a 

grande marcha da integração do imenso 
Território. É um mistério que se desfez, 
na luta vitoriosa do homem brasileiro. É 
uma vigorosa afirmação do poder nacio
nal. É um desafio que se vence, em lan
ces de obstinação e audácia, inteligência 
e fé. 

Ante a força de uma natureza assus
tadora, alteia-se, dominador e invencí
vel, o nosso homem, que marca, nos con
fins da terra, até há pouco virgem, o 
domínio de uma grande Nação que an
tecipa o futuro, em rasgos de civismo e 
bravura. 

Num clima de recíproca confiança, Go
verno e povo oferecem ao mundo a ima
gem de uma autêntica Revolução. 

Proporcionou-se à Nação um cresci
mento em todos os setores, mas o econô
mic·o foi sempre submisso ao social. 

Modernizando a sociedade, criaram-se 
oportunidades para que o homem, pela 
educação. po:Ssa realizar-se, sem privilé
gios. Multiplicaram-se as v-agas nas Uni
versidades, abrindo-se. no interior mais 
longínquo, escolas públicas do 1.0 e do 2.0 

Ciclos. o MOBRAL desperta no adulto 
a necessidade de alfabetizar-se. Assim, 
se qualifica o homem para o desempenho 
de diversificadas formas de trabalho. 

O trabalhador ganha o lugar que lhe 
cabe. Seu filho tem a escola, a bolsa de 
estudo. Sua família, as provisões do PIS. 
A casa, sob financiamento em condições 
novas do BNH. No infortúnio da doença, 
a garantia do serviço médico, o remédio 
acessível das Centrais de Medicamentos. 

Se exercer sua atividade no campo, já 
não está marginalizado. Goza, também, 
dos benefícios da lei e sabe que será tran
qüila a velhice, pela garantia da aposen
tadoria. 

Se presta serviço ao Estado, compreen
de o dever de melhorar o nível de conhe
cimento necessário ao acesso, e conta 
com o arrimo de um fundo patrimonial. 

As estradas integram todas as regiões, 
os portos se equipam, um moderno sis
tema de comunicações beneficia todos 
os Estados, a marinha mercante singra 
os mares dos cincos continentes ganhan
do a batalha d·Os fretes, as reservas cam
biais crescem no exterior. 

Já não somos exportadores apenas de 
produtos primários. Intensificamos nosso 
intercâmbio comercial com o exterior, as
sinalando-se índice érescente das manu-
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faturas. Competimos com os países in
dustrializados. 

É o poder nacional que se afirma, em 
toda sua pujança. Governo e povo reali
zam a obra autenticamente democrática. 
O Estado disciplina, comanda, estimula. 
Oferece a infra-estrutura que lhe cum
pre realizar. As forças vivas escolhem os 
caminhos e constroem a riqueza. A socie
dade, na pluralidade e liberdade de ini
ciativas válidas e fecundas, ganha ma
turidade e progride. 

Ao Estado incumbe velar pelo homem, 
pelos grupos sociais menos aquinhoados. 
Assim, fixa normas preservadoras da 
Justiça, sem inibir a livre iniciativa. 

Assim, evitamos os males do cresci
mento e ganhamos a dimensão do de
senvolvimento. Este não levará jamais, 
numa sociedade democrática, a igual
dade de todos no plano econômico, mas 
a todos promoverá com a fruição de 
seus frutos e benefícios. 

Esta a linha do Governo Médici. 
Trago-lhe, por isso, meus aplausos e 

jamais fui tão fiel intérprete do povo 
Brasileiro. 

Gostaria que estas palavras fossem o 
prólogo de um discurso. que desej~va 
transcrito em nossos Anais: o profendo. 
pelo Presidente Médici, ao ensej9 do 4.0 

aniversário do seu governo. O hder da 
Oposição - numa homenagem ao go
vernante ilustre - .iá teve tal iniciativa. 
Não foi veraz. todavia data venia de 
S. Ex.a. no encaminhamento, estra
nhando então o já não haver sido soli
citado pela Maioria. 

Não sendo hábito transcrever todos 
os discursos do Presidente nos Anais de 
nossa casa. vale uma retificacão: o ano 
em que mais pedidos nesse sentido se 
fizeram foi este, em número de seis. 
último ano portanto da administração. 
Fim de um Governo feliz. 

Não somos, nós da Maioria. daque
les que faltam ao dever de .iustica. Re
verenciamos valores e mais intensamente 
o fazemos se as circunstâncias não fa
vorecem os intérpretes de má vontade: 
estes detut"pam as nalavras, disvirtuam 
as intenções~ ou dão endereços menos 
nobres às nossas atitudes. 

A irrepreensibilidade de nossa conduta 
ética não comporta reparos. 

Sabemos não ter sido essa a intenção 
do nobre líder da Oposição, que se habi-

tuou, na Câmara Baixa, e no Senado da 
República a tratar homens do Governo 
e seus colegas, em especial, com gentile
zas e amabilidades. 

Ao Presidente Médici, governante aus
tero, probo, clarividente, as homenagens 
de gratidão do povo brasileiro. 

Deus o ajudou a construir uma obra 
que eleva o Brasil, entre as Nações, e ofe
rece ao povo, uma sociedade em ascel]
são desenvolvimentista, sob a proteçao 
da Justiça, e a segurança da paz. 

A iminência do término do mandato, 
pode sentir a vibração do povo que, cheio 
de fé, saúda o amanhã. 

Avalio suas apreensões há quatro anos 
e sei hoje o quanto está feliz ao saber-se 
julgado pela consciência que o. apói~ e 
bafejado por Deus, graças a CUJas ben
cãos cumpre uma missão, sob os aplau
sos ~aloro.sos do povo brasileiro. 

O Senado Federal, Sr. Presidente. per
deu o seu Presidente, Senador Filinto 
Müller ante cuja memória me inclino, 
pesaroso e reverente. Líder de excepcio
nais qualidades, politico que. ~onrou a 
classe dignificando o nobre ofiCIO de ser
vir à Nação. 

Rendo igualmente, a homenagem de 
saudade' ao Senador Duarte Filho, ine_x
cedível no cumprimento do _dever. Dis
creto, mas, eficiente, deu b;1lhante. d_e
sempenho às funções de 4. -secretano. 

A Vossa Excelência e a seus compa
nheiros de Mesa, ·Senhor PEesidente, a 
expressão da minha admiraçao e de meu 
afeto. 

Há uma tradição que não se rompeu, 
jamais .. do bom convívio entre a lideran
ça da Maioria e o Comando Supremo do 
Senado. Missão difícil é a nossa; ame
nizam-se todavia, as canseiras na mú
tua confiança entre os que têm maiores 
responsabilidades de clireção. Político e 
militar, Vossa Excelência cumpre bem a 
missão. 

Aos meus c·ompanheiros de bancada o 
testemunho do meu afeto e da minha 
gratidão. 

A todos credito a solidariedade que foi 
a constante de nossa atuação comum, 
na defesa do Partido, do Governo e da 
Nação. 

A Minoria, na pessoa do seu brilhante 
líder, Senador Nelson Carneiro, os cum
primentos cordiais de quem tem com
preensão para com aqueles que, impul-
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sionados pelo dever, e V. Ex.ns o cumpri
ram bem, trataram o bom e fecundo 
combate das idéias, indispensável ao 
prestígio da nossa Instituição. 

Aos vice-líderes, com quem dividi os 
encargos da liderança e aos Presidentes 
das Comissões Técnicas, os agradecimen
to~ efusivos de quem tem consciência da 
alta qualificação de seus préstimos. 

Ao funcionalismo, o reconhecimento 
pelas diligências e pelo trabalho eficien
te. 

A Imprensa, falada e escrita, a minha 
saudação. 

Sei penoso o mister de percorrer os 
ásperos caminhos em busca da verdade 
que é oferecida diariamente ao povo. 
Ninguém mais se onera de responsabili
dade. A opinião pública depende em mui
to da honradez do critério, da responsa
bilidade, do discernimento com que os 
profissionais da Imprensa cumprem o de
ver. Enganados, truncam os fatos e os 
apresentam como verdadeiros ao povo. 
De ninguém se exige mais, em honesti
dade e inteligência. 

Possuídos de paixão, contaminam de 
erros e preconceitos o que não pode dei
xar de ser autêntico. 

Desprovidos de inteligência, perdem-se 
na complexidade dos fatos e induzem a 
desacertos fatais os que, cheios de con
fiança, buscam na imprensa a verdade. 

Reverencio a imprensa altiva, respon
sável, despojada de outros interesses que 
não sejam o de oferecer ao povo o que 
traz a marca da autenticidade. Acima 
das desafeições, o dever de ser fiel ao 
ofício. 

A bancada da imprensa os meus agra
decimentos. E ao finai desta legislatura, 
só me cabe uma palavra Sr. Presidente: 
muito obrigado a todos. (Muito bem! 
Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Srs. Senadores. comemoramos. no decur
so da Sessão Legislativa que ora se en
cerra, o Sesquicentenário da instituição 
parlamentar brasileira. marco evidente 
da continuidade histórica e da vitalidade 
do Poder a que pertencemos. Mas pran
teamos, também, na evocação de suas 
inesquecíveis figuras, a memória dos 
companheiros mortos em 1973. 

O desaparecimento do Presidente des
ta Casa e do saudoso Senador Duarte Fi
lho nos atingiu a todos, indistintamente. 

A responsabilidade de suceder a Filinto 
Müller, porém, quis a generosidade do 
Senado que pesasse sobre mim, que exer
co meu primeiro mandato legislativo. Re
éebi esta honrosa investidura como a 
indicação clara de que a esta Presidência 
estava reservada a tarefa de cumprir a 
missão a que se propusera nosso pran
teado Líder. E foi no propósito de depor 
perante V. Ex.as o relato das atividades 
da Comissão Diretora que elaborei este 
sumário das nossas atividades, conven
cido de que assim não apenas dou cum
primento a uma imposição regimental, 
mas atendo igualmente à obrigação de, 
por este meio, demonstrar a execução do 
programa de trabalho tão lucidamente 
traçado, em nossas primeiras reuniões 
pelo devotamento e pelo entusiasmo de 
Filinto Müller. 

Devo, por isso mesmo, tesilemunhar 
meu apreço ao inestimável auxílio dos 
ilustres membros da Comissão Diretora, 
sem cujo concurso não teria sido possí
vel levar a bom termo nossos encargos. 
Agradeço ainda às lideranças partidárias 
a cooperação sempre eficaz com que con
correram, em medida muito além de suas 
estritas obrigações, para que o ano le
gislativo se transformasse num dos mais 
produtivos da atual legislatura. 

Ao Senado da República reservou o 
nosso sistema representativo papel de 
notório relevo. A representatividade 
desta Casa não se legitima apenas na 
eleição popular, mas se exerce também 
no desempenho correto de sua missão 
constitucional, entre as quais releva no
tar o preparo e o funcionamento do pro
cesso de sucessão da mais alta ma
gistratura do País. Dando cumpri
mento às normas legais que regulam o 
registro das candidaturas presidenciais, a 
Comissão Diretora formalizou o pedido 
a ela submetido pela Aliança Renovado
da Nacional e pelo Movimento Democrá
tico Brasileiro, dos nomes ilustres de Suas 
Excelências, os Generais Ernesto Geisel 
e Adalberto Pereira dos Santos, pela pri
meira. e o Deputado Ulysses Guimarães 
e o Professor Barbosa Lima Sobrinho, 
pelo segundo. 

Nesta, e em todas as etapas de nossos 
trabalhos, contamos sempre com a pres
timosa ajuda da Imprensa brasileira, 
cuja nobilitante função não se exaure 
apenas no papel de divulgar, mas se 
complementa no exercício árduo da crí
tica democrática. Aos que contribuíram 
para que este relacionamento entre o 
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Congresso Nacional e a opm1ao pública 
se estreita cada vez mais intimamente, 
consignamos o reconhecimento de sua 
Presidência. 

O suporte técnico de nosso trabalho 
mereceu das Comissões especializadas, 
dos serviços administrativos do Senado, 
e de seus servidores indistintamente, 
uma constante atenção a que já nos ha
bituamos, no exercício de nossos manda
tos. No desempenho do cargo de Presi
.dente do Congresso, na qualidade de 
Vice-Presidente e de Presidente desta 
Casa, pude, porém, verificar o que repre
senta a dedicação do quadro de servido
res para o eficaz funcionamento de nos
sos serviços, já agora não adstritos ape
nas às Casas parlamentares, mas, igual
mente, extensivos a outros órgãos da ad
ministração pública, através de suas en
tidades jurisdicionadas, o Centro Gráfico 
e o Serviço de Processamento de Dados. 
A todos os que se esforçaram para que 
essa tradição fosse mantida, registro não 

apenas a nossa gratidão, mas também 
os agradecimentos do Senado. 

O relacionamento harmónico do Con
gresso Nacional com os demais Poderes 
da República exerceu-se de forma fecun
da. Foram inúmeras e constantes as de
monstrações de que o Poder Legislativo, 
chamado ao debate dos grandes temas 
nacionais, a eles não se furtou, testemu
nhando perante a Nação o quanto podem 
a cooperação desta e da outra Casa na 
busca incessante de soluções que nos per
mitam trilhar os caminhos amplos da 
prosperidade a que, firme decisivamente, 
mercê de Deus, se lançou o Brasil, com a 
efetiva participação do povo brasileiro, 
aqui tão dignamente representado. 

A todos os Srs. Senadores, muito obri
gado. (Muito bem! Palmas prolongadas.) 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a sessão às 17 horas 

e 20 minutos.) 
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184 

- Requerimento n9 350/73, de urgência 
para o Ofício n9 S/33/73, do Governador 
do Estado do Paraná, referente a emprés
timo para construção de rodovias esta
duais. 206 

- Requerimento n9 351/73, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 118/73. 
206 

- Requerimento n9 353/73, de urgência 
para o substitutivo da Câmara ao Projeto 
de Lei do Senado n9 55/72. 285 

Requerimento n9 354/73, de urgência 
para o Oficio n9 S/35/73 do Governador de 

Mato Grosso, solicitando autorização do Se
nado para contrair empréstimo. 286 

-Requerimento n'? 355;73, de votação em 
globo do substitutivo da Câmara ao Pro
jeto de Lei do Senado n9 55/72. 287 

-Requerimento n9 356/73, de urgência pa-
ra o Projeto de Lei da Câmara n.0 114/73. 
294 

Requerimento n'? 357/73, de urgência 
para o Ofício n9 S/34/73, do Governador do 
Espírito Santo, solicitando autorização do 
Senado para empréstimo externo. 294 

- Requerimento n9 358/73, de urgência pa
ra o Projeto de Lei da Câmara n9 119;73. 312 

-Requerimento n9 359/73, de urgência pa
ra o Projeto de Lei da Câmara n9 120/73. 313 

- Requerimento n9 361/73, de urgência pa
ra o Projeto de Lei da Câmara n9 121/73. 329 

- Requerimento n9 362/73', de urgência pa
ra o Projeto de Lei do Senado n9 41/73, 329 

RENATO FRANCO 

- Dando parecer pela Comissão de Le
gislação Social sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n9 118!73 (Complementar). 249 

- Emitindo parecer pela Comissão de 
Economia sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n9 44/73. 163 

- Emitindo parecer pela Comissão de Le
gislação Social sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n9 111/73, e apresentando emen
da. 175 

RUY CARNEIRO 

Aparte ao Sen. Benjamim Farah. 337 

- Aparte ao Sen. Milton Cabral. 342 

- Comentando carta recebida do Supe-
rintendente da SUDENE, General Evandro 
Moreira de Souza. 307 

RUY SANTOS 

- Encaminhando a votação do Projeto 
de Decreto Legislativo n9 40;73 e justifican
do emenda de sua autoria ao mesmo. 174 

- Requerimento n9 341/73, de dispensa 
de publicação para a redação final do Pro
jeto de Lei do Senado n9 51/73. 159 

SALDANHA DERZI 

- Aparte ao Sen. Emival Caiado. 136 

- Dando parecer pela Comissão de Fi-
nanças sobre o Ofício n9 S/33/73, pedindo 
autorização do Senado para contrair em
préstimo e concluindo pelo Projeto de Re
solução no 77;73. 244 



- 368 

- Emitindo parecer pela Comissão de l"i
nanças sobre Ofício n9 S/35;73, do Gover
nador de Mato Grosso e concluindo pelo 
Projeto de Resolução nl' 78/73. 289 

- Emitindo parecer pela Comissão de Fi
nanças sobre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n~> 40/73. 173 

TEOTONIO VILELA 

- Fazendo o necrológio do Juiz Federal 
Carlos Gomes de Barros. 178 

VASCONCELOS TORRES 

Aparte ao Sen. Benjamim Farah. 338 

Aparte ao Sen. Lourival Baptista. 236 

VIRGíLIO TAVORA 

- Aparte ao Sen. Benjamim Farah. 336 

- Aparte ao Sen. Franco Montoro. 334 

- Aparte ao Sen. Luiz Cavalcante. 116 

- Continuando discurso anterior sobre 
política energética do Governo no setor nu
clear. 211 

- Aplaudindo Projeto de Lei da Câmara 
n.0 103/73. 31 

- Emitindo parecer pela Comissão de 
Finanças sobre o Projeto de Decreto Legis
lativo nl' 44/73. 165 

- Emitindo parecer pela Comissão de 
Finanças sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n~> 105/73. 24 

- Emitindo parecer pela Comissão de 
Finanças sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n~> 106/73. 27 

- Emitindo parecer pela Comissão de 
Finanças sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n~> 110/73. 8 

- Emitindo parecer pela Comissão de 
Finanças sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n9 112/73. 160 

- Emitindo parecer pela Comissão de 
Finanças sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n9 113/73. 11 

- Emitindo parecer pela Comissão de 
Finanças sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n~> 116;73. 128 

- Emitindo parecer pela Comissão de 
Finanças sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nç 117/73. 131 

- Emitindo parecer pela Comissão de 
Finanças sobre o Projeto de Lei do Senado 
n9 137/73. 34 

- Emitindo parecer pela Comissão de 
Finanças sobre o Projeto de Lei do Senado 
n~> 138/73. 36 

- Rebatendo críticas feitas à política 
energética, à nuclear e à do petróleo. 104 

- Requerimento n~> 328/73 de dispensa 
de publicação para a redação final do Pro
jeto de Resolução nl' 72/73. 16 

- Requerimento n~' 329/73, de dispensa 
de publicação para a redação final do Pro
jeto de Resolução n9 75;73. 16 

- Requerimento n~' 332/73, de dispensa 
de publicação para a redação final do Pro
jeto de Decreto Legislativo n~> 38;73. 29 

- Requerimento n~> 333/73, de dispensa 
de publicação para a redação final do Pro
jeto de Resolução n9 71/73. 29 

- Requerimento n9 352/73, de dispensa 
de publicação da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 45(73. 206 

WILSON GONÇALVES 

- Apartes ao Sen. Helvídio Nunes. 17, 
18, 19, 20 

- Dando parecer pela Comissão de Cons
tituição e Justiça sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nl' 118;73 (Complementar). 248 

- Dando parecer pela Comissão de Cons
tituição e Justiça sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n~> 121;73. 347 

- Emitindo parecer pela Comissão de 
Finanças sobre emenda do Senador Gus
tavo Capanema ao Projeto de Resolução 
n~> 76/73. 191 

- Emitindo parecer pela Comissão de 
Finanças sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 120/73. 317 

WALDEMAR ALCANTARA 

- Emitindo parecer em nome da Comis
são de Segurança Nacional sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n9 113/73. 9 


